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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

LEI N° 5.883, DE 1° DE OUTUBRO DE 2024.

Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude da

responsabilidade por incêndios e queimadas e dá outras

providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Ficam sujeitas às sanções desta Lei as pessoas físicas ou jurídicas que, comprovadamente, forem

responsáveis por causar queimadas ou incêndios de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam resultar

em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa da flora.

§ 1°As sanções trazidas nesta Lei serão aplicadas sem prejuízo das sanções penais e civis cabíveis, previstas na Lei

Federal n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998.

§ 2°Excetuam-se das queimadas referidas no caput as autorizadas nos termos da Lei n° 12.651, de 25 de maio de

2012, Código Florestal Brasileiro.

Art. 2°O infrator que provocar incêndio ou queimada em floresta ou em demais formas de vegetação que cause

poluição de qualquer natureza nos termos desta Lei, estará sujeito às seguintes sanções:

§ 1°Pessoa jurídica:

I - multa de 100 (cem) Unidade Padrão Fiscal de Rondônia - UPF/RO para cada 1.000 m2 (um mil metros

quadrados) de área impactada pelo incêndio ou queimada;

II - impedimento de licitar ou contratar com a Administração Pública;

III - declaração de inidoneidade; e

IV - prestação de serviços à comunidade, consistindo em:

a) custeio de programas e de projetos ambientais;

b) execução de obras de recuperação de áreas degradadas;

c) manutenção de espaços públicos; e

d) contribuições a entidades ambientais ou culturais públicas.

§ 2°Pessoa física:

I - multa de 50 (cinquenta) Unidade Padrão Fiscal de Rondônia - UPF/RO para cada 1.000 m2 (um mil metros

quadrados) de área impactada pelo incêndio ou queimada;

II - proibição de contratação com o Poder Público ou de recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou

creditícios; e

III - perda da função pública, entendida em sentido amplo alcançando todas as espécies de vínculo, funcional ou

não, do agente público com a Administração Pública, condicionada ao cumprimento do devido processo e à garantia

da ampla defesa.

Art. 3°As autoridades competentes terão atuação conjunta com os órgãos de proteção ao meio ambiente.

Art. 4°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 1° de outubro de 2024, 136° da República.

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governado

Protocolo 0053183224

LEI N° 5.884,DE 1° DE OUTUBRO DE 2024.

Dispõe sobre a obrigatoriedade da comunicação de nascimentos

sem identificação de paternidade à Defensoria Pública do Estado

de Rondônia e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Os Oficiais de Registro Civil das Pessoas Naturais do Estado de Rondônia remeterão, mensalmente, à

Defensoria Pública do Estado, relação por escrito dos registros de nascimento lavrados em seus cartórios, em que não

conste a identificação de paternidade, mediante canal eletrônico unificado ou outro meio eficaz que o possa substituir.

§ 1°A Defensoria Pública do Estado, conforme termo de convênio firmado, junto aos Núcleos de Prática Jurídica

das instituições de ensino, nos termos do art. 7°, § 1° da Resolução CNE/CES, n° 9, de 29 de setembro de 2004, poderá

encaminhar as relações por escrito dos registros de nascimento, para que possam prestar a devida assistência jurídica

aos assistidos, promovendo as ações de investigação de paternidade e alimentos.

§ 2°A relação deverá conter todos os dados essenciais para promoção do direito da criança, inclusive nome

completo, endereço e número de telefone da genitora, assim como o nome, o endereço e o telefone do genitor, caso

seja de conhecimento da genitora, na ocasião da lavratura do respectivo registro de nascimento.

§ 3°Na lavratura do registro de nascimento, deve ser informado à genitora sobre o direito de indicação do nome

do genitor, na forma do disposto no art. 2° da Lei Federal n° 8.560, de 29 de dezembro de 1992, bem como o direito

de propor, caso queira, em nome da criança, ação de investigação de paternidade, visando à inclusão do nome do

genitor no registro civil e ação de alimentos ao infante.

§ 4°Para remessa dos dados pessoais de que trata este artigo, os Oficiais de Registo Civil devem observar o

consentimento da genitora conforme disposto no inciso XII do art. 5°, inciso I do art. 7° e art. 8°, todos da Lei Federal

n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD.

Art. 2°Na lavratura dos registros de que trata o art. 1° desta Lei, deve ser informado à genitora sobre o direito de

indicação do suposto pai, na forma do disposto no art. 2° da Lei Federal n° 8.560, de 29 de dezembro de 1992, e o

direito de propor, em nome da criança, ação de investigação de paternidade, visando à inclusão do nome do pai no

registro civil de nascimento.

Art. 3°Os Oficiais de Registro Civil das Pessoas Naturais do Estado devem informar às genitoras acerca do direito

que possuem em procurar a Defensoria Pública do Estado de Rondônia para orientação jurídica inerente à inclusão do

genitor no registro civil de nascimento.

Art. 4°Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 1° de outubro de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0053308485

LEI N° 5.885, DE 1° DE OUTUBRO DE 2024.

Acrescenta o parágrafo único ao artigo 1° da Lei n° 5.788, de 5

de junho de 2024.

GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica acrescentado o parágrafo único ao artigo 1° da Lei n° 5.788, de 5 de junho de 2024, que passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Parágrafo único.Aos projetos destinados à conscientização, à prevenção e ao combate ao abuso e exploração

sexual de crianças e adolescentes não se aplica a proibição estabelecida no caput”. (NR)

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 1° de outubro de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
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Protocolo 0053228815

LEI N° 5.886, DE 1° DE OUTUBRO DE 2024.

Permite às pessoas com Transtorno do Espectro Autista - TEA e

às crianças com alergia alimentar o ingresso e a permanência,

em qualquer local transportando alimentos, para consumo

próprio e utensílios de uso pessoal.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica permitido às pessoas com Transtorno do Espectro Autista - TEA e as crianças com alergia alimentar o

ingresso e a permanência, em qualquer local público ou privado do estado de Rondônia, transportando alimentos para

consumo próprio e utensílios básicos de uso pessoal, ainda que forneçam alimentação.

§ 1°O ingresso e permanência em qualquer local público ou privado transportando utensílios de uso pessoal e

alimentos para consumo próprio ficam condicionados à apresentação de laudo médico, ou carteira de identificação,

que ateste a condição de pessoa com autismo, conforme preceitua a Lei Federal n° 13.977, de 8 de janeiro de 2020,

ou a condição de criança com alergia alimentar.

§ 2°A pessoa com autismo poderá ainda, apresentar o cordão quebra-cabeça ou cordão girassol, acompanhado

do documento que comprove a condição, caso seja solicitado.

Art. 2°Para fins desta Lei, entendem-se por utensílios: pratos, copos, talheres, marmitas ou recipientes específicos,

que atendam à necessidade da pessoa com TEA ao se alimentar.

Art. 3°Considera-se discriminação por recusa de adaptação razoável a violação prevista nesta Lei, nos termos do §

1°do artigo 4° da Lei Federal n° 13.146, de 6 de junho de 2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência.

Art. 4°A violação ao cumprimento desta Lei resultará na aplicação de multa no valor de 20 a 200 Unidade Padrão

Fiscal - UPF/RO ao estabelecimento infrator.

§ 1°A reincidência no descumprimento desta Lei implicará multa de 1.000 (mil) UPF/RO e, na hipótese de

constatação de novo descumprimento, a cassação da Licença de Funcionamento do Estabelecimento.

§ 2°A irregularidade constatada deverá ser encaminhada por meio de denúncia aos órgãos responsáveis pela

concessão de licença e fiscalização de funcionamento dos referidos estabelecimentos comerciais e de defesa do

consumidor.

Art. 5°Os valores arrecadados decorrentes das multas aplicadas serão revertidos ao Fundo Estadual de Assistência

Social - FEAS.

Parágrafo único.Os recursos mencionados no caput poderão ser destinados preferencialmente às instituições com

atividades voltadas às pessoas com autismo.

Art. 6°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 1° de outubro de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0053118577

DECRETO N° 29.531, DE 1° DE OUTUBRO DE 2024.

Cede Praça da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras

providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica o Terceiro-Sargento da Polícia Militar, do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPM,

Registro Estatístico ******744, ROBERTO CESAR COSTA REIS, cedido para exercer funções de interesse policial-militar

no Departamento Estadual de Trânsito - Detran, com ônus para o Órgão de destino, no período de 1º de outubro a 31

de dezembro de 2024, em conformidade com o art. 46 da Lei n° 4.302, de 25 de junho de 2018, que “Dispõe sobre a

Organização Básica e as atribuições dos Órgãos da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências.”,

combinado com o inciso V do art. 1° da Lei Complementar n° 237, de 20 de dezembro de 2000, que “Dispõe sobre

função de natureza policial militar.”.
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Parágrafo único.O Policial Militar, quando necessário e devidamente requisitado pelo Comandante-Geral da Polícia

Militar do Estado de Rondônia - PMRO, atuará na Polícia Militar no período de estado de calamidade pública, em

policiamento extraordinário, especial, em grandes eventos, compor comissões e instruir procedimentos apuratórios no

âmbito da Corporação, bem como concorrer em escalas de serviços compatíveis com a sua Graduação.

Art. 2°O Praça será agregado ao Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPM, pelo mesmo período

de sua cedência, em consonância com o inciso I do § 1° do art. 79 do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982, que

“Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências.”.

Art. 3°O Policial Militar será transferido para o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM,

durante o intervalo de sua cedência, conforme estabelecido no art. 2° da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015, que

“Cria o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, no âmbito das Corporações Militares, e dá

outras providências.”.

Art. 4°O Sargento encontrar-se-á adido à Ajudância-Geral da PMRO, para efeito de alterações e remuneração, de

acordo com o art. 80 do Decreto-Lei n° 09-A, de 1982.

Art. 5°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 1° de outubro de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052130363

DECRETO N° 29.532, DE 1° DE OUTUBRO DE 2024.

Reverte e Cede Oficial da Polícia Militar do Estado de Rondônia e

dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica o Coronel da Polícia Militar, Registro Estatístico ******725, RONE HERTON DANTAS DE FREITAS, revertido

ao Quadro de Oficiais Policiais Militares - QOPM, a contar de 12 de agosto de 2024, por haver cessado o motivo que

determinou sua cedência no Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER, em conformidade

com o art. 82 do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares da

Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências.”.

Art. 2°Fica o Coronel da Polícia Militar, do Quadro de Oficiais Policiais Militares - QOPM, Registro Estatístico

******725, RONE HERTON DANTAS DE FREITAS, cedido para exercer funções de interesse policial-militar no

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER, com ônus para o Órgão de destino, a contar de

13 de agosto de 2024 até a publicação do Ato Concessório de Reserva Remunerada, em conformidade com o art. 46

da Lei n° 4.302, de 25 de junho de 2018, que “Dispõe sobre a Organização Básica e as atribuições dos Órgãos da

Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências.”, combinado com o inciso VI do art. 1° da Lei

Complementar n° 237, de 20 de dezembro de 2000, que “Dispõe sobre função de natureza policial militar.”.

Art. 3°O Oficial permanecerá agregado ao Quadro de Oficiais Policiais Militares - QOPM, por estar aguardando

transferência para a Reserva Remunerada, em consonância com o inciso II do § 1° do art. 79 do Decreto-Lei nº 09-A,

de 1982.

Art. 4°O Policial Militar permanecerá no Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, até a

publicação do ato de passagem para a Reserva Remunerada, conforme estabelecido no art. 2° da Lei n° 3.514, de 5 de

fevereiro de 2015, que “Cria o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, no âmbito das

Corporações Militares, e dá outras providências.”.

Art. 5°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos administrativos e

financeiros, a datar de 12 de agosto de 2024.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 1° de outubro de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052954577

DECRETO N° 29.530, DE 1° DE OUTUBRO DE 2024.
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Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

12.178.215,21, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado e nos termos do inciso I do artigo 9° da Lei n° 5.733, de 9 de janeiro de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 12.178.215,21 (doze milhões cento e setenta e oito mil duzentos e quinze reais e vinte e

um centavos), em favor das unidades orçamentárias Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de

Rondônia - Iperon, Secretaria de Estado de Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec, Secretaria de Estado da Justiça -

Sejus, Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - Seas e Secretaria de Estado de Obras e

Serviços Públicos - Seosp, para atendimento de despesas correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no

Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 1° de outubro de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON
1.454.772,37

14.023.09.126.1000.2064 PROMOVER A GESTÃO DE T.I. 339035 2.802.0 1.244.772,37

339040 1.802.0 210.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA,

DEFESA E CIDADANIA - SESDEC
964.000,00

15.001.06.181.2166.1473
MODERNIZAR O APARATO DE SEGURANÇA PÚBLICA

ATRAVÉS DE CONVÊNIOS
449052 1.700.0 964.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS 3.332.000,00

21.001.14.122.1015.1449
MANTER PRESTADORES VOLUNTÁRIOS E

ESTAGIÁRIOS
339036 1.500.0 100.000,00

21.001.14.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS 339046 1.500.0 972.000,00

21.001.14.122.2102.2237 TECNOLOGIA E INOVAÇÃO PARA A SEGURANÇA 339030 1.500.0 460.000,00

449052 1.500.0 200.000,00

21.001.14.421.2102.1001
CONSTRUIR, REFORMAR E AMPLIAR AS UNIDADES

PRISIONAIS DO ESTADO
339039 1.500.0 900.000,00

21.001.14.421.2102.2818
GARANTIR A GESTÃO COMPARTILHADA DO SISTEMA

PENITENCIÁRIO
335043 1.500.0 400.000,00

21.001.14.421.2102.2950 ASSEGURAR ASSISTÊNCIA MÉDICA AOS APENADOS 339030 1.500.0 200.000,00
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21.001.14.421.2102.2953

ASSEGURAR O FUNCIONAMENTO,

DESENVOLVIMENTO E A MODERNIZAÇÃO DO

SISTEMA PRISIONAL

449052 1.500.0 100.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS
4.127.442,84

23.001.08.244.2162.4068
FORTALECER O DESENVOLVIMENTO

SOCIECONÔMICO
339048 1.500.0 4.127.442,84

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP
2.300.000,00

27.001.15.451.2183.2465 EXECUTAR SERVIÇOS PÚBLICOS 449052 1.709.0 2.300.000,00

TOTAL
R$

12.178.215,21

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON
1.454.772,37

14.023.09.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 2.802.0 1.244.772,37

14.023.09.128.1000.2096
FORMAR, QUALIFICAR, TREINAR E CAPACITAR

RECURSOS HUMANOS.
339014 1.802.0 100.000,00

339033 1.802.0 80.000,00

14.023.28.846.0000.0221

REALIZAR PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS

REFERENTES A SERVIDORES ATIVOS E OUTROS (RPV

E PRECATÓRIOS)

339091 1.802.0 30.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA,

DEFESA E CIDADANIA - SESDEC
964.000,00

15.001.06.181.2166.2475
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE

SEGURANÇA PÚBLICA ATRAVÉS DE CONVÊNIOS
339015 1.700.0 560.000,00

339014 1.700.0 240.000,00

339039 1.700.0 164.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS 3.332.000,00

21.001.14.122.1015.1449
MANTER PRESTADORES VOLUNTÁRIOS E

ESTAGIÁRIOS
339039 1.500.0 449.800,00

21.001.14.421.1015.1490
REALIZAR PAGAMENTOS DE PROFISSIONAIS

TEMPORÁRIOS
339004 1.500.0 972.000,00

21.001.14.421.2102.2953

ASSEGURAR O FUNCIONAMENTO,

DESENVOLVIMENTO E A MODERNIZAÇÃO DO

SISTEMA PRISIONAL

339030 1.500.0 230.000,00

339039 1.500.0 1.680.200,00



Terça-feira, 1 de outubro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/23068
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 01/10/2024, às 14:31

Rondônia, ed.  185 - 7

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS
4.127.442,84

23.001.08.244.2162.4068
FORTALECER O DESENVOLVIMENTO

SOCIECONÔMICO
449052 1.500.0 4.127.442,84

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP
2.300.000,00

27.001.17.512.2130.1497 PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO PAC 1 E 2 449051 1.709.0 2.300.000,00

TOTAL
R$

12.178.215,21

Protocolo 0053378271

Decreto de 30 de setembro de 2024.

R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 23 de setembro de 2024, publicado no diário oficial nº 180 de 24 de setembro de 2024, que

nomeou a contar de 16 de setembro de 2024, CAROLINE KARANTINO DE SOUZA CASTRO, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos.

Onde se Lê Leia-se

CAROLINE KARANTINO DE SOUZA CASTRO CAROLINE KARANTINO DE SOUZA QUADROS

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0053291523

Decreto de 30 de setembro de 2024.

R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 14 de agosto de 2024, publicado no diário oficial nº 152 de 15 de agosto de 2024, que exonerou a

contar de 13 de julho de 2024, LUCIANA RIBEIRO DA SILVA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessor

II, do Gabinete do Governador.

Onde se Lê Leia-se

a contar de 13 de Julho de 2024 a contar de 1 de Julho de 2024

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0053288829

Decreto de 30 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 23 de setembro de 2024 publicado no diário oficial nº.181 de 25 de

setembro de 2024 que nomeou, a contar de 16 de setembro de 2024, TEN CEL PM LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, para

exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-06, de Coordenador Adjunto, da Polícia Militar.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0053324814

Decreto de 30 de setembro de 2024.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 23 de setembro de 2024 publicado no diário oficial nº.181 de 25 de

setembro de 2024 que nomeou, a contar de 16 de setembro de 2024, 1º TEN PM JEFERSON BEZERRA PIRES, para

exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-06, de Coordenador Adjunto, da Polícia Militar.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0053325468

Decreto de 30 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 16 de setembro de 2024, TEN CEL PM JEFERSON BEZERRA PIRES, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-06, de Coordenador Adjunto, da Polícia Militar.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0053326617

Decreto de 30 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 23 de setembro de 2024 publicado no diário oficial nº.181 de 25 de

setembro de 2024 que nomeou, a contar de 16 de setembro de 2024, CAP PM ISRAEL PEDRO DE FARIA, para exercer o

Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Comandante de Companhia Destacada, da Polícia Militar.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0053331173

Decreto de 30 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 23 de setembro de 2024 publicado no diário oficial nº.181 de 25 de

setembro de 2024 que nomeou, a contar de 16 de setembro de 2024, CAP PM ADRIANO NOGUEIRA DA SILVA, para

exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, da Polícia Militar.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0053332051

Decreto de 30 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 16 de setembro de 2024, MAJ PM ADRIANO NOGUEIRA DA SILVA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, da Polícia Militar.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de setembro de 2024, 136º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0053332739

Decreto de 30 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 23 de setembro de 2024 publicado no diário oficial nº.181 de 25 de

setembro de 2024 que nomeou, a contar de 16 de setembro de 2024, 1º TEN PM ALISSON LOPES PEREIRA, para

exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, da Polícia Militar.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0053339548

Decreto de 30 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 23 de setembro de 2024 publicado no diário oficial nº.181 de 25 de

setembro de 2024 que nomeou, a contar de 16 de setembro de 2024, FELIPE SANTOS DAS CHAGAS, para exercer o

Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, da Polícia Militar.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0053341194

Decreto de 30 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 23 de setembro de 2024 publicado no diário oficial nº.181 de 25 de

setembro de 2024 que nomeou, a contar de 16 de setembro de 2024, CAP PM WASHINGTON MANFRÉ DE CARVALHO,

para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, da Polícia Militar.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0053342099

Decreto de 30 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 23 de setembro de 2024, JARDEL OTAVIANO DE FREITAS, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, do Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor, da Secretaria de

Estado do Desenvolvimento Econômico.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0053318553

Decreto de 30 de setembro de 2024.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 23 de setembro de 2024, HELOISY PIMENTA QUEIROZ, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Assessor VI, da Controladoria-Geral do Estado.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0053317617

Decreto de 30 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 23 de setembro de 2024, LUKAS PINHEIRO DA SILVA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-05, de Assessor V, da Controladoria-Geral do Estado.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0053317737

Decreto de 30 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 23 de setembro de 2024, LUKAS PINHEIRO DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Assessor VI, da Controladoria-Geral do Estado.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0053317872

Decreto de 30 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 10 de setembro de 2024, LEONARDO NATAN NUNES QUEIROZ, do Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-08, de Assessor VIII, da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0053316360

Decreto de 26 de setembro de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 26 de agosto de 2024, ROZIANE SOUSA MARTINS, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-08, de Gerente de Compras, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de setembro de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício
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Protocolo 0053236927

Decreto de 30 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a partir de 1 de outubro de 2024, WELINGTON ALVES PEREIRA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-09, de Gerente de Tecnologia da Informação , do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0053345489

Decreto de 30 de setembro de 2024.

R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 11 de setembro de 2024, publicado no diário oficial nº 172 de 12 de setembro de 2024, que

nomeou a partir de 16 de setembro de 2024, LUCAS LOPES AMARAL, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-08, de Assessor VIII, da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos.

Onde se Lê Leia-se

LUCAS LOPES AMARAL LUCAS LOPES DO AMARAL

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0053295466

Decreto de 30 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de outubro de 2024, CRISTIANE COSTA BATISTA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0053282599

Decreto de 30 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de outubro de 2024, CRISTIANE COSTA BATISTA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Assessor VI, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0053289336

Portaria de férias nº 12689 de 30 de setembro de 2024.
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O(A) Coordenador-Geral das Secretarias Executivas Regionais, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Portaria nº 9/2024/Gabinete do Governador de 19/02/2024,publicada no DOE n.31, de 20/02/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 30/09/2024 a 09/10/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor FLAVIO DERZETE DA MOTA, CASA CIVIL - SECRETÁRIO EXECUTIVO REGIONAL - REGIÃO X

(GUAJARA-MIRIM) - CDS-13 *, matrícula ******994, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência

Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no

período de (30/09/2024 a 09/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/09/2024.

ANDERSON DIAS

Coordenador-Geral das Secretarias Executivas Regionais

Protocolo DOC31477

OUVIDORIA GERAL DO ESTADO - OGE

Portaria nº 8 de 01 de outubro de 2024

O OUVIDOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 40, inciso I da Lei Complementar

n° 965 de 20 de dezembro de 2017.

Considerando o Processo SEI nº 0068.000138/2024-18,

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora EMILY NOGUEIRA PIRES, assessora, Cargo de Direção Superior- CDS 05, matrícula

xxx.xxx.409, para exercer o Cargo de Direção Superior - CDS 07, em substituição à titular do cargo, a servidora SARA

PANTOJA PEREIRA, matrícula xxx.xxx.185, que estará de licença prêmio no período de 01.10.2024 a 12.11.2024,

conforme Portaria 0051751791.

Publique-se.

Porto Velho, 01 de outubro de 2024.

ERASMO MEIRELES E SÁ

Ouvidor-Geral do Estado

Protocolo 0053378118

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO - SECOM

Portaria de férias nº 12739 de 01 de outubro de 2024.

O(A) SECRETÁRIO (A) DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Rondônia, ed. 55-3 de 23/03/2023,publicada no DOE n.Rondônia, ed. 55-3, de 23/03/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 30/09/2024 a 09/10/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor YURI VARGAS RABELO, SECOM - Assessor X - CDS-10 *, matrícula ******308, pertencente ao

quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos, referente ao

exercício de 2023, marcadas anteriormente no período de (30/09/2024 a 09/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/10/2024.
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ROSANGELA APARECIDA DA SILVA

SECRETÁRIO (A) DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO

Protocolo DOC31520

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 1183/2024/PGE-SEJUCEL 2-CONTRATANTE: SEJUCEL 3-CONTRATADA: ANTONIO

GABRIEL BARBOSA RODRIGUES, CPF/MF Nº: 748.***.***-15. 4-OBJETO: Contratação artística do grupo ou solo GABRIEL

PARADA, visando a realização de apresentação cultural e atividade interativa no evento "23º FESTIVAL DE PRAIA DE

COSTA MASQUES", realizado no município de Costa Marques/RO, nos dias 26 a 29 de Setembro de 2024. 5-VALOR: R$

9.000,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 32001 - Programa de Trabalho: 1339220931049104902 - Fonte de Recurso:

1500007013 - Natureza da Despesa: 33903905 7-PROCESSO: 0032.002592/2024-11 8-PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO: Credenciamento/6/2024/SEJUCEL-CODEC. 9-VIGÊNCIA: Prazo de 26/09/2024 a 29/09/2024. 10-DATA

DA ASSINATURA: 27/09/2024.

Protocolo 0053338290

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 439/2024/PGE-SEAGRI 2-VINCULANTE: SEAGRI 3-VINCULADA: ASSOCIAÇÃO

AGROPECUÁRIA RIO TAMANADUÁ - AART, CNPJ/MF Nº 22.895.946/0001-04. 4-OBJETO: Aquisição de 01

retroescavadeira, para realização dos serviços de limpeza e manutenção dos bebedouros durante o período de

estiagem, escavação de fossas sépticas e nivelamento de terrenos para a construção de habitações, entre outros. 5-

REPASSE: R$ 499.500,00        6-DESPESA: Cód. U.O.: 19001 - Programa de Trabalho: 20.608.2011.2485.248501 - Fonte

de Recursos: 1500007053 - Natureza de Despesa: 445042-03. 7-CONTRAPARTIDA: R$ 500,00        8-VIGÊNCIA: 2 anos, a

contar da data de liberação dos recursos. 9-PROCESSO: 0025.002642/2024-41        10-DATA DA ASSINATURA:

20/09/2024.

Protocolo 0053341567

EXTRATO

1-EXTRATO: FOMENTO Nº 465/2024/PGE-SEAGRI2-VINCULANTE: SEAGRI 3-VINCULADA: ASSOCIAÇÃO DE

PRODUTORES RURAIS DO RIO FURQUILHA, CNPJ/MF Nº 22.859.730/0001-85. 4-OBJETO: Aquisição de 01 carreta

agrícola e 01 colhedora de forragem, para realização dos serviços de transporte de insumos, coleta de forragem,

entre outros. 5-REPASSE: R$ 165.000,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 19001 - Programa de Trabalho:

20.608.2011.2485.248501 - Fonte de Recursos: 1500007024 - Natureza de Despesa: 445042-03. 7-CONTRAPARTIDA:

R$ 300,00 8-VIGÊNCIA: 2 anos, a contar da data de liberação dos recursos. 9-PROCESSO: 0025.003175/2024-76 10-

DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024.

Protocolo 0053341755

EXTRATO

1-EXTRATO: FOMENTO Nº 470/2024/PGE-SEAGRI 2-VINCULANTE: SEAGRI 3-VINCULADA: ASSOCIAÇÃO DOS

PRODUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO BOA ESPERANÇA, CNPJ/MF Nº 27.703.675/0001-53. 4-OBJETO: Aquisição de

01 distribuidor de calcário, 01 grade niveladora e 01 perfurador de solo, para realização dos serviços de preparo do

solo para plantio, perfuração de solo para construção de cercas, adubação de áreas, entre outros. 5-REPASSE: R$

89.000,00        6-DESPESA: Cód. U.O.: 19001 - Programa de Trabalho: 20.608.2011.2485.248501 - Fonte de Recursos:

1500007005 - Natureza de Despesa: 445042-03. 7-CONTRAPARTIDA: R$ 1.000,00        8-VIGÊNCIA: 2 anos, a contar da

data de liberação dos recursos. 9-PROCESSO: 0025.003243/2024-05        10-DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024.

Protocolo 0053341983

EXTRATO

1-EXTRATO: FOMENTO Nº 464/2024/PGE-SEAGRI 2-VINCULANTE: SEAGRI 3-VINCULADA: ASSOCIAÇÃO DOS

PRODUTORES RURAIS VALE BARROSO, CNPJ/MF Nº 07.968.007/0001-40. 4-OBJETO: Aquisição de 01 plantadeira
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adubadeira, para realização dos serviços de armazenamento, distribuição e plantio de sementes, entre outros.5-

REPASSE: R$ 79.500,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 19001 - Programa de Trabalho: 20.608.2011.2485.248501 - Fonte de

Recursos: 1500007016 - Natureza de Despesa: 445042-03. 7-CONTRAPARTIDA: R$ 500,00        8-VIGÊNCIA: 2 anos, a

contar da data de liberação dos recursos. 9-PROCESSO: 0025.003299/2024-51        10-DATA DA ASSINATURA:

27/09/2024.

Protocolo 0053342116

EXTRATO

1-EXTRATO: FOMENTO Nº 461/2024/PGE-SEAGRI 2-VINCULANTE: SEAGRI 3-VINCULADA: ASSOCIAÇÃO RURAL

UNIDOS VENCEREMOS, CNPJ/MF Nº 22.859.854/0001-60. 4-OBJETO: Aquisição de 01 retroescavadeira, para realização

dos serviços de ampliação e preparo do solo para o plantio, terraplanagem, remoção de resíduos, entre outros. 5-

REPASSE: R$ 499.400,00        6-DESPESA: Cód. U.O.: 19001 - Programa de Trabalho: 20.608.2011.2485.248501 - Fonte

de Recursos: 1500007051 - Natureza de Despesa: 445042-03. 7-CONTRAPARTIDA: R$ 500,00        8-VIGÊNCIA: 2 anos, a

contar da data de liberação dos recursos. 9-PROCESSO: 0025.003109/2024-0410-DATA DA ASSINATURA:

25/09/2024.

Protocolo 0053342290

EXTRATO

1-EXTRATO: FOMENTO Nº 444/2024/PGE-SEAGRI 2-VINCULANTE: SEAGRI 3-VINCULADA: PRODUTORES RURAIS

DE AGRICULTURA FAMILIAR DO ASSENTAMENTO EDMILSON PASTOR - ASSAFAEP, CNPJ/MF Nº 05.371.015/0001-80. 4-

OBJETO: Aquisição de 01 grade niveladora e 01perfurador de solo, para realização dos serviços de preparo do solo

para o plantio e perfuração do solo, entre outros. 5-REPASSE: R$ 50.000,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 19001 -

Programa de Trabalho: 20.608.2011.2485.248501 - Fonte de Recursos: 1500007053 - Natureza de Despesa: 445042-03.

7-CONTRAPARTIDA: R$ 1.616,66 8-VIGÊNCIA: 2 anos, a contar da data de liberação dos recursos. 9-PROCESSO:

0025.003102/2024-84        10-DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024.

Protocolo 0053343399

EXTRATO

1-EXTRATO: FOMENTO Nº 469/2024/PGE-SEAGRI 2-VINCULANTE: SEAGRI 3-VINCULADA: ASSOCIAÇÃO DOS

PRODUTORES RURAIS DO P.A. ANTONIO CONSELHEIRO, CNPJ/MF Nº 11.235.746/0001-09. 4-OBJETO: Aquisição de 01

carreta agrícola e 01 grade niveladora, para realização dos serviços de transporte de insumos, preparo da terra para

plantio, entre outros. 5-REPASSE: R$ 96.400,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 19001 - Programa de Trabalho:

20.608.2011.2485.248501 - Fonte de Recursos: 1500007016 - Natureza de Despesa: 445042-03. 7-CONTRAPARTIDA:

R$ 500,00 8-VIGÊNCIA: 2 anos, a contar da data de liberação dos recursos. 9-PROCESSO: 0025.002950/2024-76        10-

DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024.

Protocolo 0053343956

EXTRATO

1-EXTRATO: FOMENTO Nº 453/2024/PGE-SEAGRI 2-VINCULANTE: SEAGRI 3-VINCULADA: ASSOCIAÇÃO DE

PEQUENOS PRODUTORES RURAIS NOVA GERACAO - APRUNG, CNPJ/MF Nº 09.062.718/0001-87. 4-OBJETO: Aquisição

de 01 trator agrícola e 01 pulverizador pecuário, para realização dos serviços de preparo do solo para plantio,

aplicação de herbicidas e fertilizantes, entre outros. 5-REPASSE: R$ 321.564,51 6-DESPESA: Cód. U.O.: 19001 -

Programa de Trabalho: 20.608.2011.2485.248501 - Fonte de Recursos: 1500007005 - Natureza de Despesa: 445042-03.

7-CONTRAPARTIDA: R$ 500,00        8-VIGÊNCIA: 2 anos, a contar da data de liberação dos recursos. 9-PROCESSO:

0025.002709/2024-47        10-DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024.

Protocolo 0053344943

Portaria nº 531 de 30 de setembro de 2024

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, especialmente as

previstas no art. 11 da Lei Complementar nº 620/2011 (Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado de Rondônia);

R E S O L V E:

Art. 1º PRORROGAR os efeitos da Portaria nº 456 de 26 de agosto de 2024 (0052185703), a qual delegou a

competência para aprovar ou avocar pareceres e informações em matérias jurídicas ao Procurador do
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Estado TOMÁS JOSÉ MEDEIROS LIMA, Assessor Especial do Gabinete, portador da matrícula n. XXXXXX957, sem

prejuízo de suas atribuições ordinárias, até a data de 04 de outubro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos administrativos a partir da

data supracitada.

THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA

Procurador-Geral do Estado

Protocolo 0053346007

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TACNT/0900/SESAU/PGE/2023 2-CONTRATANTE: SESAU 3-CONTRATADA: LOC-MAC LOCAÇÃO

DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/MF Nº: 01.905.016/0001-06 4-OBJETO: Fica prorrogada a vigência do

contrato por mais 12 (doze) meses, a contar do dia 03/10/2024. Fica acordada a supressão de uma (01) unidade de

contêiner tipo WC do Item 02, da unidade Centro de Medicina Tropical do Estado de Rondônia - CEMETRON, no valor

mensal de R$ 3.037,16, perfazendo o valor anual de R$ 36.445,92, passando o valor global do ajuste para R$

255.378,60 e seus respectivos quantitativos. 5-PROCESSO: 0053.376441/2021-05 6-DATA DA ASSINATURA:

30/09/2024.

Protocolo 0053348935

EXTRATO

1- EXTRATO DO 4º TACNV nº 133/2021/PJ/DER-RO. 2- CONCEDENTE: DER. 3- CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

ITAPUÃ DO OESTE/RO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 63.761.936/0001-55, 4- DO OBJETO: Adequação de projeto. 5-

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica autorizada a adequação de projeto do Convênio nº 133/2021/PJ/DER-RO consistente

na realocação de quatro trechos de instalação dos blocos sextavados (1, 2, 3 e 8) conforme Plano de Trabalho

(id.0052246914) e Planilha Orçamentária (id.0052247902), o que gerará a redução da área das vias a receberem a

pavimentação em 228,70 m² e do valor da contrapartida no importe de R$7.555,24 (sete mil quinhentos e

cinquenta e cinco reais e vinte e quatro centavos); 6- CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do convênio passa a

viger com a seguinte descrição: aquisição e instalação de blocos sextavados, com extensão de 1.495,00 metros e

área 13.881,84m², e meio-fio, conforme Plano de Trabalho de (Id. 0052246914); 7- CLÁUSULA TERCEIRA – O valor

global do convênio passa a ser de R$1.087.458,17 (um milhão, oitenta e sete mil quatrocentos e cinquenta e oito

reais e dezessete centavos); PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor a ser repassado pela CONCEDENTE permanece em

R$1.000.000,00 (um milhão de reais); PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da contrapartida do CONVENENTE passa a

ser de R$87.458,17 (oitenta e sete mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e dezessete centavos), que está

consignado na respectiva Lei Orçamentária Anual, conforme Declaração de Disponibilidade de Contrapartida (Id.

0043223910); 8- CLÁUSULA QUARTA – Permanecem inalteradas e em vigor as Cláusulas e condições anteriormente

pactuadas naquilo que não conflitar com as disposições aqui inseridas. 7-PROCESSO: 0009.434868/2021-62; 8-

ASSINATURA: 23/09/2024.

Protocolo 0053362059

EXTRATO

1-EXTRATO: 3º TACNT Nº 13/2022/PGE-IDARON 2-CONTRATANTE: IDARON 3-CONTRATADA: 05.554.224/0001-

69, CNPJ/MF Nº: AGRONÔMICA - LABORATÓRIO DE DIAGNÓSTICO FITOSSANITÁRIO LTDA. 4-OBJETO: Fica prorrogado o

prazo de vigência do Contrato por mais 12 meses, a contar de 16/0/2024. 5-PROCESSO: 0015.084462/2021-45 6-

DATA DA ASSINATURA: 13/08/2024.

Protocolo 0053355898

EXTRATO

1- EXTRATO: CONVÊNIO Nº 592/2024/PGE/DERADM. 2-CONCEDENTE: DER. 3-CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

CANDEIAS DO JAMARI/RO, inscrito no CNPJ sob o nº 63.761.902/0001-60. 4-OBJETO: custear a recuperação de estradas

vicinais com extensão de 322,85 Km, contemplando os serviços de limpeza lateral da vegetação e

conformação da plataforma, conforme especificações contidas no Plano de Trabalho (Id. 0051051304).5- REPASSE:

R$1.077.030,50 (um milhão, setenta e sete mil trinta reais e cinquenta centavos). 6-CONTRAPARTIDA: R$10.883,57

(dez mil oitocentos e oitenta e três reais e cinquenta e sete centavos). 7-VIGÊNCIA: 31/05/2025. 8-PROCESSO:

0009.008332/2024-38. 9-DATA DA ASSINATURA: 26/09/2024.
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Protocolo 0053363069

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TACNT/1054/FHEMERON/PGE/2023 2-CONTRATANTE: FHEMERON 3-CONTRATADA: CNOGA

MEDICAL BRASIL IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, CNPJ/MF Nº: 23.209.756/0001-40. 4-

OBJETO: Fica autorizada a prorrogação de prazo do Contrato por mais 12 meses, a contar de 24.11.2024. 5-

PROCESSO: 0052.068691/2022-57 6-DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024.

Protocolo 0053355910

Portaria nº 528 de 30 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

legais, especialmente as previstas na Lei Complementar nº 620/2011 (Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Estado de

Rondônia) e na Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024 (0049159590);

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR o servidor FRANCISCO SILVEIRA DE AGUIAR NETO, matrícula n. XXXXXX475, ocupante do

cargo de Procurador do Estado, para ser SUBSTITUTO no cargo de Procurador-Diretor da Procuradoria Geral do

Estado junto à Casa Civil (PGE-CASACIVIL), no período de 30.09.2024 a 04.10.2024, sem prejuízo de suas

atribuições ordinárias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

ÍTALO LIMA DE PAULA MRANDA

Secretário-Geral da PGE-RO

Protocolo 0053330161

EXTRATO

1-EXTRATO: FOMENTO Nº 503/2024/PGE-SEJUCEL 2-VINCULANTE: SEJUCEL 3-VINCULADA: ASSOCIAÇÃO

RECREATIVA E DESPORTIVA ZEBRA MANIA - ARDEZAM, CNPJ/MF Nº 13.136.182/0001-74. 4-OBJETO: Realização do

"Rodeio Expocast 2024", a ser realizado no período de 26 a 29 de setembro de 2024.5-REPASSE: R$ 349.900,00 6-

DESPESA: Cód. U.O.: 32001 - Programa de Trabalho: 2781220941149114902 - Fonte de Recursos: 1500007052,

1500007055 - Natureza de Despesa: 335041-05. 7-CONTRAPARTIDA: R$ 6.000,00 8-VIGÊNCIA: Até 29/10/2024, a

contar da data de assinatura. 9-PROCESSO: 0032.002630/2024-27        10-DATA DA ASSINATURA: 26/09/2024.

Protocolo 0053355973

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 1203/2024/PGE-PA 2-CONTRATANTE: SEFIN 3-CONTRATADA: SOMA COMUNICAÇÃO

LTDA, CNPJ/MF Nº: 24.300.894/0001-01. 4-OBJETO: Regularização e cadastramento de embarcações. 5-VALOR: R$

22.638,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 14012 - Programa de Trabalho: 0412221392488248801 - Fonte de Recurso:

1500000001 - Natureza da Despesa: 33903947. 7-PROCESSO: 0030.005865/2024-91 8-PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO: Dispensa 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura. 10-DATA DA

ASSINATURA: 27/09/2024.

Protocolo 0053365421

EXTRATO

1-EXTRATO: Termo de Contrato nº 1156/2024/PGE-DERADM 2-CONTRATANTE: DER/RO 3-CONTRATADA: L. DE

NARDIN LTDA, CNPJ/MF Nº 47.363.565/0001-05, 4-OBJETO: AAquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPIs;

5-VALOR: R$ 97.809,60. 6-DESPESACód. U.O.: 11025 - Programa de Trabalho: 26.122.1015.2935 - Fonte de Recurso:

1.500.0.00001 / 2.500.0.00001 / 1.501.0.00001 / 2.501.0.00001 / 1.899.0.00001 / 2.899.0.00001 / 1.720.0.00001-

Natureza da Despesa: 33.90.30. 7-PROCESSO: 0009.010423/2024-33. 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão

Eletrônico.9-VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação. 8-DATA DA ASSINATURA:

26/09/2024.

Protocolo 0053226119

EXTRATO
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1-EXTRATO: CONVÊNIO 590/2024/PGE-PA 2-VINCULANTE: GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 3-

VINCULADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA, CNPJ/MF Nº 04.565.735/0001-13. 4-OBJETO:

Disponibilização de embarcações pelo Governo do Estado de Rondônia à Justiça Eleitoral em Rondônia, para

viabilização do plano de contingência da logística de instalação e preparação das seções eleitorais nos locais de

votação de difícil acesso, para a realização das eleições municipais de 2024. 5-VIGÊNCIA: Até 31/12/2024, a contar da

data de assinatura. 6-PROCESSO: 0014.001789/2024-42 7-DATA DA ASSINATURA: 30/09/2024.

Protocolo 0053367744

EXTRATO

1- EXTRATO: CONVÊNIO Nº 593/2024/PGE/DERADM. 2-CONCEDENTE: DER. 3-CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

CANDEIAS DO JAMARI/RO, inscrito no CNPJ sob o nº 63.761.902/0001-60. 4-OBJETO: custear a recuperação de estradas

vicinais, conforme especificações contidas no Plano de Trabalho (Id. 0051435399). 5- REPASSE: R$ 1.061.326,22 (um

milhão, sessenta e um mil trezentos e vinte e seis reais e vinte e dois centavos). 6-CONTRAPARTIDA: R$ 11.674,59

(onze mil seiscentos e setenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos). 7-VIGÊNCIA: 30/07/2025. 8-PROCESSO:

0009.014640/2023-11. 9-DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024.

Protocolo 0053367203

EXTRATO

1-EXTRATO: 2º TACNT Nº 019/2017/IDARON 2-CONTRATANTE: IDARON 3-CONTRATADA: VANISA MARIA

PEREIRA DE SOUZA, CPF/MF Nº: 298.***.***-20 4-OBJETO: O Termo aditivo terá vigência por 24 meses retroagindo sua

vigência a partir de 21/09/2020, conforme manifestação (Termo de Juntada IDARON-DIC 0014079187) e o acórdão da

Tribunal de Contas da União. 5-PROCESSO: 0015.010935/2018-72 6-DATA DA ASSINATURA: 19/10/2020.

Protocolo 0053374360

EXTRATO

1-EXTRATO: 4º TACNT Nº 019/2017/IDARON 2-CONTRATANTE: IDARON 3-CONTRATADA: VANISA MARIA

PEREIRA DE SOUZA, CPF/MF Nº: 298.***.***-20 4-OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato por mais

12 meses, a contar de 21/09/2024. Fica reajustado o valor da locação mensal do imóvel, que passa a ser de R$

1.972,39, na importância total de R$ 23.668,68. 5-PROCESSO: 0015.010935/2018-72 6-DATA DA ASSINATURA:

20/09/2024.

Protocolo 0053374667

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TACNV Nº 175/PGE-2021 2-VINCULANTE: SEDAM 3-VINCULADO: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO

OESTE, CNPJ/MF Nº 04.695.284/0001-39. 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação do prazo de vigência do Convênio

por mais 2 anos, a contar do dia 30/09/2024. 5-PROCESSO: 0028.123411/2021-05 6-DATA DA ASSINATURA:

30/09/2024.

Protocolo 0053371937

EXTRATO

1- EXTRATO DO 9º TACNV Nº 054/2019/FITHA. 2- CONCEDENTE: DER. 3- CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

CACOAL/RO. 4- DO OBJETO: Prorrogação de Prazo 5- CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica autorizada a prorrogação do

prazo de vigência do Convênio n.º 054/2019/FITHA, até a data de 30 de novembro de 2024. 6-CLÁUSULA

SEGUNDA – Ficam unificados os prazos previstos na CLÁUSULA SEGUNDA caput e PARÁGRAFO SEGUNDO do Termo de

Convênio. 7-CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas e em vigor as cláusulas e condições anteriormente

pactuadas naquilo que não conflitar com as disposições aqui inseridas. 8-PROCESSO: 0009.194671/2019-61. 9-

ASSINATURA: 01/10/2024.

Protocolo 0053381004

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TAFOM Nº 48/2024/PGE-SEJUCEL 2-VINCULANTE: SEJUCEL 3-VINCULADO(A): FEDERAÇÃO

RONDONIENSE DE SOCCER SOCIETY  , CNPJ/MF Nº 13.644.957/0001-12. 4-OBJETO: Fica prorrogado entre as partes, o
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prazo de vigência do Termo de Fomento por mais 92 dias dias a contar de 30/09/2024.        5-PROCESSO:

0032.002950/2023-04        6-DATA DA ASSINATURA: 30/09/2024.

Protocolo 0053372730

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TAFOM/311/SEJUCEL/PGE/2023 2-VINCULANTE: SEJUCEL 3-VINCULADA: FEDERAÇÃO

RONDONIENSE DE SOCCER SOCIETY  , CNPJ/MF Nº 13.644.957/0001-12. 4-OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência

do Termo de Fomento por mais 92 dias a contar de 30/09/2024, com prazo final de 31/12/2024. 5-PROCESSO:

0032.002947/2023-82 6-DATA DA ASSINATURA: 30/09/2024.

Protocolo 0053372306

EXTRATO

1-EXTRATO: 4º TACNT Nº 361/PGE-2020 2-CONTRATANTE: SUGESP 3-CONTRATADA: SUMMUS CONSULTORIA,

ASSESSORIA, LICITAÇÕES E TERCEIRIZAÇÕES LTDA, CNPJ/MF Nº: 17.178.720/0001-44 4-OBJETO: Fica autorizada a

prorrogação do prazo da execução e de vigência do contrato por mais 12 meses, a contar de 01/10/2024. Fica

autorizado o acréscimo contratual no percentual de 16,67%, do valor inicial atualizado do Contrato, o qual corresponde

a quantia anual de R$ 48.509,64, passando o valor global para R$ 679.134,96. 5-PROCESSO: 0042.000980/2024-30 6-

DATA DA ASSINATURA: 30/09/2024.

Protocolo 0053388778

EXTRATO

1-EXTRATO: 5º TACNV Nº 396/PGE-2022 2-VINCULANTE: SEDUC 3-VINCULADO: MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO

JAMARI, CNPJ/MF Nº 63.761.902/0001-60. 4-OBJETO: Condiciona-se a validade da prorrogação do prazo de vigência do

Convênio à juntada da certidão de regularidade de precatórios demonstrando situação regular, no prazo de até

21.01.2025, conforme solicitado no Ofício nº 2.003/SEMED/2024 (0053175895), sob pena dos valores do Convênio

serem devolvidos imediatamente a Concedente, corrigidos monetariamente. 5-PROCESSO: 0029.572086/2021-92 6-

DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024.

Protocolo 0053374541

EXTRATO

1-EXTRATO: 3º TACNV Nº 525/PGE-2022 2-VINCULANTE: SEDUC 3-VINCULADO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE

MOURA, CNPJ/MF Nº 04.394.805/0001-18. 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação do prazo de vigência do Convênio

por mais 180 dias, a contar de 29.10.2024. 5-PROCESSO: 0005.067541/2022-91 6-DATA DA ASSINATURA:

30/09/2024.

Protocolo 0053375264

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TACNT/0908/SEJUS/PGE/2023 2-CONTRATANTE: SEJUS 3-CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - DEPARTAMENTO REGIONAL DE RONDÔNIA – SENAI/RO, CNPJ/MF Nº: 03.780.605/0001-30.

4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação de prazo do Contrato por mais 12 meses, a contar de 08.10.2024. 5-

PROCESSO: 0033.092177/2022-61 6-DATA DA ASSINATURA: 01/10/2024.

Protocolo 0053387403

EXTRATO

1-EXTRATO: 4º TACNT Nº 04/2021/IPERON 2-CONTRATANTE: IPERON 3-CONTRATADA: TREVO TURISMO LTDA -

ME, CNPJ/MF Nº: 03.176.083/0001-62. 4-OBJETO: Fica prorrogado a vigência do Contrato por mais 12meses, a contar

de 27/10/2024. 5-PROCESSO: 0016.237077/2021-05 6-DATA DA ASSINATURA: 30/09/2024.

Protocolo 0053382906

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TACNT Nº 385/2024/PGE-JUCER 2-CONTRATANTE: JUCER 3-CONTRATADA: NBS SERVIÇOS DE

COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ/MF Nº: 26.824.572/0001-89 4-OBJETO: Fica incluído na Cláusula Segunda do Contrato o

"Serviço de internet comunicação dedicada para acesso à rede mundial de computadores nas modalidades terrestres
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com Proteção contra ataques DDoS. 300Mbps" referente ao Item 1 da Ata de Registro de Preços nº 327/2023/SUPEL-

RO. Adequa-se à Cláusula Quinta do Contrato a seguinte dotação orçamentária: Cód. U.O.: 11022 - Programa de

Trabalho: 2312210152087208705 - Fonte de Recurso: 1753000001, 2500000001 - Natureza da Despesa: 33904005. 5-

PROCESSO: 0018.068343/2022-04 6-DATA DA ASSINATURA: 30/08/2024.

Protocolo 0053391819

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TAFOM Nº 286/PGE-2022 2-VINCULANTE: SEJUS 3-VINCULADA: APAC - ASSOCIAÇÃO DE

PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, CNPJ/MF Nº 23.154.921/0001-04. 4-

OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do Termo de Fomento por mais 03 meses,  a contar da data de

01.12.2024, se encerrando em 28.02.2025. 5-PROCESSO: 0033.092966/2022-00 6-DATA DA ASSINATURA:

01/10/2024.

Protocolo 0053391640

EXTRATO

1- EXTRATO: CONVÊNIO Nº 588/2024/PGE/DERADM. 2-CONCEDENTE: DER. 3-CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

CASTANHEIRAS/RO, inscrito no CNPJ sob o nº 63.761.969/0001-03. 4-OBJETO: custear a aquisição de 01 (um)

caminhão basculante e 01 (um) veículo utilitário tipo pick-up para atender as demandas da Secretaria

Municipal de Obras, conforme especificações contidas no Plano de Trabalho (Id. 0049723833).5- REPASSE:

R$918.121,52 (novecentos e dezoito mil cento e vinte e um reais e cinquenta e dois centavos). 6-CONTRAPARTIDA:

R$9.273,94 (nove mil duzentos e setenta e três reais e noventa e quatro centavos). 7-VIGÊNCIA: 30/09/2025. 8-

PROCESSO: 0009.006281/2024-18. 9-DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024.

Protocolo 0053390747

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO - CGE

Portaria nº 228 de 30 de setembro de 2024

Aprova o Modelo do Relatório de Produtividade Mensal - RPM no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, no âmbito da

Controladoria-Geral do Estado de Rondônia.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XXVI, art. 11, do

Decreto n. 23.277, de 16 de outubro de 2018;

Considerando a Lei Complementar n. 754, de 02 de janeiro de 2014, art. 9º, inciso IV, que atribui à CGE/RO a

competência de avaliar a economia, eficiência e eficácia dos procedimentos adotados pela Administração Pública, por

meio de acompanhamento realizado no sistema de Administração de Recursos Humanos; e

Considerando o art. 41, no qual dispõe sobre a Gratificação de Incentivo ao Controle Interno - GICI,

regulamentada pelo Decreto nº 23.011, de 12 de julho de 2018, com alterações do Decreto nº 26.237, de 19 de julho

de 2021, que nos termos do art. 4º em que dispõe que a apuração dos pontos alcançados mensalmente é realizada

pelo Relatório de Produtividade Mensal - RPM.

Considerando o Decreto n. 23.277, de 16 de outubro de 2018, art. 3º, inciso IV, que estabelece ser finalidade

desta CGE/RO, enquanto Órgão Central do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual "promover a

implementação de procedimentos de prevenção e de combate à corrupção, bem como a política de transparência da

gestão, no âmbito do Poder Executivo Estadual"; e a necessidade de padronização e maior eficácia nos processos

administrativos realizados pela CGE-RO;

Considerando o Planejamento Estratégico da Controladoria-Geral do Estado - CGE, período de 2024-2027,

publicado no Diário Oficial n. 2, de 4 de janeiro de 2024, que possui, dentre as batalhas e objetivos estratégicos, o

fortalecimento da gestão e atuação institucional da CGE/RO.

Considerando o constante dos autos do processo nº 0007.001864/2023-83,

RESOLVE:

Art. 1ºAprovar o modelo do Relatório de Produtividade Mensal - RPM no Sistema Eletrônico de Informações - SEI

para todos os servidores efetivos de carreira da Controladoria Geral do Estado de Rondônia.

Art. 2º O RPM será utilizado como documento padrão no SEI, conforme o Anexo I do Decreto n.º 23.011, de 12

de julho de 2018.
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Art. 3º Os servidores deverão preencher o RPM de acordo com o calendário de processamento de dados

referente à folha de pagamento de cada mês, detalhando as atividades realizadas e a respectiva pontuação, conforme

o Quadro de Detalhamento de Tarefas e Pontuações - QDTP, constante no Anexo II do Decreto n.º 23.011/2018.

Art. 4º O RPM será gerado no SEI consoante demonstrado no Anexo Único desta portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ABRANTES ALVES DE AQUINO

Controlador Geral do Estado

ANEXO ÚNICO
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Protocolo 0053346023

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS

PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS - SUGESP

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual,, e conforme processo administrativo SEI 0025.002994/2024-04.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem da colaboradora eventual JULIA SIRILLO PARTELLI POPE, de Vitória/ES à cidade de Ji-

Paraná/RO, no período de 06 a 13 de outubro de 2024, com a finalidade de participar como Juiz de Prova do 9º

Concurso de Qualidade e Sustentabilidade do Café de Rondônia, com ônus para a fonte 1.899.0.00001 - Outros

recursos vinculados.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0053242192

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0021.063305/2024-60.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos Policiais Militares do Estado de Rondônia, abaixo relacionados, à cidade de Rio

Branco/AC, com ida e retorno no dia 1º de outubro de 2024, com a finalidade de realizar o deslocamento do

Coordenador de Atividades Sociais de Rio Branco-AC para retornar à Porto Velho-RO, com ônus para o Governo do

Estado de Rondônia.

- CB PM RE***527 - ROBERT DIAS MÁXIMO

- CB PM RE***588 - VITOR CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0053309012

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0015.014136/2024-13.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem do servidor MARCOS ANTONIO FONTOURA, coordenador financeiro, lotado na Agência

de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON, à cidade de João Pessoa/PB, no período de 07 a

11 de outubro de 2024, com a finalidade de participar do 38º Congresso Brasileiro de Direito Administrativo, com ônus

para a fonte 1.753.0.00001 - Recursos provenientes de taxas, contribuições e preços públicos.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0053312926

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI .0011.008081/2024-42

R E S O L V E:
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CONVALIDAR, a viagem da servidora LILIAN BARBOSA DA SILVA, Extensionista Rural Nível Superior, lotada na

Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia - EMATER, à cidade de Cuiabá/MT,

no período de 19 a 22 de setembro de 2024, a qual participou do Curso de POWER BI , com ônus de diárias para o

Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0053315701

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0030.010027/2024-39.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem da servidora LETICIA LARA SANTOS, Analista Tributário, lotados na Secretaria de

Estado de Finanças - SEFIN, à cidade de Rio de Janeiro/RJ, no período de 25 a 27de setembro de 2024, a qual participou

da 19ª reunião do GT66 e 88ª do Grupo de Educação Fiscal (GEF), com ônus para fonte 1.501.0.00001 - outros recursos

não vinculados.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0053318594

Decreto de 30 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0037.005636/2024-14.

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITO, os termos do decreto de 30 de agosto de 2024 publicado no diário oficial nº.164 de 02 de

setembro de 2024, o qual autorizou a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado da

Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, à cidade de Curitiba/PR no período de 1º a 3 de outubro de 2024, com a

finalidade de Revalidação anual dos Certificados Médicos Aeronáuticos, com ônus para o Governo do Estado de

Rondônia.

- SGT PM RE***287 - RENER DE OLIVEIRA MICHALSKI

- CB PM RE***905 - ALEXANDRE RAMOS CUELLAR

- CB PM RE***545 - RONALDO ZERI DOS SANTOS

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0053320359

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0037.005636/2024-14.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado da Segurança,

Defesa e Cidadania - SESDEC, à cidade de Curitiba/PR no período de 15 a 17 de outubro de 2024, com a finalidade de

Revalidação anual dos Certificados Médicos Aeronáuticos, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

- SGT PM RE***287 - RENER DE OLIVEIRA MICHALSKI

- CB PM RE***905 - ALEXANDRE RAMOS CUELLAR

- CB PM RE***545 - RONALDO ZERI DOS SANTOS

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0053320192
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DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0022.002187/2024-11.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem das servidoras abaixo relacionadas, lotadas na Superintendência de Polícia Técnico

Científica - POLITEC, à cidade de Lábrea/AM, no período de 1º a 2 de setembro de 2024, as quais realizaram exame

pericial em local de duplo homicídio na zona rural do município de Lábrea/AM,com ônus para o Governo do Estado de

Rondônia.

- ANA LUCILA TARRAM VIA - AGENTE DE CRIMINALÍSTICA

- ROSILENE APARECIDA DE FREITAS PEREIRA - PERITA CRIMINAL

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0053326342

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0022.002182/2024-81.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem do Superintendente DOMINGOS SÁVIO OLIVEIRA DA SILVA, lotado na

Superintendência de Polícia Técnico Científica - POLITEC, à cidade de São Paulo/SP, no período de 3 a 9 de novembro

de 2024, com a finalidade de participar do III Encontro Nacional de Institutos Médico Legal e Reunião Extraordinária do

Conselho Nacional de Dirigentes de Polícia Científica (CONDPC), sem ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0053328880

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0059.000760/2024-27.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado de Saúde - SESAU,

do distrito de Extrema/RO até a cidade de Rio Branco/AC, ida e retorno no dia 11 de setembro de 2024, os quais

conduziram e acompanharam paciente em caráter de urgência, até o Hospital Rio Branco/AC, com ônus para a fonte

1.500.0.01002 - Recursos não vinculados de impostos da saúde.

- PAULO SCHALY - MOTORISTA

- EDMILA ARAUJO SANTOS - MÉDICA

- RAUL DOS SANTOS AGUIRRE - ENFERMEIRA

- IZULEIDE ALVES DA SILVA - TÉCNICA ENFERMAGEM

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0053332536

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0059.000760/2024-27.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado de Saúde - SESAU,

do distrito de Extrema/RO até a cidade de Rio Branco/AC, ida e retorno no dia 11 de setembro de 2024, os quais

conduziram e acompanharam paciente em caráter de urgência, até o Hospital Rio Branco/AC, com ônus para a fonte

1.500.0.01002 - Recursos não vinculados de impostos da saúde.
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- PAULO SCHALY - MOTORISTA

- EDMILA ARAUJO SANTOS - MÉDICA

- PATRÍCIA DA SILVA SOUZA - ENFERMEIRA

- REGES COSTA RAMOS - TÉCNICA ENFERMAGEM

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0053333173

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0059.000760/2024-27.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado de Saúde - SESAU,

do distrito de Extrema/RO até a cidade de Rio Branco/AC, ida e retorno no dia 7 de setembro de 2024, os quais

conduziram e acompanharam paciente em caráter de urgência, até o Hospital Rio Branco/AC, com ônus para a fonte

1.500.0.01002 - Recursos não vinculados de impostos da saúde.

- PAULO SCHALY - MOTORISTA

- MARYSON DA SILVA RIBEIRO - MÉDICO CLINICO GERAL

- LILIAN RODRIGUES DE OLIVEIRA - ENFERMEIRA

- CECILIA ARACELI RIVERO - TÉCNICA ENFERMAGEM

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0053333390

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0059.000760/2024-27.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado de Saúde - SESAU,

do distrito de Extrema/RO até a cidade de Rio Branco/AC, ida e retorno no dia 2 de setembro de 2024, os quais

conduziram e acompanharam paciente em caráter de urgência, até o Hospital Rio Branco/AC, com ônus para a fonte

1.500.0.01002 - Recursos não vinculados de impostos da saúde.

- PAULO SCHALY - MOTORISTA

- LEILA RADUAN RODRIGUEZ - MÉDICO CLINICO GERAL

- WERLLY MOREIRA NASCIMENTO - ENFERMEIRA

- MARTA HENRIQUE DOS SANTOS - TÉCNICA ENFERMAGEM

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0053333692

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0016.004648/2024-61.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, Complementação de Brasília/DF à cidade Porto Velho/RO, no período de 09 a

10 de outubro de 2024, com a finalidade de participar do curso "compreendendo o EFD-REINF, ESOCIAL, DCTFWEB,

PERDCOMPWEB e Pagamento do DARF Previdenciário no SIAFIWEB na Administração Pública", com ônus de diárias

para a fonte 1.802.0.00001 - Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de administração.

- DELNER DO CARMO AZEVEDO - DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
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- FRANK WILLIAM DOS ANJOS SILVA - ASSESSOR

- INGRID CASTRO RODRIGUES - ASSESSORA

- FRANCINALDO SOUZA DA SILVA - ASSESSORA

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0053336863

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0016.004654/2024-19.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, à cidade de Recife/PE, no período de 14 a 20 de outubro de 2024, com a

finalidade de participaçãodo curso "Gestão Integrada de Almoxarifado e Patrimônio Público", com ônus para fonte

1.802.0.00001 - recursos vinculados ao RPPS - taxa de administração.

- DELNER DO CARMO AZEVEDO - DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DO IPERON

- RENATA DA SILVA ALVES - ASSESSORA

- FRANK WILLIAM DOS ANJOS SILVA - ASSESSOR

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0053336905

DECRETO DE 01 DE OUTUBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0028.018956/2024-35.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado do Desenvolvimento

Ambiental - SEDAM, as cidades de Pucallpa/PER e Ucayali/PER, no período de 08 a 13 de outubro de 2024, com a

finalidade de participar 14º Reunião Anual da Força Tarefa do GCF, sem ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

- MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS - SECRETÁRIO

- LETICIA PEREIRA DE ANDRADE - ASSESSORA

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 01 de outubro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0053359498

DECRETO DE 01 DE OUTUBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0030.009709/2024-07.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem do servidor LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA, secretário de finanças, lotado na

Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN, as cidades de Madrid/Espanha e Rio de Janeiro/RJ, no período de 23 a 30 de

setembro de 2024, o qual representou o Comitê Nacional de Secretários de Fazenda (COMSEFAZ) à convite da

Secretaria Extraordinária da Reforma Tributária, em missão organizada pela Embaixada da Espanha, sem ônus para o

Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 1º de outubro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0053379827

DECRETO DE 01 DE OUTUBRO DE 2024.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0004.009368/2024-89.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos Bombeiros Militares do Estado de Rondônia, abaixo relacionados, à cidade de Nova

Odessa/SP, no período de 29 de outubro a 1º de novembro de 2024, com a finalidade de representar o CBMRO no 1º

Encontro Nacional do Comitê Nacional de Produtos Perigosos - CONAPP, com ônus de diárias e traslado para a fonte

2.500.0.01001 - Recursos não vinculados de impostos - Ensino (Superavit).

- 1º TEN BM RE***060 - GERENILDO JOSÉ DE OLIVEIRA

- CB BM RE***947 - MARCOS PAULO AVILA BORTOLOTTI

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 01 de outubro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0053363493

DECRETO DE 01 DE OUTUBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0030.009709/2024-07.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem do servidor LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA, secretário de finanças, lotado na

Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN, complementação da cidade do Rio de Janeiro/RJ, no período de 30 de

setembro a 3 de outubro de 2024, o qual participou da 46ª reunião Ordinária do Comitê Nacional de Secretários de

Fazenda (COMSEFAZ) e 194ª reunião Ordinária do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), com ônus para

fonte 1.501.0.00001 - outros recursos não vinculados.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 1º de outubro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0053380787

DECRETO DE 01 DE OUTUBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0009.011395/2024-71.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes - DER, à cidade de Fortaleza/CE, no período de 20 a 26 de outubro de 2024, com a finalidade

de participar da 34ª Semana Nacional de Licitações & Contratos, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

- LEONARDO FALCÃO RIBEIRO - PROCURADOR

- VALQUIRIA BERTOLOTTO FLORENCE ALBUQUERQUE DA ROSA - ASSESSORA TÉCNICA

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 1º de outubro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0053364042

DECRETO DE 01 DE OUTUBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0037.006442/2024-28.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem do 3º SGT PM RE***315 RADILSON REIS DA SILVA, lotado na Secretaria de Estado da

Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, à cidade de Brasília/DF, no período de 28 de outubro a 08 de novembro de

2024, com a finalidade de participar do Curso Formação de Multiplicadores Polícia Antirracista - 2ª Edição, sem ônus

para o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 01 de outubro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
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Protocolo 0053370592

DECRETO DE 01 DE OUTUBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0030.009982/2024-23.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem do servidor EMERSON BORITZA, auditor fiscal, lotado na Secretaria de Estado de

Finanças - SEFIN, à cidade de Rio de Janeiro/RJ, no período de 30 de setembro a 03 de outubro de 2024, o qual

participou das seguintes reuniões: Reunião dos Representantes COTEPE/ICMS; 46ª Reunião Ordinária do Comitê

Nacional de Secretários de Fazenda - COMSEFAZ, 194ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Política Fazendária -

CONFAZ, com ônus para a fonte 1.501.0.00001 - Outros recursos não vinculados.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 01 de outubro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0053365263

DECRETO DE 01 DE OUTUBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0037.006204/2024-12.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado da Segurança,

Defesa e Cidadania - SESDEC, à cidade de São Paulo/SP, no período de 15 a 19 de outubro de 2024, com a finalidade

de participar na 3ª Reunião Extraordinária do Conselho Nacional de Secretários de Segurança Pública - CONSESP, com

ônus de diárias e traslado para o Governo do Estado de Rondônia.

- CEL BM RE**593 - FELIPE BERNARDO VITAL - SECRETARIO

- CEL PM RE***001 - PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA - DIRETOR EXECUTIVO

- CAP PM RE***536 - JACKSON ROBLEDO DA SILVA - GERENTE DO FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 01 de outubro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0053369650

DECRETO DE 01 DE OUTUBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0015.014423/2024-23.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem da servidora SIRLEY AVILA QUEIROZ, fiscal estadual agropecuário, lotada na Agência

de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON, à cidade de Salvador/BA, no período de 07 a 11

de outubro de 2024, com a finalidade de participar da 79° SOEA- Semana Oficial da Engenharia e Agronomia, sem

ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 01 de outubro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0053365737

DECRETO DE 01 DE OUTUBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0025.002998/2024-84.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem do colaborador eventual JONAS FRANCISCO ORLETTI, classificador e degustador de

café, de Vitória/ES à cidade de Ji-Paraná/RO, no período de 06 a 13 de outubro de 2024, com a finalidade de participar

como juiz de prova do 9º Concurso de Qualidade e Sustentabilidade do Café de Rondônia, com ônus para o Governo do

Estado de Rondônia.
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Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 01 de outubro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0053369133

DECRETO DE 01 DE OUTUBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0025.003378/2024-62.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem do secretário adjunto JANDERSON RODRIGUES DALAZEN, lotado na Secretaria de

Estado da Agricultura - SEAGRI, à cidade de Campinas/SP, no período de 07 a 12 de outubro de 2024, com a finalidade

de Participar do Coffee Of The Year 2024, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 01 de outubro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0053366326

DECRETO DE 01 DE OUTUBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0007.001515/2024-42.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem da servidora MARA JANE CORREA MARQUES, agente em atividades administrativas,

lotada na Controladoria Geral do Estado - CGE, à cidade de Brasília/DF, no período de 07 a 09 de outubro de 2024, com

a finalidade de participar da 5ª Reunião Plenária Ordinária de 2024, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 01 de outubro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0053368772

DECRETO DE 01 DE OUTUBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0007.001520/2024-55.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem das servidoras abaixo relacionadas, lotadas na Controladoria Geral do Estado - CGE, à

cidade de Brasília/DF, no período de 02 a 04 de outubro de 2024, com a finalidade de participar da Implantação do

Programa de Integridade na Secretaria Especial de Integração do Estado de Rondônia em Brasília-Sibra, com ônus

para o Governo do Estado de Rondônia.

- GABRIELA SOARES - AUDITOR DE CONTROLE INTERNO

- PAMELA JACOMINI - ASSISTENTE DE CONTROLE INTERNO

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 01 de outubro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0053367111

DECRETO DE 01 DE OUTUBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0033.027415/2024-29.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado de Justiça - Sejus, à

cidade de Brasília/DF, no período de 07 a 08 de outubro de 2024, com a finalidade de participar do Lançamento da

Revista Brasileira de Execução Penal: Debate sobre Alternativas Penais, Monitoração Eletrônica e Atenção à Pessoa

Egressa, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

- DERLAN DIOGENES MARIN - GERENTE DE POLÍTICA DE ALTERNATIVAS PENAIS
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- IZA CELESTI SEVERINO BELLO - GESTORA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

- ELIEL DE SOUZA SA - DIRETOR DE ESTABELECIMENTO PENAL

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 01 de outubro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0053367833

SECRETARIA ESPECIAL DE INTEGRAÇÃO DO ESTADO DE

RONDÔNIA EM BRASÍLIA - SIBRA

Portaria nº 14 de 30 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE INTEGRAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA EM BRASÍLIA, no uso de suas atribuições que

lhe confere a Lei Complementar nº 1.180 de 14/03/2023, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023;

CONSIDERANDO a Declaração para fins de laborar em regime Home Office (0033043210);

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho (0053365804), devidamente anuido pela Chefia imediata do servidor;

CONSIDERANDO o teor do Decreto Estadual n. 26.869 de 26 de janeiro de 2022, o qual institui o Trabalho

Remoto-Home Office e o teletrabalho, destinados à realização de atividades e atribuições fora das dependências físicas

das Unidades Administrativas do Poder Executivo (0048151094);

RESOLVE:

Art. 1º - INSTITUIR, pelo período de 01/10/2024 a 30/11/2024, o servidor FLÁVIO GASPAR DE CARVALHO

JUNIOR, ocupante do cargo de Procurador Autárquico, matrícula nº ******385, lotado na Secretaria Especial de

Integração do Estado de Rondônia em Brasília - SIBRA, o Regime de Trabalho em Home Office, destinado à relação

de atividades e atribuições fora das dependências físicas das Unidades Administrativas do Poder Executivo, conforme

Artigos 1º a 17 do Decreto Estadual nº 26.869, de 26 de janeiro de 2022.

Art. 2º - O servidor deverá apresentar mensalmente para a Secretaria Especial de Integração do Estado de

Rondônia em Brasília - SIBRA o relatório de atividades laborais desenvolvidas durante o período de Home Office;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AUGUSTO LEONEL DE SOUZA MARQUES

Secretário de Integração

Protocolo 0053347666

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº: 0005.472601/2021-11

Termo de Convênio nº: 351/PGE-2021

Objeto: Aquisição de um veículo tipo pick up.

Convenente: Município de Urupá/RO

CNPJ: 63.787.097/0001-44

Repasse Concedente: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

Contrapartida: R$ 28.945,00 (vinte e oito mil novecentos e quarenta e cinco reais)

Valor global: R$ 228.945,00 (duzentos e vinte e oito mil novecentos e quarenta e cinco reais)

Tratam-se do Termo de Convênio nº 351/PGE-2021 (0022982653) celebrado entre o Governo do Estado de

Rondônia por meio da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG e o Município de Urupá/RO,

cujo objeto consistiu na aquisição de 01 (um) veículo tipo pick up para atender a Secretaria Municipal de Administração

e Planejamento - SEMAP de Urupá/RO.

Considerando que a Prestação de Contas fora objeto de análise e manifestação exarada pela unidade de Controle

Interno SEPOG-CI, inicialmente formalizada através do Parecer nº 146/2023/SEPOG-CI (0040627090), corroborado por

meio da Análise nº 13/2024/SEPOG-CI (0050301777), o qual manifestou favorável à homologação da despesa, de

acordo com o artigo 17 do Decreto n. 26.165, de 24 de junho de 2021.

Resolvo:
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Aprovar e homologar a prestação de contas do Termo de Convênio nº 351/PGE-2021, nos termos do inciso I,

Parágrafo Único do artigo 17 do Decreto Estadual nº 26.165, de 24 de junho de 2021.

Outrossim, os autos deverão permanecer à disposição dos Órgãos de Controle Interno e Externo, durante o prazo

legal.

Porto Velho/RO, data e hora de assinatura no sistema.

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

Elaborado por:

DALVA SANTOS DE ALMEIDA

Responsável pelo Núcleo de Convênios/NCONV-SEPOG

Cadastro: 300***349

Protocolo 0052157096

Portaria de férias nº 12691 de 30 de setembro de 2024.

O(A) Secretária Adjunta de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) Art. 42, Seção II da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, publicado

no DOE nº 238 de 20/12/2017 e o Decreto 15332/2023 (0037149353) de 04/04/2023,publicada no DOE n.67, de

10/04/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) VINÍCIUS DE FREITAS SOUSA, IPERON -

Assessor IX - CDS-09 *, matrícula ******897, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do

Planejamento, Orçamento e Gestão, do(s) período(s) de(09/09/2024 a 18/09/2024) e (02/12/2024 a

21/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(11/09/2024 a

20/09/2024) e (02/12/2024 a 11/12/2024) e (12/12/2024 a 21/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/09/2024.

JAKELINE OLIVEIRA COSTA MACKERTE

Secretária Adjunta de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

Protocolo DOC31543

Portaria de férias nº 12690 de 30 de setembro de 2024.

O(A) Secretária Adjunta de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) Art. 42, Seção II da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, publicado

no DOE nº 238 de 20/12/2017 e o Decreto 15332/2023 (0037149353) de 04/04/2023,publicada no DOE n.67, de

10/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ARTUR RIBEIRO DE MELO, SEPOG - Assessor SEPOG VII -

CDS-07, matrícula ******263, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Planejamento,

Orçamento e Gestão, do(s) período(s) de(28/11/2024 a 17/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(02/12/2024 a 21/12/2024).

Publique-se.
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Porto Velho - RO 30/09/2024.

JAKELINE OLIVEIRA COSTA MACKERTE

Secretária Adjunta de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

Protocolo DOC31544

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS

- SEGEP

Portaria nº 6142 de 30 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, e ,

considerando. Despacho SESAU-NDC (0052417873) os autos do Processo n. 0036.039915/2023-01,

R E S O L V E:

Convalidar a Progressão Funcional, concedida por meio do Processo n. 01.1712.06118-0000/2017, com base nos

Artigos 5º e 6º do Capítulo II, da Lei n.1067, de 19 de Abril de 2002, publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002, à

servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

Nome: MARIMAR REGIS DOS SANTOS DA SILVA

Matricula: xxxxxx565

Cargo: Tecnico em Radiologia

Lotação: HICD/SESAU

Período de Avaliação: 11/09/2015 a 10/09/2016

Referência: 03

A contar de:11/09/2016

Período de Avaliação: 11/09/2016 a 10/09/2018

Referência: 04

A contar de: 11/09/2018

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053318847

Portaria nº 6145 de 30 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando o Despacho SESAU-NDC 0052338144 e, conforme constam nos autos do Processo n. 0036.030126/2023-

04,

R E S O L V E:

Retificar parte da Portaria n. 6077 de 04 de setembro de 2023, publicada no DOE n. 169 de 05 setembro de 2023,

de progressão funcional da servidora relacionada abaixo:

Onde se lê:

Nome: MARINICE CAMPELO DE OLIVEIRA

Matrícula: ******988

Cargo: ENFERMEIRO

Lotação: HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIAO/SESAU

Período de Avaliação: 24/11/2019 a 23/11/2021

Referência: 09

Classe: B

Efeitos Financeiros: 24/11/2021

Leia-se:
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Nome: MARINICE CAMPELO DE OLIVEIRA

Matrícula: ******988

Cargo: ENFERMEIRO

Lotação: HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIAO/SESAU

Período de Avaliação: 24/11/2019 a 23/11/2021

Referência: 09

A contar de : 24/11/2021

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053320065

Portaria nº 6151 de 30 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando o Despacho SESAU-NDC 0052337796 e, conforme constam nos autos do Processo n. 0036.026515/2023-

27,

R E S O L V E:

Retificar parte da Portaria n. 5630 de 21 de agosto de 2023, publicada no DOE n. 161 de 24 de agosto de 2023, de

progressão funcional da servidora relacionada abaixo:

Onde se lê:

Nome:FRANCISCA MARIA DA COSTA GOMES

Matrícula: ******588

Cargo:Técnico em Enfermagem

Lotação: HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIÃO/SESAU

Período de Avaliação: 25/08/2018 à 24/08/2020

Referência: 06

Classe: A

Efeitos Financeiros: 25/08/2020

Período de Avaliação: 25/08/2020 à 24/08/2022

Referência: 07

Classe: B

Efeitos Financeiros: 25/08/2022

Leia-se:

Nome:FRANCISCA MARIA DA COSTA GOMES

Matrícula: ******588

Cargo:Técnico em Enfermagem

Lotação: HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIÃO/SESAU

Período de Avaliação: 25/08/2018 à 24/08/2020

Referência: 06

A contar de : 25/08/2020

Período de Avaliação: 25/08/2020 à 24/08/2022

Referência: 07

A contar de : 25/08/2022

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053324901

Portaria nº 6148 de 30 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando o Despacho SESAU-NDC 0051640734 e, constante nos autos do Processo n. 0036.020721/2023-23,
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R E S O L V E:

Tornar sem efeito a Portaria n. 4279 de 05 de agosto de 2024, publicada no DOE n. 145 de 06 de agosto de 2024,

de progressão funcional concedida à servidora: ELIANE TEIXEIRA DO NASCIMENTO, Matrícula ******045, considerando

duplicidade com o processo judicial n. 0036.001913/2024-11.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053322567

Portaria nº 6167 de 30 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando o Despacho SESAU-NDC 0052596774 e, conforme constam nos autos do Processo n. 0059.068348/2022-

42,

R E S O L V E:

Retificar parte da Portaria n. 6438 de 20 de setembro de 2023, publicada no DOE n. 184 de 27 de setembro de

2023, de progressão funcional da servidora relacionada abaixo:

Onde se lê:

Matricula Nome Periodo Avaliação Ref./Classe EFEITOS FINANCEIROS

xxxxxx913 MARIA DE LOURDES A DOS SANTOS 01/01/2015 a 31/12/2017 11/A 01/01/2017

Leia-se:

Matricula Nome Periodo Avaliação Ref./Classe EFEITOS FINANCEIROS

xxxxxx913 MARIA DE LOURDES A DOS SANTOS 01/01/2015 a 31/12/2017 11/A 01/01/2018

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053334623

Portaria nº 6163 de 30 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1398 SESAU-NDC (0050822643) e, conforme constam no Processo n. 0001.067589/2022-

30,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e

publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002 e Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021 e publicado no DOE nº

255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que regulamenta o

Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da

Lei 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ARTUR DA COSTA ABREU

Matricula: xxxxxx752 Data Admissão: 07/06/2004

Cargo:Agente Atividade Administrativa

Lotação:AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS

Referência Atual: 01 Referencia Pretendida: 11

PROGRESSÃO HORIZONTAL POR MERECIMENTO

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

02 07/06/2004 a 06/06/2007 07/06/2007
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03 07/06/2007 a 06/06/2008 07/06/2008

04 07/06/2008 a 06/06/2010 07/06/2010

05 07/06/2010 a 06/06/2012 07/06/2012

06 07/06/2012 a 06/06/2014 07/06/2014

07 07/06/2014 a 06/06/2016 07/06/2016

08 07/06/2016 a 06/06/2018 07/06/2018

09 07/06/2018 a 06/06/2020 07/06/2020

10 07/06/2020 a 06/06/2022 07/06/2022

11 07/06/2022 a 06/06/2024 07/06/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053332985

Portaria nº 6169 de 30 de setembro de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

artigo 43 c/c o artigo 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE-RO n. 238 de

20/12/2017.

Considerando o Requerimento (0053253009) e o Despacho (0053253556), constantes nos autos do Processo

Administrativo SEI n. 0029.057776/2024-69;

Considerando o Processo de Aposentadoria SEI n. 0029.116787/2021-45;

RESOLVE:

CESSAR, a pedido da servidora, os termos da Portaria n. 5361 de 17 de junho 2016, publicada no DOE-RO n. 116,

de 27/6/2016, que Concedeu Afastamento Remunerado para Aguardar Homologação da Aposentadoria, com base no

artigo 91, da Lei n. 680/2012, a servidora RAQUEL DE FATIMA TOMAZI FRANCO, ocupante do cargo de Professor

Classe C, matrícula n. ******695, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia -

Secretariade Estado da Educação-SEDUC.

Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho-RO, 30 de setembro de 2024.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053335592

Portaria nº 6146 de 30 de setembro de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

artigo 43 c/c o artigo 120 da LeiComplementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE-RO n. 238 de

20/12/2017.

Considerando o Requerimento (0046830382), e a Certidão n. 1316/SEGEP-GBP (0050896831), constantes nos

autos do Processo Administrativo SEI n. 0029.014940/2024-43;

Considerando processo do pedido de Aposentadoria SEI n.                      0029.012807/2024-52;

RESOLVE:

CONCEDER Afastamento remunerado para aguardar homologação da Aposentadoria, com base no Artigo 91, da

Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro de 2012, publicada no DOE-RO n. 2054, de 7/9/2012, a servidora MIRIAN

RAFAEL DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor Classe C, matrícula n.******627, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia - Secretaria de Estado da Educação-SEDUC.

Neste ato certifica-se a servidora quanto a exclusão das verbas e auxílios devidos exclusivamente aos

servidores em atividade e, da interrupção da contagem do tempo de serviço para fins de aposentadoria, licença

prêmio e progressão funcional, a partir da data de publicação desta Portaria.

Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 30 de setembro de 2024.
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SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053320471

EXTRATO

CORREGEDOR-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA, com fundamento aos arts. 2°, caput, e 5º,

inciso II, todos da Lei Complementar n. 447/2008, bem como a Instrução Normativa n. 5 e em consideração aos fatos

que chegaram ao conhecimento desta Corregedoria, por meio dos documentos acostados ao processo SEI nº

0043.345631/2018-96,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Procedimento Investigativo Preliminar, com a finalidade de apurar a responsabilidade de

servidor(es), conforme consta ao expediente supra epigrafado.

Art. 2º Determinar que o 1º Grupo de Trabalho para realização de Procedimento Investigativo Preliminar da

Corregedoria Geral da Administração/ Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - GTPIP/CGA/SEGEP, constituído

pela Portaria n. 2384 de 16 de maio de 2024, publicada no DOE n. 90, de 16/05/2024, proceda a instrução dos autos.

Art. 3º Este Extrato da Portaria n. 6131 de 30 de setembro de 2024, entra em vigor na data da sua publicação.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0053322423

Portaria nº 6168 de 30 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 2289 (0052962515) e, conforme constam no Processo n. 0059.000724/2024-63,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

IZULEIDE ALVES DA SILVA

Matricula: xxxxxx682 Data Admissão:03/04/2007

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HRE/SESAU-RO

Referência Atual: 08 Referencia Pretendida: 09

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

09 03/04/2021 a 02/04/2023 03/04/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053335013

Portaria nº 6157 de 30 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 2281 (0052946201) e, conforme constam no Processo n. 0036.041589/2024-74,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de
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setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

CELMA APARECIDA VALERIO MOREIRA

Matricula: xxxxxx683 Data Admissão:08/12/2010

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HRC/SESAU-RO

Referência Atual: 05 Referencia Pretendida: 07

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

06 08/12/2018 a 07/12/2020 08/12/2020

07 08/12/2020 a 07/12/2022 08/12/2022

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053327417

Portaria nº 6132 de 30 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 2283 (0052954181) e, conforme constam no Processo n. 0050.011132/2024-57,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ELIETT DE ARAGAO BRAGA

Matricula: xxxxxx367 Data Admissão:28/08/2017

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: PSJP II/SESAU-RO

Referência Atual: 03 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

04 28/08/2021 a 27/08/2023 28/08/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053316641

Portaria nº 6130 de 30 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 2284 (0052955778) e, conforme constam no Processo n. 0050.010726/2024-41,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II
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artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

JOSIANA SILVA ARAUJO DIAS

Matricula: xxxxxx551 Data Admissão:25/02/2019

Cargo: ENFERMEIRO

Lotação: PSJP II/SESAU-RO

Referência Atual: 02 Referencia Pretendida: 03

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

03 25/02/2022 a 24/02/2023 25/02/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053315816

Portaria nº 6173 de 30 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 2296 (0052970612) e, conforme constam no Processo n. 0050.010694/2024-83,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

GECE ROSA DA SILVA

Matricula: xxxxxx371 Data Admissão:28/08/2017

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: PSJP II/SESAU-RO

Referência Atual: 03 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

04 28/08/2021 a 27/08/2023 28/08/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053337292

Portaria nº 6172 de 30 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 2293 (0052968366) e, conforme constam no Processo n. 0050.010659/2024-64,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:
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MARIA JOSE ROCHA DA SILVA

Matricula: xxxxxx194 Data Admissão:23/08/2017

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: PSJP II/SESAU-RO

Referência Atual: 03 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

04 23/08/2021 a 22/08/2023 23/08/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053336641

Portaria nº 6165 de 30 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 2285 (0052958174) e, conforme constam no Processo n. 0059.000632/2024-83,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ADSON DE SOUZA ALMEIDA

Matricula: xxxxxx336 Data Admissão:30/04/2007

Cargo: TECNICO EM RADIOLOGIA

Lotação: HRE/SESAU-RO

Referência Atual: 08 Referencia Pretendida: 09

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

09 30/04/2021 a 29/04/2023 30/04/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053334098

Portaria nº 6135 de 30 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 2282 (0052946510) e, conforme constam no Processo n. 0063.001594/2024-17,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

EDINEIA FERRAZ DA CRUZ
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Matricula: xxxxxx410 Data Admissão:19/11/2009

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: POC

Referência Atual: 07 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

08 19/11/2021 a 18/11/2023 19/11/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053317548

Portaria nº 6140 de 30 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 2270 (0052927596) e, conforme constam no Processo n. 0036.036072/2024-63,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MARTA DA SILVA MALAQUIAS

Matricula: xxxxxx106 Data Admissão:28/09/2010

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HRC/SESAU-RO

Referência Atual: 05 Referencia Pretendida: 06

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

06 28/09/2018 a 27/09/2020 28/09/2020

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053318639

Portaria nº 6170 de 30 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 2290 (0052963578) e, conforme constam no Processo n. 0050.009568/2024-86,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ROSINETE NOGUEIRA DA PAZ

Matricula: xxxxxx765 Data Admissão:28/03/2001
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Cargo: AUXILIAR EM ENFERMAGEM

Lotação: PSJP II/SESAU-RO

Referência Atual: 11 Referencia Pretendida: 12

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

12 28/03/2021 a 27/03/2023 28/03/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053335677

Portaria nº 6144 de 30 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 2269 (0052926463) e, conforme constam no Processo n. 0036.027240/2024-20,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

GRACE KELLY SOUZA FRONTELLI MONTOVANI

Matricula: xxxxxx759 Data Admissão:16/05/2018

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HRC

Referência Atual: 02 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

03 16/05/2021 a 15/05/2022 16/05/2022

04 16/05/2022 a 15/05/2024 16/05/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053319892

Portaria nº 6154 de 30 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 2279 (0052945401) e, conforme constam no Processo n. 0049.003496/2024-01,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

LYENE APARECIDA JORGE DOS SANTOS

Matricula: xxxxxx372 Data Admissão:02/03/1998
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Cargo: ENFERMEIRO

Lotação: HBAP/SESAU-RO

Referência Atual: 12 Referencia Pretendida: 14

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

13 02/03/2020 a 01/03/2022 02/03/2022

14 02/03/2022 a 01/03/2024 02/03/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053326590

Portaria nº 6152 de 30 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 2275 (0052943400) e, conforme constam no Processo n. 0063.001919/2023-81,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

LIDIANE MARQUES MOURA

Matricula: xxxxxx265 Data Admissão:08/11/2018

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: POC/SESAU-RO

Referência Atual: 02 Referencia Pretendida: 03

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

03 08/11/2021 a 07/11/2022 08/11/2022

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053325585

Portaria nº 6147 de 30 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 2272 (0052933673) e, conforme constam no Processo n. 0063.001889/2023-11,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

PALOMA FERREIRA DA SILVA

Matricula: xxxxxx921 Data Admissão:16/08/2017
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Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: POC/SESAU-RO

Referência Atual: 03 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

04 16/08/2021 a 25/08/2023 26/08/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053321653

Portaria nº 6176 de 30 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento 0050589030 CEMETRON-NENF, Despacho 0052327981 SESAU-NOP, que consta no

Processo n. 0053.002587/2024-51,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora MACSON DE FREITAS FONSECA, Enfermeiro, Matrícula n. ******078, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado no Centro de Medicina Tropical do Estado de

Rondônia/CEMETRON/Porto Velho, no período de 1.11.2024 a 30.11.2024, 1.9.2025 a 30.9.2025, 1.4.2026 a

30.4.2026, referente ao 1º quinquênio de 8.2.2018 a 7.2.2023.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0053339054

Portaria nº 6180 de 30 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento 0051359496 SEDUC-EEEFMMRBUR, Despacho 0052782836 SEDUC-GLMS, que consta

no Processo n. 0029.047392/2024-38,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora ELIETE SILVA DE OLIVEIRA ELER, Tecnico Educacional Nivel 1, Matrícula n. ******567,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na SEDUC/Fundeb-Efetivos/Buritis,

no período de 1.10.2024 a 31.12.2024, referente ao 3º quinquênio de 28.5.2014 a 27.5.2019.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0053341468

Portaria nº 6184 de 30 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Declaração 0053295124 SESAU-GRS1, Desp. 0053319239 SESAU-NOP, que consta nos autos no

Processo n. 0036.037016/2024-46,

R E S O L V E:
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Suspender na portaria n. 03163/NCSR/SEARH/SEPOG de 15.6.2015, que Concedeu Licença Prêmio por

Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, ao servidor RODRIGO ZIPPARRO,

Medico 40h, Matrícula nº ******042, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na 1º

Gerencia Regional de Saúde/GRS/SESAU/Ji paraná, o período de 1.6.2015 a 30.6.2015. 1.8.2015 a 31.8.2015

1.9.2015 a 30.9.2015, referente ao 1º quinquênio de 2.12.2009 à 1.12.2014.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0053343696

Portaria nº 6179 de 30 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento 0052478705 SEDUC-CEEJATAN, Despacho 0052650159 SEDUC-GLMS, que consta no

Processo n. 0029.054937/2024-62,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Vilhena, a contar de 10.09.2024, a servidora

ALESSANDRA CRISTINA DO COUTO, ocupante do cargo de Tecnico Educacional Nivel 2, matrícula n. ******682,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotada na Secretaria de

Estado da Educação/SEDUC/Colorado do Oeste.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0053340512

Portaria nº 6181 de 30 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento 0052622861 SEJUS-CRADO, Autorização 0052809850 SEJUS-GGP, que consta nos

autos do Processo n. 0033.030093/2023-14,

R E S O L V E:

Transferir o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido através da Portaria n. 7849/SEGEP/NCSR, de

13.12.2023, à servidora MONICA DOS SANTOS OLIVEIRA, Policial Penal, Matrícula n. xxxxxx206, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS/Alvorada

D Oeste,

ONDE SE LÊ:

no período de 1.2.2024 a 29.2.2024, 1.7.2024 a 31.7.2024, 1.11.2024 a 30.11.2024, referente ao 2º quinquênio

de 12.4.2016 a 11.4.2021.

LEIA-SE:

no período de 1.2.2024 a 29.2.2024, 1.7.2024 a 31.7.2024, 1.9.2025 a 30.9.2025, referente ao 2º quinquênio de

12.4.2016 a 11.4.2021.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0053342121

Portaria nº 6192 de 30 de setembro de 2024

A ASSESSORA ESPECIAL DE GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n.

3392/2019/SEGEP/NCSR de 27.3.2019, publicada no DOE n. 057, de 28.3.2019.

Considerando, o constante no Requerimento (0053285821), que consta no autos do processo n.

0031.005596/2024-52;
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R E S O L V E:

CONVALIDAR a remarcação do gozo de férias do (a) servidor (a) ANDER CLEDIONEY REIS,matrícula ******968,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Militar do Estado de Rondônia, lotado (a) na Superintendência Estadual

de Gestão de Pessoas - SEGEP, do período interrompido a contar de 11.1.2023 a 30.1.2023, referente ao exercício

de 2023, a qual fica transferida para fruição no período de 11.9.2024 a 20.9.2024 e para o períodode 1.10.2024 a

10.10.2024.

Porto Velho - RO, 30/09/2024.

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Assessora Especial do Gabinete

Protocolo 0053348593

Portaria nº 6166 de 30 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Requerimento FEASE-UNIFSETORADM (0041787205), Autorização FEASE-ASGP (0041887268, que

consta no Processo n. 0065.001321/2023-71,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora LEDA ARAUJO DE SOUZA, Agente de Segurança Socioeducativo, Matrícula n. ******941,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Fundação Estadual de

Atendimento Socioeducativo - FEASE/Porto Velho, no período de 1.12.20243 a 31.12.2024, 1.12.2025 a

31.12.2025 e 1.12.2026 a 31.12.2026, referente ao 1º quinquênio de 21.9.2015 a 28.4.2022.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0053334585

Portaria nº 6118 de 27 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Requerimento HICD-NRH (0047217271), Despacho SESAU-NOP (0052946337), que consta nos autos

do Processo n. 0036.041499/2023-01,

R E S O L V E:

Transferir o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido através da Portaria n.6616/SEGEP/NCSR, de

03.10.2023, à servidora EVELINI DOS SANTOS ARAUJO, Técnico em Enfermagem, Matrícula n. ******583,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no Hospital Infantil Cosme e

Damião/HICD/Porto Velho,

ONDE SE LÊ:

no período de 1.11.2023 a 30.11.2023, 1.3.2024 a 31.3.2024, 1.8.2024 a 31.8.2024, referente ao 3º quinquênio

de 20.11.2013 a 19.1.2019.

LEIA-SE:

"no período de 1.11.2023 a 30.11.2023, 1.8.2024 a 31.8.2024, 1.4.2025 a 30.4.2025, referente ao 3º quinquênio

de 20.11.2013 a 19.1.2019."

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0053291921

Portaria nº 6178 de 30 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR
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A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Despacho SAMD-ASS (0048635347), Autorização SESAU-NCP (0048773104), que consta no Processo

n. 0050.005577/2024-06 ,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, ao servidor KARLEY JOSE MONTEIRO RODRIGUES, Medico 40h, Matrícula n. 754, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado no Hospital e Pronto Socorro João Paulo II - JP II/Porto Velho,

no período de 1.12.2024 a 31.12.2024, 1.4.2025 a 30.4.2025 e 1.4.2026 a 30.4.2026, referente ao 2º

quinquênio de 23.7.2013 a 22.7.2018.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0053339748

Portaria nº 6161 de 30 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Requerimento SEDUC EEEFMMC (00505877778), Despacho SEDUC-GLMS (0052954548), que consta

no Processo n. 0029.042254/2024-62,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora MARCIA DE LIMA BARBOSA SILVINO, Professor Classe C - Ch 40, Matrícula n. ******503,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado da

Educação - SEDUC/Vilhena, no período de 1.10.2024 a 31.12.2024, referente ao 1º quinquênio de 12.7.2011 a

11.7.2016.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0053332117

Portaria nº 6201 de 01 de outubro de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Requerimento FHEMERON-ADMHEMOVIL (00521153), Despacho Autorização FHEMERON-VPRES

(0052733622) SESAU-CRH, que consta no Processo n. 0052.002589/2024-51,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora REBECA ZOREX, Enfermeiro, Matrícula n. ******355, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia -

FHEMERON/Vilhena, no período de 1.11.2024 a 31.12.2024, 1.1.2025 a 31.1.2025 referente ao 3º quinquênio de

28.2.2017 a 27.3.2022.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0053359950

Portaria de férias nº 12750 de 01 de outubro de 2024.
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O(A) ASSESSORA ESPECIAL DE GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.º

3392/2019/SEGEP-NCSR de 01/04/2019,publicada no DOE n.Edição 057 - 28 de março de 2019, de 28/03/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 17/07/2024 a 26/07/2024, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor DANIELA SANTOS DA SILVA MOTTA, SEPOG - Assessor SEPOG VII - CDS-07, matrícula ******065,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, referente ao

exercício de 2023, marcadas anteriormente no período de (17/07/2024 a 26/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/10/2024.

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

ASSESSORA ESPECIAL DE GABINETE

Protocolo DOC31532

Portaria de férias nº 12751 de 01 de outubro de 2024.

O(A) ASSESSORA ESPECIAL DE GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.º

3392/2019/SEGEP-NCSR de 01/04/2019,publicada no DOE n.Edição 057 - 28 de março de 2019, de 28/03/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 17/07/2024 a 26/07/2024, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor DANIELA SANTOS DA SILVA MOTTA, SEPOG - Assessor SEPOG VII - CDS-07, matrícula ******065,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, referente ao

exercício de 2023, marcadas anteriormente no período de (17/07/2024 a 26/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/10/2024.

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

ASSESSORA ESPECIAL DE GABINETE

Protocolo DOC31533

Portaria de férias nº 12753 de 01 de outubro de 2024.

O(A) ASSESSORA ESPECIAL DE GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.º

3392/2019/SEGEP-NCSR de 01/04/2019,publicada no DOE n.Edição 057 - 28 de março de 2019, de 28/03/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ALVARO MORAES DO AMARAL , ENGENHEIRO DE

SEGURANÇA DO TRABALHO, matrícula ******756, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual

de Gestão de Pessoas, do(s) período(s) de(02/12/2024 a 16/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(06/12/2024 a 20/12/2024).

Publique-se.
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Porto Velho - RO 01/10/2024.

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

ASSESSORA ESPECIAL DE GABINETE

Protocolo DOC31535

DECRETO DE 1 DE OUTUBRO DE 2024

OGOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0038.386039/2021-19,

RESOLVE:

Cessar, a partir de 1º de outubro de 2024, os termos do Decreto de 7.12.2023, que Prorrogou o Aceite de

Cedência, a partir de 1º de janeiro de 2024, com ônus para o Poder Executivo Estadual, até 31 de dezembro de 2024,

do servidor RAFAEL JONIS SERRA DOS SANTOS GUIMARÃES, Auxiliar de Serviços Sociais, cadastro n. ***672,

pertencente ao Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Porto Velho, para desenvolver suas atividades na

Superintendência Estadual de Turismo - Setur.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 1 de outubro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053360315

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constamno Processo n. 0049.011661/2024-90,

D E C R E T A :

Vacância, a pedido, em decorrência de posse em outro cargo inacumulável, a contar de 6 de setembro de

2024, à servidora FRANCISCA ROSE VIEIRA FURTADO, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula n.

******705, do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053307492

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constamno Processo n. 0029.011398/2024-77,

D E C R E T A :

Vacância, a pedido, em decorrência de posse em outro cargo inacumulável, a contar de 29 de fevereiro de

2024, à servidora GLAUCIANE CARVALHO SILVA, do cargo de Técnico Educacional Nivel 2, matrícula n. ******506,

pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053307506

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE 2024
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constamno Processo n. 0029.043409/2024-88,

D E C R E T A :

Fica concedida a contar de 24 de julho de 2024, a redução em 50% (cinquenta por cento) da carga horária e

remuneração, do servidor RONALDO SOARES BARBOSA, ocupante do cargo de Professor Classe C, matrícula n.

******310, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0053307516

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E

LICITAÇÕES - SUPEL

AVISO DE PUBLICAÇÃO

ADENDO MODIFICADOR Nº 001/2024

REABERTURA COM PRAZO

Pregão Eletrônico Nº. 90128/2024/SUPEL/RO.

Processo Nº: 0033.024666/2023-71

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de equipamentos do tipo impressão, toner e switch para

atender as necessidades da Secretaria de Estado de Justiça.

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados por força

das disposições contidas na Portaria nº 50/2024/GAB/SUPEL, publicada no DOE na data 22 de maio de 2024, torna

público aos interessados, em especial as empresas que retiraram o instrumento convocatório, que houve modificações

no Anexo I - Termo de Referência, SAMS e Minuta de Contrato, em detrimento aos pedidos de esclarecimento, fica

agendado a reabertura do certame para a data 15/10/2024, às 10h00m (Horário de Brasília - DF), no site:

https://www.gov.br/compras/pt-br.ou https://rondonia.ro.gov.br/supel/, permanecendo os demais termos do edital

inalterados.

Publique-se.

Porto Velho, 24 de setembro de 2024.

Bruna Gonçalves Apolinário

Pregoeira - Comissão Especial de Licitação - CEL/SUPEL

Protocolo 0052800396

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90120/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0042.003009/2023-81

Objeto: aquisição de materiais e ferramentas de jardinagem, manutenção predial e EPI, para atender as

necessidades da ADPRM, a pedido da Superintendência de gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP. ,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência Anexo I.

Tipo: MENOR PREÇO, adjudicação por item -ADOTA-SEPARTICIPAÇÃO EXCLUSIVAME/EPP

Método De Disputa: ABERTO.

Valor Estimado: R$ 79.057,37 (Setenta e nove mil, cinquenta e sete reais e trinta e sete centavos)

Data de Abertura: 15de outubro de 2024 às 10h00m. (Horário de Brasília - DF).

Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br; DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das

07h:30min. às 13h:30min. (horário de Rondônia), de segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no

endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br ou www.rondonia.ro.gov.br/supel. Outras informações

através do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho/RO, 30 de setembro de 2024.

MAIZA BRAGA BARBETO
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Pregoeira SUPEL/RO

Protocolo 0048446721

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 249/2024/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90208/2024

Data da Homologação: 27/09/2024 Processo nº 0026.001274/2024-11

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de cestas básicas e água mineral para atender o Plano de

Emergência Hídrica em Rondônia durante o período crítico de escassez hídrica, a pedido da Secretaria de Estado da

Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de

mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024,

em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°,

da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao

limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado,

observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas hipóteses legais e

considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de

fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a

oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado

o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo mercado será

liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do art. 134, § 1º do

Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o

fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento

do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital, nos termos do art.

135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.
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Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o

órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o

cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no

mercado.

O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços, poderá liberar

o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas

por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos

preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos

com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, poderá

ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n° 28.874/2024, também

poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições previstas na Ata de Registro

de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não

aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado ou sofrer

sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu Capítulo VIII.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos demais licitantes

que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser incluído na

respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do objeto, como

também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro, encontram-

se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de mercado,

inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços

registrados.

A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou oriundos de

outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas nos arts. 184

ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas complementares e às
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disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e, especialmente, aos casos

omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, os

ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA

15

Água mineral, em

embalagem plástica, sem

gás, características

adicionais: com tampa de

rosca e lacre, rótulo c/

validade, Garrafa de 02 LT.

LOTE I LOCALIDADE:

CANDEIAS DO JAMARI /

ITAPUA DO OESTE / PORTO

VELHO

1972758 GARRAFA BR R$ 3,64 R$ 2,03 -44,23

FREEDOM

ASSESSORIA

LTDA

30

Água mineral, em

embalagem plástica, sem

gás, características

adicionais: com tampa de

rosca e lacre, rótulo c/

validade, Garrafa de 02 LT.

LOTE II LOCALIDADE: ALTO

PARAISO / ARIQUEMES /

BURITIS 

/ CACAULÂNDIA / CAMPO

NOVO DE RONDÔNIA /

CUJUBIM / MONTE NEGRO /

RIO CRESPO

1507043 GARRAFA MINALINDA R$ 3,64 R$ 3,05 -16,21

STAR

COMERCIO

LTDA

45

Água mineral, em

embalagem plástica, sem

gás, características

adicionais: com tampa de

rosca e lacre, rótulo c/

validade, Garrafa de 02 LT.

LOTE III LOCALIDADE:

GOVERNADOR JORGE

TEIXEIRA / JARU /

MACHADINHO D'OESTE /

THEOBROMA / VALE DO

ANARI

1201194 GARRAFA MINALINDA R$ 3,64 R$ 2,95 -18,96

STAR

COMERCIO

LTDA
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60

Água mineral, em

embalagem plástica, sem

gás, características

adicionais: com tampa de

rosca e lacre, rótulo c/

validade, Garrafa de 02 LT.

LOTE IV LOCALIDADE:

MIRANTE DA SERRA / NOVA

UNIÃO / OURO PRETO DO

OESTE / VALE DO PARAÍSO

582850 GARRAFA MINALINDA R$ 3,64 R$ 3,05 -16,21

STAR

COMERCIO

LTDA

61

Arroz Agulhinha, tipo 1, longo

fino, pacote de 5kg; LOTE V

LOCALIDADE: ALVORADA

D'OESTE / JI-PARANÁ /

PRESIDENTE MÉDICI /

TEIXEIRÓPOLIS / URUPÁ

17456
CESTA

BÁSICA
SOMAR R$ 31,46 R$ 30,00 -4,64

STAR

COMERCIO

LTDA

62

Feijão carioca, tipo 1, pacote

de 1kg; LOTE V LOCALIDADE:

ALVORADA D'OESTE / JI-

PARANÁ / PRESIDENTE MÉDICI

/ TEIXEIRÓPOLIS / URUPÁ

26184
CESTA

BÁSICA
DONA DÊ R$ 8,27 R$ 7,50 -9,31

STAR

COMERCIO

LTDA

63

Óleo vegetal comestível,

matéria-prima soja, refinado.

Garrafa Pet de 900ml; LOTE V

LOCALIDADE: ALVORADA

D'OESTE / JI-PARANÁ /

PRESIDENTE MÉDICI /

TEIXEIRÓPOLIS / URUPÁ

17456
CESTA

BÁSICA
CONCORDIA R$ 7,81 R$ 7,50 -3,97

STAR

COMERCIO

LTDA

64

Macarrão, tipo comum,

formato espaguete, pacote

de 500g ; LOTE V

LOCALIDADE: ALVORADA

D'OESTE / JI- PARANÁ /

PRESIDENTE MÉDICI /

TEIXEIRÓPOLIS / URUPÁ

17456
CESTA

BÁSICA
QDELICIA R$ 4,72 R$ 3,50 -25,85

STAR

COMERCIO

LTDA

65

Açúcar, tipo cristal, matéria-

prima cana de açúcar pacote

de 1 Kg; LOTE V LOCALIDADE:

ALVORADA D'OESTE / JI-

PARANÁ / PRESIDENTE MÉDICI

/ TEIXEIRÓPOLIS / URUPÁ

17456
CESTA

BÁSICA
BARRALCOOL R$ 3,75 R$ 3,60 -4

STAR

COMERCIO

LTDA

66

Leite em pó, tipo integral,

embalagem aluminizada

internamente, pacote de

200g; LOTE V LOCALIDADE:

ALVORADA D'OESTE / JI-

PARANÁ / PRESIDENTE MÉDICI

/ TEIXEIRÓPOLIS / URUPÁ

34912
CESTA

BÁSICA
ITALAC R$ 8,09 R$ 7,80 -3,58

STAR

COMERCIO

LTDA
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67

Sardinha em conserva, em

óleo vegetal comestível, lata

de 125g; LOTE V

LOCALIDADE: ALVORADA

D'OESTE / JI-PARANÁ /

PRESIDENTE MÉDICI /

TEIXEIRÓPOLIS / URUPÁ

26184
CESTA

BÁSICA
SARDINHA 88 R$ 6,58 R$ 6,20 -5,78

STAR

COMERCIO

LTDA

68

Sal, refinado e iodado não

tóxico, de acordo com a

legislação vigente, pacote de

1kg; LOTE V LOCALIDADE:

ALVORADA D'OESTE / JI-

PARANÁ / PRESIDENTE MÉDICI

/ TEIXEIRÓPOLIS / URUPÁ

8728
CESTA

BÁSICA
CRISTAL R$ 4,32 R$ 4,00 -7,41

STAR

COMERCIO

LTDA

69

Café, tipo moído, torrado,

embalagem aluminizada

internamente, pacote de

500g; LOTE V LOCALIDADE:

ALVORADA D'OESTE / JI-

PARANÁ / PRESIDENTE MÉDICI

/ TEIXEIRÓPOLIS / URUPÁ

17456
CESTA

BÁSICA
DO RANCHO R$ 18,41 R$ 18,41 0

STAR

COMERCIO

LTDA

70

Biscoito doce, tipo maisena

ou maria, embalagem dupla,

pacote de 360g; LOTE V

LOCALIDADE: ALVORADA

D'OESTE / JI-PARANÁ /

PRESIDENTE MÉDICI /

TEIXEIRÓPOLIS / URUPÁ

8728
CESTA

BÁSICA
NAGA R$ 7,53 R$ 7,20 -4,38

STAR

COMERCIO

LTDA

71

Farinha de mandioca, grupo

farinha seca, subgrupo fina,

classe amarela, pacote de

500g; LOTE V LOCALIDADE:

ALVORADA D'OESTE / JI-

PARANÁ / PRESIDENTE MÉDICI

/ TEIXEIRÓPOLIS / URUPÁ

8728
CESTA

BÁSICA
DONA DÊ R$ 8,20 R$ 8,00 -2,44

STAR

COMERCIO

LTDA

72

Carne bovina salgada (

charque ) - curada e seca,

ponta de agulha, de 1ª

qualidade, com baixo teor de

gordura, embalado à vácuo

em pacotes de 500g. LOTE V

LOCALIDADE: ALVORADA

D'OESTE / JI-PARANÁ /

PRESIDENTE MÉDICI /

TEIXEIRÓPOLIS / URUPÁ

26184
CESTA

BÁSICA
RIOMAR R$ 22,97 R$ 21,60 -5,96

STAR

COMERCIO

LTDA

73

Extrato de tomate simples e

concentrado, em saches de

300g. LOTE V LOCALIDADE:

ALVORADA D'OESTE / JI-

PARANÁ / PRESIDENTE MÉDICI

/ TEIXEIRÓPOLIS / URUPÁ

17456
CESTA

BÁSICA
FUGINI R$ 2,82 R$ 2,82 0

STAR

COMERCIO

LTDA
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74

Farinha de Trigo, branca,

especial, tipo I, pacote de

1kg. Livre de sujidades,

materiais terrosos, parasitos

e larvas. LOTE V LOCALIDADE:

ALVORADA D'OESTE / JI-

PARANÁ / PRESIDENTE MÉDICI

/ TEIXEIRÓPOLIS / URUPÁ

8728
CESTA

BÁSICA
VITORIOSA R$ 5,50 R$ 5,50 0

STAR

COMERCIO

LTDA

75

Água mineral, em

embalagem plástica, sem

gás, características

adicionais: com tampa de

rosca e lacre, rótulo c/

validade, Garrafa de 02 LT.

LOTE V LOCALIDADE:

ALVORADA D'OESTE / JI-

PARANÁ / PRESIDENTE MÉDICI

/ TEIXEIRÓPOLIS / URUPÁ

1047361 GARRAFA MINALINDA R$ 3,64 R$ 3,40 -6,59

STAR

COMERCIO

LTDA

90

Água mineral, em

embalagem plástica, sem

gás, características

adicionais: com tampa de

rosca e lacre, rótulo c/

validade, Garrafa de 02 LT.

LOTE VI LOCALIDADE:

CACOAL / ESPIGÃO DO OESTE

/ MINISTRO ANDREAZZA /

PARECIS / PIMENTA BUENO

PRIMAVERA DE RONDÔNIA /

SÃO FELIPE D'OESTE

1220084 GARRAFA MINALINDA R$ 3,64 R$ 3,05 -16,21

STAR

COMERCIO

LTDA

105

Água mineral, em

embalagem plástica, sem

gás, características

adicionais: com tampa de

rosca e lacre, rótulo c/

validade, Garrafa de 02 LT.

LOTE VII LOCALIDADE: CABIXI

/ CEREJEIRAS / CHUPINGUAIA /

COLORADO DO OESTE /

CORUMBIARA / PIMENTEIRAS

DO OESTE / VILHENA

810552 GARRAFA MINALINDA R$ 3,64 R$ 3,10 -14,84

STAR

COMERCIO

LTDA
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120

Água mineral, em

embalagem plástica, sem

gás, características

adicionais: com tampa de

rosca e lacre, rótulo c/

validade, Garrafa de 02 LT.

LOTE VIII LOCALIDADE: ALTA

FLORESTA D'OESTE / ALTO

ALEGRE DOS PARECIS /

CASTANHEIRAS / NOVA

BRASILÂNDIA D'OESTE /

NOVO HORIZONTE DO OESTE

/ ROLIM DE MOURA / SANTA

LUZIA D'OESTE

1239023 GARRAFA MINALINDA R$ 3,64 R$ 3,15 -13,46

STAR

COMERCIO

LTDA

135

Água mineral, em

embalagem plástica, sem

gás, características

adicionais: com tampa de

rosca e lacre, rótulo c/

validade, Garrafa de 02 LT.

LOTE IX LOCALIDADE: COSTA

MARQUES / SÃO FRANCISCO

DO GUAPORÉ / SÃO MIGUEL

DO GUAPORÉ / SERINGUEIRAS

810458 GARRAFA MINALINDA R$ 3,64 R$ 3,15 -13,46

STAR

COMERCIO

LTDA

150

Água mineral, em

embalagem plástica, sem

gás, características

adicionais: com tampa de

rosca e lacre, rótulo c/

validade, Garrafa de 02 LT.

LOTE X LOCALIDADE:

GUAJARÁ - MIRIM / NOVA

MAMORÉ

460203 GARRAFA MINALINDA R$ 3,64 R$ 3,06 -15,93

STAR

COMERCIO

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

28.023.579/0001-

27

FREEDOM

ASSESSORIA LTDA

RUA FLORIANO PEIXOTO,

2006 - CLODOALDO

CACOAL -

RO

UESLEY EVERTON

BARBOSA DE ARAUJO

(69)

99997-

2679

05.252.941/0001-

36

STAR COMERCIO

LTDA

RUA ALTO MADEIRA, 4748 -

INDUSTRIAL

PORTO

VELHO - RO

LEANDRO FONTENELE

CALIXTO

(69) 3015-

0057

RAFAEL DE MOURA BARROS

Coordenador de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:
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CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Protocolo 0053319905

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 253/2024/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 618/2023

Data da Homologação: 27/09/2024 Processo nº 0009.083046/2022-90

Órgão Participante: Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de agregados, emulsão asfáltica modificada por polímero e filler

(CH-I) para execução de serviços de micro revestimento, em várias rodovias estaduais, visando atender as

necessidades do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de

mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024,

em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°,

da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao

limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado,

observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas hipóteses legais e

considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de

fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a

oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado

o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo mercado será

liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do art. 134, § 1º do

Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o

fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento

do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital, nos termos do art.

135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.
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Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o

órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o

cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no

mercado.

O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços, poderá liberar

o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas

por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos

preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos

com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, poderá

ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n° 28.874/2024, também

poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições previstas na Ata de Registro

de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não

aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado ou sofrer

sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu Capítulo VIII.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos demais licitantes

que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser incluído na

respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do objeto, como

também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro, encontram-

se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de mercado,

inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços

registrados.

A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou oriundos de

outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas nos arts. 184

ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas complementares e às
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disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e, especialmente, aos casos

omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, os

ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

Item Especificação
Consumo

Estimado
Unid. Marca

Preço

Mercado

Preço

Registrado
Dif. % Detentora

0001

LOTE 1 - VALE DO JAMARI -

MUNICÍPIO DE

ARIQUEMES - Aquisição de

Emulsão com polímero para

microrrevestimento a frio (RC-

1C-E).

269,00 TONELADA
MARCA

PROPRIA

R$

6.984,94

R$

5.100,00
-26,99

DISTRIBUIDORA

BRASILEIRA DE

ASFALTO LTDA

0002

LOTE 1 - VALE DO JAMARI -

MUNICÍPIO DE

ARIQUEMES - Transporte de

Emulsão com polímero para

microrrevestimento a frio (RC-

1C-E) até o município de

Ariquemes/RO.

269,00 TONELADA SERVIÇO
R$

980,49
R$ 980,49 0,00

DISTRIBUIDORA

BRASILEIRA DE

ASFALTO LTDA

0003

LOTE 1 - VALE DO JAMARI -

MUNICÍPIO DE CUJUBIM -

Aquisição de Emulsão com

polímero para

microrrevestimento a frio (RC-

1C-E).

1.258,00 TONELADA
MARCA

PROPRIA

R$

6.986,61

R$

5.200,00
-25,57

DISTRIBUIDORA

BRASILEIRA DE

ASFALTO LTDA

0004

LOTE 1 - VALE DO JAMARI -

MUNICÍPIO DE CUJUBIM -

Transporte de Emulsão com

polímero para

microrrevestimento a frio (RC-

1C-E) até o município de

Cujubim/RO.

1.258,00 TONELADA SERVIÇO
R$

1.063,49

R$

1.063,49
0,00

DISTRIBUIDORA

BRASILEIRA DE

ASFALTO LTDA

0005

LOTE 1 - VALE DO JAMARI -

MUNICÍPIO DE TRIUNFO -

Aquisição de Emulsão com

polímero para

microrrevestimento a frio (RC-

1C-E).

648,00 TONELADA
MARCA

PROPRIA

R$

6.999,11

R$

4.700,00
-32,85

DISTRIBUIDORA

BRASILEIRA DE

ASFALTO LTDA

0006

LOTE 1 - VALE DO JAMARI -

MUNICÍPIO DE TRIUNFO -

Transporte de Emulsão com

polímero para

microrrevestimento a frio (RC-

1C-E) até o município de

Triunfo/RO.

648,00 TONELADA SERVIÇO
R$

954,14
R$ 954,14 0,00

DISTRIBUIDORA

BRASILEIRA DE

ASFALTO LTDA
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0007

LOTE 1 - VALE DO JAMARI -

MUNICÍPIO DE RIO

CRESPO - Aquisição de

Emulsão com polímero para

microrrevestimento a frio (RC-

1C-E).

456,00 TONELADA
MARCA

PROPRIA

R$

6.984,44

R$

5.000,00
-28,41

DISTRIBUIDORA

BRASILEIRA DE

ASFALTO LTDA

0008

LOTE 1 - VALE DO JAMARI -

MUNICÍPIO DE RIO

CRESPO - Transporte de

Emulsão com polímero para

microrrevestimento a frio (RC-

1C-E) até o município de Rio

Crespo/RO.

456,00 TONELADA SERVIÇO
R$

1.017,49

R$

1.017,49
0,00

DISTRIBUIDORA

BRASILEIRA DE

ASFALTO LTDA

0009

LOTE 1 - VALE DO JAMARI -

MUNICÍPIO DE ALTO

PARAÍSO - Aquisição de

Emulsão com polímero para

microrrevestimento a frio (RC-

1C-E).

426,00 TONELADA
MARCA

PROPRIA

R$

6.991,94

R$

5.100,00
-27,06

DISTRIBUIDORA

BRASILEIRA DE

ASFALTO LTDA

0010

LOTE 1 - VALE DO JAMARI -

MUNICÍPIO DE ALTO

PARAÍSO - Transporte de

Emulsão com polímero para

microrrevestimento a frio (RC-

1C-E) até o município de Alto

Paraíso/RO.

426,00 TONELADA SERVIÇO
R$

999,49
R$ 999,49 0,00

DISTRIBUIDORA

BRASILEIRA DE

ASFALTO LTDA

0011

LOTE 2 - CENTRAL - MUNICÍPIO

DE JARU - Aquisição

de Emulsão com polímero

para microrrevestimento a frio

(RC-1C-E).

2.893,00 TONELADA
MARCA

PROPRIA

R$

6.992,44

R$

5.300,00
-24,20

DISTRIBUIDORA

BRASILEIRA DE

ASFALTO LTDA

0012

LOTE 2 - CENTRAL - MUNICÍPIO

DE JARU - Transporte

de Emulsão com polímero

para microrrevestimento a frio

(RC-1C-E) até o município de

Jaru/RO.

2.893,00 TONELADA SERVIÇO
R$

918,11
R$ 918,11 0,00

DISTRIBUIDORA

BRASILEIRA DE

ASFALTO LTDA

0013

LOTE 2 - CENTRAL - MUNICÍPIO

DE OURO PRETO

D'OESTE - Aquisição de

Emulsão com polímero para

microrrevestimento a frio (RC-

1C-E).

160,00 TONELADA
MARCA

PROPRIA

R$

6.995,11

R$

4.850,00
-30,67

DISTRIBUIDORA

BRASILEIRA DE

ASFALTO LTDA

0014

LOTE 2 - CENTRAL - MUNICÍPIO

DE OURO PRETO

D'OESTE - Transporte de

Emulsão com polímero para

microrrevestimento a frio (RC-

1C-E) até o município de Ouro

Preto d'Oeste/RO.

160,00 TONELADA SERVIÇO
R$

925,36
R$ 925,36 0,00

DISTRIBUIDORA

BRASILEIRA DE

ASFALTO LTDA
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0015

LOTE 2 - CENTRAL - MUNICÍPIO

DE URUPÁ - Aquisição

de Emulsão com polímero

para microrrevestimento a frio

(RC-1C-E).

510,00 TONELADA
MARCA

PROPRIA

R$

7.000,78

R$

4.850,00
-30,72

DISTRIBUIDORA

BRASILEIRA DE

ASFALTO LTDA

0016

LOTE 2 - CENTRAL - MUNICÍPIO

DE URUPÁ -

Transporte de Emulsão com

polímero para

microrrevestimento a frio (RC-

1C-E) até o município de

Urupá/RO.

510,00 TONELADA SERVIÇO
R$

941,86
R$ 941,86 0,00

DISTRIBUIDORA

BRASILEIRA DE

ASFALTO LTDA

0017

LOTE 3 - RIO MACHADO -

MUNICÍPIO DE CACOAL -

Aquisição de Emulsão com

polímero para

microrrevestimento a frio (RC-

1C-E).

351,00 TONELADA
MARCA

PROPRIA

R$

7.009,11

R$

4.700,00
-32,94

DISTRIBUIDORA

BRASILEIRA DE

ASFALTO LTDA

0018

LOTE 3 - RIO MACHADO -

MUNICÍPIO DE CACOAL -

Transporte de Emulsão com

polímero para

microrrevestimento a frio (RC-

1C-E) até o município de

Cacoal/RO.

351,00 TONELADA SERVIÇO
R$

968,11
R$ 968,11 0,00

DISTRIBUIDORA

BRASILEIRA DE

ASFALTO LTDA

0019

LOTE 3 - RIO MACHADO -

MUNICÍPIO DE MINISTRO

ANDREAZZA - Aquisição de

Emulsão com polímero para

microrrevestimento a frio (RC-

1C-E).

245,00 TONELADA
MARCA

PROPRIA

R$

7.006,11

R$

4.700,00
-32,92

DISTRIBUIDORA

BRASILEIRA DE

ASFALTO LTDA

0020

LOTE 3 - RIO MACHADO -

MUNICÍPIO DE MINISTRO

ANDREAZZA - Transporte de

Emulsão com polímero para

microrrevestimento a frio (RC-

1C-E) até o município de

Ministro Andreazza/RO.

245,00 TONELADA SERVIÇO
R$

877,43
R$ 877,43 0,00

DISTRIBUIDORA

BRASILEIRA DE

ASFALTO LTDA

0021

LOTE 3 - RIO MACHADO -

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO

D'OESTE - Aquisição de

Emulsão com polímero para

microrrevestimento a frio (RC-

1C-E).

349,00 TONELADA
MARCA

PROPRIA

R$

7.012,44

R$

4.650,00
-33,69

DISTRIBUIDORA

BRASILEIRA DE

ASFALTO LTDA



Terça-feira, 1 de outubro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/23068
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 01/10/2024, às 14:31

Rondônia, ed.  185 - 62

0022

LOTE 3 - RIO MACHADO -

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO

D'OESTE - Transporte de

Emulsão com polímero para

microrrevestimento a frio (RC-

1C-E) até o município de

Espigão d'Oeste/RO.

349,00 TONELADA SERVIÇO
R$

981,86
R$ 981,86 0,00

DISTRIBUIDORA

BRASILEIRA DE

ASFALTO LTDA

0023

LOTE 3 - RIO MACHADO -

MUNICÍPIO DE ROLIM DE

MOURA - Aquisição de Emulsão

com polímero para

microrrevestimento a frio (RC-

1C-E).

1.678,00 TONELADA
MARCA

PROPRIA

R$

7.007,94

R$

4.702,00
-32,90

DISTRIBUIDORA

BRASILEIRA DE

ASFALTO LTDA

0024

LOTE 3 - RIO MACHADO -

MUNICÍPIO DE ROLIM DE

MOURA - Transporte de

Emulsão com polímero para

microrrevestimento a frio (RC-

1C-E) até o município de Rolim

de Moura/RO.

1.678,00 TONELADA SERVIÇO
R$

968,61
R$ 968,61 0,00

DISTRIBUIDORA

BRASILEIRA DE

ASFALTO LTDA

0025

LOTE 4 - CONE SUL -

MUNICÍPIO DE CORUMBIARA -

Aquisição de Emulsão com

polímero para

microrrevestimento a frio (RC-

1C-E).

372,00 TONELADA
MARCA

PROPRIA

R$

7.035,44

R$

5.050,00
-28,22

BETUNEL

INDUSTRIA E

COMERCIO S/A

0026

LOTE 4 - CONE SUL -

MUNICÍPIO DE CORUMBIARA -

Transporte de Emulsão com

polímero para

microrrevestimento a frio (RC-

1C-E) até o município de

Corumbiara/RO.

372,00 TONELADA SERVIÇO
R$

1.215,81
R$ 850,00 -30,09

BETUNEL

INDUSTRIA E

COMERCIO S/A

0027

LOTE 4 - CONE SUL -

MUNICÍPIO DE CABIXI -

Aquisição de Emulsão com

polímero para

microrrevestimento a frio (RC-

1C-E).

580,00 TONELADA
MARCA

PROPRIA

R$

7.034,11

R$

5.050,00
-28,21

BETUNEL

INDUSTRIA E

COMERCIO S/A

0028

LOTE 4 - CONE SUL -

MUNICÍPIO DE CABIXI -

Transporte de Emulsão com

polímero para

microrrevestimento a frio (RC-

1C-E) até o município de

Cabixi/RO.

580,00 TONELADA SERVIÇO
R$

877,43
R$ 750,00 -14,52

BETUNEL

INDUSTRIA E

COMERCIO S/A



Terça-feira, 1 de outubro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/23068
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 01/10/2024, às 14:31

Rondônia, ed.  185 - 63

0029

LOTE 4 - CONE SUL -

MUNICÍPIO DE CHUPINGUAIA -

Aquisição de Emulsão com

polímero para

microrrevestimento a frio (RC-

1C-E).

826,00 TONELADA
MARCA

PROPRIA

R$

7.022,44

R$

5.050,00
-28,09

BETUNEL

INDUSTRIA E

COMERCIO S/A

0030

LOTE 4 - CONE SUL -

MUNICÍPIO DE CHUPINGUAIA -

Transporte de Emulsão com

polímero para

microrrevestimento a frio (RC-

1C-E) até o município de

Chupinguaia.

826,00 TONELADA SERVIÇO
R$

1.142,48
R$ 850,00 -25,60

BETUNEL

INDUSTRIA E

COMERCIO S/A

0031

LOTE 5 - VALE DO JAMARI -

MUNICÍPIO DE

ARIQUEMES - Aquisição de

Pedrisco (3/8" ou 1/4").

342,00 M³
MARCA

PROPRIA

R$

172,38
R$ 167,30 -2,95

MADECON

ENGENHARIA E

PARTICIPACOES

LTDA

0032

LOTE 5 - VALE DO JAMARI -

MUNICÍPIO DE

ARIQUEMES - Aquisição de Pó

de brita.

1.369,00 M³
MARCA

PROPRIA

R$

138,44
R$ 97,34 -29,69

MADECON

ENGENHARIA E

PARTICIPACOES

LTDA

0033

LOTE 5 - VALE DO JAMARI -

MUNICÍPIO DE

ARIQUEMES - Transporte com

caminhão basculante para o

município de Ariquemes.

2.652,00 TONELADA SERVIÇO
R$

200,00
R$ 155,00 -22,50

MADECON

ENGENHARIA E

PARTICIPACOES

LTDA

0034

LOTE 5 - VALE DO JAMARI -

MUNICÍPIO DE CUJUBIM -

Aquisição de Pedrisco (3/8" ou

1/4").

1.599,00 M³
MARCA

PROPRIA

R$

172,38
R$ 135,00 -21,68

MADECON

ENGENHARIA E

PARTICIPACOES

LTDA

0035

LOTE 5 - VALE DO JAMARI -

MUNICÍPIO DE CUJUBIM -

Aquisição de Pó de brita.

6.397,00 M³
MARCA

PROPRIA

R$

138,44
R$ 97,34 -29,69

MADECON

ENGENHARIA E

PARTICIPACOES

LTDA

0036

LOTE 5 - VALE DO JAMARI -

MUNICÍPIO DE CUJUBIM -

Transporte com caminhão

basculante para o município

de Cujubim.

12.395,00 TONELADA SERVIÇO
R$

203,33
R$ 150,00 -26,23

MADECON

ENGENHARIA E

PARTICIPACOES

LTDA

0037

LOTE 5 - VALE DO JAMARI -

MUNICÍPIO DE TRIUNFO -

Aquisição de Pedrisco (3/8" ou

1/4").

824,00 M³
MARCA

PROPRIA

R$

172,38
R$ 167,00 -3,12

MADECON

ENGENHARIA E

PARTICIPACOES

LTDA

0038

LOTE 5 - VALE DO JAMARI -

MUNICÍPIO DE TRIUNFO -

Aquisição de Pó de brita.

3.295,00 M³
MARCA

PROPRIA

R$

138,44
R$ 97,00 -29,93

MADECON

ENGENHARIA E

PARTICIPACOES

LTDA
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0039

LOTE 5 - VALE DO JAMARI -

MUNICÍPIO DE TRIUNFO -

Transporte com caminhão

basculante para o município

de Triunfo.

6.384,00 TONELADA SERVIÇO
R$

316,67
R$ 170,00 -46,32

MADECON

ENGENHARIA E

PARTICIPACOES

LTDA

0040

LOTE 5 - VALE DO JAMARI -

MUNICÍPIO DE RIO

CRESPO - Aquisição de

Pedrisco (3/8" ou 1/4").

579,00 M³
MARCA

PROPRIA

R$

172,38
R$ 167,00 -3,12

MADECON

ENGENHARIA E

PARTICIPACOES

LTDA

0041

LOTE 5 - VALE DO JAMARI -

MUNICÍPIO DE RIO

CRESPO - Aquisição de Pó de

brita.

2.316,00 M³
MARCA

PROPRIA

R$

138,44
R$ 97,00 -29,93

MADECON

ENGENHARIA E

PARTICIPACOES

LTDA

0042

LOTE 5 - VALE DO JAMARI -

MUNICÍPIO DE RIO

CRESPO - Transporte com

caminhão basculante para o

município de Rio Crespo.

4.488,00 TONELADA SERVIÇO
R$

250,00
R$ 175,00 -30,00

MADECON

ENGENHARIA E

PARTICIPACOES

LTDA

0043

LOTE 5 - VALE DO JAMARI -

MUNICÍPIO DE ALTO

PARAÍSO - Aquisição de

Pedrisco (3/8" ou 1/4").

542,00 M³
MARCA

PROPRIA

R$

172,38
R$ 167,00 -3,12

MADECON

ENGENHARIA E

PARTICIPACOES

LTDA

0044

LOTE 5 - VALE DO JAMARI -

MUNICÍPIO DE ALTO

PARAÍSO - Aquisição de Pó de

brita.

2.169,00 M³
MARCA

PROPRIA

R$

138,44
R$ 97,00 -29,93

MADECON

ENGENHARIA E

PARTICIPACOES

LTDA

0045

LOTE 5 - VALE DO JAMARI -

MUNICÍPIO DE ALTO

PARAÍSO - Transporte com

caminhão basculante para o

município de Alto Paraiso.

4.202,00 TONELADA SERVIÇO
R$

283,33
R$ 150,00 -47,06

MADECON

ENGENHARIA E

PARTICIPACOES

LTDA

0046

LOTE 6 - CENTRAL - MUNICÍPIO

DE JARU - Aquisição

de Pedrisco (3/8" ou 1/4").

3.678,00 M³
MARCA

PROPRIA

R$

187,03
R$ 125,00 -33,17

MINERAÇÃO

BEIRA RIO LTDA

0047

LOTE 6 - CENTRAL - MUNICÍPIO

DE JARU - Aquisição

de Pó de brita.

14.710,00 M³
MARCA

PROPRIA

R$

135,45
R$ 95,00 -29,86

MINERAÇÃO

BEIRA RIO LTDA

0048

LOTE 6 - CENTRAL - MUNICÍPIO

DE JARU - Transporte

com caminhão basculante

para o município de Jaru.

28.501,00 TONELADA SERVIÇO
R$

180,00
R$ 12,00 -93,33

MINERAÇÃO

BEIRA RIO LTDA

0049

LOTE 6 - CENTRAL - MUNICÍPIO

DE OURO PRETO

D'OESTE - Aquisição de

Pedrisco (3/8" ou 1/4").

204,00 M³
MARCA

PROPRIA

R$

183,68
R$ 130,00 -29,22

MINERAÇÃO

BEIRA RIO LTDA

0050

LOTE 6 - CENTRAL - MUNICÍPIO

DE OURO PRETO

D'OESTE - Aquisição de Pó de

brita.

816,00 M³
MARCA

PROPRIA

R$

135,45
R$ 95,00 -29,86

MINERAÇÃO

BEIRA RIO LTDA
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0051

LOTE 6 - CENTRAL - MUNICÍPIO

DE OURO PRETO

D'OESTE - Transporte com

caminhão basculante para o

município de Ouro Preto

D'Oeste.

1.581,00 TONELADA SERVIÇO
R$

160,00
R$ 25,00 -84,38

MINERAÇÃO

BEIRA RIO LTDA

0052

LOTE 6 - CENTRAL - MUNICÍPIO

DE URUPÁ - Aquisição

de Pedrisco (3/8" ou 1/4").

648,00 M³
MARCA

PROPRIA

R$

184,98
R$ 135,00 -27,02

MINERAÇÃO

BEIRA RIO LTDA

0053

LOTE 6 - CENTRAL - MUNICÍPIO

DE URUPÁ - Aquisição

de Pó de brita.

2.592,00 M³
MARCA

PROPRIA

R$

135,45
R$ 105,00 -22,48

MINERAÇÃO

BEIRA RIO LTDA

0054

LOTE 6 - CENTRAL - MUNICÍPIO

DE URUPÁ -

Transporte com caminhão

basculante para o município

de Urupá.

5.022,00 TONELADA SERVIÇO
R$

140,00
R$ 40,00 -71,43

MINERAÇÃO

BEIRA RIO LTDA

0055

LOTE 7 - RIO MACHADO -

MUNICÍPIO DE CACOAL -

Aquisição de Pedrisco (3/8" ou

1/4").

446,00 M³ PRÓPRIA
R$

185,98
R$ 145,00 -22,03

AF MINERACAO

LTDA

0056

LOTE 7 - RIO MACHADO -

MUNICÍPIO DE CACOAL -

Aquisição de Pó de brita.

1.786,00 M³ PRÓPRIA
R$

135,45
R$ 110,00 -18,79

AF MINERACAO

LTDA

0057

LOTE 7 - RIO MACHADO -

MUNICÍPIO DE CACOAL -

Transporte com caminhão

basculante para o município

de Cacoal.

3.460,00 TON SERVIÇO
R$

111,67
R$ 88,00 -21,20

AF MINERACAO

LTDA

0058

LOTE 7 - RIO MACHADO -

MUNICÍPIO DE MINISTRO

ANDREAZZA - Aquisição de

Pedrisco (3/8" ou 1/4").

312,00 M³ PRÓPRIA
R$

188,88
R$ 153,00 -19,00

AF MINERACAO

LTDA

0059

LOTE 7 - RIO MACHADO -

MUNICÍPIO DE MINISTRO

ANDREAZZA - Aquisição de Pó

de brita.

1.248,00 M³ PRÓPRIA
R$

135,45
R$ 111,00 -18,05

AF MINERACAO

LTDA

0060

LOTE 7 - RIO MACHADO -

MUNICÍPIO DE MINISTRO

ANDREAZZA - Transporte com

caminhão basculante para o

município de Ministro

Andreazza.

2.418,00 TON SERVIÇO
R$

138,33
R$ 105,00 -24,09

AF MINERACAO

LTDA

0061

LOTE 7 - RIO MACHADO -

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO

D'OESTE - Aquisição de

Pedrisco (3/8" ou 1/4").

444,00 M³
MARCA

PROPRIA

R$

175,61
R$ 142,00 -19,14

AF MINERACAO

LTDA
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0062

LOTE 7 - RIO MACHADO -

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO

D'OESTE - Aquisição de Pó de

brita.

1.776,00 M³
MARCA

PROPRIA

R$

135,45
R$ 112,00 -17,31

AF MINERACAO

LTDA

0063

LOTE 7 - RIO MACHADO -

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO

D'OESTE - Transporte com

caminhão basculante para o

município de Espigão D'Oeste.

3.441,00 TONELADA SERVIÇO
R$

138,33
R$ 105,00 -24,09

AF MINERACAO

LTDA

0064

LOTE 7 - RIO MACHADO -

MUNICÍPIO DE ROLIM DE

MOURA - Aquisição de Pedrisco

(3/8" ou 1/4").

2.133,00 M³
MARCA

PROPRIA

R$

187,16
R$ 155,00 -17,18

AF MINERACAO

LTDA

0065

LOTE 7 - RIO MACHADO -

MUNICÍPIO DE ROLIM DE

MOURA - Aquisição de Pó de

brita.

8.532,00 M³
MARCA

PROPRIA

R$

135,45
R$ 98,00 -27,65

AF MINERACAO

LTDA

0066

LOTE 7 - RIO MACHADO -

MUNICÍPIO DE ROLIM DE

MOURA - Transporte com

caminhão basculante para o

município de Rolim de Moura.

16.530,00 TONELADA SERVIÇO
R$

48,00
R$ 35,00 -27,08

AF MINERACAO

LTDA

0067

LOTE 08 - CONE SUL -

MUNICÍPIO DE CORUMBIARA -

Aquisição de Pedrisco (3/8" ou

1/4").

473,00 M³ PRÓPRIA
R$

172,38
R$ 150,00 -12,98

AF MINERACAO

LTDA

0068

LOTE 08 - CONE SUL -

MUNICÍPIO DE CORUMBIARA -

Aquisição de Pó de brita.

1.890,00 M³ PRÓPRIA
R$

138,44
R$ 100,00 -27,77

AF MINERACAO

LTDA

0069

LOTE 08 - CONE SUL -

MUNICÍPIO DE CORUMBIARA -

Transporte com caminhão

basculante para o município

de Corumbiara.

3.662,00 TON SERVIÇO
R$

186,67
R$ 148,00 -20,72

AF MINERACAO

LTDA

0070

LOTE 08 - CONE SUL -

MUNICÍPIO DE CABIXI -

Aquisição de Pedrisco (3/8" ou

1/4").

737,00 M³ PRÓPRIA
R$

172,38
R$ 150,00 -12,98

AF MINERACAO

LTDA

0071

LOTE 08 - CONE SUL -

MUNICÍPIO DE CABIXI -

Aquisição de Pó de brita.

2.948,00 M³ PRÓPRIA
R$

138,44
R$ 100,00 -27,77

AF MINERACAO

LTDA

0072

LOTE 08 - CONE SUL -

MUNICÍPIO DE CABIXI -

Transporte com caminhão

basculante para o município

de Cabixi.

5.713,00 TON SERVIÇO
R$

250,00
R$ 150,00 -40,00

AF MINERACAO

LTDA
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0073

LOTE 08 - CONE SUL -

MUNICÍPIO DE CHUPINGUAIA -

Aquisição de Pedrisco (3/8" ou

1/4").

1.050,00 M³ PRÓPRIA
R$

172,38
R$ 118,00 -31,55

AF MINERACAO

LTDA

0074

LOTE 08 - CONE SUL -

MUNICÍPIO DE CHUPINGUAIA -

Aquisição de Pó de brita.

4.200,00 M³ PRÓPRIA
R$

138,44
R$ 105,00 -24,15

AF MINERACAO

LTDA

0075

LOTE 08 - CONE SUL -

MUNICÍPIO DE CHUPINGUAIA -

Transporte com caminhão

basculante para o município

de Chupinguaia.

8.138,00 TON SERVIÇO
R$

180,00
R$ 135,00 -25,00

AF MINERACAO

LTDA

0076

LOTE 9 - MUNICÍPIO DE JI-

PARANÁ - Aquisição de CAL

hidratada do tipo CH-I

1.576.233,00 KG USICAL R$ 1,13 R$ 1,13 0,00

PMX COMERCIO

E SERVICO

LTDA

0077

LOTE 9 - MUNICÍPIO DE JI-

PARANÁ - Transporte de

CAL hidratada do tipo CH-I até

o município de Ji- Paraná/RO

1.576.233,00 KG SERVIÇO R$ 1,29 R$ 1,27 -1,55

PMX COMERCIO

E SERVICO

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

26.917.005/0001-

77

DISTRIBUIDORA

BRASILEIRA DE

ASFALTO LTDA

VIA PRIMARIA-08, S - QD.

18 MOD 24 A 47

APARECIDA DE

GOIANIA - GO

LUCAS DE PAULA

ALBERNAZ

(62) 4017-

2500/2521

60.546.801/0031-

02

BETUNEL INDUSTRIA E

COMERCIO S/A

AV. FERNANDO MATTOS,

270 - BARRA DA TIJUCA

RIO DE

JANEIRO - RJ

ADIBE KADER

ABED

(21) 2123-

6600

08.666.201/0001-

34

MADECON

ENGENHARIA E

PARTICIPACOES LTDA

RODOVIA BR 364 - KM 4,5,

0 - LAGOA

PORTO VELHO

- RO

GLAUCO OMAR

CELLA

(69) 3222-

3232

02.454.057/0001-

96

MINERAÇÃO BEIRA RIO

LTDA

RUA CASCAVEL, KM 2,5, S/N

- SETOR CHACAREIRO
JARU - RO

LORENA ALVES DE

ALMEIDA CORREIA

(69)

35212601

/ 

2685 /

3521-3347

02.029.142/0001-

07
AF MINERACAO LTDA

AV. RONDONIA, 4669 -

LIBERDADE

ALTA

FLORESTA

D'OESTE - RO

PAULO ROBERTO

MARCONDES

(69)3641-

2190

43.279.146/0001-

20

PMX COMERCIO E

SERVICO LTDA

RUA ANTÔNIO MARIA

VALENÇA, 6008, SALA B -

APONIÃ

PORTO VELHO

- RO

JHOAN PIERRE

MICHALSKI BILIO

(69) 3214-

1898

RAFAEL DE MOURA BARROS

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

PAULA CRISTIANA FERREIRA DE MORAES
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CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Protocolo 0053339584

AVISO

COMUNICADO

AVISO DE SORTEIO PRESENCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90163/2024/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0036.054658/2023-29

OBJETO: Registro de Preços destinado à futura e eventual aquisição de Medicamentos INJETÁVEIS III,

conforme solicitação no Memorando nº 798/2023/SESAU-NP (0043701380) em anexo, com objetivo de atender

as Unidades de Saúde: Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, Policlínica Oswaldo Cruz, Hospital Regional de Buritis,

Hospital Regional de Cacoal, Cemetron, Hospital Infantil Cosme e Damião, Hospital de Base Ary Pinheiro, Hospital

Regional São Francisco do Guaporé, Hospital de campanha zona leste, Hopsital de campanha, Centro de Diálise de

Ariquemes e Hospital Regional de Extrema para o período de 12 (doze) meses.

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, através da Pregoeira nomeada na Portaria N.º 37 de 11 de

abril de 2024, publicada no DOE na data 15 de abril de 2024, COMUNICA aos interessados, que o sorteio público

para fins de desempate entre propostas, em conformidade com o inciso I do § 1º do art. 60 da Lei nº 14.133/2021, que

será realizado de forma presencial, fica reagendado para o dia 03/10/2024, em observação ao Decreto Nº29.529

de 30 de setembro de 2024, que revogou o dispositivo ao Decreto Nº 28.680 de 20 de dezembro de 2023, acerca

do feriado municipal da criação de Porto Velho.

Sessão reagendada conforme segue:

DATA: 03/10/2024

HORÁRIO: 11h30min (horário de Brasília – DF).

ENDEREÇO ELETRÔNICO NO CANAL OFICIAL DA SUPEL: https://www.youtube.com/watch?v=D1Z1HDMb06w

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto a Pregoeira e à Equipe de Apoio através do telefone (69) 3212-9243

ou pelo e-mail: atendimentosupel@gmail.com.

Porto Velho - Rondônia, 01 de outubro de 2024.

Bruna Gonçalves Apolinário

Pregoeira

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Protocolo 0053368305

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90344/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0030.005341/2024-08

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de organização de eventos, fornecimento de coffee break e limpeza, para atender as necessidades da

Secretaria de Estado de Finanças de Rondônia, no âmbito do Programa Cidadania Empresarial, pelo período de 12

meses.

Tipo: Menor Preço por Lote. Para todos os Lotes, adota-se a exclusiva participação de Empresas de Pequeno Porte

-EPP, Microempresas - ME e Equiparadas.

Método De Disputa: Aberto.

Valor Estimado: R$ 272.990,67 (duzentos e setenta e dois mil novecentos e noventa reais e sessenta e sete

centavos)

Data de Abertura: 16/10/2024 ás 10h00 (Horário de Brasília - DF).

Endereço Eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h30min às 13h30min (horário de Rondônia), de

segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br

ou https://rondonia.ro.gov.br/supel/

Outras informações através do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho/RO, 30 de Setembro de 2024 .

CAMILA CAROLINE ROCHA PERES

Pregoeiro (a)
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Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL / RO

Protocolo 0053208448

AVISO

DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº. 90078/2024/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 0015.000677/2024-64

OBJETO: Aquisição de materiais técnicos e EPI's para atender as atividades de fiscalização.

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL através da Comissão Permanente de Licitação –

Equipe Delta, nomeado por força da Portaria nº 24 de 21 de fevereiro de 2024, publicada no DOE de 26 de

fevereiro de 2024, torna público aos interessados, e em especial às empresas que retiraram o Edital que, em razão

do DECRETO N° 29.529, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024, o qual informa que será FERIADO MUNICIPAL o dia 02 de

outubro de 2024, a sessão de abertura do referido certame licitatório prevista para o dia 02/10/2024 às 10h00min

(horário de Brasília) será alterado para o dia 09/10/2024, às 10h00min (horário de Brasília). Porto Velho/RO, 01 de

outubro de 2024.

Outras informações através do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho/RO, 25 de setembro de 2024.

Ivanir Barreira de Jesus

Pregoeiro (a)

Protocolo 0053369242

AVISO

AVISO DE RETORNO DE FASE

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 90033/2024/SUPEL/RO.

Processo Administrativo nº 0036.044291/2023-35

Objeto: Registro de Preço (SRP) do tipo menor preço por item/menor preço por Lote, visando a futura,

eventual e parcelada aquisição de Água Mineral em garrafão de 20 litros, Água Mineral em copos com tampa

de 200 ml e Água Mineral em garrafas PET de 500 ml e Copos Plásticos Descartáveis nos tamanhos de

180 ml e 50 ml, visando atender as necessidades e demandas das Unidades de Saúde Estaduais (Hospitalares,

Ambulatoriais e Administrativas), unidades gerenciadas pela Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO, por um

período de 12 meses.

A Superintendência Estadual de Licitações, através da Pregoeira, nomeada através Portaria nº 50 publicada no

DOE no dia 22 de maio de 2024, vêm através desta NOTIFICAR aos interessados e, em especial, às empresas

participantes da licitação em epígrafe, que retornaremos a licitação para a fase de julgamento da proposta e demais

atos necessários para o item 08, considerando o pedido de declínio da empresa declarada vencedora.

Fica reagendada a sessão pública para o dia 04/10/2024 às 09h00min (horário de Brasília – DF), endereço site

de licitações https://www.gov.br/compras/pt-br

Porto Velho - RO, 01 de outubro de 2024.

Marina Dias de Moraes Taufmann

Pregoeira

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Protocolo 0053392337

SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT

Portaria nº 199 de 27 de setembro de 2024

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT, no

uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 111-A, da Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023, altera,

acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017 e conforme o que preceitua o

artigo 5º da Constituição do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO a IN 58/2022, a qual dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para

a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica
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e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital.

CONSIDERANDO que o Estudo Técnico Preliminar - ETP é um documento constitutivo da primeira etapa do

planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao

anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da

contratação;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual 28.874/2024, em seu art. 30, parágrafo único, inciso IV, menciona

que o documento de formalização da demanda deverá conter como um dos elementos a indicação do servidor ou

servidores para compor a equipe que irá elaborar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Risco, conforme

segue:

IV - a indicação do servidor ou servidores para compor a equipe que irá elaborar os Estudos Preliminares e o

Gerenciamento de Risco e, se necessário, daquele a quem será confiada a fiscalização dos serviços, o qual poderá

participar de todas as etapas do planejamento da contratação, observado o disposto no § 1º do art. 10.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores EDSON LOPES LIMA NETO, matrícula ******549, como Presidente desta

comissão, CLAUDIO LIMA LESSA RIBEIRO, matrícula ******070 e ARAMIS DE MESQUITA FERNANDES, matrícula

******715 para comporem a Equipe de Planejamento de Contratações, conforme previsto no § 1º do art. 3º e art. 8º da

Instrução Normativa SEGES n.º 58/2022, e nos art. 32, § 3º e 4º, e art. 34, § 4º, do Decreto Estadual n.º 28.874/24, no

que se refere a elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, visando aquisição de materiais de divulgação para

eventos da Coordenação de Regularização Fundiária- COORFU, no âmbito da Secretaria de Estado de Patrimônio e

Regularização Fundiária - SEPAT.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Dê ciência. Publique-se. Cumpra-se.

DAVID INÁCIO DOS SANTOS FILHO

Secretário de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor-Executivo

Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

Protocolo 0053286593

Portaria nº 202 de 30 de setembro de 2024

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT, no

uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 44 da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017 e

conforme o que preceitua o artigo 5º da Constituição do Estado de Rondônia.

CONSIDERANDO as competências da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT para

coordenar, normatizar, controlar e fiscalizar as atividades inerentes ao patrimônio do Poder Executivo e à

regularização fundiária urbana no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a responsabilidade da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

para realizar a Análise de Conformidade do processo de Bens Móveis Permanentes;

CONSIDERANDO a necessidade de criar a Comissão de Análise de Conformidade Processual.

RESOLVE:

Art. 1º - CRIAR a Comissão de Análise de Conformidade Processual.

Art. 2º - DESIGNAR o servidor PAULO MAIA DE SOUZA, matrícula nº ******622, como Presidente da Comissão de

Análise de Conformidade Processual.

Art. 3º - DESIGNAR os servidores IZABEL CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS, matrícula nº ******071, MAÍRA

ALVES LOPES, matricula nº ******866, DAYLE IVY DUARTE SILVEIRA, matricula nº ******207, VALDIVINO

CARVALHO RODRIGUES, matrícula nº ******439, PAULO MAIA DE SOUZA, matricula nº ******622, RÔMULO LIMA

DE OLIVEIRA, matrícula nº ******556, MÁRCIA MARIA FERREIRA DOS SANTOS, matrícula nº ******837, JOSIMAR

SILVA PINHEIRO, matrícula nº ******453, PEDRO MATHEUS FARIAS LIMA matrícula nº ******452 e FRANCINEY

QUEIROZ DA SILVA, matrícula nº ******741, para serem membros da Comissão de Análise de Conformidade

Processual.

Art. 4º. Nos impedimentos legais ou eventuais do Presidente desta Comissão, fica designado o 1° Membro para

responder como substituto, e na ausência deste, o 2º membro para responder como substituto.
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Art. 5º. Compete à Comissão de Análise de Conformidade Processual de recebimento nos termos do Art. 34-B do

Decreto n°. 24.041/2019.

I - Realizar a análise dos processos de ingresso de bens móveis das Unidades Gestoras;

II - Emitir o Termo de Análise de Conformidade Processual;

III - Orientar as Unidades Gestoras quanto as possíveis divergências no processo;

IV - Realizar a análise dos processos de alienação de bens móveis das Unidades Gestoras;

V - Emitir o Termo de Análise de Conformidade Processual de alienação;

VI - Orientar e acompanhar as atividades de desfazimento do patrimônio mobiliário das Unidades Gestoras;

VII - Orientar as unidades quanto à realização da alienação dos bens móveis inservíveis;

VIII - Instruir a Unidades Gestoras quanto ao armazenamento e destinação dos bens móveis inservíveis, bem

como seus respectivos processos de baixa;

IX- Verificar e notificar a Unidades Gestoras quanto às inconformidades em relação a dados apresentados ou

indícios de atos antieconômicos na gestão.

Art. 6º - Esta comissão poderá criar subcomissões.

Art. 7° - Revoga-se a Portaria 145 Analise de conformidade processual (0050880144).

Art. 8° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DAVID INÁCIO DOS SANTOS FILHO

Secretário de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor Executivo - SEPAT

Protocolo 0053326160

Portaria nº 203 de 01 de outubro de 2024

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA -

SEPAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 111-A, da Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017 e conforme o

que preceitua o artigo 5º da Constituição do Estado de Rondônia;

Considerando o Decreto nº 14641, de 21 de outubro de 2009, e os arts. 1º, 3º, 4º, 5º e 6º Decreto nº 13814, de 15

de setembro de 2008, que dispõe sobre a implantação do processo de monitoramento dos programas e ações do

Plano Plurianual.

Considerando também a orientação do Manual de Instruções para Monitoramento e Avaliação dos Programas e

Ações Governamentais, e a necessidade de atualização do Comitê Gestor e Gerente de Programa do Plano Plurianual

2024-2027, para a unidade gestora 31001 e 31010, que irão utilizar o Sistema de Planejamento Governamental -

SIPLAG, por meio de seu Diretor Executivo;

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem o Comitê Gestor e Gerente de Programa do

Plano Plurianual 2024-2027.

Art. 2º. Revoga-se a Portaria 170 Gestor e Gerente de Programa do Plano Plurianual (0052217469).

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 31001- SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

- SEPAT

MEMBROS DO COMITÊ GESTOR

Função no Comitê
Nome

Completo
CPF Matrícula

Nível

de

Acesso

E-mail

Função que

exerce

dentro da

UO

1º Coordenador

David Inácio

dos Santos

Filho

***.526.184-

**
******743

Acesso

UO

davidinacio67

@hotmail.com
Secretário
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2ª Coordenador

Davi

Machado de

Alencar

***.157.663-

**
******656

Acesso

UO

capdavi2019

@gmail.com

Diretor

Executivo

1° Membro

Maria

Auxiliadora

Corrêa Bessa

***.366.792-

**
******897

Acesso

UO

bessa.auxi

@gmail.com

Coordenadora

Administrativa

Financeira

2° Membro
Jaqueline

Salvi Soares

***.618.922-

**
******370

Acesso

UO

jaqueline_salvi

@hotmail.com.br
Assessora

GERENTES DE PROGRAMA

Código do Programa
Nome

Completo
CPF Matrícula

Nível

de

Acesso

E-mail

Função que

exerce

dentro da

UO

1015 - Gestão Administrativa

do Poder Executivo

Maria

Auxiliadora

Corrêa Bessa

***.366.792-

**
******897

Acesso

UO

bessa.auxi

@gmail.com
Coordenadora

2160- Georreferenciamento

Ângela

Ferreira da

Silva

***.632.071-

**
******409

Acesso

UO

angelaf89

@gmail.com
Coordenadora

2119 - Meu Imóvel Legal
Hannyeller B.

Alecrim

***.085.722-

**
******588

Acesso

UO
gerfu@sepat.ro.gov.br Coordenadora

2138 - Gestão do Patrimônio

Imobiliário

Laura

Bertânia dos

Santos

Cavalcante

***.230.282-

**
******150

Acesso

UO
gpi@sepat.ro.gov.br Coordenadora

2159 - Gestão do Patrimônio

Mobiliário

Idel Martins

Gonçalves

***.406.032-

**
******822

Acesso

UO
ideledelma@gmail.com Coordenador

USUÁRIOS DE APOIO

Nome Completo CPF Matrícula

Nível

de

Acesso

E-mail

Neide Rayane Procopio dos Santos
***.894.812-

**
******592

Acesso

UO
gpi@sepat.ro.gov.br

Daniele Carvalho de Freitas Pires
***.404.672-

**
******819

Acesso

UO
gerfu@sepat.ro.gov.br

Amanda Cristina de Souza ***.579.642.** ******587
Acesso

UO
amanda.crisouzza@gmail.com

Camila Soares Maia
***.884.152-

**
******180

Acesso

UO
camilllasmaia@gmail.com

Maíra Alves Lopes
***.359.142-

**
******866

Acesso

UO
mairaalopes@hotmail.com

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 31010 - Fundo Especial Regularização Fundiária Urbana - FRFUR
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Função no Comitê
Nome

Completo
CPF Matrícula

Nível

de

Acesso

E-mail

Função que

exerce

dentro da

UO

1º Coordenador

David Inácio

dos Santos

Filho

***.526.184-

**
******743

Acesso

UO

davidinacio

@hotmail.com
Secretário

2º Coordenador

Davi

Machado de

Alencar

***.157.663-

**
******656

Acesso

UO

capdavi2019

@gmail.com

Diretor

Executivo

1º Membro

Maria

Auxiliadora

Corrêa Bessa

***.366.792-

**
******897

Acesso

UO
bessa.auxi@gmail.com

Coordenadora

Administrativa

Financeira

2° Membro
Jaqueline

Salvi Soares

***.618.922-

**
******370

Acesso

UO

jaqueline_salvi@

hotmail.com.br
Assessora

GERENTES DE PROGRAMA

Código do Programa
Nome

Completo
CPF Matrícula

Nível

de

Acesso

E-mail

Função que

exerce

dentro da

UO

1015 - Gestão Administrativa

do Poder Executivo

Maria

Auxiliadora

Corrêa Bessa

***.366.792-

**
******897

Acesso

UO
bessa.auxi@gmail.com Coordenadora

2129 - Programa Estadual

de Regularização fundiária

Hannyeller B.

Alecrim

*** .085.722-

**
******588

Acesso

UO
gerfu@sepat.ro.gov.br Coordenadora

2161 - Gerir Atividades de

Natureza Administrativa

para Alienações de Bens

Móveis e Imóveis

Idel Martins

Gonçalves

***.406.032-

**
******822

Acesso

UO
ideledelma@gmail.com Coordenador

USUÁRIOS DE APOIO

Nome Completo CPF Matrícula

Nível

de

Acesso

E-mail

Daniele Carvalho

de Freitas Pires

***.404.672-

**
******819

Acesso

UO
gerfu@sepat.ro.gov.br

Camila Soares Maia
***.884.152-

**
******180

Acesso

UO
camilllasmaia@gmail.com

Porto Velho, 01 de outubro de 2024.

DAVID INÁCIO DOS SANTOS FILHO

Secretário de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor Executivo

Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

Protocolo 0053364892

Portaria nº 204 de 01 de outubro de 2024
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O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT, no

uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 111-A, da Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023, altera,

acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017 e conforme o que preceitua o

artigo 5º da Constituição do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO a IN 58/2022, a qual dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para

a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica

e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital.

CONSIDERANDO que o Estudo Técnico Preliminar - ETP é um documento constitutivo da primeira etapa do

planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao

anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da

contratação;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual 28.874/2024, em seu art. 30, parágrafo único, inciso IV, menciona

que o documento de formalização da demanda deverá conter como um dos elementos a indicação do servidor ou

servidores para compor a equipe que irá elaborar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Risco, conforme

segue:

IV - a indicação do servidor ou servidores para compor a equipe que irá elaborar os Estudos Preliminares e o

Gerenciamento de Risco e, se necessário, daquele a quem será confiada a fiscalização dos serviços, o qual poderá

participar de todas as etapas do planejamento da contratação, observado o disposto no § 1º do art. 10.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores DANIELE CARVALHO DE FREITAS PIRES, matrícula ******819, como

Presidente desta comissão, LAUHANY DA SILVA MENDONÇA, matrícula ******301 e FRANCIANE BRITO DE SÁ,

matrícula ******299 para comporem a Equipe de Planejamento de Contratações, conforme previsto no § 1º do art. 3º e

art. 8º da Instrução Normativa SEGES n.º 58/2022, e nos art. 32, § 3º e 4º, e art. 34, § 4º, do Decreto Estadual n.º

28.874/24, no que se refere a elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, visando a contratação de empresa para

prestação de serviços de locação de veículos tipo caminhonetes visando atender a Coordenação de Regularização

Fundiária- COORFU, no âmbito da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Dê ciência. Publique-se. Cumpra-se.

DAVID INÁCIO DOS SANTOS FILHO

Secretário de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor-Executivo

Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

Protocolo 0053372663

CONTABILIDADE GERAL DO ESTADO - COGES

Portaria nº 183 de 19 de setembro de 2024

O CONTADOR GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei

Complementar n.º 1.109, de 12 novembro de 2021, subordinada à Governadoria, sendo dotada de autonomia

administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial, publicado no DOE n.º 224, de 12 de novembro de 2021.

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício 3849 (0052887041) – Processo n.º

0088.000507/2023-45;

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º-Lotar, a contar de 16 de setembro de 2024 até 31 de dezembro de 2024, o servidor VINNICIUS MARQUES

DO NASCIMENTO, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Contabilidade Geral do

Estado, para desenvolver suas atividades laborais junto a Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Em relação às férias do servidor disponibilizado, é de responsabilidade do servidor informar os períodos

a usufruir para fins de elaboração e publicação da Portaria de férias, devendo ser enviado a esta Contabilidade Geral

do Estado - COGES (GRH) através de processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF;
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Porto Velho, 19 de setembro de 2024

JURANDIR CLAUDIO DADDA 

Contador Geral do Estado 

Analista Contábil COGES 

Mestrando em Contabilidade Pública e Administração (FUCAPE/ES)

Protocolo 0053007796

Portaria nº 191 de 30 de setembro de 2024

O CONTADOR GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas

pela Lei Complementar n.º 1.109, de 12 novembro de 2021, subordinada à Governadoria, sendo dotada de autonomia

administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial, publicado no DOE n.º 224, de 12 de novembro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º. — CONCEDER, 08 (oito) dias consecutivos de licença óbito (nojo) por falecimento de seu genitor, de

25/09/2024 a 02/10/2024, à servidora SUZE LANE DE ASSUNÇÃO, matricula: xxxxxx800, ocupante do cargo de

Analista Contábil lotada na Contabilidade Geral do Estado de Rondônia, sem prejuízo da remuneração.

Art. 2º. — Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JURANDIR CLÁUDIO D'ADDA

Contador Geral do Estado

Analista Contábil COGES CRC/RO nº 007220

Mestrando em Contabilidade Pública e Administração (FUCAPE)

Protocolo 0053345038

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN

Ato Público nº 18/2024/SEFIN-TATE

O Presidente do Tribunal Administrativo de Tributos Estaduais/TATE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o

art. 75 do Regimento Interno do TATE, aprovado pelo Decreto nº 9157 de 24 de julho de 2000.

R E S O L V E:

DESIGNAR, para exercer o cargo de Julgador de 2ª Instância do TATE, o Auditor Fiscal RUDIMAR JOSÉ VOLKWEIS,

matrícula ******803, no período de 01/09/2024 a 30/09/2024, nos termos da Lei 4.929/2020.

DESIGNAR, para exercer o cargo de Julgador de 2ª Instância do TATE, a Auditora Fiscal LUÍSA ROCHA CARVALHO

BENTES, matrícula ******321, no período de 01/10/2024 a 31/12/2024, nos termos da Lei 4.929/2020.

DESIGNAR, para exercer o cargo de Representante Fiscal do TATE, a Auditora Fiscal ROSILENE LOCKS GRECO, matrícula

******936, no período de 01/10/2024 a 31/12/2024, nos termos da Lei 4.929/2020.

Porto Velho, 30 de setembro de 2024.

FABIANO EMANOEL FERNANDES CAETANO

PRESIDENTE DO TATE/SEFIN-RO

Protocolo 0053365957

Portaria nº 786 de 01 de outubro de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e de acordo com o Despacho SEFIN-DE

id. 0053368299, constante no Processo SEI nº 0030.009044/2024-23.

RESOLVE:

I - CONCEDER à servidora HELOISA HELENA DE CASTRO CALMON SOBRAL  , matrícula ******085, ocupante

do cargo de Direção Superior de Diretora Executiva, lotada na Diretoria Executiva - DE/GAB, o gozo de 01 (um) dia de

folga compensatória, em 04/10/2024, sem prejuízo da sua remuneração.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0053376087
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E

CIDADANIA - SESDEC

Portaria nº 735 de 13 de agosto de 2024

Dispõe sobre designação de Equipe de Planejamento da Contratação e dá outras providências.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,DEFESA E CIDADANIA, o exercício e

uso das atribuições e funções legais que lhe foram conferidas conforme o artigo 44 Lei Complementar nº. 965 de 20

de dezembro de 2017, artigo 20 do Decreto Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017 e considerando a Portaria nº.

572 de 24 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial Ed. n. 115, de 25 de junho de 2024 (0050078578);

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados para comporem a Equipe de Planejamento da Contratação -

EPC, visando a contratação de empresa especializada para suporte técnico, manutenção, desenvolvimento e evolução

dos aplicativos e sistemas críticos da Secretária de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, bem como

treinamento e transferência de tecnologia,proporcionando investimento fundamental no aprimoramento das

operações e na eficiência dos serviços prestados, com o intuito de atender às forças de segurança desta Secretaria de

Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC/RO e demais órgãos vinculados.

Gerência de Tecnologia - GETEC/SESDEC

Alex Fernandes da Silva: ******670 - Titular

Maxinaldo Ojopi da Costa: ******664 - Substituto

Gerência de Planejamento - GEPLAN/SESDEC

Carlos Cury Tito - Matrícula: ******246 - Titular

Jocimara Vieira Lima - Matrícula: ******111 - Substituto

Art. 2º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá acompanhar, apoiar e/ou realizar, todas as atividades

das fases de Planejamento da Contratação e Prospecção de Fornecedor, mantendo registro histórico de:

I - Fatos relevantes ocorridos, a exemplo de comunicação e/ou reunião com fornecedores, comunicação e/ou

reunião com grupos de trabalho, consulta e audiência públicas, decisão de autoridade competente, ou quaisquer

outros fatos que motivem a revisão dos artefatos do Planejamento da Contratação; e

II - Documentos gerados e/ou recebidos, a exemplo dos artefatos previstos nesta norma, pesquisas de preço de

mercado, e-mails, atas de reunião, dentre outros.

Art. 3º Sem prejuízos das demais atribuições, é competência da Equipe de Planejamento da Contratação a

realização e/ou elaboração dos seguintes:

a) Elaborar o Estudo Técnico Preliminar-ETP, definindo os requisitos para a contratação;

b) Realizar, se necessário, a Análise de Risco inerentes ao processo, com vistas a identificação dos riscos,

tratamento e ações de contingências;

c) Realizar pesquisa de preços com a finalidade de estimar valores para a Contratação;

d) Elaborar o Termo de Referência ou Projeto Básico considerando as normas afetas as licitações;

e) Elaborar Termos de Cooperação, se necessário, para a consecução do objeto, além de outras atividades

necessárias;

f) Realizar e/ou Acompanhar análise das Propostas considerando as normas afetas as licitações.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Portaria nº 572 de 24 de junho de 2024 (0050078578)

Protocolo 0051765888

Portaria nº 994 de 27 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Concessão do Adicional de Periculosidade e dá

outras providências.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições

e funções legais que lhe confere, conforme o art. 44 da Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017 e Art. 20 do Decreto

Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017;

Considerando a Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial Ed. n. 168, de 06 de

setembro de 2024 (0052438115);
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Considerando o Requerimento (0052880452), Despacho PC-NPAG (0053194140) e Despacho SEGP-NPSS

(0053181360) do Processo nº      0019.032381/2024-72;

Considerando o Decreto 19.202, de 29/09/2014/DOE nº. 2552 de 29/09/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009, alterada pela Lei nº 3.961, de

21 de dezembro de 2016, publicada no DOE n. 237 de 21.12.2016, Artigo 2º, § 3º, o Adicional de Periculosidade no

percentual de 30% (trinta por cento), ao servidor PAULO HENRIQUE BISCOLI DA ROCHA, Datiloscopista de Polícia Civil,

Matrícula ******592, lotado na 1ª Delegacia de Jaru/RO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com a sua publicação.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024 (0052438115)

Protocolo 0053272895

Portaria nº 999 de 27 de setembro de 2024

Dispõe sobre Alteração de Recesso Remunerado de Prestadora

Voluntária de Serviços Administrativo - PVSA.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,DEFESA E CIDADANIA, no exercício

e uso das atribuições e funções legais que lhe foram conferidas conforme o artigo 44 Lei Complementar nº. 965 de 20

de dezembro de 2017, artigo 20 do Decreto Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017;

Considerando a Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial Ed. n. 168, de 06 de

setembro de 2024 (0052438115);

Requerimento Alteração de Gozo de Recesso Remunerado PVSA (0053208814) do Processo SEI nº.

0021.068604/2024-91;

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar, o gozo do recesso remunerado da Prestadora Voluntária de Serviços Administrativos-PVSA

GABRIELI SANTOS COELHO matrícula ******589, do período de 02.12.2024 a 31.12.2024 para o período de

01.11.2024 a 30.11.2024, de acordo com o artigo 8º, V da Lei nº 4.016 de 31.03.2017.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024 (0052438115)

Protocolo 0053293654

Portaria nº 997 de 27 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Concessão do Adicional de Periculosidade e dá

outras providências.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições

e funções legais que lhe confere, conforme o art. 44 da Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017 e Art. 20 do Decreto

Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017;

Considerando a Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial Ed. n. 168, de 06 de

setembro de 2024 (0052438115);

Considerando o Requerimento (0052869799), Despacho PC-NPAG (0053203990) e Despacho SEGP-NPSS

(0053183324) do Processo nº      0019.032343/2024-10;

Considerando o Decreto 19.202, de 29/09/2014/DOE nº. 2552 de 29/09/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009, alterada pela Lei nº 3.961, de

21 de dezembro de 2016, publicada no DOE n. 237 de 21.12.2016, Artigo 2º, § 3º, o Adicional de Periculosidade no

percentual de 30% (trinta por cento), ao servidor RODRIGO DA SILVA BRITO, Agente de Polícia Civil, Matrícula

******279, lotado na 1ª Delegacia de Jaru/RO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com a sua publicação.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania
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Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024 (0052438115)

Protocolo 0053279446

Portaria nº 964 de 23 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Concessão do Adicional de Periculosidade e dá

outras providências.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições

e funções legais que lhe confere, conforme o art. 44 da Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017 e Art. 20 do Decreto

Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017;

Considerando a Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial Ed. n. 168, de 06 de

setembro de 2024 (0052438115);

Considerando o Requerimento (0052822652), Despacho PC-NPAG (0053155214) e Despacho SEGP-NPSS

(0053003204) do Processo nº 0019.032159/2024-70 ;

Considerando o Decreto 19.202, de 29/09/2014/DOE nº. 2552 de 29/09/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009, alterada pela Lei nº 3.961, de

21 de dezembro de 2016, publicada no DOE n. 237 de 21.12.2016, Artigo 2º, § 3º, o Adicional de Periculosidade no

percentual de 30% (trinta por cento), a servidora ADRIELE MARINELLO DOS SANTOS MENDES, Agente de Polícia,

Matrícula ******288, lotada na 1ª Delegacia de Polícia Civil de São Miguel do Guaporé/RO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com a sua publicação.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024 (0052438115)

Protocolo 0053127289

Portaria nº 998 de 27 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Concessão do Adicional de Periculosidade e dá

outras providências.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições

e funções legais que lhe confere, conforme o art. 44 da Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017 e Art. 20 do Decreto

Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017;

Considerando a Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial Ed. n. 168, de 06 de

setembro de 2024 (0052438115);

Considerando o Requerimento (0052751676), Despacho PC-NPAG (0053154668) e Despacho SEGP-NPSS

(0052999734) do Processo nº      0019.031911/2024-65;

Considerando o Decreto 19.202, de 29/09/2014/DOE nº. 2552 de 29/09/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009, alterada pela Lei nº 3.961, de

21 de dezembro de 2016, publicada no DOE n. 237 de 21.12.2016, Artigo 2º, § 3º, o Adicional de Periculosidade no

percentual de 30% (trinta por cento), ao servidor GEOVANE FERREIRA DE SOUZA TENORIO, Escrivão de Polícia Civil,

Matrícula ******285, lotado na 1ª Delegacia de Costa Marques/RO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com a sua publicação.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024 (0052438115)

Protocolo 0053281736

Portaria nº 992 de 27 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Concessão do Adicional de Periculosidade e dá

outras providências.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições

e funções legais que lhe confere, conforme o art. 44 da Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017 e Art. 20 do Decreto

Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017;
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Considerando a Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial Ed. n. 168, de 06 de

setembro de 2024 (0052438115);

Considerando o Requerimento (0052739416), Despacho PC-NPAG (0053193780) e Despacho SEGP-NPSS

(0053182780) do Processo nº      0019.031860/2024-71;

Considerando o Decreto 19.202, de 29/09/2014/DOE nº. 2552 de 29/09/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009, alterada pela Lei nº 3.961, de

21 de dezembro de 2016, publicada no DOE n. 237 de 21.12.2016, Artigo 2º, § 3º, o Adicional de Periculosidade no

percentual de 30% (trinta por cento), à servidora PAMELA MAYARA DA SILVA BIESEK, Agente de Polícia Civil, Matrícula

******411, lotada na 1ª Delegacia de Polícia de de Costa Marques/RO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com a sua publicação.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024 (0052438115)

Protocolo 0053270621

Portaria nº 993 de 27 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Concessão do Adicional de Periculosidade e dá

outras providências.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições

e funções legais que lhe confere, conforme o art. 44 da Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017 e Art. 20 do Decreto

Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017;

Considerando a Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial Ed. n. 168, de 06 de

setembro de 2024 (0052438115);

Considerando o Requerimento (0052731859), Despacho PC-NPAG (0053193949) e Despacho SEGP-NPSS

(0053182149) do Processo nº    0019.031832/2024-54;

Considerando o Decreto 19.202, de 29/09/2014/DOE nº. 2552 de 29/09/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009, alterada pela Lei nº 3.961, de

21 de dezembro de 2016, publicada no DOE n. 237 de 21.12.2016, Artigo 2º, § 3º, o Adicional de Periculosidade no

percentual de 30% (trinta por cento), à servidora KELIANE DA SILVA OLIVEIRA, Agente de Polícia, Matrícula ******413,

lotada na 1ª Delegacia de Polícia de de Costa Marques/RO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com a sua publicação.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024 (0052438115)

Protocolo 0053271763

Portaria nº 996 de 27 de setembro de 2024

Dispõe sobre afastamento de servidor (a) e dá outras

providências.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,DEFESA E CIDADANIA, no exercício

e uso das atribuições e funções legais que lhe foram conferidas conforme o artigo 44 Lei Complementar nº. 965 de 20

de dezembro de 2017, artigo 20 do Decreto Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017;

Considerando a Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial Ed. n. 168, de 06 de

setembro de 2024 (0052438115);

Considerando o Art. 138, Inciso X, da Lei Complementar nº 68, de 9 de dezembro de 1992;

Considerando o Art. 2º, da Lei nº 3.803, de 12 de maio de 2016;

Considerando o Requerimento (0053226731) e a Certidão Nascimento (0053227437) do Processo SEI nº

0037.006697/2024-91;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Paternidade, por 20 (vinte) dias consecutivos, a contar de 23.09.2024 a

12.10.2024, ao servidor MANOEL JAIRO BATISTA DE LIMA JUNIOR, Assessor V, matrícula nº ******490, lotado na
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Gerência de Controle Interno da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC-GCI, em razão do

nascimento do (a) filho (a), conforme Certidão de Nascimento do (a) menor H.B.L.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 23.09.2024.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024 (0052438115)

Protocolo 0053279327

Portaria nº 1001 de 30 de setembro de 2024

Dispõe sobre Desligamento de Prestador Voluntário de Serviços

Administrativos-PVSA.

O Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania no exercício e uso das atribuições

e funções legais que lhe foram conferidas conforme o Artigo 44 da Lei Complementar nº. 965 de 20 de dezembro de

2017, Artigo 20 do Decreto Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017.

Considerando o Requerimento (0053253473) e Ofício nº 94613/2024/PM-ASSTJROGAB (0053253147) do Processo

Sei                      0021.068890/2024-94;

Considerando a Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial Ed. n. 168, de 06 de

setembro de 2024 (0052438115).

RESOLVE:

Art. 1º - Desligar do Programa de Prestação Voluntária de Serviços Administrativos da SESDEC, a contar de 26 de

Setembro de 2024, o PVSA LUCAS MOREIRA DE SOUZA, matrícula******318, anteriormente lotado no Centro

Integrado de Monitoramento - CIM - Porto Velho/RO, com fulcro ao Art. 7º, II da Lei n. 4.016, de 31 de março de 2017

c/cArt. 22 do Decreto n. 22.053 de 29 de junho de 2017.

Art. 2º - Determinar à Gerência de Recursos Humanos que proceda o desligamento do voluntário do sistema de

folha de pagamento e ao Centro Integrado de Monitoramento - CIM - Porto Velho/RO, a exclusão de acesso do ex

voluntário ao Sistema Eletrônico de Informação - Sei RO.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024 (0052438115)

Protocolo 0053308778

Portaria nº 1005 de 30 de setembro de 2024

Dispõe sobre lotação de servidor (a) e dá outras providências.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,DEFESA E CIDADANIA, no exercício

e uso das atribuições e funções legais que lhe foram conferidas conforme o artigo 44 Lei Complementar nº. 965 de 20

de dezembro de 2017, artigo 20 do Decreto Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017;

Considerando a Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial Ed. n. 168, de 06 de

setembro de 2024 (0052438115);

Considerando o Decreto 100656/2024 (0053125793) do Processo Sei nº 0037.005710/2024-94;

Considerando o Processo Sei nº 0037.006779/2024-35.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 21.08.2024, o servidor CB PM RE ******835 TIAGO PEREIRA MEDEIROS, no

Fundo Estadual de Segurança Pública da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC-FUNESP.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 21.08.2024.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024 (0052438115)

Protocolo 0053334583

Portaria nº 1004 de 30 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Designação de servidor (a) e dá outras

providências.
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O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,DEFESA E CIDADANIA, no exercício

e uso das atribuições e funções legais que lhe foram conferidas conforme o artigo 44 Lei Complementar nº. 965 de 20

de dezembro de 2017, artigo 20 do Decreto Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017;

Considerando a Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial Ed. n. 168, de 06 de

setembro de 2024 (0052438115);

Considerando a Portaria nº 943 de 23 de setembro de 2024 (0053092243) do Processo SEI nº 0037.002647/2024-

34

Considerando o Despacho (0053185583) do Processo SEI nº 0037.002361/2024-59,

RESOLVE:

Art. 1º - Considerar a Designação no período de 25.09 à 02.10.2024 (08 dias), a servidora HINGREED

APARECIDA SOUZA RUIZ, Assessora IX, matrícula ******277, para responder pela Gerência de Proteção Social dos

Militares do Estado - SESDEC-GESPM, em substituição da titular CAP BM RE ******503 POLIANA VASCONCELOS DE

FREITAS, em razão de Dispensa como Recompensa.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024 (0052438115)

Protocolo 0053333132

Portaria nº 1006 de 30 de setembro de 2024

Homologa a conversão de 1/3 (um terço) das férias de Policiais

Militares em Abono Pecuniário, referente às férias do exercício

de 2024, programadas para o ano 2025, e dá outras

providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe confere

a Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017, Seção I, Art. 41;

Considerando que servidor abaixo relacionado solicitou a conversão de 1/3 (um terço) das férias (dez dias) em

Abono Pecuniário, referente ao exercício de 2024, programada para o ano de 2025, conforme Requerimento

(0053339753) do Processo SEI nº 0037.006495/2024-49;

Considerando que as solicitações de alteração de férias poderão ser realizadas por meio de requerimento, em

processo apartado, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do período em que se pretende marcar, e

mediante anuência do Chefe Imediato;

Considerando que as férias também poderão ser suspensas (antes do início do gozo) ou interrompidas

(quando em fruição), desde que preenchidos os requisitos constantes nos arts. 17 e 18, do Decreto nº 23.273, de 15

de outubro de 2018 e alterações (0052276220).

RESOLVE:

Art. 1º - HOMOLOGAR, a conversão de 1/3 (um terço) das férias do servidor abaixo relacionado em Abono

Pecuniário, referente às férias do exercício de 2024, programadas para o ano de 2025, nos termos da Lei nº 1.598, de

31 de março de 2006, combinado com o Decreto nº 23.273, de 15 de outubro de 2018 e alterações:

SERVIDOR MATRICULA CARGO 1º PERÍODO
2º

PERÍODO

3º

PERÍODO

ABONO

PECUNIARIO

PERÍODO A

CONVERTER

ALEXSANDER DE MENEZES

SOUZA COUTO
******000

CEL

PM

01 a

20.02.2025
- - SIM

21.02 a

02.03.2025

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE BERNARDO VITAL

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0053339103

POLÍCIA MILITAR - PM

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA UNIDADE IX - CACOAL
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AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 439/2024

PROCESSO SEI Nº 0021.042514/2024-70

Objeto: Materiais de Expediente.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/10/2024 a 04/10/2024.

O CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA UNIDADE IX - CACOAL, C.N.P.J nº

63.790.166/0001-79 localizado na Rua dos Suruís, Nº 3.500, Bairro Teixeirão - Cacoal/RO - CEP 76965-620, doravante

Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Regular, AVISA a todos os interessados que

se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a aquisição de: Materiais de

Expediente, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais

da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/10/2024 a 04/10/2024, pelo endereço

eletrônico ctpmixfinanceiro@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua dos

Suruís, Nº 3.500, Bairro Teixeirão - Cacoal/RO - CEP 76965-620, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa aAquisição de: Materiais de Expediente, considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar do Colégio Tiradentes da Polícia Militar Unidade IX;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ctpmixfinanceiro@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Conforme – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro
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Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ctpmixfinanceiro@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 02/10/2024 a 04/10/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.
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5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA

POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA UNIDADE IX - CACOAL, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação

aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Regular serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a



Terça-feira, 1 de outubro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/23068
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 01/10/2024, às 14:31

Rondônia, ed.  185 - 85

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte Valor Unit. Valor Total

01 BOLA DE TENIS DE MESA UND 12

02 COLA BRANCA 90 GR UND 10

03 COLA GLITER 23 GR UND 10

04 COLA PANO 100 GR UND 10

05 COLA QUENTE EM BASTÃO MÉDIO UND 30

06 ENVELOPE 114X229 COM RPC UND 141

07 E. V. A. COM GLITER UND 30

08 E. V. A. SIMPLES CORES UND 30

09 ETIQUETA KIT COM 400 UND KIT 3

10 FELTRO DE 1,50 MT MT 20

11 LIVRO CAIXA PEQUENO 100 FLS UND 2

12 PAPEL CARTÃO FOSCO CORES UND 10

13 PAPEL COLORSET CORES UND 10

14 PAPEL FOTOGRAFICO 120 GR UND 10

15 PAPEL MICRO ONDULADO UND 10

16 PLASTICO ADESIVO TRANSPARENTE UND 10

17 PISTOLA PARA COLA QUENTE MÉDIA UND 1

18 RAQUETE DE TENIS DE MESA UND 4

19 TESOURA ANATÔMICA UND 3

20 TESOURA MULTIUSO UND 6

21 TINTA PARA TECIDO, FOSCA, 250 ML UND 5

22 TNT ESTAMPADO UND 20

23 PASTA CATALOGO 50 FLS UND 30

Valor Total
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IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( X ) Crédito

PRAZO DE PAGAMENTO: 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e da apresentação das

notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA:03 meses

DATA DA EMISSÃO: ____/____/______

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ e de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar

de contratações do Peale.

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Cacoal/RO, 01 de outubro de 2024.

PAULO MARCOS CANDIDO MENDES

Presidente da Comissão de Contratação

JOÃO CARLOS RODRIGUES MATOS - TEN CEL QOPM

Presidente do conselho Escolar

Protocolo 0053255827

ERRATA

Art. 1º Retificar o art. 1º da Portaria 7820, de 18 de setembro de 2024 (0052974420), publicada no Boletim da

Policia Militar - BPM Nº 181, de 19 de setembro de 2024 (0052996772) e no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº

177, de 19/09/2024,

ONDE SE LÊ:

Art. 1º Art. 1º Dispensar, a contar de 7 de outubro de 2024, o CEL QOPM RE ******969 LUÍS CARLOS

GONÇALVES DA COSTA GARIBALDI, da função que estava exercendo, interinamente, de Coordenador da

Coordenadoria de Educação da Polícia Militar - COORDEDU (Porto Velho/RO), em conformidade com o inciso I do § 2º

do art. 5º e art. 30, ambos do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de

Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto nº 8.134, de 1997.

LEIA-SE:

Art. 1º Art. 1º Dispensar, a contar de 30 de setembro de 2024, o CEL QOPM RE ******969 LUÍS CARLOS

GONÇALVES DA COSTA GARIBALDI, da função que estava exercendo, interinamente, de Coordenador da

Coordenadoria de Educação da Polícia Militar - COORDEDU (Porto Velho/RO), em conformidade com o inciso I do § 2º

do art. 5º e art. 30, ambos do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de

Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto nº 8.134, de 1997.

Art. 2º Determinar a publicação desta Errata no Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de

Rondônia.

Art. 3º Esta Errata entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 7 de outubro de 2024.

GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO - CEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO em exercício 

Portaria 8047, de 26 de setembro de 2024 (0053253124)

Protocolo 0053329500

Portaria nº 8123 de 30 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Designação de Oficial da Polícia Militar para

exercer interinamente a função de Coordenador de Educação

da Polícia Militar, e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe

confere o inciso XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo

Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021, concomitante com o art. 30 do Regulamento de Movimentação para
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Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto nº 8.134, de 18 de

dezembro de 1997,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o CEL QOPM RE ******968 CARLOS ALBERTO GOMES DE SOUSA JÚNIOR para exercer,

interinamente, a função de Coordenador da Coordenadoria de Educação da Polícia Militar - COORDEDU (Porto

Velho/RO), no período de 30 de setembro a 7 de outubro de 2024, "cumulativamente" com a função que já

exerce de Coordenador de Ensino – COORDEN (Porto Velho/RO), em conformidade com o Parágrafo único do art. 22

do Decreto-Lei nº 09-A, de 9 de março de 1982, concomitante com a alínea "b" do inciso IV do § 1º do art. 5º e art. 30,

ambos do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM),

aprovado pelo Decreto nº 8.134, de 1997.

Art. 2º Determinar a publicação desta Portaria no Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de

Rondônia.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 30 de setembro de 2024.

GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO - CEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO em exercício 

Portaria 8047, de 26 de setembro de 2024 (0053253124)

Protocolo 0053331426

Portaria nº 8111 de 30 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Dispensa de Praças da Polícia Militar da Função

de Condutor de Veículo Motorizado, e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso

XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo Decreto nº

26.648, de 17 de dezembro de 2021, concomitante com o art. 3º do Decreto nº 16.387, de 07 de dezembro de 2011,

que "Regulamenta a Lei nº 2.462, de 17 de maio de 2011 que “Cria a gratificação de motorista, no âmbito dos Militares

do Estado de Rondônia"; e

CONSIDERANDO a Portaria nº 7361, de 04 de setembro de 2024 (0053056011), que transfere policiais militares

para frequentar o Curso de Formação de Sargentos da Polícia Militar do Estado de Rondônia - CFS PM II 2024 no Centro

de Ensino da Polícia Militar - CEPM (Porto Velho/RO),

R E S O L V E:

Art. 1º Dispensar, da função de condutor de veículo motorizadono âmbito do Batalhão de Polícia de Trânsito da

PMRO - BPTRAN (Porto Velho/RO), a contar de 23 de setembro de 2024, os policiais militares nominados abaixo, em

conformidade com o art. 3º do Decreto nº 16.387, de 2011:

Ord. Graduação Matrícula Nome Processo SEI da OPM

1 AL SGT QPPM ******109 FÁBIO MENEZES REIS 0021.067568/2024-48

2 AL SGT QPPM ******337 LEYLANNE DO CARMO WREGE 0021.067562/2024-71

3 AL SGT QPPM ******166 GILBERTO NUNES PINHEIRO 0021.067525/2024-62

4 AL SGT QPPM ******450 RAFAEL RIBEIRO SANTOS DE MELO 0021.067522/2024-29

5 AL SGT QPPM ******969 CLEBER EMMERSON FERNANDES DA SILVA 0021.067516/2024-71

Art. 2º Determinar à Coordenadoria de Pessoal da Polícia Militar que adote as demais providências necessárias

para fins de exclusão junto à folha de pagamento, da gratificação de motorista, que os militares faziam jus, em

conformidade com o disposto no art. 3º (segunda parte) do Decreto nº 16.387, de 07 de dezembro de 2011, que

"Regulamenta a Lei nº 2.462, de 17 de maio de 2011 que “Cria a gratificação de motorista, no âmbito dos Militares do

Estado de Rondônia".

Art. 3º Determinar a publicação desta Portaria em Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de

Rondônia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 23 de setembro de 2024.

GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO em exercício 

Portaria 8047, de 26 de setembro de 2024 (0053253124)

Protocolo 0053322990

Portaria nº 8114 de 30 de setembro de 2024
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Dispõe sobre a Dispensa de Praças da Polícia Militar da Função

de Condutor de Veículo Motorizado, e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso

XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo Decreto nº

26.648, de 17 de dezembro de 2021, concomitante com o art. 4º do Decreto nº 16.387, de 07 de dezembro de 2011,

que "Regulamenta a Lei nº 2.462, de 17 de maio de 2011 que “Cria a gratificação de motorista, no âmbito dos Militares

do Estado de Rondônia"; e

CONSIDERANDO a Portaria nº 7361, de 04 de setembro de 2024 (0053056011), que transfere policiais militares

para frequentar o Curso de Formação de Sargentos da Polícia Militar do Estado de Rondônia - CFS PM II 2024 no Centro

de Ensino da Polícia Militar - CEPM (Porto Velho/RO),

R E S O L V E:

Art. 1º Dispensar, da função de condutor de veículo motorizado no âmbito do Batalhão de Polícia de Choque -

BPChoque (Porto Velho/RO), a contar de 23 de setembro de 2024, os policiais militares nominados abaixo, em

conformidade com o art. 3º do Decreto nº 16.387, de 2011:

Ord. Graduação Matrícula Nome Processo SEI da OPM

1 AL SGT QPPM ******902 ALESSON MARINHO BORGES
0021.066711/2024-84

2 AL SGT QPPM ******388 MARCOS VINICIUS MACHADO MAIA

Art. 2º Determinar à Coordenadoria de Pessoal da Polícia Militar que adote as demais providências necessárias

para fins de exclusão junto à folha de pagamento, da gratificação de motorista, que os militares faziam jus, em

conformidade com o disposto no art. 3º (segunda parte) do Decreto nº 16.387, de 07 de dezembro de 2011, que

"Regulamenta a Lei nº 2.462, de 17 de maio de 2011 que “Cria a gratificação de motorista, no âmbito dos Militares do

Estado de Rondônia".

Art. 3º Determinar a publicação desta Portaria em Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de

Rondônia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 23 de setembro de 2024.

GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO em exercício 

Portaria 8047, de 26 de setembro de 2024 (0053253124)

Protocolo 0053324039

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR - CTPM V

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 014/2024

PROCESSO SEI Nº 0021.045826/2024-35

Objeto: Contratação de uma empresa especializada em manutenção e conservação de bens imóveis – pequenos

reparos para atender as demandas do Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM V .

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 01/10/2024 a 03/10/2024

O Conselho Escolar do Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM V, C.N.P.J nº 00.672.019/0001-84 localizado na

Avenida Benno Luiz Graebin, Nº 5900, Bairro BNH - Vilhena/RO - 76.987-240, doravante Unidade Executora, aderente

ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: empresa especializada em manutenção e conservação de

bens imóveis – pequenos reparos para atender as demandas, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 01/10/2024 a 03/10/2024, pelo

endereço eletrônico ctpmvvha@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida

Benno Luiz Graebin, Nº 5900, Bairro BNH - Vilhena/RO - 76.987-240, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: Contratação de uma empresa especializada em manutenção e conservação de bens imóveis –

pequenos reparos para atender as demandas do Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM V, considerando o menor

preço por item.
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1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora do Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM V;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ctpmvvha@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
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IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail ctpmvvha@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 01/10/2024 a 03/10/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar do Colégio Tiradentes da Polícia

Militar - CTPM V, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).
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7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Vilhena/RO, 01 de outubro de 2024.

Elaine Ribeiro de Carvalho

Presidente da Comissão de Contratação

Michele Daniela de Souza Santos

Presidente do Conselho Escolar do Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM V

Protocolo 0052759955

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR III

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 07/2024

PROCESSO SEI Nº 0021.019102/2024-36

Objeto: MANUTENÇÃO CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTOS DE DADOS
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Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/09/2024 a 02/10/2024

O Conselho Escolar da Associação de Pais e Mestres do Colégio Tiradentes da Polícia Militar III, C.N.P.J nº

84.722.669/0001-87 localizado na Rua Paranavaí, Jardim Nova República, 4678, 76876-336, Ariquemes/RO, doravante

Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI REGULAR, AVISA a todos os interessados que

se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: MANUTENÇÃO

CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTOS DE DADOS, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/09/2024 a 02/10/2024, pelo

endereço eletrônico ctpmpcontas@gmail.com ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Paranavaí, Jardim Nova República, 4678, 76876-336, Ariquemes/RO, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de MANUTENÇÃO CONSERVAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTOS DE DADOS, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Colégio Tiradentes da Polícia Militar III;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ctpmpcontas@gmail.com a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.
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3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail ctpmpcontas@gmail.com, dentro do prazo de 27/09/2024 a 02/10/2024 - (A unidade

executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as

regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.
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5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Associação de Pais e Mestres

do Colégio Tiradentes da Polícia Militar III, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI REGULAR serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.
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8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ariquemes, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (ID )

Ariquemes, 27 de setembro de 2024.

Sandy Andreina do Nascimento Lima

Presidente da Comissão de Contratação

Vilmar Ferreira

Presidente do Conselho Escolar da Associação de Pais e Mestres do Colégio Tiradentes da Polícia Militar III

Protocolo 0053268878

Portaria nº 8117 de 30 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Dispensa de Praça da Polícia Militar da Função de

Condutor de Veículo Motorizado, e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso

XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo Decreto nº

26.648, de 17 de dezembro de 2021, concomitante com o art. 4º do Decreto nº 16.387, de 07 de dezembro de 2011,

que "Regulamenta a Lei nº 2.462, de 17 de maio de 2011, que cria a gratificação de motorista, no âmbito dos Militares

do Estado de Rondônia."; e

CONSIDERANDO a Portaria nº 8028, de 26 de setembro de 2024 (0053245821), inserta no Processo SEI nº

0021.068802/2024-54,

R E S O L V E:

Art. 1º Dispensar o CB QPPM RE ******486 ALLAN JHEISON BATISTA CAMPOS, da função de condutor de veículo

motorizado no âmbito do 11º Batalhão de Polícia Militar - 11º BPM (São Miguel do Guaporé/RO), a contar de 11 de

agosto de 2024, por não apresentar o Certificado de Atualização de Condutor de Veículos de Emergência, conforme

estabelecido no inciso VIII do item 6 do Anexo II da Resolução nº 789, de 18 de junho de 2020, do Conselho Nacional de

Trânsito - CONTRAN, a qual estabelece que os cursos especializados têm validade de 05 (cinco) anos, concomitante

com o art. 2º da Lei nº 2.462, de 2011 e com os artigos 2º e 3º do Decreto nº 16.387, de 2011.

Art. 2º Determinar à Coordenadoria de Pessoal da Polícia Militar que adote as demais providências necessárias

para fins de exclusão junto à folha de pagamento, da gratificação de motorista, que o militar fazia jus, em

conformidade com o disposto no artigo 3º (segunda parte) do Decreto nº 16.387, de 07 de dezembro de 2011, que

"Regulamenta a Lei nº 2.462, de 17 de maio de 2011, que cria a gratificação de motorista, no âmbito dos Militares do

Estado de Rondônia.".

Art. 3º Determinar a publicação desta portaria em Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de

Rondônia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 11 de agosto de 2024.

GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO em exercício 

Portaria 8047, de 26 de setembro de 2024 (0053253124)

Protocolo 0053325525

Portaria nº 8135 de 30 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Dispensa de Praça da Polícia Militar da Função de

Condutor de Veículo Motorizado, e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso

XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo Decreto nº

26.648, de 17 de dezembro de 2021, concomitante com o art. 4º do Decreto nº 16.387, de 07 de dezembro de 2011,

que "Regulamenta a Lei nº 2.462, de 17 de maio de 2011, que cria a gratificação de motorista, no âmbito dos Militares

do Estado de Rondônia."; e

CONSIDERANDO o Processo nº 0021.014002/2024-13, a Portaria nº 7860, de 19 de setembro de 2024

(0053016826), inserta no Processo SEI nº 0021.067294/2024-97,
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R E S O L V E:

Art. 1º Dispensar o CB QPPM RE ******244 DAIPSON DA SILVA PAGANINI, da função de condutor de veículo

motorizado no âmbito do 8º Batalhão de Polícia Militar - 8º BPM (Jaru/RO), a contar de 11 de agosto de 2024, por

não apresentar o Certificado de Atualização de Condutor de Veículos de Emergência, conforme estabelecido no inciso

VIII do item 6 do Anexo II da Resolução nº 789, de 18 de junho de 2020, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN,

a qual estabelece que os cursos especializados têm validade de 05 (cinco) anos, concomitante com o art. 2º da Lei nº

2.462, de 2011 e com os artigos 2º e 3º do Decreto nº 16.387, de 2011.

Art. 2º Determinar à Coordenadoria de Pessoal da Polícia Militar que adote as demais providências necessárias

para fins de exclusão junto à folha de pagamento, da gratificação de motorista, que o militar fazia jus, em

conformidade com o disposto no artigo 3º (segunda parte) do Decreto nº 16.387, de 07 de dezembro de 2011, que

"Regulamenta a Lei nº 2.462, de 17 de maio de 2011, que cria a gratificação de motorista, no âmbito dos Militares do

Estado de Rondônia.".

Art. 3º Determinar a publicação desta portaria em Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de

Rondônia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 11 de agosto de 2024.

GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO em exercício 

Portaria 8047, de 26 de setembro de 2024 (0053253124)

Protocolo 0053344748

Portaria nº 8118 de 30 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Dispensa de Praça da Polícia Militar da Função de

Condutor de Veículo Motorizado, e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso

XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo Decreto nº

26.648, de 17 de dezembro de 2021, concomitante com o art. 4º do Decreto nº 16.387, de 07 de dezembro de 2011,

que "Regulamenta a Lei nº 2.462, de 17 de maio de 2011, que cria a gratificação de motorista, no âmbito dos Militares

do Estado de Rondônia."; e

CONSIDERANDO a Portaria nº 7681, de 16 de setembro de 2024 (0052854339), inserta no Processo SEI nº

0021.066042/2024-41,

R E S O L V E:

Art. 1º Dispensar o SD QPPM RE ******599 RODRIGO SOUZA ARAÚJO, da função de condutor de veículo

motorizado no âmbito do Batalhão de Polícia de Trânsito – BPTRAN (Porto Velho/RO), a contar de 11 de agosto de

2024, por não apresentar o Certificado de Atualização de Condutor de Veículos de Emergência, conforme estabelecido

no inciso VIII do item 6 do Anexo II da Resolução nº 789, de 18 de junho de 2020, do Conselho Nacional de Trânsito -

CONTRAN, a qual estabelece que os cursos especializados têm validade de 05 (cinco) anos, concomitante com o art. 2º

da Lei nº 2.462, de 2011 e com os artigos 2º e 3º do Decreto nº 16.387, de 2011.

Art. 2º Determinar à Coordenadoria de Pessoal da Polícia Militar que adote as demais providências necessárias

para fins de exclusão junto à folha de pagamento, da gratificação de motorista, que o militar fazia jus, em

conformidade com o disposto no artigo 3º (segunda parte) do Decreto nº 16.387, de 07 de dezembro de 2011, que

"Regulamenta a Lei nº 2.462, de 17 de maio de 2011, que cria a gratificação de motorista, no âmbito dos Militares do

Estado de Rondônia.".

Art. 3º Determinar a publicação desta portaria em Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de

Rondônia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 11 de agosto de 2024.

GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO em exercício 

Portaria 8047, de 26 de setembro de 2024 (0053253124)

Protocolo 0053325998

Portaria nº 8119 de 30 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Dispensa de Praça da Polícia Militar da Função de

Condutor de Veículo Motorizado, e dá outras providências.
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O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso

XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo Decreto nº

26.648, de 17 de dezembro de 2021, concomitante com o art. 4º do Decreto nº 16.387, de 07 de dezembro de 2011,

que "Regulamenta a Lei nº 2.462, de 17 de maio de 2011, que cria a gratificação de motorista, no âmbito dos Militares

do Estado de Rondônia."; e

CONSIDERANDO a Portaria nº 7653, de 13 de setembro de 2024 (0052826067), inserta no Processo SEI nº

0021.066043/2024-95,

R E S O L V E:

Art. 1º Dispensar o SD QPPM RE ******340 WILSON ANTONIO BEZERRA FILHO, da função de condutor de veículo

motorizado no âmbito do Batalhão de Polícia de Trânsito – BPTRAN (Porto Velho/RO), a contar de 11 de agosto de

2024, por não apresentar o Certificado de Atualização de Condutor de Veículos de Emergência, conforme estabelecido

no inciso VIII do item 6 do Anexo II da Resolução nº 789, de 18 de junho de 2020, do Conselho Nacional de Trânsito -

CONTRAN, a qual estabelece que os cursos especializados têm validade de 05 (cinco) anos, concomitante com o art. 2º

da Lei nº 2.462, de 2011 e com os artigos 2º e 3º do Decreto nº 16.387, de 2011.

Art. 2º Determinar à Coordenadoria de Pessoal da Polícia Militar que adote as demais providências necessárias

para fins de exclusão junto à folha de pagamento, da gratificação de motorista, que o militar fazia jus, em

conformidade com o disposto no artigo 3º (segunda parte) do Decreto nº 16.387, de 07 de dezembro de 2011, que

"Regulamenta a Lei nº 2.462, de 17 de maio de 2011, que cria a gratificação de motorista, no âmbito dos Militares do

Estado de Rondônia.".

Art. 3º Determinar a publicação desta portaria em Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de

Rondônia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 11 de agosto de 2024.

GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO em exercício 

Portaria 8047, de 26 de setembro de 2024 (0053253124)

Protocolo 0053327246

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBM

EXTRATO

Instaura Procedimento Administrativo Disciplinar de Danos ao Erário no âmbito do Corpo de Bombeiros Militar do

Estado de Rondônia.

O CORRGEDOR-GERAL DO BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais,

de acordo com o Art. 13 da Lei N. 2.204, de 18 de dezembro de 2009, e de conformidade com o Art. 4º do Decreto nº

11.515, de 28 de fevereiro;

CONSIDERANDO a Homologação da Sindicância Regular N. 035-CORREGEBOM-2024 (      id. 0053253577), a qual

homologa o Relatório (id.0052496037), instaurada mediante Portaria nº 755 de 05 de julho de 2024

(Id.0050529283), no sentindo de ser favorável para instauração de Processo Administrativo de Danos ao

Erário Público (PADE), senão vejamos:

[...]

"Considerando o Relátório (id.0052496037) do Encarregado da Sindicância Regular N. 035-CORREGEBOM-2024,

que na sua parte conclusiva, após instrução do feito apuratório, e diante de tudo aquilo que juntou mediante prova

pericial,de forma convicta, traz o seguinte parecer;

"Nesse viés, não havendo prova robusta (testemunhal ou documental) que cabalmente afastasse a

responsabilidade do motorista na condução da viatura, como um caso fortuito ou força maior, segue-se o

fato, objeto da presente Sindicância, na esfera criminal não se acerca de indícios de crime (militar ou comum). Na

esfera administrativa disciplinar não ocorreu transgressão disciplinar. Já na esfera civil, conquanto seja afastada a

responsabilidade do servidor público na esfera administrativa, sobrevém a necessidade de ressarcir os danos

provenientes de sua conduta, ainda quando não carregada de intenção/vontade; ou seja, a norma exige o

indenização do prejuízo mesmo em ação culposa. (grifo nosso)

Nessa vertente, o Decreto nº 11.515, de 28 de fevereiro de 2005, que regulamenta a Lei nº 1.352, de 9 de julho de

2004 - Lei de Danos ao Erário Público do Estado Rondônia -, alude que:
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Art. 9º A responsabilidade civil decorre de procedimento doloso ou culposo que importe em prejuízo do patrimônio do

Estado ou terceiros.

Art. 12. A responsabilidade administrativa não exime a responsabilidade civil ou criminal, nem o pagamento da

indenização elide a pena disciplinar."

Em conclusão, tendo afastada a ocorrência de infração penal ou administrativa, e estribado pelos art. 2º, V, e art. 2º,

§2º da Norma Geral n. 001/CORREGEBOM/2018 c/c o art. 3º do Decreto nº 11.515, de 28 de fevereiro de 2005, o

Encarregado é de parecer favorável para instauração de Processo Administrativo de Danos ao Erário

Público (PADE) no âmbito do CBMRO proporcionando ao 2º TEN BM ***3-6 F**** C**** C**** os postulados do

devido processo legal, contraditório e ampla defesa com os meios necessários à sua salvaguarda em sede desse

processo específico para essa lide singular. (grifo nosso)"

[...]

Neste termo,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo por Danos ao Erário (PADE), em desfavor do militar 2º TEN BM ***3-6

F**** C**** C****, conforme Homologação da Sindicância Regular N. 035-CORREGEBOM-2024 (      id. 0053253577), no

processo SEi n. (0004.007911/2024-11), instaurada pela SR Portaria nº 755 de 05 de julho de 2024 (0050529283), para

apurar danos ao erário e seu possível ressarcimento, com fulcronos art. 4º e art. 5º doDecreto nº 11.515, de 28 de

fevereiro de 2005, considerando as circunstâncias do acidente de trânsito envolvendo Viatura FIAT CRONOS - PLACA

*****26, tendo como condutor o 2º TEN BM ***3-6 F**** C**** C****, quando deslocava rumo ao município de

Ariquemes/RO, conforme narrado na Parte Especial 165/2023 (0051021974).

Art. 2º Visando a subsidiar os trabalhos da Comissão de Processo Administrativo de Danos ao Erário - PADE,

segue anexo, os Autos de Processo de Sindicância Regular Auto N. 035-CORREGEBOM-2024 (       0053253577).

Art. 3º Conceder a presente Comissão Permanente, nomeada pela Portaria nº 354 de 05 de abril de 2024

(0053273811), o prazo de 30 (trinta) dias corridos para a conclusão dos trabalhos, inclusive remessa de

relatório, a contar da data de sua nomeação e conhecimento em Portaria instauradora do PADE, podendo ser

prorrogado por motivos excepcionais pelo Comandante-Geral da Corporação por até 20 (vinte) dias, consoante ao que

prescreve o Art. 7º do Decreto nº 11.515 de 28 de fevereiro de 2005, e nos termos da nova redação dada pelo

Decreto nº 12.050 de 07 de março de 2006 c/c o Art. 11 do Decreto Lei nº 34 de 07 de dezembro de 1982 (Conselho

de Disciplina).

Art. 4º Determinar ao Presidente da Comissão que, ao receber esta Portaria, dê ciência por meio de certidão no

processo em tela.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSÉ CONSTANTINO DA SILVA JÚNIOR - CEL BM

Corregedor-Geral do CBMRO

Data e hora da assinatura eletrônica.

Protocolo 0053298805

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO MILITAR DOM PEDRO II UNIDADE II nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 007/2024 PROAFI(ID 0053165956 ), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de

Propostas (ID0053178597) e o Resultado da Análise (ID0053186907 ), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
PRESTADORA DE SERVIÇOS

RONDÔNIA EIRELLI - LTDA

SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO,

ÁREA INTERNA E EXTERNA, TOTAL DE ARÉA 1750MT²
3.465,00

2
PRESTADORA DE SERVIÇOS

RONDÔNIA EIRELLI - LTDA

SERVIÇO DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E DESINFECÇÃO DE

BEBEDOUROS INDUSTRIAIS
1.785,00

3
PRESTADORA DE SERVIÇOS

RONDÔNIA EIRELLI - LTDA

SERVIÇO DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E DESINFECÇÃO DE CAIXA DE

ÁGUA DE 5000LT
649,00

5.899,00
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Vilhena-RO, data do sistema.

PATRÍCIA MARTINEZ DA SILVA PIMENTA - 2º TEN BM

Presidente do Conselho Escolar do CMDPII Unidade II

Protocolo 0053373029

Portaria nº 1092 de 01 de outubro de 2024

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere a Portaria Nº 021/14-GAB/SESDEC, de 09 de abril de 2014.

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em seu art. 117, confere à Administração a

prerrogativa de fiscalizar a execução dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO as atribuições inerentes à Gestão e Fiscalização dos contratos administrativos, estabelecidas na

Instrução Normativa nº 01/2020/CGE-GAP, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia em 5 de fevereiro de

2020; e

Considerando o processo sei n.º 0004.010185/2024-14;

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o servidor MAJ BM RE **05-6 GEANDERSON MAIA TRINDADE, como Fiscal do Termo de

Contratonº 1132/2024/PGE-SESDEC (0052812008), que tem como objeto a Locação de duas aeronaves, para atender

as necessidades do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia, conforme as especificações constantes do

Termo de Referência (0052612539), e seus anexos.

Art. 2º Nos casos de impedimento ou afastamento do servidor designado no art 1º, o mesmo será substituído pela

CAP BM RE **28-7 PAULO CÉSAR DE MACEDO.

Art. 3.º Designar os servidores abaixo qualificados, como Fiscais Técnicos do Termo de Contrato nº

1132/2024/PGE-SESDEC (0052812008):

1º TEN BM **45-4 ISLÂNDIO DANTAS CHAVES

2º TEN BM **91-7 WELITON CIRQUEIRA DOS SANTOS

STEN BM **29-2 SERVANILDO BEZERRA DE OLIVEIRA

STEN BM **85-9 NYKOLAS MAKRIGIANNIS

1º SGT BM **75-9 JOÃO RABELO DE SOUSA JUNIOR

1º SGT BM **50-2 LUCIVAGNO RAMOS LIMA

1º SGT BM **70-7 KEPLLER WELBER LIMA BARBOSA

2º SGT BM **78-7 MARIA HICINEIDE SABÓIA DA COSTA

2º SGT BM **52-3 PAULO ROBERTO RESKY DA CRUZ

2º SGT BM **37-7 YURI BRITO DA SILVEIRA SEUBERT

2º SGT BM **77-9 GENILSON LIMA RIBEIRO

3º SGT BM **58-9 ANDRISON QUEIROZ DO NASCIMENTO

3º SGT BM **12-9 LAURO HENRIQUE BICHO BELO DA SILVA

CB BM **25-8 GILSON SOUZA SIMÕES

CB BM **23-8 ANDRÉ LUIZ HOFFMANN FERREIRA

CB BM **29-0 EWERTON WENDEL PRATA MOREIRA

Art. 4º O servidor designado como titular de gestão e fiscalização do Termo de Contrato nº 1132/2024/PGE-

SESDEC (0052812008), deverá fiscalizar, acompanhar e receber provisoriamente todos os atos da execução

Contratual, entre elas o devido controle da finalidade do objeto contratado, Vigência de Contrato e de Execução, Saldo

de Contrato e Saldo de Empenho para a Ordenação da Despesa, além das previstas no artigo 117 da Lei 14.133/21,

Instrução Normativa nº 01/2020/CGE-GAP e demais legislações pertinentes ao serviço prestado pela Contratada com

as cláusulas contratuais.

Parágrafo Único - Cabe ao fiscal do contrato atender suas atribuições devidamente elencadas através do

Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos (0021823735) e em consonância com o DECRETO N° 28.874, DE 25 DE

JANEIRO DE 2024 (0044076551).

Art. 5º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Porto Velho, RO, data e hora da assinatura eletrônica.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia



Terça-feira, 1 de outubro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/23068
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 01/10/2024, às 14:31

Rondônia, ed.  185 - 100

Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil

Ordenador de Despesas

Protocolo 0053370850

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DO PREGÃO ELETRÔNICO n.º 90274/2024/SUPEL- RO

O Ordenador de despesas do Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia torna público

aos interessados, que o Pregão Eletrônico n.º 90274/2024/SUPEL-RO, Registro de Preços para futura e eventual

aquisição de conjuntos de bombas hidráulicas rebocáveis, portáteis e flutuantes, contemplando equipamentos de alta

eficiência, durabilidade e versatilidade, visando atender as necessidades do Corpo de Bombeiros Militar/CBMRO.,

referente ao Processo Administrativo n.º 0004.000113/2024-51, foi HOMOLOGADO com base no art. 29, inciso V, da

Decreto Estadual n.º 28.874/2024, em favor das empresas: J. F. ALVES DE MORAIS LTDA, CNPJ 46.538.607/0001-

20, vencedora do item 01 no valor de R$ 438.000,00 (quatrocentos e trinta e oito mil reais), item 04 no valor de R$

87.600,00 (oitenta e sete mil e seiscentos reais) e item 05 no valor de R$ 26.166,00 (vinte e seis mil cento e sessenta

e seis reais); PHOENIX COMERCIO DE SOBRESSALENTES LTDA, CNPJ: 11.344.273/0001-70 vencedora do item 02 no

valor de R$ 56.768,95 (cinquenta e seis mil setecentos e sessenta e oito reais e noventa e cinco centavos); P.R.P

BORGES COMERCIO LTDA, CNPJ: 05.457.629/0003-40, vencedora do item 03 no valor de R$ 307.320,00 (trezentos e

sete mil trezentos e vinte reais) conforme Termo de Julgamento do Pregão (0053209745).

Publique-se no Diário Oficial do Estado.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia

Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil

Ordenador de Despesas

Protocolo 0053261176

POLÍCIA CIVIL - PC

Portaria nº 2326 de 30 de setembro de 2024

Determina o cancelamento dos registros concernentes as penalidades de repreensão e de suspensão, consoante

observância ao disposto artigo 51 da Lei Complementar nº 76/1993.

O CORREGEDOR-GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, em exercício, no uso de suas

atribuições que lhe conferem o artigo 68 da Lei Complementar nº 76/1993:

RESOLVE:

Art. 1º CANCELAR o registro de penalidade constante na Portaria nº 180/2011-GAB/COR, de 20.04.2011, atribuída

ao servidor ARLINDO DALMERON CABRAL DE LIMA, Agente de Polícia, 3ª Classe, Matrícula nº 300***598,

pertencente ao quadro de pessoal permanente do Estado de Rondônia.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Del. Mário Jorge Pinto Sobrinho

Corregedor-Geral de Polícia Civil

Protocolo 0053313447

EDITAL Nº 4/2024/PC-SAER

RESULTADO DEFINITIVO DO TESTE DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO

DAS ENTREVISTAS

A comissão de servidores designada pela Portaria nº 324 de 27 de março de 2024 (0047247396), alterada pela

Portaria nº 2088 de 08 de agosto de 2024 (0051635540) e acrescida pela Portaria nº 2297 de 20 de setembro de 2024

(0053057051), nomeados para o desenvolvimento do Processo de Seleção Interna, de Vagas e Cadastro de Reserva,

para formação de pilotos policiais de avião, visando a participação de Agentes de Polícia, Escrivães de Polícia,

Datiloscopista Policial e Delegados de Polícia da PCRO, conforme disposto no Edital nº 2/2024/PC-SAER (0051807458)

de 14 de agosto de 2024, e considerando que não houve interposição de recurso ao resultado provisório nem às

questões do teste de conhecimentos específicos, torna público o resultado definitivo dos candidatos aprovados

no teste de conhecimentos específicos do referido processo seletivo, POR DISTRIBUIÇÃO DE VAGA (nos
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termos do item 3 do edital citado) E DE ACORDO COM A NOTA OBTIDA NESTE TESTE (seguindo também os critérios de

desempate expostos no item 5.2.5 do edital), e convoca os aprovados para a realização das entrevistas,

conforme abaixo descrito:

1. Classificação definitiva dos candidatos aprovados no teste e data e horário de realização das entrevistas de

cada candidato, para o Cargo de DELEGADO DE POLÍCIA:

ORDEM DE

CLASSIFICAÇÃO

 

NOME

 

QUANTIDADE DE QUESTÕES

CORRETAS
NOTA NO TESTE

1º
LEONARDO AUGUSTO SIMOES

MATOS
36 (trinta e seis)

72 (setenta e dois)

PONTOS

2º GLAUCO DE PAULA SOUZA 33 (trinta e três)
66 (sessenta e seis)

PONTOS

2. Classificação definitiva dos candidatos aprovados no teste e data e horário de realização das entrevistas de

cada candidato, para os Cargos de AGENTE DE POLÍCIA, ESCRIVÃO DE POLÍCIA E DATILOSCOPISTA POLICIAL:

ORDEM DE

CLASSIFICAÇÃO

 

 

NOME

 

CARGO /

CLASSSE

 

QUANTIDADE DE QUESTÕES

CORRETAS

NOTA FINAL NO

TESTE

1º
ANDERSON LEME

OLIVEIRA

Agente de

Polícia / 3ª
44 (quarenta e quatro)

88 (oitenta e oito)

PONTOS

2º

THALES ANDREY LIMA

DA SILVA

Agente de

Polícia / 2ª

 

36 (trinta e seis)

72 (setenta e dois)

PONTOS

3º DANIEL MENDONÇA GOMES Agente de Polícia / 2ª
34 (trinta e

quatro)
68 (sessenta e oito) PONTOS

4º

 

CARLOS ANDRE GOMES

Agente de Polícia /

Especial

 

33 (trinta e três)
66 (sessenta e seis) PONTOS

5º
RUBENS RAMOS DE SOUZA

Agente de Polícia /

Especial

 

32 (trinta e duas)

64 (sessenta e quatro)

PONTOS

6º
SAMYD ALEXANDRE MONTEIRO DE

SOUZA
Agente de Polícia / 2ª 31 (trinta e uma) 62 (sessenta e dois) PONTOS

7º RAFAELA BEATRIZ DUARTE DANIEL Agente de Polícia / 3ª 30 (trinta) 60 (sessenta) PONTOS

8º
RAMILTON MARQUES DE SOUZA

GUIMARAES
Agente de Polícia / 2ª 30 (trinta) 60 (sessenta) PONTOS

3. Todas as entrevistas serão realizadas na data de 03/10/2024 (terça-feira), na Academia de Polícia

Civil – ACADEPOL (localizada na Avenida Amazonas, nº 8061, Bairro Escola de Polícia), e a Comissão deste

processo seletivo entrará em contato com todos os convocados, através de aplicativo de mensagens instantâneas

(WhatsApp), confirmando os horários de suas entrevistas. Na ocasião, assim que for comunicado da data e

horário agendados para tanto, caso o candidato esteja impossibilitado de comparecer presencialmente

na ACADEPOL, este deverá informar e justificar o motivo da impossibilidade, ficando sua entrevista a ser

realizada por videoconferência, nos horários estabelecidos conforme a tabela abaixo:

ORDEM DAS

ENTREVISTAS

 

NOME CARGO / LOTAÇÃO

DATA E HORÁRIO DA

ENTREVISTA

1º RUBENS RAMOS DE SOUZA Agente de Polícia / Porto Velho 03/10/2024 - 07:30

2º
LEONARDO AUGUSTO SIMOES

MATOS

Delegado de Polícia / Porto

Velho
03/10/2024 - 08:05

3º GLAUCO DE PAULA SOUZA
Delegado de Polícia/ Porto

Velho
03/10/2024 - 08:40
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4º THALES ANDREY LIMA DA SILVA Agente de Polícia / Porto Velho 03/10/2024 - 09:15

5º CARLOS ANDRE GOMES Agente de Polícia / Porto Velho 03/10/2024 - 09:50

6º
SAMYD ALEXANDRE MONTEIRO

DE SOUZA
Agente de Polícia / Porto Velho 03/10/2024 - 10:25

7º

RAFAELA BEATRIZ DUARTE

DANIEL
Agente de Polícia / Porto Velho

 

03/10/2024 - 11:00

8º
RAMILTON MARQUES DE SOUZA

GUIMARAES
Agente de Polícia / Porto Velho 03/10/2024 - 11:35

9º ANDERSON LEME OLIVEIRA
Agente de Polícia / Alvorada

do Oeste
03/10/2024 - 12:10

10º DANIEL MENDONÇA GOMES
Agente de Polícia / Ouro Preto

do Oeste
03/10/2024 - 12:45

* Os candidatos que terão suas entrevistas realizadas por videoconferência receberão o link de acesso de forma

individual.

Frisa-se que é de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e

comunicados referentes à seleção interna, principalmente no tocante à especificação de prazos, etapas e horários

constantes no ANEXO “A” - CRONOGRAMA, do Edital Nº 2/2024/PC-SAER.

O prazo para apresentação do certificado de aprovação no exame teórico da ANAC para Piloto Privado de Avião -

PPA teve início no dia 26/09/2024 e vai até o dia 10/10/2024, devendo o referido documento ser encaminhado no e-

mail: asstec@pc.ro.gov.br . A não apresentação nesse prazo pelo candidato aprovado acarretará sua desclassificação

automática do certame, sem direito a recurso, com a convocação do próximo classificado.

Porto Velho, 30 de setembro de 2024.

PAULO KAKIONIS

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Diretor do SAER/PCRO

Delegado de Polícia Civil

JOYCE MARY MOREIRA

1º Membro da Comissão do Processo Seletivo Agente de Polícia

STHEFANO RODRIGUES MOTA

2º Membro da Comissão do Processo Seletivo Agente de Polícia

ANTÔNIO ALYSSON COSTA DE SOUZA

3º Membro da Comissão do Processo Seletivo Agente de Polícia

JOÃO PAULO GOVEIA DE SÁ CARVALHO

4º Membro da Comissão do Processo Seletivo Agente de Polícia

Protocolo 0053345534

Portaria nº 2330 de 30 de setembro de 2024

A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO a Portaria nº 192/2024-PC/DRH (0046069901);

CONSIDERANDO o Processo Sei nº 0019.004455/2024-81.

R E S O L V E:

Art. 1º - TRANSFERIR dez (10) dias de gozo de férias da servidora FABRIZIA ELIAS SOARES ALVES, ocupante

do cargo de Delegada de Polícia Civil, matrícula nº ******039, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da Polícia

Civil do Estado de Rondônia, lotada na 1ª Delegacia de Polícia Civil Especializada na Repressão de Crimes Contra a Vida

- 1DERCV, no município de Porto Velho/RO, do período de 16/09/2024 a 25/09/2024 para06/03/2025 a 15/03/2025,

referente ao EXERCÍCIO 2023.

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada-Geral Adjunta da Polícia Civil-RO

Protocolo 0053339334
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Decisão nº 31/2024/PC-NCP

Assunto: Revogação da Decisão nº 30/2024/PC-NCP, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 183, em

27/09/2024.

Processo Nº: 0019.033029/2024-54

Objeto: Contratação de serviço de capacitação profissional para participação do "WORKSHOP: Mestre

de Cerimônias - Técnicas de Atuação", que ocorrerá nos dias 25 e 26 de novembro/2024, em Brasília - DF.

O Ordenador de Despesas da Polícia Civil do Estado de Rondônia - PC, no uso de suas atribuições legais,

torna pública a REVOGAÇÃO da Decisão nº 30/2024/PC-NCP, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº

183, em 27 de setembro de 2024, cujo objeto é: "Contratação de serviço de capacitação profissional para participação

do "WORKSHOP: Mestre de Cerimônias - Técnicas de Atuação", que ocorrerá nos dias 25 e 26 de novembro/2024, em

Brasília - DF", por interesse da Administração Pública, com fundamento no princípio da autotutela, o qual confere a

prorrogativa de revisar seus próprios atos administrativos.

Portanto, a partir desta data, a Decisão nº 30/2024/PC-NCP não terá mais validade.

Atenciosamente.

Porto Velho - RO, data e horário do sistema.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral da Polícia Civil do Estado de Rondônia - PC

Protocolo 0053335065

Portaria de férias nº 12760 de 01 de outubro de 2024.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/10/2024 a 20/10/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor NILO SIMAO DE SOUZA, ESCRIVÃO DE POLÍCIA, matrícula ******554, pertencente ao quadro de

servidores de Polícia Civil, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (01/10/2024 a

20/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/10/2024.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC31538

Portaria de férias nº 12756 de 01 de outubro de 2024.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/10/2024 a 20/10/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor DANIELA DE MACÊDO, ESCRIVÃO DE POLÍCIA, matrícula ******739, pertencente ao quadro de

servidores de Polícia Civil, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (01/10/2024 a

20/10/2024).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 01/10/2024.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC31539

Portaria de férias nº 12757 de 01 de outubro de 2024.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 30/09/2024 a 19/10/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor DIOGLAS JOSE MARTINUCI, ESCRIVÃO DE POLÍCIA, matrícula ******743, pertencente ao quadro

de servidores de Polícia Civil, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (30/09/2024 a

19/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/10/2024.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC31540

Portaria de férias nº 12758 de 01 de outubro de 2024.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 11/09/2024 a 30/09/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor HELIO PEREIRA CRUZ, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL, matrícula ******884, pertencente ao quadro

de servidores de Polícia Civil, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (11/09/2024 a

30/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/10/2024.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC31541

Portaria de férias nº 12759 de 01 de outubro de 2024.
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O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/01/2024 a 30/01/2024, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor JOSE LOUREIRO CURVELO FILHO, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL, matrícula ******554, pertencente ao

quadro de servidores de Polícia Civil, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de

(01/01/2024 a 30/01/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/10/2024.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC31542

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS

Portaria nº 4392 de 23 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei 965

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, e conforme consta o Processo.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor GILMAR DA SILVA RIBEIRO, matrícula ******805, para responder pelo cargo de Chefe

de Núcleo de Segurança de Estabelecimento Penal V (CDS 02) da Casa de Detenção de Costa Marques, em substituição

ao servidor WESLEY MARTINELLI, matrícula ******128, no período de 23.08.2024 a 13.12.2024, em razão de

Atestado.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0053094235

Portaria nº 4339 de 18 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017 e o Art. 52 da Lei Complementar 68/92,

que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de Rondônia, conforme processo.

RESOLVE:

Art. 1º RELOTAR, na CASA DE DETENÇÃO DE GUAJARÁ MIRIM/SEJUS-CDGUM , a partir de 01.10.2024,

anteriormente lotado no GRUPO DE AÇÕES PENITENCIARIAS DE GUAJARÁ MIRIM/SEJUS-GAPEGM, a servidora

CLEICIVANIA LIMA DA SILVA CAMARGO, matrícula ******753 , pertencente ao Quadro Efetivo de Pessoal Civil do

Estado de Rondônia.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0052985759

Portaria nº 4342 de 19 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017 e o Art. 52 da Lei Complementar 68/92,

que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de Rondônia, conforme processo.
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RESOLVE:

Art. 1º RELOTAR, no CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE PORTO VELHO /CDPPVH, a partir de

01.10.2024, anteriormente lotado na PENITENCIÁRIA ESTADUAL ARUANA/PEA, a servidora MARGARETE DE FATIMA

SCHABATOSKI, matrícula ****** 631, pertencente ao Quadro Efetivo de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0052996928

Portaria nº 4353 de 19 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017 e o Art. 52 da Lei Complementar 68/92,

que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de Rondônia, conforme processo.

RESOLVE:

Art. 1º RELOTAR, na COLÔNIA AGRÍCOLA PENAL ÊNIO DOS SANTOS PINHEIRO/CAPEPI, a partir de

01.10.2024, anteriormente lotado na PENITENCIÁRIA ESTADUAL MILTON SOARES DE CARVALHO/PEMS, a servidora

RAPHAELLA GERMANA COELHO HERCULANO ZEMUNER, matrícula ******817 , pertencente ao quadro temporário

do Estado de Rondônia.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0053012562

Portaria nº 4403 de 23 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017 e o Art. 52 da Lei Complementar 68/92,

que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de Rondônia, conforme processo.

RESOLVE:

Art. 1º RELOTAR, na UNIDADE DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO DO SISTEMA PRISIONAL/SEJUS-UMESP, a partir

de 01.10.2024, anteriormente lotado na Penitenciária de Médio Porte/SEJUS-PMP, o servidor ANDRÉ MARREIRO SILVA,

matrícula ******36 9, pertencente ao Quadro Efetivo de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0053110686

Portaria nº 4406 de 23 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017 e o Art. 52 da Lei Complementar 68/92,

que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de Rondônia, conforme processo.

RESOLVE:

Art. 1º RELOTAR, na UNIDADE DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO DO SISTEMA PRISIONAL/SEJUS-UMESP  , a partir

de 01.10.2024, anteriormente lotado no Centro de Ressocialização Vale do Guaporé/SEJUS-CRVDG, o servidor JACKSON

CONDE SHOCKNESS FRANÇA, matrícula ******616, pertencente ao Quadro Efetivo de Pessoal Civil do Estado de

Rondônia.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0053115187
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Portaria nº 4425 de 24 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017 e o Art. 52 da Lei Complementar 68/92,

que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de Rondônia, conforme processo.

RESOLVE:

Art. 1º RELOTAR, na UNIDADE SEMIABERTO E ABERTO FEMININO E ALBERGUE MASCULINO /SEJUS-USAFAM , a

partir de 01.10.2024, anteriormente lotado na Unidade de Monitoramento Eletrônico do Sistema Prisional/SEJUS-

UMESP, o servidor JAIME FERREIRA DOS SANTOS, matrícula ******038, pertencente ao Quadro Efetivo de Pessoal Civil

do Estado de Rondônia.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0053146222

Portaria nº 4289 de 17 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DO SERVIÇO, aos servidores abaixo relacionados, para participar da Palestra

com o tema Valorização a Vida, em alusão ao Setembro Amarelo, no dia 13.09.2024, na cidade de Porto

Velho.

SERVIDOR MATRICULA CARGO

Gabriele Aires da Silva ******524 Chefe de Núcleo IV

Emanuelle Thais Rodrigues da Silva ******900 Estagiária

Erica Lais Veiga Dorigheto ******807 Clínico Geral

Tais de Lima Vianna ******561 Psicóloga

Francisco de Figueiredo Monte ******586 Assessor X

Elizabeth Moura da Silva ******095 Policial Penal

Carlos Alberto Ferreira da Silva ******429 Policial Penal

Ariane Cardoso de Oliveira Lopes ******057 Assessora X

Andressa dos Santos Ferreira ******148 Assessora VI

Glaucioneide Rodrigues Leão ******108 Assistente Social

Iza Celesti Severino Bello ******994 Chefe de Núcleo V

João Bosco Carvalho da Costa ******522 Policial Penal

Maria Elilde Menezes dos Santos ******617 Diretora Executiva

Marisa Santana Bulhoes ******030 Assistente Social

Tatiane Rodrigues Lopes ******637 Assessor III

Jacqueline Costa Lima ******741 Chefe de Núcleo V

Kevellin Fontenelle Tabosa ******498 Chefe de Núcleo V

Glauciane Avelino do Carmo ******467 Estagiária

Vitória de Aguiar Rego ******747 Estagiária

Antonio José Holanda Leite Cruz ******512 Estagiário

Anne Lara Nobre Nogueira ******193 Estagiária

Marcelo dos Santos Gervasio da Silva ******810 Estagiário
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João Lucas Botelho Guimaraes Lemos ******902 Estagiário

Nadila Naimara Cruz Level ******721 Assessora III

Samuel Siva de Carvalho ******4896 Estagiário

Ana Caroline de Lima Correia ******340 Assessora II

Ana Carolina Alves de Souza ******659 Assessora IV

Rogerio dos Santos Afonso ******891 Chefe de Núcleo IV

Gabriele Matos dos Santos ******689 Estagiária

Anderson Lima da Silva ******548 Policial Penal

Camilly Victoria da Costa Jacome ******458 Estagiária

João Marcos Soler dos Reis ******554 Estagiário

Arlete Vrena Rodrigues ******869 Policial Penal

Maria Goreth Cardozo de Souza ******240 Assistente Previdenciário

Eliane Aguiar da Silva Magalhães ******924 Policial Penal

Eva Vilma Serrão Filgueira da Silva ******899 Policial Penal

Michele Costa Pimentel ******838 Policial Penal

Karina Silva dos Santos ******411 Estagiária

Cleiton Aragão de Almeida ******344 Assessor

Maria Lua Bragança de Oliveira ******643 Chefe de Núcleo

Gabriel Benedito Braz Domingues ******745 Assessor I

Valdeana Rodrigues Pinto ******650 Policial Penal

Ariclei Garcia Lima de Melo ******841 Policial Penal

Igor Bruno Leite da Silva ******850 Policial Penal

Francisca Claudia Araújo Aragão ******136 Agente em Atividades Administrativas

Andre Eduardo dos Santos da Rosa ******203 Policial Penal

Leonardo Freitas dos Santos ******053 Assessor I

Guilheme Vitor Gonçalves da Cunha ******634 Estagiário

Luis Felipe Soares da Silva ******188 Estagiário

Diego Nunes da Silva ******780 Estagiário

Mariany Eva Alencar ******490 Policial Penal

Atila Alexandre Torres Aguiar ******076 Estagiário

Sabrina Tainara Machado Nascimento ******647 Estagiária

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0052909025

Portaria nº 4327 de 18 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

RESOLVE:
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Art. 1º CONCEDER DISPENSA DO SERVIÇO, a servidora KARLA DA SILVA GUIMARÃES ROCHA, matrícula

******352, para participar da reunião do Conselho Regional de Enfermagem (COREN), no dia 05.09.2024, na cidade

de Porto Velho.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0052957668

Portaria nº 3967 de 27 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei 965

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Com base no artigo 135, da Lei Complementar 68 de 09 de dezembro de 1992;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER 8 (oito) dias consecutivos em razão de falecimento de familiar, a contar de 21.08.2024, ao

servidor EMERSON EVANGELISTA DA SILVA,matrícula ******728, lotado na Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0052193318

Portaria nº 4348 de 19 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DO SERVIÇO, aos servidores abaixo relacionados abaixo, para participação no 2º

Congresso Estadual de Compras Públicas em Rondônia, nos dias04 e 05.09.2024, na cidade de Porto Velho.

SERVIDOR MATRICULA CARGO

Kelly Annie Gomes Miranda ******614 Assessora III

Carla Djanine de Lima Oliveira ******515 Agente em Atividades Administrativas

Alicia Kattleen Evangelista da Silva ******227 Estagiária

Vitória de Aguiar Rêgo ******747 Estagiária

Gabriel Ferreira Pacifico ******739 Estagiária

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0053005203

Portaria nº 4365 de 19 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DO SERVIÇO, a servidora ANA CAROLINA GOMES TEIXEIRA, matrícula ******820,

para participar de Evento esportivo oficial: JOGOS INTERMUNICIPAIS DE RONDÔNIA - JIR 2024, nos dias 20.09.2024 á

25.09.2024, na cidade de Cacoal-RO.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça
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Protocolo 0053030188

Portaria nº 4370 de 19 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei 965

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando a Lei Complementar nº 3.803, de 12.05.2016, publicada no DOE nº 86 de 12.05.2016, que assegura

a Licença Paternidade pelo nascimento ou adoção de filhos, mediante a apresentação da certidão de nascimento, do

termo judicial de guarda ou adoção.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, 20 dias de Licença Paternidade, a partir do nascimento ocorrido em 16.09.2024, ao

servidor CLEBSON SILVA MATOS, matrícula ******242, lotado na Secretaria Estado da Justiça - SEJUS.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0053033515

Portaria nº 4374 de 20 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DO SERVIÇO, aos servidores abaixo relacionados, para participarem da equipe

de FUTSAL e assim representar a SEGURANÇA PÚBLICA do ESTADO DE RONDÔNIA, no períodos07.10.2024 a

23.10.2024, na cidade de Braga em Portugal.

NOME MATRÍCULA CARGO

JOSE EMERSON FERNANDES DE MIRANDA ******988 Policial Penal

VAGNER FERREIRA DE ANDRADE ******872 Policial Penal

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0053045261

Portaria nº 4391 de 23 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei 965

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, e conforme consta o Processo.

Com base no artigo 135, da Lei Complementar 68 de 09 de dezembro de 1992;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER 8 (oito) dias consecutivos em razão de falecimento de familiar, a contar de 18.09.2024, ao

servidor JOSUÉ DO NASCIMENTO RODRIGUES,matrícula ******831 lotado na Secretaria de Estado da Justiça -

SEJUS.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0053093327

Portaria nº 4394 de 23 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, e conforme consta o Processo.

Com base no Art. 135, da Lei Complementar 68 de 09 de dezembro de 1992.

RESOLVE:
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Art. 1º Conceder 8 (oito) dias consecutivos em razão de casamento, a contar de 14.09.2024, ao servidor

GILBERTO SANTOS DE ANDRADE, matrícula ******762, lotado na Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0053097646

Portaria nº 4398 de 23 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DO SERVIÇO, a servidora ALINE DOS SANTOS SOUZA RODRIGUES, matrícula

******164, para ministrar a palestra Notificação de eventos adversos nos serviços de diálise, no dia

18.09.2024, na cidade de Porto Velho.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0053103831

Portaria nº 4402 de 23 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei 965

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, e conforme consta o Processo.

Com base no artigo 135, da Lei Complementar 68 de 09 de dezembro de 1992;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER 8 (oito) dias consecutivos em razão de falecimento de familiar, a contar de 18.09.2024, ao

servidor ALEX PABLO RIBEIRO DOS SANTOS,matrícula ******594, lotado na Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0053108071

Portaria nº 4426 de 24 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DO SERVIÇO, a servidora MIRIAM MUNIZ DA ROCHA FIGHERA, matrícula

******633 e ******728, para participar do 2º Seminário Nacional da Atenção Primária Prisional, nos dias 07 e

08.11.2024, na cidade de Brasília DF.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0053147631

Portaria nº 4447 de 25 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 42 c/c

Art. 171 da Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

RESOLVE:

Art.1º. Instituir a comissão de recebimento do material gráfico, sendo 1000 (mil) unidades de Folder, material

informativo do Núcleo de Atenção ao Servidor.
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Art. 2º. A comissão terá a seguinte composição:

I - GABRIELE AIRES DA SILVA, matrícula ******524, presidente;

II - TAÍSA DE LIMA VIANNA, matrícula ******561, membro;

III - ERIK DIEGO SOARES, matrícula ******658, membro;

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de publicação.

Art. 4º. Registra-se, publica-se, cumpra-se.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação n° 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0053190815

Portaria nº 4499 de 30 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 42 c/c

Art. 139 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20.12.2017,

econforme consta no Processo nº (0033.028617/2024-98).

Considerando a Informação 382/2023/PGE-PCDS (0052795197) e Ofício nº 29546/2024/SEJUS-NAFAS

(0052794802).

R E S O L V E :

Conceder de acordo com o artigo 92 da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, o Adicional por Serviços

Extraordinários, aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS, referente aos

meses anteriores tais como:

5° LOTE DE ABRIL 2024

1 JOZEZO ALBINO JACOMEL ******612 36,23

3° LOTE DE JUNHO 2024

1 MARCELO CARVALHO FERNANDES ******582 20

2° LOTE DE JULHO 2024

1 VANILDO SALCEDO COSTA ******762 36

2 VANDERSON DE OLIVEIRA DE ABREU ******971 60

3 MARCELO JUNIOR DOS SANTOS ******246 16

4 DIANE LEONOR HAZAN DO PRADO ******449 53

5 ISAIAS DE OLIVEIRA RODRIGUES ******609 54

6 JANDES DA SILVA EDUARDO ******835 60

7 EDIO VIEIRA BIET ******931 36

8 JADER DA SILVA ARAUJO ******537 60

9 ANDERSON ROCHA RODRIGUES ******001 16

10 MATEUS DE SOUZA COSTA ******267 48

11 ALEX GRANJEIRO MENDES ******808 5,3

12 ALEX PABLO RIBEIRO DOS SANTOS ******594 3,04

13 ANDERSON ROCHA RODRIGUES ******001 16

14 ANTONIO BENTO LACERDA ******273 16

15 ANTONIO NASCIMENTO DE ARAUJO ******358 8,17

16 CARLOS EDILSON SILVA RODRIGUES ******595 4

17 CLAUDIO TELES FRANCA ******728 3,25
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18 ELEN ALVES NETTO ******177 4,36

19 FRANCIRLEI RODRIGUES DE SOUZA SANTOS ******705 16

20 GUILHERMAN GADELHA DE FARIAS ******923 16

21 LIANDELSON MORAIS DA SILVA ******241 4

22 NEOMAN BARROSO BRITO ******316 16

23 PEDRO LACERDA VELOSO JUNIOR ******257 5,47

24 SERGIO REIS SALES ******053 4,3

25 VANDERSON MOREIRA BRAS DE SA ******983 5,12

26 WALDEVI REBOUCAS DE SOUZA ******946 16

27 JOSE FELIPE CORREIA FILHO ******685 16

28 CLEVERSON CLEI DA SILVA PEREIRA ******124 48

29 JOÃO PAULO MEDEIROS DE ARAGÃO ******536 29,24

30 JOÃO JOSÉ DOS SANTOS RAMOS ******057 56

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto

Protocolo 0053310562

Portaria nº 4395 de 23 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 42 c/c Art. 171

da Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021

(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no

processo de avaliação de desempenho referente ao período: Setembro de 2020 à Setembro de 2024.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual
Classe

Adquirida

Efeito

Financeiro

******893
ROSIMARA SERRATE DE

AZEVEDO

POLICIAL

PENAL
19/09/2012 INSPETOR OFICIAL 19/09/2024

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto

Protocolo 0053098830

Portaria nº 4404 de 23 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 42 c/c Art. 171

da Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021

(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no

processo de avaliação de desempenho referente ao período: Setembro de 2020 à Setembro de 2024.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe Adquirida Efeito Financeiro
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******889 FELIPE SANCHES POLICIAL PENAL 14/09/2012 INSPETOR OFICIAL 14/09/2024

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto

Protocolo 0053110724

Portaria nº 4506 de 30 de setembro de 2024

A Secretaria de Estado da Justiça do Governo de Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais previstas

na Lei Complementar nº 68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado de

Rondônia.

R E S O L V E:

Art. 1° Tornar pública a HOMOLOGAÇÃO DO AULÃO ESEP: TÉCNICAS E ARTES MARCIAL, que foi realizado na

comarca de porto velho/RO, no dia 25 de setembro de 2024, endereçado na Escola Estadual de Serviços

Penais/ESEP, situado Estrada da Penal, Km 5 - Zona Rural, Porto Velho - RO, destinado aos servidores da

Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS, e forças coirmãs conforme:

TURMA - AULÃO ESEP: TÉCNICAS E ARTES MARCIAL- 03 DE SETEMBRO DE 2024

ORDEM NOME MATRICULA ORGÃO DE ORIGEM SITUACÃO

01 ANDRÉ EDUARDO DOS SANTOS DA ROSA ******203 SEJUS COM APROVEITAMENTO

02 ANGELO RAFAEL DA SILVA CRUZ ******609 SEJUS COM APROVEITAMENTO

03 BEATRIZ MOTA RIBEIRO ******207 SEJUS AUSENTE

04 GABRIEL BENTO BRAZ DOMINGUES ******745 SEJUS AUSENTE

05 TIAGO VIEIRA ALVES ******407 SEJUS COM APROVEITAMENTO

Art. 2° - Atuou como coordenadora neste aulão a servidora:

- ELEONICE PEREIRA DA SILVA - Mat. nº ******056.

Art. 4º - Atuou como docente, no presente aulão, os servidores Policiais Penais:

- HEMILY CRISTINA AZEVEDO NASCIMENTO, - Mat. nº ******704.

- RAFAEL LISBOA DE ARAUJO - Mat. nº ******273.

Art. 5º - Esta portaria torna-se pública a partir da data de sua publicação.

Registra-se, Publica-se, Cumpra-se.

Porto Velho, 30 de setembro de 2024.

HEMILY CRISTINA AZEVEDO FERREIRA

DiretoraSubstituta da Escola Estadual de Serviços Penais - ESEP

( Portaria nº 3552 de 11 de setembro de 2023 ID 0041625967)

Protocolo 0053316496

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 0033.004985/2023-60

Pregão Eletrônico: Nº 361/2023

Objeto: Registro de Preço para a Aquisição de materiais permanentes para atender o fluxo de

comunicação, aprimorando as divulgações governamentais, promoção de eventos e ações institucionais internas e

externas desta Secretaria, e atender as atividades desenvolvidas pelo núcleo de Capelania da Polícia Penal do Estado

de Rondônia - SEJUS, criado através da Portaria n° 2024 (0031543462), que tem por finalidade a prestação de

assistência espiritual e mental aos servidores e demais públicos relacionados a atuação da Secretaria de Estado da

Justiça e também para o aparelhamento e modernização do ambiente desta Escola Estadual de Serviços Penais/ESEP,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, com fulcro no Art. art. 6º, inciso IX, art. 8º, inciso XVII, e art. 45 do

Decreto Estadual nº 26.182, de 2021, e no art. 38, inciso VII, e art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666, de 1993, torna

público que o Pregão Eletrônico – 361/2023 foi HOMOLOGADO, porquanto atendeu aos requisitos legais, sendo que:
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EMPRESA ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

POR

ITEM

VALOR

TOTAL

DA

EMPRESA

CLEBER

NASCIMENTO DA

ROSA

11.142.525/0001-

88 02

FONE DE OUVIDO PROFISSIONAL Fone 2 de ouvido

profissional; Deve ser DREAMER- UNID. 3 R$ 331,67

R$ 995,01 fechado para bloqueio de som MD960

ambiente; Tipo de driver: dinâmico com ímã de

Neodímio; Tamanho do driver: pelo menos 40 mm;

Resposta de frequência:10 Hz a 20 kHz ou melhor;

Impedância: 63 Ohm ou melhor; Sensibilidade: 106

dB/W/m ou melhor Deve ter pluge de 1/4" polegada,

com adaptador estéreo de 1/8" polegada;

3
R$

331,67

R$

995,01

R$

12.878,17

(doze mil

oitocentos

e setenta e

oito reais e

dezessete

centavos)

06

MICROFONE DE LAPELA COM FIO 6 Microfone de

lapela, com conector de MXT-LAPELA UNID. 2 R$

130,25 R$ 260,50 saída 3.5mm, com cabo medindo

MX aproximadamente de 6m, Frequência Mínima de

65HZ e máxima de 18kHz,plug p2. Características

adicionais: uso como microfone para gravadores

digitais, câmeras, computadores e smartphone

2
R$

130,25

R$

260,50

07

MICROFONE DE LAPELA SEM FIO Microfone de lapela

sem fio - Com Plug On XLR Especificação mínima,

equivalente, similar ou superior. Tipo Sistema

Microfone sem Fio; Transmissão digital aproximada

2.4GHz; Sistema de alcance de frequencia a:

2,proximado 400 a 2,483GHz; Operação simultanea

de unidades: Até 5 sistemas simultaneamente;

Conector XLR; Microfone Uso Lapela; Bateria

Recarregável; Fonte de alimentação; Cabo USB

2
R$

833,00

R$

1.666,00

08

MICROFONE SEM FIO Microfone sem 8 fio.

Especificação mínima, TOMATE- SEM UNID. 2 R$

392,87 R$ 785,75 equivalente, similar ou superior.

Para FIO reportagens e pesquisa de campo;

Projetado para entrevistas e aplicações práticas de

uso de mão; Transdutor: Dinâmico; Frequência:

Aproximadamente 50 Hz a 15 kHz, sensibilidade: -

55+3BV/Pa Impedância de Saída: de 6,5mm;

Conectores de saída: XLR;

2
R$

392,87

R$

785,75

09

MICROFONE COM FIO Microfone com fio.

Especificação mínima, equivalente, similar ou

superior. Para reportagens e pesquisa de campo;

Projetado para entrevistas e aplicações práticas de

uso de mão; Transdutor: Dinâmico; Frequência:

Aproximadamente 70 Hz a 15 kHz; Impedância de

Saída: 150 ± 30% 1 kHz; Conectores de saída: XLR;

2
R$

107,80

R$

215,60
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14

CAIXA DE SOM ACÚSTICA ATIVA AMPLIFICADA Caixa

de Som Acústica Ativa Amplificada. Especificação

mínima, equivalente, similar ou superior. Potencia

máxima de 500 Watts RMS (350 watts de grave e

150 watts de médio agudo); Chave Seletora de

Tensão 110 e 230 volts; Saídas SPL máxima de 127

DB; Controle remoto; Sistema de funcionamento via

Wi-Fi, Bluetooth e USB; Controle Remoto; 2 Entradas

Balanceadas para microfone; Entrada de Linha RCA

com chave seletora para unidade MP3, MP4; Saída

de Linha RCA; Volume Individual por Canal;

Equalização BASS e TREBLE; Alças e Rodízios para

transporte; Medidas: Altura x Largura x

Profundidade Mínimas: 70cm x 48cm x 44cm; Peso

do Produto: Mínimo 15 kg máximo 40kg.

1
R$

2.254,00

R$

2.254,00

31
CAIXA DE SOM 150W Caixa de Som 150w RMS

BRV1500PAS-PTA
1

R$

489,62

R$

489,62

32
CAIXA DE SOM 250W Caixa de som 250w RMS 4

OHMS BRV1500PAS-PTA
1

R$

517,61

R$

517,61

34
LCF - DM 15 BIAMPLIFICADA LCF - DM 15

BIAMPLIFICADA ATIVA 700W RMS
1

R$

2.847,04

R$

2.847,04

35
LCF - DM 15 PASSIVA LCF - DM 15 PASSIVA 500W

RMS 8 OHMS PRETA
1

R$

2.847,04

R$

2.847,04

DIGITALHOUSE

LTDA

099.791.196-40

03
Cabo Adaptador Micro USB para USB A Fêmea MD9

OTG
3 R$ 46,63

R$

139,89

R$ 139,89

(cento e

trinta e

nove reais

e oitenta e

nove

centavos)

MICROBUSINESS

TECNOLOGIA

LTDA

08.528.076/0001-

04

04

BATERIA RECARREGÁVEL - BATERIA RECARREGÁVEL

SISTEMA ELETROQUÍMICO: LITION ION , TENSÃO

NOMINAL: 7,4 V, CAPACIDADE NOMINAL: 2.400 MA

UNIDADE 1,00 382,20 382,20 MARCA: CANON

FABRICANTE: CANON MODELO/VERSÃO: LP-E6N

1
R$

382,20

R$

382,20

R$

4.930,20

(quatro mil

novecentos

e trinta

reais e

vinte

centavos)

11

ESTABILIZADOR - FOTOGRAFICO - ESTABILIZADOR -

FOTOGRAFICO MÚMERO DE EIXOS: 3 EIXOS

(INCLINAÇÃO, ROTAÇÃO, GUINADA) , INTERFACE:

USB , CAPACIDADE DE CARGA: 0,6 A 6,49 KG, PESO:

2,45 K UNIDADE 1,00 2.000,00 2.000,00

MARCA: FEIYJUTECH F

ABRICANTE: FEIYJUTECH

MODELO/VERSÃO: G6 MAX

1
R$

2.000,00

R$

2.000,00

19

CÂMERA VÍDEO - CÂMERA VÍDEO TIPO: COMPACTA ,

RESOLUÇÃO: 4K , ZOOM ÓPTICO: 12 X, ZOOM

DIGITAL: 48 X, CAPACIDADE MEMÓRIA: 64 G

UNIDADE 1,00 2.548,00 2.548,00

MARCA: GOPRO

FABRICANTE: GOPRO

MODELO/VERSÃO: HERO FUSION 5.2K CHDHZ-103

1
R$

2.548,00

R$

2.548,00



Terça-feira, 1 de outubro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/23068
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 01/10/2024, às 14:31

Rondônia, ed.  185 - 117

MAX QUALITY

COMERCIO LTDA

42.810.782/0001-

74

16

PILHA RECARREGAVEL MAXDAY/SDMNY UN 20

48,8800 977,6000 PILHA "AA" Pilha recarregável po

"AA" alcalina 2500 mAh níquel metal hidreto NiMH,

de 1.2 V (pacote com 4 unidades).

20 R$ 48,88
R$

977,60

R$

1.888,49

(um mil

oitocentos

e oitenta e

oito reais e

quarenta e

nove

centavos)

21

GRAVADOR KNUP UN 1 187,1500 187,1500

GRAVADOR DIGITAL Mini gravador de áudio digital

para reportagens jornalíscas

1
R$

187,15

R$

187,15

46

MICROFONE YDTECH UN 2 361,8700 723,7400

MICROFONE SEM FIO DUPLO Padrão polar

Unidirecional; Bateria recarregável; 02 unidades de

microfone; Base receptora de sinal UHF

2
R$

361,87

R$

723,74

COMPMINAS

COMERCIO DE

INFORMATICA

LTDA

36.289.988/0001-

06

25

LENTE ZOOM 70-200 MM - Lente objetiva, óptica,

original, câmera – resolução de 6720 X 4480 – pixels

efetivos: 30.4 megapixels. Especificações técnicas

mínimas: A lente deverá ser compatível e do mesmo

fabricante do equipamento compatível com item 23.

1
R$

8.134,00

R$

8.134,00

R$

8.134,00

(oito mil

cento e

trinta e

quatro

reais)

T. M. T.

INSTRUMENTOS

MUSICAIS LTDA

08.666.165/0001-

09

28 Cabo para instrumento 0,20 MM2 P-10-P-10 7M 2
R$

100,25

R$

200,50

R$

3.646,90

(três mil

seiscentos

e quarenta

e seis reais

e noventa

centavos)

29 Cabo para microfone 0,30 MM2 P-10-XLR(F) 7M 2 R$ 97,00
R$

194,00

30 Cabo para Guitarra Ninja 20FT 6,10M 2 R$ 83,25
R$

166,50

33 Filtro de linha LL 9T6KL LED 1
R$

282,50

R$

282,50

36 Mesa de som 20 CAN MS 2022 1
R$

2.350,00

R$

2.350,00

40 Suporte musical preto - M6 1
R$

163,40

R$

163,40

41 Suporte musical preto - TPS 2
R$

145,00

R$

290,00
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CARVALHO

MIRANDA

EQUIPAMENTOS

LTDA

36.839.023/0001-

31

37

MICROFONE SEM FIO DE MÃO DUPLO:

Características do Receptor: Receptor para dois

microfones (Transmissor de mão VWS20 Plus T);

Frequência pré-definida (fixa); Faixa de Frequência

do Sinal VHF: 180 ~ 270 mhz; Receptor VHF de

banda alta super sensível; Circuito Resistente a

reverberações e ruídos periféricos; LEDs indicadores

de frequência (R.F) e Power; Antenas Frontais

Articuláveis; Saída de áudio P-10 (Mixado A + B);

Controles de volume individual por Canal;

Especificações Técnicas do Receptor VWS-20 Plus R:;

Relação sinal: Maior que 100 dB; Alcance Dinâmico

de Áudio: Maior que 100 dB; Faixa Máxima de

desvio: +-15kHz; Sensibilidade de recepção: 60 dB

(12 dBu); Total Distorção Harmônica: Menor que 0,5

%; Resposta de frequência: 40 ~ 20 kHz;

Requerimento de energia Receptor: 100 ~240VAC x

1A X 50/60Hz; Dimensões: 205 x 140 x 40 mm;

Características do Transmissor: Globo anatômico em

estrutura metálica com espuma interna anti Puff;

Teclas Liga/desliga com Mute; LED indicador de

bateria acende quando a pilha estiver com a carga

baixa; Especificações Técnicas do Transmissor VWS-

20 Plus T: Tipo de modulação: FM; Emissão de

espúrios: Maior que 45 dB; Nível de Saída de R.F:

30mW; Dreno nominal de corrente: Menor que 100

mA; Requerimento de energia do Transmissor: 2 x

pilhas 1,5 AA; Distância média de transmissão: 30 m

(Sem obstáculos).; Dimensões: 230 x 50 x 50;

Cápsula: Dinâmica unidirecional; Padrão polar:

Cardioide; Impedância: 600 Ohms; Resposta de

Frequência: 40hz/20khz; Sensibilidade: -53+- 3db em

1khz; Conteúdo da Embalagem: 1- Microfone de

Mão VWS-20 Plus (Duplo); 1- Cabo de áudio P-10 x

P10 x 70 cm; 4- Pilhas AA x 1,5V; 1- Manual de

instruções

1
R$

374,13

R$

374,13

R$

1.761,87

(um mil

setecentos

e sessenta

e um reais

e oitenta e

sete

centavos)
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47

MICROFONE SEM FIO

HEADSET/LAPELA/INSTRUMENTO DUPLO: Alcance

médio: 100 mts; Faixa de frequência: 600,000 ~

600,630MHz; Resposta de frequência: 50 Hz ~15 Khz

(± 3 dB); Relação sinal; ruído: 98dB; T.H.D.: 0,1%;

Nível de saída de áudio: XLR: 30 dBV, P10: 8dBV;

Estabilidade de frequência: ± 15KHz; Conexão de

saída: XLR balanceada P10 e não; balanceada;

Alimentação: 2 pilhas AA; Faixa de portadora de RF:

614 ~ 806 Mhz; Faixa de operação: 100m sob

condições típicas; Resposta em frequência de áudio:

50 a 15.000 Hz, ± 3dB; Rejeição de imagem: 60 dB

típico; Rejeição a espúrios: > 60 dB típico; Distorção

do sistema (referente a ± 15KHz de desvio,

modulação a 1 KHz): 0,1% de T.H.D típico;

Sensibilidade: -109dB para 12dB SINAL típico;

Sistema duplo headset, lapela e instrumento; Peso:

2,580kg; Dimensões: 46,5(L) x 32,7(A) x 10,5cm(P);

2 Frequências fixas UHF; Baixo ruído de manuseio;

Funcionamento com 2 pilhas AA; Diversity com 2

antenas de recepção.

2
R$

693,87

R$

1.387,74

PRODUMIX

COMERCIO E

SERVICOS LTDA

48.975.938/0001-

53

43 Projetor Multimidia Unic AlstonT6 4
R$

1.447,50

R$

5.790,00

R$

5.790,00

(cinco mil

setecentos

e noventa

reais)

Publique-se.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito

Secretário de Estado de Justiça

Ebenezer Moreira Borges

Secretário Adjunto

Protocolo 0052925780

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 0033.023409/2023-11

Pregão Eletrônico: Nº 00702/2023

Objeto: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de material permanente (Notebooks, Computadores,

Monitores, etc) para atender as necessidades da Gerência de Informática da Secretaria do Estado de Justiça de

Rondônia.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, com fulcro no Art. art. 6º, inciso IX, art. 8º, inciso XVII, e art. 45 do

Decreto Estadual nº 26.182, de 2021, e no art. 38, inciso VII, e art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666, de 1993, torna

público que o Pregão Eletrônico – 00702/2023 foi HOMOLOGADO, porquanto atendeu aos requisitos legais, sendo

que:

EMPRESA ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL POR

ITEM

VALOR

TOTAL

DA EMPRESA

IRMÃOS RIGO

COMERCIO E

ASSISTÊNCIA EM

INFORMATICA LTDA

01

MICROCOMPUTADOR (MINI DESKTOP),

conforme especificação técnica do Termo

de Referência

323
R$

3.699,00

R$

1.194.777,00

R$

1.590.570,00

(um milhão,

quinhentos e

noventa mil



Terça-feira, 1 de outubro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/23068
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 01/10/2024, às 14:31

Rondônia, ed.  185 - 120

CNPJ

32.228.232/0001-

98

quinhentos e

setenta

reais)

07

MICROCOMPUTADOR (MINI DESKTOP),

conforme especificação técnica do Termo

de Referência - Cota do Item 1

107
R$

3.699,00

R$

395.793,00

REPREMIG –

REPRESENTAÇÃO E

COMÉRCIO DE

MINAS GERAIS LTDA

CNPJ

65.149.197/0002-

51

02

MONITOR 23'- TIPO 1, conforme

especificação técnica do Termo de

Referência

323
R$

625,38

R$

201.997,74

R$

201.997,74

(duzentos e

um mil

novecentos

e noventa e

sete reais e

setenta e

quatro

centavos)

ORBE SOLUÇÕES

LTDA

CNPJ

49.814.976/0001-

97

05
NOTEBOOK, conforme especificação

técnica do Termo de Referência
117

R$

3.500,00

R$

409.500,00

R$

546.000,00

(quinhentos

e quarenta e

seis mil

reais)

10

NOTEBOOK, conforme especificação

técnica do Termo de Referência - Cota do

Item 5

39
R$

3.500,00

R$

136,500,00

C DO VALE LOPES

CNPJ

28.521.211/0001-

99

06

Computador Portátil com sistema

operacional macOS de fábrica (todas as

especificações são mínimas), conforme

especificação técnica do Termo de

Referência

2
R$

17.500,00

R$

35.000,00

R$

35.000,00

(trinta e

cinco mil

reais)

Publique-se.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito

Secretário de Estado de Justiça

Ebenezer Moreira Borges

Secretário Adjunto

Protocolo 0053050624

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 0033.002932/2023-12

Pregão Eletrônico: Nº 630/2023

Objeto: : Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de consumo e permanentes para

atender a Gerência de Reinserção Social (GERES), com o objetivo de implantar um escritório social/patronato na

comarca de Porto Velho

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, com fulcro no Art. art. 6º, inciso IX, art. 8º, inciso XVII, e art. 45 do

Decreto Estadual nº 26.182, de 2021, e no art. 38, inciso VII, e art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666, de 1993, torna

público que o Pregão Eletrônico – 630/2023 foi HOMOLOGADO, porquanto atendeu aos requisitos legais, sendo que:

EMPRESA ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

POR

ITEM

VALOR

TOTAL DA

EMPRESA
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L P VIEIRA COSTA

COMERCIO E

ENGENHARIA

LTDA

45.949.604/0001-

17

09

Mesa Escritório Material Estrutura: Mdf , Material

Tampo: Mdf , Revestimento Tampo: Laminado

Melamínico Baixa Pressão , Cor Tampo: Branca ,

Largura: 1,80 M, Profundidade: 0,90 M, Altura:

0,75 M, Padrão Acabamento Tampo: Bordas Pvc 2

Mm Espessura , Cor Estrutura: Branca , Espessura

Tampo: 25 MM, Características Adicionais 1:

Sapatas Niveladoras, Calha E Canaletas;

07
R$

396,90

R$

2.778,30

R$ 7.360,30

(sete mil

trezentos e

sessenta

reais e

trinta

centavos)

13

Papel Para Impressão Formatado Tipo:

Sulfite/Apergaminhado/Ofício , Tamanho (C X L):

297 X 210 MM, Gramatura: 75 G/M2, Cor: Branco ,

Característica Adicional: Alvura Superior

200 R$ 22,91
R$

4.582,00

TECNO NORTE

COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

34.984.882/0001-

99

11

Caixa Arquivo Material: Polipropileno , Dimensão (C

X L X A): 30,5 X 42,5 X 30,7 CM, Cor: Branco ,

Impressão: Padrão , Características Adicionais:

Com Tampa

30 R$ 6,06
R$

181,80

R$ 750,80

(setecentos

e cinquenta

reais e

oitenta

centavos)

14

Grampeador Tratamento Superficial: Pintura

Eletrostática , Material: Metal , Tipo: Mesa ,

Capacidade: 20 FL, Tamanho Grampo: 24/6 E 26/6

, Características Adicionais: Pintura Epóxi

15 R$ 15,54
R$

233,10

15

Caneta Esferográfica Material: Metal , Quantidade

Cargas: 1 UN, Material Ponta: Metálica Com Esfera

De Tungstênio , Tipo Escrita: Média , Cor Tinta:

Azul , Características Adicionais: Acondicionada

Em Capa De Tecido Veludo

10 R$ 33,59
R$

335,90

RISSE &

TRINDADE LTDA

08.267.557/0001-

03

12

Pasta Arquivo Material: Plástico , Tipo: Sanfonada ,

Largura: 210 MM, Altura: 297 MM, Características

Adicionais: Índice Alfabético Az E 31 Divisórias ,

Aplicação: Arquivo De Documento

50 R$ 13,63
R$

681,50

R$ 835,16

(oitocentos

e trinta e

cinco reais

e dezesseis

centavos)
16

Clipe Tratamento Superficial: Galvanizado ,

Aplicação: Material De Expediente , Tamanho: 6/0 ,

Material: Arame De Aço , Formato: Paralelo

03 R$ 51,22
R$

153,66

Publique-se.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito

Secretário de Estado de Justiça

Ebenezer Moreira Borges

Secretário Adjunto

Protocolo 0053058302

Portaria nº 4200 de 11 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando, Requerimento (0039596179), Planilha (0050625411), Autorização de Serviço SEJUS-GGP

(0040904691), Justificativa SEJUS-GGP (0049086825).

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992,

ao(a) servidor(a) RUBEM FERREIRA DA SILVA, Matrícula: ******078, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil

do Estado de Rondônia, lotado(a) na Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS/Porto Velho, do período de 28/07/2011 a

27/07/2016, referente a 5° quinquênio.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO
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Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0052744471

Portaria nº 4360 de 19 de setembro de 2024

OSECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar

nº. 68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, e nos Termos da

Lei Complementar nº. 224 de 04.01.2000.

RESOLVE:

Art. 1º - Compor comissão para realizar o recebimento dos serviços gráficos de plotagem, visando atender às

necessidades da Secretaria de Estado de Justiça - SEJUS, bem como o Fiscal e Gestor do Contrato n°

CNT/0972/SEJUS/PGE/2023 empresa EVOLUA TECNOLOGIC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrição no CNPJ nº

24.525.161/0001-67.

Art. 2° - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a comissão em comento:

I - ALLAN KENEDDY DA COSTA

Matrícula: *** *** 774

II - SIRLEIDE SOUZA MOREIRA,

Matrícula: *** *** 517

III - ANA CLARA VIEIRA FERNANDES

Matrícula: *** *** 966

Art. 3º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente do Contrato:

I - FABIO RODRIGO DA SILVA CRUZ

(Fiscal) Matrícula: *** *** 250

II- MARCELA CARDOSO LIMA GIL

(Suplente) Matrícula: *** *** 474

Art. 4º - Nomear os servidores abaixo como Gestor e Suplente do Contrato :

I - ELISSANDRO DE  ALMEIDA AGUIAR

(Gestor) Matrícula: *** *** 231

II - UENDEL REIS LIMA AZEVEDO

(Suplente) Matrícula: *** *** 971

Art. 5º - Esta Portaria tem efeitos a partir de 26 de outubro de 2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se,

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Protocolo 0053026002

Portaria nº 4234 de 13 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando, Requerimento (0039896053), Planilha (0050966408), Autorização (0041875348), Justificativa SEJUS-

GGP (0052828879).

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992,

ao(a) servidor(a) ERASMO CARLOS ROSEIRA DE CARVALHO, Matrícula: ******895, pertencente ao Quadro Permanente

de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado(a) na Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS/Porto Velho, do período de

26/10/2006a 25/10/2011, referente a 2° quinquênio.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0052829597

Portaria nº 4237 de 13 de setembro de 2024
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O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei 965

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando, Requerimento (0039724163), Planilha (0050968281), Autorização (0046940375), Justificativa SEJUS-

GGP (0052839208).

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992,

ao(a) servidor(a) EVA VILMA SERRAO FILGUEIRA DA SILVA, Matrícula: ******899, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado(a) na Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS/Porto Velho, do período de

26/07/2012a 25/07/2017, referente a 3° quinquênio.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0052839830

Portaria nº 4238 de 13 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei 965

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando, Requerimento (0039776574), Planilha (0050969510), Autorização (0045447750), Justificativa

(0052841710);

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992,

ao(a) servidor(a) JOSE WILLIANS TEODORO, Matrícula: ******482, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil

do Estado de Rondônia, lotado(a) na Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS/Cacoal, do período de 18/12/2011 a

17/12/2016, referente a 3° quinquênio.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0052842048

Portaria nº 4243 de 16 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei 965

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando, Requerimento (0039533701), Planilha (0050968849), Autorização (0045659766), Justificativa

(0052852756);

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992,

ao(a) servidor(a) ALZILENE BORGES LIRA, Matrícula: ******445, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do

Estado de Rondônia, lotado(a) na Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS/Guajará-Mirim, do período de 19/12/2011 a

18/12/2016, referente a 3° quinquênio.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0052852885

Portaria nº 4244 de 16 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei 965

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando, Requerimento (0039689615), Planilha (0050975539), Autorização (0045870313), Justificativa (       

0052852998);

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992,

ao(a) servidor(a) DIMAS DE ARAUJO BARROS FILHO, Matrícula: ******830, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado(a) na Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS/Porto Velho, do período de

14/09/2010 a 13/09/2015, referente a 2° quinquênio.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça
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Protocolo 0052853003

Portaria nº 4377 de 20 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei 965

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando, Requerimento (0039613870), Planilha (0050964181), Autorização (0045397362), Justificativa

(0053053468).

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992,

ao (a) servidor(a) VERA LUCIA CORBIM CASTRO, Matrícula: ******199, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal

Civil do Estado de Rondônia, lotado(a) na Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS/Porto Velho, do período de 15/11/2012

a 14/11/2017, referente a 6° quinquênio.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0053053499

Portaria nº 4378 de 20 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei 965

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando, Requerimento (0040045762), Planilha (0050970232), Autorização (0046709741), Justificativa

(0053058516).

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992,

ao (a) servidor(a) RAIMUNDO NONATO DA SILVA MONTEIRO, Matrícula: ******496, pertencente ao Quadro Permanente

de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado(a) na Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS/Nova Mamoré, do período

de 13/12/2011 a 12/12/2016, referente a 3° quinquênio.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0053059185

Portaria nº 4247 de 16 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei 965

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando, Requerimento (0039760922), Planilha (0050971354), Autorização (0047362912), Justificativa

(0052855465).

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992,

ao(a) servidor(a) FRANCILEI SOUZA DA SILVA, Matrícula: ******890, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil

do Estado de Rondônia, lotado(a) na Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS/Porto Velho, do período de 10/09/2004 a

09/09/2009, referente a 1° quinquênio.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0052856236

Portaria nº 4249 de 16 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei 965

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando, Requerimento (0039765528), Planilha (0050974640), Autorização (0046654545), Justificativa

(0052857980).

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992,

ao(a) servidor(a) ELIANE AGUIAR DA SILVA MAGALHÃES, Matrícula: ******924, pertencente ao Quadro Permanente de
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Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado(a) na Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS/Porto Velho, do período de

16/09/2009 a 15/09/2014, referente a 2° quinquênio.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0052858350

Portaria nº 4252 de 16 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei 965

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando, Requerimento (0039681792), Planilha (0050977223), Autorização (0045516536), Justificativa

(0052859954)

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992,

ao(a) servidor(a) GABRIELA SAAD BEZERRA GORAYEB, Matrícula: ******551, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado(a) na Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS/Guajará-Mirim, do período de

14/06/2015 a 13/06/2020, referente a 3° quinquênio.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0052860390

Portaria nº 4254 de 16 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei 965

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando, Requerimento (0039734916), Planilha (0050979128), Autorização (0045747795), Justificativa

(0052863267).

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992,

ao(a) servidor(a) GUTEMBERG BRAGA MONTEIRO, Matrícula: ******889, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal

Civil do Estado de Rondônia, lotado(a) na Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS/Guajará-Mirim, do período de

20/06/2010 a 19/06/2015, referente a 2° quinquênio.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0052863903

Portaria nº 4257 de 16 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei 965

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando, Requerimento (0039734604), Planilha (0050977804), Autorização (0046887949), Justificativa

(0052865913).

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992,

ao(a) servidor(a) FRANCION RAMOS DA COSTA, Matrícula: ******691, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal

Civil do Estado de Rondônia, lotado(a) na Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS/Porto Velho, do período de 21/06/2010

a 20/06/2015, referente a 2° quinquênio.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0052865965

Portaria nº 4261 de 16 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei 965

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando, Requerimento (0039625591), Planilha (0050979451), Autorização (0045457801), Justificativa

(0052868347).
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R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992,

ao(a) servidor(a) RENIMERCIO LOPES DA SILVA, Matrícula: ******885, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal

Civil do Estado de Rondônia, lotado(a) na Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS/Ji-Paraná, do período de 22/05/2011 a

21/05/2016, referente a 2° quinquênio.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0052868417

Portaria nº 4266 de 16 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei 965

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando, Requerimento (0039472166), Planilha (0050979927), Autorização (0045330639), Justificativa

(0052870846).

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992,

ao (a) servidor(a) SIDNEI CHAVES DE SOUZA, Matrícula: ******972, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil

do Estado de Rondônia, lotado(a) na Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS/Porto Velho, do período de 22/05/2011 a

21/05/2016, referente a 2° quinquênio.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0052871753

Portaria nº 3774 de 12 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei

complementar n. 68/1992, que dispõe sobre o Regime dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia.

CONSIDERANDO a notícia de fato, encaminhada a esta Corregedoria Geral, através do Processo SEI nº

0033.016601/2024-32,proveniente Gerência de Patrimônio e Logistica, com informações referente ao dano no tanque

da viatura Citroen Jumper, placa: QTI9E96.

CONSIDERANDO o despacho expedido pela Corregedoria Geral da SEJUS (0051710484       );

CONSIDERANDO a natureza dos interesses envolvidos e a necessidade de apurar os fatos, à luz do princípio do

devido processo legal, observando os preceitos estatuídos na Lei 068/1992.

RESOLVE:

Art. 1º - INSTAURAR Sindicância Administrativa, a fim de apurar os fatos acima descritos.

Art. 2º- DESIGNAR a 3º CPPAD, composta pelos servidores, Aldo de Souza Carvalho, matrícula nº ***.***.183,

Danielle Endlidh Rocha, matrícula ***.***929 e Anderson Alex Garcia dos Santos, matrícula nº ***.***958, todos Policiais

Penais, para que sob a presidência do primeiro, realizem no prazo de 30 dias os atos apuratórios em todo sua

extensão.

Art. 3º - A comissão fica desde logo autorizada a praticar todos os atos necessários ao desempenho de suas

funções, bem como, os fatos conexos que surgirem durante o apuratório.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito

Secretário de Estado de Justiça

Protocolo 0051710501

Portaria nº 4275 de 16 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando, Requerimento (0039709707), Planilha (0050981467), Autorização (0041507170), Justificativa

(0052876553).

R E S O L V E:
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Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992,

ao (a) servidor(a) CARLOS ALBERTO SOUZA SANTOS, Matrícula: ******341, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado(a) na Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS/Porto Velho, do período de

13/04/2009 a 12/04/2014, referente a 1° quinquênio.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0052877210

Portaria nº 4277 de 16 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei 965

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando, Requerimento (0039586777), Planilha (0051108032), Autorização (0045749374), Justificativa

(0052879058)

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992,

ao (a) servidor(a) MARIA REGINA DA SILVA GOMES DIAS, Matrícula: ******873, pertencente ao Quadro Permanente

de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado(a) na Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS/Guajará-Mirim, do período

de 14/04/2009 a 13/04/2014, referente a 1° quinquênio.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0052880341

Portaria nº 4278 de 16 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei 965

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando, Requerimento (0039637920), Planilha (0050984076),Autorização (0045464858), Justificativa

(0052881503);

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992,

ao (a) servidor(a) MAICY DA SILVA DUARTE, Matrícula: ******952, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil

do Estado de Rondônia, lotado(a) na Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS/Porto Velho, do período de 17/04/2009 a

16/04/2014, referente a 1° quinquênio.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0052882758

Portaria nº 4279 de 16 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei 965

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando, Requerimento (0040236952), Planilha (0050983517), Autorização (0050984358), Justificativa

0052884142;

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992,

ao (a) servidor(a) JOSUE DO NASCIMENTO RODRIGUES, Matrícula: ******831, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado(a) na Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS/Nova Mamoré, do período de

22/04/2009 a 21/04/2014, referente a 1° quinquênio.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0052886598

Portaria nº 4282 de 16 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei 965

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.
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Considerando, Requerimento (0039775735), Planilha (0051061285), Autorização (0050984358), Justificativa

(0052888924).

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992,

ao (a) servidor(a) DANIEL MENDES MARTINS, Matrícula: ******263, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil

do Estado de Rondônia, lotado(a) na Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS/Cacoal, do período de 22/04/2009 a

21/04/2014, referente a 1° quinquênio.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0052889792

Portaria nº 4297 de 17 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei 965

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando, Requerimento (0039514106), Planilha (0051093878), Autorização (0045394937), Justificativa

(0052913687).

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992,

ao (a) servidor(a) RICARDO CAVALCANTE SILVA, Matrícula: ******416, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal

Civil do Estado de Rondônia, lotado(a) na Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS/Porto Velho, do período de 22/04/2009

a 21/04/2014, referente a 1° quinquênio.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0052914789

Portaria nº 4308 de 17 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei 965

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando, Requerimento (0039592178), Planilha (0049300879), Autorização (0045327699), Justificativa

(0052917090).

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992,

ao (a) servidor(a) CHARLES ELIANDRO SILVA SOUZA, Matrícula: ******416, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado(a) na Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS/Porto Velho, do período de

23/04/2009 a 22/04/2014, referente a 1° quinquênio.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0052919306

Portaria nº 4313 de 17 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei 965

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando, Requerimento (0039805457), Planilha (0050982298), Autorização (0046705802), Justificativa

(0052926778)

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992,

ao (a) servidor(a) ADELAR IGNACIO DE LIMA, Matrícula: ******775, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil

do Estado de Rondônia, lotado(a) na Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS/Machadinho do Oeste, do período de

23/04/2009 a 22/04/2014, referente a 1° quinquênio.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0052928872
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Portaria nº 4318 de 17 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei 965

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando, Requerimento (0039776873), Planilha (0050984606), Autorização (0042693106), Justificativa

(0052930430).

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992,

ao (a) servidor(a)JOSE RENE PEREIRA MARIANO, Matrícula: ******073, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal

Civil do Estado de Rondônia, lotado(a) na Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS/Cacoal, do período de 24/04/2009 a

23/04/2014, referente a 1° quinquênio.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0052934338

Portaria nº 4332 de 18 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei 965

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando, Requerimento (0040048531), Planilha (0051062619), Autorização (0045469472), Justificativa

(0052966279).

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992,

ao (a) servidor(a)FRANCISCO ALMEIDA LIMA, Matrícula: ******276, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil

do Estado de Rondônia, lotado(a) na Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS/Porto Velho, do período de 24/04/2009 a

23/04/2014, referente a 1° quinquênio.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0052968469

Portaria nº 4333 de 18 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei 965

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando, Requerimento (0039584759), Planilha (0051117047), Autorização (0045844898), Justificativa

(0052970470).

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992,

ao (a) servidor(a) MARLON CHARUPA PAES, Matrícula: ******169, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil

do Estado de Rondônia, lotado(a) na Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS/Porto Velho, do período de 27/04/2009 a

26/04/2014, referente a 1° quinquênio.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0052973561

Portaria nº 4387 de 20 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei 965

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando, Requerimento (0039897159), Planilha (0050985722), Autorização (0045179999), Justificativa

(0053076087).

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992,

ao (a) servidor(a) VALDEMIR ALVES SOUSA, Matrícula: ******191, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil

do Estado de Rondônia, lotado(a) na Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS/Cerejeiras, do período de 29/04/2014 a

28/04/2019, referente a 2° quinquênio.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO
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Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0053076139

Portaria nº 4335 de 18 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei 965

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando, Requerimento (0039467203), Planilha (0051067705), Autorização (0045455882), Justificativa

(0052977865)

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992,

ao (a) servidor(a) JOSE ALEXANDRE SIDRIM HOLANDA GUERRA, Matrícula: ******402, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado(a) na Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS/Porto Velho, do

período de 05/05/2009 a 04/05/2014, referente a 1° quinquênio.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0052979710

Portaria nº 4338 de 18 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei 965

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando, Requerimento (0039689064), Planilha (0051105275), Autorização (0041613384), Justificativa

(0052982783).

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992,

ao (a) servidor(a) ELIAS DA ROCHA, Matrícula: ******777, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do

Estado de Rondônia, lotado(a) na Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS/Porto Velho, do período de 13/05/2009 a

12/05/2014, referente a 1° quinquênio.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0052983182

Portaria nº 4340 de 18 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei 965

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando, Requerimento (0039724501), Planilha (0051149039), Autorização (0046870946), Justificativa

(0052986316)

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992,

ao (a) servidor(a) JOAO CARLOS NERY JUNIOR, Matrícula: ******869, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal

Civil do Estado de Rondônia, lotado(a) na Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS/Porto Velho, do período de 10/07/2009

a 09/07/2014, referente a 1° quinquênio.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0052986352

SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA -

POLITEC

Portaria nº 245 de 30 de setembro de 2024

A SUPERINTENDENTE-AJUNTA DE POLICIA TÉCNICO-CIENTÍFICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 20.604, de 22 de fevereiro de 2016.

Considerando o Memorando 158 (0053325123).
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R E S O L V E:

Art.1º RELOTAR, a contar de 1º de outubro de 2024, o Servidor Público Hélvio de Oliveira Pantoja, ocupante

do cargo de Perito Criminal, matrícula nº ******448, atualmente lotado no Instituto de Criminalística-IC/POLITEC, para o

Gabinete da Superintendência de Polícia Técnico-Científica, onde desenvolverá suas atividades no Núcleo de Projetos

da POLITEC.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA JULIA FRAZÃO PAIVA

Superintendente-Adjunta de Polícia Técnico-Científica

Protocolo 0053335627

Portaria nº 246 de 01 de outubro de 2024

A SUPERINTENDENTE-AJUNTA DE POLICIA TÉCNICO-CIENTÍFICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 20.604, de 22 de fevereiro de 2016.

Considerando o Processo nº 0022.002188/2024-58.

R E S O L V E:

Art.1º LOTAR no Instituto de Criminalística de Porto Velho,a contar de 19 de setembro de 2024, o Servidor

Público LUIS MENDES DE FIGUEIREDO, SIAPE n.****745, Perito Criminal Civil Terceira, pertencente ao Quadro de

Pessoal do Ex-Território Federal de Rondônia/PCC-EXT.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA JULIA FRAZÃO PAIVA

Superintendente-Adjunta de Polícia Técnico-Científica

Protocolo 0053364427

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU

Portaria nº 6637 de 30 de setembro de 2024

Designa membros para compor a Comissão de Gestão das Contratações para Produtos Nutricionais para

atuarem na Fase Interna, Recursal, Homologação, Adjudicação e correlatas conforme estabelecido pela Lei nº

14.133/2021, com o fito de proporcionar o processamento dos certames licitatórios, com o fito de proporcionar o

processamento dos certames licitatórios no âmbito da Coordenadoria Estadual de Nutrição Enteral - CAIS-

CENE/SESAU-RO

A Secretária Executiva desta SESAU-RO, e a Coordenadora desta Coordenaria Estadual de Nutrição Enteral, no

uso de suas atribuições, conferidas por Lei e, considerando o disposto no art. 60 do Decreto Estadual nº. 9.997, de 3 de

julho de 2002, e disposições seguintes;

CONSIDERANDO o § 1º do art. 3º. (Art. 8º da IN 58/2022);

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 0036.047217/2024-51;

RESOLVE:

Art. 1º.DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para atuarem como membros da COMISSÃO DE

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO no âmbito desta Coordenadoria Estadual de Nutrição Enteral daSecretaria

de Estado da Saúde, nos termos da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021:

Nome Matrícula Cargo/Função Setor Status

SAIANE ANDRESSA RIBEIRO BARROS
******258

******658
Nutricionista/Coordenadora CENE Presidente

DANIEL DOUGLAS PEREIRA MOREIRA ******156 Chefe de Núcleo CENE Membro

ALEXANDRO DA SILVA NASCIMENTO ******111 Técnico Administrativo Operacional da Saúde CENE Membro

Paragrafo Único: São atribuições da Comissão: Elaboração do Plano de Contratação; Planejamento e elaboração

de Estudo Preliminar; Conformidade Reg ulatória; Definição do Tipo de Licitação; Elaboração do Termo de Referência

ou Projeto Básico; Estabelecimento dos Critérios de Avaliação; Análise de Recursos Administrativos e outras correlatas

a Instrução de Procedimentos de Licitação no âmbito da CAIS-CENE.

Art. 2º - DESIGNAR os servidores abaixo especificados para compor a COMISSÃO DE ANÁLISE TÉCNICA DE

PROPOSTAS DE PRODUTOS NUTRICIONAIS, no âmbito desta Coordenadoria Estadual de Nutrição Enteral:
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Nome Matrícula Cargo/Função Setor Status

VIVIAN MONTEIRO ARAUJO ******703 Assessora CENE Presidente

LARISSA DAVID REIS ******156 Nutricionista/Analista Técnico CENE Membro

SARA MARIA ALVES ******350 Nutricionista/Analista Técnico CENE Membro

Paragrafo Único: São atribuições da Comissão: Análises Técnicas das Propostas ; Realização de Diligências e

Visitas Técnicas; Julgamento dos Critérios Técnicos; Análise e Parecer Técnico de Recursos Administrativos e outros

correlatos a Instrução de Procedimentos de Licitação no âmbito da CAIS-CENE.

Art. 3º - As atribuições desta Comissão não Comprometerão as demais atribuições que o cargo requer.

Art. 4º -Este ato entra em vigor a partir de sua Publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

SAIANE ANDRESSA RIBEIRO BARROS

Coordenadora Estadual de Nutrição Enteral

CENE/SESAU/RO

MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva da Saúde

SESAU/RO

Protocolo 0053346518

Portaria nº 6642 de 30 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas, nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, vem

expedir a presente Portaria, e Considerando o teor do Processo nº 0036.057734/2023-58.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados, para Comissão de Recebimento, Acompanhamento

e Certificação de Materiais e Serviços no âmbito desta Coordenadoria Estadual de Nutrição Enteral da

Secretaria de Estado da Saúde, nos termos da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Nome Matrícula Cargo/Função Setor Status

MAICON SAMPAIO DA SILVA ******257
Auxiliar de Serviços Gerais/Chefe de

Núcleo
CENE Presidente

DEBORA PAMELA ARISTIDES VIEIRA ******322 Assessora CENE
Vice -

Presidente

MARIA DA CONCEICAO SOARES DE LIMA

MELO
******790 Assessora CENE Membro

JOÃO PAULO SILVA MARQUES ******064
Técnico Administrativo Operacional da

Saúde
CENE Membro

RUBECREUSA FRAZÃO LINS ******797
Técnico Administrativo Operacional da

Saúde
CENE Membro

ELIENE CASTRO DE OLIVEIRA ******633 Axiliar de Serviços Gerais CENE Membro

ERIKA LEANNE MACHADO PESTANA ******657 Técnica em Nutrição e Dietética CENE Membro

NUBIA DANIELE VAZ CAVALCANTE RAMOS ******888
Técnico Administrativo Operacional da

Saúde
CENE Membro

2º - DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para atuarem como Fiscais de Contratos e suplentes dos

Contratos de Locação Predial, Vigilância, Limpeza e Conservação, Manutenção de Equipamentos em

Geral, Dedetização Predial e Carga/Recarga de Extintores no âmbito desta Coordenadoria Estadual de

Nutrição Enteral da Secretaria de Estado da Saúde, nos termos da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021:

Nome Matrícula Cargo/Função Setor Status

DEBORA PAMELA ARISTIDES VIEIRA ******322 Assessora CENE Fiscal de Contrato

ERIKA LEANNE MACHADO PESTANA ******657 Técnica em Nutrição e Dietética CENE Suplente

JOÃO PAULO SILVA MARQUES ******064 Técnico Administrativo Operacional da Saúde CENE Suplente
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SAIANE ANDRESSA RIBEIRO BARROS
******258

******658
Nutricionista/Coordenadora CENE Suplente

DANIEL DOUGLAS PEREIRA MOREIRA ******156 Chefe de Núcleo CENE Suplente

Art. 3º - As atribuições desta Comissão não Comprometerão as demais atribuições que o cargo requer.

Art. 4ºTornar sem efeito a Portaria nº 5088 de 20 de novembro de 2023.

Art. 5º Está portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

SAIANE ANDRESSA RIBEIRO BARROS

Coordenadora Estadual de Nutrição Enteral

CENE/SESAU/RO

MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva da Saúde

SESAU/RO

Protocolo 0053349620

Portaria nº 6262 de 12 de setembro de 2024

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0053.003372/2024-58.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no Centro de Medicina Tropical do

Estado de Rondônia - CEMETRON/SESAU, referente ao mês de AGOSTO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 HENRIQUE VICTOR BELINI DA SILVA ******648 MÉDICO 24

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0052799931

Portaria nº 6485 de 23 de setembro de 2024

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0049.011928/2024-49

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no Hospital de Base Dr. Ary

Pinheiro/SESAU, referente ao mês de JULHO/2024.

QUANT. NOME MATRÍCULA CARGO H.E

1 ANDRE EZEQUIEL DE MIRANDA ******854 AG. EM ATIV. ADM. 36
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Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0053121891

Portaria nº 6114 de 09 de setembro de 2024

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0036.042376/2024-60.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no Hospital de Retaguarda do

Estado de Rondônia - HRRO/SESAU-RO, referente ao mês de Novembro/2023.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 GLADSON DENNY SIQUEIRA ******351 MÉDICO 40h 72

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0052656251

Portaria nº 6513 de 24 de setembro de 2024

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0049.011986/2024-72.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Horas Extras em Regime de Plantão, ao servidor lotado no HOSPITAL DE BASE DR. ARY

PINHEIRO - HBAP/SESAU, referente ao mês de JULHO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 MARIA AUXILIADORA DA SILVA ******147 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0053163654

Portaria nº 6520 de 24 de setembro de 2024
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A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0036.044583/2024-59

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no Hospital Regional de Cacoal -

HRC/SESAU, referente ao mês de Agosto/2024.

QTD NOME MATRÍCULA CARGO H.E.

1 RAFAEL ZONDONADI DE SOUZA ******071 ENFERMEIRO 11,45

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0053172886

Portaria de férias nº 12716 de 01 de outubro de 2024.

O(A) Chefe do Núcleo de Recursos Humanos do Hospital de Retaguarda de Rondônia, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 6072 de 05/09/2024,publicada no DOE n.ed. 167 - 206, de 06/09/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 23/09/2024 a 02/10/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor PAULO HENRIQUE CARDOSO COSTA DE OLIVEIRA , TÉCNICO ADMINISTRATIVO

OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******864, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (23/09/2024 a 02/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/10/2024.

VINICIUS COSTA MORAES

Chefe do Núcleo de Recursos Humanos do Hospital de Retaguarda de Rondônia

Protocolo DOC31497

Notificação nº 275/2024/SESAU-EPC

Ao Senhor (A)

GERSON RICARDO SCHULZ

CPF: ***.685.232-**

Notificamos Vossa Senhoria (oua quem a substitua, a saber, seus sucessores e/ou herdeiros) a comparecer nesta

Equipe de Prestação de Contas da Secretaria de Estado da Saúde [SESAU-EPC], localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado, 3º Andar, das 7:30 às 13:30h,

para tratar de assuntos de seu interesse, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação desta

Notificação, em caso de dúvidas entrar em contato através do telefone 69 3212-8306.

Porto Velho, 01 de outubro de 2024

ÉVEN XAVIER PALHANO
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Chefe de Equipe de Prestação de Contas

Portaria nº 1355/2019/SESAU-CRH, de 17 de Julho de 2019

Protocolo 0053359030

Notificação nº 276/2024/SESAU-EPC

Ao Senhor (A)

RODOLPHO MARQUES DE MOURA

CPF: ***.066.306-**

Notificamos Vossa Senhoria (oua quem a substitua, a saber, seus sucessores e/ou herdeiros) a comparecer nesta

Equipe de Prestação de Contas da Secretaria de Estado da Saúde [SESAU-EPC], localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado, 3º Andar, das 7:30 às 13:30h,

para tratar de assuntos de seu interesse, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação desta

Notificação, em caso de dúvidas entrar em contato através do telefone 69 3212-8306.

Porto Velho, 01 de outubro de 2024

ÉVEN XAVIER PALHANO

Chefe de Equipe de Prestação de Contas

Portaria nº 1355/2019/SESAU-CRH, de 17 de Julho de 2019

Protocolo 0053359336

Notificação nº 467/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): AGDA CATARINE MENEZEZ CORREA

Matrícula Nº ******323

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de seu

interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0053258641

Notificação nº 466/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): CAMILA GUTIERREZ

Matrícula Nº ******799

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de seu

interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0053258584

Notificação nº 465/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): ANA MARIA PASSOS DE MELO

Matrícula Nº ******265

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de seu

interesse.
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Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0053233897

Notificação nº 464/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): ELEN SAMPAIO ROCHA DA LUZ

Matrícula Nº ******027

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de seu

interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0053217607

Notificação nº 463/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): SACHANNA MYCHELLY MORAIS TORRES LIMA

Matrícula Nº ******932

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de seu

interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0053217516

Notificação nº 462/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): ANTONIA VALDENIA VIEIRA DA SILVA

Matrícula Nº ******248

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de seu

interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0053217220

Portaria nº 6533 de 24 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas, nos termos da

Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, vem

expedir a presente Portaria, e:

R E S O L V E:

Art. 1º - INSTITUIR a Comissão de gestão e fiscalização dos serviços de gestão de acervo documental com

guarda de documentos, tratamento técnico, Organização e Indexação, de forma contínua, assim como digitalização

de documentos com fornecimento de Sistema Informatizado de Gestão Arquivística de Documentos - SIGAD, a contar

de 01 de setembro de 2024.
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Nome Completo Matrícula Cargo/Função Setor Status

ANGELITA PENHA

FERREIRA
******388

TÉCNICA ADMINISTRATIVA OPERACIONAL

DA SAÚDE
EPC Fiscal

MÔNICA JUNGES PEREIRA ******813 FARMACÊUTICO CGAF Fiscal Suplente

IVONETE CEZAR SANTOS 300****66 TÉCNICA EM ENFERMAGEM CTFD Membro

ROSICLEIA PINHEIRO DAS

NEVES
300****55 ADMINISTRADOR HOSPITALAR NAPC Membro

Lana Assis de Astre 3******44 Auxiliar em atividades administrativas Protocolo Membro

Tamara Cunha de Oliveira 3******75 Gestora de Contrato GC/CAD/SESAU/RO
Gestora do

Contrato

Luciano Petisco 3******15 Gestor de contrato GC/CAD/SESAU/RO
Gestor do

contrato suplente

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0053176705

Notificação nº 460/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): SILVIA DE CASTRO

Matrícula Nº ******771

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de seu

interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0053206056

Notificação nº 459/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): ROSÂNGELA RODRIGUES FRÓIS ROSA

CPF Nº ***.***.**2-87

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de seu

interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0053203902

AVISO

Torna-se público que a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, por meio da GERÊNCIA DE

COMPRAS - GECOMP, sediada na Rua Pio XII, S/N - Edifício Rio Machado, Reto IV, Bairro Pedrinhas na cidade de Porto

Velho/RO, realizará Dispensa na forma Eletrônica, com critério de julgamento MENOR VALOR POR ITEM, na hipótese

do art. 75, inciso VIII, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67,

de 2021, e demais normas aplicáveis.
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Data da Proposta: Conforme informado no site PNCP

Data dos Lances : Conforme informado no site PNCP

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 (horário BSB).

Local: Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP

Link: https://pncp.gov.br/app/editais

Critério de Julgamento: Menor valor por item.

CONTRATANTE (UASG) 927502

Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU/RO.

Unidade Requisitante: Hospital Infantil Cosme e Damião.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Contratação de Empresa especializada na realização de exames de imagem, para atender pacientes internados

no Hospital Infantil Cosme e Damião, através de Dispensa de Licitação, com fulcro no artigo 75, inciso VIII, da Lei nº

14.133, de 01 de abril de 2021, conforme detalhamento.

A disputa de preços ocorrerá sob o critério de MENOR VALOR POR ITEM.

ESTIMATIVA DA DESPESA:

Conforme disposto no item 11 do termo de referência:

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: Conforme informado no site PNCP

A proposta final deverá ser apresentada conforme modelo da SAMS, anexo deste AVISO.

OBS.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem os valores acima dos valores propostos

pela administração.

EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONSTANTE NOS ANEXOS DESTE

EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS E O RESPECTIVO CÓDIGO DO CATÁLOGO DE MATERIAIS

(CATMAT) OU DO CATÁLOGO DE SERVIÇO (CATSERV) DO COMPRASNET, PREVALECEM AS ESPECIFICAÇÕES

DO EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS.

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta

informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de

Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de

Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder

administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;
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e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica,

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-

Plenário); e

Sociedades cooperativas.

Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, cooperativa e consórcio, tendo em

vista o objeto do certame não é de grande porte, complexo tecnicamente, e tampouco operacionalmente inviável de

ser executado por apenas uma empresa.

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de

consórcios é admitida quando o objeto a ser contrato envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto,

em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º

do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na

forma deste item.

O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio

do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o

caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados, vinculam a

Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada

será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores;

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;
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Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, deverá declarar, ainda, em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial,

a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto,

conforme o caso).

Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo

fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste

Aviso de Contratação Direta;

O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor

superior a lance já registrado por ele no sistema.

O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade

contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção

seguinte deste Aviso.

FASE DE LANCES

A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente

aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por

ele ofertado e registrado pelo sistema.

O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde

que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de menor preço por item.

Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior

desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer

possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a contratação,

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema,

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
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razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa

eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao

fornecedor a adequação da proposta ao valor ajustado ao valor do último lance ofertado e/ou valor negociado,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas se outro prazo não for

fixado,acompanhada de documentos complementares, se necessários.

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo

licitante, antes de findo o prazo.

Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com indicação

de custos unitários e formação de preços, conforme termo de referência, com os valores adequados à proposta

vencedora.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias, a contar da data de sua apresentação.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

Não indicarem a MARCA/FABRICANTE, MODELO/VERSÃO ou indicarem na marca CONFORME TR, ou ainda,

quando convocados a apresentarem sua proposta, efetuarem a mudança da marca na proposta, ou que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis, ilegalidades,

ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. (QUANDO COUBER A EXIGÊNCIA DE MARCA).

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por

todos os participantes.

Que contiver vícios insanáveis;

Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o

objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter

normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

Em contratação de limpeza hospitalar, além das disposições acima, o critério de aceitabilidade de preços considerará o

seguinte:

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de

preços será o menor valor global estimado para a contratação.

Aquele que estiver mais bem colocado na disputa, deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha

que contenha o menor valor global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,

Conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º,

da Lei nº 14.133, de 2021);

Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade de preços

será:

O Menor valor global estimado para a contratação.

Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este documento.

No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. Conforme Acórdão TCU 465/2024-

Plenário, trata-se presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a Administração, nos termos do art. 59, §

2º, da referida lei, dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta.

Poderá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento)

do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das
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demais garantias exigíveis de acordo a Lei, caso esteja prevista no termo de referência.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser

ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua

continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste

Aviso de Contratação Direta.

HABILITAÇÃO

Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados do ramo de atividade relacionada ao objeto que

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Termo e seus Anexos e

estiverem habilitados para sua participação, desde que desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o

objeto deste Instrumento; atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Instrumento;

O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo e seus anexos poderão acarretar em desclassificação da

empresa.

Conforme item 17 do termo de referência.

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Conforme item 26 do termo de referência.

Informações

Os pedidos de informações poderão ser solicitados através do e-mail cotacao4gadsesau@gmail.com ou através do

telefone (69) 98482-1014.

Publique-se.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

- assinado eletronicamente -

ERNANI MARQUES DE ALMEIDA

Coordenador Administrativo

GAD/SESAU/RO

- assinado eletronicamente -

DANIELE CRISTINA RODRIGUES DA SILVA

Assessora Técnica da Gerência de Compras

GECOMP/SESAU/RO

Protocolo 0053297195

Notificação nº 458/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): ANA LUCIA REBOUÇAS ROCA FERREIRA

Matrícula Nº ******980

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de seu

interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0053201364
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Notificação nº 457/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): PAULA CRISTHIANE SOARES

Matrícula Nº ******248

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de seu

interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0053201185

Notificação nº 456/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): SONIA MARIA MAIA DO NASCIMENTO

Matrícula Nº ******495

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de seu

interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0053200956

Notificação nº 455/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): REBEKA MAYARA MIRANDA DIAS FOGAÇA

Matrícula Nº ******234

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de seu

interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0053198460

Notificação nº 454/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): PABLO HENRIQUE DE ARAUJO SENA

Matrícula Nº ******612

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de seu

interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0053198191

Notificação nº 453/2024/SESAU-NCALC
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Ao Senhor (a): MONICA PATRICIA DANTAS

Matrícula Nº ******301

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de seu

interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0053198095

Notificação nº 452/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): LUZIA DE JESUS MAGALHAES

Matrícula Nº ******355

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de seu

interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0053197943

AVISO

Torna-se público que a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, por meio da GERÊNCIA DE

COMPRAS - GECOMP, sediada na Rua Pio XII, S/N - Edíficio Rio Machado, Reto IV, Bairro Pedrinhas na cidade de Porto

Velho/RO, realizará Dispensa na forma Eletrônica, com critério de julgamento MENOR VALOR POR ITEM, na hipótese

do art. 75, inciso VIII, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67,

de 2021, e demais normas aplicáveis.

Data da Proposta: Conforme informado no site PNCP

Data dos Lances : Conforme informado no site PNCP

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00(horário BSB).

Local: Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP

Link: https://pncp.gov.br/app/editais?q=rond%C3%B4nia&status=todos&pagina=1

Critério de Julgamento: Menor valor por item.

CONTRATANTE (UASG) 927502

Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU/RO.

Unidade Requisitante: Coordenadoria de Conciliação e Mandados Judiciais.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Aquisição dos medicamentos DICLORIDRATO DE TRIMETAZIDINA 35MG, HIMIFURAMATO DE BISOPROLOL 10 MG e

IRBESARTANA E HIDROCLOROTIAZIDA 300/12,5MG, através de Dispensa de Licitação, com fulcro no artigo 75, inciso

VIII, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021

A disputa de preços ocorrerá sob o critério de MENOR VALOR POR ITEM.

ESTIMATIVA DA DESPESA:

Conforme disposto no item 11 do termo de referência:

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

Conforme informado no site PNCP

A proposta final deverá ser apresentada conforme modelo da SAMS, anexo deste AVISO.

OBS.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem os valores acima dos valores propostos

pela administração.

EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONSTANTE NOS ANEXOS DESTE
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EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS E O RESPECTIVO CÓDIGO DO CATÁLOGO DE MATERIAIS

(CATMAT) OU DO CATÁLOGO DE SERVIÇO (CATSERV) DO COMPRASNET, PREVALECEM AS ESPECIFICAÇÕES

DO EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS.

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta

informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de

Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de

Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder

administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica,

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-

Plenário); e

Sociedades cooperativas.

Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, cooperativa e consórcio, tendo em

vista o objeto do certame não é de grande porte, complexo tecnicamente, e tampouco operacionalmente inviável de

ser executado por apenas uma empresa.

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de

consórcios é admitida quando o objeto a ser contrato envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto,

em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º

do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
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INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na

forma deste item.

O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio

do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o

caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados, vinculam a

Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada

será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores;

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, deverá declarar, ainda, em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial,

a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto,

conforme o caso).

Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo

fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste

Aviso de Contratação Direta;

O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor

superior a lance já registrado por ele no sistema.

O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade

contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção

seguinte deste Aviso.
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FASE DE LANCES

A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente

aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por

ele ofertado e registrado pelo sistema.

O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde

que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de menor preço por item.

Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior

desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer

possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a contratação,

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema,

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa

eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao

fornecedor a adequação da proposta ao valor ajustado ao valor do último lance ofertado e/ou valor negociado,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas se outro prazo não for

fixado,acompanhada de documentos complementares, se necessários.

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo

licitante, antes de findo o prazo.

Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com indicação

de custos unitários e formação de preços, conforme termo de referência, com os valores adequados à proposta

vencedora.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias, a contar da data de sua apresentação.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

Não indicarem a MARCA/FABRICANTE, MODELO/VERSÃO ou indicarem na marca CONFORME TR, ou ainda,

quando convocados a apresentarem sua proposta, efetuarem a mudança da marca na proposta, ou que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis, ilegalidades,

ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. (QUANDO COUBER A EXIGÊNCIA DE MARCA).

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por

todos os participantes.

Que contiver vícios insanáveis;
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Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o

objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter

normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

Em contratação de limpeza hospitalar, além das disposições acima, o critério de aceitabilidade de preços considerará o

seguinte:

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de

preços será o menor valor global estimado para a contratação.

Aquele que estiver mais bem colocado na disputa, deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha

que contenha o menor valor global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,

Conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º,

da Lei nº 14.133, de 2021);

Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade de preços

será:

O Menor valor por item estimado para a contratação.

Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este documento.

No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. Conforme Acórdão TCU 465/2024-

Plenário, trata-se presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a Administração, nos termos do art. 59, §

2º, da referida lei, dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta.

Poderá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento)

do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das

demais garantias exigíveis de acordo a Lei, caso esteja prevista no termo de referência.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser

ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua

continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste

Aviso de Contratação Direta.

HABILITAÇÃO

Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados do ramo de atividade relacionada ao objeto que

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Termo e seus Anexos e

estiverem habilitados para sua participação, desde que desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o

objeto deste Instrumento; atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Instrumento;
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O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo e seus anexos poderão acarretar em desclassificação da

empresa.

Conforme item 17 do termo de referência.

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Conforme item 24 do termo de referência.

Informações

Os pedidos de informações poderão ser solicitados através do e-mail dispel.sesau@gmail.com ou através do

telefone (69) 9 8482-1014.

Publique-se.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

- assinado eletronicamente -

ERNANI MARQUES DE ALMEIDA

Coordenador Administrativo

GAD/SESAU/RO

- assinado eletronicamente -

ANGELO GABRIEL FERREIRA DE ASSIS 

Assessor Técnico da Gerência de Compras

GECOMP/SESAU/RO

Protocolo 0053319763

AVISO

Torna-se público que a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, por meio da GERÊNCIA DE

COMPRAS - GECOMP, sediada na Rua Pio XII, S/N - Edíficio Rio Machado, Reto IV, Bairro Pedrinhas na cidade de Porto

Velho/RO, realizará Dispensa na forma Eletrônica, com critério de julgamento MENOR VALOR POR ITEM, na hipótese

do art. 75, inciso VIII, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67,

de 2021, e demais normas aplicáveis.

Data da Proposta: Conforme informado no site PNCP

Data dos Lances : Conforme informado no site PNCP

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00(horário BSB).

Local: Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP

Link: https://pncp.gov.br/app/editais?q=rond%C3%B4nia&status=todos&pagina=1

Critério de Julgamento: Menor valor por item.

CONTRATANTE (UASG) 927502

Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU/RO.

Unidade Requisitante: Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro -HBAP.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Contratação de empresa especializada em realização de exame de ressonância magnética de coluna

torácica sem contraste, com objetivo de atender a paciente neonatal, através de Dispensa de Licitação, com

fulcro no artigo 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

A disputa de preços ocorrerá sob o critério de MENOR VALOR POR ITEM.

ESTIMATIVA DA DESPESA:

Conforme disposto no item 11 do termo de referência:

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

Conforme informado no site PNCP

A proposta final deverá ser apresentada conforme modelo da SAMS, anexo deste AVISO.

OBS.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem os valores acima dos valores propostos

pela administração.

EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONSTANTE NOS ANEXOS DESTE

EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS E O RESPECTIVO CÓDIGO DO CATÁLOGO DE MATERIAIS

(CATMAT) OU DO CATÁLOGO DE SERVIÇO (CATSERV) DO COMPRASNET, PREVALECEM AS ESPECIFICAÇÕES

DO EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS.

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
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A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta

informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de

Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de

Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder

administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica,

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-

Plenário); e

Sociedades cooperativas.

Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, cooperativa e consórcio, tendo em

vista o objeto do certame não é de grande porte, complexo tecnicamente, e tampouco operacionalmente inviável de

ser executado por apenas uma empresa.

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de

consórcios é admitida quando o objeto a ser contrato envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto,

em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º

do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na

forma deste item.
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O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio

do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o

caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados, vinculam a

Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada

será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores;

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, deverá declarar, ainda, em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial,

a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto,

conforme o caso).

Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo

fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste

Aviso de Contratação Direta;

O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor

superior a lance já registrado por ele no sistema.

O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade

contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção

seguinte deste Aviso.

FASE DE LANCES

A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente

aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
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sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por

ele ofertado e registrado pelo sistema.

O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde

que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de menor preço por item.

Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior

desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer

possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a contratação,

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema,

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa

eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao

fornecedor a adequação da proposta ao valor ajustado ao valor do último lance ofertado e/ou valor negociado,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas se outro prazo não for

fixado,acompanhada de documentos complementares, se necessários.

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo

licitante, antes de findo o prazo.

Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com indicação

de custos unitários e formação de preços, conforme termo de referência, com os valores adequados à proposta

vencedora.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias, a contar da data de sua apresentação.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

Não indicarem a MARCA/FABRICANTE, MODELO/VERSÃO ou indicarem na marca CONFORME TR, ou ainda,

quando convocados a apresentarem sua proposta, efetuarem a mudança da marca na proposta, ou que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis, ilegalidades,

ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. (QUANDO COUBER A EXIGÊNCIA DE MARCA).

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por

todos os participantes.

Que contiver vícios insanáveis;

Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o

objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter

normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

Em contratação de limpeza hospitalar, além das disposições acima, o critério de aceitabilidade de preços considerará o

seguinte:

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de

preços será o menor valor global estimado para a contratação.

Aquele que estiver mais bem colocado na disputa, deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha

que contenha o menor valor global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,

Conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º,

da Lei nº 14.133, de 2021);

Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade de preços

será:

O Menor valor por item estimado para a contratação.

Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este documento.

No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. Conforme Acórdão TCU 465/2024-

Plenário, trata-se presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a Administração, nos termos do art. 59, §

2º, da referida lei, dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta.

Poderá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento)

do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das

demais garantias exigíveis de acordo a Lei, caso esteja prevista no termo de referência.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser

ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua

continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste

Aviso de Contratação Direta.

HABILITAÇÃO

Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados do ramo de atividade relacionada ao objeto que

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Termo e seus Anexos e

estiverem habilitados para sua participação, desde que desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o

objeto deste Instrumento; atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Instrumento;

O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo e seus anexos poderão acarretar em desclassificação da

empresa.

Conforme item 17 do termo de referência.

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS



Terça-feira, 1 de outubro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/23068
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 01/10/2024, às 14:31

Rondônia, ed.  185 - 155

Conforme item 25 do termo de referência.

Informações

Os pedidos de informações poderão ser solicitados através do e-mail dispel.sesau@gmail.com ou através do

telefone (69) 9 8482-1014.

Publique-se.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

- assinado eletronicamente -

ERNANI MARQUES DE ALMEIDA

Coordenador Administrativo

GAD/SESAU/RO

- assinado eletronicamente -

ANGELO GABRIEL FERREIRA DE ASSIS 

Assessor Técnico da Gerência de Compras

GECOMP/SESAU/RO

Protocolo 0053318888

Notificação nº 279/2024/SESAU-EPC

Ao Senhor (A)

VIVIANE PEREIRA DE SOUZA

CPF: ***.354.459-**

Notificamos Vossa Senhoria (oua quem a substitua, a saber, seus sucessores e/ou herdeiros) a comparecer nesta

Equipe de Prestação de Contas da Secretaria de Estado da Saúde [SESAU-EPC], localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado, 3º Andar, das 7:30 às 13:30h,

para tratar de assuntos de seu interesse, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação desta

Notificação, em caso de dúvidas entrar em contato através do telefone 69 3212-8306.

Porto Velho, 01 de outubro de 2024

ÉVEN XAVIER PALHANO

Chefe de Equipe de Prestação de Contas

Portaria nº 1355/2019/SESAU-CRH, de 17 de Julho de 2019

Protocolo 0053382922

AVISO

Torna-se público que a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, por meio da GERÊNCIA DE

COMPRAS - GECOMP, sediada na Rua Pio XII, S/N - Edíficio Rio Machado, Reto IV, Bairro Pedrinhas na cidade de Porto

Velho/RO, realizará Dispensa na forma Eletrônica, com critério de julgamento MENOR VALOR POR ITEM, na hipótese

do art. 75, inciso VIII, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67,

de 2021, e demais normas aplicáveis.

Data da Proposta: Conforme informado no site PNCP

Data dos Lances : Conforme informado no site PNCP

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00(horário BSB).

Local: Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP

Link: https://pncp.gov.br/app/editais?q=rond%C3%B4nia&status=todos&pagina=1

Critério de Julgamento: Menor valor por item.

CONTRATANTE (UASG) 927502

Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU/RO.

Unidade Requisitante: Coordenadoria de Conciliação e Mandados Judiciais.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Aquisição do medicamento LISDEXANFETAMINA 50MG, através de Dispensa de Licitação, com fulcro no artigo

75, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

A disputa de preços ocorrerá sob o critério de MENOR VALOR POR ITEM.

ESTIMATIVA DA DESPESA:

Conforme disposto no item 11 do termo de referência:

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:
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Conforme informado no site PNCP

A proposta final deverá ser apresentada conforme modelo da SAMS, anexo deste AVISO.

OBS.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem os valores acima dos valores propostos

pela administração.

EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONSTANTE NOS ANEXOS DESTE

EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS E O RESPECTIVO CÓDIGO DO CATÁLOGO DE MATERIAIS

(CATMAT) OU DO CATÁLOGO DE SERVIÇO (CATSERV) DO COMPRASNET, PREVALECEM AS ESPECIFICAÇÕES

DO EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS.

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta

informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de

Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de

Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder

administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica,

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-

Plenário); e

Sociedades cooperativas.

Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, cooperativa e consórcio, tendo em

vista o objeto do certame não é de grande porte, complexo tecnicamente, e tampouco operacionalmente inviável de

ser executado por apenas uma empresa.

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de

consórcios é admitida quando o objeto a ser contrato envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto,
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em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º

do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na

forma deste item.

O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio

do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o

caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados, vinculam a

Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada

será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores;

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, deverá declarar, ainda, em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial,

a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto,

conforme o caso).

Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo

fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste

Aviso de Contratação Direta;
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O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor

superior a lance já registrado por ele no sistema.

O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade

contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção

seguinte deste Aviso.

FASE DE LANCES

A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente

aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por

ele ofertado e registrado pelo sistema.

O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde

que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de menor preço por item.

Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior

desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer

possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a contratação,

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema,

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa

eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao

fornecedor a adequação da proposta ao valor ajustado ao valor do último lance ofertado e/ou valor negociado,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas se outro prazo não for

fixado,acompanhada de documentos complementares, se necessários.

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo

licitante, antes de findo o prazo.

Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com indicação

de custos unitários e formação de preços, conforme termo de referência, com os valores adequados à proposta

vencedora.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias, a contar da data de sua apresentação.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

Não indicarem a MARCA/FABRICANTE, MODELO/VERSÃO ou indicarem na marca CONFORME TR, ou ainda,

quando convocados a apresentarem sua proposta, efetuarem a mudança da marca na proposta, ou que não
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estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis, ilegalidades,

ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. (QUANDO COUBER A EXIGÊNCIA DE MARCA).

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por

todos os participantes.

Que contiver vícios insanáveis;

Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o

objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter

normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

Em contratação de limpeza hospitalar, além das disposições acima, o critério de aceitabilidade de preços considerará o

seguinte:

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de

preços será o menor valor global estimado para a contratação.

Aquele que estiver mais bem colocado na disputa, deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha

que contenha o menor valor global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,

Conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º,

da Lei nº 14.133, de 2021);

Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade de preços

será:

O Menor valor por item estimado para a contratação.

Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este documento.

No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. Conforme Acórdão TCU 465/2024-

Plenário, trata-se presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a Administração, nos termos do art. 59, §

2º, da referida lei, dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta.

Poderá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento)

do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das

demais garantias exigíveis de acordo a Lei, caso esteja prevista no termo de referência.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser

ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua

continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste

Aviso de Contratação Direta.
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HABILITAÇÃO

Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados do ramo de atividade relacionada ao objeto que

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Termo e seus Anexos e

estiverem habilitados para sua participação, desde que desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o

objeto deste Instrumento; atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Instrumento;

O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo e seus anexos poderão acarretar em desclassificação da

empresa.

Conforme item 17 do termo de referência.

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Conforme item 24 do termo de referência.

Informações

Os pedidos de informações poderão ser solicitados através do e-mail dispel.sesau@gmail.com ou através do

telefone (69) 9 8482-1014.

Publique-se.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

- assinado eletronicamente -

ERNANI MARQUES DE ALMEIDA

Coordenador Administrativo

GAD/SESAU/RO

- assinado eletronicamente -

ÂNGELO GABRIEL FERREIRA DE ASSIS 

Assessor Técnico da Gerência de Compras

GECOMP/SESAU/RO

Protocolo 0053322774

Portaria nº 6486 de 23 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas, nos termos da

Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, vem

expedir a presente Portaria, e:

Considerando o Memorando nº 309/2023 HEURO-ASGAB (0041954147), constante dos autos do Processo nº

0036.013431/2023-23.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para atuarem como membros da Comissão de

recebimento, bem como Fiscal e Suplente, para fins de acompanhamento, recebimento e fiscalização dos SERVIÇOS

DE ANESTESIOLOGIA, no âmbito do Hospital de Urgência e Emergência Regional de Cacoal (HEURO) por

meio do CONTRATO Nº 660/PGE-2020 (0015416095), processo SEI nº 0036.380714/2019-00, sem ônus e sem prejuízo

de suas atividades.

SERVIÇOS DE ANESTESIOLOGIA (HEURO)

NOME CARGO MATRÍCULA

FLAVYANNY CHRISTIAN DE PAULA ATHAIDES ENFERMEIRA ******843

NATHALIA TABALIPA DA SILVA MÉDICO CIRURGIÃO GERAL ******005

JOSE DE JESUS AHUMADA MOLINA MÉDICO ORTOPEDISTA ******740

BRUNA LOURRAINE DA ROCHA EBERT ENFERMEIRA ******977

FISCAL DE CONTRATO/SUPLENTE

JULIANA PINA DOS SANTOS TÉCNICA EM ENFERMAGEM ******847

BRUNA LOURRAINE DA ROCHA EBERT (Suplente) ENFERMEIRA ******977

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a contar de 1º

de setembro de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA
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Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0053123739

Portaria nº 6493 de 23 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas, nos termos da

Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, e

considerando o Memorando nº 309/2023 HEURO-ASGAB (0041954147), constante dos autos do Processo nº

0036.013431/2023-23.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para atuarem como membros da Comissão de

recebimento, bem como Fiscal e Suplente, para fins de acompanhamento, recebimento e fiscalização dos prestação

de serviços de saúde na área de Leito de Unidade de Terapia Intensiva - UTI (adulto), de forma complementar,

no âmbito do Hospital de Urgência e Emergência Regional de Cacoal (HEURO) por meio do CONTRATONº

0458/SESAU/PGE/2023 (0039076623), processo SEI nº 0036.026094/2023-34, sem ônus e sem prejuízo de

suas atividades.

SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE UTI (HEURO E HRC)

NOME CARGO MATRÍCULA

BRUNA LOURRAINE DA ROCHA EBERT ENFERMEIRO ( HEURO) ******977

SARA JOVANICE DA SILVA FERREIRA ASSESSORA (HEURO) ******014

CLEISIANE JOISE CASAGRANDE ENFERMEIRA (HRC) ******531

ELIZETE SILVA LARA RANGEL ENFERMEIRA (HRC) ******523

FISCAL DE CONTRATO

JULIANA PINA DOS SANTOS TÉCNICA EM ENFERMAGEM (HEURO) ******847

ELIZETE SILVA LARA RANGEL (SUPLENTE) ENFERMEIRA (HRC) ******523

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a contar de 1º

de setembro de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0053130673

Portaria nº 6498 de 23 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas, nos termos da

Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, e

considerando o Memorando nº 309/2023 HEURO-ASGAB (0041954147), constante dos autos do Processo nº

0036.013431/2023-23.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para atuarem como membros da Comissão de

recebimento, bem como Fiscal e Suplente, para fins de acompanhamento, recebimento e fiscalização dos SERVIÇOS

DE HEMODINÂMICA, no âmbito do Hospital de Urgência e Emergência Regional de Cacoal (HEURO), por

meio do CONTRATO Nº 0990/SESAU/PGE/2022 (0034358669), processo SEI nº 0036.207855/2020-12, sem ônus e sem

prejuízo de suas atividades.

SERVIÇOS DE HEMODINÂMICA (HEURO)

NOME CARGO MATRÍCULA

CLAÚDIO GODOY SILVA MÉDICO CLINICO GERAL ******726

EMILHO DE SOUZA ANDRADE MÉDICO ESPECIALISTA EM CLÍNICA MÉDICA ******358

ALYNNE ALVES DE ASSIS LUTCHTENBERG MÉDICO CLINICO GERAL ******832

BRUNO GUSTAVO CHARGAS MÉDICO CARDIOLOGISTA ******217
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FISCAL DE CONTRATO

JULIANA PINA DOS SANTOS TÉCNICA EM ENFERMAGEM ******847

BRUNA LOURRAINE DA ROCHA EBERT (Suplente) ENFERMEIRA ******977

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a contar de 1º

de setembro de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0053131997

Portaria nº 6502 de 23 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas, nos termos da

Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, vem

expedir a presente Portaria, e:

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para atuarem como membros da Comissão de

recebimento, bem como Fiscal e Suplente, para fins de acompanhamento, recebimento e fiscalização dos

serviçosprevistos no Termo de Contrato nº 188/2024/PGE-SESAU(0046744009), que tem como

objetoserviços/procedimentos inseridos no subgrupo diagnóstico em laboratório clínico, no âmbito do Hospital de

Urgência e Emergência Regional de Cacoal (HEURO), sem ônus e sem prejuízo de suas atividades.

SERVIÇOS DE LABORATÓRIO (HEURO)

NOME CARGO MATRÍCULA

TAINA GISELE HIDALGO DA CRUZ ENFERMEIRA ******198

ROBCHARLES RODRIGUES DE OLIVEIRA TÉCNICO EM LABORATÓRIO ******748

ZILMAR DE OLIVEIRA ABREU AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS ******567

FISCAL DE CONTRATO/SUPLENTE

TIAGO PEREIRA DE ALBUQUERQUE(Fiscal) ENFERMEIRO ******852

ROBCHARLES RODRIGUES DE OLIVEIRA (Suplente) TÉCNICO EM LABORATÓRIO ******748

Art. 2º - Revogar a Portaria nº 5531 de 16 de agosto de 2024, Diof. nº 154, publicada em 19 de agosto de 2024.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor com efeito àcontar de 1° de setembro de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0053132538

Portaria nº 6527 de 24 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas, nos termos da

Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, vem

expedir a presente Portaria, e:

Considerando o Memorando nº 210/2023 HEURO-ASGAB (0040532758), constante dos autos do Processo nº

0036.013431/2023-23.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para atuarem como membros da Comissão de

recebimento, bem como Fiscal e Suplente, para fins de acompanhamento, recebimento e fiscalização doo CONTRATO

Nº 971/PGE-2021, que tem como objeto a prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas, no âmbito

do Hospital de Urgência e Emergência Regional de Cacoal (HEURO), sem ônus e sem prejuízo de suas atividades.

SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO (HEURO)

NOME CARGO MATRÍCULA
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RAFAEL DERICK DE LIMA TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DE SAÚDE ******780

THALYTA RODRIGUES PEREIRA LAUTERTE ENFERMEIRA ******725

LAERCIO ALEXANDRO DE ANDRADE TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DE SAÚDE ******496

SUELI FERREIRA MACHADO TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DE SAÚDE ******104

FISCAL DE CONTRATO/SUPLENTE

RAIMUNDO GILDERLAN DE CARVALHO ASSESSOR X ******939

LAERCIO ALEXANDRO DE ANDRADE (SUPLENTE) TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DE SAÚDE ******496

Art. 2º -Revogar a Portaria nº 1991 de 22 de março de 2024, Diof. nº 55, publicada em 25 de março de 2024.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a contar de 23

de setembro de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0053175146

AVISO

Torna-se público que a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, por meio da GERÊNCIA DE

COMPRAS - GECOMP, sediada na Rua Pio XII, S/N - Edíficio Rio Machado, Reto IV, Bairro Pedrinhas na cidade de Porto

Velho/RO, realizará Dispensa na forma Eletrônica, com critério de julgamento MENOR VALOR POR ITEM, na hipótese

do art. 75, inciso VIII, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67,

de 2021, e demais normas aplicáveis.

Data da Proposta: Conforme informado no site PNCP

Data dos Lances : Conforme informado no site PNCP

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00(horário BSB).

Local: Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP

Link: https://pncp.gov.br/app/editais?q=rond%C3%B4nia&status=todos&pagina=1

Critério de Julgamento: Menor valor por item.

CONTRATANTE (UASG) 927502

Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU/RO.

Unidade Requisitante: Hospital de Emergência e Pronto Socorro João Paulo II.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Contratação de empresa especializada na realização do exame de CISTOGRAFIA/URETROCISTOGRAFIA, para

atender paciente internado no Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, através de Dispensa de Licitação, com fulcro

no artigo 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

A disputa de preços ocorrerá sob o critério de MENOR VALOR POR ITEM.

ESTIMATIVA DA DESPESA:

Conforme disposto no item 11 do termo de referência:

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

Conforme informado no site PNCP

A proposta final deverá ser apresentada conforme modelo da SAMS, anexo deste AVISO.

OBS.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem os valores acima dos valores propostos

pela administração.

EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONSTANTE NOS ANEXOS DESTE

EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS E O RESPECTIVO CÓDIGO DO CATÁLOGO DE MATERIAIS

(CATMAT) OU DO CATÁLOGO DE SERVIÇO (CATSERV) DO COMPRASNET, PREVALECEM AS ESPECIFICAÇÕES

DO EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS.

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta

informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de

Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.
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O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de

Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder

administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica,

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-

Plenário); e

Sociedades cooperativas.

Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, cooperativa e consórcio, tendo em

vista o objeto do certame não é de grande porte, complexo tecnicamente, e tampouco operacionalmente inviável de

ser executado por apenas uma empresa.

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de

consórcios é admitida quando o objeto a ser contrato envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto,

em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º

do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na

forma deste item.

O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio

do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o

caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
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Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados, vinculam a

Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada

será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores;

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, deverá declarar, ainda, em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial,

a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto,

conforme o caso).

Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo

fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste

Aviso de Contratação Direta;

O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor

superior a lance já registrado por ele no sistema.

O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade

contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção

seguinte deste Aviso.

FASE DE LANCES

A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente

aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
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O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por

ele ofertado e registrado pelo sistema.

O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde

que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de menor preço por item.

Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior

desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer

possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a contratação,

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema,

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa

eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao

fornecedor a adequação da proposta ao valor ajustado ao valor do último lance ofertado e/ou valor negociado,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas se outro prazo não for

fixado,acompanhada de documentos complementares, se necessários.

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo

licitante, antes de findo o prazo.

Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com indicação

de custos unitários e formação de preços, conforme termo de referência, com os valores adequados à proposta

vencedora.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias, a contar da data de sua apresentação.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

Não indicarem a MARCA/FABRICANTE, MODELO/VERSÃO ou indicarem na marca CONFORME TR, ou ainda,

quando convocados a apresentarem sua proposta, efetuarem a mudança da marca na proposta, ou que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis, ilegalidades,

ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. (QUANDO COUBER A EXIGÊNCIA DE MARCA).

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por

todos os participantes.

Que contiver vícios insanáveis;

Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o

objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
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For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter

normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

Em contratação de limpeza hospitalar, além das disposições acima, o critério de aceitabilidade de preços considerará o

seguinte:

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de

preços será o menor valor global estimado para a contratação.

Aquele que estiver mais bem colocado na disputa, deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha

que contenha o menor valor global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,

Conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º,

da Lei nº 14.133, de 2021);

Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade de preços

será:

O Menor valor por item estimado para a contratação.

Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este documento.

No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. Conforme Acórdão TCU 465/2024-

Plenário, trata-se presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a Administração, nos termos do art. 59, §

2º, da referida lei, dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta.

Poderá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento)

do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das

demais garantias exigíveis de acordo a Lei, caso esteja prevista no termo de referência.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser

ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua

continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste

Aviso de Contratação Direta.

HABILITAÇÃO

Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados do ramo de atividade relacionada ao objeto que

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Termo e seus Anexos e

estiverem habilitados para sua participação, desde que desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o

objeto deste Instrumento; atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Instrumento;

O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo e seus anexos poderão acarretar em desclassificação da

empresa.

Conforme item 17 do termo de referência.

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Conforme item 25 do termo de referência.

Informações
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Os pedidos de informações poderão ser solicitados através do e-mail dispel.sesau@gmail.com ou através do

telefone (69) 9 8482-1014.

Publique-se.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

- assinado eletronicamente -

ERNANI MARQUES DE ALMEIDA

Coordenador Administrativo

GAD/SESAU/RO

- assinado eletronicamente -

ANGELO GABRIEL FERREIRA DE ASSIS 

Assessor Técnico da Gerência de Compras

GECOMP/SESAU/RO

Protocolo 0053348766

Notificação nº 451/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): SORAYA MELENDES VIEIRA DE ANDRADE

Matrícula Nº ******953

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de seu

interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0053038295

Notificação nº 449/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): LEIDEANE ROCHA PLASTER

Matrícula Nº ******149

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de

seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0052907230

Notificação nº 450/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): ELIANE ARRAIS EVARISTO

Matrícula Nº ******025

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de

seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0052908911
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TERMO

TERMO DE PAGAMENTO INDENIZADO DE DESPESA Nº PID 0073/SESAU/2024

DEVEDOR: ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, apoiado pelo FUNDO

ESTADUAL DA SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF nº 00.733.062/0001-02, com sede na Avenida Farquar, 2.986 – Complexo do

Palácio Rio Madeiras (Prédio Rio Machado), Bairro Pedrinhas - Porto Velho/RO, neste ato representado pela Secretária

Executiva de Estado da Saúde, Sra. MICHELLE DAHIANE DUTRA, inscrita no CPF/MF n° XXX.963.642-XX, na forma

prescrita no art. 41, IV. da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017 c/c 171 da Lei Complementar nº 965

de 20 de dezembro de 2017, alterado pela Lei Complementar nº 1.127, de 23 de dezembro de 2021.

CREDOR: GATE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES S/S LTDA., CNPJ/MF nº 84.715.051/0001-90, com endereço na

Rua João Goulart, nº 2164, bairro SÃO CRISTOVÃO - Porto Velho-RO, neste ato representado pelo Senhor: Roberto

Alvares Pintan, inscrito no CPF/MF n° ***.746.218.**, conforme documento id.(0051490841).

As partes, acima qualificadas, resolvem celebrar o presente TERMO DE PAGAMENTO INDENIZADO DE DESPESA

que se regerá pelas disposições contidas nas cláusulas e condições abaixo especificadas, em conformidade com a

legislação de regência, vinculando-se aos termos do processo administrativo nº 0049.007437/2024-01, Justificativa

(0049495654), Ofício 989 - serviços excedentes executados (0050581886), aos termos do Parecer nº 429/2024/PGE-

SESAU (0050714011) e Despacho HB-GAD (0051192817) e (0051382739), obrigando as partes por si e/ou eventuais

sucessores, a saber:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O DEVEDOR, por meio do presente instrumento, reconhece a existência de despesa em favor do CREDOR, no

montante de R$ 147.000,00 (cento e quarenta e sete mil reais), concernente a continuidade de tratamento em

virtude do agravamento clínico de pacientes que foram submetidos a realização de procedimento cirúrgico

neurológico, proveniente do objeto à contratação de empresa especializada em realização de Procedimento

Cirúrgico Neurológico, incluindo material necessário, e honorários médicos para atendimento aos pacientes

internados na clínica cirúrgica neurológica neste HBAP e oriundos de decisão judicial referente ao processo

0049.007164/2023-14, não pago em tempo e modo pelo FUNDO ESTADUAL DA SAÚDE, conforme consignado no

documento (0049528882) e (0051172054), correspondente ao período de 10/07/2023 à 18/07/2023 (A.P.S) e

11/07/2023 à 24/07/2023 (E.C.M), nos termos dos cálculos consignados na manifestação jurídica com ID nº

(0050714011) e Despacho (0051050518).

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

2.1 A despesa ora reconhecida, será paga pela DEVEDORA à conta do seguinte crédito orçamentário, constante

do orçamento do FUNDO ESTADUAL DA SAÚDE.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO

3.1 O DEVEDOR terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos para efetuar o pagamento constante do objeto da

cláusula primeira, a contar da assinatura do presente termo, podendo ser prorrogado, a critério do DEVEDOR e com a

concordância do CREDOR, por períodos iguais ou inferiores, mediante termo aditivo.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO COMPROMISSO

4.1 Com o cumprimento do pagamento do presente ajuste, as partes se darão mútua e recíproca quitação para

nada mais reclamar uma da outra, especialmente no que tange ao débito objeto do presente termo de pagamento

indenizado de despesa.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

5.1 Incumbirá à Secretaria de Estado da Saúde providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Estado de Rondônia, no prazo previsto na Lei nº14.133/2021.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

6.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Velho, capital do Estado de Rondônia, para dirimir dúvidas ou

controvérsias oriundas do presente instrumento, renunciando as partes, expressamente, a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja ou que venha a ter por domicílio.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS, DATA DA CELEBRAÇÃO E VISTO DA SECRETARIA DE

ESTADO DA SAÚDE - SESAU/RO

7.1 Considerando que o presente instrumento é celebrado no bojo de processo virtual que tramita no âmbito do

Sistema Eletrônico de Informações - SEI, a data de celebração será correspondente a da aposição da última assinatura

eletrônica de qualquer das partes qualificadas no preâmbulo.

7.2 O Termo será vistado na forma do art. 23, da Lei Complementar Estadual nº 620, de 20 de junho de 2011,

segundo as informações e documentos constantes dos autos do processo identificado neste instrumento.
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7.3 Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente TERMO DE PAGAMENTO INDENIZADO DE

DESPESA que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes, dele sendo extraídas cópias que se fizerem

necessárias para sua publicação e execução, devidamente certificadas pela Secretaria de Estado da Saúde -

SESAU/RO.

✎MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente)

✎ROBERTO ALVARES PINTAN

Representante Credor

(Assinado Eletronicamente).

Protocolo 0053176342

Portaria nº 6127 de 09 de setembro de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições delegadas pelo

Secretário de Estado da Saúde, nos termos da Portaria nº 4284, de 19/09/2023, DOE n. 184, de 27/09/2023,

considerando o teor do Processo SEI nº 0002.000260/2024-41 e a Lei nº 5243 de 28 de Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "C" o (a) servidor(a) RAIMUNDO GERSON AYRES DE OLIVEIRA,

matrícula n° ******525, ocupante do cargo de Motorista, lotado(a) no(a) AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

DE RONDÔNIA/AGEVISA-RO, na referência em que estiver, nos termos do art. 26 e Anexo VI, da Lei nº 5.243 de 28 de

Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 30 de

janeiro de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, de 19/09/2023, DOE n. 184, de 27/09/2023

Protocolo 0052663583

HOSPITAL DE BASE DOUTOR ARY PINHEIRO - HBAP

Portaria nº 310 de 28 de setembro de 2024

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL DE BASE “Dr. ARY PINHEIRO”, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

por Lei e, considerando o disposto no art. 60 do Decreto Estadual nº. 9.997, de 3 de julho de 2002, e disposições

seguintes,

Considerando que o servidor possui ferramentas e disponibilidade para realizar suas atribuições em home office,

conforme (0052898406).

Considerando teor do DECRETO N°. 26.869, DE 26 DE JANEIRO DE 2022

Considerando o processo 0049.012064/2024-82.

R E S O L V E:

Art. 1º - AUTORIZAR a servidora abaixo relacionada, lotada no HB-DG a desenvolver suas atividades no Regime

de Escritório Remoto – Home Office.

NOME MATRICULA CARGO DIAS

INÁ INERAN GOMES DE CARVALHO ******520 Enfermeira 30/09/2024 à 04/10/2024

§ Único - O período de tempo em que a servidora terá assegurada sua inclusão no regime de Escritório Remoto

será de até 05(dias) a contar da data de 30 de Setembro de 2024.

Art. 2º - Fica autorizado o exercício de suas funções no Regime de Escritório Remoto.

§ Único - A presença ao trabalho será validada pela HB-DG e condicionada à efetiva execução das tarefas que ao

Servidor foram determinadas, em conformidade ao respectivo Plano de Trabalho.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se e Registre-se.

KATIANE GUEDES MOREIRA BRANDAO



Terça-feira, 1 de outubro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/23068
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 01/10/2024, às 14:31

Rondônia, ed.  185 - 171

Direção Geral do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU/RO

Decreto de 16 de janeiro de 2024 (0045216934).

(DIOF nº 11 de 17/01/2024)

Protocolo 0053304350

Portaria nº 313 de 30 de setembro de 2024

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL DE BASE Dr. ARY PINHEIRO, no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas por Lei, considerando o disposto no art. 60 do Decreto Estadual nº. 9.997, de 3 de julho de 2002, e

disposições seguintes,

Considerando a despacho 0052523502 no Processo nº 0049.011361/2024-19;

RESOLVE:

Art. 1º - RELOTAR, a contar de 01 de Setembro de 2024, noNIR - Núcleo Interno de Regulação, o (a) servidor(a)

VALMIRA CORDEIRO PASSOS, Matrícula nº ******413, Cargo Agente em Atividades Administrativas,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotada no Núcleo de

Diagnóstico.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

KATIANE GUEDES MOREIRA BRANDAO

Direção Geral do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU/RO

Decreto de 16 de janeiro de 2024 (0045216934).

(DIOF nº 11 de 17/01/2024)

Protocolo 0053309216

Portaria nº 316 de 30 de setembro de 2024

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL DE BASE Dr. ARY PINHEIRO, no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas por Lei, considerando o disposto no art. 60 do Decreto Estadual nº. 9.997, de 3 de julho de 2002, e

disposições seguintes, considerando o Memorando nº 38/2024/JPII-DIRTEC (0052783078), bem como à Informação

SESAU-NOP (0053297792) constante no Processo nº 0050.011942/2024-11

RESOLVE:

Art. 1º - CEDER 50% da carga horária, até que novos profissionais sejam contratado, a contar de 01 de

outubro de 2024, ao Hospital e Pronto Socorro João Paulo II - JP IIdos servidores abaixo relacionados:

Nome Matricula Cargo Carga Horária Cedida

Oziel J. Moura Junior ******849 Médico Cirugião Geral 20 horas

Sandro Luís L. da Silva ******906 Médico Cirugião Geral 20 horas

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

KATIANE GUEDES MOREIRA BRANDAO

Direção Geral do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU/RO

Decreto de 16 de janeiro de 2024 (0045216934).

(DIOF nº 11 de 17/01/2024)

Protocolo 0053345371

Portaria nº 308 de 27 de setembro de 2024

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL DE BASE Dr. ARY PINHEIRO, no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas por Lei, considerando o disposto no art. 60 do Decreto Estadual nº. 9.997, de 3 de julho de 2002, e

disposições seguintes,

Considerando a Despacho 0053101933 no Processo nº 0036.045153/2024-54;

RESOLVE:

Art. 1º - RELOTAR, a contar de 23 de setembro de 2024, na HUMANIZA - Cuidados Paliativos, o (a) servidor(a)

TELMA APARECIDA PINTO, Matrícula nº ******253, Cargo de Direção Superior - CDS, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotada na UNACON - Unidade de Assistência de Alta

Complexidade Oncológica.
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

KATIANE GUEDES MOREIRA BRANDAO

Direção Geral do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU/RO

Decreto de 16 de janeiro de 2024 (0045216934).

(DIOF nº 11 de 17/01/2024)

Protocolo 0053282628

Portaria nº 314 de 30 de setembro de 2024

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL DE BASE “Dr. ARY PINHEIRO”, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

por Lei e, considerando o disposto no art. 60 do Decreto Estadual nº. 9.997, de 3 de julho de 2002, e disposições

seguintes,

CONSIDERANDO o Despacho 0053299207 no processo 0049.012657/2024-49;

RESOLVE:

1º - Designar a servidora DORIANE CARDOSO DE MORAES, Enfermeiro, matrícula nº ******477, como

coordenadora de enfermagem do setor de almoxarifado, deste Hospital de Base “Dr. Ary Pinheiro”, com efeito

retroativo ao dia 01 de Setembro de 2024.

2º - Revogar os efeitos das Portarias aprovadas e publicadas, anteriormente, quanto à designação de outros

servidores para a Chefia acima especificada.

3º - Este ato entra em vigor a partir de sua assinatura.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

KATIANE GUEDES MOREIRA BRANDAO

Direção Geral do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU/RO

Decreto de 16 de janeiro de 2024 (0045216934).

(DIOF nº 11 de 17/01/2024)

Protocolo 0053337574

Portaria de férias nº 12743 de 01 de outubro de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JOSEMAR SANTANA BRASIL, MÉDICO,

matrícula ******326, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s)

de(05/09/2024 a 04/10/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(05/09/2024 a 19/09/2024) e (01/12/2024 a 15/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/10/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC31525

Portaria de férias nº 12744 de 01 de outubro de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.
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RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LAISA SANTOS CONCEICAO FERRARI, MÉDICO, matrícula

******396, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s)

de(24/12/2024 a 02/01/2025),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(03/12/2024 a 12/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/10/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC31526

Portaria de férias nº 12745 de 01 de outubro de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MAXIMA HELENA DA SILVA OLIVEIRA

LINHARES, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, matrícula ******961, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de

Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s) de(01/09/2024 a 15/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de.

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/10/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC31527

Portaria de férias nº 12747 de 01 de outubro de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) VIVIANE REIS DE ALMEIDA KURODA, ESPECIALISTA EM

SAÚDE, matrícula ******844, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s)

período(s) de(01/10/2024 a 15/10/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(02/12/2024 a 16/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/10/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES
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Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC31529

Portaria de férias nº 12748 de 01 de outubro de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LAISA SANTOS CONCEICAO FERRARI, MÉDICO, matrícula

******614, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s)

de(24/12/2024 a 02/01/2025),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(03/12/2024 a 12/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/10/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC31530

Portaria de férias nº 12761 de 01 de outubro de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) GUSTAVO MOREIRA FERLE, MÉDICO, matrícula ******263,

pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s) de(14/10/2024 a

12/11/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(31/12/2024 a

29/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/10/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC31537

HOSPITAL DE PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II - HPSJP-

II

Portaria de férias nº 12717 de 01 de outubro de 2024.
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O(A) Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Portaria nº 4534/2024/SESAU de 03/07/2024,publicada no DOE n. Diário Oficial do Estado de Rondônia nº

121 Disponibilização: 03/07/2024 Publicação: 03/07/2024, de 03/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/09/2024 a 30/09/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor CLAYTON CARLOS DA SILVA, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, matrícula ******601, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no

período de (01/09/2024 a 30/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/10/2024.

NATHALIA VITORINO BEZERRA

Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II

Protocolo DOC31498

Portaria de férias nº 12718 de 01 de outubro de 2024.

O(A) Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Portaria nº 4534/2024/SESAU de 03/07/2024,publicada no DOE n. Diário Oficial do Estado de Rondônia nº

121 Disponibilização: 03/07/2024 Publicação: 03/07/2024, de 03/07/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) NALA MICRELY ALVES DE ALMEIDA

CARDOSO, ESPECIALISTA EM SAÚDE, matrícula ******584, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto

Socorro João Paulo II, do(s) período(s) de(01/12/2023 a 30/12/2023),,referente ao exercício de 2023, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(16/11/2024 a 30/11/2024) e (07/12/2024 a 21/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/10/2024.

NATHALIA VITORINO BEZERRA

Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II

Protocolo DOC31499

Portaria de férias nº 12719 de 01 de outubro de 2024.

O(A) Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Portaria nº 4534/2024/SESAU de 03/07/2024,publicada no DOE n. Diário Oficial do Estado de Rondônia nº

121 Disponibilização: 03/07/2024 Publicação: 03/07/2024, de 03/07/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) IRIS REGINA PEREIRA DA MOTA,

ESPECIALISTA EM SAÚDE, matrícula ******680, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João
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Paulo II, do(s) período(s) de(04/08/2023 a 02/09/2023),,referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(02/11/2024 a 01/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/10/2024.

NATHALIA VITORINO BEZERRA

Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II

Protocolo DOC31500

Portaria de férias nº 12720 de 01 de outubro de 2024.

O(A) Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Portaria nº 4534/2024/SESAU de 03/07/2024,publicada no DOE n. Diário Oficial do Estado de Rondônia nº

121 Disponibilização: 03/07/2024 Publicação: 03/07/2024, de 03/07/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) vanderlei pereira lima lima, MÉDICO,

matrícula ******599, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, do(s) período(s)

de(02/07/2024 a 16/07/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(06/01/2025 a 20/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/10/2024.

NATHALIA VITORINO BEZERRA

Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II

Protocolo DOC31501

Portaria de férias nº 12721 de 01 de outubro de 2024.

O(A) Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Portaria nº 4534/2024/SESAU de 03/07/2024,publicada no DOE n. Diário Oficial do Estado de Rondônia nº

121 Disponibilização: 03/07/2024 Publicação: 03/07/2024, de 03/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/09/2024 a 30/09/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor GABRIEL DUARTE GADELHA, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, matrícula ******924, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no

período de (01/09/2024 a 30/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/10/2024.

NATHALIA VITORINO BEZERRA

Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II
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Protocolo DOC31502

Portaria de férias nº 12722 de 01 de outubro de 2024.

O(A) Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Portaria nº 4534/2024/SESAU de 03/07/2024,publicada no DOE n. Diário Oficial do Estado de Rondônia nº

121 Disponibilização: 03/07/2024 Publicação: 03/07/2024, de 03/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/09/2024 a 30/09/2024, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor CARMEM MARIA ALVES DE MELO CHAVES, ESPECIALISTA EM SAÚDE, matrícula ******963, pertencente

ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente

no período de (01/09/2024 a 30/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/10/2024.

NATHALIA VITORINO BEZERRA

Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II

Protocolo DOC31503

Portaria de férias nº 12723 de 01 de outubro de 2024.

O(A) Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Portaria nº 4534/2024/SESAU de 03/07/2024,publicada no DOE n. Diário Oficial do Estado de Rondônia nº

121 Disponibilização: 03/07/2024 Publicação: 03/07/2024, de 03/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/09/2024 a 30/09/2024, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor DJANE CUNHA GONÇALVES RODRIGUES, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, matrícula ******899, pertencente

ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (01/09/2024 a 30/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/10/2024.

NATHALIA VITORINO BEZERRA

Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II

Protocolo DOC31504

Portaria de férias nº 12725 de 01 de outubro de 2024.

O(A) Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Portaria nº 4534/2024/SESAU de 03/07/2024,publicada no DOE n. Diário Oficial do Estado de Rondônia nº

121 Disponibilização: 03/07/2024 Publicação: 03/07/2024, de 03/07/2024.
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RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/09/2024 a 30/09/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ESLY PATRÍCIA GRANA SANTANA, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, matrícula ******129,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (01/09/2024 a 30/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/10/2024.

NATHALIA VITORINO BEZERRA

Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II

Protocolo DOC31506

Portaria de férias nº 12726 de 01 de outubro de 2024.

O(A) Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Portaria nº 4534/2024/SESAU de 03/07/2024,publicada no DOE n. Diário Oficial do Estado de Rondônia nº

121 Disponibilização: 03/07/2024 Publicação: 03/07/2024, de 03/07/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) FERNANDA COSTA TEIXEIRA STAUFFER,

ESPECIALISTA EM SAÚDE, matrícula ******770, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João

Paulo II, do(s) período(s) de(02/09/2024 a 01/10/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(30/11/2024 a 29/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/10/2024.

NATHALIA VITORINO BEZERRA

Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II

Protocolo DOC31507

Portaria de férias nº 12727 de 01 de outubro de 2024.

O(A) Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Portaria nº 4534/2024/SESAU de 03/07/2024,publicada no DOE n. Diário Oficial do Estado de Rondônia nº

121 Disponibilização: 03/07/2024 Publicação: 03/07/2024, de 03/07/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) FERNANDA COSTA TEIXEIRA STAUFFER,

ESPECIALISTA EM SAÚDE, matrícula ******006, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João

Paulo II, do(s) período(s) de(02/09/2024 a 01/10/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(30/11/2024 a 29/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/10/2024.
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NATHALIA VITORINO BEZERRA

Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II

Protocolo DOC31508

Portaria de férias nº 12728 de 01 de outubro de 2024.

O(A) Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Portaria nº 4534/2024/SESAU de 03/07/2024,publicada no DOE n. Diário Oficial do Estado de Rondônia nº

121 Disponibilização: 03/07/2024 Publicação: 03/07/2024, de 03/07/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) FRANCO ULISSES LIMA SOBREIRA, ESPECIALISTA EM

SAÚDE, matrícula ******679, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, do(s)

período(s) de(01/10/2024 a 15/10/2024) e (15/11/2024 a 29/11/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de(04/11/2024 a 03/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/10/2024.

NATHALIA VITORINO BEZERRA

Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II

Protocolo DOC31509

Portaria de férias nº 12729 de 01 de outubro de 2024.

O(A) Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Portaria nº 4534/2024/SESAU de 03/07/2024,publicada no DOE n. Diário Oficial do Estado de Rondônia nº

121 Disponibilização: 03/07/2024 Publicação: 03/07/2024, de 03/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/09/2024 a 30/09/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor LARISSA AIRES DE SOUZA, ENFERMEIRO, matrícula ******281, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de

(01/09/2024 a 30/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/10/2024.

NATHALIA VITORINO BEZERRA

Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II

Protocolo DOC31510

Portaria de férias nº 12730 de 01 de outubro de 2024.
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O(A) Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Portaria nº 4534/2024/SESAU de 03/07/2024,publicada no DOE n. Diário Oficial do Estado de Rondônia nº

121 Disponibilização: 03/07/2024 Publicação: 03/07/2024, de 03/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/09/2024 a 30/09/2024, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor LENARA DE AGUIAR SARMENTO, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, matrícula ******813, pertencente ao

quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (01/09/2024 a 30/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/10/2024.

NATHALIA VITORINO BEZERRA

Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II

Protocolo DOC31511

Portaria de férias nº 12731 de 01 de outubro de 2024.

O(A) Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Portaria nº 4534/2024/SESAU de 03/07/2024,publicada no DOE n. Diário Oficial do Estado de Rondônia nº

121 Disponibilização: 03/07/2024 Publicação: 03/07/2024, de 03/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 18/09/2024 a 27/09/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor PAULA FERREIRA BEZERRA , TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula

******641, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, referente ao exercício de

2024, marcadas anteriormente no período de (18/09/2024 a 27/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/10/2024.

NATHALIA VITORINO BEZERRA

Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II

Protocolo DOC31512

Portaria de férias nº 12732 de 01 de outubro de 2024.

O(A) Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Portaria nº 4534/2024/SESAU de 03/07/2024,publicada no DOE n. Diário Oficial do Estado de Rondônia nº

121 Disponibilização: 03/07/2024 Publicação: 03/07/2024, de 03/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/09/2024 a 30/09/2024, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor MARLISSON CALDAS GONÇALVES PEREIRA, MÉDICO, matrícula ******704, pertencente ao quadro de
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servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de

(01/09/2024 a 30/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/10/2024.

NATHALIA VITORINO BEZERRA

Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II

Protocolo DOC31513

Portaria de férias nº 12733 de 01 de outubro de 2024.

O(A) Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Portaria nº 4534/2024/SESAU de 03/07/2024,publicada no DOE n. Diário Oficial do Estado de Rondônia nº

121 Disponibilização: 03/07/2024 Publicação: 03/07/2024, de 03/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/09/2024 a 30/09/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor VILMA DOS SANTOS CORREA, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, matrícula ******508, pertencente

ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (01/09/2024 a 30/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/10/2024.

NATHALIA VITORINO BEZERRA

Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II

Protocolo DOC31514

Portaria de férias nº 12734 de 01 de outubro de 2024.

O(A) Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Portaria nº 4534/2024/SESAU de 03/07/2024,publicada no DOE n. Diário Oficial do Estado de Rondônia nº

121 Disponibilização: 03/07/2024 Publicação: 03/07/2024, de 03/07/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ROSELAINE RIBEIRO, TÉCNICO EM LABORATÓRIO, matrícula

******555, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, do(s) período(s)

de(27/12/2024 a 15/01/2025),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(21/11/2024 a 30/11/2024) e (23/12/2024 a 01/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/10/2024.

NATHALIA VITORINO BEZERRA

Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II
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Protocolo DOC31515

Portaria de férias nº 12735 de 01 de outubro de 2024.

O(A) Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Portaria nº 4534/2024/SESAU de 03/07/2024,publicada no DOE n. Diário Oficial do Estado de Rondônia nº

121 Disponibilização: 03/07/2024 Publicação: 03/07/2024, de 03/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/09/2024 a 30/09/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor NAIARA CARVALHO DE SOUZA, ENFERMEIRO, matrícula ******519, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de

(01/09/2024 a 30/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/10/2024.

NATHALIA VITORINO BEZERRA

Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II

Protocolo DOC31516

Portaria de férias nº 12752 de 01 de outubro de 2024.

O(A) Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Portaria nº 4534/2024/SESAU de 03/07/2024,publicada no DOE n. Diário Oficial do Estado de Rondônia nº

121 Disponibilização: 03/07/2024 Publicação: 03/07/2024, de 03/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 16/09/2024 a 30/09/2024, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor JOAO ROBERTO GEMELLI, MÉDICO, matrícula ******412, pertencente ao quadro de servidores de Hospital

de Base Doutor Ary Pinheiro, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (16/09/2024 a

30/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/10/2024.

NATHALIA VITORINO BEZERRA

Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II

Protocolo DOC31534

Portaria de férias nº 12755 de 01 de outubro de 2024.

O(A) Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Portaria nº 4534/2024/SESAU de 03/07/2024,publicada no DOE n. Diário Oficial do Estado de Rondônia nº

121 Disponibilização: 03/07/2024 Publicação: 03/07/2024, de 03/07/2024.
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RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 20/09/2024 a 29/09/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor LUCINEIA ALMEIDA DE SOUZA, SESAU - Assessor VIII - CDS-08 *, matrícula ******345,

pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, referente ao exercício de 2024,

marcadas anteriormente no período de (20/09/2024 a 29/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/10/2024.

NATHALIA VITORINO BEZERRA

Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II

Protocolo DOC31536

Portaria nº 291 de 01 de outubro de 2024

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL ESTADUAL DE PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 4534/2024/SESAU de 03/07/2024, publicada no DOE n. Diário Oficial

do Estado de Rondônia nº 121 Disponibilização: 03/07/2024 Publicação: 03/07/2024, de 03/07/2024.

RESOLVE:

Retificar a Portaria de Férias n.º 12267, datada de 16 de setembro de 2024, em virtude da elaboração sem

data de remarcação, para corrigir as seguintes informações:

Período referente a férias, 01/05/2024 a 30/05/2024, o qual fica transferido para (01/11/2024 a 30/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho, 01 de outubro de 2024.

-assinado eletronicamente-

NATHÁLIA VITORINO BEZERRA

Hospital Estadual e Pronto Socorro João Paulo II - HEPSJPII

Portaria nº 4534 de 02 de Julho de 2024

Protocolo 0053384644

HOSPITAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA REGIONAL DE

CACOAL - HEURO

Portaria nº 6614 de 30 de setembro de 2024

Dispõe sobre o Núcleo de Estatística e Faturamento do Hospital de Urgência e Emergência Regional de Cacoal –

HEURO.

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA REGIONAL DE CACOAL, no uso de suas atribuições

legais, e considerando os termos da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015, alterada pela Lei Complementar

n. 965, de 20 dezembro de 2017, e do Decreto de 27 de Abril de 2023, que o nomeou Diretor Geral;

Considerando o Núcleo de Estatística e Faturamento, a Direção Geral do Hospital de Urgência e Emergência

Regional de Cacoal - HEURO,

R E S O L V E:

Art. 1º. DESIGNAR a servidora MEILA WITT SILVA, Cargo de Direçã CDs IX, matrícula nº******899 no cargo de

Coordenador de Estatística e Faturamento, tornando pública e legal sua atuação, devendo obedecer o fluxograma e

organização do Hospital de Urgência e Emergência Regional de Cacoal - HEURO, no que couber.

Art. 2º. REVOGAR a Portaria nº 1096 de 22 de março de 2023, Núcleo de Estatística e Faturamento

(0036810026), publicada no Diário Oficial de Rondônia de 23 de março de 2023.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor em 01 de Outubro de 2024, revogando todos os demais

dispositivos anteriormente publicados.

Cacoal, 30 de setembro de 2023.

-assinado eletronicamente-

ANDERSON FERREIRA DA COSTA
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Hospital de Urgência e Emergência Regional de Cacoal

Diretor Geral

Protocolo 0053316024

POLICLÍNICA OSWALDO CRUZ - POC

Portaria nº 47 de 01 de outubro de 2024

A Diretora Geral da Policlínica Oswaldo Cruz, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em conformidade

com o disposto Decreto 88980/2022 (0034000251) de 29 de Novembro de 2022.

RESOLVE:

1º - DESIGNAR a servidora MORGANA LORENA DARTIBALLE, matrícula: ******856 ocupante do cargo de

Enfermeiro, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, para responder com a função

que exerce, como Gerente pelo Núcleo de Enfermagem desta Policlínica Oswaldo Cruz, a contar do dia 01 de

outubro de 2024.

2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Porto Velho, 01 de outubro de 2024

IRANI MARQUES DE ALBUQUERQUE

Diretora Geral

POC/DG/SESAU

Protocolo 0053364800

LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA DE

RONDÔNIA - LACEN

Portaria de férias nº 12715 de 30 de setembro de 2024.

O(A) DIRETORA ADJUNTA, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 21/06/2023,publicada

no DOE n. 116, de 22/06/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ALCIONE DE OLIVEIRA DOS SANTOS, ESPECIALISTA EM

SAÚDE, matrícula ******120, pertencente ao quadro de servidores de Laboratório Central de Saúde Pública de

Rondônia, do(s) período(s) de(02/12/2024 a 31/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(16/12/2024 a 14/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/09/2024.

ALINE LINHARES FERREIRA DE MELO MENDONCA

DIRETORA ADJUNTA

Protocolo DOC31496

FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE

RONDÔNIA - FHEMERON

Portaria nº 370 de 30 de setembro de 2024

A VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o Decreto de 03 de janeiro de 2024, publicado no DOE nº 2, datado de 04 de janeiro de
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2024; e

Considerando os documentos apensados no Processo SEI nº (0052.002766/2024-07).

R E S O L V E:

Art. 1º - REMARCAR o gozo de férias dos períodos de (16/09/2024 a 25/10/2024) da servidora ELISANGELA

CARDOSO PEREIRA, ocupante do cargo de Farmacêutica, Matricula nº ******096, lotada no Hemocentro Coordenador

desta FHEMERON, referente ao exercício de 2024, a qual ficará transferida para fruição nos períodos de (16/09/2024

à 25/09/2024 e de 02/12/2024 à 21/12/2024)

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

LEYRYS CLEYS FINZE SILVA FEDER

VICE-PRESIDENTE/FHEMERON

Protocolo 0053339427

Portaria nº 374 de 30 de setembro de 2024

A VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA, no uso de suas

Atribuições que lhe confere o Decreto de 03 de janeiro de 2024, publicado no DOE n° 2, de 4 de janeiro de 2024.

Resolve:

Conceder de acordo com o Artigo 4° do Decreto n° 27.021, de 4 de abril de 2022, publicado no DOE n° 62, de

04.04.2022; o PLANTÃO EXTRA, ao servidor abaixo relacionado, referente ao mês de AGOSTO/2024. Considerando

as documentações inseridas no processo n° 0052.003225/2024-98

ORD NOME MATRÍCULA HS

1. Fredy Torrico Orellana ******542 18

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Porto Velho 30 de setembro 2024.

LEYRYS CLEYS FINZE SILVA FEDER

Vice-Presidente/FHEMERON

Protocolo 0053353092

Portaria nº 372 de 30 de setembro de 2024

A VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA, no uso de suas

Atribuições que lhe confere o Decreto de 03 de janeiro de 2024, publicado no DOE n° 2, de 4 de janeiro de 2024.

Resolve:

Conceder de acordo com o Artigo 4° do Decreto n° 27.021, de 4 de abril de 2022, publicado no DOE n° 62, de

04.04.2022; o PLANTÃO EXTRA, aos servidores abaixo relacionados, referente ao mês de DEZEMBRO/2023.

Considerando as documentações inseridas no processo n° 0052.003221/2024-18

ORD NOME MATRÍCULA HS

1. Alisson Souza dos Santos ******471 84

2. Cacilda de Figueredo Jardin ******777 96

3. Heidiane Correa Pereira ******270 48

4. Juliana da Silva Almeida Brisola ******151 36

Esta Portaria entra vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Porto Velho, 30 de setembro de 2024.

LEYRYS CLEYS FINZE SILVA FEDER

Vice-Presidente/FHEMERON

Protocolo 0053349391

Portaria nº 375 de 01 de outubro de 2024
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A VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o Decreto de 03 de janeiro de 2024, publicado no DOE nº 2, datado de 04 de janeiro de

2024; e

Considerando os documentos apensados no Processo SEI nº (0052.002980/2024-55).

R E S O L V E:

Art. 1º - MARCAR o gozo de férias do servidor TIAGO DOS REIS RIBEIRO, ocupante do cargo de Biomédico,

Matricula nº ******094, lotado no Hemocentro Coordenador/FHEMERON, para os períodos de 28/10/2024 à

06/11/2024, 05/02/2025 à 14/02/2025 e de 02/04/2025 à 11/04/2025, referente ao exercício de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,e ao mesmo tempo, revoga os termos da

Portaria nº 364 (0053364505).

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

LEYRYS CLEYS FINZE SILVA FEDER

VICE-PRESIDENTE/FHEMERON

Protocolo 0053364505

Portaria nº 371 de 30 de setembro de 2024

A VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o Decreto de 03 de janeiro de 2024, publicado no DOE nº 2, datado de 04 de janeiro de

2024; e

Considerando os documentos apensados no Processo SEI nº (0052.003204/2024-72).

R E S O L V E:

Art. 1º - REMARCAR o gozo de férias dos períodos de (10/06/2024 a 19/06/2024) da servidora FÚLVIA

PIMENTA FRIGERI , ocupante do cargo de Bioquímica, Matricula nº ******651, lotada no Fundação de Hematologia e

Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON de Vilhena , referente ao exercício de 2024, a qual ficará transferida para

fruição nos períodos de (09/12/2024 à 18/12/2024)

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

LEYRYS CLEYS FINZE SILVA FEDER

VICE-PRESIDENTE/FHEMERON

Protocolo 0053344870

Portaria nº 376 de 01 de outubro de 2024

A VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o Decreto de 03 de janeiro de 2024, publicado no DOE nº 2, datado de 04 de janeiro de

2024; e

Considerando os documentos apensados no Processo SEI nº (0052.002990/2024-91).

R E S O L V E:

Art. 1º - REMARCAR o gozo de férias dos períodos de (14/10/2024 a 28/10/2024) da servidora SILVANI

OLDONI MANCILHA, ocupante do cargo de o: Tecnico em Enfermagem, Matricula nº ******713, lotada no Fundação

de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON de Vilhena , referente ao exercício de 2024, a qual ficará

transferida para fruição nos períodos de (25/11/2024 à 09/12/2024)

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

LEYRYS CLEYS FINZE SILVA FEDER

VICE-PRESIDENTE/FHEMERON

Protocolo 0053367844

AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DE

RONDÔNIA - AGEVISA

ERRATA

Considerando a Certidão da Assessoria de Planejamento - AGEVISA-ASPLAN(0052970149), procedemos a Errata

do AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, publicado no DOE-RO n.º 169, de 9/9/2024, constante no Processo n.º
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0002.002805/2024-53, no que concerne ao Programa de Atividade, Fonte de Recurso e Elemento de Despesa:

ONDE SE LÊ:[...] Programa de Atividade: 1015[...]; Programa de Trabalho: 2263; [...] Fonte de Recurso:

1.500.0.00002e [...] Elementos de Despesa: 33.90.30; [...] - Programa de Atividade: 1015 [...]; Programa de Trabalho:

2087; [...] Fonte de Recurso: 1.500.0.00002 e [...] Elementos de Despesa: 33.90.30; [...];

LEIA-SE: Programa de Atividade: 2023 - Vigilância em Saúde/PA 2263 - Vigilância em Saúde/PA 2263 - Executar

Ações de Vigilância em Saúde/Indicador 09/Ação 31: Supervisão e capacitação em Sala de Vacinas nas GRS e

municípios. 6 Supervisões e capacitações em Sala de Vacinas nas GRS e municípios. 6 Supervisões e capacitações -

Fonte de Recurso: 1.600.0.00001 e Elemento de Despesa: 33.90.30 e 33.90.39. Porto Velho, 20 de setembro de

2024.

CEL BM GILVANDER GREGÓRIO DE LIMA

Diretor Geral da AGEVISA

Protocolo 0053031934

Portaria nº 301 de 01 de outubro de 2024

O Diretor Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia – AGEVISA/RO, no

uso das atribuições legais, que lhe confere a lei Complementar nº 333 de 27.12.2005, publicado no DOE nº 0426 de

02.01.2006 e suas alterações, bem como o Decreto de nomeação de 29 de março de 2023, publicado no DOE, Edição

61, de 31 de março de 2023.

Considerando Memorando 58 (0053215099), no Processo n.0002.000126/2024-40,

Considerando, designar os servidores, abaixo relacionados, para exercerem a função de Chefe de Setor, Gerente,

Chefe de Núcleo e Coordenador, no âmbito da Agência Estadual de Vigilância em Saúde – AGEVISA-RO,

RESOLVE:

Art. 1º. ALTERAR, em parte, os termos da Portaria n. 202 para designar os servidores, abaixo relacionados, para

exercerem a função de Chefe de Setor, Gerente, Chefe de Núcleo e Coordenador, no âmbito da Agência Estadual de

Vigilância em Saúde – AGEVISA-RO de 28 de junho de 2024, publicada no DOE n. 119, de 01/07/2024 -conforme a

seguir:

ONDE SE LÊ:

ORDEM SETOR NOME
MATRÍCULA/

SIAPE

90
CHEFE DO NÚCLEO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS E

JULGADORIA

RONILDO FERREIRA DA

SILVA
******698

LEIA-SE: 

ORDEM SETOR NOME
MATRÍCULA/

SIAPE

90
CHEFE DO NÚCLEO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS E

JULGADORIA

RAFAELA MARIA DE FÁTIMA GARCIA DE

PONTES
******519

Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

CEL BM GILVANDER GREGÓRIO DE LIMA

Diretor Geral/AGEVISA-RO

Protocolo 0053361149

Portaria nº 302 de 01 de outubro de 2024

O Diretor Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia – AGEVISA/RO, no

uso das atribuições legais, que lhe confere a lei Complementar nº 333 de 27.12.2005, publicado no DOE nº 0426 de

02.01.2006 e suas alterações, bem como o Decreto de nomeação de 29 de março de 2023, publicado no DOE, Edição

61, de 31 de março de 2023.

Considerando Memorando 59 (0053334484), no Processo n.0002.000126/2024-40,

Considerando, designar os servidores, abaixo relacionados, para exercerem a função de Chefe de Setor, Gerente,

Chefe de Núcleo e Coordenador, no âmbito da Agência Estadual de Vigilância em Saúde – AGEVISA-RO,

RESOLVE:
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Art. 1º. ALTERAR, em parte, os termos da Portaria n. 202 para designar os servidores, abaixo relacionados, para

exercerem a função de Chefe de Setor, Gerente, Chefe de Núcleo e Coordenador, no âmbito da Agência Estadual de

Vigilância em Saúde – AGEVISA-RO de 28 de junho de 2024, publicada no DOE n. 119, de 01/07/2024 -conforme a

seguir:

ONDE SE LÊ:

ORDEM SETOR NOME MATRÍCULA/ SIAPE

47 CHEFE DO NÚCLEO DE ALIMENTOS - NA LUCIA MARIA MARCIANO FREITAS ******082

LEIA-SE: 

ORDEM SETOR NOME MATRÍCULA/ SIAPE

47 CHEFE DO NÚCLEO DE ALIMENTOS - NA CRISTIANE CARVALHO TEIXEIRA DE SOUZA ******975

Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

CEL BM GILVANDER GREGÓRIO DE LIMA

Diretor Geral/AGEVISA-RO

Protocolo 0053365297

Portaria nº 303 de 01 de outubro de 2024

O Diretor Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia – AGEVISA/RO, no

uso das atribuições legais, que lhe confere a lei Complementar nº 333 de 27.12.2005, publicado no DOE nº 0426 de

02.01.2006 e suas alterações, bem como o Decreto de nomeação de 29 de março de 2023, publicado no DOE, Edição

61, de 31 de março de 2023.

Considerando Memorando 60 (0053337914), no Processo n.0002.000126/2024-40,

Considerando, designar os servidores, abaixo relacionados, para exercerem a função de Chefe de Setor, Gerente,

Chefe de Núcleo e Coordenador, no âmbito da Agência Estadual de Vigilância em Saúde – AGEVISA-RO,

RESOLVE:

Art. 1º. ALTERAR, em parte, os termos da Portaria n. 202 para designar os servidores, abaixo relacionados, para

exercerem a função de Chefe de Setor, Gerente, Chefe de Núcleo e Coordenador, no âmbito da Agência Estadual de

Vigilância em Saúde – AGEVISA-RO de 28 de junho de 2024, publicada no DOE n. 119, de 01/07/2024 -conforme a

seguir:

ONDE SE LÊ:

ORDEM SETOR NOME MATRÍCULA/ SIAPE

52 CHEFE DO NÚCLEO DE DESCENTRALIZAÇÃO ROSY MARY MEDEIROS BRITO ******938

LEIA-SE: 

ORDEM SETOR NOME MATRÍCULA/ SIAPE

52 CHEFE DO NÚCLEO DE DESCENTRALIZAÇÃO JOÃO ADAUTO MARINS GONÇALVES ******387

Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

CEL BM GILVANDER GREGÓRIO DE LIMA

Diretor Geral/AGEVISA-RO

Protocolo 0053365863

CENTRO DE EDUCAÇÃO TÉCNICA E PROFISSIONAL DA

ÁREA DE SAÚDE - CETAS

Portaria nº 100 de 30 de setembro de 2024

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA DE RONDÔNIA -

IESPRO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar nº 1.248, de 07 de agosto de 2024,

resolve:

Art. 1º - RETIFICAR os termos da Portaria nº 79 de 26 de agosto de 2024 referente gozo de férias do (a)

servidor (a) SANDRA BORGES MORAES, Assessor III, matrícula ******252, pertencente ao quadro de servidores de
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Instituto Estadual de Educação em Saúde Pública de Rondônia - IESPRO

Onde se lê:

do(s) período(s) de (08/07/2024 a 17/07/2024), referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de (23/09/2024 a 02/10/2024) .

Leia-se:

do(s) período(s) de (02/09/2024 a 11/09/2024), referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de (23/09/2024 a 02/10/2024) .

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCIENE CARVALHO PIEDADE ALMEIDA

Diretora-Geral/Iespro

Protocolo 0053346377

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC

Portaria nº 11096 de 30 de setembro de 2024

PORTARIA N. 071/24-CEE/RO, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024

O Presidente do Conselho Estadual de Educação de Rondônia, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Gerente Técnico-Educacional, Antônia Rodrigues Borges da Silva, para responder,

interinamente, no período de 1º a 10 de outubro de 2024, como Secretária Executiva do Conselho Estadual de

Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Conselheiro Horácio Batista Guedes

Presidente do Conselho Estadual de Educação de Rondônia

Protocolo 0053335548

EXTRATO

EXTRATO DO ADITIVO DE CONTRATO Nº 001/2024.

PARTES: CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR Prof.ª ALIETE ALBERTO MATTA MORHY EA EMPRESA

FÁBIO A. DA SILVA COM. E REPRESENTAÇÕES - ME

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Constitui objeto do presente a Aquisição gêneros dealimentação escolar (embalados

devidamente em capafardos),composto por Gêneros Alimentícios não perecíveis, para consumo dos alunos

matriculados na Escola Estadual de Ensino Fundamental Paul Harris.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é de R$ 5.597,88 (Cinco mil quinhentos e noventa e sete

reais e oitenta e oito centavos) de acordo com os valores especificados na Proposta de preços e Planilhas de Preços.

Os preços contratuais não serão reajustados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: as despesas do presente processo correrão por meio do programa de Atividade:

12.368.1076.2386 - Manter as Unidades Escolares e Assistência aos Educandos, Natureza da Despesa: 3.3.50.30 –

Material de Consumo - Repasse, e Fonte de Recurso: 0221 (Recurso do Tesouro Federal - PNAE), de forma

descentralizado junto às Unidades Executoras (Conselhos Escolares) pela Secretaria de Estado da Educação de

Rondônia, as quais farão suas aquisições por meio da Atas de Registro de Preços, oriunda do resultado do Pregão

Eletrônico do presente processo, conforme rege a Resolução nº 06, de 08 de maio de 2020.

VALOR TOTAL: R$ 5.597,88

DO PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir de sua publicação no

Diário Oficial do Estado.

PROCESSO Nº 0029.101489/2022-31

ASSINAM: IVANEIDE MORAES DA SILVA DORADO – Presidente do Conselho Escolar Prof.ª ALIETE ALBERTO

MATTA MORHY e FÁBIO ALVES DA SILVA – Representante Legal da empresa FÁBIO A. DA SILVA COM. E

REPRESENTAÇÕES - ME

IVANEIDE MORAES DA SILVA DORADO

Presidente do Conselho Escolar
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Prof.ª Aliete Alberto Matta Morhy

FÁBIO ALVES DA SILVA

Representante da Empresa

FÁBIO A. DA SILVA COM. E REPRESENTAÇÕES - ME

Protocolo 0053115745

Portaria nº 11081 de 30 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo

71 da Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93,

Instrução Normativa nº 01/2020/CGE-GAP;

CONSIDERANDO o Processo administrativo nº 0029.058739/2024-78 Termo de Contrato nº 904/2024/PGE-SEDUC

(       0053297898), referente ao Lote 04 - Madeira Mamoré, que tem como objeto Contratação de Empresa para Prestação

de Serviços de Engenharia de Manutenção Predial Preventiva, Corretiva e Preditiva, com o fornecimento de materiais,

ferramentas e mão de obra para atender a demanda da E.E.E.F. Franklin Delano Roosevelt, localizada na Rua Rio

Machado, 8888, Triângulo, Porto Velho/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a servidora, Lara Emanuelle Souza de Oliveira, Matrícula ******873 como Gestora de Contrato

- titular, lotada na Gerência de Gestão de Contratos de Obras Escolares - GGCO/COINFRA da Secretaria de Estado da

Educação, do Termo de Contrato nº 904/2024/PGE-SEDUC (       0053297898) para Coordenar, certificar e acompanhar as

atividades conforme suas atribuições, durante a gestão do contrato.

Parágrafo único. O servidor designado deverá, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades por

parte da contratada na execução do Contrato, relatá-las imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar as providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária, constantes do Processo

Administrativo e contrato específico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Porto Velho, 30 de Setembro de 2024.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0053307573

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CÂNDIDO PORTINARI

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 18/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.057468/2024-33

Objeto: Contratação de serviços gráficos

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 30/09/2024 a 03/10/2024

O Conselho Escolar Cândido Portinari, C.N.P.J nº 00.664.815/0001-75 localizado na Avenida Fortaleza, Nº 5550, Centro -

Rolim de Moura/RO - 76940-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI,

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: serviços gráficos, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/09/2024 a 03/10/2024, pelo

endereço eletrônico candidoportinari@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereçoAvenida Fortaleza, Nº 5550, Centro - Rolim de Moura/RO - 76940-000, as propostas com os preços propostos

e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de serviços gráficos, considerando o menor preço por

item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado
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junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail candidoportinari@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;
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V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail candidoportinari@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 30/09/2024 a 03/10/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Cândido Portinari, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
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7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Rolim de Moura, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Rolim de Moura/RO, 30 de setembro de 2024.

Soélem Freitas dos Santos

Presidente da Comissão de Contratação

Maria Carolina de Oliveira dos Reis

Presidente do Conselho Escolar Cândido Portinari

Protocolo 0053330199

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola EEEMTI Juscelino K. de Oliveira, nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 003/2024 0052695282, o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID 0052695405 e o Resultado da Análise (ID 0052695624, HOMOLOGA o procedimento realizado.
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Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

01 FP DOS SANTOS E CIA LTDA ARROZ AGULINHA 5 KG R$7.770,00

02 CARLOS GABRIEL NUNES DA SILVA FEIJÃO R$1.419,00

03 E M DOS SANTOS BENTO ALHO R$1.857,25

04 CARLOS GABRIEL NUNES DA SILVA QUEIJO MUÇARELA R$2.893,10

05 E M DOS SANTOS BENTO MELANCIA R$5.750,00

06 E M DOS SANTOS BENTO TOMATE R$ 724,50

07 E M DOS SANTOS BENTO FARINHA DE MANDIOCA R$ 443,10

08 E M DOS SANTOS BENTO BATATA R$1.104,00

09 M.R.GONÇALVES COMERCIO EIRELI CENOURA R$ 798,00

10 M.R.GONÇALVES COMERCIO EIRELI BETERRABA R$ 998,00

11 E M DOS SANTOS BENTO REPOLHO R$ 862,50

12 CARLOS GABRIEL NUNES DA SILVA FRANGO INTEIRO R$5.021,50

13 CARLOS GABRIEL NUNES DA SILVA PEITO DE FRANGO R$3.438,40

14 E M DOS SANTOS BENTO VINAGRE R$ 98,00

15 E M DOS SANTOS BENTO SAL REFINADO R$ 100,20

16 FP DOS SANTOS E CIA LTDA AVEIA R$1.740,00

17 CARLOS GABRIEL NUNES DA SILVA CARNE BOVINA DE 2° R$3.801,00

18 E M DOS SANTOS BENTO CARNE BOVINA MOÍDA R$5.068,00

19 FP DOS SANTOS E CIA LTDA CREME DE LEITE R$ 209,00

20 FP DOS SANTOS E CIA LTDA FUBÁ R$ 137,25

21 E M DOS SANTOS BENTO MACARRÃO R$ 338,40

22 E M DOS SANTOS BENTO PEPINO R$ 483,00

23 FP DOS SANTOS E CIA LTDA CEBOLA NACIONAL R$ 234,00

24 FP DOS SANTOS E CIA LTDA EXTRATO DE TOMATE R$ 898,80

25 E M DOS SANTOS BENTO COLORAU R$ 202,40

26 FP DOS SANTOS E CIA LTDA MAÇA R$2.685,00

27 E M DOS SANTOS BENTO LARANJA R$2.875,00

28 V.FERNANDES EIRELI-ME PÃO FRANCÊS R$10.150,00

29 R$ 62.099,40

Alta Floresta D'Oeste - RO, 30 de setembro de 2024.

Ivone Fátima de Lima Aguiar

Diretora/ Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052696930

Portaria nº 7475/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.522222/2019-89, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) MARCIA HELENA GOMES, cargo Cacoal, matricula 300027674, pertencente ao Quadro
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Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação/Professor Classe C,

no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 02/02/2003 a 01/02/2008.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 28 de janeiro de 2020

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 9391554

Portaria nº 11099 de 30 de setembro de 2024

A Presidente da Unidade Executora, nomeia os seguintes membros para comporem a Portaria do Conselho

Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental São Sebastião I ,no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos Contrato 3 (0053299997) eContrato 4 (0053300053), celebrado entre o Conselho

Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental São Sebastião I CNPJ nº 00.684.804/0001-57, que tem por

objeto Gêneros Alimentícios, a ser executados nas dependências deste Conselho Escolar, localizada no município de

Porto Velho RO.

1 - Otacinete Pereira de Oliveira, matrícula nº ******132, Fiscal de Contrato;

2 - Leandra Mara da Silva, matrícula nº ******738, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Antonieta Marques de Souza

Presidente do Conselho Escolar São Sebastião I

Protocolo 0053345612

Portaria nº 7742/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.550361/2019-01, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) VANUSA MEDEIROS DA SILVA, cargo Rolim de Moura, matricula

300027678, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de

Estado da Educação/Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de

02/03/1998 a 01/03/2003.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 27 de janeiro de 2020.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 9490284

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEF SÃO PEDRO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº. 02/2024

PROCESSO SEI Nº. 0029.056893/2024-13

Objeto:Aquisição de Papel Sulfite A4 com 500fls

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 30/09/2024 a 03/10/2024

O Conselho Escolar da E.E.E.F São Pedro, C.N.P.J nº 00.798.221/0001-57 localizado na rua três Irmãos, n°. 407, Bairro

Parque São Pedro, Ji-Paraná / RO CEP76.907-876, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio

Financeiro - PROAFI - Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do
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tipo menor preço, para a contratação de: Papel Sulfite A4 em resma com 500fls, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/09/2024 a 03/10/2024, pelo endereço

eletrônico eeefsaopedro@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Três Irmãos,

nº. 407, Bairro Parque São Pedro, Ji-Paraná-RO- CEP: 76.907-876, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos,de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a Aquisição de Papel Sulfite A4 resma com 500fls, considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefsaopedro@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta ID 0052795644 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefsaopedro@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 30/09/2024 a 03/10/2024 devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais
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vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nomedo Conselho Escolarda E.E.E.F. São Pedro, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI-ESCOLA - Regular, serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná , Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Ji-Paraná/RO, 29 deSetembro de 2024.

VILMA PARO
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Presidente da Comissão de Contratação

LUCIA DA COSTA ROCHA

Presidente do Conselho escolar da E.E.E.F. São Pedro

Protocolo 0052795645

Portaria nº 7048/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.518733/2019-04, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) ANA JULIA MONTEIRO RESENDE, cargo Porto Velho, matricula 300027685,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da

Educação/Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio de 15/07/2007 a

13/07/2012.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 28 de novembro de 2019

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 9128078

Portaria nº 3860/2019/SEDUC-NLPP

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c Art.

120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando o Processo administrativo nº 0029.299851/2019-08.

R E S O L V E:

Conceder Licença premio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei complementar nº 68/92,

o(a) servidor (a) ANETE RIBEIRO DE SOUZA, cargo MIRANTE DA SERRA, matricula 300027730, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação/Professor Classe C,

no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 02/05/1997 a 01/05/2002.

Registre-se; Cumpra-se; e publique-se.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente SEGEP

Protocolo 7040562

AVISO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 06/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.026405/2024-35

Objeto: Material de Limpeza

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 30/09/2024 a 04/10/2024

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Professor Orlando Freire, inscrito no cnpj:

01.095.373/0001-56 situado na: Av, Rio de Janeiro, 4864, Bairro: Lagoa, Porto Velho/RO, CEP: 76812-080, doravante

Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se

encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de fornecimento de Material de

Expediente, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais

da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/09/2024 a 04/10/2024, pelo endereço

eletrônico escolaorlandofreire@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço citado

acima, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de fornecimento de Material de Limpeza

considerando o menor preço por item.
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1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista.

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaorlandofreire@seduc.ro.gov.br, a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
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IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaorlandofreire@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 30/09/2024 a 04/10/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Professor Orlando Freire, inscrito no cnpj: 01.095.373/0001-56, com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita
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individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho, 30 de setembro de 2024.

 

Luciano Francisco

Responsável pelo levantamento

Raimundo Nonato Ramos das Neves

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0053346754

Portaria de férias nº 12713 de 30 de setembro de 2024.
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O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MAIARA OLIVEIRA MAIA, PROFESSOR

CLASSE C, matrícula ******712, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(16/10/2024 a 25/10/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(21/10/2024 a 30/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/09/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC31494

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação São Francisco do Guaporé, nos termos

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso

de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 5135/2024 (ID 0052791486), o Quadro Comparativo e de Análise

Objetiva de Propostas (ID 0053219627) e o Resultado da Análise (ID 0053220116), HOMOLOGA o procedimento

realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Unid. Qdte
Valor

Total

1
VR MÓVEIS PLANEJADOS DF DA

LUZ

Chapa em MDF medindo 275x185x1,5

centímetros.
UN 4

R$

2.400,00

2
VR MÓVEIS PLANEJADOS DF DA

LUZ
Pedra de granito Cor Preta Mt² 4,8

R$

2.100,00

Valor Total: R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais)
R$

4.500,00

São Francisco do Guaporé, data e hora do sistema.

José Maurício de Carvalho

Presidente do Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação São Francisco do Guaporé

Protocolo 0053270599

Portaria nº 1521 de 27 de janeiro de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.123575/2022-03.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) LUANA BRANDANI RIGOLON , matrícula 300027792, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º e 4º quinquênios de 17/09/2007

a 17/09/2012 e 18/09/2012 a 18/09/2017, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação
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Protocolo 0035388044

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CAMPOS SALES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 13/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.042297/2024-48

Objeto: Serviços de Manutenção e limpeza de ar condicionado

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 30/09/2024 á 02/10/2024

O Conselho Escolar Campos Sales, C.N.P.J nº 63.789.770/0001-85 localizado na Rua Presidente Castelo Branco Nº 3775,

Bairro Centro - São Francisco do Guaporé/ RO - 76935-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI -

Programa de Apoio financeiro, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a contratação de: Serviços de Manutenção e limpeza de ar condicionado, referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/09/2024 á 02/10/2024, pelo

endereço eletrônico prestacaodecontascampossales@gmail.com ou entregue diretamente à unidade executora

no endereço Rua Presidente Castelo Branco Nº 3775, Bairro Centro - São Francisco do Guaporé/ RO - 76935-000, as

propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Serviços de Manutenção e limpeza de ar

condicionado, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F.M. Campos Sales;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail prestacaodecontascampossales@gmail.com a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.
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3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail prestacaodecontascampossales@gmail.com, dentro do prazo de 30/09/2024 á

02/10/2024 (A unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos

estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.



Terça-feira, 1 de outubro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/23068
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 01/10/2024, às 14:31

Rondônia, ed.  185 - 206

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Campos Sales, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI- Programa de Apoio Financeiro serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos
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comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de São Francisco do Guaporé/ RO Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

São Francisco do Guaporé/ RO 30 de setembro de 2024

Maria Lucia Rodrigues

Presidente da Comissão de Contratação

Valdery Castro Rodrigues

Presidente do Conselho Escolar Campos Sales

Protocolo 0053321890

Portaria nº 7474/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.522214/2019-32, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) LURDIVANIA LACERDA EVANGELISTA, cargo Cacoal, matricula 300027793, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da

Educação/Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio de 14/08/2007 a

12/08/2012.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 28 de janeiro de 2020

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 9391499

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 03/2024(0053197214)

CONTRATANTE: Conselho Escolar Franklin Roosevelt

CONTRATADA: Empresa M.S Gonsalves

CNPJ DA CONTRATADA: CNPJ 49.138.870/0001-07

OBJETO: É objeto desta contratação de gêneros alimentícios: Arroz, Açúcar, Sal e Pão Massa Fina

VALOR: R$ 1.500,90( Um Mil e Quinhentos Reais e Noventa Centavos

VIGÊNCIA:60( sessenta ) dias.

DATA DA ASSINATURA: 30/09/2024

ASSINAM: Cleudimara Lobo Ramose Marluce Soares Gonçalves

Protocolo 0053347117

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Nilo Coelho, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 10/2024/PROAFI, ID 0052899102, o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas, ID

0052908457 e o Resultado da Análise, 0053262734, HOMOLOGA o procedimento realizado.
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Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1

M DE

PAULA

LIMA - ME

Serviço de manutenção, limpeza geral e reposição de gás em ar condicionado de

12.000 BTUs, 24.000 BTUs, 30.000 BTUs, 36.000 BTUs; Serviço de manutenção e troca

do filtro de bebedouro purificador de água; Serviço de manutenção e troca do filtro dos

bebedouros de água de 100e 200 litros .

R$

10.950,00

VALOR TOTAL
R$

10.950,00

Ministro Andreazza, 30 de setembro de 2024.

VANUZIA ALVES DOS SANTOS FERREIRA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053275204

ORDEM DE SERVIÇO

Processo: 0029.050676/2024-10

Contrato nº 904/2024/PGE-SEDUC

Contratada: TERRA FORTE EIRELI, inscrito no CNPJ sob o nº 01.999.130/0001-42

Valor previsto do serviço: R$ 43.220,74 (quarenta e três mil duzentos e vinte reais e setenta e quatro centavos)

Nota de Empenho:NE - Nota de Empenho - Nº 2024NE10547 (0052941105) NE - Nota de Empenho - N°

2024NE10546 (0052941160)

Prazo de Execução: 30 dias

Prazo Contratual: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corrido

Fiscal de Contrato: Portaria nº 9851 de 19 de agosto (       0051948833)

Gestor(a) de Contrato: Portaria nº 9846 de 19 de agosto de 2024 (              0051938252)

A Secretaria de Estado da Educação, por intermédio da Gerência de Gestão e Controle de Contratos de Obras -

GGCO-COINFRA, AUTORIZA nesta data o início da obra referente ao Termo de Contrato nº 904/2024/PGE-SEDUC

(       0051916741), que tem como objeto "Contratação de Empresa para Prestação de Serviços Engenharia de

Manutenção Predial Preventiva, Corretiva e Preditiva, com o fornecimento de materiais, ferramentas e

mão de obra, para atender a demanda daE.E.E.F. Jaime Barcessat, localizada no Município de Porto

Velho- RO”, nas condições estabelecidas no Sistema de Registro de Preços, Planilha Orçamentaria (0053286167),

Edital nº 340/2023/SUPEL/RO (0053261563), ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 130/2024/SUPEL-RO

(0053261570), LOTE 04.

Porto Velho, 30 de Setembro de 2024.

LARA EMANUELLE SOUZA DE OLIVEIRA

Gestor(a) de Contratos

Portaria 9846

PAULO MARCELO SILVA MUNIZ

Representante Legal da Contratada

Protocolo 0053324263

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR JERÔNIMO GARCIA DE SANTANA, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 4955 (0052606116), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(0052606119) e o Resultado da Análise (0052606123), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

6,8,9,20,21,22,23,27
SUPERMERCADO

MIRANDA LTDA

Banana da terra, Carne moída de 2ª, Carne em cubos de 2ª,

Maçã nacional, Mamão comum, Macarrão tipo espaguete,

Milho verde em conserva, Repolho branco

R$

7.377,28
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1,2,4,5,7,13,15,19,24,25

SUPERMERCADO

SANTIAGO EIRELI

EPP

Alho nacional branco, Açúcar tipo cristal, Arroz agulhinha tipo

1, Açafrão de 1ª qualidade, Beterraba, Feijão carioca tipo 1,

Frango congelado sobrecoxa, Leite em pó integral sem lactose

380g, Óleo de soja vegetal tipo 1, Ovo de galinha

R$

4.486,90

3,10,11,12,14,16,17,18,28
CLÓVIS LUIZ

SILVEIRA EPP

Aveia em flocos, Cebola nacional branca, Cenoura, Extrato de

tomate, Frangocongelado peito, Goma de tapioca, Laranja

pera, Leite de coco industrializado, Sal marinho refinado e

iodado

R$

4.627,40

26

COMÉRCIO DE

PANIFICAÇÃO E

GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS

LTDA

Pão francês 50g 1ª qualidade
R$

2.977,75

Valor Total
R$

19.469,33

Cerejeiras, 30 de setembro de 2024.

EVANI VENTURINI MENDES TABORDA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052606124

EXTRATO

CONTRATO Nº012/2024 (0053122185)

CONTRATANTE: Conselho Escolar E.E.E.F Heitor Villa Lobos.

CONTRATADA: A C F SANTOS.

CNPJ DA CONTRATADA: 27.271.958/0001-73

OBJETO: Gêneros Alimentícios: Alho Nacional, Açafrão - de 1ª qualidade, Açúcar - tipo cristal, Azeite de dendê, Colorau

- de urucum, em pó, Leite de coco industrializado.

VALOR: R$ 386,20 (trezentos e oitenta e seis reais e vinte centavos)

VIGÊNCIA: 60 (Sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024

ASSINAM:

Clayton Amaral Batista

Representante / Contratante

Antônio Cleicivando Ferreira Santos

Representante / Contratada

Protocolo 0053143627

EXTRATO

CONTRATO Nº 011/2024 :0053182908

CONTRATANTE: Conselho Escolar Major Guapindaia, inscrito no CNPJ nº 05.789.045/0001-00.

CONTRATADA: A C F SANTOS.

CNPJ DA CONTRATADA: 27.271.958/0001-73.

OBJETO: Gêneros Alimentícios: Alho Nacional, Açafrão, Açúcar - tipo cristal, Azeite de dendê, Colorau - de urucum, em

pó, Leite de coco industrializado.

VALOR: R$ 1.088,00 (um mil oitenta e oito reais).

VIGÊNCIA: 60 (Sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024

ASSINAM:

Rosimara Gomes Vital

Representante / Contratante

Antônio Cleicivando Ferreira Santos
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Representante / Contratada

Protocolo 0053184311

EXTRATO

CONTRATO Nº 06/2024 0053195973

CONTRATANTE: Conselho Escolar E.E.E.F.M DR. José Otino de Freitas, inscrito no CNPJ: 01.862.012/0001-98

CONTRATADA: Shopping de Carnes Magalhães.

CNPJ DA CONTRATADA: 08.943.974/0001-10.

OBJETO: Gêneros Alimentícios: Carne bovina de 2ª (moída), Carne bovina de 2ª (cubos).

VALOR: R$ 12.508,45 (doze mil quinhentos e oito reais e quarenta e cinco centavos).

VIGÊNCIA: 60 (Sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 26/09/2024

ASSINAM:

Gecélia do Socorro David Silva Macedo

Representante / Contratante

Têdy de Castro Magalhães

Representante / Contratado

Protocolo 0053303304

EXTRATO

CONTRATO Nº 07/2024 0053196668

CONTRATANTE: Conselho Escolar E.E.E.F.M DR. José Otino de Freitas, inscrito no CNPJ: 01.862.012/0001-98

CONTRATADA: ALBUQUERQUE COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA , inscrita no CNPJ:

22.847.545/0001-70

CNPJ DA CONTRATADA: 22.847.545/0001-70

OBJETO: Gêneros Alimentícios: Açafrão, Açúcar - tipo cristal, Canela em pó, Castanha do Brasil (Pará) beneficiada,

Cebola Nacional, Cenoura, Extrato de Tomate, Farinha de tapioca, Frango Inteiro Congelado, Leite em pó, Leite Integral

UHT, Macarrão tipo espaguete, Maçã nacional (vermelha), Milho Verde em Conserva, Frango congelado-peito, Repolho

verde ou roxo.

VALOR: R$ 12.181,60 (doze mil cento e oitenta e um reais e sessenta centavos).

VIGÊNCIA: 60 (Sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024

ASSINAM:

Gecélia do Socorro David Silva Macedo

Representante / Contratante

Samir Damião Almeida Albuquerque

Representante / Contratado

Protocolo 0053303311

EXTRATO

CONTRATO Nº08/2024 0053199487

CONTRATANTE: Conselho Escolar E.E.E.F.M DR. José Otino de Freitas, inscrito no CNPJ: 01.862.012/0001-98

CONTRATADA: M. M. DO NASCIMENTO.

CNPJ DA CONTRATADA: 04.318.241/0001-34.

OBJETO: Gêneros Alimentícios: Manteiga, COM SAL, Pão (francês) 50g.

VALOR: R$ 5.003,70 (cinco mil três reais e setenta centavos).

VIGÊNCIA: 60 (Sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 30.09.2024

ASSINAM:

Gecélia do Socorro David Silva Macedo

Representante / Contratante

Manoel Moura do Nascimento

Representante / Contratado
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Protocolo 0053303314

EXTRATO

CONTRATO Nº 09/2024 0053200305

CONTRATANTE: Conselho Escolar E.E.E.F.M DR. José Otino de Freitas, inscrito no CNPJ: 01.862.012/0001-98

CONTRATADA: M. DO S. BRAGA EIRELI ME.

CNPJ DA CONTRATADA:21.921.760/0001-01

OBJETO: Gêneros Alimentícios: Alho Nacional, Azeite de dendê, Colorau - de urucum, em pó, Creme de leite - UHT

homogeneizado, Leite de coco industrializado, Sal – marinho, Torrada industrializada.

VALOR: R$ 1.722,00 (um mil setecentos e vinte e dois reais).

VIGÊNCIA: 60 (Sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024

ASSINAM:

Gecélia do Socorro David Silva Macedo

Representante / Contratante

Maria do Socorro Braga

Representante / Contratado

Protocolo 0053303318

EXTRATO

Nº0051598720/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio E.E.E.F.M PROF. EDUARDO

LIMA E SILVA, inscrito no CNPJ: 05.889.571/0001-42.

CONTRATADA: Cooperativa dos Produtores Rurais da Agricultura Familiar - AGROBOM, CNPJ: 42.040.325/0001-48.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar

(Abóbora madura, Alface, Banana Prata, Banana da Terra, Chicória, Couve, Cebolinha, Coentro, Pimenta de cheiro,

Pimentão verde, Laranja pera, Limão, Melão,melancica, tangerina/pokan, Tomate, vagemPolpa de Açaí, Polpa de

Cupuaçu, Polpa de Acerola) em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 40 (Quarenta) Dias,

conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente

do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.049642/2023-93, que deu origem ao Chamamento Público 013/2023,

homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 13.019/14, aplicando-se, subsidiariamente, no

que couber, a Lei Federal nº. 14.133/21, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 13.849,12 (treze mil oitocentos e quarenta e nove reais e doze centavos).

PROCESSO:0029.011996/2024-46

VIGÊNCIA: 40 (Quarenta) Dias

DATA DE ASSINATURA: 27/09/2024

Jucilene Graminholi

REPRESENTANTE / CONTRATANTE

Jonatas de Souza Xavier

REPRESENTANTE / CONTRATADA

Protocolo 0051602829

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2024/PNAE

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEMTI CLODOALDO NUNES DE ALMEIDA, CNPJ/MF n.º 01.288.390/0001-00

CONTRATADO: Luiz Yablega Suruí CPFNº 749.497..***-20

OBJETO: Constitui objeto do presente a aquisição de gêneros alimentícios (produtos perecíveis e não perecíveis),

visando garantir a alimentação escolar dos alunos matriculados na Unidade Escolar EEEMTI Clodoaldo Nunes de

Almeida, da Rede Estadual de Educação, localizada no município de Cacoal/RO, contemplados no âmbito do Programa

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. A contratação se deu através da CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2024/SEDUC-

CRECACOAL, referente à aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE.

VALOR: R$ 3.001,40 (Três mil e um reale quarenta centavos).
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VIGÊNCIA: 90 DIAS

DATA DE ASSINATURA: 30/09/2024

PROCESSO Nº: 0029.022095/2024-80

Luiz Yablega Suruí

Contratado

Káthia Maldaner de Araújo

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053014330

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº0051448497/2024

CONTRATANTE: Conselho da E.E.E.F.M Profª Daniel Neri da Silva, inscrita no CNPJ sob n.º 84.727.619/0001-92

CONTRATADA: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR - AGROBOM, CNPJ:

42.040.325/0001-48.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar

(AAbóbora Cabotian, Alface, Banana prata, Banana comprida (da terra), Chicória, Couve, Cebolinha, Coentro ,Goiaba,

Pimenta de cheiro, Pimentão verde, Laranja pera, Limão, Melão, Melancia madura, Tangerina/Ponkan, Tomate, Polpa de

Açaí, Polpa de Cupuaçu, Polpa de Acerol) em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 60

(Sessenta) Dias, conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos,

oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.049642/2023-93, que deu origem ao Chamamento

Público 013/2023, homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 13.019/14, aplicando-se,

subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/1993, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 8.041,24 (oito mil quarenta e um reais e vinte e quatro centavos.

PROCESSO: 0029.012420/2024-04

VIGÊNCIA: 60 (Sessenta) Dias

DATA DE ASSINATURA:27/09/2024

Gerlliany Fernandes de Lima

Representante / Contratante

Jonatas de Souza Xavier

Representante / Contratado

Protocolo 0051451974

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 033/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Marechal Rondon - CEMARO

CONTRATADA: STRE Comércio de Alimentos Ltda

CNPJ DA CONTRATADA: 34.593.287/0001-22

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Gêneros de alimentação.

VALOR: R$ 754,47 (Setecentos e Cinquenta e Quatro Reais e Quarenta e Sete Centavos).

VIGÊNCIA: Até 31/12/2024.

DATA DA ASSINATURA: 26/09/2024

ASSINAM: Marcos Nunes Cavalcante e Bruno Alencar Stre

Protocolo 0053222092

Portaria de férias nº 12714 de 30 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:
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CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JOSILENE BARBOSA DA SILVA, PROFESSOR

CLASSE C, matrícula ******925, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(01/11/2024 a 30/11/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(01/10/2024 a 30/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/09/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC31495

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, torna público para conhecimento dos interessados, com

fundamento na Portaria Interministerial 424/CGU/MF/MP/2016 e considerando a Análise Financeira nº 338/2024/SEDUC-

GPCCF (0053034587) da Gerência de Prestação de Contas de Convênios e Fomentos e Parecer da Coordenadoria de

Controle Interno nº 474/2023/SEDUC-CI (0036289978) e Despacho (0053090794) Gerência de Análises das Prestações

de Contas, APROVA E HOMOLOGA o valor concedido do recurso financeiro da prestação de contas a seguir:

MUNICÍPIO: PORTO VELHO

CONVENENTE: E.E.E.F SEBASTIANA LIMA DE OLIVEIRA

CNPJ: 00.681.021/0001-10

CONVÊNIO/TERMO: TERMO DE FOMENTO Nº 126/PGE–2020 ID (0013806005)

OBJETIVO: AMPLIAÇÃO E REFORMA DA E.E.E.F SEBASTIANA LIMA DE OLIVEIRA

ANO: 2020

PROCESSO DE CONCESSÃO: 0005.118635/2020-74

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 0029.092015/2022-91

VALOR CONCEDIDO: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Port. n.º 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0053261412

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, torna público para conhecimento dos interessados, com

fundamento na Portaria Interministerial 424/CGU/MF/MP/2016 e considerando a Análise Financeira nº 319/2024/SEDUC-

GPCCF (0052694671) da Gerência de Prestação de Contas de Convênios e Fomentos e Parecer nº 1535/2024/SEDUC-

GAPC (0053088519) da Gerência de Análises das Prestações de Contas - SEDUC-GAPC, APROVA E HOMOLOGA o valor

concedido do recurso financeiro da prestação de contas a seguir:

MUNICÍPIO ALVORADA DO OESTE

CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE

CNPJ: 15.845.340/0001-90

CONVÊNIO/TERMO: TERMO DE CONVÊNIO Nº 361/PGE- 2017 ID(0034933458)

OBJETIVO:
RECURSO APLICADO NA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EMEF NOVO DESTINO -

LINHA 14
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ANO: 2017

PROCESSO DE CONCESSÃO: 0029.455380/2019-16

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE

CONTAS:
0029.000799/2023-11

VALOR CONCEDIDO: R$ 55.250,00 (cinquenta e cinco mil duzentos e cinquenta reais)

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Port. n.º 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0053261594

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer de Análise

documental nº 77/2023/SEDUC-SPCCREVHA (0041849553),Análise Técnica e Financeira nº 919/2024/SEDUC-GPCP

(0052728082) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº

1544/2024/SEDUC-GAPC (0053167901) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o art. 21,

§1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo de

concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

COLORADO DO

OESTE

84.568.385/0001-

88

EEEFM PAULO DE ASSIS

RIBEIRO
2022

0029.130500/2022-

71

0029.046630/2023-

15

R$

314.954,92

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Port. n.º 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0053237266

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO da Secretaria de Estado da Educação, por meio das suas atribuições através da Port. n.º

8144 de 09 de outubro de 2023, considerando a Análise Técnica e Financeira nº 363/2024/SEDUC-GPCPEP

(0051114934) da Gerência Prestação de Contas dos Programas Educacionais e Parcerias - GPCPEP,bem como o

Parecer da Coordenadoria de Controle Interno n.º 1282/2024/SEDUC-GAPC(0051276477), de acordo com Lei nº

4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a despesa executada oriunda do recurso financeiro repassado através do

Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino - EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/ 

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO PRESTAÇÃO CONTAS

Alto Paraíso
07.925.227/ 

0001-97
EEEF Custódio Gabriel Filho 2023

0029.017378/

2023-29

0029.064736/ 

2023-92
R$ 11.750,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Port. n.º 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0053238203
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer de Análise

documental SEDUC-CREOPOGAF (0044453651), Análise Técnica e Financeira nº 803/2024/SEDUC-GPCP (0052045795),

Análise Reanálise nº 848/2024/SEDUC-GPCP (0052336406) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio

de Manutenção, Parecer nº 1540/2024/SEDUC-GAPC (0053166366) da Gerência de Análises das Prestações de Contas,

conforme Lei n. 3.696/2015, Alterada pela Lei n. 4.216/2017, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado

através do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI/CRE abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

OURO PRETO

DO OESTE

26.476.144/0001-

02

Superintendência Regional de

Educação de Ouro Preto D'Oeste
2023

0029.008236/2023-

71

0029.067974/2023-

50

R$

60.000,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Port. n.º 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0053236437

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer de Análise

documental nº 7/2024/SEDUC-SPCCRESFG (0045292295), Análise Técnica e Financeira nº 381/2024/SEDUC-GPCP

(0048960160), Análise nº 796/2024/SEDUC-GPCP (0052022797) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de

Apoio de Manutenção, Parecer nº 1539/2024/SEDUC-GAPC (0053144274) da Gerência de Análises das Prestações de

Contas, de acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado

para UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI

abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

SÃO FRANCISCO

DO GUAPORÉ

06.955.422/0001-

05

EEEFM MARCILENE DE

CARVALHO RICARDO
2021

0029.141820/2021-

75

0029.071474/2023-

12

R$

329.991,72

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Port. n.º 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0053237660

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, torna público para conhecimento dos interessados, com

fundamento na Portaria Interministerial 424/CGU/MF/MP/2016 e considerando a Análise Financeira nº 178/2024/SEDUC-

GPCCF (0049954336) da Gerência de Prestação de Contas de Convênios e Fomentos, e Parecer nº 1000/2024/SEDUC-

GAPC (0049773476) da Gerência de Análises das Prestações de Contas - SEDUC-GAPC, APROVA E HOMOLOGA o valor

concedido do recurso financeiro da prestação de contas a seguir:

MUNICÍPIO: Urupá

CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Urupá

CNPJ: 63.787.097/0001-44

CONVÊNIO/TERMO: nº 088/PGE-2021

OBJETIVO: Aquisição de computadores

ANO: 2021
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PROCESSO DE CONCESSÃO: 0005.137185/2021-08

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 0029.004303/2024-69

VALOR CONCEDIDO: R$ 60.000,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Port. n.º 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0051893201

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, torna público para conhecimento dos interessados, com

fundamento na Portaria Interministerial 424/CGU/MF/MP/2016 e considerando a Análise Financeira nº 299/2024/SEDUC-

GPCCF (0052383793) da Gerência de Prestação de Contas de Convênios e Fomentos e Parecer nº 1512/2024/SEDUC-

GAPC (0052762180) da Gerência de Análises das Prestações de Contas - SEDUC-GAPC, APROVA E HOMOLOGA o valor

concedido do recurso financeiro da prestação de contas a seguir:

MUNICÍPIO: ALTO PARAÍSO/RO

CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SANTA MARCELINA

CNPJ: 15.449.585/0005-22

CONVÊNIO/TERMO: Termo de Fomenton. 113/PGE-2022 ID(0051965062)

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AR- CONDICIONADO

ANO: 2022

PROCESSO DE CONCESSÃO: 0005.062036/2022-51

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 0029.051736/2024-11

VALOR CONCEDIDO: R$ 70.000,00 (setenta mil reais)

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Port. n.º 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0053261504

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 4644 (0052236869), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(0052236872) e o Resultado da Análise (0053263127), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

05

CLÓVIS LUIZ SILVEIRA EPP

AVEIA EM FLOCOS

6.770,61

10 CEBOLA NACIONAL (BRANCA)

11 CENOURA 1ª QUALIDADE

14 FRANGO CONGELADO, PEITO

16 LARANJA PERA, MADURA

17 LEITE DE COCO INDUSTRIAIZADO

24 EXTRATO DE TOMATE

25 SAL, MARINHO, IODADO, REFINADO
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01

SUPERMERCADO SANTIAGO - EIRELI EPP

AÇAFRÃO - 1ª QUALIDADE

7.307,61

02 AÇÚCAR- TIPO CRISTAL

03 ALHO NACIONAL, BRANCO

04 ARROZ AGULHINHA, TIPO 1

07 BETERRABA -1ª QUALIDADE

13 FEIJÃO CAIOQUINHA - TIPO 1

15 FRANGO CONGELADO, SOBRECOXA

21 ÓLEO DE SOJA VEGETAL - TIPO 1

22 COMERCIO DE PANIFICAÇÃO E GENEROS ALIMENTÍCIOS PÃO (FRANCÊS) 50G 3.296,30

09 PAULO CESAR DE JESUS ANDREATTA CARNE BOVINA 2ª (MOÍDA) 3.903,90

06

OLÍVIOMIRANDA EPP

BANANA COMPRIDA (DA TERRA)

7.867,69

08 CARNE BOVINA 2ª (CUBOS)

12 COLORAU, DE URUCUM, EM PÓ

18 MAÇÃ NACIONAL, VERMELHA

19 MACARRÃO, TIPO ESPAGUETE

20 MILHO VERDE EM CONSERVA

23 REPOLHO VERDE

Valor Total 29.146,11

Cerejeiras/RO, 30 de setembro de 2024.

Sandra Mariano de Oliveira Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052236876

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0052867308

CONTRATANTE: Conselho Escolar Maria de Abreu Bianco

CONTRATADA: W.M COMERCIO DE ALIMENTICIOS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 10.497.302/0001-70

OBJETO:aquisição de merendapara suprir a necessidade desta unidade e extensões.

VALOR: R$ 11.214,75 (Onze Mil Reais Duzentos e catorze reais e setenta Centavos)

VIGÊNCIA: (180) cento e oitenta dias.

DATA DA ASSINATURA: 26/09/2024

ASSINAM:

Maria de Aparecida Almeida da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Adeilson Silva de Souza

Representante Contratada

Protocolo 0052867309

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0053250179

CONTRATANTE: Conselho Escolar Maria de Abreu Bianco

CONTRATADA: F.L GUIMARÃES PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 20.606.897/0001-09
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OBJETO:aquisição de merendapara suprir a necessidade desta unidade e extensões.

VALOR: R$ 22.243,56 (Vinte e dois mil duzentos e quarenta e três reais e cinquenta e seis Centavos)

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta dias.

DATA DA ASSINATURA: 25/09/2024

ASSINAM:

Maria de Aparecida Almeida da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Ademar Carlos Lima

Representante Contratada

Protocolo 0053250597

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0053292217

CONTRATANTE: Conselho Escolar Maria de Abreu Bianco

CONTRATADA: Rodrigues & Torres Com. Var. de Alimentos LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 36.172.448/0001-30

OBJETO:aquisição de merendapara suprir a necessidade desta unidade e extensões.

VALOR: R$ 3.533,65 (Três mil quinhentos e trinta e três e sessenta Centavos)

VIGÊNCIA: (180) cento e oitenta dias.

DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024

ASSINAM:

Maria de Aparecida Almeida da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Elizangela Torres de Almeida

Representante Contratada

Protocolo 0053292261

EXTRATO

CONTRATO Nº 010/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR EEEFM RIO BRANCO

CONTRATADA:TIAGO C. BATISTA INF SERV. E COM. ME - CNPJ/MF Nº 08.781.235/0001-70

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato o serviços de manutenção em Impressoras em atendimento as

necessidades do Conselho Escolar da EEEFM RIO BRANCO, conforme as especificações técnicas e disposições contidas

no regulamento próprio de compras e contratações, oriundo decorrente do PROCESSO SEI 0029.021919/2024-02,

homologados pela Autoridade Competente.

VALOR: R$ 1.460,00 (Hum mil quatrocentos e sessenta reais).

VIGÊNCIA: 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias.

Porto Velho, 30 de Setembro de 2024.

José Nilton Frota Pereira

Pres. do Conselho Escolar

da EEEFM RIO BRANCO

Protocolo 0053301338

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO ROQUE, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 4851/2024 (0052492824), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva

de Propostas (0052492826) e o Resultado da Análise (0052492828), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total
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1 e

2

ALEIR BRONZATTI -

MEI

Serviço de dedetização de todos os ambientes escolares (06 salas de aula;

08 salas administrativo; 5 banheiros, cozinha, depósito da merenda,

refeitório).

R$

1.800,00

Serviço de desratização, cozinha e depósito da merenda.

3

PRESTADORA DE

SERVIÇOS RONDÔNIA

EIRELI-ME

Limpeza da caixa de água de 5.000 litros
R$

789,00

Valor Total
R$

2.589,00

Corumbiara/RO, 30 de setembro de 2024.

Adriana Aparecida Costa

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052492833

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO 004/PROAFI/2024

PROC 011/PROAFI/2024

Contrato nº 004/2024/SEDUC-EEEFMPAR-DIR 0053308735

CONTRATANTE: Conselho Escolar EEEFM Paulo de Assis Ribeiro

CONTRATADA: D&D SUPRIMENTOS E PRESENTES

CNPJ DA CONTRATADA: 28.219.190/0001-51

OBJETO: É objeto desta contratação a execução de Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: Manutenção e

Conservação de Máquinas e Equipamentos - Manutenção de impressoras.

VALOR: R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais).

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, contados da data de sua assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024

ASSINAM: Zalmir josé Kretikouski - Presidente do Conselho e Dirlenes Driele Calixto Rocha - Representante da Empresa.

Protocolo 0053308735

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR BAIA DAS ONÇAS

CONTRATADA: SUPERMERCADO FENIX GRILL LTDA-ME,CNPJ sob o n.º 13.504.249/0001-86

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a aquisição de gêneros alimentícios em atendimento às

necessidades da EIEEFM Alexandrina do Nascimento Gomes com validade até 30/11/2024, conforme as especificações

técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundos decorrente do PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 0029.092255/2022-96, que deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, de nº 431/2023,

homologados pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de

02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e

legislação correlata.

VALOR: R$ 3.262,13 (Três mil, duzentos e sessenta e dois reais e trezecentavos)

PROCESSO: 0029.030777/2024-66

VIGÊNCIA: 30/11/2024

DATA DE ASSINATURA: 30/0/2024

ASSINAM:

Mariza Silva do Nascimento Cardoso/ Presidente do Conselho Escolar

Carolina da Rocha Sanches / Contratada

Protocolo 0053351885

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO
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O Presidente do CONSELHO ESCOLAR PAULO DE ASSIS RIBEIRO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 001/PEALE TRANSPORTE ESCOLAR/2024 (ID 0052911845, o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva

de Propostas (ID 0052904345) e o Resultado da Análise (ID 0053219952), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item
Proponente

Habilitado
Descrição do Item Valor Total

1 - 6 -

29

B F DE

CASTRO

ATACADO

Alface crespa de 1ª qualidade, fresca, tamanho e coloração uniforme, em pés

bem desenvolvidos, tenros, livres de folhas externas danificadas, sujidades,

parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. Deverá estar em perfeito estado para

consumo, sem defeitos graves como podridão, amassado, murcho, deformado,

descolorado, queimado de sol, com manchas, rachaduras, injúrias por pragas ou

doenças. Embalada em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intacto.

Biscoito de Polvilho tradicional - Características: crocante. Composição básica: a

base de polvilho, ovo, gordura vegetal sem gordura trans, sal refinado, sem glúten

e sem lactose - 90% do produto deve estar com suas características físicas

intactas (não quebrados). Produzidos na partir de matéria prima de qualidade;

embalagem de material atóxico e rotulagem de acordo com legislação da ANVISA,

constando data de fabricação e prazo de validade. No ato da entrega o produto

deverá ter validade mínima de 03 (três) meses a partir da data de fabricação.

Embalagem de 300g. 

Pimentão Verde - 1ª qualidade, tamanho e coloração uniformes, sem lesões de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes, como também manchas bolores

e sujidades. Acondicionadas em embalagem plástica atóxica resistente e

transparente.

965,00

(novecentos

e sessenta

e cinco

reais)

2 - 3 - 5

- 8 - 9

-10 11 -

12 - 13

- 14 -

16 - 17

- 18 -

19 - 20

- 22 -

23 - 24

- 26 -

30 - 31

- 33

FENIX GRILL

LTDA

Alho nacional branco – graúdo do tipo comum, cabeça inteira fisiologicamente

bem desenvolvido, com bulbos corados sem danos mecânicos ou causados por

pragas. Embalagem em saco plástico atóxico - de 100 g a 1 kg.

Aveia em flocos - Constituído de grãos perfeitos, maduros, secos, sãos e limpos, de

tamanho e cor característicos da variedade, observadas as tolerâncias

estabelecidas na legislação vigente. Não deverá apresentar parasitas, larvas e/ou

insetos vivos, tais como carunchos ou gorgulhos e outras pragas de grãos

armazenados. Embalagem limpa, não violada, resistente, que garanta a

integridade do produto. Apresentar rotulagem nutricional obrigatória, contendo

marca, informações nutricionais, lote, data de fabricação e validade (mínima de 6

meses, a contar da data de entrega do produto) e dados do responsável pelo

produto, conforme legislação vigente.

Banana comprida (da terra) - de 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme,

com polpa firme e intacta, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio

e transporte e com maturação natural. Acondicionado em caixa plástica vazada. 

Cebola - de 1ª qualidade, sem manchas, coloração uniforme, intactas e firmes,

isenta de sujidades e materiais terrosos. Embalagem em saco plástico

transparente e atóxico. Maços de 500 g a 1 kg. Cenoura - 1ª qualidade, tamanho

médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, sem corpo estranho aderido a

superfície externa. Embalagem em saco plástico transparente e atóxico a partir de

1 kg. 

Couve Manteiga - de 1ª qualidade, sem manchas, coloração uniforme, intactas e

firmes, isenta de sujidades e materiais terrosos. Embalagem em saco plástico

transparente e atóxico. 

Coentro- de 1ª qualidade, sem manchas, coloração uniforme, intactas e firmes,

isenta de sujidades e materiais terrosos. Embalagem em saco plástico

transparente e atóxico. 

Colorau - Corante natural de urucum, pacote de 500g, de boa qualidade, sem a

presença de sujidade ou matérias estranhas. Validade mínima de 06 meses a

5.384,11

(cinco mil

trezentos e

oitenta e

quatro reais

e onze

centavos)
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contar da data da entrega do produto. 

Extrato de tomate - Isento de indicadores de processamento defeituoso. Sem

corantes artificiais, isento de sujidades e fermentação. Embalagem íntegra,

resistente, vedado hermeticamente e limpo. Deve conter dados de identificação,

rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima de 6 meses

a partir da entrega). 

Farinha de mandioca – (amarela/ branca), embalagem em pacotes plásticos

transparentes, limpos, não violados isento de sujidades, larvas, fungos, umidade

ou qualquer fragmento estranho. Deve conter dados de identificação, rotulagem

nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima de seis meses a partir

da entrega) – pacote 1 kg. 

Farinha de milho (amarela) embalagem em pacotes plásticos transparentes,

limpos, não violados isento de sujidades, larvas, fungos, umidade ou qualquer

fragmento estranho. Deve conter dados de identificação, rotulagem nutricional,

data de fabricação e prazo de validade (Mínima de seis meses a partir da entrega)

– pacote 1 kg.

Iogurte - Iogurte de frutas (sabores variados) - Feito com leite de vaca integral,

fermento lácteo e polpa de frutas. Embalagem atóxica, individual e plástica tipo 1.

Contendo Informação nutricional, data de validade e descrição do produto.

Laranja Pera madura – frutos de tamanho médio, aroma e sabor da espécie,

uniformes, sem ferimentos ou defeitos, firme e com brilho. Embalagem em saco

plástico atóxico ou acondicionado em caixa plástica vazada

Leite de Vaca Integral Pasteurizado tipo A - Embalagem atóxica, individual e

plástica tipo 1l. Contendo Informação nutricional, data de validade e descrição do

produto.

Maçã Fuji -in natura, de 1ª qualidade, casca livre de fungos, tamanho médio a

grande, consistência integra e com maturação natural, sem cortes, fissuras,

podridões ou quaisquer alterações que os tornem impróprios para o consumo.

Acondicionado em caixa de papelão.

Manteiga - A embalagem deverá apresentar externamente os dados de

identificação, procedência, quantidade do produto, prazo de validade (pelo menos

06 meses a partir do recebimento) e informações nutricionais e rotulagem, de

acordo com a legislação vigente. Embalagem de 500gMelancia - de 1ª qualidade,

fresco, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, tamanho e

coloração uniforme, bem desenvolvido e maduro, com polpa firme e intacta.

Embalagem em saco plástico atóxico ou acondicionado em caixa plástica vazada. 

Óleo de soja vegetal – tipo 1, refinado, obtido de matéria prima vegetal, sem

colesterol e sem gorduras trans, aspecto límpido e isento de impurezas, cor e odor

característicos. Embalagem plástica de 900 ml, resistente e transparente que

garanta a integridade do produto. Com identificação na embalagem (rótulo) dos

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade.

Validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega. 

Polpa de Abacaxi (congelada) - embalagem de 500g ou 1kg. Acondicionadas em

saco plástico atóxico, inviolável e resistente, apresentando data de fabricação,

prazo de validade devidamente preenchida (mínimo de 06 meses), rotulagem

nutricional de acordo com a legislação e registro no MAPA. 

Queijo Mozarela - Fatiado em embalagem de 1kg.O produto deverá apresentar

validade mínima de 20(vinte) dias a partir da data de entrega na unidade

requisitante. A Embalagem deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações 

nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade/peso do produto. 

Tomate - de 1ª qualidade, in natura, tamanho e coloração uniforme, livre de

sujidades, parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. Deverá estar em perfeito
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estado para consumo, sem defeitos graves como podridão, amassado, murcho,

deformado, descolorado, queimado de sol, com manchas, rachaduras, injúrias por

pragas ou doenças. Embalado em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e

intacto ou caixa plástica vazada.

4 - 7 -

15 - 21-

25 - 27

- 28 -

32

SUPERSUL

COM. DE

ALIMENTOS

LTDA

Banana Prata - de 1 ª qualidade, casca livre de fungos, tamanho médio a grande,

coloração uniforme, com polpa firme e intacta, sem danos físicos ou mecânicos

oriundos do manuseio e transporte. Acondicionado em caixa plástica vazada. 

Carne bovina de 2ª (moída) podendo ser de acém, paleta, músculo e lombo.

Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida ou

pegajosa e cor própria da espécie (isenta de tecidos inferiores como ossos, sebo,

cartilagens, gordura parcial, aponevroses, tendões, coágulos, nodos linfáticos).

Embalagem em saco plástico a vácuo, transparente e atóxico, limpo, não violado,

resistente que garanta a integridade e qualidade do produto até o momento do

consumo (não podendo ser tipo tubete). A embalagem deverá conter dados de

identificação, procedência, nº de lote, data de validade, registro do órgão de

inspeção sanitária. Embalagem de até 2 kg

Frango congelado, peito – com osso, sem pele, em peça, sem tempero, de 1ª

qualidade, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas e parasitas,

acondicionado em saco plástico transparente atóxico. Embalagens de 1 kg,

transparente, à vácuo ou bem lacradas, com denominação do nome do produto,

fabricante, endereço, registro no órgão de inspeção sanitária. Data de fabricação

e validade (mínima de 03 meses, a partir da entrega)

Limão Tahiti de 1ª qualidade, fresco, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades,

parasitas e larvas, tamanho e coloração uniforme, bem desenvolvido e maduro,

com polpa firme e intacta. Embalagem em saco plástico atóxico ou acondicionado

em caixa plástica vazada.

Mamão Papaia - in natura, de 1ª qualidade, casca livre de fungos, tamanho médio

a grande, consistência integra e com maturação natural, sem cortes, fissuras,

podridões ou quaisquer alterações que os tornem impróprios para o consumo.

Acondicionado em caixa plástica vazada.

Ovo de galinha- pesando no mínimo 50grs por unidade isento de sujidades, fungos,

trincas, substâncias tóxicas, cor, odor e sabor anormais. Deve ser entregue em

embalagem apropriada com 30 unidades, etiquetada identificando a instituição

que está sendo entregue e a quantidade total. Validade mínima de 15 (quinze) dias

na data da entrega. 

Pão francês (de sal) 50g – inteiro de 1ª qualidade, produto fermentado, preparado

obrigatoriamente com farinha de trigo, cloreto de sódio e água, deverá apresentar

casca crocante de cor uniforme castanho-dourada e miolo de cor branco creme,

de textura e granulação fina não uniforme e peso médio de 50g. Aparência de

massa cozida, simetria, cor, aroma e sabor característicos. Em condições técnicas

e higiênico sanitárias adequadas e preparado em conformidade com as exigências

da Legislação Sanitária. Tamanho e coloração uniforme, sem lesões de origem

física ou mecânica, perfurações e cortes, como também manchas bolores e

sujidades. Embalagem em saco plástico atóxico transparente e resistente,

apresentando identificação da quantidade em kg. Certificado, Laudo ou Alvará de

funcionamento do local onde é realizado o beneficiamento, expedido pela

Vigilância Sanitária. Data de fabricação do dia da entrega do produto.

Sal – marinho, iodado, refinado, com granulação uniforme e com cristais brancos,

não pegajoso ou Empedrado. Embalagem plástica atóxica, resistente e

transparente que garanta a integridade do produto, em pacotes de 1 kg, com

identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso,

fornecedor, data de fabricação e validade (validade mínima de 12 (doze) meses a

contar da data de entrega).

4.306,69

(quatro mil

trezentos e

seis reais e

sessenta e

nove

centavos)
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----

DIEGO

ADRIANO

PENA

MERCEARIA

ME

----- 0,00

Valor Total

10.655,80

(dez mil

seiscentos e

cinquenta e

cinco reais

e oitenta

centavos)

Colorado do Oeste/RO, 26 de setembro de 2024

Zalmir José Kretikouski

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053351053

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR Darcy da Silveira

CONTRATADA: SUPERMERCADO FENIX GRILL LTDA-ME,CNPJ sob o n.º 13.504.249/0001-86

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a aquisição de gêneros alimentícios em atendimento às

necessidades da EEEFM Darcy da Silveira com validade até 30/11/2024, conforme as especificações técnicas e

disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundos decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

0029.092255/2022-96, que deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, de nº 431/2023, homologados pela Autoridade

Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se,

subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ R$ 3.605,00 (Três mil e seiscentos e cinco reais e dois)

PROCESSO: 0029.030776/2024-11

VIGÊNCIA: 30/11/2024

DATA DE ASSINATURA: 30/09/2024

ASSINAM:

Petrônio Cesar de Andrade/ Presidente do Conselho Escolar

Carolina da Rocha Sanches / Contratada

Protocolo 0053331773

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR José Alves de Almeida

CONTRATADA: SUPERMERCADO FENIX GRILL LTDA-ME,CNPJ sob o n.º 13.504.249/0001-86

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a aquisição de gêneros alimentícios em atendimento às

necessidades da Escola CEEJA José Alves de Almeida com validade até 30/11/2024, conforme as especificações

técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundos decorrente do PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 0029.092255/2022-96, que deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, de nº 431/2023,

homologados pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de

02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e

legislação correlata.

VALOR: R$ 2.081,44 (Dois mil, oitenta e um reais e quarenta e quatro centavos)

PROCESSO: 0029.030775/2024-77

VIGÊNCIA: 30/11/2024

DATA DE ASSINATURA: 30/09/2024

ASSINAM:
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Selma Moreira Pereira/ Presidente do Conselho Escolar

Carolina da Rocha Sanches / Contratada

Protocolo 0053339903

AVISO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 012/2024

PROAFI ESCOLA REGULAR

PROCESSO SEI Nº000290033731/2024-07

Objeto: MATERIAL DE CONSUMO (MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO) no elemento de Despesa 33.90.30, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 01.10.2024 à 03.10.2024

O Conselho Escolar A Unidade Executora do Conselho do Instituto Estadual de Educação Carmela Dutra inscrito no

CNPJ nº 04.773.172/0001-59, Localizada na Av. Farquar, nº 1913, Bairro: Arigôlandia, doravante Unidade

Executora, aderente ao PROAFI ESCOLA REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de empresa especializada no fornecimento de

MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 01.10.2024 à 03.10.2024 , pelo

endereço eletrônico: ieecarmeladutra@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereçocitado acima,as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as

seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva IEE CARMELA DUTRA

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ieecarmeladutra@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.
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3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ieecarmeladutra@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 01.10.2024 à 03.10.2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e

seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.
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5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da IEE CARMELA DUTRA, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR ESCOLA serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos



Terça-feira, 1 de outubro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/23068
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 01/10/2024, às 14:31

Rondônia, ed.  185 - 227

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho - RO, 30 de Setembro de 2024.

IONIRA MELO DA SILVA

Responsável pelo levantamento

RONAN LIMA

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0053319366

AVISO

CONSELHO ESCOLAR EMBURANA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 06/2024

PROCESSO SEI N° 0029.058975/2024-94

0029058975\2024

Objeto: Material de Processamento de Dados

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 30/09/2024 a 03/10/2024

O Conselho Escolar Emburana, C.N.P.J nº 01.274.600/0001-00 localizado na localizado na rua Padre Romano, Nº

818, Bairro Centro de Estrela de Rondônia -Presidente Médici- RO CEP: 76.916-000, doravante Unidade Executora,

aderente ao PROAFI ESCOLA- REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Material de Processamento de Dados, referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/09/2024 a 03/10/2024 pelo

endereço eletrônico escolaemburana@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

rua Padre Romano, Nº 818, Bairro Centro de Estrela de Rondônia -Presidente Médici- RO CEP: 76.916-000, as propostas

com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gás de cozinha, considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;
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II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEEFM EMBURANA;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaemburana@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolaemburana@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 30/09/2024 a 03/10/2024,
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devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Emburana, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA- REGULAR serão realizados somente por meio

de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de
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serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Presidente Médici, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Presidente Médici/RO, 30 de setembro de 2024.

FANNY FELIX MACEDO

Presidente da Comissão de Contratação

JOANIL DA SILVA CAMPOS FABRE

Presidente do Conselho Escolar EMBURANA

Protocolo 0053345643

Portaria nº 10686 de 16 de setembro de 2024

Homologa o Regimento Escolar da Escola Indígena Estadual de

Ensino Fundamental Dukaria Rarekute, localizada no município

Parecis-RO, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, e, considerando o que preceitua a Resolução nº 435/2008-CEE/RO, Resolução nº

1.274/2020-CEE/RO, e Portaria nº 2.275/2017-GAB/SEDUC e após análise procedida pela equipe técnica da

Superintendência Regional de Educação de Pimenta Bueno.

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar o Regimento Escolar da Escola Indígena Estadual de Ensino Fundamental Dukaria Rarekute,

localizada no município Parecis.

§ 1º Cabe à escola manter o Regimento Escolar atualizado de acordo com a análise procedida pela equipe da

Superintendência Regional de Educação.
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§ 2º Na hipótese de haver alterações no Regimento Escolar, o mesmo deverá ser encaminhado à

Superintendência Regional de Educação para apreciação e deliberação.

Art. 2º A Direção da Escola deverá divulgar o Regimento Escolar a toda a comunidade escolar, deixá-lo disponível

para conhecimento e assegurar o seu fiel cumprimento.

Art. 3º Torna-se sem efeito a Portaria nº 11493 de 05 de outubro de 2022, publicada no DOE nº 200 do dia

18/10/2022 e demais disposições contrárias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052885394

Portaria nº 10687 de 16 de setembro de 2024

Homologa o Regimento Escolar da Escola Indígena Estadual de

Ensino Fundamental e Médio Yãsymyu Tanhatai Kwazá,

localizada no município Parecis-RO, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, e, considerando o que preceitua a Resolução nº 435/2008-CEE/RO, Resolução nº

1.274/2020-CEE/RO, e Portaria nº 2.275/2017-GAB/SEDUC e após análise procedida pela equipe técnica da

Superintendência Regional de Educação de Pimenta Bueno.

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar o Regimento Escolar da Escola Indígena Estadual de Ensino Fundamental e Médio Yãsymyu

Tanhatai Kwazá, localizada no município Parecis.

§ 1º Cabe à escola manter o Regimento Escolar atualizado de acordo com a análise procedida pela equipe da

Superintendência Regional de Educação.

§ 2º Na hipótese de haver alterações no Regimento Escolar, o mesmo deverá ser encaminhado à

Superintendência Regional de Educação para apreciação e deliberação.

Art. 2º A Direção da Escola deverá divulgar o Regimento Escolar a toda a comunidade escolar, deixá-lo disponível

para conhecimento e assegurar o seu fiel cumprimento.

Art. 3º Torna-se sem efeito a Portaria nº 9619 de 08 de setembro de 2022, publicada no DOE nº 176 do dia

14/09/2022 e demais disposições contrárias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052886725

AVISO

DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº0029.017060/2024-29

Objeto: Gêneros alimentícios.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 01/10/2024 a 07/10/2024

Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Sebastiana Lima de Oliveira, R. Algodoeiro, 3060 - Vila

Eletronorte, Porto Velho - RO, 76848-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Alimentação

Escolar - PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor

preço, para a contratação de: Gêneros alimentícios, referente aos recursos repassados no programa supracitado,

sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 01/10/2024 a 07/10/2024, pelo endereço

eletrônico Escolasebastiana@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua: R.

Algodoeiro, 3060 - Vila Eletronorte, Porto Velho - RO, 76848-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO
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1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gêneros alimentícios, considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista como Conselho Escolar

da Escola Estadual de Ensino Fundamental Sebastiana Lima de Oliveira.

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail Escolasebastiana@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta 0047120010e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);



Terça-feira, 1 de outubro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/23068
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 01/10/2024, às 14:31

Rondônia, ed.  185 - 233

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail Escolasebastiana@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo 01/10/2024 a 07/10/2024 - (A unidade

executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as

regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental Sebastiana Lima de Oliveira, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do
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programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Alimentação Escolar - PEALE, serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho, 30 de Setembro de 2024

Katia Cilene Mendonça Lima

Presidente do Conselho Escolar

Silvio Araújo Pinheiro

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0053283363

Portaria nº 10723 de 17 de setembro de 2024
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Homologa o Regimento Escolar do Centro Estadual de Educação

de Jovens e Adultos de Jaru, localizado no município de Jaru-RO,

e dá outras providências.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, e, considerando o que preceitua a Resolução nº 435/2008-CEE/RO, Resolução nº

1.274/2020-CEE/RO e Portaria nº 2.275/2017-GAB/SEDUC e, após análise procedida pela equipe técnica da

Superintendência Regional de Educação de Jaru.

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar o Regimento Escolar do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos de Jaru, localizado no

município Jaru.

§ 1º Cabe à escola manter o Regimento Escolar atualizado de acordo com a análise procedida pela equipe da

Superintendência Regional de Educação.

§ 2º Na hipótese de haver alterações no Regimento Escolar, o mesmo deverá ser encaminhado à

Superintendência Regional de Educação para apreciação e deliberação.

Art. 2º A Direção da Escola deverá divulgar o Regimento Escolar a toda a comunidade escolar, deixá-lo disponível

para conhecimento e assegurar o seu fiel cumprimento.

Art. 3º Torna-se sem efeito a Portaria nº 2416/2016-GAB/SEDUC de 04 de agosto de 2016 publicada no DOE nº 145

do dia 05/08/2016, página 94 e demais disposições contrárias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052927165

Portaria nº 10720 de 17 de setembro de 2024

Homologa o Regimento Escolar da Escola Indígena Estadual de

Ensino Fundamental e Médio Matina Kondã, localizada no

município Parecis-RO, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, e, considerando o que preceitua a Resolução nº 435/2008-CEE/RO, Resolução nº

1.274/2020-CEE/RO, e Portaria nº 2.275/2017-GAB/SEDUC e após análise procedida pela equipe técnica da

Superintendência Regional de Educação de Pimenta Bueno.

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar o Regimento Escolar da Escola Indígena Estadual de Ensino Fundamental e Médio Matina Kondã,

localizada no município Parecis.

§ 1º Cabe à escola manter o Regimento Escolar atualizado de acordo com a análise procedida pela equipe da

Superintendência Regional de Educação.

§ 2º Na hipótese de haver alterações no Regimento Escolar, o mesmo deverá ser encaminhado à

Superintendência Regional de Educação para apreciação e deliberação.

Art. 2º A Direção da Escola deverá divulgar o Regimento Escolar a toda a comunidade escolar, deixá-lo disponível

para conhecimento e assegurar o seu fiel cumprimento.

Art. 3º Torna-se sem efeito a Portaria nº 12034 de 18 de outubro de 2022 publicada no DOE nº 203 do dia

21/10/2022, página 209 e demais disposições contrárias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052918686

Portaria nº 10721 de 17 de setembro de 2024

Homologa o Regimento Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Euridice Lopes Pedroso, localizada no

município Alta Floresta D' Oeste-RO, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, e, considerando o que preceitua a Resolução nº 435/2008-CEE/RO, Resolução nº
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1.274/2020-CEE/RO, e Portaria nº 2.275/2017-GAB/SEDUC e após análise procedida pela equipe técnica da

Superintendência Regional de Educação de Alta Floresta D' Oeste.

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar o Regimento Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Euridice Lopes

Pedroso, localizada no município Alta Floresta D' Oeste.

§ 1º Cabe à escola manter o Regimento Escolar atualizado de acordo com a análise procedida pela equipe da

Superintendência Regional de Educação.

§ 2º Na hipótese de haver alterações no Regimento Escolar, o mesmo deverá ser encaminhado à

Superintendência Regional de Educação para apreciação e deliberação.

Art. 2º A Direção da Escola deverá divulgar o Regimento Escolar a toda a comunidade escolar, deixá-lo disponível

para conhecimento e assegurar o seu fiel cumprimento.

Art. 3º Torna-se sem efeito a Portaria nº 2152/2014-GAB/SEDUC de 10 de novembro de 2014 publicada no DOE nº

2581, do dia 12/11/2014, página 22 e demais disposições contrárias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052923829

Portaria nº 10774 de 18 de setembro de 2024

Homologa o Regimento Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Professora Dayse Mara Oliveira Martins,

localizada no município de Jaru-RO, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, e, considerando o que preceitua a Resolução nº 435/2008-CEE/RO, Resolução nº

1.274/2020-CEE/RO, e Portaria nº 2.275/2017-GAB/SEDUC e após análise procedida pela equipe técnica da

Superintendência Regional de Educação de Jaru.

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar o Regimento Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Professora Dayse Mara

Oliveira Martins, localizada nomunicípio de Jaru.

§ 1º Cabe à escola manter o Regimento Escolar atualizado de acordo com a análise procedida pela equipe da

Superintendência Regional de Educação.

§ 2º Na hipótese de haver alterações no Regimento Escolar, o mesmo deverá ser encaminhado à

Superintendência Regional de Educação para apreciação e deliberação.

Art. 2º A Direção da Escola deverá divulgar o Regimento Escolar a toda a comunidade escolar, deixá-lo disponível

para conhecimento e assegurar o seu fiel cumprimento.

Art. 3º Torna-se sem efeito a Portaria nº 10348 de 03 de setembro de 2024, publicada no DOE nº 171, do dia

11/09/2024, página 199 e demais disposições contrárias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052973064

AVISO

DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024 

PROCESSO SEI Nº 0029.019314/2024-43

Objeto: Gêneros alimentícios.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 01/10/2024 a 07/10/2024

O Conselho Escolar da E.E.E.F. Luiz Soares de Cássia., inscrito no CNPJ: 10.313.739/0001-07 , situada na Rua:

Independência, nº 8523 , Maringá , no Município de Porto Velho, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa

de Alimentação Escolar - PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado,

do tipo menor preço, para a contratação de: Gêneros alimentícios, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.
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Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 01/10/2024 a 07/10/2024, pelo endereço

eletrônico eeefluizsoaresdecassia@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço acima,

as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gêneros alimentícios, considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista comoConselho E.E.E.F.

Luiz Soares de Cássia.

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefluizsoaresdecassia@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Propostae demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.
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3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefluizsoaresdecassia@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de01/10/2024 a 07/10/2024 (A

unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo

com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.
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6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho E.E.E.F. Luiz Soares de Cássia., com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Alimentação Escolar - PEALE, serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. 0053250504

Porto Velho, 30 de Setembro de 2024

Marcilene Ferreira da silva

Presidente do Conselho Escolar

Jônatas Alves Fernandes
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Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0053250537

AVISO

CONSELHO ESCOLAR NOVE DE JUNHO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 08/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.059501/2024-60

Objeto: Material para manutenção de bens e imóveis e elétrico e eletrônico.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 30/09/2024 a 03/10/2024.

O Conselho Escolar Nove de Junho, C.N.P.J nº 00.672.028/0001-75 localizado na Avenida Senador Olavo Pires, Nº 2357,

Bairro Centro - Município Santa Luzia D'Oeste/RO - CEP: 76.950-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,

para a contratação de: Recarga de Extintores de Incêndio, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/09/2024 a 03/10/2024, pelo endereço

eletrônico ceejadomingosvona@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida

Senador Olavo Pires, Nº 2357, Bairro Centro - Município Santa Luzia D'Oeste/RO - CEP: 76.950-000, as propostas com

os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material para manutenção de bens e imóveis

e elétrico e eletrônico, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Conselho Escolar Cândido Portinari;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceejadomingosvona@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.
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3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceejadomingosvona@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 30/09/2024 a 03/10/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam
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ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Nove de Junho, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da SEDUC, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.
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8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Santa Luzia D'Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Santa Luzia D'Oeste/RO, 30 de Setembro de 2024.

Nilda Alves de Oliveira

Presidente da Comissão de Contratação

Mirian Pereira Suave

Presidente do Conselho Escolar Nove de Junho

Protocolo 0053292417

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM DOM PEDRO I , nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 05/2024, (ID:0052924118), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID: 0053354394)

e o Resultado da Análise (ID:0053354380), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Interessado Item Valor Total Julgamento/Habilitação

1 R &C TECNOLOGIA LTDA 1 A 2 R$ 3.390,00 habilitado

2 LIMA VAZ COMERCIO E SERVICOS LTDA 1 A 2 R$ ------ habilitado

3 M E ALVES 1 A 2 R$------ habilitado

Valor Total R$ 3.390,00 vencedor

Maura do Socorro Ribeiro Bragado

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM DOM PEDRO I

Protocolo 0053354798

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM DOM PEDRO I , nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 06/2024, (ID:0053084712), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID: 0053354980)

e o Resultado da Análise (ID:0053355434), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Interessado Item Valor Total Julgamento/Habilitação

1 R &C TECNOLOGIA LTDA 1 A 2 R$ 1.489,13 habilitado

2 LIMA VAZ COMERCIO E SERVICOS LTDA 1 A 2 R$ ------ -

3 M E ALVES 1 A 2 R$------ -

Valor Total R$ 1.489,13 vencedor

Maura do Socorro Ribeiro Bragado

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM DOM PEDRO I

Protocolo 0053355541

EXTRATO
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 012/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR EDELAINE DA COSTA CRUZ

CONTRATADA: ATACAREJO SÃO FRANCISCO EIRELI

CNPJ DA CONTRATADA: 30.617.629/0001-46

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA MERENDA ESCOLA - PEALE

VALOR: R$ 3.888,70 (três mil oitocentos e oitenta e oitenta e oito reais e setenta centavos)

VIGÊNCIA: 180 dias a contar da assinatura do contrato.

DATA DA ASSINATURA: 26/09/2024

ASSINAM: DIVINA MARTA PEDRA DOS SANTOS e JEAN GOMES FERREIRA

Protocolo 0052814025

Portaria nº 11079 de 27 de setembro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.060426/2022-18,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder de acordo com o Artigo 92, Lei Complementar nº 68 de 9.12.92 e Artigo 68 da Lei

Complementar nº 680 de 07.09.2012, o Adicional por Serviços Extraordinários, ao (a) servidor (a) abaixo

relacionado, lotado na Secretaria de Estado da Educação, referente aos meses de fevereiro, março e abril de

2024.

Matrícula Nome Cargo
Hora extra

fevereiro

Hora extra

março

Hora extra

abril

******267 Francisca Diana dos Santos Miranda Professor Classe C - Ch 40 02 03 01

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

ABNAEL CARVALHO

Diretor Técnico em substituição

Portaria 10.179 de 30 de agosto de 2024.

Protocolo 0053294500

Portaria nº 10933 de 24 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da Constituição

do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017 a Lei

Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023, e nos termos do memorando nº 25

id.0052574382 , despacho SEDUC-GAGE id.0052874009 do processo 0029.055196/2024-37,

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR a servidora Priscila Lins Santos matrícula nº ******680, pertencente ao quadro permanente

de pessoal Civil do Estado de Rondônia, ocupante do Cargo de Técnico Educacional Nível 2, em substituição da titular

Andressa Naiara de Souza Matos, matrícula nº ******716, no período de 12/08/2024 à 07/02/2025 para exercer

a função de Secretária Escolar, na EEEFM Carmem Ione de Araújo, localizada no município de Ariquemes- RO, em

virtude de Licença Maternidade id.0052574495, prevista na Lei Complementar 68/92.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0053178069

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Unidade executora: Conselho Escolar “Jaime Bernardes de Moura” da EEEFM José de Anchieta.

Recurso do Programa: 6ª, 7ª, 8ª, 9ª e 10ª PARCELAS PNAE/2024.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AGRICULTURA FAMILIAR
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Homologamos o procedimento Licitatório, Edital de Chamada Pública nº 04/2024 PNAE-RO, Adjudicando os itens

conforme especificação no quadro abaixo relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta

adequada e de menor preço no ato da licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de

pesquisa de preços e seus anexos do respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado

pela comissão de compras, em favor do produtor rural: Cooperativa Fish e Produtos Agrícolas do Estado de Rondonia -

COOPFISH.

Item Discriminação

Marca

do

Produto

Unid. Quant.

Valor R$

Unitário Total

01

PEIXE CONGELADO, FILÉ DE TAMBAQUI IN NATURA-

EMBALAGEM DE 1KG. De 1ª qualidade, cortes em filé com, no

mínimo 10 cm, isento de aditivos ou substâncias estranhas ou

impurezas que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas

características naturais (físicas, químicas e organolépticas).

Eviscerado, com pele, sem espinha, sem pedúnculo caudal ou

qualquer outro perigo físico. O produto deve apresentar-se com

pigmentação característica da espécie, ausência de odor

amoniacal, ranço ou indicativo de putrefação, não deve ter

aspecto repugnante, anormalidades, textura gelatinosa, pastosa

ou esponjosa e ausência de sinais de queima pelo frio, de

desidratação excessiva com coloração anormal amarelada ou

esbranquiçada na superfície, sem sinais de descongelamento e

recongelamento, como acúmulo de líquidos ou de gelo na

embalagem. O filé congelado deve ser mantido sob temperatura

não superior a -18ºC. Deverá ser embalado em saco plástico

íntegro, transparente, atóxico e selado, contendo rotulagem

nutricional obrigatória conforme legislação vigente, que

contemple identificação do produto e do fabricante, informações

nutricionais, data de fabricação e validade (mínima de 30 dias, a

contar da data de entrega) e informações sobre registro sanitário

(SIM/SIE/SIF/SISBI-POA), oriundo da agricultura familiar.

Safra KG 60 37,25
R$

2.235,00

Total Adjudicado R$
R$

2.235,00

Inez Malik

Presidente Comissão de Licitação

Euseni Alves Maciel

Membro Comissão de Licitação

Marli Vieira Lopes

Membro Comissão de Licitação

JOSINEY CARDOSO LANES

PRESIDENTE CONSELHO ESCOLAR

Cabixi, 01 de outubro de 2024.

Protocolo 0052088109

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 05/2024 – 2ª Compra Simplificada PEALE 2024/ SEDUD-EEEFSF

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental São Francisco

CONTRATADA: Monteiro Comercio de Gêneros Alimentícios Ltda

CNPJ DA CONTRATADA: 27.743.468/0001-22

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de gêneros alimentícios integrantes da Alimentação Escolar

VALOR: R$ 891,91 (oitocentos e noventa e um reaisreais e noventa e um centavos).
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VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias. DATA DA ASSINATURA: 30/09/2024.

ASSINAM:

DEUZENIR FERREIRA

Presidente do Conselho Escolar da EEEF São Francisco

RAFAEL NASCIMENTO MONTEIRO

Contratada

Protocolo 0053131380

AVISO

CONSELHO ESCOLAR JOSÉ ALVES DE ALMEIDA

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO 

PROCESSO SEI Nº 0029.027322/2024-63

Objeto: Aquisições de Produtos Oriundo do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃOESCOLAR PEALE - transporte

escolar-VALOR: r$ 2.070,00

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 30/09/2024 a 04/10/2024

O CONSELHO ESCOLAR JOSÉ ALVES DE ALMEIDA, C.N.P.J nº 01.606.921/0001-65 localizado na Avenida

Antônio Psuriadakis, 2171 Setor 01 Cidade de Costa Marques- RO CEP 76937-000, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa de Alimentação Escolar - PEALE, CONVOCA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Aquisições de Produtos Oriundo do

PEALE - Transporte Escolar, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/09/2024 a 04/10/2024, pelo

endereço eletrônico ceejajosealvescompras@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Avenida Antônio Psuriadakis Setor 01 Cidade de Costa Marques- RO CEP 76937-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Aquisições de Produtos Oriundo do

Peale, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste instrumento, no regulamento, e na

legislação aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva CEEJA JOSÉ ALVES DE ALMEIDA;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS
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3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceejajosealvescompras@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste instrumento, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

instrumento, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceejajosealvescompras@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 30/09/2024 a 04/10/2024, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste instrumento e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e

seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.
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5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas serão realizadas, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

instrumento e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste instrumento e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste instrumento e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá a adjudicação e homologação nos termos do

regulamento e a posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com

emissão de Ordem de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR JOSÉ ALVES DE ALMEIDA,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI e Programa de

Alimentação Escolar - PEALE serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa,

vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste instrumento e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um instrumento já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo
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para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Costa Marques/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Instrumento:

- Formulário Pesquisa de Preços ID(0053337733).

Costa Marques/RO, 30 de setembro de 2024.

Domingos Sávio Leal Nina

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Selma Moreira Pereira

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR JOSÉ ALVES DE ALMEIDA

Protocolo 0053349643

Portaria nº 6857/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.506664/2019-88, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) MARIA ROSARIO CORREA LIMA, cargo Porto Velho, matricula 300017408, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação/Tecnico

Educacional Nivel 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 19/07/1990 a

18/07/1995.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 25 de novembro de 2019

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 9061740

Portaria nº 7722/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.550195/2019-34, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) SEBASTIANA CIDADE BARBOSA, cargo Porto Velho, matricula

300017794, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de

Estado da Educação/Tecnico Educacional Nivel 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 4º quinquênio

de 11/01/2006 a 10/01/2011.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 27 de janeiro de 2020.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU
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Secretário de Estado da Educação

Protocolo 9489660

Portaria nº 7929/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.538999/2019-65, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) NADIR RIBEIRO PINTO, cargo Porto Velho, matricula 300017823, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação/Tecnico

Educacional Nivel 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 4º quinquênio de 19/09/2005 a

18/09/2010.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 28 de janeiro de 2020

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 9536804

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do Conselho Escolar MBOWEYMA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após

verificada a regularidade dos atos e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 04/2024 (ID

0050485120), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0050485122) e o Resultado da Análise (ID

0050485123), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1
Comac Mirante Materiais para Construção LTDA

ME
Sifão Sanfonado Universal 20,70

2 Casa Mirante Mat. p/ Construção LTDA Caixa descarga branca 9 L 69,80

3 Casa Mirante Mat. p/ Construção LTDA Mangueira jardim maleável 1/2 58,00

4
Comac Mirante Materiais para Construção LTDA

ME
Fechadura externa POP LINE CROM 311,40

5
Comac Mirante Materiais para Construção LTDA

ME

Tela nylon mosquiteiro 1,20 X50 cm verde

MT
47,50

6
Comac Mirante Materiais para Construção LTDA

ME
Cadeado 25 mm 127,2

7
Comac Mirante Materiais para Construção LTDA

ME
Torneira plástica 1/2 preta jardim 15,00

8
Comac Mirante Materiais para Construção LTDA

ME
Suporte para TV FIXO LED PLASMA 10” A 71” 25,80

Valor Total 675,40

Mirante da Serra/RO, 30 de stembro de 2024.

Maria Aparecida Gonçalves dos Santos

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053351918

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 035/2024
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CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO INÁCIO DE

CASTRO

CONTRATADA: COMERCIO DE PANIFICAÇÃO E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 05.145.111/0001-00

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 2.174,45 (Dois mil cento e setenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos)

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 30/09/2024

ASSINAM:LUCIVAN NERI BARBOSA E JOSÉ CARLOS DE LIMA JUNIOR

Protocolo 0052190901

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do Conselho Escolar MBOWEYMA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após

verificada a regularidade dos atos e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 04/2024 (ID

0050485120), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0050485122) e o Resultado da Análise (ID

0050485123), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Casa Mirante Mat. p/ Construção LTDA LÂMPADA DE LED T060, 20W BIVOLT 545,00

Valor Total 545,00

Mirante da Serra/RO, 30 de stembro de 2024.

Maria Aparecida Gonçalves dos Santos

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0050485126

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 034/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO INÁCIO DE

CASTRO

CONTRATADA: PAULO CESAR DE JESUS ANDREATTA

CNPJ DA CONTRATADA: 42.669.562/0001-72

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 2.805,00 (dois mil oitocentos e cinco reais),

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta dias) dias.

DATA DA ASSINATURA: 30/09/2024

ASSINAM:LUCIVAN NERI BARBOSA E PAULO CESAR DE JESUS ANDREATTA

Protocolo 0052190893

Portaria nº 7809/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.541493/2019-33, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) CREUZA GOMES DE AGUIAR, cargo Porto Velho, matricula 300017912,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da

Educação/Tecnico Educacional Nivel 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º quinquênio de

23/10/2010 a 22/10/2015.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 28 de janeiro de 2020

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação
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Protocolo 9492687

Portaria nº 7936/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.539068/2019-84, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) MARLENE BATISTA DE SOUZA, cargo Porto Velho, matricula 300017920, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação/Tecnico

Educacional Nivel 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 22/09/1995 a

20/09/2000.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 27 de janeiro de 2020

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 9537141

EXTRATO

EEEFM FRANCISCO MIGNONE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2024.

PARTES: CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM FRANCISCO MIGNONE E CONTRATADA A EMPRESA MA

ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 43.664.632/0001-30.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Construção de Auditório na EEEFM Francisco Mignone, edital de CARTA CONVITE

N°02/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente Termo Aditivo de Contrato tem como objeto o aditamento de valor, inclusão de

serviços e prazos ao Contrato 01/2023 (0044686961), conforme Autorização nº 0052239554.

O PREÇO

CLÁUSULA QUINTA - O aditamento contratual é de R$ 54.124,46 (cinquenta e quatro mil cento e vinte e quatro

reais e quarenta e seis centavos), conforme a Planilha Orçamentaria de Aditivo 0051791136, passando o contrato

a ter o valor de R$ 278.466,80 (duzentos e setenta e oito mil quatrocentos e sessenta e seis reais e

oitenta centavos).

4CLÁUSULA QUARTA – Ficam inalteradas as demais cláusula do Contrato 01/2023 (0044686961).

DO PRAZO: VIGÊNCIA CONTRATUAL - Conforme consubstanciado e previsto no Processo nº 0029.059354/2023-47,

fica determinado a prorrogação de prazo de vigência contratual por mais 90 (noventa) dias.

PROCESSO Nº 0029.509944/2019-48 e 0029.059354/2023-47

ASSINAM:

MURILO ALEXANDRE AMORIM DE MORAIS

Representante/Contratada

CPF: 011.166.882-47

EDER APARECIDO FERREIRA

Presidente do Conselho Escolar - Representante/Contratante

CPF:4672.561.392-68

Protocolo 0053310611

Portaria nº 7653/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.525082/2019-09, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) WILSON FERREIRA ALBURQUERQUE, cargo Porto Velho, matricula

300017926, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de
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Estado da Educação/Tecnico Educacional Nivel 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio

de 20/09/2000 a 19/10/2005.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 27 de janeiro de 2020

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 9450789

Portaria nº 1184 de 05 de março de 2020

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.007962/2020-23, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) MARIA HELENA BARBOSA DA SILVA, cargo Porto Velho, matricula

300017932, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de

Estado da Educação/Tecnico Educacional Nivel 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio

de 20/09/2000 a 19/09/2005.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 5 de março de 2020

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0010500528

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar Diva Tereza de Oliveira, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 4427/2024 (ID 0052015648), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0052015649) e o Resultado da Análise (ID 0053356552), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 AMÉRICA VIDROS LTDA-ME Aquisição de vidro e puxador inox R$ 780,00

Valor Total R$ 780,00

Pimenta Bueno, 01 de outubro de 2024.

Rosângela Mendes Pereira

Presidente do Conselho Escolar Diva Tereza de Oliveira

Protocolo 0053356809

Portaria nº 7782/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.540589/2019-84, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) JUCINEIDE GOMES MOREIRA, cargo Porto Velho, matricula 300017945,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da

Educação/Tecnico Educacional Nivel 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 4º quinquênio de

23/09/2005 a 22/09/2010.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 28 de janeiro de 2020

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 9492437
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Portaria nº 7932/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.539032/2019-09, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) MAURICIO FERREIRA GALVAO, cargo Porto Velho, matricula 300017947, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação/Tecnico

Educacional Nivel 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio de 23/09/2000 a

22/09/2005.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 28 de janeiro de 2020

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 9536869

Portaria nº 1199 de 05 de março de 2020

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.008050/2020-79, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) EDNA JUSTINIANO BARBOSA ROSA, cargo Porto Velho, matricula

300018049, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de

Estado da Educação/Tecnico Educacional Nivel 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio

de 25/09/1995 a 23/09/2000.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 5 de março de 2020

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0010501517

Portaria nº 6570/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.500533/2019-97, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) DOLORES LIMA FIGUEIREDO, cargo Teixeirópolis, matricula 300018211, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação/Tecnico

Educacional Nivel 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 4º quinquênio de 11/07/2003 a

09/07/2008.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 18 de novembro de 2019

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 8928263

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA BERNARDO GUIMARÃES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 12/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.058402/2024-61

Objeto: MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO, para a ambientação Escolar.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 01/10/2024 a 03/10/2024

O Conselho Escolar da Escola Bernardo Guimarães, C.N.P.J nº 00.795.750/0001-05 localizado na Rua Antônio de

Paula Nunes, nº 737, Bairro Princesa Isabel Município de Cacoal/RO - 76.963-784, doravante Unidade Executora,
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aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a compra de: MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO,

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 01/10/2024 a 03/10/2024, pelo

endereço eletrônico bguimaraesec@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Antônio de Paula Nunes, 737, Bairro Princesa Isabel - Cacoal/RO - 76.963-784, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a compra de MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Bernardo Guimarães;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail bguimaraesec@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com os Anexos I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta ID 0053087201 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.
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3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail bguimaraesec@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 01/10/2024 a 03/10/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO
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6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Bernardo Guimarães,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:
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I - Formulário Pesquisa de Preços/Proposta - ID 0053087201

Cacoal/RO, 30 de SETEMBRO de 2024.

Dione Aparecida Santos

Presidente da Comissão de Contratação

Flávia Aparecida dos Santos Barbosa

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053087197

Portaria nº 7910/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.538580/2019-11, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) CELIA MARIA ARCOS DA SILVA, cargo Porto Velho, matricula 300018270, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação/Tecnico

Educacional Nivel 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio de 17/09/2000 a

16/09/2005.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 28 de janeiro de 2020

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 9536262

Portaria nº 7719/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.550176/2019-16, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) EUGENIA COELHO DE CARVALHO, cargo Porto Velho, matricula

300018296, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de

Estado da Educação/Tecnico Educacional Nivel 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio

de 24/09/2000 a 23/09/2005.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 27 de janeiro de 2020.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 9489597

ADENDO

DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DE ANÁLISE

Vistos, relatados e discutidos os autos do presente procedimento, o Presidente da Comissão de Contratação em

conformidade com os procedimentos estabelecidos no Regulamento Próprio de Compras e Contratações e no Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº02/2024, considerando o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de

Propostas 0050169350, vem DIVULGAR o Resultado de Análise de Menor Preço por Item do procedimento

realizado:

Ordem Proponente Interessado Item Valor Total Julgamento/Habilitação

1 Joel Bueno Contabilidade 01 R$2.400,00 habilitado

Valor Total

Vilhena 01/10/2024.

Marceliana Mendes da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0050170971
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Portaria nº 2304 de 14 de fevereiro de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.094300/2022-47.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) MARIA PENHA DA SILVEIRA , matrícula 300027809, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 4º quinquênio de 05/05/2012 à 05/05/2017.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0035829792

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

RESULTADO

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Nossa Senhora do Amparo, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso

5372 (0053057323), o Quadro Comparativo 0052805782 e o Demonstrativo de Resultado e Análise (0052805791),

HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 R AGUIAR ALVES COM DE EQUIP E SUPRIM DE INFORM LTDA 01 ao 21 R$6.400,00

Valor Total R$6.400,00

Porto Velho - RO,01 de outubro de 2024.

VANESSA LOPES DA ENCARNAÇÃO 

Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Nossa Senhora do Amparo

Protocolo 0052805804

AVISO

CONSELHO ESCOLAR PROFESSOR SALOMÃO SILVA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO PROAFI Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.049484/2024-52

Objeto: Aquisição de material de limpeza

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 30/09/2024 a 09/10/2024

O Conselho Escolar Professor Salomão Silva, C.N.P.J nº 01.108.102/0001-98 localizado na Avenida Raimundo Fernandes,

Nº 3055, Bairro Cidade Nova, Nova Mamoré- RO - 76.857-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI,

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: material de limpeza (produtos não perecíveis), em atendimento a necessidade do Conselho Escolar

Professor Salomão Silva, pelo período de 12 (doze) meses, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/09/2024 a 09/10/2024, pelo endereço

eletrônico escolaprofsalomaosilva@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida Raimundo Fernades, 3055, Bairro Cidade Nova, Nova Mamoré/RO - CEP: 76.857-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de material de limpeza (produtos não perecíveis), em

atendimento a necessidade do Conselho Escolar Professor Salomão Silva, pelo período de 12 (doze) meses,

considerando o menor preço por item.
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1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar ou unidade administrativa;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaprofsalomaosilva@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
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IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaprofsalomaosilva@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 30/09/2024 a 09/10/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Professor Salomão Silva, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).
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7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Guajrá-Mirim, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Nova Mamoré/RO, 30 de setembro de 2024

Antônia Carmo Moreira Lima

Presidente da Comissão de Contratação

Gerry Salvaterra Lara

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053324160

AVISO

CONSELHO ESCOLAR LUTANDO PELO FUTURO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.034279/2024-92
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Objeto: Manutenção e conservação de maquinas e equipamentos no elemento de Despesa 33.90.39, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 01/10/2024 a 07/10/2024

O Conselho Escolar LUTANDO PELO FUTURO, C.N.P.J nº 00.684.792/0001-60 localizado na Rua José Zupelli, s/n°, Distrito

de Bom Jesus -Jaru/RO - 76890-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI ESCOLA REGULAR, AVISA a

todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação

de: Manutenção e conservação de maquinas e equipamentos, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 01/10/2024 a 07/10/2024, pelo

endereço eletrônico eeefmmalcostaesilva@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Rua José Zupelli, s/n°, Distrito de Bom Jesus -Jaru/RO - 76890-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Manutenção e conservação de maquinas e

equipamentos, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmmalcostaesilva@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.
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3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefmmalcostaesilva@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 01/10/2024 a 07/10/2024 - (A

unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo

com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.
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5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Lutando Pelo Futuro, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA REGULAR serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.
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8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Jaru, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (0053360731).

Jaru/RO, 16 de julho de 2024.

Sueli Aparecida Biet da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Celia Conte Alves

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053361362

AVISO

CONSELHO ESCOLAR PROFESSOR SALOMÃO SILVA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO PROAFI Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.049484/2024-52

Objeto: Aquisição de material de expediente

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 30/09/2024 a 09/10/2024

O Conselho Escolar Professor Salomão Silva, C.N.P.J nº 01.108.102/0001-98 localizado na Avenida Raimundo Fernandes,

Nº 3055, Bairro Cidade Nova, Nova Mamoré- RO - 76.857-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI,

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: material de expediente (produtos não perecíveis), em atendimento a necessidade do Conselho Escolar

Professor Salomão Silva, pelo período de 12 (doze) meses, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/09/2024 a 09/10/2024, pelo endereço

eletrônico escolaprofsalomaosilva@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida Raimundo Fernades, 3055, Bairro Cidade Nova, Nova Mamoré/RO - CEP: 76.857-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de material de expediente (produtos não perecíveis),

em atendimento a necessidade do Conselho Escolar Professor Salomão Silva, pelo período de 12 (doze) meses,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;
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IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar ou unidade administrativa;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaprofsalomaosilva@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaprofsalomaosilva@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 30/09/2024 a 09/10/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.
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4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Professor Salomão Silva, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Guajrá-Mirim, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Nova Mamoré/RO, 30 de setembro de 2024

Antônia Carmo Moreira Lima

Presidente da Comissão de Contratação

Gerry Salvaterra Lara

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053326306

AVISO

CONSELHO ESCOLAR PROFESSOR SALOMÃO SILVA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO PROAFI Nº 03/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.049484/2024-52

Objeto: Aquisição de material esportivo e educativo

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 30/09/2024 a 09/10/2024

O Conselho Escolar Professor Salomão Silva, C.N.P.J nº 01.108.102/0001-98 localizado na Avenida Raimundo Fernandes,

Nº 3055, Bairro Cidade Nova, Nova Mamoré- RO - 76.857-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI,

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: material esportivo e educativo (produtos não perecíveis), em atendimento a necessidade do Conselho

Escolar Professor Salomão Silva, pelo período de 12 (doze) meses, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/09/2024 a 09/10/2024, pelo endereço

eletrônico escolaprofsalomaosilva@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida Raimundo Fernades, 3055, Bairro Cidade Nova, Nova Mamoré/RO - CEP: 76.857-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO
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1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de material esportivo e educativo (produtos não

perecíveis), em atendimento a necessidade do Conselho Escolar Professor Salomão Silva, pelo período de 12 (doze)

meses, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar ou unidade administrativa;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaprofsalomaosilva@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:
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I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaprofsalomaosilva@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 30/09/2024 a 09/10/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Professor Salomão Silva, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.
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6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Guajrá-Mirim, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Nova Mamoré/RO, 30 de setembro de 2024

Antônia Carmo Moreira Lima

Presidente da Comissão de Contratação

Gerry Salvaterra Lara

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053327043

AVISO

CONSELHO ESCOLAR PROFESSOR SALOMÃO SILVA
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AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO PROAFI Nº 04/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.049484/2024-52

Objeto: Aquisição de material elétrico e eletrônico

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 30/09/2024 a 09/10/2024

O Conselho Escolar Professor Salomão Silva, C.N.P.J nº 01.108.102/0001-98 localizado na Avenida Raimundo Fernandes,

Nº 3055, Bairro Cidade Nova, Nova Mamoré- RO - 76.857-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI,

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: material elétrico e eletrônico (produtos não perecíveis), em atendimento a necessidade do Conselho

Escolar Professor Salomão Silva, pelo período de 12 (doze) meses, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/09/2024 a 09/10/2024, pelo endereço

eletrônico escolaprofsalomaosilva@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida Raimundo Fernades, 3055, Bairro Cidade Nova, Nova Mamoré/RO - CEP: 76.857-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de material elétrico e eletrônico (produtos não

perecíveis), em atendimento a necessidade do Conselho Escolar Professor Salomão Silva, pelo período de 12 (doze)

meses, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar ou unidade administrativa;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaprofsalomaosilva@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro
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Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaprofsalomaosilva@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 30/09/2024 a 09/10/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.
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5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Professor Salomão Silva, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.
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8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Guajrá-Mirim, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Nova Mamoré/RO, 30 de setembro de 2024

Antônia Carmo Moreira Lima

Presidente da Comissão de Contratação

Gerry Salvaterra Lara

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053328263

AVISO

CONSELHO ESCOLAR PROFESSOR SALOMÃO SILVA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO PROAFI Nº 05/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.049484/2024-52

Objeto: Aquisição de material de processamento de dados

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 30/09/2024 a 09/10/2024

O Conselho Escolar Professor Salomão Silva, C.N.P.J nº 01.108.102/0001-98 localizado na Avenida Raimundo Fernandes,

Nº 3055, Bairro Cidade Nova, Nova Mamoré- RO - 76.857-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI,

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: material de processamento de dados (produtos não perecíveis), em atendimento a necessidade do

Conselho Escolar Professor Salomão Silva, pelo período de 12 (doze) meses, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/09/2024 a 09/10/2024, pelo endereço

eletrônico escolaprofsalomaosilva@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida Raimundo Fernades, 3055, Bairro Cidade Nova, Nova Mamoré/RO - CEP: 76.857-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de material de processamento de dados(produtos não

perecíveis), em atendimento a necessidade do Conselho Escolar Professor Salomão Silva, pelo período de 12 (doze)

meses, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;
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IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar ou unidade administrativa;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaprofsalomaosilva@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaprofsalomaosilva@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 30/09/2024 a 09/10/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.
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4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Professor Salomão Silva, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Guajrá-Mirim, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Nova Mamoré/RO, 30 de setembro de 2024

Antônia Carmo Moreira Lima

Presidente da Comissão de Contratação

Gerry Salvaterra Lara

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053328577

AVISO

CONSELHO ESCOLAR PROFESSOR SALOMÃO SILVA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO PROAFI Nº 06/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.049484/2024-52

Objeto: Aquisição de serviço de manutenção e conservação de ar condicionado

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 30/09/2024 a 10/10/2024

O Conselho Escolar Professor Salomão Silva, C.N.P.J nº 01.108.102/0001-98 localizado na Avenida Raimundo Fernandes,

Nº 3055, Bairro Cidade Nova, Nova Mamoré- RO - 76.857-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI,

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: serviço de manutenção e conservação de ar condicionado (serviço), em atendimento a necessidade

do Conselho Escolar Professor Salomão Silva, pelo período de 12 (doze) meses, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/09/2024 a 10/10/2024, pelo endereço

eletrônico escolaprofsalomaosilva@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida Raimundo Fernades, 3055, Bairro Cidade Nova, Nova Mamoré/RO - CEP: 76.857-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO
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1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de serviço de manutenção e conservação de ar

condicionado (serviço), em atendimento a necessidade do Conselho Escolar Professor Salomão Silva, pelo período de

12 (doze) meses, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar ou unidade administrativa;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaprofsalomaosilva@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:
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I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaprofsalomaosilva@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 30/09/2024 a 10/10/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Professor Salomão Silva, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.
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6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Guajrá-Mirim, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Nova Mamoré/RO, 30 de setembro de 2024

Antônia Carmo Moreira Lima

Presidente da Comissão de Contratação

Gerry Salvaterra Lara

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053328938

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO
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O Presidente do CONSELHO ESCOLAR COSTA JUNIOR, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações

e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº

08/2024 (ID 0053166815), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0053348656) e o Resultado da

Análise (ID 0053351446), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Nº de

ordem

Proponente

habilitado
Descrição do Item

Valor

total

01
M.L. Bezerra

& CIA LTDA

Açafrão-da terra pó 100% puro, (cúrcuma longa em pó) - alto grau de pureza.

Embalagem de polipropileno transparente, em 250g.

R$

107,04

02
M.L. Bezerra

& CIA LTDA

Açúcar - tipo cristal, granulado, cor clara, sem umidade ou sujidade, acondicionada

em pacote plástico transparente, íntegro, resistente, vedado hermeticamente, pct de

2kg. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data da

entrega

R$

558,40

03
M.L. Bezerra

& CIA LTDA

Alho nacional branco – graúdo do tipo comum, cabeça inteira fisiologicamente bem

desenvolvido, com bulbos corados sem danos mecânicos ou causados por pragas.

Embalagem em saco plástico atóxico - de 100 g a 1 kg.

R$

627,90

04
M.L. Bezerra

& CIA LTDA

Arroz agulhinha, tipo 1 - constituídos de grãos inteiros, isento de sujidades, materiais

estranhos, parasitas, larvas e umidade. Acondicionado em sacos plásticos

transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes. Deverá apresentar

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data da entrega - pct de 5 kg.

R$

3.568,50

05
M.L. Bezerra

& CIA LTDA

Canjica branca de milho; embalagem com 500 gramas: milho de canjica branca; de

primeira qualidade, beneficiado, polido, limpo; isento de sujidades, parasitas e larvas;

acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, com peso de 500 grs

R$

558,14

06
M.L. Bezerra

& CIA LTDA

Cebola nacional (branca) - Tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos,

tenra e com brilho. Acondicionada em embalagens novas, limpas e secas, que não

transmitam odor ou sabor estranhos ao produto.

R$

281,53

07
M.L. Bezerra

& CIA LTDA

Cenoura - 1ª qualidade, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, sem

corpo estranho aderido a superfície externa. Embalagem em saco plástico

transparente e atóxico a partir de 1 kg.

R$

959,37

08
M.L. Bezerra

& CIA LTDA

Coco seco ralado - polpa de coco parcialmente desengordurada, desidratada,

conservador INS 223.Não deverá apresentar resíduos ou impurezas, bolor ou cheiro

não característico. Embalagem: deve estar intacta, bem vedada, contendo 100g.

Prazo de validade mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega.

R$

107,52

09
M.L. Bezerra

& CIA LTDA

Colorau - de urucum, em pó - de 1ª qualidade, sem adição de sal, apresentar

aspecto, cor, cheiro e sabor característico do produto. Embalado em pacotes de 250

g, com rotulagem conforme a legislação vigente. Na embalagem deve constar

ingredientes, peso, data de fabricação e validade. Embalado em saco plástico

transparente e atóxico, hermeticamente vedado e resistente.

R$ 14,90

10
M.L. Bezerra

& CIA LTDA

FARINHA DE TAPIOCA DA REGIÃO, Subgrupo Granulada, Tipo 1. Embalagem: saco

plástico transparente, atóxico, inviolável e resistente, que garantam a integridade do

produto até o momento do consumo. Rotulagem de acordo com a legislação vigente,

deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Peso líquido de até 500g.

Período de validade mínima de 120 dias a partir da data de entrega

R$

820,80

11
M.L. Bezerra

& CIA LTDA

Farinha de mandioca – (amarela/ branca), embalagem em pacotes plásticos

transparentes, limpos, não violados isento de sujidades, larvas, fungos, umidade ou

qualquer fragmento estranho. Deve conter dados de identificação, rotulagem

nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima de seis meses a partir da

entrega) – pacote 1 kg

R$

897,75
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12
M.L. Bezerra

& CIA LTDA

Leite integral UHT – Por processamento UHT (Ultra high temperatura), embalagem

não amassada, não estufada, resistente que garanta integridade do produto.

Apresentar dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e

validade do produto (mínima de 04 meses a partir da data de entrega). Caixa

tetrapak de 1 litro, esterilizada e hermeticamente fechada.

R$

4.145,11

13
M.L. Bezerra

& CIA LTDA

Maçã nacional (vermelha) – Frutos de tamanho médio, no grau máximo de evolução

no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos, firmes, tenras e com brilho.

Acondicionadas em caixa plástica vazada.

R$

241,29

14
M.L. Bezerra

& CIA LTDA

Manteiga - A embalagem deverá apresentar externamente os dados de identificação,

procedência, quantidade do produto, prazo de validade (pelo menos 06 meses a

partir do recebimento) e informações nutricionais e rotulagem, de acordo com a

legislação vigente. Embalagem de 500g.

R$

199,00

15
M.L. Bezerra

& CIA LTDA

Óleo de soja vegetal – tipo 1, refinado, obtido de matéria prima vegetal, sem

colesterol e sem gorduras trans, aspecto límpido e isento de impurezas, cor e odor

característicos. Embalagem plástica de 900 ml, resistente e transparente que

garanta a integridade do produto. Com identificação na embalagem (rótulo) dos

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade.

Validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega.

R$

472,50

16
M.L. Bezerra

& CIA LTDA

Pão (francês) 50g – 1ª qualidade, em condições técnicas e higiênico sanitárias

adequadas e preparado em conformidade com as exigências da Legislação Sanitária.

Tamanho e coloração uniforme, sem lesões de origem física ou mecânica,

perfurações e cortes, como também manchas bolores e sujidades. Embalagem em

saco plástico atóxico transparente e resistente.

R$

2.007,04

17
M.L. Bezerra

& CIA LTDA

Tomate - de 1ª qualidade, in natura, tamanho e coloração uniforme, livre de

sujidades, parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. Deverá estar em perfeito estado

para consumo, sem defeitos graves como podridão, amassado, murcho, deformado,

descolorado, queimado de sol, com manchas, rachaduras, injúrias por pragas ou

doenças. Embalado em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intacto ou caixa

plástica vazada.

R$

975,95

18
M.L. Bezerra

& CIA LTDA

Tomate - Extrato de tomate - Isento de indicadores de processamento defeituoso.

Isento de sujidades e fermentação. Embalagem íntegra, resistente, vedado

hermeticamente e limpo. Deve conter dados de identificação, rotulagem nutricional,

data de fabricação e prazo de validade (Mínima de 6 meses a partir da entrega).

Embalagem de 300g.

R$

710,40

19
M.L. Bezerra

& CIA LTDA

Vinagre. Aspecto límpido e com características sensoriais próprias. Embalagem

plástica, atóxica, transparente, lacrada, conter dados do produto: identificação,

procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de

fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 (seis) meses) a contar da data de

entrega do produto. Frasco de 750 mL

R$ 95,52

20

Almeida &

Oliveira

LTDA

AMIDO DE MILHO – Produto amiláceo extraído de milho. Não poderá apresentar

umidade, fermentação, ranço, resíduos ou impurezas, bolor ou cheiro não

característico. Embalagem: Deve estar intacta, vedada, com peso líquido de 500 g.

Prazo de Validade:Mínimo de 6 meses a partir da data de entrega.

R$

131,78

21

Almeida &

Oliveira

LTDA

BANANA da terra de primeira qualidade, graúdas, em penca, frutos com 60 a 70% de

maturação, com casca uniforme, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou

defeitos, firmes e com brilho.

R$

536,00

22

Almeida &

Oliveira

LTDA

BANANA prata de primeira qualidade, graúdas, em penca, frutos com 60 a 70% de

maturação, com casca uniforme, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou

defeitos, firmes e com brilho.

R$

456,00
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23

Almeida &

Oliveira

LTDA

Batata inglesa de primeira, fresca, compacta e firme. Sem lesões de origem físicas

ou mecânicas, rachaduras e cortes. Tamanho e coloração uniformes devendo ser

bem desenvolvida. Embalada em saco plástico atóxico ou caixa plástica vazada.

R$ 60,00

24

Almeida &

Oliveira

LTDA

Beterraba - Tamanho médio, uniforme, sem ferimento ou defeito, tenro sem corpos

estranhos ou terra aderida à superfície. Embalada em saco plástico atóxico ou caixa

plástica vazada.

R$

210,00

25

Almeida &

Oliveira

LTDA

Carne bovina de 2ª (moída) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e lombo.

Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida ou

pegajosa e cor própria da espécie (isenta de tecidos inferiores como ossos, sebo,

cartilagens, gordura parcial, aponevroses, tendões, coágulos, nodos linfáticos).

Embalagem em saco plástico a vácuo, transparente e atóxico, limpo, não violado,

resistente que garanta a integridade e qualidade do produto até o momento do

consumo (não podendo ser tipo tubete). A embalagem deverá conter dados de

identificação, procedência, nº de lote, data de validade, registro do órgão de

inspeção sanitária. Embalagem de até 2 kg.

R$

1.600,00

26

Almeida &

Oliveira

LTDA

Carne bovina de 2ª (cubos) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e lombo.

Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida ou

pegajosa e cor própria da espécie. Embalagem em saco plástico a vácuo,

transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente que garanta a integridade e

qualidade do produto até o momento do consumo. A embalagem deverá conter

dados de identificação, procedência, nº de lote, data de validade, registro do órgão

de inspeção sanitária. Embalagem de até 2 kg.

R$

4.000,00

27

Almeida &

Oliveira

LTDA

COUVE MANTEIGA - Fresca, cor uniformes devendo ser bem desenvolvida, firme e

intacta, maço de 250g, isenta de material terroso sujidades, parasitas e larvas, sem

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.

R$

414,00

28

Almeida &

Oliveira

LTDA

Creme de leite - UHT homogeneizado, sem necessidade de refrigeração. Embalagem

tetrapak de 200g. Prazo de validade mínimo 06 meses, a contar da data de entrega.

Deve conter dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e

prazo de validade.

R$

267,30

29

Almeida &

Oliveira

LTDA

Farinha de milho tipo milharina - embalagem contendo 500g, com identificação do

produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido, com registro no

ministério competente. validade mínima de 06 meses a partir da entrega no

almoxarifado

R$

394,80

30

Almeida &

Oliveira

LTDA

Feijão carioquinha - tipo 1, isento de sujidades, materiais estranhos, parasitas, larvas

e umidade. Embalados em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não

violados, resistentes e acondicionados em fardos lacrados. Deve conter dados de

identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima

de 06 meses a partir da entrega). Pacote de 1 kg

R$

558,00

31

Almeida &

Oliveira

LTDA

Frango congelado, peito – com osso, em peça, sem tempero, de 1ª qualidade, com

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas e parasitas, acondicionado em

saco plástico transparente atóxico. Embalagens de 1 kg, transparente, à vácuo ou

bem lacradas, com denominação do nome do produto, fabricante, endereço, registro

no órgão de inspeção sanitária. Data de fabricação e validade (mínima de 03 meses,

a partir da entrega).

R$

880,00

32

Almeida &

Oliveira

LTDA

Frango congelado, sobrecoxa – com osso, em peça, sem tempero, de 1ª qualidade,

com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas e parasitas, acondicionado

em saco plástico transparente atóxico. Embalagens de 1 kg, transparente, à vácuo

ou bem lacradas, com denominação do nome do produto, fabricante, endereço,

registro no órgão de inspeção sanitária. Data de fabricação e validade (mínima de 03

meses, a partir da entrega).

R$

2.420,00
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33

Almeida &

Oliveira

LTDA

Fubá de milho, cru -Não deverá apresentar resíduos ou impurezas, bolor ou cheiro

não característico. Embalagem: deve estar intacta, bem vedada, contendo 500g.

Prazo de validade mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega.

R$ 75,00

34

Almeida &

Oliveira

LTDA

Laranja pera – maduros, frutos de tamanho médio, aroma e sabor da espécie,

uniformes, sem ferimentos ou defeitos, firme e com brilho. Embalagem em saco

plástico atóxico ou acondicionado em caixa plástica vazada.

R$

311,48

35

Almeida &

Oliveira

LTDA

Leite em pó integral, sem lactose, enzima lactase, vitaminas (A, D e C) e minerais

(ferro e zinco) e estabilizante trifosfato de sódio, monofosfato de sódio, difosfato de

sódio e citrato de sódio, isento de lactose e glúten. Embalagem de 400g.

R$

999,50

36

Almeida &

Oliveira

LTDA

Leite de coco industrializado – produto obtido de leite de coco, pasteurizado e

homogeneizado, cor, aroma e odor característicos, não rançoso. Embalagem vidro

ou tetrapak não amassada, não estufada, resistente que garanta integridade do

produto. Apresentar dados de identificação, rotulagem nutricional, data de

fabricação e validade do produto (mínima de 06 meses a partir da data de entrega).

Embalagem contendo 500ml..

R$ 72,00

37

Almeida &

Oliveira

LTDA

Macarrão tipo espaguete – embalagem resistente de polietileno atóxico transparente

e que garanta a integridade do produto, embalagem contendo 500 gramas. Isento de

sujidades, parasitas larvas e material estranho. Apresentar dados de identificação,

rotulagem nutricional, data de fabricação e validade do produto (mínima de seis – 06

meses a partir da data de entrega).

R$

348,80

38

Almeida &

Oliveira

LTDA

MAMÃO tipo papaia, em grau médio de amadurecimento, casca lisa, sem ferimentos

ou defeitos, de primeira qualidade

R$

584,00

39

Almeida &

Oliveira

LTDA

Melancia - de 1ª qualidade, graúda, de primeira, livre de sujidades, parasitas e larvas,

tamanho e coloração uniforme, devendo ser desenvolvida e madura, com polpa

firme e intacta. Acondicionadas em caixa plástica vazada.

R$

1.274,00

40

Almeida &

Oliveira

LTDA

MELÃO, amarelo, doce, de primeira qualidade, com casca uniforme, aroma e sabor

da espécie, sem ferimentos ou defeitos, firmes.

R$

1.199,00

41

Almeida &

Oliveira

LTDA

Ovo de galinha - Limpos, íntegros, sem manchas ou sujidades, tamanho uniforme, de

variação de peso entre 50 e 55 g, casca lisa, pouco porosa e embalada dentro de

caixas. Deve conter rotulagem, data de fabricação, validade e selo de inspeção.

Embalagem de polietileno ou papelão com 30 unidades.

R$

4.620,00

42

Almeida &

Oliveira

LTDA

Polpa de fruta - abacaxi, de primeira qualidade, congelada em embalagem plástica,

transparente resistente, com selo de inspeção. Rotulado com informações sobre

produtor, sabor, peso, data de fabricação e validade mínima de 3 meses após a

entrega.

R$

680,00

43

Almeida &

Oliveira

LTDA

Polpa de fruta - açaí, de primeira qualidade, congelada em embalagem plástica,

transparente resistente, com selo de inspeção. Rotulado com informações sobre

produtor, sabor, peso, data de fabricação e validade mínima de 3 meses após a

entrega.

R$

3.200,00

44

Almeida &

Oliveira

LTDA

Repolho verde ou roxo - 1ª qualidade, Tamanho médio, cabeças fechadas, sem

ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, e com coloração uniforme. Livres de

terra nas folhas externas. Embala em saco plástico atóxico ou acondicionado em

caixas vazadas.

R$

600,00
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45

Almeida &

Oliveira

LTDA

Sal – marinho, iodado, refinado, com granulação uniforme e com cristais brancos,

não pegajoso ou Empedrado. Embalagem plástica atóxica, resistente e transparente

que garanta a integridade do produto, em pacotes de 1 kg, com identificação na

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de

fabricação e validade (validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de

entrega).

R$ 55,00

46

Almeida &

Oliveira

LTDA

Xerém de milho amarelo/Canjiquinha – acondicionado em embalagem de polietileno

resistente, atóxico, transparente. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material

estranho, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor

nutricional. 500 g

R$

160,00

Valor total
R$

43.455,32

Governador Jorge Teixeira/RO, 30 de setembro de 2024.

Eliana Ferreira de Sousa

Presidente do Conselho Escolar Costa Junior

Protocolo 0053362182

AVISO

CONSELHO ESCOLAR PAULO DE ASSIS RIBEIRO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 013/PROAFI/2024- SEGUNDA CHAMADA

PROCESSO SEI Nº0029.057759/2024-21

Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de extintores de incêndio para atendimento das

necessidades da E.E.E.F.M "Paulo de Assis Ribeiro".

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 01/10/2024 à 07/10/2024.

OConselho Escolar Paulo de Assis Ribeiro, inscrito no C.N.P.J nº 84.568.385/0001-88 localizado na Avenida Paulo de

Assis Ribeiro, nº 3843, Centro no município de Colorado do Oeste, RO CEP 76.993-000, doravante Unidade Executora,

aderente aoPrograma de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a Contratação de empresa especializada em fornecimento de

extintores de incêndio para atendimento das necessidades da EEEFM Paulo de Assis Ribeiro. nas quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 01/10/2024 à 07/10/2024, pelo

endereço eletrônico pauloassisribeiro@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

acima citado, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: Contratação de empresa especializada em fornecimento de extintores de incêndio para

atendimento das necessidades da EEEFM Paulo de Assis Ribeiro. conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento, considerando o menor preço.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - ..........
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III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Paulo de Assis Ribeiro;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail pauloassisribeiro@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta (0052950732) e demais documentos deste aviso, considerando os itens

e/ou as especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos

exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro

do prazo de validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto

(Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do

Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente,

endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações

relacionadas à regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - ............

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail pauloassisribeiro@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 01/10/2024 à 07/10/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os

documentos exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse
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procedimento e do fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “PDF” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Paulo de Assis Ribeiro, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços com o aceite da Comissão de

Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem
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prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à entrega de bens, sejam permanentes ou de

consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Colorado do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (0052950732);

Colorado do Oeste - RO, 01 de outubro de 2024,

JUARÊS JOSÉ KERBER

Presidente da Comissão de Contratação

ZALMIR JOSÉ KRETIKOUSKI

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053361780

Portaria de férias nº 12736 de 01 de outubro de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 02/09/2024 a 01/10/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor MARCIA HELENA GIROTTO ROSARIO, TÉCNICO EDUCACIONAL, matrícula ******119,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (02/09/2024 a 01/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/10/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos
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Protocolo DOC31517

Portaria nº 561 de 12 de janeiro de 2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.435909/2021-08.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) NIVALDA FERREIRA CAMPOS, matrícula 300027822, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação/Ji-Paraná,

cargo Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º,3º e 4º quinquênio de 15/07/2002

à 14/07/2007,15/07/2007 à 13/07/2012 e de14/07/2012 à 13/07/2017.

Registre-se, Cumpra-se, e Publique-se.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0023412775

Portaria de férias nº 12737 de 01 de outubro de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 19/09/2024 a 28/09/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor DEBORA PIRES DA SILVA, TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula

******135, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2024,

marcadas anteriormente no período de (09/09/2024 a 28/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/10/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC31518

Portaria nº 6832/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.505887/2019-28, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) MARIA ANTONIA DA SILVA FREITAS, cargo Porto Velho, matricula 300018316,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da

Educação/Tecnico Educacional Nivel 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio de

23/09/2000 a 22/10/2005.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 25 de novembro de 2019

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação
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Protocolo 9061617

Portaria nº 7903 de 29 de novembro de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.491150/2021-35.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ROSELI MARIA HERCULANO RODRIGUES SOUZA, matrícula 300027835,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da

Educação/Cacoal, cargo Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º, 3º e 4º

quinquênios de 02/05/2002 à 01/05/2007, 02/05/2007 à 30/04/2012 e de 01/05/2012 à 30/04/2017.

Registre-se, Cumpra-se, e Publique-se.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0022437945

Portaria nº 6672/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.499361/2019-00, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) ROSELY ALVES DA SILVA SANTOS, cargo São Miguel do Guaporé, matricula

300018369, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de

Estado da Educação/Tecnico Educacional Nivel 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio

de 18/09/1995 a 16/09/2000.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 18 de novembro de 2019

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 8936633

Portaria nº 7806/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.541438/2019-43, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) SEVERINO RAMALHO FERREIRA, cargo Pimenta Bueno, matricula

300018373, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de

Estado da Educação/Tecnico Educacional Nivel 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio

de 18/09/1995 a 16/09/2000.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 28 de janeiro de 2020

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 9492672

Portaria nº 11442 de 03 de outubro de 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.546012/2021-09.

R E S O L V E:
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Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ROSELENA SOARES ROSA BARBOSA, matrícula 300027836, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, cargo

Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º, 3º e 4º quinquênios de 02/05/2002 a

01/05/2007, 02/05/2007 a 01/05/2012 e 02/05/2012 a 01/05/2017, respectivamente.

Registra-se,

Cumpra-se,

e

Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0032613166

Portaria nº 6824/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.505568/2019-12, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) ILZA MARIA FERREIRA DA PAZ FAGUNDES, cargo Espigão D'Oeste, matricula

300018413, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de

Estado da Educação/Tecnico Educacional Nivel 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º quinquênio

de 18/09/2010 a 17/09/2015.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 25 de novembro de 2019

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 9061551

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.M Jovem Gonçalves Vilela, nos termos do Regulamento Próprio de Compras

e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 03/2024 (ID 0052690012), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0052690013)

e o Resultado da Análise (ID 0052690015), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Descrição

do Item

Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

01

SUPERMECADO

SANCHEZ LTDA

- EPP

Alface lisa / crespa- de 1ª qualidade, fresca, tamanho e coloração uniforme, em

pés bem desenvolvida, tenra, livre de folhas externas danificadas, sujidades,

parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. Deverá estar em perfeito estado para

consumo, sem defeitos graves como podridão, amassado, murcho, deformado,

descolorado, queimado de sol, com manchas, rachaduras, injúrias por pragas ou

doenças. Embalada em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intacto.

60,00

02

SUPERMECADO

SANCHEZ LTDA

- EPP

Alho nacional branco – graúdo do tipo comum, cabeça inteira fisiologicamente

bem desenvolvido, com bulbos corados sem danos mecânicos ou causados por

pragas. Embalagem em saco plástico atóxico - de 100 g a 1 kg.

24,90

03

SUPERMECADO

SANCHEZ LTDA

- EPP

Banana maça - de 1 ª qualidade, casca livre de fungos, tamanho médio a grande,

coloração uniforme, com polpa firme e intacta, sem danos físicos ou mecânicos

oriundos do manuseio e transporte. Acondicionado em caixa plástica vazada.

172,80

04

SUPERMECADO

SANCHEZ LTDA

- EPP

Cebolinha Verde - de 1ª qualidade, sem manchas, coloração uniforme, intactas e

firmes, isenta de sujidades e materiais terrosos. Embalagem em saco plástico

transparente e atóxico. Maços de 500 g a 1 kg.

19,90
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05

M S

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

Coentro - 1ª qualidade, com folhas interinas frescas, de cor verde, fresca,

aspecto e sabor próprio, isenta de sinais de apodrecimento, sujidades e materiais

terroso. Embalagem em saco plástico transparente e atóxico. Maços de 100 g a 1

kg.

22,50

06

SUPERMECADO

SANCHEZ LTDA

- EPP

Carne bovina de 2ª (Moída) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e lombo.

Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida

ou pegajosa e cor própria da espécie. Embalagem em saco plástico a vácuo,

transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente que garanta a integridade e

qualidade do produto até o momento do consumo. A embalagem deverá conter

dados de identificação, procedência, nº de lote, data de validade, registro do

órgão de inspeção sanitária. Embalagem de até 2 kg.

779,70

07

M S

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

Cebola nacional (branca) - Tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou

defeitos, tenra e com brilho. Acondicionada em embalagens novas, limpas e

secas, que não transmitam odor ou sabor estranhos ao produto.

8,40

08

SUPERMECADO

SANCHEZ LTDA

- EPP

Colorau - de urucum, em pó - de 1ª qualidade, sem adição de sal, apresentar

aspecto, cor, cheiro e sabor característico do produto. Embalado em pacotes de

100 g a 1 kg, com rotulagem conforme a legislação vigente. Na embalagem deve

constar ingredientes, peso, data de fabricação e validade. Embalado em saco

plástico transparente e atóxico, hermeticamente vedado e resistente.

9,99

09

SUPERMECADO

SANCHEZ LTDA

- EPP

Couve de 1ª qualidade - tamanho médio, coloração uniforme, sem manchas,

firme e

intacta, isenta de material terroso, livre de sujidades, parasitas e larvas, sem

danos

físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Embalagem em saco

plástico

transparente e atóxico

68,00

10

SUPERMECADO

SANCHEZ LTDA

- EPP

Extrato de tomate - Isento de indicadores de processamento defeituoso. Sem

corantes artificiais, isento de sujidades e fermentação. Embalagem íntegra,

resistente, vedado hermeticamente e limpo. Deve conter dados de identificação,

rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima de 6

meses a partir da entrega). Embalagem de até 340g.

12,38

11

M S

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

Farinha de mandioca – (branca), embalagem em pacotes plásticos transparentes,

limpos, não violados isento de sujidades, larvas, fungos, umidade ou qualquer

fragmento estranho. Deve conter dados de identificação, rotulagem nutricional,

data de fabricação e prazo de validade (Mínima de seis meses a partir da

entrega) – pacote 1 kg

55,00

12

SUPERMECADO

SANCHEZ LTDA

- EPP

Flocos de milho pré-cozido - Com aspecto, cor, odor e sabor próprios, isento de

sujidades, parasitos e larvas, bem como de umidades. Embalagem íntegra e

resistente. Com dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação

e prazo de validade (mínima de 06 meses a partir da entrega). Pct. 500 g

65,88

13

SUPERMECADO

SANCHEZ LTDA

- EPP

Frango congelado, coxa e sobrecoxa - com osso, em peça, sem tempero, de 1ª

qualidade. Com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas e parasitas,

acondicionado em saco plástico transparente atóxico. Embalagens de 01 Kg,

transparente, à vácuo ou bem lacradas, com denominação do nome do produto,

fabricante, endereço, registro no órgão de inspeção sanitária. Data de fabricação

e validade (mínima de 02 meses, a partir da entrega).

242,82
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14

M S

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

Bebida Iogurte – em sabores variados de fruta, consistência cremosa. A

embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número do lote, data de fabricação e validade (validade

do produto mínima de 30 dias a partir da data de entrega) e selo de inspeção SIM

ou SIE ou SIF. Embalado em garrafa plástica ou em embalagem de saco plástico

atóxico fechado a vácuo, transportado conforme legislação vigente.

688,50

15

SUPERMECADO

SANCHEZ LTDA

- EPP

Limão tahiti - de 1ª qualidade, fresco, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades,

parasitas e larvas, tamanho e coloração uniforme, bem desenvolvido e maduro,

com polpa firme e intacta. Embalagem em saco plástico atóxico ou

acondicionado em caixa plástica vazada

13,98

16

M S

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

Leite integral UHT – Por processamento UHT (Ultra high temperatura),

embalagem não amassada, não estufada, resistente que garanta integridade do

produto. Apresentar dados de identificação, rotulagem nutricional, data de

fabricação e validade do produto (mínima de 04 meses a partir da data de

entrega). Caixa tetrapak de 1 litro, esterilizada e hermeticamente fechada.

262,40

17

       SUPERMECADO

SANCHEZ LTDA

- EPP

Maçã nacional (vermelha) ±Frutos de tamanho médio, no grau máximo de

evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos, firmes, tenras

e com brilho. Acondicionadas em caixa plástica vazada.

74,88

18

       SUPERMECADO

SANCHEZ LTDA

- EPP

Melancia madura - de 1ª qualidade, graúda, de primeira, livre de sujidades,

parasitas e larvas, tamanho e coloração uniforme, devendo ser desenvolvida e

madura, com polpa firme e intacta. Acondicionadas em caixa plástica vazada.

195,98

19

       M S

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

Mamão - in natura, de 1ª qualidade, casca livre de fungos, tamanho médio a

grande, consistência integra e com maturação natural, sem cortes, fissuras,

podridões ou quaisquer alterações que os tornem impróprios para o consumo.

Acondicionado em caixa plástica vazada

217,50

20

SUPERMECADO

SANCHEZ LTDA

- EPP

Manteiga - a embalagem deverá apresentar externamente os dados de

identificação, procedência, quantidade do produto, prazo de validade (pelo

menos 06 meses a partir do recebimento) e informações nutricionais e

rotulagem, selo de inspeção SIM, SIE ou SIF, de acordo com a legislação vigente.

Embalagem de 500g.

157,96

21

M S

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

Óleo de soja vegetal – tipo 1, refinado, obtido de matéria prima vegetal, sem

colesterol e sem gorduras trans, aspecto límpido e isento de impurezas, cor e

odor característicos. Embalagem plástica de 900 ml, resistente e transparente

que garanta a integridade do produto. Com identificação na embalagem (rótulo)

dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e

validade. Validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega.

26,80

22

SHALOM

COMERCIO DE

GENEROS

ALIMENTICIOS

LTDA

Pão (francês) 50g – 1ª qualidade, em condições técnicas e higiênico sanitárias

adequadas e preparado em conformidade com as exigências da Legislação

Sanitária. Tamanho e coloração uniforme, sem lesões de origem física ou

mecânica, perfurações e cortes, como também manchas bolores e sujidades.

Embalagem em saco plástico atóxico transparente e resistente.

139,00

23

SUPERMECADO

SANCHEZ LTDA

- EPP

Pimenta de Cheiro - 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme, sem lesões de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes. Embalagem saco plástico

atóxico ou acondicionado em caixa plástico vazado

28,00

24

SUPERMECADO

SANCHEZ LTDA

- EPP

Queijo muçarela - Fatiado em embalagem de 1kg. O produto deverá apresentar

validade mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de entrega na unidade

requisitante. A Embalagem deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de

validade, quantidade/peso do produto.

137,88
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25

SUPERMECADO

SANCHEZ LTDA

- EPP

Sal – marinho, iodado, refinado, com granulação uniforme e com cristais

brancos, não pegajoso ou Empedrado. Embalagem plástica atóxica, resistente e

transparente que garanta a integridade do produto, em pacotes de 1 kg, com

identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso,

fornecedor, data de fabricação e validade (validade mínima de 12 (doze) meses

a contar da data de entrega).

3,70

26

M S

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

Tomate - de 1ª qualidade, in natura, tamanho e coloração uniforme, livre de

sujidades, parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. Deverá estar em perfeito

estado para consumo, sem defeitos graves como podridão, amassado, murcho,

deformado, descolorado, queimado de sol, com manchas, rachaduras, injúrias

por pragas ou doenças. Embalado em sacos de polietileno, transparentes,

atóxico e intacto ou caixa plástica vazada.

55,00

27

       SUPERMECADO

SANCHEZ LTDA

- EPP

Acerola, polpa (congelada) - embalagem de 500 g ou 1 Kg. Acondicionadas em

saco plástico atóxico, inviolável e resistente, apresentando data de fabricação,

prazo de validade devidamente preenchida (mínimo de 06 meses), rotulagem

nutricional de acordo com a legislação e nº do registro do MAPA.

132,00

28

SUPERMECADO

SANCHEZ LTDA

- EPP

Ovos de galinha - Limpos, íntegros, sem manchas ou sujidades, tamanho

uniforme, de variação de peso entre 50 e 55 g, casca lisa, pouco porosa e

embalada dentro de caixas. Deve conter rotulagem, data de fabricação, validade

e selo de inspeção. Embalagem de polietileno ou papelão com 12 a 30 unidades

224,40

TOTAL 3.900,25

Ji-Paraná-RO, 01de outubro de 2024

TATIANA DE OLIVEIRA VONO

Presidente do Conselho Escolar DA E.E.E.M JOVEM GONÇALVES VILELA

Protocolo 0052690017

Portaria nº 6828/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.505667/2019-02, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) JOSE CLARINDO, cargo Espigão D'Oeste, matricula 300018415, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação/Tecnico Educacional

Nivel 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 4º quinquênio de 18/09/2005 a 17/09/2010.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 25 de novembro de 2019

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 9061589

Portaria nº 11202 de 27 de setembro de 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.408218/2021-23.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) WALKIRIA PIMENTEL NASCIMENTO, matrícula 300027850, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, cargo

Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º, 3º e 4º quinquênios de 02/05/2002 a

01/05/2007, 02/05/2007 a 01/05/2012 e 02/05/2012 a 01/05/2017, respectivamente.

Registra-se,
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Cumpra-se,

e

Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0032470905

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA E.E.F.M. CARLOS GOMES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 22/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.059882/2024-87

Objeto: Contratação de empresa especializada em Material para Manutenção de Bens Imóveis.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 01/10/2024 a 04/10/2024.

O Conselho Escolar da Escola E.E.F.M. Carlos Gomes, C.N.P.J nº 63.788.582/0001-32 localizado na Avenida Recife, Nº

335, Bairro Novo Cacoal - Cacoal/RO - 76962-111, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a todos

os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

empresa especializada em Material para Manutenção de Bens Imóveis, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 01/10/2024 a 04/10/2024, pelo endereço

eletrônico carlosgomes@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida Recife,

Nº 335, Bairro Novo Cacoal - Cacoal/RO - 76962-111, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa especializada em Material para

Manutenção de Bens Imóveis, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Escola Carlos Gomes;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail carlosgomes@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta 0053357310 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope
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lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail carlosgomes@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 01/10/2024 a 04/10/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.
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5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar E.E.F.M. Carlos Gomes, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.
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8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: 0053357310.

Carla Edionara Gude Pizoler

Presidente da Comissão de Contratação

Shirley Andrade de Souza

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053361496

Portaria nº 7378/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.526056/2019-90, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) MARIA GORETE OLIVEIRA NOGUEIRA, cargo Espigão D'Oeste, matricula 300027873,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da

Educação/Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 15/07/1997 a

14/07/2002.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 13 de dezembro de 2019

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 9363884

Portaria nº 11092 de 30 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando o

Processo nº 0029.028608/2024-66, que tem como objeto CONSTRUÇÃO DE TRÊS SALAS DE AULA, BLOCO DE

BANHEIRO E CAIXA D'AGUA NA EMEIEF PAULINA MAFINI,, por meio do CONVÊNIO Nº 405/2024/PGE-SEDUC

que celebram o Estado de Rondônia de um lado, através da Secretaria de Estado da Educação - SEDUCe de outro a

Prefeitura de ARIQUEMES/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR o(s) servidor(es)JOSÉ CAIO DOS SANTOS SILVA (ENGENHEIRO CIVIL) E VICTOR

GUILHERME LUIZ DA SILVA (ENGENHEIRO ELETRICISTA), lotado(s) na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras

Escolares da Secretaria de Estado da Educação para acompanhar e emitir relatório de vistoria para verificação da

aplicação do recurso.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.
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Art. 2º DESIGNAR o(s) servidor(es) FRANCISCO EDINIR DO NASCIMENTO JUNIOR (ENGENHEIRO CIVIL)

EMATHEUS GONÇALVES DAMASCENO        (ENGENHEIRA ELETRICISTA), para responder em caso de AUSÊNCIA dos

respectivos servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0053331489

Portaria nº 7870/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.545849/2019-16, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ELIANE NILCE RECH MESQUITA, cargo Porto Velho, matricula

300027894, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de

Estado da Educação/Professor Classe A, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de

09/07/1997 a 08/07/2002.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 29 de janeiro de 2020

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 9512424

Portaria nº 7525/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.535560/2019-81, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) IZILDINHA MARIN DA SILVA DOS SANTOS, cargo Extrema, matricula

300027901, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de

Estado da Educação/Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de

09/07/2002 a 08/07/2007.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 29 de janeiro de 2020.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 9407389

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 031/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO INÁCIO DE

CASTRO

CONTRATADA: SUPERMERCADO MIRANDA LTDA

CNPJ DA CONTRATADA:

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 3.569,67 (três mil quinhentos e sessenta e nove reais e sessenta e sete centavos )

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 30/10/2024

ASSINAM:LUCIVAN NERI BARBOSAE OLÍVIO MIRANDA

Protocolo 0052190870

Portaria nº 1356 de 23 de janeiro de 2023
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A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.548741/2021-91.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) MARILEI ZUCCHINALI , matrícula 300027920, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe A - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio de 11/11/2008 a

11/11/2013.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0035283081

Portaria nº 6835/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.505938/2019-11, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) MARIA DE MESQUITA RIBEIRO, cargo Porto Velho, matricula 300018429, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação/Tecnico

Educacional Nivel 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 4º quinquênio de 04/10/2005 a

02/12/2010.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 25 de novembro de 2019

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 9061631

Portaria nº 7050/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.518758/2019-08, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) CLEIDE NOGUEIRA DE ARAUJO, cargo Pimenta Bueno, matricula 300018450,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da

Educação/Tecnico Educacional Nivel 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º quinquênio de

17/09/2010 a 16/09/2015.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 28 de novembro de 2019

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 9128120

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ADENDO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da escola estadual de ensino fundamental e médio Elvandas Maria de Siqueira, nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando

o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 02/2024 (ID 0053220709), o Quadro Comparativo e de Análise

Objetiva de Propostas (ID 0053221415) e o Resultado da Análise (ID 0053221619), HOMOLOGA o procedimento

realizado.
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Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1 F.L. GUIMARÕES PROD. ALIMENTÍCIOS LTDA 6,14,17,22,23,25,27,31,33,34.
R$

31.519,88

2
RODRIGUES & TORRES COMERCIO VAREJISTA DE GENEROS

ALIMENTICIOS LTDA
1,11,12,18,19,20,21,24,28,29.,32,35

R$

21.741,82

3 W. M COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME 2,3,4,5,7,8,9,10,13,15,16,26,30.
R$

6.220,33

Valor Total
R$

59.482,03

Buritis-RO 01 outubro2024.

Rodrigo Neto dos Santos

Presidente do Conselho Escolar Elvandas Maria de Siqueira

Protocolo 0053349500

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ADENDO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da escola estadual de ensino fundamental e médio Elvandas Maria de Siqueira, nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando

o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 03/2024 (ID 0053221201), o Quadro Comparativo e de Análise

Objetiva de Propostas (ID0053221497) e o Resultado da Análise (ID0053348133), HOMOLOGA o procedimento

realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1 F.L. GUIMARÕES PROD. ALIMENTÍCIOS LTDA 2,3,6,13,19,20,21,27,28,29,32,34.
R$ 16.

461,61

2
RODRIGUES & TORRES COMERCIO VAREJISTA DE

GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
1,7,17,23,24,26

R$

2.026,86

3 W. M COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME 4,5,8,9,10,11,12,14,15,16,18,22,25,30,31,33.
R$

10.548,48

Valor Total
R$

29.036,95

Buritis-RO,01 outubro2024.

Rodrigo Neto dos Santos

Presidente do Conselho Escolar Elvandas Maria de Siqueira

Protocolo 0053349251

Portaria de férias nº 12738 de 01 de outubro de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) GERSON ZIMOLONG, PROFESSOR CLASSE C, matrícula

******156, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, originalmente marcadas para

o22/08/2024 a 31/08/2024e que foram interrompidas a contar do dia22/08/2024 a 31/08/2024,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 01/09/2024 a 10/09/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/10/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC31519

AVISO

CONSELHO ESCOLAR EMTI PROF. ALEJANDRO YAGUE MAYOR

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 13/2024

PROCESSO SEI Nº0029.059729/2024-50

Objeto: Manutenção e limpeza de ar condicionado

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 30/09/2024 a 05/10/2024

O Conselho Escolar da EEEFM Prof. Alejandro Yague Mayor, C.N.P.J nº 25.065.589/0001-37 localizado na Rua Aracajú,

3780 bairro Jorge Teixeira CEP: 76.912-645, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro

Escolar - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor

preço, para a contratação de Manutenção e limpeza de ar condicionado, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/09/2024 a 05/10/2024, entregue

diretamente à unidade executora no endereço Rua Aracajú, 3780 bairro Jorge Teixeira CEP: 76.912-645, as propostas

com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de serviço Manutenção e limpeza de ar condicionado,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Conselho Escolar da EEEFM Prof. Alejandro Yague Mayor, C.N.P.J nº 25.065.589/0001-37

;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e
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VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente a proposta de acordo com o Anexo I –

Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso ser entregue

dentro do prazo na unidade executora de 30/09/2024 a 05/10/2024, devendo os documentos estarem de acordo com

as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem rasuras, borrões ou entrelinhas,

assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste procedimento e entregue

diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.
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5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, ou ainda consultar

presencialmente, devendo o fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Alejandro Yague

Mayor, C.N.P.J nº 25.065.589/0001-37 com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro Escolar - PEALE serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.
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8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná Estado de Rondônia.

Ji-Paraná/RO, 30 de setembro de 2024

Anexo 1/cotação de preço nº 0053333094

DIANA APARECIDA DOS SANTOS

Presidente da Comissão de Contratação

SIMONE OLIVEIRA CARVALHAIS MORIS

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053333095

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 30/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Costa Junior

CONTRATADA: M.L. Bezerra & CIA LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 17.552.444/0001-32

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis.

VALOR: R$ 17.348,66 (dezessete mil trezentos e quarenta e oito reais e sessenta e seis centavos).

VIGÊNCIA: 07 (sete) meses.

DATA DA ASSINATURA: 30/09/2024

ASSINAM: Eliana Ferreira de Sousa e Moniely Lima Bezerra

Protocolo 0053352101

Portaria nº 1097 de 04 de março de 2020

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.007778/2020-83, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) MARIA DA PENHA CANDIDO VELOSO, cargo Porto Velho, matricula

300018715, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de

Estado da Educação/Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio de

26/11/2000 a 25/12/2005.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 4 de março de 2020

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0010462655

Portaria nº 6830/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.505772/2019-33, resolve:
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Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) LINDALVA FERNANDES GUEDES, cargo Jaru, matricula 300018805, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação/Tecnico

Educacional Nivel 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio de 27/11/2000 a

26/11/2005.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 25 de novembro de 2019

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 9061609

Portaria nº 7916/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.538674/2019-82, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) GILCILENE MAIA DOS SANTOS, cargo Ariquemes, matricula 300018836, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da

Educação/Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 4º quinquênio de 22/11/2005 a

21/11/2010.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 28 de janeiro de 2020

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 9536395

Portaria nº 156/2020/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.552183/2019-44, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) NEUSA MARIA SELLE, cargo Vilhena, matricula 300018886, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação/Tecnico

Educacional Nivel 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 4º quinquênio de 26/11/2005 a

25/11/2010.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 29 de janeiro de 2020

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 9713904

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA GRACILIANO RAMOS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 16/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.018529/2024-47

Objeto: Aquisição de Materiais Pedagógicos Diversos.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 01/10/2024 a 08/10/2024

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA GRACILIANO RAMOS, C.N.P.J nº 01.234.951/0001-98 localizado na Rua Professora

Maria Lúcia da Silva Miller, nº 2640, Bairro Residencial Parque Brizon, Cacoal/RO CEP 76.962-282, doravante Unidade

Executora, aderente ao PROAFI REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para aAquisição de Materiais Pedagógicos Diversos. , referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.
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Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 01/10/2024 a 08/10/2024, pelo endereço

eletrônico e.gracilianoramoscacoal@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Professora Maria Lúcia da Silva Miller, nº 2640, Bairro Residencial Parque Brizon, Cacoal/RO CEP 76.962-282, as

propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de Materiais Pedagógicos Diversos., considerando o

menor preço.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F.M.GRACILIANO RAMOS;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail e.gracilianoramoscacoal@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de
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atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail e.gracilianoramoscacoal@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de01/10/2024 a 08/10/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.
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6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA GRACILIANO RAMOS,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI REGULAR serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal , Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta ID (0053347025)

Cacoal/RO, 01 de outumbro de 2024.

Josealba Gomes Soares
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Presidente da Comissão de Contratação

Rosecler Alves Santos

Presidente do Conselho Escolar.

Protocolo 0053361065

Portaria nº 5841/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.431708/2019-17.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) MARIA DAS GRACAS DE SOUSA MEIRELES CIRQUEIRA, cargo Rio Crespo, matricula

300018963, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de

Estado da Educação/Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de

20/11/1995 a 18/11/2000.

Registre-se; Cumpra-se; e publique-se.

Porto Velho, 22 de outubro de 2019

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 8505216

Portaria nº 11541 de 06 de outubro de 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.495443/2021-91.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) LENI DE OLIVEIRA FREITAS ZENTARSK, matrícula 300027941, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, cargo

Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio 15/07/1997a 15/07/2002.

Registra-se,

Cumpra-se,

e

Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0032688834

Portaria nº 14529 de 15 de dezembro de 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.495443/2021-91.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) LENI DE OLIVEIRA FREITAS ZENTARSKI , matrícula 300027941, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C , no período já adquirido e não gozado, referente ao 2ºe 5º quinquênios de 16/07/2002 a 16/07/2007

e 01/01/2013 a 01/01/2018, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0034431475
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Portaria nº 6247/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.481615/2019-25, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) JAQUELINE TENORIO LUNA, cargo Bom Conselho, matricula 300018973, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da

Educação/Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 4º quinquênio de 30/05/2005 a

29/05/2010.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 7 de novembro de 2019

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 8781537

Portaria nº 6608/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.501265/2019-21, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) FRANCISCO MARIO TAVARES MARQUES, cargo Porto Velho, matricula 300019025,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da

Educação/Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio de 19/11/2000 a

17/01/2006.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 18 de novembro de 2019

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 8930554

Portaria nº 567 de 12 de janeiro de 2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.427229/2021-11 .

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) LOURDINEA DE DEUS LEAL, matrícula 300027994, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação/Porto Velho, cargo

Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º, 3º e 4º quinquênios de 02/02/2003 à

01/02/2008, 02/02/2008 à 31/01/2013 e de 01/02/2013 à 31/01/2018.

Registre-se, Cumpra-se, e Publique-se.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0023412781

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CECÍLIA MEIRELES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº09/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.019719/2024-81

Objeto: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS; E AFINS.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/10/2024 A 07/10/2024

O Conselho Escolar Cecília Meireles, C.N.P.J nº **.***.***/0001-48 localizado na Rua São Paulo 278, Bairro São José -

Seringueiras/RO CEP 76.934-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI ( Programa de Apoio Financeiro),
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AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos e afins, referente aos recursos repassados

no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e

demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de02/10/2024 a 07/10/2024, pelo endereço

eletrônico escolaruibarbosa@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua São

Paulo 278, Bairro São José - Seringueiras/RO CEP 76.934-000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Manutenção e Conservação de Máquinas e

Equipamentos e afins, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEF. Rui Barbosa de Oliveira;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaruibarbosa@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.
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3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaruibarbosa@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 25/03/2024 a 28/03/2024), devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO
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6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Cecília Meireles, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ( Programa de Apoio Financeiro) serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de São Miguel do Guaporé, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:
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- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.ID 0053351699

Seringueiras/RO, 30 de Setembro de 2024.

Eliete Vitorino da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Marilda Ana de Melo

Presidente do Conselho Escolar Cecília Meireles

Protocolo 0049648621

Portaria nº 7055/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.518856/2019-37, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) LAUCOENI LUIZA SILVA, cargo Espigão D'Oeste, matricula 300019067, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação/Professor

Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 6º quinquênio de 18/02/2012 a 16/02/2017.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 28 de novembro de 2019

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 9128169

Portaria nº 11113 de 01 de outubro de 2024

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar Costa Junior, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do

Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº 30/2024, celebrado entre o CONSELHO ESCOLAR COSTA JUNIOR, CNPJ nº

00.684.794/0001-50, e a Contratada M.L. BEZERRA & CIA LTDA, CNPJ nº 17.552.444/0001-32, que tem por objeto o

fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, a ser executados nas dependências da E.E.E.F.M.

Costa Junior, localizada no município de Governador Jorge Teixeira.

1 - Cristiani André da Silva, matrícula nº ******417, Fiscal de Contrato;

2 - Itamar Barbosa, matrícula nº ******510, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eliana Ferreira de Sousa

Presidente do Conselho Escolar Costa Junior

Protocolo 0053368606

Portaria nº 7483/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.522549/2019-51, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) MICHELLE YARA SOUZA DE ALBUQUERQUE, cargo Porto Velho, matricula 300027997,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da

Educação/Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 02/02/2003 a

01/02/2008.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Porto Velho, 28 de janeiro de 2020

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 9394981

Portaria nº 6948/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.513927/2019-13, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) MARINA LIDIA DE SOUZA, cargo Espigão D'Oeste, matricula 300019068, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da

Educação/Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 21/11/1995 a

19/11/2000.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 27 de novembro de 2019

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 9103155

Portaria nº 2274 de 14 de fevereiro de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.106233/2022-11.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) MARGARETH FERREIRA BEZERRA , matrícula 300027999, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º, 2º, 3º e 4º quinquênios de

02/02/1998 a 02/06/2003, 03/06/2003 a 03/06/2008, 04/06/2008 a 04/06/2013 e 05/06/2013 a 05/06/2018,

respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0035829762

Portaria de férias nº 12740 de 01 de outubro de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ADRIANA TEIXEIRA NOBRE DA SILVA, PROFESSOR CLASSE

C, matrícula ******781, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, originalmente

marcadas para o02/07/2024 a 11/07/2024e que foram interrompidas a contar do dia02/07/2024 a

11/07/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 03/09/2024 a

12/09/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/10/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA
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Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC31521

Portaria nº 7860/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.545727/2019-11, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) JACIRA OTTO, cargo Cacoal, matricula 300019136, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação/Professor

Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 4º quinquênio de 22/12/2005 a 21/12/2010.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 29 de janeiro de 2020

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 9512353

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 05/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Alexandre de Gusmão

CONTRATADA: Comercial Mendes EIRELI ME

CNPJ DA CONTRATADA: 02.131.031/0001-07

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 21.695,21 (vinte e um mil seiscentos e noventa e cinco reais e vinte e um centavos).

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 01/10/2024

ASSINAM: Elias Ferreira da silva e Hélio da Silva

Protocolo 0053368763

Portaria nº 2231 de 14 de fevereiro de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.123499/2022-28.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) MARCIA ADRIANA SCHOCKNESS DA SILVA , matrícula 300028004, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º, 3º e 4º quinquênios de

03/02/2003 a 03/02/2008,04/02/2008 a 04/02/2013 e 05/02/2013 a 05/02/2018, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0035829719

Portaria nº 7913/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.538618/2019-48, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) ELIZABETH RIVAROLA DE MENEZES FONTINELE, cargo Costa Marques, matricula



Terça-feira, 1 de outubro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/23068
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 01/10/2024, às 14:31

Rondônia, ed.  185 - 320

300019207, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de

Estado da Educação/Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio de

17/12/2000 a 16/12/2005.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 28 de janeiro de 2020

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 9536336

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 002/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL DEPUTADO GENIVAL

NUNES DA COSTA

CONTRATADA: ESTESOL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA.

CNPJ DA CONTRATADA: 08.764.791/0001-38

OBJETO: É objeto desta contratação a Contratação de Empresa Especializada na manutenção e conserto de

impressoras da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Deputado Genival Nunes da Costa.

VALOR: R$ 8.040,00 (Oito mil e quarenta reais).

VIGÊNCIA: 90 (Noventa dias).

DATA DA ASSINATURA: 01/10/2024

VALDEIZA CASTILHO DE ARAÚJO

Presidente do conselho escolar

Protocolo 0052040608

Portaria nº 7933/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.539042/2019-36, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) MAVILO DOS SANTOS MELO, cargo Porto Velho, matricula 300019334, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação/Professor

Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio de 09/12/2000 a 26/02/2008.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 28 de janeiro de 2020

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 9537069

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 06/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Alexandre de Gusmão

CONTRATADA: Osowski e Osowski LTDA ME

CNPJ DA CONTRATADA: 06.538.443/0001-17

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 9.265,83 (nove mil duzentos e sessenta e cinco reais e oitenta e três centavos).

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 01/10/2024

ASSINAM: Elias Ferreira da silva e Romilda Gusse Osowski

Protocolo 0053369339

Portaria nº 6502/2019/SEDUC-NLPP



Terça-feira, 1 de outubro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/23068
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 01/10/2024, às 14:31

Rondônia, ed.  185 - 321

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.494458/2019-18, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) SUENIA MARIA GOMES DE MEDEIROS, cargo Porto Velho, matricula 300019337,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da

Educação/Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio de 05/12/2000 a

04/12/2005.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 14 de novembro de 2019

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 8906824

Portaria nº 8200 de 04 de dezembro de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.403041/2021-79.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ANA PAULA LIMA DOMINGUES, matrícula 300028013, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação/Porto Velho,

cargo Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 4º quinquênio de 01/01/2013 à

31/12/2017.

Registre-se, Cumpra-se, e Publique-se.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0022595850

Portaria nº 2303 de 14 de fevereiro de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.094117/2022-41.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) RENATA CASSIA NEVES SOUZA, matrícula 300028029, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º e 3º quinquênios de 03/02/2003 à 03/02/2008

e 04/02/2008 à 25/04/2022, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0035829791

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do Conselho Escolar do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos de Ariquemes, nos termos

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso

de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 13/2024 (ID 0053154703), o Quadro Comparativo e de Análise

Objetiva de Propostas (ID 0053350048) e o Resultado da Análise (ID 0053350048), HOMOLOGA o procedimento

realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total
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1
MARIA LUIZA DA SILVA ME (CNPJ:

04.214.231/0001-59)
RECARGA DE EXTINTORES PQS PÓ QUIMICO 6Kg R$ 702,50

2
MARIA LUIZA DA SILVA ME (CNPJ:

04.214.231/0001-59)

RECARGA DE EXTINTORES DE ÁGUA

PRESSURIZADA 10L
R$ 562,00

3
MARIA LUIZA DA SILVA ME (CNPJ:

04.214.231/0001-59)
RECARGA DE EXTINTORES CO2 6Kg R$ 225,50

Valor Total
R$

1.490,00

Ariquemes/RO, data e hora do sistema.

EDRIANA FERREIRA DA SILVA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053350448

Portaria nº 11101 de 30 de setembro de 2024

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar do Centro Estadual de Jovens e Adultos de Ariquemes, CNPJ nº 84.744.754/0001-

46, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, "Proafi Escola - Regular" 2024, conforme estabelece o

Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos contratos, celebrados entre o Conselho Escolar do Centro Estadual de Jovens e

Adultos de Ariquemes, CNPJ nº 84.744.754/0001-46 e a Empresa MARIA LUIZA DA SILVA ME (CNPJ: 04.214.231/0001-

59), que tem por objeto a contratação de empresa especializada no fornecimento de gás engarrafado (carga de

extintor), a ser executados nas dependências daCentro Estadual de Educação de Jovens e Adultos Ariquemes,

localizada no município de Ariquemes/RO.

1 - Ezequiel Siqueira da Cunha, matrícula nº ******413, Fiscal de Contrato;

2 - Rozeli Facchin Milan, matrícula nº ******890, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edriana Ferreira da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053350524

Portaria nº 7934/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.539051/2019-27, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) NEIDE MARIA PEREIRA, cargo Ji-Paraná, matricula 300019367, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação/Professor Classe C,

no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 02/05/1997 a 01/05/2002.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 28 de janeiro de 2020.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 9537097

AVISO
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DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº0029.017546/2024-67

Objeto: Gêneros alimentícios.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 01.10.2024 a 07.10.2024

O Conselho Escolar da Escola E.E.E.F. CASA DE DAVI, inscrito no CNPJ: 03.876.684/0001-88, situada Rua: Natal, nº 421 ,

Embratel , no Município de Porto Velho, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Alimentação Escolar -

PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para

a contratação de:Gêneros alimentícios, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 01.10.2024 a 07.10.2024, pelo endereço

eletrônico ecdavi@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço situada Rua: Natal, nº

421 , Embratel , no Município de Porto Velho, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de

acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gêneros alimentícios, considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista como Conselho Escolar

da Escola E.E.E.F. CASA DE DAVI.

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ecdavi@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Propostae demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.
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3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ecdavi@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 01.10.2024 a 07.10.2024 (A unidade executora

deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as regras

indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.
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5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola E.E.E.F. CASA DE DAVI, com

os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Alimentação Escolar - PEALE, serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.
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8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho 30 de Setembro de 2024.

Márcia Aparecida Amorim

Responsável pelo levantamento

Maria do Socorro Guedes Leite

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0053289100

ADENDO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS / CEEJA, nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando

o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 09/2024 - ID 0052686652, o Quadro Comparativo e de Análise

Objetiva de Propostas (ID0052688527) e o Resultado da Análise (ID0052688870), HOMOLOGA o procedimento

realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
O. MIRANDA DA ROCHA COMÉRCIO DE MÓVEIS

LTDA

Refrigerador - 2 portas - 490 Litros Frost Free - 127

volts
5.495,00

2

3

Valor Total 5.495,00

JARU/RO, 01 de outubro de 2024

NEREIDI ROCHA BUDNIAK

Presidente do Conselho Escolar do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos / CEEJA

Protocolo 0052716224

Portaria nº 1116 de 18 de janeiro de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.543201/2021-11.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) HELENICE LIBANO DE SOUZA SAITER , matrícula 300028050, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º, 3º e 4º quinquênios de 02/10/2003

à 01/10/2008, 02/10/2008 à 01/10/2013 e 02/10/2013 à 01/10/2018, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0035208223

Portaria nº 7539/2019/SEDUC-NLPP
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O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.536332/2019-28, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) MARINEZ ALVES MARTINS, cargo Porto Velho, matricula 300028058,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da

Educação/Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 02/02/1998 a

01/02/2003.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 29 de janeiro de 2020.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 9408040

Portaria nº 6737 de 31 de outubro de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.392173/2021-68.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) MARIA DO SOCORRO BARROS GALVAO, matrícula 300028059,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da

Educação/Ji-Paraná, cargo Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de

02/02/1998 à 01/02/2003.

Registre-se, Cumpra-se, e Publique-se.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0021754581

Portaria nº 5048 de 19 de maio de 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.392173/2021-68.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) MARIA DO SOCORRO BARROS GALVAO , matrícula 300028059,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da

Educação, cargo Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º, 3º e 4º quinquênios

de 03/02/2003 a 03/02/2008, 04/02/2008 a 04/02/2013 e 05/02/2013 a 05/02/2018, respectivamente.

Registra-se,

Cumpra-se,

e

Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0028940135

Portaria nº 11093 de 30 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, Instrução

Normativa nº 01/2020/CGE-GAP.

CONSIDERANDO o Processo administrativo nº 0029.058739/2024-78 Termo de Contrato nº 904/2024/PGE-SEDUC

(0053297898), referente ao Lote 04 - Madeira Mamoré, que tem como objeto Contratação de Empresa para Prestação
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de Serviços de Engenharia de Manutenção Predial Preventiva, Corretiva e Preditiva, com o fornecimento de materiais,

ferramentas e mão de obra para atender a demanda da E.E.E.F. Franklin Delano Roosevelt, localizada na Rua Rio

Machado, 8888, Triângulo, Porto Velho/R

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o(s) servidor(es) JOSÉ CAIO DOS SANTOS SILVA (ENGENHEIRO CIVIL) lotado(s) na

Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares da Secretaria de Estado da Educação para acompanhar, medir e

fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou o recebimento do material, objeto, ou equipamento adquirido, bem como

receber provisoriamente a obra ou serviço nos termos da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º Designar o(s) servidor(es) FRANCISCO EDINIR DO NASCIMENTO JUNIOR (ENGENHEIRO CIVIL)        para

responder em caso de AUSÊNCIA dos respectivos servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor apartir da data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0053334068

Portaria nº 6070/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.464643/2019-88, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) MARCIA PEREIRA DO NASCIMENTO, cargo Ji-Paraná, matricula 300028062,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da

Educação/Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 02/02/1998 a

01/02/2003.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 31 de outubro de 2019

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 8652114

Portaria nº 11094 de 30 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, Instrução

Normativa nº 01/2020/CGE-GAP.

CONSIDERANDO o Processo administrativo nº 0029.046557/2024-54 o Termo de Contrato nº 904/2024/PGE-

SEDUC 0052464517), referente ao Lote 04 - Madeira Mamoré, que tem como objeto Contratação de Empresa para

Prestação de Serviços de Engenharia de Manutenção Predial Preventiva, Corretiva e Preditiva, com o fornecimento de

materiais, ferramentas e mão de obra para atender a demanda da E.I.E.E.F Josias Batista de Oliveira, localizada na

Aldeia Capoeirinha, Rio Pacaas Novos, 76850-000 - Guajará-Mirim - RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o(s) servidor(es) FRANCISCO EDINIR DO NASCIMENTO JUNIOR (ENGENHEIRO CIVIL) e

SIDNEI DA SILVA LIMA        (ENGENHEIRO ELÉTRICO) lotado(s) na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares

da Secretaria de Estado da Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou o

recebimento do material, objeto, ou equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra ou serviço nos

termos da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas
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condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º Designar o(s) servidor(es) JOSÉ CAIO DOS SANTOS SILVA (ENGENHEIRO CIVIL) e MATHEUS

GONÇALVES DAMASCENO (ENGENHEIRO ELÉTRICO)        para responder em caso de AUSÊNCIA dos respectivos

servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor apartir da data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0053334534

Portaria nº 11095 de 30 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, Instrução

Normativa nº 01/2020/CGE-GAP.

CONSIDERANDO o Processo administrativo nº 0029.059445/2024-63 o Termo de Contrato nº 904/2024/PGE-

SEDUC 0053321578, referente ao Lote 04 - Madeira Mamoré, que tem como objeto Contratação de Empresa para

Prestação de Serviços de Engenharia de Manutenção Predial Preventiva, Corretiva e Preditiva, com o fornecimento de

materiais, ferramentas e mão de obra para atender a demanda da E.E.E.F.M. Capitão Cláudio Manoel da Costa,

localizada na Rua João Elias de Souza, 301, Cidade do Lobo, 76.810-534 - Porto Velho - RO

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o(s) servidor(es) FRANCISCO EDINIR DO NASCIMENTO JUNIOR (ENGENHEIRO CIVIL) e

SIDNEI DA SILVA LIMA        (ENGENHEIRO ELÉTRICO) lotado(s) na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares

da Secretaria de Estado da Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou o

recebimento do material, objeto, ou equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra ou serviço nos

termos da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º Designar o(s) servidor(es) JOSÉ CAIO DOS SANTOS SILVA (ENGENHEIRO CIVIL) e MATHEUS

GONÇALVES DAMASCENO (ENGENHEIRO ELÉTRICO)        para responder em caso de AUSÊNCIA dos respectivos

servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor apartir da data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0053335084

Portaria nº 11097 de 30 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando o

Processo nº 0005.071044/2022-98, que tem como objeto "Reforma e Ampliação", da CRECHE MUNICIPAL PEDRO

TORRES DE CASTRO, por meio do CONVÊNIO Nº CNV/0226/SEDUC/PGE/2023 que celebram o Estado de Rondônia

de um lado, através da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC e de outro a Prefeitura de Candeias do

Jamari/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º MANTER os servidores VICTOR GUILHERME LUIZ DA SILVA (ENGENHEIRO ELETRICISTA) E

FRANCISCO EDINIR DO NASCIMENTO JUNIOR (ENGENHEIRO CIVIL), lotados na Coordenadoria de Infraestrutura

e Obras Escolares da Secretaria de Estado da Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou

serviço, ou o recebimento do material, objeto, ou equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra

ou serviço nos termos da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da
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Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º DESIGNAR o(s) servidor(es) JOSÉ CAIO DOS SANTOS SILVA (ENGENHEIRO CIVIL) e MATHEUS

GONÇALVES DAMASCENO (ENGENHEIRO ELÉTRICO) para responder em caso de AUSÊNCIA dos respectivos

servidores.

Art. 3º Esta Portaria revoga a Portaria 9435 (0043349768), publicada em 10/11/2023.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0053342640

Portaria nº 11114 de 01 de outubro de 2024

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar Costa Junior, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do

Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº 31/2024, celebrado entre o CONSELHO ESCOLAR COSTA JUNIOR, CNPJ nº

00.684.794/0001-50, e a Contratada ALMEIDA & OLIVEIRA LTDA, CNPJ nº 33.949.569/0001-57, que tem por objeto

o fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, a ser executados nas dependências da E.E.E.F.M.

Costa Junior, localizada no município de Governador Jorge Teixeira.

1 - Cristiani André da Silva, matrícula nº ******417, Fiscal de Contrato;

2 - Itamar Barbosa, matrícula nº ******510, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eliana Ferreira de Sousa

Presidente do Conselho Escolar Costa Junior

Protocolo 0053370842

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Graciliano Ramos, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 02/2024 (ID 0053015691), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0053335766)

e (0053015987) o Resultado da Análise (ID 0053325231), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1
A. DE SOUZA &

CIA LTDA

Açúcar - tipo cristal, Alho nacional, banana nanica, banana prata,biscoito salgado,

Colorau,Extrato de tomate, Farinha de Mandioca,flocos de milho, Leite em pó, maçã

, mamão, ovos, polpa de abacaxi, Sal.

R$

3.529,85

2
Ezequias Muniz

Loiola Eireli
iogurte real,pão frances

R$

1.487,63

3

Caramori

Comércio e

Alimentos Ltda

cebola, frango congelado peito, manteiga, melancia, oleo de soja.
R$

558,56

Valor Total
R$

5.576,04

Cacoal/RO 01 de outubro de 2024.
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Rosecler Alves Santos

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053325400

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 21/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Planalto

CONTRATADA: Santiago Cabixi Supermercado LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 47.593.222/0001-29

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$2.836,93 (dois mil oitocentos e trinta e seis reais e noventa e três centavos).

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 01/10/2024

ASSINAM:

ELAINE DE ALMEIDA PANTAROTO

Presidente do Conselho Escolar

ROBES ALVES CANOFF

Representante da Empresa

Protocolo 0053007232

Portaria nº 7677/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.525619/2019-22, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) TEREZA CRISTINA NUNES DE OLIVEIRA, cargo Ji-Paraná, matricula

300028076, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de

Estado da Educação/Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de

02/02/1998 a 01/02/2003.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 27 de janeiro de 2020

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 9451084

Portaria nº 7714 de 25 de novembro de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.416837/2021-91.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) DINAIR DE OLIVEIRA, matrícula 300028090, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação/Jí Paraná, cargo

Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º e 4º quinquênios de 02/02/2008 à

31/01/2013 e de 01/02/2013 à 31/01/2018 .

Registre-se, Cumpra-se, e Publique-se.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0022368963

Portaria nº 3584 de 17 de junho de 2021
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O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.116165/2021-17.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ELIANE PEREIRA DOS SANTOS FUHRMANN, matrícula 300028094,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da

Educação/ Ji-Paraná, cargo Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º. quinquênio de

02/02/2003 à 01/02/2008.

Registre-se, Cumpra-se, e Publique-se.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0018662215

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar Valdecir Rodrigues Pereira, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Instrumento Convocatório de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº01/2024 (ID 0052996255), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0052996260) e a respectiva Adjudicação (ID 0052996265), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor

Limpeza e higienização da caixa d

´água e aplicação de cloro

1 R T SERVIÇOS LTDA

Dedetização do pátio, fossa e

caixa de gordura. barreira ao

redor do prédio.

Aspiração do forro, secretária,

biblioteca,sala de informática e

sala da direção

2
IMUNIZADORA PROTEGE COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA
------------------

3 GOIS E SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA ---------------------

Total Geral 3.300,00

3.300,00

Costa Marques - RO, 01 de outubro de 2024.

 

VALDECIR RODRIGUES PEREIRA

Presidente do Conselho Escolar ROM

Protocolo 0052996274

Portaria nº 2314 de 14 de fevereiro de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.093057/2022-40.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) HELIO BARCELOS FERREIRA , matrícula HELIO BARCELOS FERREIRA,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da

Educação, no cargo de Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º, 3º e 4º quinquênios

de 03/09/2003 à 03/09/2008, 04/09/2008 a 04/09/2013 e 05/09/2013 à 05/09/2018, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 
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Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0035829802

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº0053365510/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Médio Professor João Bento da Costa, inscrita no

CNPJ sob n.º 02.531.922/0001-50.

CONTRATADA: COOPERATIVA DOS PISCICULTORES, AQUICULTORES, PESCADORES,PRODUTORES RURAIS E

EXTRATIVISTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - COOPEIXE, CNPJ/MF n. 31.556.997/0001-94

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar (Peixe,

Filé de Pirarucu) em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 40 (Quarenta) dias, conforme

as especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.049642/2023-93, que deu origem ao Chamamento Público 013/2023,

homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 13.019/14, aplicando-se, subsidiariamente, no

que couber, a Lei Federal nº. 14.133/21, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 13.526,10 (treze mil quinhentos e vinte e seis reais e dez centavos)

PROCESSO: 0029.011992/2024-68

VIGÊNCIA: 40 (Quarenta) dias.

DATA DE ASSINATURA: 01.10.2024

Francisco Rodrigues Lopes

Presidente do Conselho Escolar

Nara Regina de Sousa Cruz

Representante / Contratada

Protocolo 0053367213

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº0053366767/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Médio Professor João Bento da Costa, inscrita no

CNPJ sob n.º 02.531.922/0001-50.

CONTRATADA: COOPERATIVA DE PRODUTORES DE POLPAS DO ESTADO DE RONDÔNIA), CNPJ: 22.574.563/0001-26.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar

(IOGURTE DE FRUTAS) em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 40 (Quarenta) dias,

conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente

do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.049642/2023-93, que deu origem ao Chamamento Público 013/2023,

homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 13.019/14, aplicando-se, subsidiariamente, no

que couber, a Lei Federal nº. 14.133/21, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 7.064,76 (sete mil sessenta e quatro reais e setenta e seis centavos)

PROCESSO: 0029.011992/2024-68

VIGÊNCIA: 40 (Quarenta) dias.

DATA DE ASSINATURA: 01.10.2024

Francisco Rodrigues Lopes

Presidente do Conselho Escolar

Cirineu Fernandes Figueiredo

Representante / Contratada

Protocolo 0053367392

Portaria nº 9539 de 09 de novembro de 2023

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.498305/2021-64.

R E S O L V E:
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Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) SUELI MENEGUEL, matrícula XXXXXX122 pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 02/02/1998 a

02/12/2003, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0043404242

HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PROF JOSE FRANCISCO DOS SANTOS, nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 02/2024 (ID 0052852389), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID 0052852395) e o Resultado da Análise (ID 0053363264), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Proponente 2: SANCHEZ SUPERMERCADO LTDA-EPP 1,2,5,6,9,10,11,13,15,17 e 18 22.688,02

2 Proponente 05: Comercial Urupá LTDA 3,4,7,8,12,14 e 16 5.242,50

3

Valor Total 27.930,52

Ji-Paraná, RO, 01 de outubro de 2024.

HUILDE CANTÃO PESSOA

Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PROF JOSE FRANCISCO DOS SANTOS

Protocolo 0053373734

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 07/2024.

CONTRATANTE: Conselho Escolar José Severino dos Santos.

CONTRATADA: Raio e Luz Instalações Elétricas.

CNPJ DA CONTRATADA: 23.424.249/0001-20

OBJETO: É objeto desta contratação a Manutenção e Reparo de Forno Elétrico Industrial.

VALOR: R$ 1.000,00 (um mil reais).

VIGÊNCIA: 10(meses).

DATA DA ASSINATURA: 27/09/2024, 01/10/2024

ASSINAM: Carlos Alexandre Stevens e Antônio Lima Muraro Vidal.

Antônio Lima Muraro Vidal

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053293343

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA RIO URUPÁ

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 2433/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.038601/2024-52

Objeto:Compra de materiais de limpeza.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/10/2024 a 04/10/2024

O Conselho Escolar da Escola Rio Urupá, C.N.P.J nº 04.698,080/0001-51 localizado na Rua Mato Grosso, nº 534 -

Bairro Urupá do município de Ji-Paraná - RO, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro

- PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,
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para a contratação de:Fornecimento de materiais de limpeza, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/10/2024 a 04/10/2024, pelo

endereço eletrônico riourupa@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Mato

Grosso, nº 534 - Bairro Urupá do município de Ji-Paraná - RO, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa para fornecimento de materiais de

limpeza, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Rio Urupá;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail riourupa@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail riourupa@seduc.ro.com.br], dentro do prazo de 25/06/2024 a 07/07/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais
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vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Rio Urupá, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Fianaceiro - PROAFIserão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Ji-Paraná, 01 de outubro de 2024.
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Neide Aparecida Caetano da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Alvacir Barbosa dos Santos

Presidente

do Conselho Escolar da Escola Rio Urupá

Protocolo 0053373336

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO 20-24

CONTRATO Nº 20/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Professora Edilce dos Santos

Freitas

CONTRATADA: CONSTRUTORA FÉLIX FIGUEIREDO LTDA – ME

CNPJ DA CONTRATADA: 26.883.784/0001-37

OBJETO: Aquisição de OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA.

VALOR: R$ 2.995,00 (dois mil e novecentos e noventa e cinco reais).

VIGÊNCIA: 30 (dez) dias.

DATA DA ASSINATURA: 01/10/2024

ASSINAM:

JOSE ANTONIO DE MEDEIROS NETO

Presidente do Conselho Escolar

ANTONIO FÉLIX FIGUEIREDO

Contratada

Protocolo 0053355976

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 31/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Costa Junior

CONTRATADA: Almeida & Oliveira LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 33.949.569/0001-57

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis.

VALOR: R$ 26.106,66 (vinte e seis mil cento e seis reais e sessenta e seis centavos).

VIGÊNCIA: 07 (sete) meses.

DATA DA ASSINATURA: 01/10/2024

ASSINAM: Eliana Ferreira de Sousa e Allan Almeida de Oliveira

Protocolo 0053369654

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO 04-24

CONTRATO Nº 04/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino FundamentalProfessora Carmem Rocha Borges

CONTRATADA: MS.DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 51.713.456/0001-30

OBJETO: Material de Copa e Cozinha

VALOR: R$ 1.835,00 (hum mil, oitocentos e trinta e cinco reais)

vigência: 30 (dez) dias.

DATA DA ASSINATURA: 01/10/2024

ASSINAM:

ERINALDO CARLOS DA CUNHA

Presidente do Conselho Escolar MARIZA DE SOUZA OLIVEIRA

Contratada

Protocolo 0052471220
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AVISO

CONSELHO ESCOLAR CONSTRUINDO O SABER DA ESCOLA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E

MÉDIO MARECHAL RONDON

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº0029.041967/2024-17

Objeto: Gêneros Alimentícios .

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 01/10/2024 a 04/10/2024

O Conselho Escolar Construindo o Saber da Escola EEFM MARECHAL RONDON, C.N.P.J nº 01.932.955/0001-40 localizado

na Avenida Pedro Álvares Cabral,nº2225,no Distrito de Vitória da União - 76995-000, doravante Unidade Executora,

aderente ao PEALE - Programa Estadual de Alimentação Escolar,AVISA a todos os interessados que se encontra aberto

o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Gêneros Alimentícios, referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 01/10/2024 a 04/10/2024, pelo endereço

eletrônico marechalrondonvit@seduc.ro.gov.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida Pedro Álvares Cabral,nº2225,no Distrito de Vitória da União - 76995-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gêneros Alimentícios, considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou com a respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail marechalrondonvit@seduc.ro.gov.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta Anexo II - Minuta do Contrato e demais documentos deste aviso, considerando os itens

e/ou as especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.
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3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail marechalrondonvit@seduc.ro.gov.com.br , dentro do prazo de 01/10/2024 a 04/10/2024 - (A

unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo

com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.
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5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Construindo o saber da Escola EEEFM

Marechal Rondon , com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE - Programa Estadual de Alimentação Escolar - serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos
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comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cerejeiras, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Anexo I – Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta

Anexo II - Minuta do Contrato

Corumbiara-RO, 01 de outubro de 2024.

Creuza Clemência Rodrigues Rocha

Presidente da Comissão de Contratação

CLAUDINEI CARMO SOARES

Presidente do Conselho Escolar Construindo o Saber da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio

Marechal Rondon

Protocolo 0053090331

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 009/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar IU UT'E - RIO BRANCO

CONTRATADA: JOSÉ FRANCISCO TASSI - ME

CNPJ DA CONTRATADA: 84.654.177/0001-00

OBJETO: É objeto desta contratação de Materiais para Manutenção de Bens Imóveis.

VALOR: R$ 1.310,17 (um mil trezentos e dez reais e dezessete centavos)

VIGÊNCIA: 90 (noventa dias)

DATA DA ASSINATURA: 01/10/2024

ASSINAM: Fernando Maria Duarte / José Francisco Tassi

Fernando Maria Duarte

Presidente do Conselho Escolar IU UT'E - RIO BRANCO.

Protocolo 0052059238

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 03/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLA DA EEEFM PROF JOSE FRANCISCO DOS SANTOS

CONTRATADA: SUPERMERCADO SANCHEZ LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 34.750.281/0001-11

OBJETO: É objeto desta contratação GÊNEROS ALIMENTICIOS.

VALOR: R$ 22.688,02 (vinte e dois mil seiscentos e oitenta e oito reais e dois centavos).

VIGÊNCIA: 31 de dezembro 2024.

DATA DA ASSINATURA: 01/10/2024

ASSINAM: HUILDE CANTÃO PESSOA E DOMINGOS BAENA SANCHEZ REPRESENTANTE

Protocolo 0053363516

Portaria nº 2179 de 26 de fevereiro de 2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.
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Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.210608/2021-65.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) MARCIA ROBERTA DOS SANTOS, matrícula 300028150, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, cargo

Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º, 3º e 4º quinquênios de 02/02/2003 à

01/02/2008, 02/02/2008 à 31/01/2013 e 01/02/2013 à 31/01/2018, respectivamente.

Registra-se,

Cumpra-se,

e

Publique-se.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0024324898

Portaria nº 10935 de 25 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, Instrução

Normativa nº 01/2020/CGE-GAP.

CONSIDERANDO o Processo administrativo nº 0029.037061/2024-90, o Termo de Contrato nº 904/2024/PGE-

SEDUC (                     0053017831), referente ao Lote 02 - Central, que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA, CORRETIVA E

PREDITIVA, COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, FERRAMENTAS E MÃO DE OBRA, para atender a demanda

da EEEFM Nova Brasília, localizada Rua Cedro, 3981 - Nova Brasília - JI-PARANÁ - RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o(s) servidor(es) GILMAR KAMPIN KATSURAGI (ENGENHEIRO CIVIL) e SIDNEI DA SILVA

LIMA (ENGENHEIRO ELETRICISTA), lotados na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares da Secretaria de

Estado da Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou o recebimento do

material, objeto, ou equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra ou serviço nos termos da Lei

nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º Designar o(s) servidor(es) RODRIGO OLIVEIRA RODRIGUES (ENGENHEIRO CIVIL) e MATHEUS

GONÇALVES DAMASCENO (ENGENHEIRO ELETRICISTA), para responder em caso de AUSÊNCIA do respectivo

servidor.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0053184415

Portaria nº 2450 de 14 de fevereiro de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.564179/2021-43.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) MARIA WALDEMIRA DOS SANTOS RAMOS , matrícula 300028148, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º, 3º e 4º quinquênios de

03/02/2003 a 03/02/2008, 04/02/2008 a 04/02/2013 e 05/02/2013 a 05/02/2018, respectivamente.
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Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0035871306

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM BANDEIRANTES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 08/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.024876/2024-17

Objeto: SERVIÇO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 03/10/2024 a 07/10/2024

O CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM BANDEIRANTES, C.N.P.J nº 00.717.893/0001-90 localizado na Rua Sobral nº 934,

doravante Unidade Executora, aderente ao Proafi Escola - Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra

aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: serviços demanutenção de bens

imóveis ( chapisco de muro e outros serviços com material incluso), referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 03/10/2024 a 07/10/2024, pelo endereço

eletrônico escolabandeirantes@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Sobral nº 934,Bairro: Centro, CEP:76848-000, Nova California - Porto Velho - RO as propostas com os preços propostos

e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação para serviços de manutenção de bens imóveis (

chapisco de muro e outros serviços, com material incluso) , considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM BANDEIRANTES;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolabandeirantes@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.
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3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolabaneirantes@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 03/10/2024 a 07/10/2024 , devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.
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5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM BANDEIRANTES, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do ProafiEscola - Regular serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos
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comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho - RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (0053363106).

Nova Califórnia - RO, 01 de Outubro de 2024.

Elizangela Machado do Nascimento

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0053364777

HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do Conselho Escolar 28 de Novembro, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 14/2024 - (ID0053252276 ), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID0053346933)

e o Resultado da Análise (ID0053373021 ), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Proponente

Habilitado
Item Descrição do Item

Valor

Total

ES INDUSTRIA DE

CONFECÇOES LTDA

01
Camiseta manga curta, malha PA, cor azul. Bordado branco a Identificação do

Nome/Função e tipo sanguíneo; Logo do CTPM bordado no lado esquerdo.
800,00

02
Camiseta manga curta, malha PA, cor branca. Bordado branco a Identificação do

Nome/Função e tipo sanguíneo; Logo do CTPM bordado no lado esquerdo.
600,00

03 Touca Cozinha Higiênica de Tecido Oxfordcor branca 150,00

Valor Total 1.550,00

Ouro Preto do Oeste/RO, 01 de outubro de 2024.

Ronielli Nascimento Chagas

Presidente do Conselho Escolar 28 de Novembro

Protocolo 0053374428

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 29/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Costa Junior

CONTRATADA: KM DO NASCIMENTO

CNPJ DA CONTRATADA: 46.609.896/0001-01

OBJETO: É objeto desta contratação a serviços de mão de obra para jardinagem.

VALOR: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 24/09/2024

ASSINAM: Eliana Ferreira de Sousa e Karine Martins do Nascimento

Protocolo 0053051237

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar Carlos Drummond de Andrade, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 02/2024 ID (0052372348), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas ID

(0053251915) e o Resultado da Análise ID (0053254136), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item Valor Total

1
C.R do Carmo e

Cia Ltda EPP

2 - Alho nacional branco, 4 - Arroz agulhinha, tipo 1, 5 - Azeite de dendê, 6 -

Batata inglesa, 7 - Café em pó, 11 - Cebola nacional (branca), 12 - Cenoura -

1ª qualidade, 13 - Colorau - de urucum, em pó - de 1ª qualidade, 15 - Extrato

de tomate, 17 - Farinha de trigo com fermento, 18 - Feijão carioquinha - tipo

1, 19 -Feijão preto - tipo 1, 20 - Fermento em pó químico, 21 - Fubá de milho

amarelo, 22 - Leite de coco industrializado, 24 - Leite de vaca integral, 28 -

Óleo de soja vegetal – tipo 1, 29 - Ovo de galinha, 31 -Pepino - de 1ª qualidade

na cor verde.

R$27.027,96

2
A. DE SOUZA &

CIA LTDA EPP

3 - Amido de milho - tipo 1, 8 - Canjica branca,9 - Carne bovina de 2ª (cubos),

10 - Carne bovina de 2ª (moída), 16 - Farinha de mandioca, 23 - Leite integral

em pó, 25 - Macarrão tipo parafuso, 27 - Milho verde em conserva, 35 - Sal –

marinho, iodado, refinado, 36 - Tomate - 1ª qualidade, 37 - Vinagre – garrafa,

38 - Xerém de milho (canjiquinha)

R$18.666,97

3

M. R. GONCALVES

COMERCIO

EIRELI ME

CNPJ:

18.235.272/0001-

36

1- Açúcar - tipo cristal, 14- Frango congelado (coxa e sobrecoxa), 26 - Milho

de pipoca, 32 - Frango congelado (peito), 33 - Pimentão verde - 1ª qualidade,

34 - Repolho verde ou roxo - 1ª qualidade.

R$11.568,86

3
TOIGO & TOIGO

LTDA ME

Pão (Francês) 50g - 1ª qualidade, em condições técnicas e higiênico sanitárias

adequadas e preparado em conformidade com as exigências da Lesgislação

Sanitária.

R$3.627,67

Valor Total
R$

60.891,46

Cacoal/RO, 01 de outubro de 2024.

Luciane Di Domenico Pereira

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053257077

AVISO

CONSELHO ESCOLAR UNIDOS VENCEREMOS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 13/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.059776/2024-01

Objeto: Serviço de Manutenção e Conservação de Bens Imóveis/Pintura e reparos e reforma de imóveis.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/10/2024 a 04/10/2024

O Conselho Escolar Unidos Venceremos, C.N.P.J nº 01.592.870/0001-60, localizado na Rua Pará, Nº 1202, Bairro Nova

Pimenta -Município de Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de

Apoio Financeiro- PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: Serviço de Manutenção e Conservação de Bens Imóveis/Pintura e reparos e

reforma de imóveis., referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/10/2024 a 04/10/2024, pelo
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endereço eletrônico eeeforlandobueno@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Rua Pará, Nº 1202, Bairro Nova Pimenta -Município de Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de Serviço de Manutenção e Conservação de Bens

Imóveis/Pintura e reparos e reforma de imóveis., considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Conselho Escolar Unidos Venceremos;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeeforlandobueno@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta 0053347536 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.
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3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeeforlandobueno@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 02/10/2024 a 04/10/2024, (A unidade

executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as

regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.
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6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Unidos Venceremos, com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1- Os Serviços de Manutenção e Conservação de Bens Imóveis/Pintura e reparos e reforma de imóveis., deverão ser

entregues na EEEFM Orlando Bueno da Silva, localizado na Rua Pará, Nº 1202, Bairro Nova Pimenta -Município de

Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, no horário das 8h:00 às17h:00 de segunda a sexta feira.

7.2-A entregaserá realizada de acordo com a ordem de fornecimento e de acordo com a necessidade do Conselho

Escolar Unidos Venceremos.

7.3- O prazo para a entrega dos serviços será em até 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da ordem de

fornecimento dos serviços, no endereço citado no item 7.1

8 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

8.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

8.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

8.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

8.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

9.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

9.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

9.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

9.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

9.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

9.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

9.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.
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9.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Pimenta Bueno /RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta ID 0053347536.

Pimenta Bueno/RO, 01 de outubro de 2024.

Soleibe Pacheco Paula

Presidente da Comissão de Contratação

Eber Ferreira Alves

Presidente do Conselho Escolar Unidos Venceremos

Protocolo 0053347733

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 32/2024.

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio José de Anchieta.

CONTRATADA: SANTIAGO CABIXI SUPERMERCADO LTDA.

CNPJ DA CONTRATADA: 47.593.222/0001-29

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 7.813,90 (sete mil oitocentos e treze reais e noventa centavos).

VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

DATA DA ASSINATURA: 01/10/2024

ASSINAM: Josiney Cardoso Lanes

Robes Alves Canoff

Protocolo 0052749764

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do Conselho Escolar EEEFM Professor Paulo Freire, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 10/2024 0052962297, o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas 0053365622 e o

Resultado da Análise 0053374281, HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 STRE COMÉRCIO DE ALIMENTOS Alface Convencional 106,02

2 MS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS Alho Nacional Branco 24,50

3 FENIX SERVIÇOS E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA Aveia em Flocos 159,50

4 STRE COMÉRCIO DE ALIMENTOS Banana da Terra 92,26

5 STRE COMÉRCIO DE ALIMENTOS Banana Prata 282,61

6 FENIX SERVIÇOS E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA Carne Bovina de 2ª em (Moída) 1511,91

7 MS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS Cebola 16,80

8 MS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS Cebolinha 22,50

9 MS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS Coentro 22,50

10 MS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS Colorau 12,50

11 STRE COMÉRCIO DE ALIMENTOS Couve 1ª Qualidade 82,46

12 MS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS Extrato de Tomate 22,50

13 MS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS Farinha de Mandioca 331,50

14 INFINITY SOLUÇÕES EM VENDAS Floco de Milho 156,40

15 FENIX SERVIÇOS E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA Frango, Peito Congelado 387,40
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16 STRE COMÉRCIO DE ALIMENTOS Iogurte de Fruta 780,29

17 STRE COMÉRCIO DE ALIMENTOS Laranja Pêra 251,55

18 INFINITY SOLUÇÕES EM VENDAS Leite UHT 326,40

19 STRE COMÉRCIO DE ALIMENTOS Limão 1ª Qaulidade 13,78

20 FENIX SERVIÇOS E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA Maçã Nacional 351,00

21 MS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS Mamão 1ª Qualidade 484,50

22 FENIX SERVIÇOS E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA Manteiga com Sal 126,00

23 MS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS Óleo de Soja Vegetal 402,30

24 STRE COMÉRCIO DE ALIMENTOS Pão Massa Fina 50g 45,43

25 MS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS Ovo de Galinha 189,00

26 INFINITY SOLUÇÕES EM VENDAS Pão Francês 50g 1181,50

27 STRE COMÉRCIO DE ALIMENTOS Pimentão Verde 6,99

28 FENIX SERVIÇOS E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA Polpa de Abacaxi 185,25

29 FENIX SERVIÇOS E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA Queijo Muçarela 374,40

30 MS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS Sal, Marinho, Iodado, Refinado 1,90

31 FENIX SERVIÇOS E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA Tomate 1ª Qualidade 58,35

Valor Total 8.010,00

Presidente Médici/RO, 01 de Outubro de 2024

Cássia Cristina da Rocha Machado

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053378863

Portaria nº 11104 de 30 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71 da Constituição do

Estado de Rondônia,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para que, sem prejuízo de suas funções, exerçam os cargos de

Fiscal de Contrato, com a indicação de seu respectivo Substituto, à execução do serviços de contratação de empresa

especializada e habilitada para fornecimento de Passagens Aéreas para atender as necessidades desta Secretaria de

Estado da Educação, com a finalidade de realizar o atendimento a Gerência de Esporte Escolar - GEE da

Coordenadoria de Educação Física, Arte, Cultura e Esporte Escolar – CEFACEE/DGE/SEDUC, durante a participação da

delegação de estudantes atletas, técnicos e dirigentes que representarão o estado de Rondônia nos eventos Nacionais:

Jogos Escolares Brasileiros- (JEBs), Jogos das Escolares da Juventude (JEJS), Paralímpiadas Escolares Nacionais (CPB) e

Fórum de Esporte Escolar.

Servidores para Fiscal de Contrato

Designação Nome Matrícula

Fiscal de Contrato Clênio Marcelo Pereira Araújo ******731

Fiscal Substituto Evangelista Araújo Soares ******192

Art. 2º Compete ao Fiscal de Contrato:

§ 1º - Acompanhar a prestação de serviço de fornecimento de Passagens Aéreas da empresa contratada;

§ 2º - Emitir Relatório de Acompanhamento e Fiscalização dos Serviços prestados pela contratada;

§ 3º - O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidade observadas;

§ 4º - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas a seus

superiores, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes;
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§ 5º - Cabe ao Fiscal Substituto assinar o Relatório de Fiscalização, em caso de impedimento de assinatura pelo

Fiscal Titular.

Art. 3º - Designar, ainda os servidores abaixo relacionados para, sem prejuízo de suas funções, comporem a

Comissão de Recebimento dos Serviços Executados, bem como de Certificações de Notas Fiscais.

Comissão de Recebimento dos Serviços Executados e de Certificações de Notas Fiscais

Designação Nome Matrícula

Membro Dênis Clei Braz dos Santos ******098

Membro Alex Alexandre Polenis ******037

Membro Expedito Ferreira Santana Júnior ******408

§ 1º Compete à Comissão de Recebimento e Certificação:

I - Acompanhar a prestação dos serviços executados;

II - Realizar o Recebimento dos Serviços, elaborar o Termo de Recebimento dos Serviços Executados e

Certificações das Notas Fiscais, em conformidade com o Relatório do Fiscal do Contrato.

§ 2º - Cabe ao Suplente, em conjunto com os demais Membros da Comissão, elaborar e assinar o Termo de

Recebimento dos Serviços Executados, bem como, Certificar as Notas Fiscais, em caso de impedimento de assinatura

por um dos Membros da Comissão de Recebimento dos Serviços Executados e de Certificações de Notas Fiscais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor, na data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0053352733

AVISO

CONSELHO ESCOLAR PAULO DE ASSIS RIBEIRO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 015/PROAFI/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.058575/2024-89

Objeto: Aquisição de duas impressoras multifuncional profissional duplex para impressão de provas e

atividades para atender os professores e um scanner de mesa para atender a demanda do setor

administrativo(secretaria) da EEEFM Paulo de Assis Ribeiro.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/10/2024 a 08/10/2024.

OConselho Escolar Paulo de Assis Ribeiro, inscrito no C.N.P.J nº 84.568.385/0001-88 localizado na Avenida Paulo de

Assis Ribeiro, nº 3843, Centro no município de Colorado do Oeste, RO CEP 76.993-000, doravante Unidade Executora,

aderente aoPrograma de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a aquisição de duas impressoras multifuncional

profissional para impressão de provas e atividades para atender os professores e uma mesa digitalizadora para

atender a demanda do setor administrativo(secretaria) da EEEFM Paulo de Assis Ribeiro. nas quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/10/2024 a 08/10/2024. pelo

endereço eletrônico pauloassisribeiro@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

acima citado, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: Aquisição de duas impressoras multifuncional profissional para impressão de provas e atividades

para atender os professores e um scanner de mesa para atender a demanda do setor administrativo(secretaria) da

EEEFM Paulo de Assis Ribeiro. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento,

considerando o menor preço.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
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2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - ..........

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Paulo de Assis Ribeiro;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail pauloassisribeiro@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta (0053375293) e demais documentos deste aviso, considerando os itens

e/ou as especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos

exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro

do prazo de validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto

(Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do

Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente,

endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações

relacionadas à regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - ............
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3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail pauloassisribeiro@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 02/10/2024 a 08/10/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os

documentos exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse

procedimento e do fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “PDF” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Paulo de Assis Ribeiro, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços com o aceite da Comissão de

Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.
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7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Colorado do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (0053375293).

Colorado do Oeste - RO, 01 de outubro de 2024,

JUARÊS JOSÉ KERBER

Presidente da Comissão de Contratação

ZALMIR JOSÉ KRETIKOUSKI

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053375020

Portaria nº 6240/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.481481/2019-42, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) NEYRE APARECIDA DA SILVA MORAES, cargo Pimenta Bueno, matricula 300028192,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da

Educação/Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 02/02/2003 a

01/02/2008.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 7 de novembro de 2019



Terça-feira, 1 de outubro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/23068
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 01/10/2024, às 14:31

Rondônia, ed.  185 - 358

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 8781394

Portaria nº 1596 de 27 de janeiro de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.416848/2021-71.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a)FATIMA ROSA FEITOSA , matrícula 300028198, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º, 3º e 4º quinquênios de 03/05/2003 a

03/05/2008, 04/05/2008 a 04/05/2013 e 05/05/2013 a 05/05/2018, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0035388172

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar Carlos Drummond de Andrade, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 09/2024 (ID 0053120689), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID 0053362774) e o Resultado da Análise (ID 0053366746), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

(R$)

1

Heloisa

Mendes Rocha

LTDA

Elemento filtrante PP (POLIPROPILENO) 10’’ para ser usado em purificador Multi

1500 ou similar
89,00

2
Elemento filtrante CARBOMAX ou carvão ativado 10’’ para ser usado em

purificador Multi 1500 ou similar
94,00

3
Filtro para bebedouro com elemento filtrante carbon block 5’’ (com instalação e

limpeza do bebedouro inclusa)
1.432,00

4
Purificador Machine Max, método de filtragem CARBOMAX ou carvão ativado 20’’,

vazão 90 l/h. Dimensões aproximadas 560 (C) x 135(D Ext.) mm.
1.295,00

Valor Total 2.910,00

Cacoal/RO, 01 de outubro de 2024.

Luciane Di Domenico Pereira

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053373387

Portaria nº 7756/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.550446/2019-81, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) LUCIDEANE SA DA SILVA, cargo Porto Velho, matricula 300028204,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da

Educação/Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 4º quinquênio de 01/02/2013 a

31/01/2018.
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Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 27 de janeiro de 2020.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 9490801

Portaria nº 14105 de 02 de dezembro de 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.502211/2021-05.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) MILSON MACEDO PINTO , matrícula 300028205, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40 , no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º, 3º e 4º quinquênios de

03/05/2003 a 03/05/2008, 04/05/2008 a 04/05/2013 e 05/05/2013 a 05/05/2018, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0034121128

AVISO

CONSELHO ESCOLAR PRINCESA IZABEL

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 001/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.039272/2024-67

Objeto: Aquisição de Recarga de extintores para maior segurança do ambiente escolar

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 01/10/2024 a 03/10/2024

O Conselho Escolar Princesa Izabel, CNPJ nº 00.774.388/0001-88 localizado na Rua Santo Pereira nº 170, Bairro Setor

04 - Teixeirópolis/RO - CEP 76.928-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

recarga de extintores para maior segurança do ambiente escolar, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 01/10/2024 a 03/10/2024, pelo

endereço eletrônico escolapioneiradir@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Rua Santo Pereira nº 170, Bairro Setor 04 - Teixeirópolis/RO - CEP 76.928-000, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: Recarga de extintores para maior segurança do ambiente escolar

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;
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III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Pioneira;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolapioneiradir@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolapioneiradir@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 01/10/2024 a 03/10/2024 - ,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.
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4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Princesa Izabel, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.
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7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ouro Preto do Oeste/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Teixeirópolis/RO, 01 de Outubro de 2024

Mônica Moreira Oliveira

Presidente da Comissão de Contratação

Arleuda de Araújo Oliveira

Presidente do Conselho Escolar Princesa Izabel

Protocolo 0053179330

Portaria nº 6913/2019/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo 0029.511486/2019-15, resolve:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) LUCIANE DI DOMENICO PEREIRA, cargo Espigão D'Oeste, matricula 300028443,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da

Educação/Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 4º quinquênio de 15/02/2013 a

14/02/2018.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 26 de novembro de 2019

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 9083491

AVISO
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CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO JARDIM DAS PEDRAS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 09/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.042648/2024-11

Objeto: Compra de Material de Expediente.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 01/10/2024 a 04/10/2024.

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Jardim das Pedras, C.N.P.J Nº 84.727.676/0001-

71, localizado na na Rua Moema, Nº 3208, Bairro Setor Jorge Teixeira - Ariquemes/RO - CEP: 76.876-566 , doravante

Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, "Proafi Escola - Regular" 2024, AVISA a todos

os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

Compra de Material de Expediente (Papelaria), referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 01/10/2024 a 04/10/2024, pelo

endereço eletrônico jdpedras@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Moema, Nº 3208, Bairro Setor Jorge Teixeira - Ariquemes/RO - CEP: 76.876-566, as propostas com os preços propostos

e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Empresa Especializada para o fornecimento de

Material de Expediente, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail jdpedras@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro
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Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail jdpedras@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 01/10/2024 a 04/10/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.
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5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar, com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, "Proafi Escola - Regular"

2024, serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de

saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.
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8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ariquemes, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta:(https://drive.google.com/file/d/1AlI-

rPCuNYzlOb69xormpw5Nx0QMZ3mw/view?usp=sharing)

Ariquemes/RO, 01 de outubro de 2024.

ELANI AMARAL DO CARMO FERREIRA

Presidente da Comissão de Contratação

ARIANE FERREIRA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053380204

EXTRATO

CONTRATO Nº 010/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR EEEF SEBASTIANA LIMA DE OLIVEIRA

CONTRATADA: ARAUJO E SILVEIRAS ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA- CNPJ: 17.813.234/0001-50

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de materiais de expedientes a ser adquiridos como:

marcador para quadro branco WBM-7 (azul, vermelho, preto) e pasta individual do aluno, em atendimento as

necessidades do Conselho Escolar da EEEF SEBASTIANA LIMA DE OLIVEIRA, conforme as especificações técnicas e

disposições contidas no regulamento próprio de compras e contratações, oriundo decorrente do PROCESSO SEI

0029.020400/2024-07, homologados pela Autoridade Competente.

VALOR: R$ 5.470,00(Cinco Mil. Quatrocentos e Setenta Reais).

VIGÊNCIA: 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias.

Porto Velho, 01 de outubro de 2024.

Kátia Cilene Mendonça Lima

Pres. do Conselho Escolar

da EEEF SEBASTIANA LIMA DE OLIVEIRA

Protocolo 0053380543

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 04/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLA DA EEEFM PROF JOSE FRANCISCO DOS SANTOS

CONTRATADA: EMPRESA URUPÁ DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 26.351.705/0001-47

OBJETO: É objeto desta contratação GÊNEROS ALIMENTICIOS.

VALOR: R$ 5.242,50 (cinco mil duzentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos).

VIGÊNCIA: 31 de dezembro 2024.

DATA DA ASSINATURA: 01/10/2024

ASSINAM: HUILDE CANTÃO PESSOA E SONIA REGINA SALVADOR FORTE

Protocolo 0053363802

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA RIO URUPÁ

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 5660/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.032359/2024-11

Objeto: Materiais de expediente.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/10/2024 a 04/10/2024
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O Conselho Escolar da Escola Rio Urupá, C.N.P.J nº 04.698,080/0001-51 localizado na Rua Mato Grosso, nº 534 -

Bairro Urupá do município de Ji-Paraná - RO, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro

- PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,

para a contratação de empresa para fornecer materiais de expediente, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/10/2024 a 04/10/2024, pelo

endereço eletrônico riourupa@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Mato

Grosso, nº 534 - Bairro Urupá do município de Ji-Paraná - RO, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa para fornecimento de materiais de

expediente, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Rio Urupá;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail riourupa@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e
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quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail riourupa@seduc.ro.com.br], dentro do prazo de 25/06/2024 a 07/07/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.
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6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Rio Urupá, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Fianaceiro - PROAFIserão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.
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Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Ji-Paraná, 01 de outubro de 2024.

Neide Aparecida Caetano da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Alvacir Barbosa dos Santos

Presidente

do Conselho Escolar da Escola Rio Urupá

Protocolo 0053382290

Portaria nº 11110 de 01 de outubro de 2024

A Presidente da Unidade Executora, Marcia Roberta dos SantosCPF 581.567.712-49, matrícula 30028150, do

Conselho Escolar Jean Piaget, CNPJ. 84.568.492/0001-06, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto.

Considerando a competência para a designar dos membros para compor as Comissões de compras e Licitação e

de Recebimento.

Considerando que a constituição destas comissões é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros dos Programas: PROGRAMA EXCELÊNCIA / PNAE / PDDE E AÇÕES

INTEGRADAS.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente COMISSÃO DE COMPRAS

ELICITAÇÃO, como Membros , sob a Presidência do Primeiro:

1. Presidente: Rosimar Linhaus da Conceição - Matrícula: ******012.

2. Membro: Rodrigo Nunes de Oliveira - Matrícula: ******723.

3. Membro: Thauane Cintia Glanzel - Matrícula: ********331.

Art. 2ºDesignar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente COMISSÃO DE RECEBIMENTO E

CONTROLE DE QUALIDADE, como Membros , sob a Presidência do Primeiro:

1. Presidente: Rosana Vieira Cardoso - Matrícula: ******754.

2. Membro: Rosimeire dos Reis Alves- Matrícula: ******812.

3. Membro: Glauber Folz de Oliveira - Matrícula nº ******076.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Espigão do Oeste - RO, 01 de outubro de 2024.

Marcia Roberta dos Santos

Presidente do Conselho Escolar Jean Piaget

CPF Nº 581.567.712-49

Protocolo 0053364389

ORDEM DE REINÍCIO

A Secretaria de Estado da Educação, por intermédio da Gerência de Fiscalização SEDUC-GFISC em conjunto com o

Conselho Escolar da EEEFM Francisco Mignone, autoriza nesta data o reinício da obra: Construção de Auditório na

EEEFM Francisco Mignone, nas condições estabelecidas no Projeto Básico, através de carta convite de PROAFI

Adicional e conforme proposta da contratada e CONTRATO Nº 001/2023 (0044686961) com seus respectivo aditivo: 1º

TA (       0052294262).

Porto Velho, 01 de outubro de 2024.

EDER APARECIDO FERREIRA

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Francisco Mignone

Representante da Contratante

MURILO ALEXANDRE AMORIM MORAIS

Representante Legal da Contratada

FRANCISCO EDINIR DO NASCIMENTO JÚNIOR

Engenheiro Civil - Fiscal

Portaria Nº 569/2024

SEDUC-GFISC
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Protocolo 0052239562

Portaria nº 11112 de 01 de outubro de 2024

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar Jean Piaget, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do

Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Rosimar Linhaus da Conceição - Matrícula: ******012, Presidente;

2 - Rodrigo Nunes de Oliveira - Matrícula: ******723, Membro;

3 - Thauane Cintia Glanzel - Matrícula: ********331, Membro;

4 - Agilson da Silva, matrícula nº ******161, Suplente;

5 - Luzia da Conceição Sales Plaster, matrícula nº ******885, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marcia Roberta dos Santos

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053364904

Portaria nº 11120 de 01 de outubro de 2024

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar Jean Piaget, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do

Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Rosana Vieira Cardoso - Matrícula: ******754, Presidente;

2 - Rosimeire dos Reis Alves- Matrícula: ******812, Membro;

3 - Glauber Folz de Oliveira - Matrícula nº ******076, Membro;

4 - Vanessa Mendonça Santos, matrícula nº ******833, Suplente;

5 - Mireia Rodrigues Fernandes, matrícula nº ******060, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCIA ROBERTA DOS SANTOS

Presidente do Conselho Escolar Jean Piaget

Protocolo 0053382661

Portaria nº 11091 de 30 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo

71 da Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93,

Instrução Normativa nº 01/2020/CGE-GAP;

CONSIDERANDO o Processo administrativo nº 0029.059445/2024-63 (Gestão de Contrato: Acompanhamento da

Execução) Termo de Contrato nº 904/2024/PGE-SEDUC (0053321578), referente ao Lote 04 - Madeira Mamoré, que

tem como objeto Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Engenharia de Manutenção Predial
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Preventiva, Corretiva e Preditiva, com o fornecimento de materiais, ferramentas e mão de obra para atender a

demanda da EEEFM CAPITÃO CLÁUDIO MANOEL DA COSTA, localizada na Rua João Elias de Souza, 301, Cidade do

Lobo, 76.810-534 - Porto Velho - RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a servidora, JAINE OHANNA SILVA DA CONCEIÇÃO, Matrícula ******696 como GESTORA DE

CONTRATO - TITULAR, lotada na Gerência de Gestão de Contratos de Obras Escolares - GGCO/COINFRA da

Secretaria de Estado da Educação, do Termo de Contrato nº 904/2024/PGE-SEDUC (0053321578) para Coordenar,

certificar e acompanhar as atividades conforme suas atribuições, durante a gestão do contrato.

Parágrafo único. O servidor designado deverá, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades por

parte da contratada na execução do Contrato, relatá-las imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar as providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária, constantes do Processo

Administrativo e contrato específico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Porto Velho, 30 de Setembro de 2024.

DÉBORA LÚCIA RAPÔSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0053328994

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL JOÃO FRANCISCO CORREIA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 05/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.000273/2024-11

Objeto: Limpeza e Conservação

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 01/10/2024 à 04/10/2024

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Joao Francisco Correia, C.N.P.J nº 02.991.837/0001-75,

localizado na Rua Senador Olavo Pires, nº 1363 - Centro, Itapua do Oeste/RO - CEP 76.861-000, doravante Unidade

Executora, aderente ao PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI ESCOLA REGULAR, AVISA a todos os interessados

que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de prestação de serviço

de Limpeza e Conservação, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 01/10/2024 à 04/10/2024, pelo endereço

eletrônico: eeefjoaofrancisco@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço: Rua

Senador Olavo Pires, nº 1363 - Centro, Itapuã do Oeste/RO - CEP 76.861-000, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de prestação de serviço de Limpeza e Conservação,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;
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III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora do Conselho Escolar da EEEF João Francisco Correia;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefjoaofrancisco@seduc.ro.gov.br, proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefjoaofrancisco@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 01/10/2024 à 04/10/2024, em dias uteis,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.
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4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA EEEF JOÃO FRANCISCO

CORREIA, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR, serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.
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7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Itapua do Oeste/RO, 30 de Setembro de 2024.

Wilson Ferreira Machado

Presidente da Comissão de Contratação

Ivone Taufmann da Silva

Presidente do Conselho Escolar da EEEF João Francisco Correia

Protocolo 0053378380

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL JOÃO FRANCISCO CORREIA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 06/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.000273/2024-11

Objeto: Gás Engarrafado: Recarga de Extintores

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 01/10/2024 à 04/10/2024

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Joao Francisco Correia, C.N.P.J nº 02.991.837/0001-75,

localizado na Rua Senador Olavo Pires, nº 1363 - Centro, Itapua do Oeste/RO - CEP 76.861-000, doravante Unidade

Executora, aderente ao PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI ESCOLA REGULAR, AVISA a todos os interessados

que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de fornecimento de

Gás Engarrafado: Recarga de Extintores, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 01/10/2024 à 04/10/2024, pelo endereço

eletrônico: eeefjoaofrancisco@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço: Rua
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Senador Olavo Pires, nº 1363 - Centro, Itapuã do Oeste/RO - CEP 76.861-000, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de fornecimento de Gás Engarrafado: Recarga de

Extintores, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora do Conselho Escolar da EEEF João Francisco Correia;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefjoaofrancisco@seduc.ro.gov.br, proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.
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3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefjoaofrancisco@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 01/10/2024 à 04/10/2024, em dias uteis,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.
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6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA EEEF JOÃO FRANCISCO

CORREIA, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR, serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Itapua do Oeste/RO, 30 de Setembro de 2024.

Wilson Ferreira Machado

Presidente da Comissão de Contratação

Ivone Taufmann da Silva

Presidente do Conselho Escolar da EEEF João Francisco Correia

Protocolo 0053379017
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Porto Velho, nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 05/2024 (0052944268), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(0053352888) e o Resultado da Análise (0053353132), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
LINIKA REPRESENTAÇÕES E

COMÉRCIO TDA

01,02, 04 a 06; 12 a 15; 17; 19 20,23 a 26; 30 a 36; 38, 39, 42 a 53;

56 a 61; 63, 64, 66 a 72; 77
47.073,00

2 BAZAR E LIVRARIA LIDER LTDA 03,08, 16, 21, 22, 27 a 29, 73 e 75 2.860,50

3
C E O MOREIRA COMÉRCIO E

SERVIÇOS
07,09 a 11; 18, 37, 40, 41, 54, 55, 62, 65, 74, 76 2.218,74

Valor Total 52.152,24

Porto Velho/RO, 30 de Setembro de 2024.

Liana Silva de Almeida Lima

Presidente do Conselho Gestor da CRE/PVH

Protocolo 0053353161

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Migrantes, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 10/2024(ID 0052987357), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0053382622) e

o Resultado da Análise (ID 0053383541), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
SERRALHERIA E VIDRAÇARIA DOIS

IRMÃOS

INSTALAÇÃO DE GRADE PROTEÇÃO DOS INVERSORES DE

ENERGIA SOLAR
3.150,00

Valor Total 3.150,00

Fatima Garcia da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053384540

AVISO

CONSELHO ESCOLAR UNIDOS VENCEREMOS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 13/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.059984/2024-01

Objeto: Serviço de Manutenção e Conservação de Bens Imóveis.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/10/2024 a 04/10/2024

O Conselho Escolar Unidos Venceremos, C.N.P.J nº 01.592.870/0001-60, localizado na Rua Pará, Nº 1202, Bairro Nova

Pimenta -Município de Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de

Apoio Financeiro- PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: Serviço de Manutenção e Conservação de Bens Imóveis, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/10/2024 a 04/10/2024, pelo

endereço eletrônico eeeforlandobueno@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço
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Rua Pará, Nº 1202, Bairro Nova Pimenta -Município de Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de Serviço de Manutenção e Conservação de Bens

Imóveis, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Conselho Escolar Unidos Venceremos;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeeforlandobueno@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta 0053382166 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.
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3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeeforlandobueno@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 02/10/2024 a 04/10/2024, (A unidade

executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as

regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem
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de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Unidos Venceremos, com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1- Os Serviços de Manutenção e Conservação de Bens Imóveis, deverão ser entregues na EEEFM Orlando Bueno da

Silva, localizado na Rua Pará, Nº 1202, Bairro Nova Pimenta -Município de Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, no

horário das 8h:00 às17h:00 de segunda a sexta feira.

7.2-A entregaserá realizada de acordo com a ordem de fornecimento e de acordo com a necessidade do Conselho

Escolar Unidos Venceremos.

7.3- O prazo para a entrega dos serviços será em até 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da ordem de

fornecimento dos serviços, no endereço citado no item 7.1

8 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

8.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

8.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

8.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

8.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

9.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

9.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

9.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

9.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

9.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

9.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

9.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

9.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Pimenta Bueno /RO, Estado de Rondônia.



Terça-feira, 1 de outubro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/23068
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 01/10/2024, às 14:31

Rondônia, ed.  185 - 383

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta ID 0053382166.

Pimenta Bueno/RO, 01 de outubro de 2024.

Soleibe Pacheco Paula

Presidente da Comissão de Contratação

Eber Ferreira Alves

Presidente do Conselho Escolar Unidos Venceremos

Protocolo 0053382312

AVISO

CONSELHO ESCOLAR ALIETE ALBERTO MATTA MORHY

EEEF PAUL HARRIS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 003/2024 

PROCESSO SEI Nº 0029.034253/2024-44

Objeto:EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 18/09/2024 a 25/09/2024

O CONSELHO ESCOLAR ALIETE ALBERTO MATTA MORHY DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO

FUNDAMENTAL PAUL HARRIS, C.N.P.J nº 84.632.884/0001-97 localizado na Avenida Leopoldo de Matos, 2102 -

Bairro Tamandaré, Guajará-Mirim/RO, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI REGULAR-ESCOLA, AVISA

a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a compra de:

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 18/09/2024 a 25/09/2024, pelo

endereço eletrônico escolaurindagroff@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

localizado na Avenida Leopoldo de Matos, 2102 - Bairro Tamandaré, Guajará-Mirim/RO, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a compra deEQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEF PAUL HARRIS;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS
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3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail paulharris@seduc.ro.gov.bra proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolatubarao@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 18/09/2024 a 25/09/2024 ,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.



Terça-feira, 1 de outubro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/23068
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 01/10/2024, às 14:31

Rondônia, ed.  185 - 385

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR ALIETE ALBERTO MATTA

MORHY DA ESCOLA EEEF PAUL HARRIS, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR/ESCOLA serão realizados somente por

meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.
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8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Guajará Mirim, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Formulário de Pesquisa de Preço/Proposta. (0052945319)

Guajará-Mirim/RO, 18 de setembro de 2024.

SALMA IVANEIDE REIS BARROS

Presidente da Comissão de Contratação

IVANEIDE MORAES DA SILVA DORADO

Presidente

Conselho Escolar Aliete Alberto Matta Morhy

EEEF Paul Harris

Protocolo 0052945711

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 04/2024

CONTRATANTE: Associação Conselho Escolar Teixeirão

CONTRATADA: JR Distribuidora de Gás

CNPJ DA CONTRATADA: 28.216.785/0001-53

OBJETO: É objeto desta contratação o Material de Consumo Gás Engarrafado/Gás de Cozinha.

VALOR: R$ 3.749,70 (Três mil e setecentos e quarenta e nove reais e setenta centavos).

VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias.

DATA DA ASSINATURA: 01 de outubro de 2024

ASSINAM: Cristina Gomes Coimbra

JR Distribuidora Gás EIRELI ME

Protocolo 0050406512

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR INDÍGENA DE JARU, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 01/2024 ID (0051531259), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas ID (0052743379)

e o Resultado da Análise ID (0052705147), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item Valor Total



Terça-feira, 1 de outubro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/23068
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 01/10/2024, às 14:31

Rondônia, ed.  185 - 387

01

Almeida &

Oliveira

LTDA

Açafrão-da terra pó 100% puro,(cúrcuma longa em pó) - alto grau de pureza.

Embalagem de polipropileno transparente, em 250g.
R$ 10,99

02
J.V. da Silva

EPP

Açúcar - tipo cristal, granulado, cor clara, sem umidade ou sujidade, acondicionada

em pacote plástico transparente, íntegro, resistente, vedado hermeticamente, pct de

2kg. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data da

entrega

R$ 7,40

03
J.V. da Silva

EPP

Alho nacional branco – graúdo do tipo comum, cabeça inteira fisiologicamente bem

desenvolvido, com bulbos corados sem danos mecânicos ou causados por pragas.

Embalagem em saco plástico atóxico - de 100 g a 1 kg.

R$ 14,85

04
J.V. da Silva

EPP

Arroz agulhinha, tipo 1 - constituídos de grãos inteiros, isento de sujidades, materiais

estranhos, parasitas, larvas e umidade. Acondicionado em sacos plásticos

transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes. Deverá apresentar

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data da entrega - pct de 5 kg.

R$

1.306,60

05

Almeida &

Oliveira

LTDA

Azeite, de dendê - aplicação culinária, com baixa acidez, embalagem contendo

200mL, com identificação do produto, marca do fabricante, validade de 24(vinte

quatro) meses a partir da data de entrega e peso liquido

R$ 11,00

06
J.V. da Silva

EPP

Beterraba - Tamanho médio, uniforme, sem ferimento ou defeito, tenro sem corpos

estranhos ou terra aderida à superfície. Embalada em saco plástico atóxico ou caixa

plástica vazada.

R$ 31,20

07

Almeida &

Oliveira

LTDA

Café em pó - Torrado e moído, acondicionado em embalagem aluminizada, íntegro,

resistente, vedado hermeticamente. Com identificação na embalagem (rótulo) dos

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade.

Deverá apresentar validade mínima de 04 meses a partir da data da entrega.

Embalagem contando no máximo 1000 gramas.

R$ 16,80

08

Almeida &

Oliveira

LTDA

Canela em pó - Acondicionado em saco de polietileno, íntegro, atóxico, resistente,

vedado hermeticamente e limpo, com pct 01 identificação na embalagem (rótulo) dos

ingredientes, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Deverá apresentar

validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data da entrega. Embalagem de 50g.

R$ 5,50

09

Almeida &

Oliveira

LTDA

Carne bovina de 2ª (moída) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e lombo.

Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida ou

pegajosa e cor própria da espécie (isenta de tecidos inferiores como ossos, sebo,

cartilagens, gordura parcial, aponevroses, tendões, coágulos, nodos linfáticos).

Embalagem em saco plástico a vácuo, transparente e atóxico, limpo, não violado,

resistente que garanta a integridade e qualidade do produto até o momento do

consumo (não podendo ser tipo tubete). A embalagem deverá conter dados de

identificação, procedência, nº de lote, data de validade, registro do órgão de inspeção

sanitária. Embalagem de até 2 kg.

R$ 585,00

10

Almeida &

Oliveira

LTDA

Carne bovina de 2ª (cubos) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e lombo.

Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida ou

pegajosa e cor própria da espécie. Embalagem em saco plástico a vácuo,

transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente que garanta a integridade e

qualidade do produto até o momento do consumo. A embalagem deverá conter

dados de identificação, procedência, nº de lote, data de validade, registro do órgão

de inspeção sanitária. Embalagem de até 2 kg.

R$ 195,00
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11

Almeida &

Oliveira

LTDA

Castanha-do-Brasil, crua Isenta de sujidades, impurezas e toxinas. Embalagem

plástica, atóxica, transparente, não violada, contendo dados do produto:

identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura,

datas de fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da

data de entrega do produto. KG 02 12 Cebola nacional (branca)

R$ 100,00

12
J.V. da Silva

EPP

Cebola nacional (branca) - Tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos,

tenra e com brilho. Acondicionada em embalagens novas, limpas e secas, que não

transmitam odor ou sabor estranhos ao produto.

R$ 30,00

13

Almeida &

Oliveira

LTDA

Cenoura - 1ª qualidade, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, sem

corpo estranho aderido a superfície externa. Embalagem em saco plástico

transparente e atóxico a partir de 1 kg.

R$ 105,00

14

Almeida &

Oliveira

LTDA

Farinha de tapioca da região, Subgrupo Granulada, Tipo 1. Embalagem: saco plástico

transparente, atóxico, inviolável e resistente, que garantam a integridade do produto

até o momento do consumo. Rotulagem de acordo com legislação vigente, deverá

conter externamente dados de identificação, procedência, informações nutricionais,

número de lote, quantidade do produto. Peso líquido de até 1kg. Período de validade

mínima de 120 dias a partir da data de entrega.

R$ 40,00

15

Almeida &

Oliveira

LTDA

Farinha de mandioca – (amarela/ branca), embalagem em pacotes plásticos

transparentes, limpos, não violados isento de sujidades, larvas, fungos, umidade ou

qualquer fragmento estranho. Deve conter dados de identificação, rotulagem

nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima de seis meses a partir da

entrega) – pacote 1 kg.

R$ 72,00

16

Almeida &

Oliveira

LTDA

Feijão carioquinha - tipo 1, isento de sujidades, materiais estranhos, parasitas, larvas

e umidade. Embalados em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não

violados, resistentes e acondicionados em fardos lacrados. Deve conter dados de

identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima

de 06 meses a partir da entrega). Pacote de 1 kg

R$ 24,00

17

Almeida &

Oliveira

LTDA

Frango congelado, sobrecoxa – com osso, em peça, sem tempero, de 1ª qualidade,

com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas e parasitas, acondicionado

em saco plástico transparente atóxico. Embalagens de 1 kg, transparente, à vácuo ou

bem lacradas, com denominação do nome do produto, fabricante, endereço, registro

no órgão de inspeção sanitária. Data de fabricação e validade (mínima de 03 meses,

a partir da entrega).

R$ 110,00

18
J.V. da Silva

EPP

Leite de coco industrializado – produto obtido de leite de coco, pasteurizado e

homogeneizado, cor, aroma e odor característicos, não rançoso. Embalagem vidro ou

tetrapak não amassada, não estufada, resistente que garanta integridade do produto.

Apresentar dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e

validade do produto (mínima de 06 meses a partir da data de entrega). Embalagem

contendo 500ml..

R$ 38,00

19

Almeida &

Oliveira

LTDA

Leite integral UHT – Por processamento UHT (Ultra high temperatura), embalagem

não amassada, não estufada, resistente que garanta integridade do produto.

Apresentar dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e

validade do produto (mínima de 04 meses a partir da data de entrega). Caixa

tetrapak de 1 litro, esterilizada e hermeticamente fechada.

R$ 217,60

20

Almeida &

Oliveira

LTDA

Leite integral em pó (lata ou pacote) - embalagem não amassada, não estufada,

resistente que garanta integridade do produto. Embalagem de 400g. Com data de

fabricação e validade (mínima seis – 06 meses, a partir da data de entrega).

R$ 22,00
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21

Almeida &

Oliveira

LTDA

Maçã nacional (vermelha) – Frutos de tamanho médio, no grau máximo de evolução

no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos, firmes, tenras e com brilho.

Acondicionadas em caixa plástica vazada.

R$ 44,00

22
J.V. da Silva

EPP

Macarrão tipo espaguete – embalagem resistente de polietileno atóxico transparente

e que garanta a integridade do produto, embalagem contendo 500 gramas. Isento de

sujidades, parasitas larvas e material estranho. Apresentar dados de identificação,

rotulagem nutricional, data de fabricação e validade do produto (mínima de seis – 06

meses a partir da data de entrega).

R$ 107,80

23

Almeida &

Oliveira

LTDA

Milho verde em conserva - sem conservantes, em grãos, acondicionada em recipiente

íntegro, vedado hermeticamente e limpo, resistente, não amassado, não estufado,

com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso,

fornecedor, data de fabricação e validade (mínima de 04 meses a partir da data de

entrega). Isento de material estranho. Contendo 200g.

R$ 16,00

24

Almeida &

Oliveira

LTDA

Óleo de soja vegetal – tipo 1, refinado, obtido de matéria prima vegetal, sem

colesterol e sem gorduras trans, aspecto límpido e isento de impurezas, cor e odor

característicos. Embalagem plástica de 900 ml, resistente e transparente que garanta

a integridade do produto. Com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes,

valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade mínima de

12 (doze) meses a contar da data de entrega.

R$ 52,80

25

Almeida &

Oliveira

LTDA

Ovo de galinha - Limpos, íntegros, sem manchas ou sujidades, tamanho uniforme, de

variação de peso entre 50 e 55 g, casca lisa, pouco porosa e embalada dentro de

caixas. Deve conter rotulagem, data de fabricação, validade e selo de inspeção.

Embalagem de polietileno ou papelão com 12 a 30 unidades. DZ 01 26 Pimentão

verde - 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme, s

R$ 10,00

26
J.V. da Silva

EPP

Pimentão verde - 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme, sem lesões de origem

física ou mecânica, perfurações e cortes. Embalagem saco plástico atóxico ou

acondicionado em caixa plástico vazado

R$ 6,50

27

Almeida &

Oliveira

LTDA

Repolho verde ou roxo - 1ª qualidade, Tamanho médio, cabeças fechadas, sem

ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, e com coloração uniforme. Livres de

terra nas folhas externas. Embala em saco plástico atóxico ou acondicionado em

caixas vazadas.

R$24,00

28

Almeida &

Oliveira

LTDA

Sal – marinho, iodado, refinado, com granulação uniforme e com cristais brancos,

não pegajoso ou Empedrado. Embalagem plástica atóxica, resistente e transparente

que garanta a integridade do produto, em pacotes de 1 kg, com identificação na

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de

fabricação e validade (validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de

entrega).

R$ 2,50

29
J.V. da Silva

EPP

Tomate - de 1ª qualidade, in natura, tamanho e coloração uniforme, livre de

sujidades, parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. Deverá estar em perfeito estado

para consumo, sem defeitos graves como podridão, amassado, murcho, deformado,

descolorado, queimado de sol, com manchas, rachaduras, injúrias por pragas ou

doenças. Embalado em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intacto ou caixa

plástica vazada.

R$82,80

30

Almeida &

Oliveira

LTDA

Torrada de pão francês - em presença de sujidades, feito no dia da entrega, em

condições técnicas e higiênico sanitária. Embalagem plástica atóxica, contendo a

identificação do produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante,

data de fabricação e validade.

R$ 100,00
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31

Almeida &

Oliveira

LTDA

Xerém de milho amarelo/Canjiquinha – acondicionado em embalagem de polietileno

resistente, atóxico, transparente. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material

estranho, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor

nutricional. 500 g

R$ 9,60

Valor Total R$3,398,94

Jaru/RO, 01 outubro de 2024.

Leni Maria Martins Vieira

Presidente do Conselho Escolar Costa Junior

Protocolo 0052732752

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Indígena de Jaru

CONTRATADA: Almeida & Oliveira LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 33.949.569/0001-57

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis.

VALOR: R$ 1.773,79 (um mil setecentos e setenta e três reais e setenta e nove centavos).

VIGÊNCIA: 06 meses.

DATA DA ASSINATURA: 01/10/2024.

ASSINAM: Leni Maria Martins Vieira e Allan Almeida de Oliveira

Protocolo 0051597254

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS PROFESSORA TEREZA

MITSUKO TUSTUMI

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 11/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.057799/2024-73

Objeto: Aquisição de Material de Expediente

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/10/2024 a 04/10/2024

O Conselho Escolar Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos Professora Tereza Mitsuko Tustumi, C.N.P.J nº

00.798.224/0001-90 localizado na Rua Doutor Fiel, 257, Vila Jotão - Ji-Paraná - CEP 76.908-289, doravante Unidade

Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra

aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a Aquisição de Material de Expediente, referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/10/2024 a 04/10/2024, pelo endereço

eletrônico ceejajiparana@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Doutor Fiel,

257, Vila Jotão - Ji-Paraná - CEP 76.908-289, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de

acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a Aquisição de Material de Expediente, considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.
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2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos Professora Tereza Mitsuko Tustumi;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceejajiparana@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.



Terça-feira, 1 de outubro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/23068
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 01/10/2024, às 14:31

Rondônia, ed.  185 - 392

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceejajiparana@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 02/10/2024 a 04/10/2024,, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Centro Estadual de Educação de

Jovens e Adultos Professora Tereza Mitsuko Tustumi, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável

do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta
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específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (0052959001).

Ji-Paraná/RO, 01 de outubro de 2024.

Denise Lange Martins

Presidente da Comissão de Contratação

Jose Carlos dos Santos

Presidente do Conselho Escolar Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos Professora Tereza Mitsuko Tustumi

Protocolo 0052959002

Portaria nº 11123 de 01 de outubro de 2024

A Presidente da Unidade Executora, nomeia os seguintes membros para comporem a Portaria do Conselho

Escolar Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Médio Major Guapindaia, Inscrito no CNPJ: 05.789.045/0001-00,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº 0053272010 /0053270685/ 0053269753/0053387254 , celebrado entre
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oConselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Médio Major Guapindaia, Inscrito no CNPJ: 05.789.045/0001-00 que

tem por objetoa entrega de gêneros alimentíio a ser consumidos nas dependências deste Conselho Escolar, localizada

no município de Porto Velho

1 -Antônio César Pinheiro de Almeida, Fiscal de Contrato;

2 -Sandro Silveira Pereira, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rosimara Gomes Vital

Presidente do Conselho Escolar

Conselho Escolar da Escola E.E.E..M. MAJOR GUAPINDAIA

Protocolo 0053387132

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Paulo Freire, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 03/2024 (ID 0053236919), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0052770208)

e o Resultado da Análise (ID 0052770263), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
C.R do Carmo e Cia Ltda

EPP

Aveia em flocos, Cenoura, Extrato de Tomate, Farinha de Milho, Frango

congelado (peito c/osso), Melão, Óleo de Soja e Ovos de galinha

R$

391,79

2
A. DE SOUZA & CIA LTDA

EPP

Biscoito Salgado, Canjica (branca), Farinha de Mandioca, Leite em pó,

Maça Nacional, Manteiga e Queijo Mussarela Fatiado

R$

1.549,11

3
Rondônia Comércio de

Embalagens LTDA - EIRELI

Açúcar e Iogurte Natural (sabor de frutas variados: morango, coco,

pêssego e ameixa)

R$

560,64

Valor Total
R$

2.501.54

Cacoal/RO 01 de outubro de 2024.

Ivete Maria de Jesus

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052592234

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do Conselho Escolar Maria de Abreu Bianco, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 0052854447, o Quadro Comparativo 0053328846 e de Análise Objetiva de Propostas ID e o Resultado

da Análise ID 0053369434 HOMOLOGA o procedimento realizado.

ITEM
Proponente

Interessado
PRODUTOS

VALOR

TOTAL

3

W.M

COMERCIO

DE

ALIMENTOS

LTDA

PIMENTÃO VERMELHO - 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme, sem lesões de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes. Embalagem saco plástico atóxico ou

acondicionado em caixa plástico vazado.

R$30,00

4

W.M

COMERCIO

DE

ALIMENTOS

LTDA

PIMENTÃO AMARELO - 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme, sem lesões de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes. Embalagem saco plástico atóxico ou

acondicionado em caixa plástico vazado.

R$30,00
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5

W.M

COMERCIO

DE

ALIMENTOS

LTDA

REPOLHO VERDE OU ROXO - 1ª qualidade, Tamanho médio, cabeças fechadas, sem

ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, e com coloração uniforme. Livres de

terra nas folhas externas. Embala em saco plástico atóxico ou acondicionado em caixas

vazadas.

R$391,31

6

W.M

COMERCIO

DE

ALIMENTOS

LTDA

TOMATE - de 1ª qualidade, in natura, tamanho e coloração uniforme, livre de sujidades,

parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. Deverá estar em perfeito estado para

consumo, sem defeitos graves como podridão, amassado, murcho, deformado,

descolorado, queimado de sol, com manchas, rachaduras, injúrias por pragas ou

doenças. Embalado em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intacto ou caixa

plástica vazada.

R$1.226,50

8

W.M

COMERCIO

DE

ALIMENTOS

LTDA

AGRIÃO - Maço de tamanho médio com folhas de coloração verde, sem partes

estragadas e amareladas. Deverá estar em perfeito estado para consumo, sem

defeitos graves como podridão, amassado, murcho, deformado, descolorado,

queimado de sol, com manchas, rachaduras, injúrias por pragas ou doenças. Embalada

em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intacto.

R$414,00

9

W.M

COMERCIO

DE

ALIMENTOS

LTDA

CENOURA - 1ª qualidade, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, sem

corpo estranho aderido a superfície externa. Embalagem em saco plástico transparente

e atóxico a partir de 1 kg.

R$1.077,30

10

W.M

COMERCIO

DE

ALIMENTOS

LTDA

CEBOLA NACIONAL (branca) - Tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos,

tenra e com brilho. Acondicionada em embalagens novas, limpas e secas, que não

transmitam odor ou sabor estranhos ao produto.

R$227,43

11

W.M

COMERCIO

DE

ALIMENTOS

LTDA

ALHO NACIONAL BRANCO – graúdo do tipo comum, cabeça inteira fisiologicamente

bem desenvolvido, com bulbos corados sem danos mecânicos ou causados por pragas.

Embalagem em saco plástico atóxico - de 100 g a 1 kg.

R$250,00

12

W.M

COMERCIO

DE

ALIMENTOS

LTDA

BATATA INGLESA - Tamanho grande ou médio, uniforme, inteira, sem ferimentos ou

defeitos, firmes e com brilho, sem corpos estranhos aderidos a superfície externa.

Embalada em saco plástico atóxico ou caixa plástica vazada.

R$399,20

14

W.M

COMERCIO

DE

ALIMENTOS

LTDA

MILHO VERDE EM CONSERVA - sem conservantes, em grãos, acondicionada em

recipiente íntegro, vedado hermeticamente e limpo, resistente, não amassado, não

estufado, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional,

peso, fornecedor, data de fabricação e validade (mínima de 04 meses a partir da data

de entrega). Isento de material estranho. Contendo 200g.

R$35,88

16

W.M

COMERCIO

DE

ALIMENTOS

LTDA

LIMÃO - De 1ª qualidade, tamanho médio, apresentando bom estado de maturação,

possuir cor, odor e sabor característicos, uniformes, sem ferimentos ou defeitos, firmes

e com brilho. Acondicionado em caixa plástica vazada ou em sacos de polietileno,

transparentes, atóxico e intactos.

R$ 188,73
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18

W.M

COMERCIO

DE

ALIMENTOS

LTDA

CANELA EM PÓ - Acondicionado em saco de polietileno, íntegro, atóxico, resistente,

vedado hermeticamente e limpo, com identificação na embalagem (rótulo) dos

ingredientes, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Deverá apresentar

validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data da entrega. Embalagem de 50g.

R$2,99

19

W.M

COMERCIO

DE

ALIMENTOS

LTDA

CASTANHA DO BRASIL (PARÁ) BENEFICIADA – Produto limpo, em embalagem plástica

resistente e atóxica que garanta a integridade do produto, a vácuo. Embalagem de

500g a 1kg. Exclui-se o recebimento de produto com aspecto de mofo e/ou

fermentação, odor estranho e impróprio ao produto.

R$270,00

26

W.M

COMERCIO

DE

ALIMENTOS

LTDA

AÇÚCAR - tipo cristal, granulado, cor clara, sem umidade ou sujidade, acondicionada

em pacote plástico transparente, íntegro, resistente, vedado hermeticamente, fd 30 kg-

pct de 2kg. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data da

entrega.

R$140,00

29

W.M

COMERCIO

DE

ALIMENTOS

LTDA

TORRADA, PÃO FRANCÊS- em condições técnicas e higiênico sanitárias adequadas e

preparado em conformidade com as exigências da Legislação Sanitária. Tamanho e

coloração uniforme, sem bolores e sujidades. Embalagem em saco plástico atóxico

transparente e resistente.

R$468,00

32

W.M

COMERCIO

DE

ALIMENTOS

LTDA

CREME DE LEITE - UHT homogeneizado, sem necessidade de refrigeração. Prazo de

validade mínimo 06 meses, a contar da data de entrega. Deve conter dados de

identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de validade.

R$135,00

36

W.M

COMERCIO

DE

ALIMENTOS

LTDA

FRANGO CONGELADO, PEITO – com osso, em peça, sem tempero, de 1ª qualidade, com

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas e parasitas, acondicionado em

saco plástico transparente atóxico. Embalagens de 1 kg, transparente, à vácuo ou bem

lacradas, com denominação do nome do produto, fabricante, endereço, registro no

órgão de inspeção sanitária. Data de fabricação e validade (mínima de 03 meses, a

partir da entrega).

R$2.598,00

valor total
R$

7.881,35

Maria Aparecida Almeida da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053377160

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do Conselho Escolar Maria de Abreu Bianco, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 0052854447, o Quadro Comparativo 0053328846 e de Análise Objetiva de Propostas ID e o Resultado

da Análise ID 0053369434 HOMOLOGA o procedimento realizado.

ITEM
Proponente

Interessado
PRODUTOS

VALOR

TOTAL

1

RODRIGUES

& TORRES

COM VAREJ

DE GEN

ALIM LTDA

POLPA DE FRUTA, AÇAÍ (CONGELADA) - EMBALAGEM DE 500G OU 1KG. polpa à base

natural da fruta, sem açúcar, não-fermentado e não alcoólico, não deverá conter

aromatizante(s), corante(s) e conservante(s).

R$1.852,50
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2

RODRIGUES

& TORRES

COM VAREJ

DE GEN

ALIM LTDA

PIMENTÃO VERDE- 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme, sem lesões de origem

física ou mecânica, perfurações e cortes. Embalagem saco plástico atóxico ou

acondicionado em caixa plástico vazado.

R$53,94

13

RODRIGUES

& TORRES

COM VAREJ

DE GEN

ALIM LTDA

BETERRABA - Tamanho médio, uniforme, sem ferimento ou defeito, tenro sem corpos

estranhos ou terra aderida à superfície. Embalada em saco plástico atóxico ou caixa

plástica vazada.

R$340,30

21

RODRIGUES

& TORRES

COM VAREJ

DE GEN

ALIM LTDA

FARINHA DE TAPIOCA da região, Subgrupo Granulada, Tipo 1. Embalagem: saco plástico

transparente, atóxico, inviolável e resistente, que garantam a integridade do produto

até o momento do consumo. Rotulagem de acordo com a legislação vigente, deverá

conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais,

número de lote, quantidade do produto. Peso líquido de até 1kg. Período de validade

mínima de 120 dias a partir da data de entrega.

R$922,72

22

RODRIGUES

& TORRES

COM VAREJ

DE GEN

ALIM LTDA

FARINHA DE MANDIOCA – (amarela/ branca), embalagem em pacotes plásticos

transparentes, limpos, não violados isento de sujidades, larvas, fungos, umidade ou

qualquer fragmento estranho. Deve conter dados de identificação, rotulagem

nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima de seis meses a partir da

entrega) – pacote 1 kg.

R$448,12

23

RODRIGUES

& TORRES

COM VAREJ

DE GEN

ALIM LTDA

ARROZ AGULHINHA, TIPO 1 - constituídos de grãos inteiros, isento de sujidades,

materiais estranhos, parasitas, larvas e umidade. Acondicionado em sacos plásticos

transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes. Deverá apresentar validade

mínima de 6 (seis) meses a partir da data da entrega - pct de 5 kg.

R$5.118,30

25

RODRIGUES

& TORRES

COM VAREJ

DE GEN

ALIM LTDA

FEIJÃO CARIOQUINHA - tipo 1, isento de sujidades, materiais estranhos, parasitas,

larvas e umidade. Embalados em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não

violados, resistentes e acondicionados em fardos lacrados. Deve conter dados de

identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima de

06 meses a partir da entrega). Pacote de 1 kg.

R$1.032,12

27

RODRIGUES

& TORRES

COM VAREJ

DE GEN

ALIM LTDA

SAL, refinado, com granulação uniforme e com cristais brancos, não pegajoso ou

Empedrado. Embalagem plástica atóxica, resistente e transparente que garanta a

integridade do produto, em pacotes de 1 kg, com identificação na embalagem (rótulo)

dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade

(validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega).

R$37,05

31

RODRIGUES

& TORRES

COM VAREJ

DE GEN

ALIM LTDA

LEITE DE COCO INDUSTRIALIZADO – produto obtido de leite de coco, pasteurizado e

homogeneizado, cor, aroma e odor característicos, não rançoso. Embalagem vidro ou

tetrapak não amassada, não estufada, resistente que garanta integridade do produto.

Apresentar dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e validade

do produto (mínima de 06 meses a partir da data de entrega). Embalagem contendo no

máximo 1000ml.

R$193,50

38

RODRIGUES

& TORRES

COM VAREJ

DE GEN

ALIM LTDA

CARNE BOVINA DE 2ª (CUBOS) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e lombo.

Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida ou

pegajosa e cor própria da espécie. Embalagem em saco plástico a vácuo, transparente

e atóxico, limpo, não violado, resistente que garanta a integridade e qualidade do

produto até o momento do consumo. A embalagem deverá conter dados de

identificação, procedência, nº de lote, data de validade, registro do órgão de inspeção

sanitária. Embalagem de até 2 kg.

R$8.154,50
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valor total
R$

18.153,05

Maria Aparecida Almeida da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053377211

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do Conselho Escolar Maria de Abreu Bianco, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 0052854447, o Quadro Comparativo 0053328846 e de Análise Objetiva de Propostas ID e o Resultado

da Análise ID 0053369434 HOMOLOGA o procedimento realizado

ITEM
Proponente

Interessado
PRODUTOS

VALOR

TOTAL

7

F.L

GUIMARAES

PROD.

ALIMENTICIOS

LTDA

VAGEM - Produtos sãos, limpos e de boa qualidade, sem defeitos, suficientemente

desenvolvidos, com aspecto, sabor e aroma típicos da variedade; uniformidade no

tamanho e na cor. Não serão permitidos rachaduras, perfurações e cortes.

R$1.032,00

15

F.L

GUIMARAES

PROD.

ALIMENTICIOS

LTDA

TOMATE, EXTRATO - Isento de indicadores de processamento defeituoso. Sem

corantes artificiais, isento de sujidades e fermentação. Embalagem íntegra,

resistente, vedado hermeticamente e limpo. Deve conter dados de identificação,

rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima de 6 meses a

partir da entrega). Embalagem 190g.

R$152,10

17

F.L

GUIMARAES

PROD.

ALIMENTICIOS

LTDA

MELANCIA - De 1ª qualidade, grande, polpa firme e intacta, com estado de

maturação adequado ao consumo, ausência de sujidades, parasitas e larvas,

apresentar cor e odor característicos, casca livre de fungos, fissuras, podridões ou

quaisquer alterações que os tornem impróprios para o consumo. Acondicionada em

caixa plástica vazada.

R$ 567,72

20

F.L

GUIMARAES

PROD.

ALIMENTICIOS

LTDA

COLORAU - de urucum, em pó - de 1ª qualidade, sem adição de sal, apresentar

aspecto, cor, cheiro e sabor característico do produto. Embalado em pacotes de 100

g a 1 kg, com rotulagem conforme a legislação vigente. Na embalagem deve constar

ingredientes, peso, data de fabricação e validade. Embalado em saco plástico

transparente e atóxico, hermeticamente vedado e resistente.

R$47,82

24

F.L

GUIMARAES

PROD.

ALIMENTICIOS

LTDA

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE – embalagem resistente de polietileno atóxico

transparente e que garanta a integridade do produto, embalagem contendo no

máximo 1000 gramas. Isento de sujidades, parasitas larvas e material estranho.

Apresentar dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e

validade do produto (mínima de seis – 06 meses a partir da data de entrega).

R$1.005,95

28

F.L

GUIMARAES

PROD.

ALIMENTICIOS

LTDA

PÃO (FRANCÊS) 50G – 1ª qualidade, em condições técnicas e higiênico sanitárias

adequadas e preparado em conformidade com as exigências da Legislação Sanitária.

Tamanho e coloração uniforme, sem lesões de origem física ou mecânica,

perfurações e cortes, como também manchas bolores e sujidades. Embalagem em

saco plástico atóxico transparente e resistente.

R$3.992,67

30

F.L

GUIMARAES

PROD.

ALIMENTICIOS

LTDA

LEITE INTEGRAL UHT – Por processamento UHT (Ultra high temperatura), embalagem

não amassada, não estufada, resistente que garanta integridade do produto.

Apresentar dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e

validade do produto (mínima de 04 meses a partir da data de entrega). Caixa

tetrapak de 1 litro, esterilizada e hermeticamente fechada.

R$5.384,80
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33

F.L

GUIMARAES

PROD.

ALIMENTICIOS

LTDA

MANTEIGA , sem sal - A embalagem deverá apresentar externamente os dados de

identificação, procedência, quantidade do produto, prazo de validade (pelo menos 06

meses a partir do recebimento) e informações nutricionais e rotulagem, de acordo

com a legislação vigente. Embalagem de 500g.

R$69,65

34

F.L

GUIMARAES

PROD.

ALIMENTICIOS

LTDA

ÓLEO DE SOJA vegetal – tipo 1, refinado, obtido de matéria prima vegetal, sem

colesterol e sem gorduras trans, aspecto límpido e isento de impurezas, cor e odor

característicos. Embalagem plástica de 900 ml, resistente e transparente que

garanta a integridade do produto. Com identificação na embalagem (rótulo) dos

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade.

Validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega.

R$873,77

35

F.L

GUIMARAES

PROD.

ALIMENTICIOS

LTDA

FRANGO CONGELADO, COXA E SOBRECOXA – In natura, com osso, em peça, sem

tempero, de 1ª qualidade. A ave deve ter contornos definidos, firmes e sem

manchas, pele aderente, abatidas sob inspeção veterinária, sendo tolerada a

variação de até 8% no peso líquido do produto descongelado em relação ao peso

congelado. Com aspecto, cor e cheiro característicos. Não deve apresentar

sujidades, penas e carcaça. Livre de parasitas, micróbios e qualquer substância

nociva. Acondicionado em saco plástico transparente atóxico, à vácuo ou bem

lacradas, com rotulagem nutricional obrigatória, identificação do produto e

fabricante, carimbo e selo de inspeção do órgão de inspeção sanitária competente,

data de fabricação. Embalagem mantida sob congelamento a 18°. Validade mínima

de 06 (seis) meses, a partir da entrega. Embalagem de 1kg

R$2.253,60

37

F.L

GUIMARAES

PROD.

ALIMENTICIOS

LTDA

CARNE BOVINA DE 2ª (MOÍDA) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e lombo.

Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida ou

pegajosa e cor própria da espécie (isenta de tecidos inferiores como ossos, sebo,

cartilagens, gordura parcial, aponeuroses, tendões, coágulos, nodos linfáticos).

Embalagem em saco plástico a vácuo, transparente e atóxico, limpo, não violado,

resistente que garanta a integridade e qualidade do produto até o momento do

consumo (não podendo ser tipo tubete). A embalagem deverá conter dados de

identificação, procedência, nº de lote, data de validade, registro do órgão de

inspeção sanitária. Embalagem de até 2 kg.

R$6.138,33

valor total
R$

21.518,41

Maria Aparecida Almeida da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053377265

ADENDO

DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DE ANÁLISE

Compra Simplificada PEALE Nº 02/2024

Vistos, relatados e discutidos os autos do presente procedimento, o Presidente da Comissão de Contratação em

conformidade com os procedimentos estabelecidos no Regulamento Próprio de Compras e Contratações e no Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 02/2024 (ID 0052683049), considerando o Quadro Comparativo e de

Análise Objetiva de Propostas (ID 0053099681), vem DIVULGAR o Resultado de Análise de Menor Preço por Item

do procedimento realizado:

Ordem Proponente Interessado Item
Valor

Total
Julgamento/Habilitação

01
Diego Adriano Pena de Souza Mercearia -

ME CNPJ nº 17.442.430/0001-66

1; 6; 13; 15; 16; 17 e

23.

R$

7.144,00
Habilitado
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02
Supersul Comércio de Alimentos Ltda CNPJ

Nº 07.179.979/0001-56
7; 8; 19 e 20.

R$

16.746,57
Habilitado

03
B.F. CASTRO ATACADO CNPJ nº

44.623.407/0001-40
21.

R$

150,00
Habilitado

04 Fenix grill ltda CNPJ: 13.504.249/0001- 86
2; 3; 4; 5; 9; 10; 11;

12; 14; 18 e 22.

R$

12.001,60
Habilitado

Valor Total
R$

36.042,17

Colorado do Oeste/RO, 24 de setembro de 2024.

Mariete Mieko Imada

Presidente da Comissão de Contratação

Portaria nº 3261 Publicada em 01/04/2024.

Protocolo 0053152956

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 05/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Carlos Drummond de Andrade.

CONTRATADA: C.R .DO CARMO & CIA LTDA-ME

CNPJ DA CONTRATADA: 07.278.947/0001-08

OBJETO: É objeto desta contratação Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$27.027,96 (vinte sete mil, vinte sete reais e noventa e seis centavos)

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 01/10/2024

ASSINAM: Luciane Di Domenico Pereira

Protocolo 0053388625

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.M Profª João Bento da Costa, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 02/2024 (ID0053028238), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID0053337378) e o Resultado da Análise (ID0053337426), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

01

ROLDÃO BRAGA

RIBEIRO-LTDA CNPJ:

34.467.753/0001-23

Alho Nacional – graúdo do tipo comum, cabeça inteira fisiologicamente bem

desenvolvido, com bulbos corados sem danos mecânicos ou causados por

pragas. Emb. em saco plást. atóx. de 100 g a 1 kg.

R$

465,00

02
ACF Santos-ME CNPJ:

27.271.758/0001-73

Açafrão - de 1ª qualidade, sem adição de sal, apresentar aspecto, cor,

cheiro e sabor característico do produto. Embalado em pacotes de 100g a

1kg, com rotulagem conforme a legislação vigente. Na embalagem deve

constar ingredientes, peso, data de fabricação e validade. Embalado em saco

plástico transparente e atóxico, hermeticamente vedado e resistente.

R$

280,00

03

Albuquerque com.

Var. prodt. Alim. Ltda

CNPJ:

22.847.545/0001-70

Arroz agulhinha, tipo 1 - constituídos de grãos inteiros, isento de sujidades,

materiais estranhos, parasitas, larvas e umidade. Acondicionado em sacos

plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes. Deverá

apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data da entrega -

pct de 5 kg.

R$

7.731,40
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04

Albuquerque com.

Var. prodt. Alim. Ltda

CNPJ:

22.847.545/0001-70

Açúcar - tipo cristal, granulado, cor clara, sem umidade ou sujidade,

acondicionada em pacote plástico transparente, íntegro, resistente, vedado

hermeticamente, fd 30 kg- pct de 2kg. Deverá apresentar validade mínima

de 6 (seis) meses a partir da data da entrega.

R$

255,60

05
ACF Santos-ME CNPJ:

27.271.758/0001-73

Azeite de dendê – embalagem limpa, não violada, resistente que garanta a

integridade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses

a partir da data da entrega. Embalagem de máximo 500 ml.

R$

468,00

06

Shopping de Carnes

Magalhães CNPJ:

08.943.974/0001-10

Canela em pó - Acondicionado em saco de polietileno, íntegro, atóxico,

resistente, vedado hermeticamente e limpo, com identificação na

embalagem (rótulo) dos ingredientes, peso, fornecedor, data de fabricação e

validade. Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da

data da entrega. Embalagem de 50g.

R$ 59,99

07

Albuquerque com.

Var. prodt. Alim. Ltda

CNPJ:

22.847.545/0001-70

Castanha do Brasil (Pará) beneficiada – Produto limpo, em embalagem

plástica resistente e atóxica que garanta a integridade do produto, a vácuo.

Embalagem de 500g a 1kg. Exclui-se o recebimento de produto com aspecto

de mofo e/ou fermentação, odor estranho e impróprio ao produto.

R$

720,00

08

Shopping de Carnes

Magalhães CNPJ:

08.943.974/0001-10

Carne Bovina de 2ª (Moida) Acém - sem gordura aparente, sem manchas

esverdeadas, não amolecida ou pegajosa e cor própria da espécie.

Embalagem a vácuo transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente

que garanta a integridade e qualidade do produto até o momento do

consumo. A embalagem deverá conter dados de identificação, procedência,

nº de lote, data de validade, registro do órgão de inspeção sanitária.

R$

11.170,92

09

Shopping de Carnes

Magalhães CNPJ:

08.943.974/0001-10

Carne Bovina de 2º (Cubos) - sem gordura aparente, sem manchas

esverdeadas, não amolecida ou pegajosa e cor própria da espécie.

Embalagem a vácuo transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente

que garanta a integridade e qualidade do produto até o momento do

consumo. A embalagem deverá conter dados de identificação, procedência,

nº de lote, data de validade, registro do órgão de inspeção sanitária.

R$

11.868,00

10
ACF Santos-ME CNPJ:

27.271.758/0001-73

Cebola Nacional - Tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos,

tenra e com brilho. Acondicionada em embalagens novas, limpas e secas,

que não transmitam odor ou sabor estranhos ao produto.

R$ 78,00

11

Albuquerque com.

Var. prodt. Alim. Ltda

CNPJ:

22.847.545/0001-70

Cenoura - 1ª qualidade, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou

defeitos, sem corpo estranho aderido a superfície externa. Embalagem em

saco plástico transparente e atóxico a partir de 1 kg

R$

1.974,00

12

Albuquerque com.

Var. prodt. Alim. Ltda

CNPJ:

22.847.545/0001-70

Colorau - de urucum, em pó - de 1ª qualidade, sem adição de sal,

apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor característico do produto. Embalado

em pacotes de 100 g a 1 kg, com rotulagem conforme a legislação vigente.

Na embalagem deve constar ingredientes, peso, data de fabricação e

validade. Embalado em saco plástico transparente e atóxico,

hermeticamente vedado e resistente.

R$ 35,00

13
ACF Santos-ME CNPJ:

27.271.758/0001-73

Creme de leite - UHT homogeneizado, sem necessidade de refrigeração.

Embalagem tetrapak de 200g. Prazo de validade mínimo 06 meses, a contar

da data de entrega. Deve conter dados de identificação, rotulagem

nutricional, data de fabricação e prazo de validade.

R$

266,00
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14

Albuquerque com.

Var. prodt. Alim. Ltda

CNPJ:

22.847.545/0001-70

Extrato de Tomate - Isento de indicadores de processamento defeituoso.

Sem corantes artificiais, isento de sujidades e fermentação. Bem íntegra,

resistente, vedado hermeticamente e limpo. Deve conter dados de

identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de validade

(Mínima de 6 meses a partir da entrega). Emb. de 200g a1 kg.

R$

1.611,00

15
ACF Santos-ME CNPJ:

27.271.758/0001-73

Farinha de mandioca – (amarela/ branca), embalagem em pacotes

plásticos transparentes, limpos, não violados isento de sujidades, larvas,

fungos, umidade ou qualquer fragmento estranho. Deve conter dados de

identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de validade

(Mínima de seis meses a partir da entrega) – pacote 1 kg

R$

1.160,00

16

Albuquerque com.

Var. prodt. Alim. Ltda

CNPJ:

22.847.545/0001-70

Frango Inteiro Congelado - congelado, de 1ª qualidade, sem tempero,

apresentando cor característica, textura firme, superfície sem limosidade e

viscosidade. Pesando aproximadamente 2kg, em embalagem transparente, à

vácuo ou bem lacradas, com denominação do nome do produto, endereço,

registro no órgão de inspeção sanitária. Data de fabricação e validade

(mínima de 02 meses, a partir da entrega).

R$

882,00

17

Albuquerque com.

Var. prodt. Alim. Ltda

CNPJ:

22.847.545/0001-70

Feijão carioquinha - tipo 1, isento de sujidades, materiais estranhos,

parasitas, larvas e umidade. Embalados em sacos plásticos transparentes e

atóxicos, limpos, não violados, resistentes e acondicionados em fardos

lacrados. Deve conter dados de identificação, rotulagem nutricional,data de

fabricação e prazo de validade (Mínima de 06 meses a partir da entrega).

Pacote de 1 kg

R$

2.732,80

18

Albuquerque com.

Var. prodt. Alim. Ltda

CNPJ:

22.847.545/0001-70

Leite em pó- (lata ou pacote) - embalagem não amassada, não estufada,

resistente que garanta integridade do produto. Embalagem a partir de 400g.

Com data de fabricação e validade (mínima seis meses, a partir da data de

entrega).

R$

1.671,60

19

Albuquerque com.

Var. prodt. Alim. Ltda

CNPJ:

22.847.545/0001-70

Leite Integral UHT – Por processamento UHT (Ultra high temperatura),

embalagem não amassada, não estufada, resistente que garanta integridade

do produto. Apresentar dados de identificação, rotulagem nutricional, data de

fabricação e validade do produto (mínima de 04 meses a partir da data de

entrega). Caixa tetrapak de 1 litro, esterilizada e hermeticamente fechada.

R$

6.722,10

20
ACF Santos-ME CNPJ:

27.271.758/0001-73

Leite de coco industrializado – produto obtido de leite de coco,

pasteurizado e homogeneizado, cor, aroma e odor característicos, não

rançoso. Embalagem vidro ou tetrapak não amassada, não estufada,

resistente que garanta integridade do produto. Apresentar dados de

identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e validade do produto

(mínima de 06 meses a partir da data de entrega). Embalagem contendo no

máximo 1000ml.

R$

639,40

21
ACF Santos-ME CNPJ:

27.271.758/0001-73

Macarrão tipo espaguete – embalagem resistente de polietileno atóxico

transparente e que garanta a integridade do produto, embalagem contendo

no máximo 1000 gramas. Isento de sujidades, parasitas larvas e material

estranho. Apresentar dados de identificação, rotulagem nutricional, data de

fabricação e validade do produto (mínima de seis – 06 meses a partir da data

de entrega).

R$

1.350,00
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22

Albuquerque com.

Var. prodt. Alim. Ltda

CNPJ:

22.847.545/0001-

70Albuquerque com.

Var. prodt. Alim. Ltda

CNPJ:

22.847.545/0001-70

Maçã nacional (vermelha) – Frutos de tamanho médio, no grau máximo de

evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos, firmes,

tenras e com brilho. Acondicionadas em caixa plástica vazada.

R$

1.112,50

23
ACF Santos-ME CNPJ:

27.271.758/0001-73

Manteiga- com sal, obtida do creme de leite (nata) padronizado,

pasteurizado e maturado, com teor mínimo de 80% de lipídeos, Aspecto,

cheiro, sabor e cor peculiares aos mesmos, isentos de ranço e características

indesejáveis. Embalagem com dados de identificação do produto, lote,

rotulagem e registro no órgão competente. Plást com vedação adequada,

resistente que garanta a integridade do produto. Com data de fabri. e

validade (mínima de 04 meses, a partir da entrega),250g a 1000 gramas

R$

1.408,00

24
ACF Santos-ME CNPJ:

27.271.758/0001-73

Milho Verde em Conserva – Sem conservantes, em grãos, acondicionada

em recipiente íntegro, vedado hermeticamente e limpo, resistente, não

amassado, não estufado, com identificação na embalagem (rótulo) dos

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e

validade (mínima de 04 meses a partir da data de entrega). Isento de

material estranho. Contendo de 200g a 3 kg.

R$

297,00

25

Albuquerque com.

Var. prodt. Alim. Ltda

CNPJ:

22.847.545/0001-70

Óleo de soja vegetal – tipo 1, refinado, obtido de matéria prima vegetal,

sem colesterol e sem gorduras trans, aspecto límpido e isento de impurezas,

cor e odor característicos. Embalagem plástica de 900 ml, resistente e

transparente que garanta a integridade do produto. Com identificação na

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor,

data de fabricação e validade. Validade mínima de 12 (doze) meses a contar

da data de entrega.

R$

1.582,50

26

Albuquerque com.

Var. prodt. Alim. Ltda

CNPJ:

22.847.545/0001-70

Frango congelado, peito – com osso, em peça, sem tempero, de 1ª

qualidade, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas e

parasitas, acondicionado em saco plástico transparente atóxico. Embalagens

de 1 kg, transparente, à vácuo ou bem lacradas, com denominação do nome

do produto, fabricante, endereço, registro no órgão de inspeção sanitária.

Data de fabricação e validade (mínima de 03 meses, a partir da entrega).

R$

5.540,25

27

ROLDÃO BRAGA

RIBEIRO-LTDA CNPJ:

34.467.753/0001-23

Pão (francês) 50g – 1ª qualidade, em condições técnicas e higiênico

sanitárias adequadas e preparado em conformidade com as exigências da

Legislação Sanitária. Tamanho e coloração uniforme, sem lesões de origem

física ou mecânica, perfurações e cortes, como também manchas bolores e

sujidades. Embalagem em saco plástico atóxico transparente e resistente.

R$

7.564,60

28

Albuquerque com.

Var. prodt. Alim. Ltda

CNPJ:

22.847.545/0001-70

Repolho verde ou roxo - 1ª qualidade, Tamanho médio, cabeças fechadas,

sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, e com coloração

uniforme. Livres de terra nas folhas externas. Embala em saco plástico

atóxico ou acondicionado em caixas vazadas.

R$

994,00

29

ROLDÃO BRAGA

RIBEIRO-LTDA CNPJ:

34.467.753/0001-23

Sal – marinho, iodado, refinado, com granulação uniforme e com cristais

brancos, não pegajoso ou Empedrado. Embalagem plástica atóxica,

resistente e transparente que garanta a integridade do produto, em pacotes

de 1 kg, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade (validade mínima

de 12 (doze) meses a contar da data de entrega).

R$ 84,00
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30

ROLDÃO BRAGA

RIBEIRO-LTDA CNPJ:

34.467.753/0001-23

Torrada industrializada - de boa qualidade. Embalagem de polietileno

atóxico, resistente, com dados de identificação que apresente informações

nutricionais, quantidade do produto, data de fabricação, data de validade e

nome do produtor. Embalagens contendo no máximo 320g.

R$

1.100,00

Valor Total
R$

71.823,66

Porto Velho, 01 de Outubro de 2024.

Francisco Rodrigues Lopes

Presidente do Conselho Escolar

Professor João Bento da Costa

Protocolo 0053337498

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO GONÇALVES DIAS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 13/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.035326/2024-15

Objeto: Outros serviços de terceiros pessoa jurídica/Manutenção e conservação de bens imóveis

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 01/10/2024 a 03/10/2024

O Conselho Escolar Gonçalves Dias, C.N.P.J nº 04.632.253/0001-39, localizado na Avenida Monte Castelo, Nº395,

Bairro Jardim dos Migrantes -Ji-Paraná/RO - CEP: 76900-803, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de

Apoio Financeiro- PROAFI REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Outros serviços de terceiros pessoa jurídica/Manutenção e

conservação de bens imóveis, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 01/10/2024 a 03/10/2024, pelo

endereço eletrônico escolagoncalvesdiasjp@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Avenida Monte Castelo, Nº395, Bairro Jardim dos Migrantes -Ji-Paraná/RO - CEP: 76900-803, as propostas

com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa especializada em Manutenção e

conservação de bens imóveis/Serviço de dedetização e controle de pombos, desratização e descupinização, serviço de

corte e poda de árvores com retirada de entulho, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;
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V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolagoncalvesdiasjp@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolagoncalvesdiasjp@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 01/10/2024 a 03/10/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,
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em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de

Ensino Fundamental e Médio Gonçalves Dias, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável

do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro- PROAFI REGULAR serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. ID (0049597986)

Ji-Paraná/RO, 01 de setembro de 2024.

Valdemir José Bento

Presidente da Comissão de Contratação

Regina Maria de Almeida Lopes

Presidente do Conselho Escolar

da Escola estadual de Ensino Fundamental e Médio Gonçalves Dias

Protocolo 0049597988

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE RESULTADO

O CONSELHO ESCOLAR DA EEEM Major Guapindaia, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e

após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº

05/2024 (ID), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0053386481) e o Resultado da Análise (ID

0053386671), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item Valor Total

01

G.DE.O.FONSECA

LTDA-ME 

CNPJ:

43.451.281/0001-01

Limpeza Interna e Externa (com remoção de lixo em saco plastico

reforçado micro 0.10 de 200lt)
R$ 2.400,00

02

G.DE.O.FONSECA

LTDA-ME 

CNPJ:

43.451.281/0001-01

Poda de Galhos e Arvores (remoção de calhos em caçamba) R$ 3.000,00
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03

G.DE.O.FONSECA

LTDA-ME 

CNPJ:

43.451.281/0001-01

Remoção de Entulhos com locação de Caçamba R$ 3.000,00

04

G.DE.O.FONSECA

LTDA-ME 

CNPJ:

43.451.281/0001-01

Roçagem e aplicação de pesticida em mato R$ 2.400,00

Valor Total R$10.800,00

Rosimara Gomes Vital

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053387535

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 03 PEALE/2024

CONTRATANTE: Associação Conselho Escolar Ordem Progresso

CONTRATADA: Costa e Brunaldi Ltda

CNPJ DA CONTRATADA: 49.647.667/0001-70

OBJETO: É objeto desta contratação os Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 14.779,64 (quatorze mil setecentos e setenta e nove reais e sessenta e quatro centavos).

VIGÊNCIA: 45 (quarenta e cinco) dias.

DATA DA ASSINATURA: 01/10/2024

ASSINAM: Irene Moreira Alcantara e Rosimeri Aparecida Costa

Protocolo 0052539913

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 11/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.018670/2024-40

Objeto: Constitui objeto da presente a aquisição de MATERIAL ELÉTRICO, para atender a clientela estudantil da

E.E.E.F.M. Carlos Drummond de Andrade, localizada na Rua Basílio da Gama, nº 1272, Vista Alegre, Cacoal/RO.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/10/2024 a 04/10/2024

O Conselho Escolar Carlos Drummond de Andrade, C.N.P.J nº 63.790.083/0001-80, localizado na Rua Basílio da

Gama, nº 1272, Bairro Vista Alegre, Cacoal/RO, CEP 76.960.084, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa

de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a aquisição de Material Elétrico, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/10/2024 a 04/10/2024, pelo

endereço eletrônico prestacaocontascda@hotmail.com ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Rua Basílio da Gama, nº 1272, Bairro Vista Alegre, Cacoal/RO CEP 76.960.084, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de Material Elétrico para atender a clientela

estudantil da E.E.E.F.M. Carlos Drummond de Andrade, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
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2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F.M. Carlos Drummond de Andrade;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de prestacaocontascda@hotmail.com a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta (ID 0053386698) e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e
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VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail ecda-cacoal@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 02/10/2024 a 04/10/2024 devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Carlos Drummond de

Andrade, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.
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7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

ANEXO I

Pesquisa de Preços / Proposta

Conselho Escolar da Escola Carlos Drummond de Andrade

Rua Basílio da Gama, nº 1272, Vista Alegre, Cacoal /RO, CEP 76.960-084

E-mail: prestacaocontascda@hotmail.com

Contato: (69) 9 9967-9737

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

1 CABO FLEXÍVEL ANTICHAMA 35,0 MM M 90
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2 TERMINAL TIPO PINO ISOLADO 35 MM UN 06

3 DISJUNTOR TRIFASICO 100 A UN 02

Valor Total

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: ______________ (MÍNIMA DE 30 DIAS) FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO

CORPORATIVO/TRANSFERÊNCIA

PRAZO DE ENTREGA: ___________________

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e

da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: __________ (MÍNIMA DE 03 MESES)

DATA DA EMISSÃO: ______/________/______

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Cacoal/RO, 01 de outubro de 2024.

Vanis Celestino dos Santos Carvalho

Presidente da Comissão de Contratação

Luciane Di Domenico Pereira

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053388158

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02 PEALE/2024

CONTRATANTE: Associação Conselho Escolar Ordem Progresso

CONTRATADA: Costa e Brunaldi Ltda

CNPJ DA CONTRATADA: 49.647.667/0001-70

OBJETO: É objeto desta contratação os Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 27.600,88 (vinte e sete mil seiscentos e oitenta e oito reais e oitenta e oito centavos).

VIGÊNCIA: 45 (quarenta e cinco) dias.

DATA DA ASSINATURA: 01/10/2024

ASSINAM: Irene Moreira Alcantara e Rosimere Aparecida Costa

Protocolo 0052526775

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 10033

CONTRATO Nº: 04/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Dr. Orion Nina Ribeiro

CONTRATADA: Lynda Marileis de Souza Barros

CPF DA CONTRATADA: ***292.702**

OBJETO: É objeto desta contratação os gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar para confecção e oferta

de merenda escolar aos alunos da EEEFM Presidente Eurico Gaspar Dutra, pertencente a jurisdição de Guajará-Mirim,

contemplados no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Contrato, por um período de 100 dias letivos (20 semanas).

VALOR: R$= 1.769,20 (Hum mil, setecentos e sessenta e nove reais e vinte centavos).

VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias/ou seja 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 01/10/2024

ASSINAM: Maria da Conceição da Silva Martins e Lynda Marileis de Souza Barros

Protocolo 0052995925

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2024

CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM CLAUDIO MANOEL DA COSTA
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CONTRATADA: LAP MORAES LTDA CNPJ nº 32.681.220/0001-14

OBJETO: constitui objeto desse contrato a aquisição de Material de Limpeza em geral, em atendimento às

necessidades do Conselho Escolar Claudio Manoel da Costapelo período de 60 (dias), conforme as especificações

técnicas e as disposições contidas no processo via adesão a ata de registro de preço, aplicando-se, subsidiariamente,

no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 56,46 (cinquenta e seis reais e quarenta e seis centavos).

PROCESSO Nº 0029.039655/2024-35.

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.

DATA DE ASSINATURA: 01/10/2024

ASSINAM: Maria Aparecida Cardoso dos Santos– Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Claudio Manoel da

CostaeLEONICE APARECIDA PEREIRA MORAES.

Maria Aparecida Cardoso dos Santos

Presidente do Conselho Escolar

Governador Jorge Teixeira, 01 de outubro de 2024

Protocolo 0053391873

AVISO

CONSELHO ESCOLAR IRIA DOS REIS FREITAS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 001/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.052334/2024-26

Objeto: MATERIAL DE CONSUMO

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 30/09/2024 a 02/10/2024

O Conselho Escolar IRIA DOS REIS FREITAS, C.N.P.J 08.705434/0001-07 localizado na Rua Mogno s/n dist de Porto

Murtinho, São Francisco do Guaporé, Rondônia, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

Material de Consumo- Extintores de incêndio pó químico 6 kg, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/09/2024 a 02/10/2024, pelo

endereço eletrônico: indigenasaofrancisco@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço: Rua Rua Chico Mendes, nº 3717, CRE -RO, Centro, São Francisco do Guaporé, Rondônia, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Consumo- Extintores de incêndio po

quimico 6 kg, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectivoEIEEFM Iria dos Reis Freitas;
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V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail indigenasaofrancisco@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail indigenasaofrancisco@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 30/09/2024 a 02/10/2024

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,
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em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar, com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam
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permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de São Francisco do Guaporé, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

São Francisco do Guaporé- RO, 30 de setembro de 2024.

Reginaldo Freitas Borges

Presidente da Comissão de Contratação

Gilvana Rodrigues de Freitas

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053351293

Portaria nº 1351 de 23 de janeiro de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.551852/2021-85.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a)ADELMA BEZERRA DO NASCIMENTO GOMES , matrícula 300028516,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da

Educação, no cargo de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º, 2º, 3º e 4º

quinquênios de 01/04/1998 a 01/04/2003, 02/04/2003 a 02/04/2008, 03/04/2008 a 03/04/2013 e 04/04/2013 a

04/04/2018, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0035283076

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 04/2024 (0053221052 )

CONTRATANTE: Conselho Escolar Franklin Roosevelt

CONTRATADA: Shopping da Carme Ltda

CNPJ DA CONTRATADA: 08.943.974/0001-10



Terça-feira, 1 de outubro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/23068
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 01/10/2024, às 14:31

Rondônia, ed.  185 - 417

OBJETO: É objeto desta contratação de gêneros alimentícios (Carne Moída, Peito de Frango).

VALOR: R$ 1.750,37 ( Um Mil Setecentos e Cinquenta Reais e Trinta e Sete Centavos.

VIGÊNCIA: 60 (Sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 30/09/2024

ASSINAM: Cleudimara Lobo Ramos e Têdy de Castro Magalhães

Protocolo 0053348761

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 06/2024

CONTRATANTE: Associação Conselho Escolar Euclides da Cunha

CONTRATADA: Costa e Brunaldi LTDA-ME

CNPJ DA CONTRATADA: 49.647.667/0001-70

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de gêneros alimentícios.

VALOR: R$ 594,71 (Quinhentos e noventa e quatro reais e setenta e um centavos).

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 01/10/2024

ASSINAM: Rosangela Sebben da Silva - ACE Euclides da Cunha

Rosimeri Aparecida Costa - Costa e Brunaldi LTDA-ME

Protocolo 0053392722

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0053387254

CONTRATANTE: Conselho Escolar Major Guapindaia inscrito no CNPJ nº 05.789.045/0001-00.

CONTRATADA: G.DE.O.FONSECA LTDA-ME

CNPJ DA CONTRATADA: 43.451.281/0001-01

OBJETO: Serviço de Pessoa Jurídica, Limpeza Interna e Externa (com remoção de lixo em saco plastico reforçado micro

0.10 de 200lt) - Poda de Galhos e Arvores (remoção de calhos em caçamba) -Remoção de Entulhos com locação de

Caçamba - Roçagem e aplicação de pesticida em mato,

VALOR: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais)

VIGÊNCIA: 05 (Cinco) dias.

DATA DA ASSINATURA:01.10.2024

ASSINAM:

Rosimara Gomes Vital

Representante / Contratante

Gleidson de Oliveira Fonseca

Representante / Contratada

Protocolo 0053393416

FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA -

FUNCER

Portaria de férias nº 12712 de 30 de setembro de 2024.

O(A) GESTOR DA FUNCER , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 10 de Outubro de

2022 de 06/10/2022,publicada no DOE n.197-10, de 13/10/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) GABRIEL DA SILVA RODRIGUES OLIVEIRA, FUNCER -

Assessor II - CDS-02 *, matrícula ******796, pertencente ao quadro de servidores de Fundação Cultural do Estado de
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Rondônia, originalmente marcadas para o18/09/2024 a 27/09/2024e que foram interrompidas a contar do

dia18/09/2024 a 27/09/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

18/11/2024 a 27/11/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/09/2024.

LEONILDO NERY RODRIGUES

GESTOR DA FUNCER

Protocolo DOC31493

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 0013.000645/2024-89

A Fundação Cultural do Estado de Rondônia, com registro no CNPJ sob o n. 29.557.720/0001-34 , com sede na Av.

Pres. Dutra, 4183 - Olaria, Porto Velho - RO, CEP 76801-327, em atendimento à previsão legal contida no artigo 5º c/c

artigo 75, § 3º, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021, torna pública a manifestação de interesse em obter propostas de

eventuais interessados na contratação de empresa especializada em instalação, manutenção e fornecimento de

vidros, conforme as especificações descritas no Termo de Referência, a saber:

Item Descrição do Objeto
Unidade de

Medida

Quantidade

Estimada

01 Desmontagem de painel fixo 2,50 x 4,90 Unidade 1

02
Instalação com fornecimento vidros 10mm incolor Blindex painel fixo 2,50 x

0,85
Unidade 3

03 Fixação de perfis 1,00 x 14,80 Unidade 1

04 Siliconagem 1,00 x 1,00 Unidade 5

05 Remontagem de painel fixo 2,50 x 4,90 Unidade 1

06
Manutenção da porta principal com troca de dobradiças, trincos e puxadores e

manutenção do silicone
Unidade 1

07
Manutenção, desmontar, montar porta de correr do 1º pico com troca de

trinco
Unidade 1

08 Refazer o silicone dos vidros dos vidros fixos da entrada principal Unidade 1

Os documentos de habilitação e proposta de preços devem atender a todas as exigências do Termo de

Referência, que poderá ser solicitado exclusivamente via correio eletrônico: setordecomprasfuncer@gmail.com, no

prazo de 03 (três) dias a contar da publicação deste aviso.

A licitante deverá informar, no corpo do e-mail, ao menos o número do Processo Administrativo o qual pretende

participar.

O detentor da proposta mais vantajosa será convocado a apresentar os demais documentos de qualificação

jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira relacionados nos artigos Art. 62 e seguintes da lei 14.133/2021.

FRANCIANE OLIVEIRA DA SILVA

Setor de Compras e Licitações

ALISSON CORTEZ OLIVEIRA

Diretor Administrativo e Financeiro - FUNCER

Protocolo 0052843143

INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA - IDEP

Portaria nº 210 de 30 de setembro de 2024

PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSISONAL DE RONDÔNIA – IDEP-RO , no

uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 9º, inciso I, da Lei Complementar nº 908, de 06 de dezembro de 2016;
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CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo n° 0048.000925/2024-90

RESOLVE:

Art.1°. DESIGNAR a servidora PAMELA DA SILVA VIANA, ocupante do cargo de Gerente de Registro Controle e

Avaliação - GRCA, matrícula ******736 para substituir a servidora SYLVANA VENTURA DA SILVA NUNES, Matrícula

******823, ocupante do cargo de Diretora Pedagógica, em virtude de férias, no período de 30/09/2024 à

09/10/2024, referente ao exercício de 2024.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

Presidente do Instituto de Desenvolvimento da

Educação Profissional de Rondônia – IDEP-RO

Protocolo 0053343013

AVISO

AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM FULCRO NO §3º DO ART. 75 DA LEI N. 14.133/2021.

O Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP, com registro no CNPJ/MF

sob o 26.766.814/0001-25 com sede à Avenida Tiradentes n° 3009 Porto Velho/RO, CEP 76821-001, torna público o

interesse contratação em prestação de serviço de hospedagem e alimentação com a finalidade de atender 64 alunos

do centro técnico Estadual de Educação Rural Abaitará - CENTEC unidade executora desta autarquia, serviço

executado no período de novembro/2024, conforme demanda solicitada. Dispensa de Licitação em valor

oportunidade em que a Administração escolherá a proposta mais vantajosa. Segue abaixo o quadro com a

descrição/especificação da necessidade deste Instituto.

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO

Item Descrição do Objeto

Unid.

de

Medida

Quant.

1

HOSPEDAGEM - Apartamento duplo com suíte, contendo no mínimo: 02 (duas) camas com

dimensões normais; Ar condicionado; Sistema de telefonia; Mesa de trabalho com iluminação

própria, ponto de energia e telefone, possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais; TV

convencional; Boa iluminação e ventilação adequada; Armário, closet ou local específico para

guarda de roupas; Com o fornecimento de 02 (duas) água mineral gelada condicionadas em

garrafas de 500 ml para cada hóspede e o café-da-manhã incluso.

Diária 6

2

HOSPEDAGEM - Apartamento triplo com suíte, contendo no mínimo: 03 (três) camas com

dimensões normais; Ar condicionado; Sistema de telefonia; Mesa de trabalho com iluminação

própria, ponto de energia e telefone, possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais; TV

convencional; Boa iluminação e ventilação adequada; Armário, closet ou local específico para

guarda de roupas; Com o fornecimento de 02 (duas) água mineral gelada condicionadas em

garrafas de 500 ml para cada hóspede e o café-da-manhã incluso.

Diária 60

3

ALIMENTAÇÃO - ALMOÇO: Tipo self service (à vontade) devendo constar Buffet de Massas

Variadas (Talharim/Espaguete/Penne) Molhos: Branco com Ervilha e Presunto/Sugo ou Bolonhesa e

Queijo Ralado; Lasanha à Bolonhesa/ Queijo e Presunto/ Vegetais; Carnes: 02 tipos (bovino, suíno,

frango ou peixe). Arroz à Grega e arroz branco, 02 tipos de sucos naturais da fruta (in natura ou

de polpa) e 02 tipos de refrigerantes com pelo menos 1 tipo adoçado com adoçante dietético;

Salada: 01 tipos de saladas crua contendo no mínimo 3(três) tipos de folhosos observando a

regionalidade e o hábito alimentar: alface, rúcula, tomate, palmito, ovo de codorna/ legumes crus

ralados: cenoura, beterraba/ Legumes cozidos: brócolis, couve flor, repolho e/ou chuchu/ Frutas:

manga, uva, abacaxi); Sobremesa: variadas e Frutas In natura .

UNID 128
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4

ALIMENTAÇÃO - JANTAR: Tipo self service (à vontade) devendo constar Buffet de Massas Variadas

(Talharim/Espaguete/Penne) Molhos: Branco com Ervilha e Presunto/Sugo ou Bolonhesa e Queijo

Ralado; Lasanha à Bolonhesa/ Queijo e Presunto/ Vegetais; Carnes: 02 tipos (bovino, suíno, frango

ou peixe). Arroz à Grega e arroz branco, 02 tipos de sucos naturais da fruta (in natura ou de

polpa) e 02 tipos de refrigerantes com pelo menos 1 tipo adoçado com adoçante dietético;Salada:

01 tipos de saladas crua contendo no mínimo 3(três) tipos de folhosos observando a

regionalidade e o hábito alimentar: alface, rúcula, tomate, palmito, ovo de codorna/ legumes crus

ralados: cenoura, beterraba/ Legumes cozidos: brócolis, couve flor, repolho e/ou chuchu/ Frutas:

manga, uva, abacaxi); Sobremesa: variadas e Frutas In natura .

UNID 192

5

ÁGUA MINERAL - Fornecimento de água mineral gelada condicionadas em garrafas de 500 ml. e

mantidas em térmicas com gelo.

Sendo disponibilizados 2º dia - às 08h (100 unidades) / - às 13h(100 unidades)

3º dia - às 08h (100 unidades)

UNID 300

Considerando o prazo de entrega das propostas serão de 3 dias úteis, a contar com a data da publicação. Os

interessados deveram enviar as proposta para o e-mail gaac.idep2016@gmail.com.

Porto Velho, 01 de outubro de 2024.

Adir Josefa de Oliveira

Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da

Educação Profissional de Rondônia - IDEP/RO

Protocolo 0053259425

EDITAL Nº 73/2024/IDEP-GRH

A Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP/RO, nos

termos das atribuições e competências que lhe são outorgadas pela Lei Complementar nº 908, de 06 de dezembro de

2016, considerando os termos do Processo Administrativo Sei nº 0048.001218/2023-30, torna público a Resposta de

Recurso da Pontuação Individual, referente ao EDITAL Nº 46/2024/IDEP-GRH, publicado no Diário Oficial do

Estado de Rondônia de 23 de agosto de 2024.

Resposta de Recurso da Pontuação Individual:

LOCALIDADE CANDIDATO CARGO PCD COTA
PONTUAÇÃO

FINAL
JUTIFICATIVA RESULTADO

PIMENTA

BUENO-

CENTEC

ABAITARÁ

PEDRO

EDUARDO

PANDOLFI

PINHEIRO

MONITOR DE

ALUNO
NÃO NÃO 35

A DOCUMENTAÇÃO FOI

REANALISADA E

DESCONSIDERADA A

PONTUAÇÃO DA

EXPERIÊNCIA, POR NÃO SER

NA ÁREA QUE PRETENDE

ATUAR, CONFORME

QUADRO DE RESUMO DE

TÍTULOS ANEXO V - DO

EDITAL Nº 46/2024/IDEP-

GRH.

NÃO

PROVIDO

PORTO VELHO

VERÔNICA

MARIA MOTA

RIBEIRO

ORIENTADOR

EDUCACIONAL

(TARDE E NOITE)

NÃO NÃO 80

DOCUMENTAÇÃO

REANALISADA E

PONTUAÇÃO ALTERADA.

PROVIDO

PIMENTA

BUENO-

CENTEC

ABAITARÁ

ROMÁRIO DE

ORNELAS

FERREIRA

MOTORISTA

CATEGORIA "D"

(AMPLA

CONCORRÊNCIA)

NÃO NÃO 36

DOCUMENTO DE

EXPERIÊNCIA

APRESENTADA NÃO FOI

CONSIDERADA POR NÃO

CONTER A IDENTIFICAÇÃO

DO CADIDATO.

NÃO

PROVIDO
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PORTO VELHO

ROMÁRIO DE

ORNELAS

FERREIRA

MOTORISTA

CATEGORIA "D"
NÃO NÃO 36

DOCUMENTO DE

EXPERIÊNCIA

APRESENTADA NÃO FOI

CONSIDERADA POR NÃO

CONTER A IDENTIFICAÇÃO

DO CADIDATO.

NÃO

PROVIDO

PIMENTA

BUENO-

CENTEC

ABAITARÁ

LUCINÉIA

WELMER

LAGASSE

AGENTE DE

ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR

NÃO NÃO 76

DOCUMENTO DE

EXPERIÊNCIA

APRESENTADA NÃO FOI

CONSIDERADA POR NÃO

CONTER A IDENTIFICAÇÃO

DA CADIDATA.

PROVIDO

PIMENTA

BUENO-

CENTEC

ABAITARÁ

INGRIDY

SIMOES DA

SILVA ROSA

ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO
NÃO NÃO 38

DOCUMENTO DE

EXPERIÊNCIA

APRESENTADA NÃO FOI

CONSIDERADA POR NÃO

CONTER A IDENTIFICAÇÃO

DA CADIDATA.

NÃO

PROVIDO

PIMENTA

BUENO-

CENTEC

ABAITARÁ

WALTER DE

OLIVEIRA

MOTORISTA

CATEGORIA "D"

(AMPLA

CONCORRÊNCIA)

NÃO NÃO 36

NÃO CONSTA DECLARAÇÃO

DE EXPERIÊNCIA NA

DOCUMENTAÇÃO

APRESENTADA.

NÃO

PROVIDO

PIMENTA

BUENO-

CENTEC

ABAITARÁ

WALTER DE

OLIVEIRA

MONITOR DE

ALUNOS
NÃO NÃO 26

A DOCUMENTAÇÃO FOI

REANALISADA, NÃO

CONSTA DECLARAÇÃO DE

EXPERIÊNCIA SENDO

DESCONSIDERADA A

PONTUAÇÃO DAS

CAPACITAÇÕES POR NÃO

SER NA ÁREA QUE

PRETENDE ATUAR,

CONFORME QUADRO DE

RESUMO DE TÍTULOS

ANEXO V - DO EDITAL Nº

46/2024/IDEP-GRH.

NÃO

PROVIDO

PIMENTA

BUENO-

CENTEC

ABAITARÁ

CLAUDINEIA

APARECIDA

RIBEIRO

CARVALHO

AGENTE DE

ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR

NÃO NÃO 56

NÃO APRESENTOU

EXPERIÊNCIA MÍNIMA DE

UM ANO CONFORME

QUADRO DE RESUMO DE

TÍTULOS ANEXO V - DO

EDITAL Nº 46/2024/IDEP-

GRH.

NÃO

PROVIDO

PIMENTA

BUENO-

CENTEC

ABAITARÁ

BEATRIZ

RIBEIRO

CARVALHO

ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO
NÃO NÃO 36

NÃO APRESENTOU

COMPROVAÇÃO DE

GRADUÇÃO CONCLUÍDA

CONFORME ANEXO V -

QUADRO DE RESUMO DE

TÍTULOS DO EDITAL Nº

46/2024/IDEP-GRH

NÃO

PROVIDO
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PIMENTA

BUENO-

CENTEC

ABAITARÁ

BEATRIZ

RIBEIRO

CARVALHO

MONITOR DE

ALUNOS
NÃO NÃO 36

NÃO APRESENTOU

COMPROVAÇÃO DE

GRADUÇÃO CONCLUÍDA

CONFORME ANEXO V -

QUADRO DE RESUMO DE

TÍTULOS DO EDITAL Nº

46/2024/IDEP-GRH

NÃO

PROVIDO

Adir Josefa de Oliveira

Presidente do Instituto Estadual de

Desenvolvimento da Educação Profissional IDEP

Protocolo 0053375717

EDITAL Nº 72/2024/IDEP-GRH

A Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP/RO, nos

termos das atribuições e competências que lhe são outorgadas pela Lei Complementar nº 908, de 06 de dezembro de

2016, considerando os elementos constantes do Processo Administrativo Eletrônico Sei nº 0048.001218/2023-30. Torna

pública a Retificação do ANEXO III, do CRONOGRAMA PREVISTO, referente ao Edital nº 46/2024/IDEP-GRH,

publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia de 23 de Agosto de 2024, para seleção de Professor-Instrutor da

Educação Profissional, passando a vigorar conforme a seguir especificado, permanecendo inalterados os demais itens

e subitens do referido edital.

ANEXO III

CRONOGRAMA PREVISTO

EVENTO DATA/PERÍODO

Lançamento do Edital 23 de agosto de 2024

Período de Reabertura das Inscrições on-line
29 de agosto a 15 de setembro de

2024

Homologação das inscrições 18 de setembro de 2024

Período de recurso da homologação das inscrições 19 de setembro de 2024

Resposta de Recurso da homologação das inscrições 24 de setembro de 2024

Homologação do resultado preliminar da pontuação 27 de setembro de 2024

Período de recurso do resultado preliminar da pontuação 28 de setembro de 2024

Resposta de recurso do resultado preliminar da pontuação 01 de outubro de 2024

Resultado final – lista geral de credenciados/Aprovados em ordem de

classificação
03 de outubro de 2024

Adir Josefa de Oliveira

Presidente do Instituto Estadual de

Desenvolvimento da Educação Profissional IDEP

Protocolo 0053310262

Portaria nº 212 de 01 de outubro de 2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSISONAL DE RONDÔNIA – IDEP-RO ,

no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 9º, inciso I, da Lei Complementar nº 908, de 06 de dezembro de

2016;

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo n° 0048.000925/2024-90

RESOLVE:

Art.1°. DESIGNAR a servidora ROSANGELA WENDLING TREVISAN, ocupante do cargo de Secretária- ETEC,

matrícula ******422 para substituir a servidora SYLVANA VENTURA DA SILVA NUNES, Matrícula ******823,

ocupante do cargo de Diretora da Escola Técnica, em virtude de férias, no período de 30/09/2024 à 09/10/2024,

referente ao exercício de 2024.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA
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Presidente do Instituto de Desenvolvimento da

Educação Profissional de Rondônia – IDEP-RO

Protocolo 0053384239

EDITAL Nº 71/2024/IDEP-GRH

A Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP/RO, nos

termos das atribuições e competências que lhe são outorgadas pela Lei Complementar nº 908, de 06 de dezembro de

2016, considerando os termos do Processo Administrativo Sei nº 0048.000151/2024-05, torna público a Homologação

do Resultado Final, com a lista geral de candidatos credenciados do Processo Seletivo Simplificado para Contratação

Temporária de Professor-Instrutor da Educação Profissionalpara ministrar cursos de Qualificação

Profissional no âmbito do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional - IDEP-RO, referente ao

EDITAL Nº 48/2024/IDEP-GRH, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia de 20 de agosto de 2024.

Homologação do Resultado Final, com a lista geral de candidatos credenciados

MUNICÍPIO/DISTRITO: PORTO VELHO

CURSO: Agente de Combate a Endemias

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1 SHEILA MARTINS NORBERTO BITENCOURT 80

2 ANA PAULA DE SOUZA DANTAS 65

3 DUARTE DA SILVA LIMA 65

4 LIDIANE LIMA DE SOUSA 65

5 CLÁUDIA ALESSANDRA OLIVEIRA DA CRUZ BRANCO 59

6 LEDILSON PEREIRA BENARROSH 49

7 ANA PAULA ARAUJO MACHADO BESSEGATTO 46

8 ELISSANDRA BARRETO DE OLIVEIRA DE ALCANTARA 46

9 ALBA MAIA FERREIRA DA CUNHA 45

10 CRISTINEI LIMA DE ARAÚJO 43

11 MARIA ANTÔNIA PAIVA BRASIL 43

12 DIOGO VINICIUS CORRÊA DA SILVA 40

13 CRISTIANE LISETE DAMM DAPONTE 36

14 RICARDO SEGUNDO DA SILVA DUTRA 33

15 VANDERLEIA VARGAS SALES 25

MUNICÍPIO/DISTRITO: PORTO VELHO

CURSO: Agente de Limpeza e Conservação

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1 LARISSA OLIVEIRA DOS SANTOS 67

2 RODRIGO MUNIZ MELO 64

3 ADRIANA FERNANDES FONSECA 53

4 LUCILÊDA OLIVEIRA LIMA 51

5 MÁRIO DE SOUZA ARAGÃO 43

6 EDNELI GALDINO CERQUEIRA 40

7 MÁRCIA ROCHA DE OLIVEIRA 40

8 DELZOMAR NEVES DE MELO 39
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MUNICÍPIO/DISTRITO: PORTO VELHO

CURSO: Assistente Financeiro

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1 FLAVIANI GOMES DA SILVA DE QUEIROZ 76

2 ALEXANDRE CRUZ DE MELLO FRANCO 74

3 ADRIANA FERNANDES FONSECA 64

4 CAIO VINICIUS SANTOS DA SILVA 60

5 ADAIL BATISTA VIANA JUNIOR 59

6 FABÍOLA DOS SANTOS PEREIRA DE JESUS 59

7 JOHNNESCLEY ANES DE MORAIS 57

8 ANGELA CRISTINA MORAES DE MEIRELES 53

9 ISRAEL HORÁCIO ALMEIDA SILVA 53

10 WILLKEN ABY DA SILVA MESSIAS 53

11 DANIEL LIMA DE JESUS 52

12 FERNANDO DE MATOS E SILVA 51

13 ANGELINA FERNANDES DA SILVA 46

14 VICTOR WINICIUS DE ARAÚJO RIBAS 46

15 WESLONE BRITO REIS 46

16 ADISLEI DA SILVA GONZAGA 43

17 ÉRICA MARQUES ARAUJO FREIRE 43

18 EWDMILSON REIS DE AZEVEDO 43

19 FRANCIVAN CARLOS DA SILVA BRITO 43

20 JOÃO CARDOSO DA SILVA 43

21 OLINDA DA COSTA ALMEIDA 43

22 POLIANA SANTANA DE PAULA 43

23 FRANCISCO PINHEIRO DO NASCIMENTO 41

24 STEFANY SANTOS ALECRIM 39

25 YAGO DOS SANTOS CORDEIRO 39

26 SILVANA FERREIRA CUNHA 38

27 DANILO APARECIDO DE SOUZA COSTA 36

28 ROSANA MARTINS ZENKE BIGNAMI 36

29 ANDREZA DE OLIVEIRA LOBATO 33

30 MAURICIO GONÇALVES PASSOS 33

31 RONILSON NAVEGANTE DA SILVA 33

32 FABIOLA DE OLIVEIRA ROMUALDO 30

33 FRANCISCO RAMOS RODRIGUES 30

34 LARISSA STEFANY FERREIRA MIRANDA 30

35 PAULO SERGIO DE SOUSA RABELO 30

36 SARAH DE OLIVEIRA MARINHO 30
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37 CAIO CESAR SOUZA DE OLIVEIRA 25

38 FELIPE CARVALHO ARAÚJO 10

39 MARIA APARECIDA CARNEIRO DE ANDRADE OLIVEIRA 8

40 ANDRESSA CAROLINE ARAÚJO GALEAZZI 5

MUNICÍPIO/DISTRITO: PORTO VELHO

CURSO: Atendimento ao Público

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1 ADRIANA FERNANDES FONSECA 65

2 FRANCE ROSE MAIA FERREIRA DE OLIVEIRA 60

3 FABÍOLA DOS SANTOS PEREIRA DE JESUS 59

4 ROSÂNGELA ROSANE DE OLIVEIRA COÊLHO 58

5 ADEMAR BATISTA NETO 53

6 GIOSSEPPE GARIBALDE DA SILVA RUSSO 53

7 ADRIANA LIMA OLIVEIRA FERNANDES 43

8 SARAH DE OLIVEIRA MARINHO 30

MUNICÍPIO/DISTRITO: PORTO VELHO

CURSO: Auto Maquiagem

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1 DAIANA MARQUES OLIVEIRA 75

2 JULIANA BÁRBARA GONÇALVES DE SOUZA 35

3 MARIA RAFAELA MONTEIRO FEITOSA 8

4 CLÊIZA DE SOUZA FERREIRA 3

5 QUEILA SANDRA DE SOUZA 3

MUNICÍPIO/DISTRITO: PORTO VELHO (Distrito de Nova Califórnia)

CURSO: Auto maquiagem

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1 JULIANA BÁRBARA GONÇALVES DE SOUZA 35

MUNICÍPIO/DISTRITO: PORTO VELHO

CURSO: Oratória

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1 FABÍOLA DOS SANTOS PEREIRA DE JESUS 59

2 MARIA AUXILIADORA PEREIRA MACEDO 36

3 DAIANE DE SOUZA SANTIAGO 33

MUNICÍPIO/DISTRITO: PORTO VELHO

CURSO: Barbeiro

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1 DAIANA MARQUES OLIVEIRA 77
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2 IRLEIS FERREIRA DOS SANTOS 4

MUNICÍPIO/DISTRITO: PORTO VELHO

CURSO: Brigadeiro Gourmet

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1 LUIS NAZARENO CORTEZ 30

2 ELIANE DA SILVA BEZERRA 3

MUNICÍPIO/DISTRITO: CANDEIAS DO JAMARI

CURSO: Cadista para Construção Civil

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1 ALEX GOMES PEREIRA 66

2 FRANCISCO GONÇALVES DA SILVA NETO 64

3 PEDRO HENRIQUE SOARES DE BRITO 56

4 GABRIEL NINA ARRUDA 49

5 JOSÉ VICTOR SANTOS CARNEIRO 40

6 LAURO GUSTAVO MOREIRA ARAÚJO 36

7 WEDER RODRIGUES DA SILVA 35

8 CLAUDEMIR DA SILVA FERREIRA 8

MUNICÍPIO/DISTRITO: PORTO VELHO

CURSO: Operador de Empilhadeira

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1 JOÃO CARDOSO DA SILVA 56

2 OSMARINO LEITÃO DA SILVA 4

MUNICÍPIO/DISTRITO: PORTO VELHO

CURSO: Decoração e Recreação com Balões

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1 ADRIANA FERNANDES FONSECA 53

MUNICÍPIO/DISTRITO: PORTO VELHO

CURSO: Desenhista Mecânico

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1 ALEX GOMES PEREIRA 53

2 LAURO GUSTAVO MOREIRA ARAÚJO 41

3 BRUNO POSSAMAI DELLA TOMASI 30

MUNICÍPIO/DISTRITO: PORTO VELHO

CURSO: Empreendedorismo

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1 MARCUS ROBERTO RIBEIRO 87

2 ALEXANDRE CRUZ DE MELLO FRANCO 74
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3 JOÃO CARDOSO DA SILVA 67

4 FERNANDO DE MATOS E SILVA 66

5 VALDIVIA MAR DE OLIVEIRA FILHA 66

6 ADRIANA FERNANDES FONSECA 65

7 FELIPE RAFAEL ARAUJO VIEIRA 65

8 CLEITON RIOS MOREIRA 63

9 MARIA HELENA DA SILVA E SOUZA 63

10 CAIO VINICIUS SANTOS DA SILVA 60

11 FRANCE ROSE MAIA FERREIRA DE OLIVEIRA 60

12 ADAIL BATISTA VIANA JUNIOR 59

13 FABIANA AMARAL FONSECA 59

14 FABÍOLA DOS SANTOS PEREIRA DE JESUS 59

15 GIOSSEPPE GARIBALDE DA SILVA RUSOO 59

16 JOHNNESCLEY ANES DE MORAIS 57

17 NAGMA DIAS DE SOUZA SANTOS 56

18 ADEMAR BATISTA NETO 53

19 ISRAEL HORÁCIO ALMEIDA SILVA 53

20 LARISSA BAIMA RODRIGUES DA COSTA 51

21 SIDNEY RIVERO TAVERNAR 50

22 MARCOS VINICIUS MOREIRA 49

23 WESLONE BRITO REIS 46

24 STEFANY SANTOS ALECRIM 39

25 YAGO DOS SANTOS CORDEIRO 39

26 ROSANA MARTINS ZENKE BIGNAMI 36

27 ANA CRISTINA SOUZA LOPES 33

28 RONILSON NAVEGANTE DA SILVA 33

29 MARIANA SILVEIRA DE OLIVEIRA 30

30 SARAH DE OLIVEIRA MARINHO 30

31 TATIANE RODRIGUES SICSÚ 30

32 SUNAMITA DE SOUZA GOMES ALVES 21

MUNICÍPIO/DISTRITO: PORTO VELHO

CURSO: Inglês Básico

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1 RAIANE PIRES DA SILVA 64

2 TIAGO MANOEL MIRANDA DE ARAÚJO 58

3 LÍVIA SIMONE THIERS STRUTHOS BARBOSA 53

4 LUCÉLIA RICARDO DA SILVA BARROZO 53

5 IVANEIDE PAIVA BRASIL 50
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6 RODRIGO DE BARROS PEREIRA FRAMIL 45

7 LEONARDO DA FONSECA PRESTES 35

8 ELIAS MEREILES DE OLIVEIRA 33

9 ERIVENILDE DA CONCEIÇÃO BARBOSA 30

10 NANI VIEIRA SAMPAIO 20

MUNICÍPIO/DISTRITO: ITAPUÃ DO OESTE

CURSO: Gestão da Propriedade Rural

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1 GHEYSON SILVA DA COSTA 63

2 ANGÉLICA DE SOUZA SILVA 49

3 LEDILSON PEREIRA BENARROSH 49

4 IGOR SÉRGIO DE JESUS DIAS 44

5 VAGNER DA SILVA VEIGA DE LA FUENTES 36

MUNICÍPIO/DISTRITO: PORTO VELHO

CURSO: Lettering Básico

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1 ADRIANA FERNANDES FONSECA 39

MUNICÍPIO/DISTRITO: PORTO VELHO

CURSO: Lingua Brasileira de Sinais (LIBRAS) - Básico

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1 JACÓ DA SILVA CRUZ 72

2 ULIANE DOS SANTOS LIMA 65

3 JACQUELINE GRAZIELA FERREIRA DANTAS 64

4 IZAURA MAIA MARÃES 62

5 DANILO RAMOS DA ROCHA 61

6 NILCILEIA DE QUEIROZ BRAGADO 49

7 ROSILEIDE DOS SANTOS CUSTÓDIO SOUZA 48

8 VALERIA DE ALBUQUERQUE LIMA 43

9 WALDIR MOREIRA BARROS JUNIOR 43

10 MARIA IZES RODRIGUES BRAGA 40

11 MARIA DE FÁTIMA DO NASCIMENTO 36

12 RAFAELA CRISTINA ASSIRY PEREIRA MARTINS 35

13 GIGLIANE PERES DA SILVA 25

14 LARISSA SILVA RIBEIRO 8

15 JOSIANE CAETANO BUSSONS PEREIRA 3

MUNICÍPIO/DISTRITO: PORTO VELHO

CURSO: Massagem para os Pés

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO
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1 DAIANA MARQUES OLIVEIRA 58

2 JOSE CAMURÇA LIMA NETO 44

MUNICÍPIO/DISTRITO: PORTO VELHO

CURSO: Mecânico de Máquinas Agrícolas

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1 JOÃO CARDOSO DA SILVA 67

2 CARLOS ALBERTO CASEMIRO 50

MUNICÍPIO/DISTRITO: PORTO VELHO

CURSO: Corte e Costura

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1 CARLOS ALBERTO CASEMIRO 50

MUNICÍPIO/DISTRITO: CANDEIAS DO JAMARI

CURSO: Marketing do Turismo

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1 ADRIANA FERNANDES FONSECA 58

2 WANIA EVANGELISTA FERREIRA CHIKOSKI 36

3 IVONETE DA SILVA CARDOSO VIEIRA 35

MUNICÍPIO/DISTRITO: PORTO VELHO

CURSO: Montador e Reparador de Computadores

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1 ÂNGELO JOSÉ MOREIRA MIRANDA 63

2 GABRIEL HENRIQUE AMORIM DO NASCIMENTO E SILVA 56

3 ROSEMILSON DE BARROS RIBEIRO 53

4 THIAGO ALVES DE OLIVEIRA PEREIRA 50

5 GUTEMBERG DE MATOS DA MOTTA 43

6 TALES COSTA OCHI 40

7 BRUNO DA SILVA FERREIRA 38

8 ANDRÉ ALEXANDRE HIFRAN 36

9 ALEXANDER FLEMING PEDRO COSTA 35

10 RODRIGO MUNIZ MELO 30

11 SARA KAROLINA ROSA DO PRADO 30

12 JUSIVAN CARVALHO NONATO 4

MUNICÍPIO/DISTRITO: PORTO VELHO (Distrito MUTUM-PARANÁ)

CURSO: Operador de Drones (PILOTO)

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1 WALDEMIR ANDRADE CALIL JUNIOR 40

2 FRANCISCO JOSÉ FERNANDES ARRUDA 38
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MUNICÍPIO/DISTRITO: PORTO VELHO

CURSO: Padeiro

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1 LUIS NAZARENO CORTEZ 47

MUNICÍPIO/DISTRITO: PORTO VELHO

CURSO: Pedreiro de Revestimentos em Argamassa

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1 GABRIEL NINA ARRUDA 49

2 ALEX GOMES PEREIRA 44

3 BENICIO DE MORAIS LACERDA 40

4 CLÁUDIO ROBERTO OLIVEIRA PEREIRA 33

5 JOSÉ LUIZ XIMENES DE SOUZA 25

MUNICÍPIO/DISTRITO: PORTO VELHO

CURSO: Penteados

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1 DAIAN MARQUES OLIVEIRA 59

MUNICÍPIO/DISTRITO: PORTO VELHO

CURSO: Pintor de Obras Imobiliárias

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1 VICTOR WINICIUS DE ARAÚJO RIBAS 58

2 GABRIEL NINA ARRUDA 49

3 ALEX GOMES PEREIRA 44

4 BENÍCIO MORAIS LACERDA 40

5 CLÁUDIO ROBERTO OLIVEIRA PEREIRA 33

MUNICÍPIO/DISTRITO: PORTO VELHO

CURSO: Pintura Orgânica

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1 ADRIANA FERNANDES FONSECA 64

MUNICÍPIO/DISTRITO: PORTO VELHO

CURSO: Piscicultor

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1 LEDILSON PEREIRA BENARROSH 49

2 RINALDO MUNIZ DE OLIVEIRA 38

MUNICÍPIO/DISTRITO: PORTO VELHO

CURSO: Relações Interpessoais

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1 ALEXANDRE CRUZ DE MELLO FRANCO 74
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2 FERNANDO DE MATOS E SILVA 66

3 NAGMA DIAS DE SOUZA SANTOS 56

4 SARAH DE OLIVEIRA MARINHO 30

MUNICÍPIO/DISTRITO: PORTO VELHO

CURSO: Técnicas de Redação

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1 SEBASTIANA MIRANDA PEREIRA DOS SANTOS 65

2 EWERTON VASQUES BALAREZ 45

3 ANIE BARBARA GOMES CUELLAR 42

4 LUCIEIA FERREIRA DOS SANTOS 37

5 MARIA SOLANGE FERREIRA GOMES 37

6 ANDRÉIA CERVERA MORENO 36

7 JULIA DA COSTA REIS 36

8 LARISSA GONZAGA BRANCO 36

9 ELIAS MEREILES DE OLIVEIRA 33

MUNICÍPIO/DISTRITO: PORTO VELHO

CURSO: Técnicas de Tranças

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1 DAIANA MARQUES OLIVEIRA 75

MUNICÍPIO/DISTRITO: CANDEIAS DO JAMARI

CURSO: Turismo Receptivo

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1 IGOR SÉRGIO DE JESUS DIAS 44

Relação de Professores-instrutores da Educação Profissional avaliados como PCD, conforme a Lei

Ordinária nº 515/1993, e Lei Complementar Estadual nº 68/1992:

CANDIDATO

ADAIL BATISTA VIANA JUNIOR

ANA PAULA DE SOUZA DANTAS

DANILO APARECIDO DE SOUZA COSTA

DANILO RAMOS DA ROCHA

DUCICLEIDE DA SILVA LIMA DE OLIVEIRA

ELISSANDRA BARRETO DE OLIVEIRA DE ALCANTARA

EMMANUEL GURGEL DO AMARAL GOMES

FELIPE RAFAEL ARAUJO VIEIRA

FERNANDO DE MATOS E SILVA

ISRAEL SILVA

IVONETE DA SILVA CARDOSO VIEIRA

JULIO FAUEZ BARROS NOGUEIRA
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LELIOMAR RIBEIRO MONTEIRO CAMPOS PRESTES

NATHACHA INACIO DA SILVA BARROS

PEDRO JARDEL MOREIRA CARVALHO

RAFAELA CRISTINA ASSIRY PEREIRA MARTINS

RONILSON NAVEGANTE DA SILVA

SÉRGIO MACIEL DA SILVA

ULIANE DOS SANTOS LIMA

WALDIR MOREIRA BARROS JUNIOR

Relação de Professores-instrutores da Educação Profissional avaliados como Negros(as) (Pretos-as e

Pardos-as) conforme Lei Estadual n. 5.732/2024 e Portaria nº 79 de 21 de março de 2024:

CANDIDATO

DANIEL LIMA DE JESUS

DANILO RAMOS DA ROCHA

ELIAS MEREILES DE OLIVEIRA

GABRIEL HENRIQUE AMORIM DO NASCIMENTO E SILVA

GEANE FERREIRA PEREIRA

JOSÉ BARROS

LARISSA OLIVEIRA DOS SANTOS

LAURO GUSTAVO MOREIRA ARAUJO

MIRVALDO MORAES DE SOUZA JUNIOR

ROSANGELA ROSANE DE OLIVEIRA COELHO

THIAGO ALVES DE OLIVEIRA PEREIRA

VICTOR WINICIUS DE ARAÚJO RIBAS

Adir Josefa de Oliveira

Presidente do Instituto Estadual de

Desenvolvimento da Educação Profissional IDEP

Protocolo 0053271412

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, CULTURA,

ESPORTE E LAZER - SEJUCEL

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esportes e Lazer - SEJUCEL - RO, localizado a Avenida Farquar n°

2986 - Curvo 2, 5° andar – Palácio Rio Madeira – Pedrinhas - Porto Velho – RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº

50.380.522/0001-34, torna público, em atendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal

13.019/2014, alterada pela Lei nº13.204/2015, e Art. 36 do Decreto n. 21.431/2016, tendo em vista o Processo nº

0032.002593/2024-57, a Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal

13.019/2014, para celebrar Termo de Fomento com a Associação Rural de Jaci Paraná, inscrita no CNPJ/MF de n°.

22.838.429/0001-95, no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), recurso proveniente de Emenda

Parlamentar, que destinam-se ao projeto “11ª EXPOSAN RODEIO SHOW",conforme consta em Plano de Trabalho

(Esporte - 0053100831 e Cultura - 0053100836).

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA 

Secretario Adjunto da Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer
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Protocolo 0053237559

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esportes e Lazer - SEJUCEL - RO, localizado a Avenida Farquar n°

2986 - Curvo 2, 5° andar – Palácio Rio Madeira – Pedrinhas - Porto Velho – RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº

50.380.522/0001-34, torna público, ematendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal

13.019/2014, alterada pela Lei nº13.204/2015, e Art. 36 do Decreto n. 21.431/2016, tendo em vista o Processo nº

0032.002630/2024-27, a Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal

13.019/2014, para celebrar Termo de Fomento com a Associação Recreativa e Desportiva Zebra Mania-ARDEZAM,

inscrita no CNPJ/MF de n° 13.136.182/0001-74, no valor de R$ 349.900,00 (trezentos e quarenta e nove mil e

novecentos reais), recurso proveniente de Emenda Parlamentar, que destinam-se o custeio do Projeto "Realizar o

Rodeio Expocast 2024", no Município de Castanheiras, conforme Plano de Trabalho (0053205952).

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA 

Secretario Adjunto da Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

Protocolo 0053249430

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esportes e Lazer - SEJUCEL - RO, localizado a Avenida Farquar n°

2986 - Curvo 2, 5° andar – Palácio Rio Madeira – Pedrinhas - Porto Velho – RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº

50.380.522/0001-34, torna público, ematendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal

13.019/2014, alterada pela Lei nº13.204/2015, e Art. 36 do Decreto n. 21.431/2016, tendo em vista o Processo nº

0032.002620/2024-91, a Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal

13.019/2014, para celebrar Termo de Fomento com a Associação Recreativa e Cultural Porto Maria, inscrita no CNPJ/MF

de n° 15.380.750/0001-03, no valor de R$ 559.800,00 (quinhentos e cinquenta e nove mil e oitocentos reais), recurso

proveniente de Emenda Parlamentar, que destinam-se o custeio do Projeto "Rodeio Candeias do Jamari 2024",

conforme apresentado em Plano de Trabalho Id. (       0053177551       ).

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA 

Secretario Adjunto da Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

Protocolo 0053253916

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esportes e Lazer - SEJUCEL - RO, localizado a Avenida Farquar nº

2986 - Curvo 2, 5º andar – Palácio Rio Madeira – Pedrinhas - Porto Velho – RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº

50.380.522/0001-34, torna público, ematendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal

13.019/2014, alterada pela Lei nº13.204/2015, e Art. 36 do Decreto n. 21.431/2016, tendo em vista o Processo nº

0032.002008/2024-19, a Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal

13.019/2014, para celebrar Termo de Fomento com a Associação dos Amigos do Clube do Laço 2M, inscrita no CNPJ/MF

de nº 15.418.842/0001-35, no valor de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), recurso proveniente de Emenda

Parlamentar, que destinam-se o custeio do Projeto "3º Duelo de Laço Comprido", no Município de Costa Marques,

conforme Plano de Trabalho (0052874531).

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA 

Secretario Adjunto da Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

Protocolo 0053258338

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esportes e Lazer - SEJUCEL - RO, localizado a Avenida Farquar n°

2986 - Curvo 2, 5° andar – Palácio Rio Madeira – Pedrinhas - Porto Velho – RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº

50.380.522/0001-34, torna público, em atendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal

13.019/2014, alterada pela Lei nº13.204/2015, e Art. 36 do Decreto n. 21.431/2016, tendo em vista o Processo nº
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0032.002246/2024-24, a Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal

13.019/2014, para celebrar Termo de Fomento com a Liga Rondoniense de Karatê do Shotokan - LIRKA, inscrita no

CNPJ/MF de n°. 84.638.014/0001-25, no valor de R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais), recurso proveniente de

Emenda Parlamentar, que destinam-se ao projeto “CUJUBIM FIGHT",conforme consta em Plano de Trabalho

(0053242152).

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA 

Secretario Adjunto da Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

Protocolo 0053272846

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esportes e Lazer - SEJUCEL - RO, localizado a Avenida Farquar n°

2986 - Curvo 2, 5° andar – Palácio Rio Madeira – Pedrinhas - Porto Velho – RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº

50.380.522/0001-34, torna público, em atendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal

13.019/2014, alterada pela Lei nº13.204/2015, e Art. 36 do Decreto n. 21.431/2016, tendo em vista o Processo nº

0032.002345/2024-14, a Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal

13.019/2014, para celebrar Termo de Fomento com a Associação filhos de Rondônia - AFRO, inscrita no CNPJ/MF de n°.

09.336.361/0001-88, no valor de R$ 66.568,00 (sessenta e seis mil quinhentos e sessenta e oito reais), recurso

proveniente de Emenda Parlamentar, que destinam-se ao Projeto “1° Torneio AFRO de Futebol Society

Feminino",conforme consta em Plano de Trabalho 0053217170       .

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA 

Secretario Adjunto da Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

Protocolo 0053259890

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esportes e Lazer - SEJUCEL - RO, localizado a Avenida Farquar n°

2986 - Curvo 2, 5° andar – Palácio Rio Madeira – Pedrinhas - Porto Velho – RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº

50.380.522/0001-34, torna público, ematendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal

13.019/2014, alterada pela Lei nº13.204/2015, e Art. 36 do Decreto n. 21.431/2016, tendo em vista o Processo nº

0032.001642/2024-34, a Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal

13.019/2014, para celebrar Termo de Fomento com a Associação Porto Velho MINERS SPORTS, inscrita no CNPJ/MF de

n°39.713.092/0001-92, no valor de R$ 249.860,00 (duzentos e quarenta e nove mil oitocentos e sessenta reais),

recurso proveniente de Emenda Parlamentar, que destinam-se para realização do Projeto "FINAL DA SUPER COPA

GENUS DE BASE 2024".

SUELEN FEITOSA GOMES

Secretária da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer em Substituição

Portaria nº 233 de 19 de setembro de 2024

Protocolo 0052815589

Portaria nº 251 de 01 de outubro de 2024

O GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA, através da SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER –

SEJUCEL, no uso de suas atribuições previstas no Art. 154 da ° 1.215, de 29 de dezembro de 2023, e consoante a Lei

Complementar Federal nº 195, de 8 de julho de 2022, regulamentada através do Decreto nº 11.525 de maio de 2023,

Instrução Normativa MINC nº 5, de 10 de agosto de 2023 e Decreto nº 11.453 de 23 de março de 2023, que “Dispõe

sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura”, observadas ainda no que couber a

legislação estadual, Leis: 2.745, 2.746, 2.747/2012 e 3.678/2015 e no decreto nº 20043/2015 e suas alterações, e,

subsidiariamente, que torna público a Portaria referente ao EDITAL Nº 10/2024/SEJUCEL-SIEC LPG – FOMENTO PARA

PRODUÇÃO DE ARTES INTEGRADAS RONDONIENSE, na modalidade FOMENTO, para Pessoa Física ou Jurídica

contemplando o Art. 8º da LEI LPG I - Art. 8º - Apoio às demais áreas da cultura que não o audiovisual.

RESOLVE:

art.1º Art. 1º Torna-se pública a lista de agentes culturais cujas inscrições foram realizadas via plataforma. Os

projetos inscritos avançarão para a próxima etapa de análise de mérito, conforme a tabela abaixo.
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CATEGORIA EIXO ID CPF / CNPJ
NOME DO

PROPONENTE
MUNICÍPIO NOME DO PROJETO

Eixo I:

Produção

Cultural

A – Festivais, Festejos

e Festas Folclóricas
1369XXX238.834/0XX

ASELCI - Associação

Semeando Letras e

Cidadania

Rolim de

Moura

4º Aniversario do Boi de

Gaia

Eixo I:

Produção

Cultural

A – Festivais, Festejos

e Festas Folclóricas
1698XXX165.329/0XX

ASSOCIACAO

BENEFICENTE ASAS
Porto Velho Canta Mulher

Eixo I:

Produção

Cultural

A – Festivais, Festejos

e Festas Folclóricas
1364XXX180.260/0XX

ASSOCIACAO

CULTURAL O

IMAGINARIO

Porto Velho
Festival Amazônia Encena na

Rua

Eixo I:

Produção

Cultural

A – Festivais, Festejos

e Festas Folclóricas
1695XXX198.225/0XX

Associação Cultural

Waraji

Guajará -

Mirim

XII FESTINAÇU - FESTIVAL

INTERNACIONAL DE TEATRO

DE GUAJARÁ-MIRIM

Eixo I:

Produção

Cultural

A – Festivais, Festejos

e Festas Folclóricas
1427XXX509.685/0XX

Associação Cultural,

Educação, Meio

Ambiente e

Desenvolvimento

Sustentável

Diversidade Amazôni

Vilhena
3º Festival Cultural:

Reconstruindo o Quilombo

Eixo I:

Produção

Cultural

A – Festivais, Festejos

e Festas Folclóricas
1630XXX795.569/0XX

Associação de Rádio

e Difusão Comunitária

e Educativa Interativa

Jaruense

Jaru Festival Web Music

Eixo I:

Produção

Cultural

A – Festivais, Festejos

e Festas Folclóricas
1406XXX643.310/0XX

ATEW - Associação de

Teatro e Educação

Wankabuki

Vilhena
FAT - FESTIVAL AMAZÔNICO

DE TEATRO

Eixo I:

Produção

Cultural

A – Festivais, Festejos

e Festas Folclóricas
1581XXX178.701/0XX

AWINA PRODUÇÃO E

PROMOÇÃO DE

EVENTOS LTDA

Porto Velho Duelo da Fronteira A Origem

Eixo I:

Produção

Cultural

A – Festivais, Festejos

e Festas Folclóricas
1728XXX830.258/0XX

BANDA DISTOPIA

SERVICOS MUSICAIS

LTDA

Porto Velho Madeira Festival

Eixo I:

Produção

Cultural

A – Festivais, Festejos

e Festas Folclóricas
1588XXX318.264/0XX

BARBARA TAKASE

STUDIO DE DANCA

LTDA

Porto Velho Circuito Norte em Dança

Eixo I:

Produção

Cultural

A – Festivais, Festejos

e Festas Folclóricas
1379XXX.270.982-XX

CLEDENICE

BLACKMAN
Porto Velho

III Festival Do mar do Caribe

à beira do Madeira

Eixo I:

Produção

Cultural

A – Festivais, Festejos

e Festas Folclóricas
1613XXX320.928/0XX

COMPANHIA DE

ENGENHARIA E

SERVIÇOS DO BRASIL

LTDA

Porto Velho
FESTIVAL CARBONIZE 8°

EDIÇÃO.

Eixo I:

Produção

Cultural

A – Festivais, Festejos

e Festas Folclóricas
1546XXX753.460/0XX

Daniele Silva dos

Santos
Ji-Paraná

III Guirii - Festival Amazônico

de Contação de História

Eixo I:

Produção

Cultural

A – Festivais, Festejos

e Festas Folclóricas
1710XXX265.827/0XXELLEN C G PESSOA Porto Velho

2ª Edição: “Festival Mostra

Ela’s - Vozes e Visões

Femininas”

Eixo I:

Produção

Cultural

A – Festivais, Festejos

e Festas Folclóricas
1624XXX253.433/0XX

INSTITUTO FUTURO

AMAZÔNIA
Porto Velho

AFRO NORTE MULHERES EM

EVIDENCIAS II
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Eixo I:

Produção

Cultural

A – Festivais, Festejos

e Festas Folclóricas
1374XXX339.029/0XX

LEMOS E LEMOS

EVENTOS LTDA
Porto Velho

Festival Casarão - Semana

da Música Festival Casarão -

25 anos

Eixo I:

Produção

Cultural

A – Festivais, Festejos

e Festas Folclóricas
1420XXX.530.732-XX

Marilsa Santana dos

Santos
Ariquemes BERA RAP FESTIVAL

Eixo I:

Produção

Cultural

A – Festivais, Festejos

e Festas Folclóricas
1383XXX212.167/0XX

OMNI PRODUCAO DE

AUDIO E VIDEO LTDA
Porto Velho Lo-Fi Festival

Eixo I:

Produção

Cultural

A – Festivais, Festejos

e Festas Folclóricas
1390XXX545.303/0XXTeatro Ruante Ltda Porto Velho

Festival Palhacaí - Circo e

Teatro - 3ª Edição

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1565XXX870.044/0XX
37.870.044 ROGERIO

SCHMITT DE MACEDO
Vilhena

U.P.A. Um Projeto Aí - Em

busca da execução.

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1442XXX775.199/0XX
52.775.199 Marcos

Paulo Miller de Souza
Porto Velho

Lançamento do Álbum

Snooze

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1642XXX.876.892-XX Alan Alves de Oliveira Ariquemes Negra Mari Kids

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1403XXX.106.082-XX
Alan Dioni Nunes da

Silva
Ariquemes ALBUM PONTO DE PAZ

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1380XXX.319.732-XX
ALDIMAR LIMA DOS

REIS
Porto Velho MALCRIADOS PVH - 35 ANOS

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1739XXX.559.192-XX

Alex Carlos Cezar

Eduardo Rodrigo

Caldas da Silva

Porto Velho Ciclos

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1499XXX.153.952-XX
Alisson Ricardo de

Freitas Maciel
Porto Velho Atemporal

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1472XXX.767.432-XX
Amancio Bento de

Lima

Candeias do

Jamari

Projeto Vamos preservar o

que Sobrou - Álbum e Show

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1482XXX.915.802-XX

ANDERSON

MAGALHÃES

MARINHO

Porto Velho SUPERAÇÃO

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1360XXX.221.658-XX Andre Lopes da Silva
Candeias do

Jamari
EUREKA

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1475XXX.843.122-XX
ANTÔNIO EDMAR

JUCÁ FERREIRA
Porto Velho Forró Madeira Canta o Norte

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1682XXX939.289/0XX
Associação Cultural

Raízes do Porto
Porto Velho RePercussão

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1620XXX.579.842-XX
Birivaldo Lourenço

Freitas da Silva
Porto Velho REMADA SONORA
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Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1451XXX.502.362-XX
Bruno Bratilieri Dos

Santos
Ariquemes Bruno Bratilieri - Passagem

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1634XXX.626.982-XX
Criston Lucas Zapelini

de Moura
Porto Velho Versalle

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1514XXX.584.422-XX
DEBORAH TALISSA DA

SILVA CAVALCANTE
Porto Velho

LOUVANDO AS MARGENS DO

RIO

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1679XXX.327.752-XX
Deivis Nascimento

dos Santos
Porto Velho

Banda CAIARIVER (música

autoral)

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1645XXX.740.702-XX
DENIS CARVALHO DA

SILVA
Porto Velho Africamazonia

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1656XXX499.977/0XXDoriel Gomes Ji-Paraná
Cantos da Floresta: A cura

da terra

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1742XXX.862.502-XX
EDMILTON MOTA DE

SOUZA FILHO
Porto Velho Porto Groove

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1730XXX391.154/0XX
ELECTO AZEVEDO

SOARES FILHO
Porto Velho

Ao Troncos e Barrancos: o

Som da Beira do Madeira

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1471XXX.553.302-XX
ELISVAM LIMA DA

SILVA SANTOS
Porto Velho De uma as seis

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1483XXX.745.382-XX
ELLEN CLICIA

PEREIRA MOJALOTT
Porto Velho MEU NOVO EU

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1516XXX.623.442-XX
ELTON DE SOUSA

COSTA
Porto Velho Acredita

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1737XXX.408.932-XX
ERIVALDO MELO

TRINDADE
Porto Velho Amazonialidades

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1453XXX.789.122-XX
Fabio Carvalho da

silva
Porto Velho FDois - Norteria

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1743XXX.150.044-XX
Fernanda Adenilza da

Silva
Porto Velho TERRA DE YPÊS

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1428XXX.800.362-XX
francisco franclin

maia de arruda
Porto Velho Vitrola de Ficha.

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1526XXX.165.612-XX
FRANCISCO LEANDRO

DE LIMA SILVA
Porto Velho Banda Radiante

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1654XXX.712.362-XX
Francisco Ronald da

Silva Vasconcelos
Porto Velho Norte ao Nordeste
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Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1694XXX.796.014-XX
Gabriel Varvounis

Rocha de Souza
Porto Velho Albúm - Expresso Marciano

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1485XXX475.039/0XX
Gustavo Bonfante

Scarpa Vasconcellos
Porto Velho FEIXE DE LUZ

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1619XXX.186.001-XX
GUSTAVO HENRIQUE

DE ABREU SILVA
Porto Velho

Álbum Ancestrais - Gustavo

Abreu

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1573XXX.915.152-XX
Helena Simone

Bastos Fernandes
Porto Velho Saída de Emergência

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1582XXX.433.622-XX Hugo Borges Porto Velho Ninguém ao Céu

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1404XXX.384.152-XX
Ítalo Araújo do

Nascimento Martins
Porto Velho Retratos De Uma Fronteira

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1391XXX.520.802-XX
JAILSON MOTA DOS

SANTOS
Porto Velho

RODA DE CHORO

RONDONIENSE

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1541XXX.115.362-XX
Joao Marcos Pancoti

de Franca
Ji-Paraná QUIMERA

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1711XXX.588.272-XX
JOÃO VICTOR DE

SOUZA TAVARES
Porto Velho

12 Anos em 12 Músicas –

Banda NóDaMassa

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1681XXX.274.022-XX
Jonas Lima do

Nascimento Junior
Porto Velho

Gravação do Disco “Refúgio”

da Banda Tenaz

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1646XXX.941.542-XX
Jonathas Renan

Figueira Lima
Porto Velho Distopia - Eu Sei

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1491XXX.761.692-XX
JOSÉ APARECIDO

XAVIER
Cacoal

Álbum Amazônia Berço de

Inspiração

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1732XXX.370.372-XX José Furtado Neto Corumbiara TARDIZINHA

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1567XXX.852.912-XX Junio Carlos Bernal Vilhena
Junio Nick Dvd Bruto Rustico

e Apaixonado

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1564XXX.410.398-XX
Lafaiete Ribeiro

Batista
Ariquemes Projeto Edson Meireles

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1508XXX.587.582-XX
Lucas Judá de Souza

Montreuil
Porto Velho Estilo V.I.P

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1653XXX.326.232-XX
Lucileide Ribeiro

Rodrigues
Porto Velho Poder Viver
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Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1517XXX.430.038-XX
Marcela Fernandes da

Silva Bonfim
Porto Velho

"Amazônia Negra: Cabeça

de Peixe"

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1382XXX.029.722-XX
Marconi Henrique

Xavier da Costa
Ji-Paraná Álbum Musical

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1478XXX.895.688-XX
Marcos Biesek

Vollbrecht
Ariquemes

Marcos Biesek - Antenas

Amazônicas

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1387XXX577.142/0XX
MARFIZA C DE

FRANCA
Jaru ESTAÇÕES

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1512XXX.561.862-XX Marla de Souza Costa Porto Velho Gravação disco Marla Souza

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1735XXX.883.452-XX
Maurício Nogueira

Rodrigues
Porto Velho

Som do Norte - O Som

Junino.

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1473XXX.432.982-XX
Murilo da Silva Ribeiro

Costa
Ariquemes Geographic Issues

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1493XXX.048.792-XX
Olavo Militão dos

Santos Junior

Rolim de

Moura
RAÍZES DA MATA

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1651XXX472.679/0XX

PAULO JORGE GOMES

DOS SANTOS

72375507134

Guajará -

Mirim
MATOTEU - Raízes Ocultas

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1448XXX.901.822-XX
Paulo Roberto Ledo

Silva
Porto Velho Álbum do Zero

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1590XXX387.447/0XX
Rafael Cavalheiro

Batista
Ariquemes "Projeto Resgate"

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1421XXX.408.122-XX Rafael da Silva Lopes Porto Velho FUNK IN CONCERT

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1415XXX.094.572-XX Rafael Vargas Ji-Paraná
O Som & a Palavra - Rafael

Vargas e Mauro Koth

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1585XXX.274.202-XX
Ramon de Sousa

Alves
Porto Velho

Tuer Lapin - A Última

Gargalhada

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1647XXX.214.882-XX

RICHÁRLISSON

ROBERTO FALCÃO

NOGUEIRA

Porto Velho Calibre Insano - Ravena

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1366XXX.166.974-XX
Rivaldo José de Souza

Silva
Cacoal

Banda Massa Jerimum –

diversidade e fusão musical

das regiões Norte e

Nordeste.

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1449XXX.351.122-XX
Rogério Madeira

Carvalho
Ariquemes

Os Últimos - Corações

Amazônicos
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Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1543XXX.676.551-XX
Rosicleri Duarte de

Siqueira Nicolau
Porto Velho Vozes da Terra

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1524XXX.825.522-XX
Samuel Pessoa da

Silva
Porto Velho Karipunagem

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1602XXX.386.562-XX
Sandro Bacelar

Martins
Porto Velho Canto do Porto

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1726XXX.137.782-XX
SÉRGIO GRÉGORY

MOTA DOS SANTOS
Porto Velho

BANDA REGIONAL JUNINA:

ALBUM FLORES DE

RONDÔNIA

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1716XXX.978.042-XX
SILVIO JOSÉ MENEZES

DOS SANTOS
Porto Velho

Projeto Silvinho Santos 25

anos

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1729XXX.506.742-XX
SILVIO ROBERTO

MARQUES DA SILVA
Porto Velho

ALBUM: SAMBA EM TERRAS

NEGRAS

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1548XXX.875.362-XX
Teimar dos Santos

Martins
Porto Velho RESPIRAR

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1528XXX.141.432-XX
TIAGO BANDEIRA DA

SILVA
Porto Velho SEM AO MENOS PENSAR

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1678XXX.856.472-XX Tiago Lins de Lima Porto Velho Tiago Lins: Cantando o Norte

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1662XXX.505.612-XX
Tullio dos Santos

Nunes
Porto Velho Minhas Raízes 20 Anos

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1600XXX.096.442-XX Tyson Passos Nunes Porto Velho
Boi curumim – Vila da

Esperança

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1677XXX.472.352-XX
UENDEL COSTA DE

FRANCA
Porto Velho

Gravação do Disco “Smoke

and Flames” da Banda

Sevencrows

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de

Album + Show de

Lançamento

1385XXX.232.062-XX
Waldemir Pinheiro da

Silva
Porto Velho

“As Cores da Nossa Parceria

– Trio de Ouro: Bainha,

Oscar e Zé Baixinho”

Eixo II:

Produção

Musical

C - Gravação de EP +

Show de Lançamento
1413XXX.237.152-XX

Adson Claudio Reis do

Nascimento
Porto Velho Suite Amazônida

Eixo II:

Produção

Musical

C - Gravação de EP +

Show de Lançamento
1671XXX048.846/0XX

ANDERSON

BENVINDO
Porto Velho

Benvindo ao Pacífico

Lançamento do EP "Brasa

Na Pele

Eixo II:

Produção

Musical

C - Gravação de EP +

Show de Lançamento
1712XXX.299.135-XX

Anderson Santos

Torres Oliveira
Ji-Paraná

AfroRondo: A Conexão

Musical

Eixo II:

Produção

Musical

C - Gravação de EP +

Show de Lançamento
1610XXX.333.592-XX

Emerson Andrade de

Souza
Ji-Paraná Continuo tentando!
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Eixo II:

Produção

Musical

C - Gravação de EP +

Show de Lançamento
1718XXX.459.932-XX

Ezequiel Soares da

Silva
Porto Velho

História de Superação:

Ressocialização através da

Cultura

Eixo II:

Produção

Musical

C - Gravação de EP +

Show de Lançamento
1641XXX.618.702-XX

Hely Chateaubriand

Rosa Sodré
Porto Velho "Poronga a Saga"

Eixo II:

Produção

Musical

C - Gravação de EP +

Show de Lançamento
1692XXX.143.542-XX

Hemerson Milani

Mendes
Ji-Paraná Águas de Ji-Paraná

Eixo II:

Produção

Musical

C - Gravação de EP +

Show de Lançamento
1501XXX.780.452-XX

IZABELA DE LIMA

FEITOSA
Porto Velho

EP CANTO EM MIM - IZABELA

LIMA

Eixo II:

Produção

Musical

C - Gravação de EP +

Show de Lançamento
1586XXX.861.292-XX

Jeferson Alemão da

Silva
Porto Velho DO TRAPO AO LUXO

Eixo II:

Produção

Musical

C - Gravação de EP +

Show de Lançamento
1556XXX.766.182-XX

José Elzias Dias dos

Santos
Porto Velho

FAMÍLIA ORGULHO DO

FORRÓ

Eixo II:

Produção

Musical

C - Gravação de EP +

Show de Lançamento
1689XXX.921.002-XX

Karen Raianny

Nogueira SCALDELAI

Ouro Preto

do Oeste

Não! Eu não sou uma

aberração!

Eixo II:

Produção

Musical

C - Gravação de EP +

Show de Lançamento
1623XXX.755.787-XX

KAY XAVIER

CONSTANTINO

MENDES

Ariquemes
Kay Constantino - A Alma do

Blues

Eixo II:

Produção

Musical

C - Gravação de EP +

Show de Lançamento
1674XXX.129.962-XX Lucas Souza Santos Porto Velho Sons da Ferrovia - EP

Eixo II:

Produção

Musical

C - Gravação de EP +

Show de Lançamento
1664XXX.166.952-XX

Luis Eduardo Sales

farias
Porto Velho

O Norte Não Está Esquecido

por Deus

Eixo II:

Produção

Musical

C - Gravação de EP +

Show de Lançamento
1419XXX.696.392-XX

Michael de Sena

Gomes
Ariquemes Entre Perfis e Memórias

Eixo II:

Produção

Musical

C - Gravação de EP +

Show de Lançamento
1632XXX.898.692-XX

Miqueias Belfort de

Jesus
Porto Velho

Festejo do Solitário

(Isolamento Voluntário)

Eixo II:

Produção

Musical

C - Gravação de EP +

Show de Lançamento
1399XXX.180.102-XX

Ráfini Souza de

Castro Vasconcelos
Porto Velho

Vandrin & Rafini - Varanda

(EP Colaborativo)

Eixo II:

Produção

Musical

C - Gravação de EP +

Show de Lançamento
1704XXX.725.712-XX

Rita Priscila

Gonçalves Carneiro
Ji-Paraná

Caminhos de Rondon: Vozes

da Terra

Eixo II:

Produção

Musical

C - Gravação de EP +

Show de Lançamento
1532XXX.957.602-XX

ROGÉRIO NETO DA

SILVA
Porto Velho EP Guitarrada Beradeira

Eixo II:

Produção

Musical

C - Gravação de EP +

Show de Lançamento
1702XXX.365.062-XX

Taiguara dos Santos

Martins
Porto Velho Eternazaré

Eixo II:

Produção

Musical

C - Gravação de EP +

Show de Lançamento
1676XXX.231.762-XX Thais Passos Nunes Porto Velho Minha História é Carimbó
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Eixo II:

Produção

Musical

C - Gravação de EP +

Show de Lançamento
1648XXX.025.432-XX

Thiago Maziero

Naimaier
Porto Velho

SENTINELAS - MEU GRITO

NÃO É SÓ PELA BEIRA

Eixo II:

Produção

Musical

C - Gravação de EP +

Show de Lançamento
1522XXX.649.802-XX

Thiago Weverson da

silva Escobar
Porto Velho

Sons e Mudanças – Novos

Acordes na Vida

Eixo II:

Produção

Musical

C - Gravação de EP +

Show de Lançamento
1738XXX.245.232-XX vitor josue macedo Ji-Paraná Macedo Creator 2

Eixo II:

Produção

Musical

C - Gravação de EP +

Show de Lançamento
1723XXX.469.142-XX

Wendeon França

Rodovalho Silva
Ji-Paraná

Entre Fortes e Quilombos:

Sons do Guaporé

Eixo II:

Produção

Musical

C - Gravação de EP +

Show de Lançamento
1627XXX.196.458-XX Willian Agdo de Souza Ji-Paraná Incomparável!

Eixo II:

Produção

Musical

C - Gravação de EP +

Show de Lançamento
1673XXX.964.482-XX

YASMIN PINHEIRO

DOS SANTOS
Porto Velho Minzi - EP

Eixo III:

Produção de

Espetáculos

D - produção de

Espetáculos de artes

cênicas ( Teatro,

dança, circo e ópera)

1670XXX601.572/0XX
49.601.572 KALINE

LEIGUE DA SILVA
Porto Velho As Marias somo nós

Eixo III:

Produção de

Espetáculos

D - produção de

Espetáculos de artes

cênicas ( Teatro,

dança, circo e ópera)

1580XXX.834.132-XX
Agrael de Jesus

Pereira
Porto Velho "Destino da pele"

Eixo III:

Produção de

Espetáculos

D - produção de

Espetáculos de artes

cênicas ( Teatro,

dança, circo e ópera)

1706XXX.969.290-XX
Andréa dos Santos

Melo
Porto Velho Mata Densa e Águas Tantas

Eixo III:

Produção de

Espetáculos

D - produção de

Espetáculos de artes

cênicas ( Teatro,

dança, circo e ópera)

1587XXX.731.852-XX
DANIELA CARDOSO

DE LIMA
Ariquemes

Rondônia em Cena: Arte e

Reflexão Social

Eixo III:

Produção de

Espetáculos

D - produção de

Espetáculos de artes

cênicas ( Teatro,

dança, circo e ópera)

1668XXX.302.732-XX EDILSON SCHULTZ Porto Velho
O Empresário, de W. A.

Mozart

Eixo III:

Produção de

Espetáculos

D - produção de

Espetáculos de artes

cênicas ( Teatro,

dança, circo e ópera)

1687XXX.097.402-XX
Edinelza Sarmento de

Souza
Porto Velho

BOI MIRIM VELUDINHO - A

PRESERVAÇÃO DAS

TRADIÇÕES JUNINAS

Eixo III:

Produção de

Espetáculos

D - produção de

Espetáculos de artes

cênicas ( Teatro,

dança, circo e ópera)

1649XXX.641.822-XX
ÉMERSON DA CUNHA

DO NASCIMENTO
Porto Velho Uma Noite no Cocobom

Eixo III:

Produção de

Espetáculos

D - produção de

Espetáculos de artes

cênicas ( Teatro,

dança, circo e ópera)

1519XXX.831.054-XX
Fabiano Tertuliano de

Barros
Porto Velho MERCÚRIO
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Eixo III:

Produção de

Espetáculos

D - produção de

Espetáculos de artes

cênicas ( Teatro,

dança, circo e ópera)

1490XXX.523.197-XX
Firminetto Mendes

Silva
Ji-Paraná EU + TU = NÓS

Eixo III:

Produção de

Espetáculos

D - produção de

Espetáculos de artes

cênicas ( Teatro,

dança, circo e ópera)

1461XXX.038.342-XX
Gabriela Máximo dos

Reis
Porto Velho

Espetáculo de Dança - O

Auto da Compadecida

Eixo III:

Produção de

Espetáculos

D - produção de

Espetáculos de artes

cênicas ( Teatro,

dança, circo e ópera)

1657XXX.821.422-XX
Janderson Tadeu da

Silva Carvalho
Porto Velho Meu Nome é Txai Suruí

Eixo III:

Produção de

Espetáculos

D - produção de

Espetáculos de artes

cênicas ( Teatro,

dança, circo e ópera)

1397XXX.673.052-XX João Freire Leão Porto Velho
Donanita - O Silêncio das

Margens

Eixo III:

Produção de

Espetáculos

D - produção de

Espetáculos de artes

cênicas ( Teatro,

dança, circo e ópera)

1697XXX.395.536-XX
JOSE MARIA LOPES

JUNIOR
Porto Velho

Produção/Montagem do

Espetáculo Sonho de uma

Noite de Verão Amazônico

Eixo III:

Produção de

Espetáculos

D - produção de

Espetáculos de artes

cênicas ( Teatro,

dança, circo e ópera)

1503XXX.288.962-XX
JOZIEMILE LAMARAO

BEZERRA
Porto Velho Espetáculo

Eixo III:

Produção de

Espetáculos

D - produção de

Espetáculos de artes

cênicas ( Teatro,

dança, circo e ópera)

1652XXX.573.582-XX
Laíssa Pereira de

Almeida
Porto Velho

DO VENTRE NEGRO DA

AMAZÔNIA

Eixo III:

Produção de

Espetáculos

D - produção de

Espetáculos de artes

cênicas ( Teatro,

dança, circo e ópera)

1575XXX.215.112-XX
Leonardo de Jesus

Lira Ferreira
Porto Velho

O Diabo do Papo de Esquina

- A Dança das Sombras

Eixo III:

Produção de

Espetáculos

D - produção de

Espetáculos de artes

cênicas ( Teatro,

dança, circo e ópera)

1579XXX933.545/0XX
MARIO ROBERTO DE

ALMEIDA JUNIOR
Porto Velho

Dupla da Alegria e seus

Amigos

Eixo III:

Produção de

Espetáculos

D - produção de

Espetáculos de artes

cênicas ( Teatro,

dança, circo e ópera)

1487XXX.782.822-XX
Otavio Miguel Chaves

de Sousa
Ji-Paraná Sapupema de Sumaúma

Eixo III:

Produção de

Espetáculos

D - produção de

Espetáculos de artes

cênicas ( Teatro,

dança, circo e ópera)

1650XXX.925.452-XX
Raimundo Quintino

Avelino
Porto Velho Night show

Eixo III:

Produção de

Espetáculos

D - produção de

Espetáculos de artes

cênicas ( Teatro,

dança, circo e ópera)

1454XXX.196.292-XX RAONI IZOLI AMARAL Porto Velho Prisões

Eixo III:

Produção de

Espetáculos

D - produção de

Espetáculos de artes

cênicas ( Teatro,

dança, circo e ópera)

1604XXX.217.712-XX
Stephanie Caroline

Matos Dantas
Porto Velho

DAS RAÍZES, FOLHAS E

FLORES
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Eixo III:

Produção de

Espetáculos

D - produção de

Espetáculos de artes

cênicas ( Teatro,

dança, circo e ópera)

1372XXX.162.782-XX TAIANE SALES NUNES Porto Velho
Montagem do Espetáculo

circense

Eixo III:

Produção de

Espetáculos

D - produção de

Espetáculos de artes

cênicas ( Teatro,

dança, circo e ópera)

1592XXX.817.252-XX
Tawã Ambukalim

Oliveira Aruá

Alta

Floresta D
Encanto Orginário

Eixo III:

Produção de

Espetáculos

D - produção de

Espetáculos de artes

cênicas ( Teatro,

dança, circo e ópera)

1440XXX.018.912-XX
Vanessa Vitória

Santos Machado
Vilhena

Guaporé em Movimento:

Dança das Raízes Afro

Amazônicas

Eixo III:

Produção de

Espetáculos

D - produção de

Espetáculos de artes

cênicas ( Teatro,

dança, circo e ópera)

1418XXX639.561/0XX
ZENITAL PRODUCOES

LTDA
Porto Velho Obrigada!

Eixo IV:

Manutenção

E - Manutenção de

Shows Musicais
1470XXX.187.682-XX

Ana Luiza Cavalcante

das Neves
Porto Velho

Turminha ABC- Especial “ Rei

do Show”

Eixo IV:

Manutenção

E - Manutenção de

Shows Musicais
1583XXX939.289/0XX

Associação Cultural

Raízes do Porto
Porto Velho Recital Amazônico

Eixo IV:

Manutenção

E - Manutenção de

Shows Musicais
1725XXX085.165/0XX

DARSALAM

PRODUCOES
Porto Velho Mawulisá Macumbaê

Eixo IV:

Manutenção

E - Manutenção de

Shows Musicais
1371XXX.196.592-XX

Delgado Filipe

Santiago
Ji-Paraná Conexão Underground

Eixo IV:

Manutenção

E - Manutenção de

Shows Musicais
1658XXX.871.022-XX

EVANDRO

RODRIGUES DOS

SANTOS FILHO

Porto Velho Distotrip RO

Eixo IV:

Manutenção

E - Manutenção de

Shows Musicais
1700XXX870.811/0XX

JOANA BEZERRA DE

MELO
Porto Velho Rock in City Festival

Eixo IV:

Manutenção

E - Manutenção de

Shows Musicais
1443XXX.465.922-XX

Laura Brandhuber

Cardoso
Ariquemes

SINERGIA AMAZÔNICA -

Laura Brandhuber convida

Eixo IV:

Manutenção

E - Manutenção de

Shows Musicais
1733XXX.050.442-XX

Roseana Leite de

Oliveira
Porto Velho Floresta em canto

Eixo IV:

Manutenção

F - Manutenção de

espetáculos de artes

cênicas ( Teatro,

dança, circo e ópera)

1500XXX.938.102-XX
Amanara Brandão

dos Santos Lube
Porto Velho Barilonga Show

Eixo IV:

Manutenção

F - Manutenção de

espetáculos de artes

cênicas ( Teatro,

dança, circo e ópera)

1699XXX.197.701-XX
Ananias de Sousa

Gomes
Porto Velho

Manutenção do Espetáculo

de Dança: Amazonina - Um

Espetáculo Nortista

Eixo IV:

Manutenção

F - Manutenção de

espetáculos de artes

cênicas ( Teatro,

dança, circo e ópera)

1496XXX.096.312-XX Andressa da Silva Porto Velho A Menina Encantadeira

Eixo IV:

Manutenção

F - Manutenção de

espetáculos de artes

cênicas ( Teatro,

dança, circo e ópera)

1402XXX.465.532-XX
Andressa Vitória

Santos Machado
Vilhena

Espetáculo de Dança

"Maculelê: Reconstruindo o

Quilombo"
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Eixo IV:

Manutenção

F - Manutenção de

espetáculos de artes

cênicas ( Teatro,

dança, circo e ópera)

1708XXX258.388/0XX

ASSOCIACAO

CULTURAL

FOLCLORICA E

DESPORTIVA

YAPORANGA

Porto Velho Raiz Tribal

Eixo IV:

Manutenção

F - Manutenção de

espetáculos de artes

cênicas ( Teatro,

dança, circo e ópera)

1691XXX.076.114-XX
DÁUGLIA JOANA DE

SOUZA LIMA
Porto Velho A Força da Mulher Ribeirinha

Eixo IV:

Manutenção

F - Manutenção de

espetáculos de artes

cênicas ( Teatro,

dança, circo e ópera)

1661XXX.923.702-XX
EVELIN MAIARA

NEVES PINTO
Porto Velho Mulheres em Evidência

Eixo IV:

Manutenção

F - Manutenção de

espetáculos de artes

cênicas ( Teatro,

dança, circo e ópera)

1675XXX707.510/0XX
Jamile Pereira Soares

77715810215
Porto Velho A Cabeça de Tereza

Eixo IV:

Manutenção

F - Manutenção de

espetáculos de artes

cênicas ( Teatro,

dança, circo e ópera)

1557XXX996.764/0XX
José Artur Nestor

Neto
Ji-Paraná Onde Morrem os Pássaros?

Eixo IV:

Manutenção

F - Manutenção de

espetáculos de artes

cênicas ( Teatro,

dança, circo e ópera)

1690XXX.695.772-XX Joyse Cunha Pereira Porto Velho FitDance em Ação

Eixo IV:

Manutenção

F - Manutenção de

espetáculos de artes

cênicas ( Teatro,

dança, circo e ópera)

1663XXX.732.832-XX
Kailany Mendes Da

Cruz
Porto Velho Conexão Seoul-Amazônia

Eixo IV:

Manutenção

F - Manutenção de

espetáculos de artes

cênicas ( Teatro,

dança, circo e ópera)

1484XXX.031.122-XX
LUCIMAR RIBEIRO

RODRIGUES
Vilhena

Velhinha Maluquete, maluca

por histórias

Eixo IV:

Manutenção

F - Manutenção de

espetáculos de artes

cênicas ( Teatro,

dança, circo e ópera)

1669XXX.913.402-XX
Luiz Gonzaga Gomes

Junior
Porto Velho

ÌFÉ: Circulação em terras

sagradas

Eixo IV:

Manutenção

F - Manutenção de

espetáculos de artes

cênicas ( Teatro,

dança, circo e ópera)

1494XXX.553.148-XX Marilyn Clara Nunes Porto Velho
O pesadelo da borboleta -

Circulação

Eixo IV:

Manutenção

F - Manutenção de

espetáculos de artes

cênicas ( Teatro,

dança, circo e ópera)

1572XXX694.321/0XX

PINHEIROS

PRODUÇÕES,

PROJETOS E

REPRESENTAÇÃO

LTDA

Porto Velho É Crime Não Saber Ler

Eixo IV:

Manutenção

F - Manutenção de

espetáculos de artes

cênicas ( Teatro,

dança, circo e ópera)

1363XXX305.078/0XX
Taquara Produções

LTDA
Porto Velho

MEU AMIGO INGLÊS -

CIRCULA RO
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Eixo V:

Ações

Formativas

G - Formação de

demais áreas

culturais que não

sejam Audiovisual

1521XXX.828.692-XX
Andréia Santos

Machado
Vilhena

4ª Oficina de Fotografia:

Faces do Quilombo

Eixo V:

Ações

Formativas

G - Formação de

demais áreas

culturais que não

sejam Audiovisual

1707XXX744.010/0XX

ASSOCIAÇÃO

CULTURAL ANÔMADE

E CIA -ACÁCIA

Porto Velho COMÉDIA EM PÉ

Eixo V:

Ações

Formativas

G - Formação de

demais áreas

culturais que não

sejam Audiovisual

1717XXX044.516/0XX

Associação dos

Jovens Estudantes de

Rondônia (AJERO)

Porto Velho
Inclusão Cultural Produtiva

na Comunidade

Eixo V:

Ações

Formativas

G - Formação de

demais áreas

culturais que não

sejam Audiovisual

1637XXX.433.892-XX
Carolina Rezende

Esteves da Silva
Porto Velho

Bordando Flores: Entre-

linhas, bordados e vivências

artísticas em artes

integradas.

Eixo V:

Ações

Formativas

G - Formação de

demais áreas

culturais que não

sejam Audiovisual

1683XXX.049.732-XX
DAVI MACIEIRA DE

LIMA
Porto Velho Oficina de áudio e som

Eixo V:

Ações

Formativas

G - Formação de

demais áreas

culturais que não

sejam Audiovisual

1533XXX.405.182-XX
Divino de Paulo de

Amorim
Vilhena

2ª Narrativas Amazônicas:

Oficina de Escrita Criativa

Eixo V:

Ações

Formativas

G - Formação de

demais áreas

culturais que não

sejam Audiovisual

1455XXX.036.942-XX Flavio da Silva Dutka Porto Velho

PERCEPÇÕES: A poesia da

Amazônia em formas e

cores

Eixo V:

Ações

Formativas

G - Formação de

demais áreas

culturais que não

sejam Audiovisual

1713XXX.092.979-XX
Gicele Sucupira

Fernandes
Ji-Paraná Artes para o bem-viver

Eixo V:

Ações

Formativas

G - Formação de

demais áreas

culturais que não

sejam Audiovisual

1407XXX.371.762-XX
Gilmar Dos Santos

Soares

Colorado do

Oeste
PELO[LORINHO]

Eixo V:

Ações

Formativas

G - Formação de

demais áreas

culturais que não

sejam Audiovisual

1378XXX.713.042-XX
GIZZAMARA ARAÚJO

MANCURTI
Ji-Paraná

COMPOSIÇÃO E EXECUÇÃO

DE PROJETOS

CENOGRÁFICOS -

DESENVOLVENDO

HABILIDADES TÉCNICAS

PROJETUAIS

Eixo V:

Ações

Formativas

G - Formação de

demais áreas

culturais que não

sejam Audiovisual

1377XXX.151.868-XX
GUTTA DE MATOS

MACHADO
Cacoal

CURSO DE RESTAURO E

PINTURA DECORATIVA EM

MÓVEIS ANTIGOS E OBRAS

DE ARTE EM MADEIRA

Eixo V:

Ações

Formativas

G - Formação de

demais áreas

culturais que não

sejam Audiovisual

1566XXX398.996/0XXH V DA SILVA ALVES Porto Velho
Curso de Criação e

Publicação Literária
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Eixo V:

Ações

Formativas

G - Formação de

demais áreas

culturais que não

sejam Audiovisual

1636XXX.910.842-XX Izaque Moulaz Ariquemes
Cortando os caminhos da

produção musical

Eixo V:

Ações

Formativas

G - Formação de

demais áreas

culturais que não

sejam Audiovisual

1492XXX.681.652-XX Jonathan Luiz Ignácio Porto Velho
Proscênio Aberto - Teatro

Juventude

Eixo V:

Ações

Formativas

G - Formação de

demais áreas

culturais que não

sejam Audiovisual

1423XXX.714.628-XX
José Roberto da Silva

Ruiz Filho

Rolim de

Moura

Oficina Livre de Teatro para

Iniciantes

Eixo V:

Ações

Formativas

G - Formação de

demais áreas

culturais que não

sejam Audiovisual

1438XXX.230.542-XX
Marcio Pereira

Guilhermon
Vilhena

Oficina de Artesanato Arte

com Palha de Buriti :

Tecendo Saberes

Eixo V:

Ações

Formativas

G - Formação de

demais áreas

culturais que não

sejam Audiovisual

1384XXX.082.252-XX
MARTA JAQUELINE DE

SOUZA BENATI

Nova

Brasilândia

D

CURSO DE PRODUÇÃO E

CONFECÇÃO DE BONECAS

DE PANO INTER-RACIAIS:

“ARTE, SUSTENTABILIDADE,

COMBATE AO RACISMO,

ECONOMIA E GERAÇÃO DE

RENDA”

Eixo V:

Ações

Formativas

G - Formação de

demais áreas

culturais que não

sejam Audiovisual

1644XXX.003.537-XX
RITA DE QUEIROZ

RIBEIRO
Porto Velho

OFICINA DE ARTES

PLÁSTICAS: LENDAS DA

AMAZÔNIA À PRESERVAÇÃO

DA NATUREZA - COM RITA

QUEIROZ

Eixo V:

Ações

Formativas

G - Formação de

demais áreas

culturais que não

sejam Audiovisual

1429XXX.870.679-XX
Rodrigo Pedro

Casteleira
Vilhena

Nortificar: Oficina de

Maquiagens Artísticas

Eixo V:

Ações

Formativas

G - Formação de

demais áreas

culturais que não

sejam Audiovisual

1640XXX.545.035-XX Samuel Matos Silva Ariquemes
Samuel Matos e Uma

Sinfonia Diferente

Eixo V:

Ações

Formativas

G - Formação de

demais áreas

culturais que não

sejam Audiovisual

1688XXX.107.122-XX
SILVIA MARIA

FELICIANO DA SILVA
Porto Velho

Oficina Práticas de

Conservação Preventiva de

Documentos em Arquivos

Eixo V:

Ações

Formativas

G - Formação de

demais áreas

culturais que não

sejam Audiovisual

1544XXX.812.862-XX
Washington Kuipers

de Moraes
Vilhena

Periferia em Foco: Oficina de

Fotografia Criativa

Art.2º Publicar os nomes dos agentes culturais cujas inscrições foram ANULADAS, conforme tabela abaixo:

CATEGORIA EIXO ID CPF / CNPJ
NOME DO

PROPONENTE
MUNICÍPIO NOME DO PROJETO

Eixo I:

Produção

Cultural

A – Festivais, Festejos e Festas

Folclóricas
1359XXX.116.852-XX

HELIONICE DE

MOURA SILVA

ARAUJO

Rolim de

Moura

3º Aniversario do Boi

de Gaia
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Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de Album + Show de

Lançamento
1574XXX.319.732-XX

ALDIMAR LIMA

DOS REIS
Porto Velho Album MalcriadosPVH

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de Album + Show de

Lançamento
1520XXX.903.252-XX

ELECTO

AZEVEDO

SOARES FILHO

Porto Velho

Ao Troncos e

Barrancos: o Som da

Beira do Madeira

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de Album + Show de

Lançamento
1569XXX.957.602-XX

ROGÉRIO

NETO DA SILVA
Porto Velho

Projeto do álbum

Guitarrada Beradeira

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de Album + Show de

Lançamento
1724XXX.137.782-XX

SÉRGIO

GRÉGORY

MOTA DOS

SANTOS

Porto Velho

BANDA REGIONAL

JUNINA: ALBUM

FLORES DE RONDÔNIA

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de Album + Show de

Lançamento
1709XXX.137.782-XX

SÉRGIO

GRÉGORY

MOTA DOS

SANTOS

Porto Velho

BANDA REGIONAL

JUNINA: ALBUM

FLORES DE RONDÔNIA

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de Album + Show de

Lançamento
1659XXX.196.458-XX

Willian Agdo de

Souza
Ji-Paraná Incomparável - Álbum

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de Album + Show de

Lançamento
1530XXX.236.912-XX

Zeneida

Nascimento

Pereira Lins

Azevedo

Porto Velho Vozes ancestrais

Eixo II:

Produção

Musical

C - Gravação de EP + Show de

Lançamento
1489XXX.767.432-XX

Amancio Bento

de Lima

Candeias do

Jamari

Amancio de Lima - EP

Vamos preservar o

que sobrou

Eixo II:

Produção

Musical

C - Gravação de EP + Show de

Lançamento
1474XXX.767.432-XX

Amancio Bento

de Lima

Candeias do

Jamari

Amancio de Lima -

Vamos preservar o

que sobrou - EP e

Show de Lançamento

Eixo II:

Produção

Musical

C - Gravação de EP + Show de

Lançamento
1568XXX.767.432-XX

Amancio Bento

de Lima

Candeias do

Jamari

EP e Show - Vamos

preservar o que

sobrou

Eixo II:

Produção

Musical

C - Gravação de EP + Show de

Lançamento
1505XXX.843.122-XX

ANTÔNIO

EDMAR JUCÁ

FERREIRA

Porto Velho
EP Forró Madeira

Canta o Norte

Eixo II:

Produção

Musical

C - Gravação de EP + Show de

Lançamento
1629XXX.186.001-XX

GUSTAVO

HENRIQUE DE

ABREU SILVA

Porto Velho EP - Ancestrais

Eixo II:

Produção

Musical

C - Gravação de EP + Show de

Lançamento
1734XXX.978.042-XX

SILVIO JOSÉ

MENEZES DOS

SANTOS

Porto Velho
EP Silvinho Santos 25

anos

Eixo II:

Produção

Musical

C - Gravação de EP + Show de

Lançamento
1740XXX.856.472-XX

Tiago Lins de

Lima
Porto Velho

Tiago Lins e

Convidados

Eixo IV:

Manutenção
E - Manutenção de Shows Musicais 1555XXX.237.152-XX

Adson Claudio

Reis do

Nascimento

Porto Velho Recital Amazônico

Eixo IV:

Manutenção
E - Manutenção de Shows Musicais 1531XXX.236.912-XX

Zeneida

Nascimento

Pereira Lins

Azevedo

Porto Velho Mawulisá Macumbaê
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Eixo IV:

Manutenção
E - Manutenção de Shows Musicais 1720XXX.236.912-XX

Zeneida

Nascimento

Pereira Lins

Azevedo

Porto Velho Mawulisá Macumbaê

Eixo IV:

Manutenção
E - Manutenção de Shows Musicais 1719XXX.236.912-XX

Zeneida

Nascimento

Pereira Lins

Azevedo

Porto Velho Mawulisá Macumbaê

Eixo IV:

Manutenção

F - Manutenção de espetáculos de

artes cênicas ( Teatro, dança, circo

e ópera)

1410XXX707.510/0XX

Jamile Pereira

Soares

77715810215

Porto Velho A Cabeça de Tereza

Art.3º Publicar os nomes dos agentes culturais contendo cujo asinscrições se encontram NÃO FINALIZADAS,

conforme tabela abaixo:

CATEGORIA MÓDULO ID CPF / CNPJ
NOME DO

PROPONENTE
MUNICÍPIO NOME DO PROJETO

Eixo I:

Produção

Cultural

A – Festivais, Festejos e

Festas Folclóricas
1549XXX562.328/0XX

AMAZONIA NEGRA &

MAES DE AFRO E

CACHEADOS LTDA

Porto Velho
Festival Fotografia em

Tempo e Afeto

Eixo I:

Produção

Cultural

A – Festivais, Festejos e

Festas Folclóricas
1425XXX.536.142-XX

Angela Regina Andrade

Bretas
Ji-Paraná

JIPALÊ - FESTIVAL

LITERÁRIO DE JI-PARANÁ

Eixo I:

Produção

Cultural

A – Festivais, Festejos e

Festas Folclóricas
1561XXX302.698/0XX

Associação Beneficente

Madeira Mamoré-

ASBMM

Porto Velho

Festival de Musica

Madeira Mamoré

(4ªEdição)

Eixo I:

Produção

Cultural

A – Festivais, Festejos e

Festas Folclóricas
1542XXX609.929/0XX

Associação

Jiparanaense de Apoio

e Desenvolvimento da

Arte Capoeira - A.J-

DACÁ

Ji-Paraná

Festival Jiparanaense da

Arte Capoeira as Artes

Integradas da Capoeira

Eixo I:

Produção

Cultural

A – Festivais, Festejos e

Festas Folclóricas
1540XXX.337.332-XX

Barbara Bastos dos

Santos
Porto Velho Circuito Norte em Dança

Eixo I:

Produção

Cultural

A – Festivais, Festejos e

Festas Folclóricas
1426XXX.609.172-XX

CLEIDIANE DA PENHA

Segura de Melo
Porto Velho

Mostra Bilíngue de Arte

e Cultura Surda: Mãos

que incluem.

Eixo I:

Produção

Cultural

A – Festivais, Festejos e

Festas Folclóricas
1626XXX733.789/0XX

francinaldo de lima

marques maciel
Porto Velho

Encontro dos povos

Amazônicos

Eixo I:

Produção

Cultural

A – Festivais, Festejos e

Festas Folclóricas
1409XXX.649.722-XX

Gesiane Aparecida

Rodrigues de Lima
Espigão d

Show de Talentos - Arte

Sem Limites

Eixo I:

Produção

Cultural

A – Festivais, Festejos e

Festas Folclóricas
1577XXX.612.722-XX

Golda kelly de souza

barros

Guajará-

Mirim
Circulando Cultura

Eixo I:

Produção

Cultural

A – Festivais, Festejos e

Festas Folclóricas
1441XXX217.031/0XX

J O CAMPOS JUNIOR

LTDA
Porto Velho

Festival Águas Que Me

Tocam

Eixo I:

Produção

Cultural

A – Festivais, Festejos e

Festas Folclóricas
1599XXX.452.972-XX

MARCELINO PEREIRA

DA SILVA
Porto Velho TESTE
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Eixo I:

Produção

Cultural

A – Festivais, Festejos e

Festas Folclóricas
1393XXX.434.052-XX Maria Gomes Coutinho Porto Velho

II MOSCRA CULTURAL

SURDA

Eixo I:

Produção

Cultural

A – Festivais, Festejos e

Festas Folclóricas
1411XXX.611.762-XX

Sarah Maria Amorim

Falcão
Espigão d FLOR DA AMAZÔNIA

Eixo I:

Produção

Cultural

A – Festivais, Festejos e

Festas Folclóricas
1401XXX.415.512-XX Sávio Da Silva Pereira Espigão d

Festival de Bandas e

Fanfarras - FBF

Eixo I:

Produção

Cultural

A – Festivais, Festejos e

Festas Folclóricas
1412XXX.077.972-XX Tiago Ferreira Graunke Espigão d Concurso Fotográfico

Eixo I:

Produção

Cultural

A – Festivais, Festejos e

Festas Folclóricas
1430XXX.822.762-XX

Verônica de Oliveira

Brasil
Porto Velho MORMAÇO

Eixo I:

Produção

Cultural

A – Festivais, Festejos e

Festas Folclóricas
1467XXX.802.868-XX

Vinicius de Andrade

Cortez
Barueri Vinicius Cortez

Eixo I:

Produção

Cultural

A – Festivais, Festejos e

Festas Folclóricas
1395XXX.940.932-XX

Wesley Lusitani

Nascimento
Espigão d

Além de Movimentos - O

Encontro

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de Album

+ Show de Lançamento
1525XXX.403.787-XX

Alessandro Amorim da

Silva
Porto Velho TENTÁCULOS

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de Album

+ Show de Lançamento
1529XXX225.579/0XX

Birivaldo Lourenço

Freitas da

Silva13657984291

Porto Velho REMADA SONORA

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de Album

+ Show de Lançamento
1744XXX.736.232-XX

EVANDRO LIMA ALVES

JUNIOR
Porto Velho

Funk do Norte para o

Mundo

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de Album

+ Show de Lançamento
1392XXX.910.850-XX Felipe E Wecker Porto Velho Teste de projeto

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de Album

+ Show de Lançamento
1696XXX.377.882-XX João Carlos Regert NetoVilhena

Álbum Chevy & os

Galácticos - Netuno VII

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de Album

+ Show de Lançamento
1447XXX.688.143-XX

João Filype Ribeiro

Ferreira
Porto Velho

Eternas contradições: A

trilogia do Amo

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de Album

+ Show de Lançamento
1558XXX.595.592-XX

José Otino de Freitas

Neto
Porto Velho No Quarto Caminho

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de Album

+ Show de Lançamento
1571XXX.141.272-XX

MADSON SALES DA

SILVA
Porto Velho A LUZ

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de Album

+ Show de Lançamento
1523XXX.074.752-XX

MARCELO PEREIRA DA

SILVA
Porto Velho CANTOS DE VIDA

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de Album

+ Show de Lançamento
1703XXX.896.754-XX

Márcia Caroline Aguiar

Sobrinho
Porto Velho

CAROL TERRA

AFRONTAMENTO
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Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de Album

+ Show de Lançamento
1553XXX.999.012-XX

MATHEUS DE LIMA

SANTOS
Porto Velho

Álbum e Show: 18

QUADRAS

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de Album

+ Show de Lançamento
1365XXX.924.442-XX Rafael de Souza Alves Porto Velho Polichinelos

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de Album

+ Show de Lançamento
1396XXX.006.532-XX

Roberto Padula Ribeiro

de Castro
Porto Velho CD

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de Album

+ Show de Lançamento
1389XXX.929.522-XX

Samuel Araujo da Silva

Neto
Porto Velho ssss

Eixo II:

Produção

Musical

B – Gravação de Album

+ Show de Lançamento
1367XXX.703.800-XX Vinicius Cortez Sorocaba TESTESTESTESTSE

Eixo II:

Produção

Musical

C - Gravação de EP +

Show de Lançamento
1458XXX.120.192-XX

ADRIANO PEREIRA DOS

SANTOS
Porto Velho

O BECO - FALANDO DE

AMOR

Eixo II:

Produção

Musical

C - Gravação de EP +

Show de Lançamento
1639XXX649.798/0XXHemerson Milani MEI Ji-Paraná

Águas do Machado:

Melodias da história

Eixo II:

Produção

Musical

C - Gravação de EP +

Show de Lançamento
1635XXX.239.202-XX

Kleuton Tamandaré

Gonçalves
Ariquemes Banda fuska69

Eixo II:

Produção

Musical

C - Gravação de EP +

Show de Lançamento
1502XXX.634.282-XX

Renato Fernandes

Caetano
Porto Velho Festival:

Eixo II:

Produção

Musical

C - Gravação de EP +

Show de Lançamento
1607XXX.950.622-XX

ROGÉRIO OLIVEIRA

REGINO
Porto Velho Vento do Norte

Eixo II:

Produção

Musical

C - Gravação de EP +

Show de Lançamento
1608XXX.847.672-XX

SAMELA PINTO DE

OLIVEIRA
Porto Velho RESSOA

Eixo II:

Produção

Musical

C - Gravação de EP +

Show de Lançamento
1714XXX.403.292-XX Wesley Silva Lacerda

Ouro Preto

do Oeste
Bera Queen

Eixo III:

Produção de

Espetáculos

D - produção de

Espetáculos de artes

cênicas ( Teatro, dança,

circo e ópera)

1667XXX.657.988-XX Adailtom Alves Teixeira Porto Velho

Das Raízes, Folhas e

Flores que compõem a

minha Carne

Eixo III:

Produção de

Espetáculos

D - produção de

Espetáculos de artes

cênicas ( Teatro, dança,

circo e ópera)

1480XXX.955.252-XX
Ana Beatriz Oliveira dos

Santos

Rolim de

Moura
O último trem

Eixo III:

Produção de

Espetáculos

D - produção de

Espetáculos de artes

cênicas ( Teatro, dança,

circo e ópera)

1417XXX.142.162-XX
Ariane Fernandes

Jeunehomme Tonon
Porto Velho OS ESQUECIDOS

Eixo III:

Produção de

Espetáculos

D - produção de

Espetáculos de artes

cênicas ( Teatro, dança,

circo e ópera)

1436XXX.498.832-XX Bruno Pires Aguillera Porto Velho Comunidade na Roça
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Eixo III:

Produção de

Espetáculos

D - produção de

Espetáculos de artes

cênicas ( Teatro, dança,

circo e ópera)

1361XXX.393.392-XX
Flávia Alessa Diniz

Galvão
Porto Velho

Montagem

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Eixo III:

Produção de

Espetáculos

D - produção de

Espetáculos de artes

cênicas ( Teatro, dança,

circo e ópera)

1539XXX.540.002-XX
Igor Eugênio Araújo

Manso
Porto Velho Mulheres em evidencias

Eixo III:

Produção de

Espetáculos

D - produção de

Espetáculos de artes

cênicas ( Teatro, dança,

circo e ópera)

1685XXX.837.592-XX
Jamile Ruana Velasques

Gonçalves Brito
Ariquemes ONDE MORA A POESIA?

Eixo III:

Produção de

Espetáculos

D - produção de

Espetáculos de artes

cênicas ( Teatro, dança,

circo e ópera)

1498XXX.590.962-XX
Sabrina Bandeira de

Almeida
Porto Velho -----

Eixo III:

Produção de

Espetáculos

D - produção de

Espetáculos de artes

cênicas ( Teatro, dança,

circo e ópera)

1405XXX.549.832-XX Talita Moura das Neves Porto Velho ...

Eixo IV:

Manutenção

E - Manutenção de

Shows Musicais
1609XXX.180.942-XX

FRANCINEI DE LIMA

MACIEL BEZERRA
Porto Velho Radio 364

Eixo IV:

Manutenção

E - Manutenção de

Shows Musicais
1606XXX.866.552-XX

GLEICEANE CUNHA

ALBUQUERQUE SOUSA
Porto Velho

MOSTRA CONEXÃO

INFANTIL

Eixo IV:

Manutenção

E - Manutenção de

Shows Musicais
1456XXX.377.882-XX João Carlos Regert NetoVilhena

TOUR GALÁCTICA Chevy

& os Galácticos na

estrada

Eixo IV:

Manutenção

E - Manutenção de

Shows Musicais
1381XXX444.541/0XXLotus Infomratica Vilhena Teste de projeto

Eixo IV:

Manutenção

E - Manutenção de

Shows Musicais
1618XXX.277.172-XX LUCAS MELO SUAREZ Porto Velho STAR LIHGT

Eixo IV:

Manutenção

E - Manutenção de

Shows Musicais
1705XXX398.529/0XX

REFLORESCER,

CULTURA E MEIO

AMBIENTE LTDA.

Guajará-

Mirim

Fronteira em concerto:

Matoteu e Banda

Musical do Colégio

Tiradentes

Eixo V:

Ações

Formativas

G - Formação de demais

áreas culturais que não

sejam Audiovisual

1398XXX.997.542-XX
Camila Vieira Vilarim

de Sá
Porto Velho VB

Eixo V:

Ações

Formativas

G - Formação de demais

áreas culturais que não

sejam Audiovisual

1362XXX.020.162-XX Francisco Santos Lima Porto Velho
Oficinas do Sistema

Nacional de Cultura

Eixo V:

Ações

Formativas

G - Formação de demais

áreas culturais que não

sejam Audiovisual

1731XXX.406.862-XX Gilmar Teixeira Lopes Porto Velho

Trajes Amazónicos:

Costurando Nossa

Cultura Junina

Eixo V:

Ações

Formativas

G - Formação de demais

áreas culturais que não

sejam Audiovisual

1394XXX.299.500-XX Joeser Alvares da Silva Porto Velho

Memória de Rondônia -

Formação Para Pesquisa

Histórica e Cultural

Eixo V:

Ações

Formativas

G - Formação de demais

áreas culturais que não

sejam Audiovisual

1376XXX.669.222-XX
JOSÉ ADRIANO DE

SOUZA
Cacoal XXXXXXXXXXXX
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Eixo V:

Ações

Formativas

G - Formação de demais

áreas culturais que não

sejam Audiovisual

1400XXX.976.162-XX Rafaela Brito Correia Porto Velho Teste

Eixo V:

Ações

Formativas

G - Formação de demais

áreas culturais que não

sejam Audiovisual

1538XXX.708.022-XX
SHELY ALESSANDRA

RIBEIRO LISBOA
Vilhena

Oficina de Técnicas

Circenses

Eixo V:

Ações

Formativas

G - Formação de demais

áreas culturais que não

sejam Audiovisual

1680XXX.093.682-XX

Socorro Helení

Velasques Gonçalves

Ferreira Lima

Porto Velho
AMAZÔNIA: JUVENTUDE

QUE ESCREVE

Eixo V:

Ações

Formativas

G - Formação de demais

áreas culturais que não

sejam Audiovisual

1550XXX.479.142-XX Tainá Sousa Oliveira Vilhena

Oficina de Máscaras

Teatrais: do clássico ao

Amazônico

Art. 4º O formulário de Recurso deverá ser enviado no endereço de e-mail:leipaulogustavoro@sejucel.ro.gov.br .

Art. 5º. Esta portaria entra em vigar a partir da data de sua publicação.

Porto Velho, 1º de outubro de 2024

LOURIVAL JÚNIOR DE ARAÚJO LOPES

Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

Protocolo 0053357028

Portaria nº 252 de 01 de outubro de 2024

CONVOCAÇÃO

O Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer – SEJUCEL, no uso das suas atribuições previstas no

inciso II e IV, do art. 71, Secção IV, da Constituição Estadual e, em observância aos dispostos nas Leis nº 2.745, nº

2.746 e nº2.747, de 18 de maio de 2012, e no Decreto 20.043, de 18 de agosto de 2015, torna público EDITAL Nº 12 /

2024 / SEJUCEL-CODEC - EDITAL DE CREDENCIAMENTO E SELEÇÃO DE CURADORES/PARECERISTAS - 2024, para a

possível prestação de serviços, como pessoa física ou jurídica, através de Inexigibilidade de Licitação, fundamentada

na Lei 14.133/2021 para atender as programações realizadas ou apoiadas pela SEJUCEL, no período de 12 meses a

partir da publicação e homologação do resultado final no DIOF.

RESOLVE:

Art. 1º Tornar pública a convocação dos curadores/pareceristas para o EDITAL Nº 3/2024/SEJUCEL-SIEC -

EDITAL LPG – DEMAIS LINGUAGENS – BOLSAS PARA PRODUÇÃO DE ARTES INTEGRADAS RONDONIENSE,

referente aos proponentes que optaram, no ANEXO II - FICHA DE INSCRIÇÃO - Item 13, pela opção "Demais

Linguagens". Após análise da documentação pessoal dos proponentes pela Comissão de Homologação, conforme o

EDITAL Nº 12/2024/SEJUCEL-CODEC - EDITAL DE CREDENCIAMENTO E SELEÇÃO DE

CURADORES/PARECERISTAS - 2024, seguem os convocados:

Candidatos PESSOA FÍSICA:

NOME SEGUIMENTO 1 SEGUIMENTO 2 CPF

RICHARD PLÁCIDO PEREIRA DA SILVA Literatura Não identificado 012.***.***-90

DANIEL LEMOS CERQUEIRA Música Literatura 061.***.***-64

Candidatos PESSOA JURÍDICA:

RAZÃO SOCIAL SEGUIMENTO 1 SEGUIMENTO 2 CNPJ

ANA PAULA ALVES FERNANDES Cultura Popular Teatro 48.***.***/0001-22

DAMT Arte, Educação e Cultura LTDA Artes Visuais Artesanato 17.***.***/0001-47

WELLINGTON BARTHOLOMEU SAMPAIO MENDES JUNIOR Artesanato Cultura Popular 32.***.***/0001-35

RAVEL ANDRADE DE SOUSA Cultura Popular Musica 33.***.***/0001-76

FELINIO DE SOUSA FREITAS Literatura Teatro 40.***.***/0001-91

MARTA CESAR Dança Música 20.***.***/0001-11

DANIELA CORREA BRAGA - MEI Música Literatura 28.***.***/0001-73

Art. 2º Tornar pública a convocação dos curadores/pareceristas para o EDITAL06 da PG – FOMENTO PARA

FORMAÇÃO, DIFUSÃO E APOIO A SALA DE CINEMA , na modalidade FOMENTO, contemplando o Art. 6º da LEI



Terça-feira, 1 de outubro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/23068
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 01/10/2024, às 14:31

Rondônia, ed.  185 - 454

LPG Inciso II: Apoio a salas de cinema e o Inciso III - capacitação, formação e qualificação no audiovisual;

apoio a cineclubes e a festivais e mostras, referente aos proponentes que optaram, no ANEXO II - FICHA DE

INSCRIÇÃO - Item 13, pela opção "Demais Linguagens". Após análise da documentação pessoal dos

proponentes pela Comissão de Homologação, conforme o EDITAL Nº 12/2024/SEJUCEL-CODEC - EDITAL DE

CREDENCIAMENTO E SELEÇÃO DE CURADORES/PARECERISTAS - 2024, seguem os convocados:

Candidatos PESSOA FÍSICA:

NOME SEGUIMENTO 1 SEGUIMENTO 2 CPF

VALDELIS GUBIÃ ANTUNES AUDIOVISUAL Patrimônio 872.***.***-72

Candidatos PESSOA JURÍDICA:

RAZÃO SOCIAL SEGUIMENTO 1 SEGUIMENTO 2 CNPJ

FLÁVIO CÉSAR NUNES DE ARAÚJO Musica Audiovisual 15.***.***/0001-46

CAROLINA MARQUES HENRIQUES FICHEIRA Audiovisual Teatro 43.***.***/0001-25

Art. 3º: Os candidatos convocados para a prestação do serviço, deverão assinar o Termo de Compromisso,

conforme o cronograma de execução do edital. A assinatura do Termo de Compromisso será realizada de forma

eletrônica, pelo endereço https://sei.ro.gov.br/como-usar/usuario-externo/.

Art. 4º: A SEJUCEL/RO, ao identificar discrepâncias entre a maior e a menor nota concedida pelos

curadores/pareceristas aos projetos analisados, tomará as seguintes providências.

§ 1º Caso a diferença entre a maior e a menor nota seja igual ou superior a 30% da nota total possível, considerando-

se uma diferença igual ou superior a 30 pontos, a SEJUCEL/RO convocará os curadores para proceder com a

reavaliação dos projetos em questão

Art. 5º: Tornar sem efeito a Portaria nº 227 de 19 de setembro de 2024 e Portaria nº 234 de 20 de setembro de

2024 de convocação dos curadores/pareceristas.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Porto Velho - RO, 01 de outubro de 2024

LOURIVAL JÚNIOR DE ARAÚJO LOPES

Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

Protocolo 0053383192

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

EDITAL Nº 5/2024/SEAS-GDH

Edital de Chamamento Público nº5/2024/SEAS-GDH

O ESTADO DE RONDÔNIA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS, com esteio na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, no Decreto nº 21.431 de

2016, torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO visando à seleção de Organizações da

Sociedade Civil (OSCs) interessadas em celebrar termo de fomento que tenha por objeto a transferência de

recursos, destinados à realização de despesas de capital, visando a promoção e/ou garantia de direitos

humanos.

PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com OSCs, por

intermédio da SEAS, por meio da formalização de termo de fomento, nos termos do Anexo X.

As propostas deverão ser elaboradas e apresentadas seguindo o roteiro disponibilizado pela Administração Pública.

O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto Estadual nº

21.431/2016 e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.

Serão selecionadas até 10 (dez) propostas, sendo uma única proposta por OSC, observada a ordem de classificação e

a disponibilidade orçamentária para a celebração do termo de fomento.

OBJETO DO TERMO DE FOMENTO
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O presente Edital tem por objeto a seleção de propostas apresentadas por Organizações da Sociedade Civil, sem fins

lucrativos, com sede ou representação atuante e reconhecida no Estado de Rondônia, para execução de atividades de

relevante interesse público e social alocados na área de direitos humanos, em alinhamento com as competências

legais da SEAS, nos termos do art. 159 da Lei nº 965 de 20 de dezembro de 2017.

O valor individual a ser repassado para as propostas selecionadas será de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) e destina-

se, exclusivamente, à realização de despesas de capital.

Objetivos específicos da parceria:

a) fomentar políticas públicas de direitos humanos para crianças, adolescentes e mulheres;

b) fortalecer as políticas públicas direcionadas às pessoas idosas, pessoas com deficiência, povos e

comunidades tradicionais;

c) fortalecer as instituições que promovam ações destinadas à população LGBTQIA+, migrantes, pessoas em

situação de rua e outros grupos de populações em situação de vulnerabilidade.

A aprovação da proposta está condicionada ao limite do teto de recursos previstos no item 2.2 deste Edital, bem como

à disponibilidade orçamentária e financeira, que precederá de avaliação técnica da Comissão de Seleção formada por

servidores da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS.

A Administração, a seu critério, poderá convocar propostas remanescentes, observada a ordem de classificação e o

limite de disponibilidade orçamentária.

JUSTIFICATIVA

A presente iniciativa visa fomentar a implementação de projetos que promovam e protejam os direitos humanos no

Estado de Rondônia, em consonância com os princípios estabelecidos na Constituição Federal de 1988 e demais

legislações pertinentes.

O Estado de Rondônia, reconhecendo a importância da participação da sociedade civil na promoção e defesa dos

direitos humanos, busca, por meio deste Edital, fomentar e fortalecer o terceiro setor local, incentivando a

apresentação de projetos que atendam às demandas específicas da população rondoniense.

Dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) revelam que Rondônia apresenta uma taxa de pobreza

de cerca de 30% e uma taxa de extrema pobreza de aproximadamente 12% (2020). Essas estatísticas evidenciam a

necessidade urgente de ações voltadas para a melhoria das condições de vida da população.

Além disso, o Relatório da Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos aponta que Rondônia possui um alto índice de

violência, especialmente contra mulheres e crianças. Em 2021, foram registradas mais de 6.000 denúncias de

violência contra a mulher, evidenciando a necessidade de iniciativas que abordem esta questão crítica.

O Mapa da Violência de 2020 classifica Rondônia como um dos Estados com os maiores índices de homicídios,

especialmente entre jovens e populações vulneráveis, refletindo a urgência de ações de promoção e proteção dos

direitos humanos.

Diante disso, o atendimento às especificidades regionais, por meio de projetos em direitos humanos, requer uma

adaptação às realidades culturais, sociais e econômicas locais que são melhor compreendidas por OSCs que atuam na

região. O desenvolvimento sustentável por meio do fomento à OSCs locais incentiva a criação de uma rede de

colaboração e troca de experiências, promovendo a continuidade e a sustentabilidade dos projetos a longo prazo,

tornando-se imprescindível que as propostas de projetos selecionadas se deem em contexto local rondoniense.

Neste sentido, a Lei Federal nº 13,019/2014, em seu artigo24, § 2º, inciso I, prevê a possibilidade de destinação de

recursos, exclusivamente, para entidades sediadas ou com representação reconhecida na unidade da federação onde

será executado o objeto da parceria. Do mesmo modo, o Decreto Estadual nº 21.431/16, artigo 22, incisos I e II,

complementa a legislação federal ao detalhar que o Estado deve priorizar a celebração de termos de fomento com

OSCs que atuam localmente, especialmente aquelas que têm conhecimento e experiência na realidade rondoniense.

Com sua rica diversidade cultural e natural, o Estado de Rondônia enfrenta desafios complexos relacionados à garantia

dos direitos humanos de sua população. A região, marcada por desigualdades sociais, ambientais e regionais, exige

ações coordenadas e eficazes para promover a inclusão social e o desenvolvimento sustentável com foco na

promoção e proteção dos direitos humanos.

Nesse contexto, as OSCs desempenham um papel crucial, uma vez que possuem um profundo conhecimento do

território e das necessidades da população, além de uma capacidade de mobilização e articulação social que as torna

agentes de transformação social.

O presente certame representa uma oportunidade para o fortalecimento do terceiro setor local em prol do papel vital

das OSCs na identificação de necessidades sociais e na mobilização de comunidades.
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Ao disponibilizar recursos para essas organizações, o Estado não só amplia a capacidade de resposta a problemas

locais, mas também reconhece a importância da expertise e do conhecimento que as OSCs possuem sobre as

realidades que enfrentam, representando uma estratégia fundamental para o fortalecimento da democracia, a

promoção de políticas públicas mais eficientes e a garantia dos direitos humanos.

O fortalecimento das OSCs é crucial para a realização das políticas de direitos humanos e para a promoção de uma

cidadania plena para todos os cidadãos rondonienses. As propostas selecionadas serão capazes de demonstrar

impacto positivo nas comunidades atendidas, assegurando que os recursos públicos sejam utilizados de forma

responsável e transparente.

PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil (OSCs), assim consideradas aquelas definidas pelo

art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei nº 13.019, de 2014:

d) entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundação) que não distribua entre os seus sócios ou

associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras,

excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou

parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente

na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo

patrimonial ou fundo de reserva;

e) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 1999; as integradas por

pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações de

combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação e capacitação de

trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para

execução de atividades ou de projetos de interesse público e de cunho social;

f) ou as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e de cunho

social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos.

No ato de envio da proposta, além do Anexo I, a OSC deverá encaminhar os documentos listados abaixo:

g) possuir o Cadastro no Sistema de Parcerias - SISPAR do Estado de Rondônia;

h) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, emitido no sítio oficial da Receita

Federal do Brasil que demonstre que a OSC existe há, no mínimo, 2 (dois) anos, com cadastro ativo;

i) declarar, conforme modelo constante no Anexo I, que está ciente e concorda com as disposições previstas

no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e legitimidade das informações e

documentos apresentados durante o processo de seleção;

j) apresentar Relatório de Atividades desenvolvidas na instituição em período não inferior a 2 (dois) anos,

conforme Anexo VIII.

A ausência dos documentos previstos no item 4.2 implicará no não conhecimento da proposta.

Para fins de pontuação de que trata o critério (D) da Tabela 2, prevista no item 7.5.9, a OSC poderá apresentar os

documentos listados abaixo:

k) instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública, cooperação

internacional, empresas ou com outras organizações da sociedade civil;

l) declarações de experiência prévia emitidas por redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais,

empresas públicas ou privadas, conselhos de políticas públicas e membros de órgãos públicos ou

universidades;

m) prêmios locais ou internacionais recebidos;

n) atestados de capacidade técnica emitidos por redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais,

empresas públicas ou privadas, conselhos de políticas públicas e membros de órgãos públicos ou

universidades.

Somente serão aceitos os documentos acima relacionados expedidos até a data de envio, observados o limite de 1

(um) documento por alínea.

REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO

Ficará impedida de celebrar o termo de fomento a OSC que:

I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no

território nacional;

II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada com a

administração pública estadual;
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III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou

entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o Termo de

Colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 anos, exceto se:

o) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados;

p) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;

q) A apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo.

V - Tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:

r) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com o Estado;

s) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

t) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não

superior a dois anos;

u) declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com

órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a OSC ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea “c” do inciso V.

VI - Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de

Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 anos;

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:

v) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho

de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 anos;

w) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de

confiança, enquanto durar a inabilitação;

x) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I,

II e III do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992.

VIII - É igualmente vedada a transferência de novos recursos no âmbito de parcerias em execução,

garantido o contraditório, excetuando-se os casos de serviços essenciais que não podem ser adiados

sob pena de prejuízo ao erário ou a população, desde que precedida de expressa e fundamentada

autorização do titular máximo da SEAS, sob pena de responsabilidade solidária;

IX - em quaisquer das hipóteses previstas nesse item, persiste o impedimento para celebrar parceria

enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja responsável a OSC ou seu

dirigente;

X - os requisitos previstos nos incisos II a VII deste item deverão ser comprovados mediante

declaração do dirigente da organização;

XI - para os fins do disposto na alínea “a”, do inciso IV e no inciso IX deste item, não serão

considerados débitos que decorram de atrasos na liberação de repasses pela administração pública ou

que tenham sido objeto de parcelamento, se a OSC estiver em situação regular no parcelamento;

XII - a vedação prevista no inciso III deste item não se aplica a celebração de parcerias com

entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas naquele inciso,

sendo vedado que a mesma pessoa figure no Termo de Colaboração simultaneamente como dirigente e

administrador público;

XIII - não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas

públicas.

COMISSÃO DE SELEÇÃO

A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente Chamamento Público, a ser

constituída na forma de Portaria, previamente à etapa de avaliação das propostas.
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O membro da Comissão de Seleção deverá se declarar impedido de participar de processo de seleção quando verificar

que:

y) participa ou tenha participado, nos últimos 5 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, como

associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante do chamamento

público;

z) seu cônjuge, seu companheiro ou qualquer parente seu em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, participa ou tenha participado, nos últimos cinco anos, como associado, cooperado, dirigente,

conselheiro ou empregado de qualquer organização da sociedade civil participante do chamamento público;

aa) sua atuação no processo de seleção configure conflito de interesse, nos termos da Lei Federal nº

12.846/2013 e Decreto Estadual nº 26.051/2021.

A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de seleção.

Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que possua

qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista que não

seja membro desse colegiado.

A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das informações e

documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação,

devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

Fica vedada a participação em rede de OSC no presente Edital.

DA FASE DE SELEÇÃO E CELEBRAÇÃO

A fases observarão as seguintes etapas:

TABELA 1

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas

FASE DE SELEÇÃO

1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 01/10/2024

2 Envio das propostas pelas OSCs.
02/10/2024 a

31/10/2024

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.
01/11/2024 a

05/11/2024

4 Divulgação do resultado preliminar. 06/11/2024

5 Interposição de recursos contra o resultado preliminar.

07/11/2024 a

13/11/2024 às

13h30min

6 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
14/11/2024 a

18/11/2024

7 Publicação do resultado definitivo da Seleção após os recursos. 19/11/2024

8 Homologação do resultado definitivo. 21/11/2024

FASE DE CELEBRAÇÃO

1
Convocação das OSCs selecionadas para apresentação do plano de trabalho e

documentos necessários à celebração do Termo de Fomento.

22/11/2024 a

29/11/2024

2 Análise do Plano de Trabalho e verificação dos requisitos para celebração do Termo.
02/11/2024 a

06/12/2024

3
Convocação das OSCs para adequação do plano de trabalho e complementação

documental (se houver).
06/12/2024

4 Prazo para adequação e reenvio de Plano de Trabalho atualizado e demais documentos.
09/12/2024 a

12/12/2024

5 Publicação da relação de OSCs com Plano de Trabalho aprovados. 13/12/2024

Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e da não

ocorrência de impedimento é posterior à etapa competitiva de julgamento das propostas, sendo exigível apenas da(s)

OSC(s) selecionada(s) (mais bem classificadas).
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Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público

O presente Edital será divulgado no Diário Oficial do Estado de Rondônia e publicado no sítio oficial da SEAS.

Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs

As propostas serão apresentadas pelas OSCs, por meio do encaminhamento dos documentos a que se refere o item

4.2 e Anexo II no endereço eletrônico editalseasdireitoshumanos@gmail.com até as 13h30min do dia 31/10/2024.

Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão aceitos

adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Administração Pública.

Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta. Caso venha a apresentar mais de uma proposta dentro do prazo,

será considerada apenas a última proposta enviada para análise.

Observado o disposto no subitem 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes

informações:

ab) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com o projeto proposto;

ac) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento

das metas;

ad) os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e

ae) o valor global, limitado ao teto.

A SEAS não se responsabilizará por eventuais falhas no encaminhamento de proposta não recebida por motivos de

ordem técnica dos computadores, de congestionamento das linhas de comunicação, bem como por outros fatores de

ordem técnica.

Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção

Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apresentadas

pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão de Seleção, que

terá total independência técnica para exercer seu julgamento.

A avaliação das propostas terá caráter eliminatório e classificatório.

As propostas serão classificadas de acordo com os critérios de julgamento estabelecidos no edital.

Será eliminada a organização da sociedade civil cuja proposta esteja em desacordo com os termos do edital ou que

não contenha as seguintes informações:

af) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com o projeto proposto;

ag) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento

das metas;

ah) os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e

ai) o valor global.

As propostas de valores inexequíveis, por incompatibilidade com os preços usuais de mercado, em especial àquelas

com sobrepreço, serão eliminadas do certame.

A Comissão de Seleção, ao verificar a ocorrência da situação descrita no item 7.5.5, deverá considerar eventuais

custos com fretes ou outros de ordem logística.

A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela 1 para conclusão do julgamento das propostas e

divulgação do resultado preliminar do processo de seleção, podendo tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente

justificada, por até mais 30 (trinta) dias.

As propostas deverão conter informações que atendam aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 2 abaixo,

observado o contido no Anexo II.

A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados no quadro a

seguir:

 

Critérios de Julgamento

 

Metodologia de Pontuação

Pontuação

Máxima

por Item

(A) Informações sobre ações a serem executadas, metas

a serem atingidas, indicadores que aferirão o

cumprimento das metas e prazos para a execução das

ações e para o cumprimento das metas.

- grau pleno de atendimento (4,0 pontos);

-grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos);

- o não atendimento ou o atendimento

insatisfatório (0,0).

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério

implica eliminação da proposta, conforme itens

7.5.2, 7.5.3 e 7.5.4.

4,0
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TABELA 2

(B) Adequação da proposta aos objetivos da política, do

plano, do programa ou da ação em que se insere a

parceria.

-grau pleno de adequação (2,0);

-grau satisfatório de adequação (1,0);

- o não atendimento ou o atendimento

insatisfatório do requisito de adequação (0,0).

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério

implica a eliminação da proposta, por força do

caput do art. 27 da Lei nº 13.019, de 2014, c/c

art. 28, inciso IV, do Decreto nº 21.431, de 2016.

2,0

(C) Descrição da realidade objeto da parceria e do nexo

entre essa realidade e o projeto proposto.

- grau pleno da descrição (2,0);

- grau satisfatório da descrição (1,0);

- o não atendimento ou o atendimento

insatisfatório (0,0).

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério

implica eliminação da proposta, conforme itens

7.5.2, 7.5.3 e 7.5.4.

2,0

(D) Capacidade técnico-operacional da instituição

proponente, por meio de experiência comprovada no

portfólio de realizações na gestão de atividades ou

projetos relacionados ao objeto da parceria ou de

natureza semelhante.

- grau pleno de capacidade técnico-operacional

(2,0).

- grau satisfatório de capacidade técnico-

operacional (1,0).

- o não atendimento ou o atendimento

insatisfatório do requisito de capacidade técnico-

operacional (0,0).

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério

implica eliminação da proposta, por falta de

capacidade técnica e operacional da OSC (art.

33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019,

de 2014).

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (D), deverá acarretar a

eliminação da proposta, a aplicação de sanção administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato

às autoridades competentes, inclusive, para apuração do cometimento de eventual crime.

Relativo ao critério de julgamento (D), a proponente deverá, obrigatoriamente, encaminhar as documentações

descritas no item 4.2 e, opcionalmente, para efeitos de majoração de sua pontuação, os documentos descritos no item

4.4.

Serão eliminadas aquelas propostas:

aj) cuja pontuação total for inferior a 5,0 (cinco) pontos;

ak) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (D); ou que não contenham, no

mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com o projeto

proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o

cumprimento das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor

global proposto;

al) que estejam em desacordo com o Edital; ou

am) cujo valor global estiver acima do teto previsto no item 2.2 deste Edital e não haja a correspondente

declaração de disponibilidade de contrapartida, que deverá correr às expensas da própria OSC;

an) propostas que apresentem despesas de natureza divergente da que se refere o presente Edital, que

contemplará tão somente despesas de capital.

As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total obtida com

base na Tabela 2.

No caso de empate entre duas ou mais propostas, para o desempate serão aplicados os critérios, de forma sucessiva,

na seguinte ordem:

ao) proposta com maior pontuação obtida no critério de julgamento (A);
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ap) proposta com maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios(B), (D) e (C);

aq) entidades mais tempo de constituição;

ar) mediante sorteio.

Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar

A Administração Pública divulgará o resultado preliminar do processo de seleção no Diário Oficial do Estado de

Rondônia e no sítio eletrônico oficial da SEAS, iniciando-se o prazo para recurso.

Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar

Nos termos do art. 32 do Decreto nº 21.431/2016, os participantes que desejarem recorrer contra o resultado

preliminar deverão apresentar recurso administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da publicação da

decisão, ao colegiado que a proferiu, sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo.

Os recursos serão apresentados por meio do e-mail; editalseasdireitoshumanos@gmail.com. Se este meio estiver

indisponível, a Administração Pública deverá, antes da abertura do prazo recursal, divulgar a nova forma de

apresentação do recurso, inclusive, com indicação, se for o caso, do local.

É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus interesses,

preferencialmente, por via eletrônica.

Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção

Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.

Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou dentro

desse mesmo prazo, encaminhar o recurso à Diretoria Técnica de Políticas Públicas, com as informações necessárias à

decisão final.

A decisão final do recurso será motivada. A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em

declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que,

neste caso, serão parte integrante do ato decisório. Não caberá novo recurso contra esta decisão.

Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram,

exclusivamente, em dia útil no âmbito da SEAS, responsável pela condução do processo de seleção.

O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

Etapa 7: Publicação do resultado definitivo da Seleção após os recursos

A Administração Pública divulgará o resultado definitivo do processo de seleção no Diário Oficial do Estado de Rondônia

e no sítio eletrônico oficial da SEAS, do qual não caberá recurso.

Etapa 8: Homologação do resultado definitivo

Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, a SEAS deverá homologar e

divulgar, no Diário Oficial do Estado e seu sítio eletrônico oficial, as decisões recursais proferidas e o resultado

definitivo do processo de seleção.

A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.

Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não

eliminada) e, desde que atendidas as exigências deste Edital, a Administração Pública poderá dar prosseguimento ao

processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração ou, justificadamente, reabrir o prazo para

apresentação de propostas, assegurado o direito da instituição classificada.

DA FASE DE CELEBRAÇÃO

A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1

Convocação da OSC selecionada para apresentação do Plano de Trabalho e documentos necessários à

celebração do Termo de Fomento.

2

Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos

(vedações) legais. Análise do Plano de Trabalho.

3 Convocação das OSCs para adequação do Plano de Trabalho e complementação documental (se houver).

4 Prazo para adequação e reenvio de Plano de Trabalho atualizado e demais documentos.

5 Publicação da relação de OSCs com Plano de Trabalho aprovados.

Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do Plano de Trabalho e documentos

necessários à celebração do Termo de Fomento

Para a celebração da parceria, a SEAS convocará a OSC selecionada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da

convocação, apresentar o seu Plano de Trabalho e a documentação exigida para comprovação dos requisitos para a
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celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.

Por meio do Plano de Trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida e

aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos I, IV e

VI.

O Plano de Trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:

as) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com o projeto e com as

metas a serem atingidas;

at) a forma de execução das ações;

au) a descrição de metas quantitativas e qualitativas mensuráveis a serem atingidas;

av) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do

cumprimento das metas;

aw) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações e a

discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;

ax) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso, a ser apresentado em parcela

única.

A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 7.12.3 deste Edital deverá estar acompanhada da

comprovação da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no mercado, sendo utilizado

como parâmetros:

XIV - ata de registro de preços em vigência adotada por órgãos e entidades públicas da União, dos

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios da região onde será executado o objeto da parceria ou da

sede da organização;

XV - tabela de preços referenciais da política pública setorial publicada pelo órgão ou pela entidade

da administração pública municipal da localidade onde será executado o objeto da parceria ou da sede

da organização;

XVI - sítio eletrônico especializado ou de domínio amplo, desde que acompanhado da data e da hora

de acesso;

XVII - portal de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br;

XVIII - portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP;

XIX - cotação com três fornecedores, que poderá ser realizada por item ou agrupamento de

elementos de despesas, conforme Anexo VII.

Além da apresentação do Plano de Trabalho, a OSC selecionada, dentro do prazo mencionado no item 7.12.1, deverá

comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e

nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei nº 13.019, de 2014, e a não ocorrência de hipóteses que incorram nas

vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes

documentos:

XX - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no

art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014;

XXI - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido no sítio

eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no

mínimo, dois anos com cadastro ativo;

XXII - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de

natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, podendo ser

admitidos, sem prejuízo de outros:

ay) instrumentos de parceria, inclusive executados em rede, firmados com órgãos e entidades da

administração pública, entes estrangeiros, entidades e organismos internacionais, empresas ou outras

organizações da sociedade civil;

az) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;

ba) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas pela OSC ou a respeito

dela;
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bb) currículos profissionais de integrantes da OSC, sejam dirigentes, conselheiros, associados, cooperados,

empregados, entre outros;

bc) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de atividades ou projetos

relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, instituições de

ensino, redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos,

comissões ou comitês de políticas públicas, entes estrangeiros ou entidades ou organismos de cooperação

internacional; ou

bd) prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela OSC;

be) declaração do representante legal da Organização da Sociedade Civil sobre as instalações e condições

materiais da Organização, inclusive quanto à salubridade e segurança, quando necessárias, para a realização

do objeto pactuado; e

bf) prova da propriedade ou posse legítima do imóvel cujas instalações serão necessárias à execução do

objeto da parceria, como escritura, matrícula do imóvel, contrato de locação, comodato ou outro tipo de

relação jurídica.

XXIII - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

XXIV - Certidão Negativa quanto à dívida ativa do Estado de Rondônia;

XXV - Certidão Negativa de Débitos do município sede da Organização da Sociedade Civil;

XXVI - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

XXVII -Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

XXVIII

- Certidão Negativa do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia;

XXIX - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone,

endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de

registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III;

XXX - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como

conta de consumo ou contrato de locação;

XXXI - declaração do representante da Organização da Sociedade Civil certificando a inexistência de

dirigente como membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de Órgão ou Entidade da

Administração Pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o Termo de

Colaboração ou de Fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem

como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;

XXXII -declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus

dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, as

quais deverão estar descritas no documento, conforme modelo no Anexo III;

XXXIII

- declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições

materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria,

conforme Anexo IX;

XXXIV

- declaração de contrapartida financeira, quando couber, conforme Anexo V.

Serão consideradas regulares as Certidões positivas com efeito de negativas.

A SEAS, a seu critério, poderá realizar visitas in loco para aferição de capacidade técnica operacional das proponentes.

O Plano de Trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa serão

apresentados pela OSC selecionada, por meio e-mail disponibilizado para esse fim.

Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos

impedimentos (vedações) legais. Análise do Plano de Trabalho.

Esta Etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela Administração Pública, do atendimento, pela OSC

selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento

de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta Etapa 2 engloba, ainda, a análise do Plano de Trabalho.
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No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria, a Administração Pública

deverá consultar o Cadastro de Entidades no Sistema de Gestão Financeira do Estado - SIGEF junto à Contabilidade

Geral do Estado - COGES, para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração.

Na hipótese de a OSC selecionada não atender aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os

exigidos nos arts. 33 e 34 da Lei nº 13.019, de 2014, aquela, imediatamente, mais bem classificada poderá ser

convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada.

Caso a OSC convidada aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e,

em seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser

repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação.

Etapa 3: Convocação das OSCs para adequação do Plano de Trabalho e complementação documental (se

houver)

Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça a celebração,

a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de não

celebração da parceria.

Etapa 4: Prazo para adequação e reenvio de Plano de Trabalho atualizado e demais documentos

A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação regente,

incluindo a aprovação do Plano de Trabalho, a emissão do parecer técnico pela SEAS, as designações do gestor da

parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária para execução da parceria.

A aprovação do Plano de Trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do

instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular

celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração.

A OSC deverá manter seus dados cadastrais atualizados, em comunicação hábil à SEAS.

Etapa 5: Publicação da relação de OSCs com Plano de Trabalho aprovados

A Administração Pública divulgará a relação de Entidades com o Plano de Trabalho aprovados em Diário Oficial do

Estado de Rondônia e no sítio eletrônico oficial da SEAS.

Após a aprovação do Plano de Trabalho até a efetiva assinatura do Termo de Fomento, a Administração poderá

requisitar informações e promover diligências solicitadas por pareceres, informações e outros documentos técnicos.

Aprovado o Plano de Trabalho, a Administração providenciará a lavratura do Termo de Fomento, o qual somente

produzirá efeitos jurídicos, após a assinatura das partes.

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO

Os créditos orçamentários necessários à realização das despesas relativas ao presente Edital são provenientes da

funcional programática, conforme quadro abaixo:

Unidade Orçamentária Programa Ação

23001 - Secretaria de Estado da

Assistência e do Desenvolvimento

Social

2112 - Fortalecimento Da Política Estadual

De Cidadania E De Direitos Humanos

2010 - Promover Políticas Públicas

De Igualdades E Direitos Humanos

Os recursos destinados à execução das parcerias de que tratam este Edital são provenientes do orçamento da SEAS,

autorizado pela Lei Orçamentária Anual nº 5.733, de 09 de janeiro de 2024.

Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, o órgão indicará a

previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias nos orçamentos dos exercícios seguintes.

O valor total de recursos disponibilizados será de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) no exercício de 2024. Nos

casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão

dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios

seguintes.

O valor teto para a realização do objeto de cada Termo de Fomento é de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), conforme

disposto no item 2.2 deste Edital. O exato valor da parceria, que compreende o valor repassado pela Administração e a

contrapartida da OSC, será definido no Termo de Fomento, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.

A liberação do recurso será realizada em parcela única e guardará consonância com as metas da parceria.

Os recursos serão depositados em conta corrente específica, isenta de tarifa bancária, obrigatoriamente, no Banco do

Brasil.

Os recursos serão aplicados em caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de

mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, mediante avaliação do investimento mais vantajoso, enquanto
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não empregados na sua finalidade.

Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas exclusivamente a

realização de despesas de capital, sob pena de rejeição das contas e devolução integral do recurso.

São compreendidas como despesas de capital, a saber, aquelas que contribuem diretamente para a formação ou

aquisição de bem considerado permanente.

A título de exemplificação, segue quadro discriminativo.

EXEMPLO

Temáticas financiáveis Tipo de despesa Exemplos de itens de despesa

Estruturação e fortalecimento de organizações destinadas ao

atendimento do público LGBTQIAPN+.

Despesa de

Capital (bens 

permanentes).

Veículos e equipamentos

Exemplos: aquisição de caminhão,

caminhonete, estante, 

etc.

É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, inclusive,

aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública federal

celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,

ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias da União.

Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive, os provenientes das receitas

obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à Administração Pública por ocasião da conclusão,

denúncia, rescisão ou extinção da parceria, nos termos do art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014.

O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respeitado o

interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de propostas

não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer das proponentes, as quais não

têm direito subjetivo ao repasse financeiro.

CONTRAPARTIDA

Será exigida contrapartida em pecúnia no percentual de 1% (um porcento) sobre o valor do repasse a ser realizado

pela SEAS.

Será exigido o depósito do valor correspondente como condição para celebração do termo de fomento, cuja

comprovação se dará com o envio do extrato bancário à SEAS.

Consoante cláusula 2.2 do presente Edital, as propostas terão o valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais).

A proposta que ultrapassar o valor do teto previsto no item 9.3 deverá ser complementada pela OSC, na forma de

contrapartida, sob pena de rejeição.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data limite para

envio das propostas, de forma eletrônica, pelo e-mail: editalseasdireitoshumanos@gmail.com. A resposta às

impugnações caberá à Comissão de Seleção.

Durante o presente Chamamento Público, os pedidos de esclarecimento e impugnação devem ser direcionados,

exclusivamente, ao endereço eletrônico: editalseasdireitoshumanos@gmail.com, sob pena de não conhecimento.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas às

impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público e

publicados em sítio oficial da SEAS.

Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará divulgação

pela mesma forma que se deu o texto original, alterando‐se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a

alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

A SEAS resolverá os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e

os princípios que regem a Administração Pública.

A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em parte, por

vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados

em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das

informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções

administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive, para apuração do

cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da
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parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que

trata o art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014.

A Administração Pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.

Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participação no

Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes.

Os Termos de Fomento formalizados terão vigência de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data da

liberação do recurso, podendo ser prorrogados, se acordarem os partícipes e desde que obedecida à legislação

vigente, nos termos do art. 56, do Decreto Estadual nº 21.431/2016.

A OSC poderá solicitar a prorrogação de vigência, a qual deverá ser encaminhada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do

término de sua vigência.

A prorrogação de ofício deve ser feita pela Administração Pública Estadual quando der causa a atraso na liberação de

recursos, limitada ao período do atraso.

O presente Edital terá vigência de 6 (seis) meses a contar da data da homologação do resultado definitivo, podendo

ser prorrogado até o limite máximo de 1 (um) ano.

Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

XXXV -Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância;

XXXVI

- Anexo II – Modelo de Proposta e Checklist de Proposta;

XXXVII

- Anexo III – Declarações do art. 28, inciso XI, do Decreto Estadual nº 21.431/2016 e relação dos

dirigentes da entidade;

XXXVIII

- Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;

XXXIX

- Anexo V – Declaração de Contrapartida;

XL - Anexo VI - Checklist para Celebração;

XLI - Anexo VII - Modelo de Cotações;

XLII - Anexo VIII - Modelo de Relatório de Atividades;

XLIII - Anexo IX - Modelo de Declaração sobre instalações e condições materiais;

XLIV - Anexo X - Minuta do Termo de Fomento.

ANEXO I

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições

previstas no Edital de Chamamento Público nº .........../20....... e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob

as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de

seleção.

Município - RO, ____ de ______________ de 2024.

.

_________________________________________________ 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

 

ANEXO II

Modelo de Proposta Chamamento Público

(Preferencialmente, em Papel Timbrado da OSC)

1. DADOS CADASTRAIS

Proponente

Informar a razão social da organização.

CNPJ Data de abertura do CNPJ

Informar o número do CNPJ da organização. Informar a data de abertura do CNPJ (Formato dd/mm/aaaa).
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Endereço

Informar o endereço em que a instituição está sediada.

Bairro: Cidade CEP

Informar o Bairro. Informar a cidade. Informar o CEP.

Telefone E-mail

Informar um telefone fixo. Informar o e-mail da instituição.

Nome do representante legal:

Informar o nome completo do representante legal da instituição.

Endereço Residencial do representante legal

Informar o endereço residencial do representante legal(Rua, nº - bairro – Cidade – UF).

CPF R.G. Telefone(s)

Informar o CPF do Representante

legal.

Informar o nº. do RG do

representante legal.

Informar o telefone do Representante legal,

com DDD.

Período de Mandato da Diretoria

De ___/__ /___ a ___/__ /___ .

Concedente:

Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS.

2. NOME DO PROJETO

Informar o título ou nome do projeto.

3. APRESENTAÇÃO E HISTÓRICO DE ATUAÇÃO

Descrever o objeto e objetivo da OSC, as principais atividades executadas, um breve histórico de ações realizadas,

preferencialmente, aquelas que possuem relação com o objeto da proposta apresentad; público atendido, região de

atuação, dentre outras informações.

(Limite de 2 laudas)

4. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

Elaborar as razões de interesse na realização da parceria, demonstrando a adequação da proposta aos objetivos da

política, do plano, do programa ou da ação em que se insere a parceria

(Limite de 1 lauda)

5.DESCRIÇÃO DA REALIDADE

Descrever a realidade na qual o objeto da proposta se insere (local, regional ou municipal), principais desafios

encontrados, a relação desta realidade com o objeto da proposta e como a execução da proposta apresentada irá

impactar nesta realidade.

(Limite de 1 lauda)

6.OBJETO DA PROPOSTA

Descrever o objeto da proposta apresentada.

(Limite de 300 caracteres)

7. DESCRIÇÃO DA PROPOSTA

Descrever a proposta demonstrando as ações previstas, o público estimado, a área de abrangência, os resultados

esperados, a metodologia a ser aplicada e a forma como se pretende alcançar os objetivos.

(Limite de 1 lauda)

8. FORMA DE EXECUÇÃO

Metas
Resultados

Esperados
Ações Indicadores

Período

de

execução
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Uma das partes do objeto da

parceria a ser realizado por

meio de ações, para atingir um

resultado esperado. Deve conter

a quantidade que será atingida

com sua execução.

O resultado esperado

a partir da execução

integral da meta, a

finalidade que se

busca com a

realização das ações.

Tarefas concretas a

serem realizadas para o

atingimento da meta.

Uma mesma meta pode

exigir a realização de

mais de uma ação.

Elementos capazes de

demonstrar que a ação foi

devidamente executada. Ex.

fotografias, Lista de

presença, planilha, banco de

dados, certificados etc.

180

(cento e

oitenta)

dias após

a

liberação

dos

recursos.

9. PRAZO DE EXECUÇÃO

180 (cento e oitenta) dias.

10. PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS

10.1 Previsão de Receitas

Origem Valor

Repasse. Valor repassado pela SEAS.

Contrapartida (se houver).
1% do valor teto da parceria (inserir valor nominal).

Valor Total da Proposta. Valor somatório do repasse e contrapartida.

10.2 Previsão de Despesas

Natureza da Despesa
Origem do Recurso

 

 

Valor Estimado

44.50.42 – Permanentes Fonte 1.5.00.000001

 

 

 

 

Até R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Coluna 1 – Natureza da Despesa - Permanente

Somente serão admitidas despesas de capital (permanentes), cuja classificação já consta no modelo de proposta,

dispensando alteração.

Coluna 2 – Origem do Recurso

Os recursos serão oriundos da Fonte 1.5.00.000001.

Coluna 3 – Valor estimado

Informar o valor estimado da despesa de capital. A organização deve apresentar valores de acordo com aqueles

praticados no mercado. Esta referência possibilita à comissão de seleção maior facilidade para analisar a

exequibilidade financeira da proposta.

11. CONTRAPARTIDA DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (SE HOUVER):

Discriminar o valor nominal da contrapartida, que não será inferior a 1% sobre o percentual do recurso a ser repassado

pela SEAS.

12. ASSINATURA DA OSC

 

Município – RO, _____de _ de 2024 

 

_________________________________________

Nome/Assinatura da Organização da Sociedade Civil
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CHECKLIST DE PROPOSTA

ITEM RELAÇÃO DE DOCUMENTOS

1 Proposta.

2 Cadastro no Sistema de Parcerias - SISPAR do Estado de Rondônia.

3
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, emitido no sítio oficial da Receita

Federal do Brasil que demonstre que a OSC existe há, no mínimo, 2 (dois) anos, com cadastro ativo.

4 Relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas.

5

declarar, conforme modelo constante no Anexo I, que está ciente e concorda com as disposições previstas no

Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e legitimidade das informações e

documentos apresentados durante o processo de seleção.

6
apresentar Relatório de Atividades desenvolvidas na instituição em período não inferior a 02 (dois) anos,

consoante Anexo VIII.

7 Declaração de Ciência e Concordância.

ANEXO III

DECLARAÇÃO DO ART. 28, INCISO XI, DO DECRETO ESTADUAL Nº 21.431/2016 E RELAÇÃO DOS

DIRIGENTES DA ENTIDADE

A [NOME DA OSC] declara, para os devidos fins, que:

1. Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente

de órgão ou entidade da administração pública estadual; ou (b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”.

Nome do dirigente e cargo que

ocupa na OSC

Carteira de Identidade, órgão

expedidor e CPF

Endereço Residencial, telefone

e e-mail

2. Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive

aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública

celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,

ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias.

3. Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro de Poder ou do Ministério

Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; (b) servidor ou empregado público, inclusive

aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública

celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,

ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e (c) pessoas naturais

condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais

para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e

valores.

[LOCAL], [DATA]

________________________________________

[NOME E CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL DA OSC]

ANEXO IV

MODELO DO PLANO DE TRABALHO

PLANO DE TRABALHO

01 - DADOS BÁSICOS DO PROPONENTE

ORGÃO/ENTIDADE PROPONENTE CNPJ/MF

ENDEREÇO

CIDADE UF/ESTADO CEP DDD/TELEFONE
ESFERA ADM

Exclusivo p/ ent. públicas

NOME DO RESPONSÁVEL CPF

C.I/ORGÃO EXPEDIDOR CARGO FUNÇÃO

ENDEREÇO UF/ESTADO CEP TELEFONE

02- APRESENTAÇÃO
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03 - DESCRIÇÃO DO OBJETO

TÍTULO DO PROJETO

Insira aqui o título do projeto.

PERÍODO DE EXECUÇÃO

INÍCIO

ALR

TÉRMINO

180 DIAS.

Base Legal

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

O objeto deverá definir, com clareza e de forma concisa, o que se pretende alcançar com o projeto. Deverá ainda estar

em conformidade com os objetivos e diretrizes do programa.

04- JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

Caracterização dos Interesses Recíprocos

Essa informação deverá esclarecer quais são os interesses em comum entre a instituição proponente e a SEAS.

Poderão ser consideradas atuações em projetos semelhantes, ou alinhamento entre a missão e diretrizes entre as

instituições.

Relação Entre a Proposta Apresentada e os Objetivos e Diretrizes do Programa

Relação entre a proposta apresentada e os objetivos e diretrizes do Programa Estadual: 2073 - Fortalecer a Rede

Socioassistencial Público e Privada: aprimorar a parceria do Estado com as prefeituras, outros órgãos e com as

entidades não governamentais para a realização de projetos de interesse público em prol da população. Deve-se

responder à pergunta: o Como a proposta de irá contribuir para o fortalecimento da rede socioassistencial, mais

especificamente na atuação dos gargalos para promover o desenvolvimento local no âmbito do SUAS?

Do Público Alvo

Descrever os tipos de beneficiários do projeto, quantificando-os.

Do Diagnóstico e Problema a Ser Resolvido

Um convênio ou Fomento se inicia com o diagnóstico da realidade que se quer modificar. Considere as seguintes

perguntas para orientá-lo:1. Qual o problema a ser enfrentado?2. Por que este problema é relevante?3. Quem é

diretamente afetado por ele?4. Quais as causas desse problema?5. Quais causas são prioritárias?6. Quais ações devem

ser adotadas para combater essas causas?7. O que é necessário para realizar essas ações?8. Quem executará essas

ações?

Dos Resultados Esperados

Resumo da situação esperada ao término do projeto, identificando o impacto das ações propostas.

05- OBJETIVOS

OBJETIVO GERAL

Descrever o que se pretende alcançar com o projeto ou o seu produto final de maneira que possam ser quantificados

em metas, produtos e resultados esperados.

OBJETIVOS ESPECÍFICOS

Referem-se às etapas intermediárias que contribuirão para o objetivo geral, é um alvo qualitativo, porém deverão ser

realizáveis.

6- METAS E ETAPAS Ind
Data

Inicial

Data

Final

Monitoramento3

Produto Indicador

Meta 16

Descrição/Especificação UndQtd  

 

ALR
180

DIAS.
Neste campo o proponente deve inserir a meta.

Etapa

1.17

O proponente deve inserir a etapa correspondente a meta

estabelecida acima.
ALR

180

DIAS.

Item

01
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Indicador físico, o proponente deve esclarecer o tipo de produto (se é uma peça, caixa, unidade, etc.), bem como a

respectiva quantidade

Deve ser descrita a estratégia que a entidade proponente utilizará na execução das atividades do projeto

Produto é o resultado final quantificável que será alcançado com a execução da meta.

Refere-se aos instrumentos empregados para o monitoramento. Ex: caso se trate de meta relativa a oferta de um

curso para formação de 50 alunos, Indicador de Execução poderá ser a ficha de frequência, exames avaliativos, etc.

As metas deverão estar diretamente vinculadas aos objetivos específicos, com a diferença de ser um alvo quantitativo

e com marca temporal para o seu alcance

A divisão existente para a execução de uma meta

META QUANTITATIVA

DESCRIÇÃO INDICADOR RESULTADO PRETENDIDO

META QUALITATIVA

DESCRIÇÃO INDICADOR RESULTADO PRETENDIDO

07- METODOLOGIA

Descrever como cada meta/etapa será implementada, incluindo os principais procedimentos, as técnicas e os

instrumentos a serem empregados, com vistas ao alcance dos objetivos pretendidos.

08- INDICAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE DA PROPOSTA

Este tópico deverá ser preenchido quando o Convênio/Fomento envolver aquisição de bens permanentes. Nele o

proponente deve indicar que:

1. quer irá se responsabilizar pelo bem permanente, realizando manutenção predial preventiva e corretiva se for o

caso, por prazo não inferior a 5 (cinco) anos;

2. que possui espaço adequado para guarda do bem adquirido; (esta informação será importante, pois a SEAS poderá

realizar visita in loco com fito de avaliar se a instituição proponente possui condições de acomodar e manter os bens

sob sua guarda).

09- PLANO DE APLICAÇÃO - NATUREZA DA DESPESA

VALOR (R$) CONCEDENTE PROPONENTE CÓDIGO ESPECÍFICAÇÃO

10- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

CONCEDENTE

Parcela Única 1º Repasse 2º Repasse 3º Repasse 4º Repasse 5º Repasse

PROPONENTE

Parcela Única 1º Repasse 2º Repasse 3º Repasse 4º Repasse 5º Repasse

11- PESQUISAS DE PREÇOS

FORNECEDOR 01 FORNECEDOR 02 FORNECEDOR 03

DADOS GERAIS DADOS GERAIS DADOS GERAIS

RAZÃO SOCIAL: RAZÃO SOCIAL: RAZÃO SOCIAL:

CNPJ: CNPJ: CNPJ:

ENDEREÇO: ENDEREÇO: ENDEREÇO:

Item1: Quantitativo: Valor: Item1: Quantitativo: Valor: Item1: Quantitativo: Valor:

Item 2: Quantitativo: Valor: Item 2: Quantitativo: Valor: Item 2: Quantitativo: Valor:

Item 3: Quantitativo: Valor:

Item 4: Quantitativo: Valor:

Item 3: Quantitativo: Valor:

Item 4: Quantitativo: Valor:

Item 3: Quantitativo: Valor:

Item 4: Quantitativo: Valor:

VALOR TOTAL: VALOR TOTAL: VALOR TOTAL:
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12- DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal desta organização, declaro para fins de prova junto a todos os órgãos públicos

municipais, estaduais e federais, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou

situação de inadimplência com o Tesouro Nacional ou qualquer Órgão ou Entidade da administração pública Estadual,

Municipal e Federal que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos do

Governo Federal, na forma deste plano de trabalho.

_______________________________________

Assinatura do Responsável pela Instituição

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA

Eu, XXXXX, Presidente da XXXXXX declaro que a [NOME DA OSC] dispõe dos recursos financeiros no valor de R$

XXX,XX (ESCREVER POR EXTENSO) para participação na contrapartida referente ao repasse do recurso destinado a

aquisição de (OBJETO DA PARCERIA).

[LOCAL], [DATA].

 

...........................................................................................

[NOME E CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL DA OSC]

ANEXO VI

CHECKLIST DOCUMENTAL - Celebração de Fomento

ITEM RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ID

1

Plano de Trabalho, conforme art. 37 do Decreto Estadual nº 21.431/2016 e art. 22 da Lei Federal nº

13.019/2014.

Descrição da realidade que será contemplada na parceria.

Definição de metas.

Forma de execução das atividades.

Previsão de receitas e despesas.

Cronograma de execução.

Cronograma de desembolso.

2

Cotações de Preços (especificações dos itens deverão estar de acordo com o Plano de Trabalho) -

Opções de Pesquisa:

Banco de preços.

Cópias de outros contratos, Notas de Empenho com mesmo serviço ou semelhante.

Cotações atuais.

3

DOCUMENTOS DE ADMISSIBILIDADE

Cópia do Estatuto ou Contrato Social e, se houver, alterações com as cláusulas obrigatórias prevendo. O

contrato social deve ser apresentado no caso de sociedades cooperativas de que trata a Lei MROSC, art. 2º,

inciso I, alínea b”.

Objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social.

Em caso de dissolução, transferência do respectivo patrimônio líquido a outra pessoa jurídica de igual natureza.

Escrituração de acordo com os princípios de contabilidade e com as normas brasileiras de contabilidade.

Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, ou documento equivalente.

Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor da carteira

de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF.

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, emitida do site da Secretaria da

Receita Federal do Brasil, que comprove mínimo de 2 anos de cadastro ativo.

Comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço declarado.

RG E CPF do Dirigente.

4 Documentos que comprovem experiência mínima de 2 anos com atividade idêntica ou similar ao

objeto da parceria, que capacita a Organização para a celebração da parceria, podendo ser

admitidos, sem prejuízo de outros.
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Relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas.

9

Comprovante de capacidade técnica e operacional.

Documento que demonstre a estrutura física da Organização da Sociedade Civil e a disponibilização de

equipamentos e materiais necessários ao cumprimento do objeto (art. 33, V, “c”, da Lei Federal n.

13.019/2014)Obs.: Pode ser realizada visita in loco na OSC para verificação da capacidade técnica e

operacional.

10 Registro no Conselho Municipal correspondente às atividades pertinentes da instituição, quando houver.

CERTIDÕES

11 Cadastro no Sistema de Parcerias - SISPAR (art. 8º do Decreto Estadual n. 21.431/2014)

12
Certidão de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União -

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir

13
Certidão negativa quanto à dívida ativa do Estado de Rondônia -

https://portalcontribuinte.sefin.ro.gov.br/Publico/certidaoNegativa.jsp

14 Certidão negativa de débitos do município sede da OSC

15
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS - https://consulta-

crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

16 Certidão negativa de débitos trabalhistas - https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces

17 Certidão negativa do TCE/RO - https://tcero.tc.br/certidao-negativa-e-positiva-tce/

DECLARAÇÕES (Lei 13.019/2014, art. 39, incisos III, IV, V, VI, VII)

19

Que a OSC não tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou

entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de

colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau.

20

Que a OSC não tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se:a)

for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados;b) for

reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre

recurso com efeito suspensivo.

21

Que a OSC não tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:a)

suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração;b) declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;c) a prevista no inciso II do art. 73 desta

Lei;d) a prevista no inciso III do art. 73 desta Lei.

22
Que a OSC não tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de

Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos.

23

Que a OSC não tenha entre seus dirigentes pessoa:a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas

irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão

irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de

cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;c) considerada responsável por ato

de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2

de junho de 1992.

24
Comprovação da abertura da conta corrente específica para o termo de fomento e apresentação do extrato

zerado.

ANEXO VII

MODELO DE COTAÇÕES

Logo da ENTIDADE

Nome da entidade DATA:

Carimbo CNPJ DA EMPRESA Local da entrega da

proposta:
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Nome da empresa:

Telefone :

Recomendações

Item Descrição do item/serviço Marca/Modelo QTDValor Unitário

01

02

03

04

VALOR TOTAL R$ XXX.XXX,XX

1. Propomo-nos fornecer o material/executar o serviço acima ao preço,

prazo estipulado e de acordo com as normas estabelecidas.

2. Prazo de validade das propostas: 90 dias.

3. Local de entrega: XXXXXXXXXX

Município - RO, XX de XXX de 2024.

________________________________________________

Nome e ass. do responsável da empresa

ANEXO VIII
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES NOS ANOS DE 2022 E 2023

1 – IDENTIFICAÇÃO ENTIDADE: Associação XXXXXX

CNPJ/MF XX.XXX.XXXX/XXXX-XXX

PRESIDENTE:

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: Este Relatório visa demonstrar as atividades executadas nos anos de 2022 e 2023, no

que se refere as Ações Sociais e atendimento as famílias cadastradas na Associação XXXXXXX.

2 – RELATÓRIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Ações Executadas no ano de 2022:

Foram executadas, além das ações diárias, mensal e anual da Associação, Projetos conveniados em prol da

Comunidade descritos abaixo:

· Atividade 01(projeto/ações desenvolvidas):

Descrição: deverá descrever detalhadamente sob a atividade desenvolvida;

Local: local onde a atividade foi realizada;

Público alvo: quem foi o beneficiado ou participou da atividade;

Resultados alcançados: descreva os resultados e impactos da atividade.

INCLUIR FOTOS DA ATIVIDADE

· Atividade 02(projeto/ações desenvolvidas):

Descrição: deverá descrever detalhadamente sob a atividade desenvolvida;

Local: local onde a atividade foi realizada;

Público alvo: quem foi o beneficiado ou participou da atividade;

Resultados alcançados: descreva os resultados e impactos da atividade.

INCLUIR FOTOS DA ATIVIDADE

· Atividade 03(projeto/ações desenvolvidas):

Descrição: deverá descrever detalhadamente sob a atividade desenvolvida;

Local: local onde a atividade foi realizada;

Público alvo: quem foi o beneficiado ou participou da atividade;

Resultados alcançados: descreva os resultados e impactos da atividade.

INCLUIR FOTOS DA ATIVIDADE

Ações Executadas no ano de 2023:

Foram executadas, além das ações diárias, mensal e anual da Associação, Projetos conveniados em prol da

Comunidade descritos abaixo:

· Atividade 01(projeto/ações desenvolvidas):

Descrição: deverá descrever detalhadamente sob a atividade desenvolvida;

Local: local onde a atividade foi realizada;

Público alvo: quem foi o beneficiado ou participou da atividade;

Resultados alcançados: descreva os resultados e impactos da atividade.

INCLUIR FOTOS DA ATIVIDADE

· Atividade 02(projeto/ações desenvolvidas):

Descrição: deverá descrever detalhadamente sob a atividade desenvolvida;

Local: local onde a atividade foi realizada;

Público alvo: quem foi o beneficiado ou participou da atividade;

Resultados alcançados: descreva os resultados e impactos da atividade.

INCLUIR FOTOS DA ATIVIDADE

· Atividade 03(projeto/ações desenvolvidas):

Descrição: deverá descrever detalhadamente sob a atividade desenvolvida;

Local: local onde a atividade foi realizada;

Público alvo: quem foi o beneficiado ou participou da atividade;

Resultados alcançados: descreva os resultados e impactos da atividade.

INCLUIR FOTOS DA ATIVIDADE

[LOCAL], [DATA]

...........................................................................................

[NOME E CARGO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA OSC]

ANEXO IX



Terça-feira, 1 de outubro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/23068
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 01/10/2024, às 14:31

Rondônia, ed.  185 - 476

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, inc. V, alínea “c”, da Lei nº 13.019/2014, que a [NOME DA OSC] dispõe

de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e

o cumprimento das metas estabelecidas.

[LOCAL], [DATA]

...........................................................................................

[NOME E CARGO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA OSC]

ANEXO X

MINUTA DO TERMO DE FOMENTO

TERMO

FOMENTANTE: O ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E

DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS , inscrita no CNPJ/MF nº 09.317.468/0001-89, com sede na Rua Farquar, n°

2986, Complexo Rio Madeira Edifício Rio Jamari, 1° Andar, Bairro Pedrinhas, nesta cidade de Porto Velho-RO, neste ato

representado pelo Diretor Administrativo Financeiro ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA, Portaria nº 634 de 01 de

Outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubro de 2021, Edição 198.

FOMENTADA: XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob nº XXXXXXXXXX, sediada na XXXXX, XXX, Bairro

XXXXX, Município de XXXXX - RO, neste ato representado (a) pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXX, inscrito(a) no CPF nº

XXX.***.***-XX, conforme representação que lhe é outorgada.

Considerando que o Ordenador de Despesas que assina o presente termo reconhece como originais ou fiéis aos

originais os documentos juntados no Processo Administrativo n° 0026.XXXXXX/2024-XX, que deu origem à realização

do Termo de Fomento, até mesmo em função do poder/dever de fiscalização do Administrador Público;

Celebram o presente TERMO DE FOMENTO, o qual se regerá pelas disposições da Lei Federal nº 13.019 de

31.07.2014 e do Decreto Estadual nº 21.431/2016, pelo Edital de Chamamento Público n° XX/2024/SEAS-GDH Id.

XXXXX, e das demais normas pertinentes, vinculando-se aos termos do Parecer nº XXX/2024/PGE-SEAS, e o que mais

constar no Processo Administrativo nº 0026.XXXXXX/2024-XX, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto deste Termo de Fomento é o estabelecimento da parceria entre o Estado e a Fomentada, na execução

dos termos elencados no Plano de Trabalho Id. XXXXX aprovado pela SEAS, por meio do Ato n° XX ID XXXXX, acostado

aos autos do Procedimento Administrativo já identificado, que para todos os efeitos, é parte integrante deste

instrumento, conforme descrição sucinta abaixo:

§ 1°. Apoio financeiro do Estado para custear despesas de capital;

§ 2°. O Plano de Trabalho será parte integrante deste instrumento, independente de transição;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

O valor global do ajuste é de R$ XXXXXXXX, devendo ser destinado, exclusivamente, ao objeto de que trata a

cláusula primeira, sendo vedada a sua destinação a qualquer fim, elemento ou objeto diverso do indicado de forma

discriminada no Plano de Trabalho aprovado pela SEAS.

§ 1°. A participação financeira da FOMENTANTE será no importe de R$ XXXXXXX.

§ 2°. A contrapartida da FOMENTADA será no valor de R$ XXXXXXX para execução deste Fomento e no

gerenciamento dos recursos da FOMENTANTE, responsabilizando-se, de forma integral e isolada, pelos valores que

excederem o previsto.

Parágrafo único. Será de inteira responsabilidade da fomentada os reflexos econômicos ou alterações de

valores que ultrapassem o valor do repasse, assumindo integralmente a futura alteração, para mais, no valor final do

objeto, renunciando, desde já, qualquer ação judicial ou extrajudicial de cobrança dos valores que ultrapassarem o

total da parceria.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas do Estado decorrentes do presente ajuste são provenientes da funcional programática, conforme

quadro abaixo:

Unidade Orçamentária Programa Ação

23001 - Secretaria de Estado da

Assistência e do Desenvolvimento

Social

2112 - Fortalecimento Da Política Estadual

De Cidadania E De Direitos Humanos

2010 - Promover Políticas Públicas

De Igualdades E Direitos Humanos
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Parágrafo único. Os recursos serão liberados conforme definido no Plano de Trabalho, salvo se a Fomentada

incorrer em quaisquer das hipóteses de vedação legal, tal como a irregularidade fiscal, ainda que tal fato seja anterior

à celebração da avença.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

§ 1°. Os recursos previstos na cláusula antecedente não poderão ser repassados a Fomentada sem que está faça

comprovação válida e tempestiva de toda a regularidade fiscal, bem como a regularidade das obrigações referentes à

utilização de recursos anteriormente repassados.

§ 2°. Os partícipes se comprometem a zelar pelo atendimento das seguintes disposições:

a) Os recursos destinados à execução deste Termo serão obrigatoriamente movimentados através do Banco do

Brasil S/A, que manterá conta específica vinculada, cujos extratos demonstrando toda a movimentação diária

integrarão a prestação de contas, conforme itens 8.7 a 8.9 do Edital;

b) Havendo contrapartida em recursos financeiros, deverá o valor correspondente ser depositado primeiramente

pela Fomentada na conta vinculada, como condição para liberação da parcela pelo DIRIGENTE;

c) Os recursos estaduais não poderão ser repassados a Fomentada sem que faça comprovação de que não está

inadimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual, com o Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, com o Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, devendo para esse fim apresentar os documentos correspondentes em via

original e atualizados, ou em fotocópia autenticada em Cartório, para juntada ao Processo Administrativo;

d) Não poderá ser repassado recurso a Fomentada, sob pena de responsabilidade, sem a comprovação de que

não está inadimplente perante o Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI, e de que

não está inscrito no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados – CADIN, se tais recursos, forem pertencentes à

União, e sem a comprovação de que não está inadimplente perante o SIAFEM, se os recursos forem do ESTADO DE

RONDÔNIA;

f) Nos casos das parcerias cuja duração exceda 01 (um) ano, é obrigatória a prestação de contas ao término de

cada exercício, a Fomentada obriga-se a prestar contas dos recursos recebidos parcelados, sendo que o dever de

prestar contas surge o momento da liberação da próxima parcela do recurso envolvido na parceria;

g) Os recursos serão aplicados em caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou

operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, mediante avaliação do investimento mais

vantajoso, enquanto não empregados na sua finalidade;

h) Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes,

inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à Administração

Pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do

responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública, nos termos do art. 52 da Lei nº

13.019/2014 e art. 39, IX do Decreto nº 21.431/2016.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO

Na execução das despesas deste Termo, a Fomentada deverá seguir os princípios da moralidade, impessoalidade,

economicidade, qualidade e eficiência, observado os valores, estado e especificações apresentados no Plano de

Trabalho e em seus complementos.

§ 1°. O processamento das despesas que envolvam recursos financeiros provenientes de parceria poderão ser

efetuados por meio do sistema eletrônico, disponibilizado pela Administração Pública, aberto via internet, onde permite

aos interessados formular propostas;

Parágrafo único. O Estado não assume qualquer responsabilidade, ainda que subsidiária, perante terceiro pela

contratação de serviços ou compra de bens e produtos, com os recursos deste Termo de Fomento.

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

Fica assegurada ao Estado a prerrogativa de exercer a autoridade normativa, e o exercício do controle e

fiscalização, podendo a qualquer tempo examinar e constatar in loco a aplicação dos recursos, diretamente ou através

de terceiros credenciados, observadas as disposições previstas na Portaria nº 582/2019/SEAS-GAB e Portaria n°

675/2020/SEAS-GAB, de 23 de novembro de 2020.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

Para a consecução dos objetivos definidos na cláusula primeira os partícipes se comprometem e aceitam as

seguintes atribuições e responsabilidades:

§ 1°. O ESTADO DE RONDÔNIA, através da SEAS:

1. Repassar os recursos financeiros indicados na cláusula segunda à Fomentada, conforme consta no Plano de

Trabalho;
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2. Analisar e aprovar a prestação de contas da Fomentada;

3. Fiscalizar a utilização dos recursos, observando o Plano de Trabalho;

4. Acompanhar, supervisionar e avaliar, periódica e sistematicamente as ações que forem implementadas

podendo a qualquer tempo examinar e constar in loco a aplicação dos recursos;

5. Propor alterações no Plano de Trabalho quando houver necessidade para melhor adequação dos objetivos a

serem alcançados referentes a este instrumento;

6. Realizar orientação, supervisão e atividades de capacitação, com vista à atualização e aperfeiçoamento dos

profissionais da Fomentada;

7. Analisar as comprovações de gastos e julgar a prestação de contas, atendendo prioritariamente ao que dispõe

a cláusula quinta;

§ 2°. DA FOMENTADA:

1. Executar as atividades pactuadas de acordo com o Plano de Trabalho e seus anexos;

2. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas

exclusivamente a realização de despesas de capital, sob pena de rejeição das contas e devolução integral do recurso.

3. Manter em boas condições de segurança durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao

da prestação de contas. A fomentada deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação

de contas;

4. Propiciar aos técnicos o livre acesso para acompanhamento, supervisão, controle e fiscalização da execução

desta parceria;

5. Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciário decorrentes da utilização de

recursos humanos, nos trabalhos desta parceria, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que

incidem sobre ele;

6. Apresentar relatórios de execução físico/financeiro e prestar contas dos recursos recebidos, de conformidade

com as leis e normas que regulamentam este Termo;

7. Escriturar de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de

Contabilidade;

8. Em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de

igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade

extinta;

9. Promover atividades e finalidades de relevância pública e social;

10. Possuir instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das

atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

11. Providenciar às suas expensas o tombamento de todo o patrimônio adquirido;

12. Não estar vinculada ou ser mantida por candidato, em atenção as vedações previstas no art. 73 da Lei nº

9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições).

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

§ 1°. Este Termo terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do primeiro dia útil da data da liberação dos

recursos, para que dentro deste período sejam realizadas as despesas, podendo ser prorrogado por acordo entre os

partícipes, desde que respeitadas as normas pertinentes.

§ 2°. Encerrado o prazo para a execução, a Fomentada tem até 60 (sessenta) dias para a prestação de contas

final quanto aos recursos por ela recebidos;

§ 3°. Caso a Fomentada necessite dilatar o prazo de vigência, este deverá solicitar seu pedido através de

requerimento com justificativa devidamente fundamentada, até 30 (trinta) dias antes do término do exato período da

execução do Termo de Fomento;

§ 4°. A faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento a qualquer tempo, com as respectivas condições,

sanções e delimitações claras de responsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para

publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

CLÁUSULA NONA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS Deverá realizar a prestação de contas dos recursos

recebidos, após a conclusão de cada uma das etapas previstas no Plano de Trabalho e ao final, dentro do prazo

previsto na cláusula oitava.

§ 1°. A prestação de contas parcial e final será analisada e avaliada pela SEAS, que emitirá parecer sob os

seguintes aspectos:

1) Técnico - quanto à execução física e atendimento dos objetivos do Termo;
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2) Financeiro - quanto à correta e regular aplicação dos recursos do Termo;

§ 2°. A prestação de contas deverá ser feita em forma de relatório acompanhado necessariamente destes

documentos, naquilo que couber:

1. Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas;

2. Cópia do Termo de Fomento, com a indicação da data de sua publicação;

3. Plano de Trabalho na forma estabelecida na legislação pertinente;

4. Relatório de execução físico/financeiro;

5. Relação dos pagamentos realizados, com os respectivos números de notas fiscais, por ordem de datas destes

pagamentos;

6. Demonstrativo da execução da receita e da despesa, evidenciando os recursos recebidos em transferência, a

contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação financeira, se for o caso, e os saldos;

7. Extrato bancário integral da conta-corrente;

8. Relação dos bens e serviços, adquiridos, produzidos ou construídos com os recursos recebidos do Estado;

9. Termo de recebimento provisório e definitivo, quando se tratar de obra de engenharia;

10. Cotações de preços empregadas, para as aquisições dos bens e realização dos serviços;

11. Cópia das faturas, notas fiscais, recibos de pagamentos, dos cheques, dos manuais relativos aos produtos

adquiridos, com as garantias, ordens bancárias e/ou guias de recolhimento bancário, acompanhadas das originais para

conferências ou autenticadas;

12. Conciliação bancária;

13. Comprovante do recolhimento do saldo bancário do recurso, se houver;

14. Toda a documentação referente às compras e serviços, onde comprove a economicidade dos recursos

repassados;

15. Cópia do termo de aceitação definitiva de obras, quando o Termo almejar a execução de obra ou serviço de

engenharia;

16. Cópia do cronograma físico/financeiro;

17. Comprovante de recolhimento do saldo de recursos à conta indicada pela DIRIGENTE, ou DARE quando

recolhido ao Tesouro Estadual;

18. É vedado o uso dos recursos através de cheques.

§ 3°. A contrapartida da Fomentada, quando houver, será demonstrada no relatório de execução físico/financeira,

bem como na prestação de contas;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS VEDAÇÕES

São vedados com recursos deste Termo de Fomento:

1. Remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, inclusive

aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública federal

celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,

ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias da União;

2. O aditamento com alteração do objeto ou das metas, sem prévia comunicação e autorização pela Fomentante;

3. A utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida, ainda que em caráter de emergência;

4. A realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência deste Termo com recurso do mesmo,

excetuadas as permitidas no bojo do Edital de Chamamento Público n° XX/2024;

5. A realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, inclusive as

referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

6. Fica vedada a participação em rede de OSC, conforme item 6.6 do Edital de Chamamento Público n° XX/2024;

Parágrafo único. Os recursos deste Termo de Fomento só poderão ser repassados a Fomentada para atender

itens ou quantitativos que não façam parte de outro ajuste que esta entidade tenha firmado para execução de objeto

idêntico ao descrito na Cláusula Primeira, inclusive com outro poder, o que deverá ser fiscalizado pela SEAS.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DENÚNCIA E RESCISÃO

Este Termo poderá ser denunciado por escrito a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito,

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas, por

inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de norma legal ou fato que o

torne material ou formalmente inexequível, dele decorrendo as responsabilidades pelas obrigações contraídas no

prazo da sua vigência.
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§ 1°. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes,

inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à Administração

Pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do

responsável, providenciada pela autoridade competente;

§ 2°. Constituem, particularmente, motivos de rescisão a constatação das seguintes situações:

1. A falta de apresentação de comprovação de gastos e prestação de contas, na forma pactuada e nos prazos

exigidos;

2. A utilização dos recursos e dos bens através deles adquiridos em outra finalidade que não seja a constante do

Plano de Trabalho;

3. A descoberta de falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas,

após a celebração do presente instrumento, podendo ensejar também, rejeição das contas e as sanções de que trata o

art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014.

§ 3°. Em caso de denúncia ou rescisão, o Estado retirará o recurso do Termo que ainda tenha em depósito na

conta vinculada e o transferirá imediatamente para a conta única estadual;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PROPRIEDADE DOS BENS

Os partícipes ficam obrigados a observar o seguinte:

1. Todo bem que tenha sido produzido, construído ou adquirido com os recursos provenientes do presente

FOMENTO fará parte integrante do acervo patrimonial da FOMENTADA, devendo ser tombado mediante aposição de

plaquetas numéricas de identificação específica;

2. O uso do bem ou equipamento só é permitido para os fins definidos no Plano de Trabalho aprovado pela

autoridade competente, respondendo a FOMENTADA exclusivamente pela conservação e manutenções preventivas e

corretivas dos mesmos, bem como por eventuais perdas e danos, salvo por fato resultante de caso fortuito ou força

maior;

3. As despesas decorrentes de pagamento de manutenção, reparos e quaisquer outras necessárias ao uso do

bem ou equipamento ocorrerão por conta da FOMENTADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESTITUIÇÃO

A Fomentada se compromete a restituir os valores repassados pelo Estado, atualizados monetariamente e

acrescidos dos juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Pública, na hipótese de

inexecução do objeto deste Termo.

Parágrafo único. Caso haja saldo de recurso no final da execução deste Termo, deverá ser levado a depósito à

conta fonte pagadora do respectivo recurso, o comprovante do recolhimento constará na prestação de contas,

proporcionalmente ao do repasse, no caso quando houver contrapartida.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES

O descumprimento às cláusulas do presente termo de fomento e disposições normativas que o regem, poderão

ensejar aplicação de sanções à fomentada, nos termos do art. 72, 82 e 86 do Decreto n° 21.431/2016:

1. Advertência;

2. Suspensão temporária da participação em Chamamento Público ou celebrar parceria ou contrato com Órgãos

e Organização da Sociedade Civil da Administração Pública Estadual, por prazo não superior a 2 (dois) anos; ou

3. Declaração de inidoneidade para participar de Chamamento Público ou celebrar parceria ou contrato com

Órgãos e Organização da Sociedade Civil de toda a esfera Estadual;

§ 1°. Os danos ao patrimônio público advindos de descumprimento de cláusula contratual ou convênio e

congêneres devem ser quantificados e os autos remetidos a Procuradoria Geral do Estado para ajuizamento de ação

de ressarcimento e, se for o caso, de improbidade administrativa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA PUBLICIDADE

Em todo e qualquer bem, equipamento, obra ou ação relacionados com o objetivo descrito na cláusula primeira,

será obrigatoriamente destacada a participação do Governo do Estado e da Fomentada, mediante identificação,

através de placa, faixa e adesivos, ficando vedados nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção de

pessoas, inclusive de autoridades ou servidores públicos. Também será destacada a participação quando ocorrer

divulgação, através de jornal, rádio e/ou televisão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO

Após as assinaturas deste Termo, a Procuradoria Geral do Estado providenciará a publicação de seu extrato no

Diário Oficial do Estado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO COMPETENTE
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Fica eleito o foro da Comarca de Porto Velho-RO, para dirimir as questões decorrentes deste Termo.

Para firmeza e como prova do acordado, é digitado o presente Termo, o qual, depois de lido e achado conforme,

vai assinado pelas partes, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para sua publicação e execução,

devidamente certificadas pela Procuradoria Geral do Estado.

ANDERSON MELO TINOCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021

Protocolo 0053285074

Portaria nº 1573 de 30 de setembro de 2024

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social - SEAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021 -

publicado no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Recebimento, cujo objetivo é

a contratação de serviços de coffee break, para atender Capacitação quanto a Atualização Cadastral do

Empreendimento Morar Melhor II de Ji-Paraná, que acontecerá nos dias 01 e 02 de outubro de 2024, processo

nº 0026.006016/2024-13:

1. PÂMELA TRAJANO DE OLIVEIRA, Matrícula nº ******251;

2. ACLÉCIA SUELI LISBOA GOMES PAZ, Assessora, Matrícula nº ******075;

3. GISELE DIAS BITUCCI, Matrícula n.º ******413;

Art. 2º – Fica designado como fiscal da prestação de serviços o servidor: DUAN DE ADRADE BELO, Matrícula

nº******865.

Art. 3º – Fica designada a servidora CHRISLEY CAROLINE FERREIRA FONTES, Matrícula Nº******984, como

Gestora do Contrato.

Art. 4º – Em caso de ausência dos servidores supracitados, fica a respectiva chefia imediata responsável pelo

recebimento, fiscalização ou gestão do processo.

Art. 5º – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

ANDERSON MELO TINOCO DA SILVA

Diretor Administrativo Financeiro - DAF/SEAS

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021

Protocolo 0053344711

Portaria nº 1572 de 30 de setembro de 2024

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social - SEAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021 - publicado

no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198.

RESOLVE

Art. 1º - FICA ESTABELECIDO os servidores da Comissão Especial de Recebimento de Materiais de Consumo no

âmbito da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, nomeados por meio da Portaria nº

76 de 13 de janeiro de 2023 (0035435742) ou outra que a substituir, para compor a Comissão de Recebimento

referente ao objeto CÂMERA COM SISTEMA DE VIDEOCONFERÊNCIA PEQUENO A MÉDIO PORTE CONFORME

ESPECIFICAÇÃO COMPLETA NO TERMO DE REFERÊNCIA (0053165301), empenhado por meio do Empenho:

2024NE000835 (id. 0053106489).

Art. 2º – Fica designado como Fiscal do contrato o servidor CESAR COSTA MUNIZ DE SOUZA, Mat. ******401.

Art. 3º - Fica designada como gestora do contrato a servidora JULIANA FERREIRA BISPO, Mat. ******035.

Art. 4º - Em casos fortuitos ou por impedimentos legais de qualquer dos membros, fica designado o gerente da

unidade do respectivo servidor para atestar o serviço que trata desta portaria.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.
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ANDERSON MELO TINOCO DA SILVA

Diretor Administrativo Financeiro - DAF/SEAS

Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0053336739

Portaria nº 1560 de 26 de setembro de 2024

Designa servidor para atuar como gestor de parceria do processo em questão e dá outras providências.

O Diretor Administrativo e Financeiro, Gestor e Ordenador de Despesa por Delegação na Secretaria

de Assistência e do Desenvolvimento Social, no uso de suas competências, atribuídas pela Portaria nº 634 de 01

de Outubro de 2021;

Considerando o disposto na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas posteriores alterações e o Decreto

Estadual nº 21.431, de 29 de novembro de 2016, que estabelecem e regulamentam respectivamente o regime jurídico

das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil;

Considerando a Portaria nº 582/2019/SEAS-GAB de 25/10/2019, que estabelece normas para gestão e

fiscalização de contratos e convênios e congêneres no âmbito da Secretaria de Estado da Assistência Social – SEAS, e

dá outras providências e;

Considerando que os atos normativos acima descritos, determinam a designação de um responsável pela

gestão de parcerias celebradas por meio de termo de fomento, com poderes de controle e fiscalização, nos termos da

legislação mencionada;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora RAISSA JAMILE PRESTES LIMA, matrícula nº ******067, para atuar como gestora de

parceria titular do Processo nº 0005.003556/2024-93 , que visa a celebração de Termo de Fomento entre Secretaria de

Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social e a Fundação de Educação, Cultura e Desenvolvimento e Social -

Fundação Ji-Cred/CDL , no Município de Ji-Paraná, atentando-se ao art. 61 da Lei Federal nº 13.019/2014, art. 65 do

Decreto Estadual nº 21.431/2016 e Portaria nº 582/2019/SEAS-GAB de 25/10/2019.

Art. 2º- Designar a servidor LUCAS CASTRO DE OLIVEIRA matrícula nº ******283, para atuar como gestor de

parceria substituto, substituindo o titular em seus impedimentos legais e afastamentos.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho - RO, 26 de setembro de 2024.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0053239050

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social- SEAS, de acordo com atribuições legais

conferidas pela Lei Complementar n.º 532, de 17 de novembro de 2009, através do Diretor Administrativo e Financeiro,

conforme prevê a Portaria n.º 634 de 01 de outubro de 2021, torna público, em atendimento ao que determina o

parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal 13.019/2014, alterada pela Lei nº13.204/2015, e Art. 36 do Decreto n.

21.431/2016, tendo em vista o Processo n° 0005.003556/2024-93a Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro

no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal 13.019/2014, para celebrar Termo de Fomento com a Fundação de

Educação, Cultura e Desenvolvimento e Social - Fundação Ji-Cred/CDL, no Município de Ji-Paraná, inscrita no CNPJ de n°

05.866.460/0001-10, no valor de R$ 57.200,00 (cinquenta e sete mil e duzentos reais), recurso proveniente de

Emenda Parlamentar destinada para a aquisição de materiais de consumo.

Desta feita, verifica-se a possibilidade de formalização de parceria sem chamamento público, com base jurídica

supracitada, haja vista, tratar-se de Organização da Sociedade Civil destinada ao atendimento de emendas

parlamentares com indicação, que desenvolve atividades voltadas a assistência social.

Porto Velho/RO, 26 de setembro de 2024.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0053239392
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Portaria nº 1568 de 27 de setembro de 2024

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando Nº 285/2024/SEAS-GHAB, de 18 de Setembro de 2024.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionadas, ao Município de Ji-

Paraná, para promover capacitação de pessoal, bem como o atendimento a beneficiários do Residencial Morar Melhor

II, os quais serão convocados por Edital para promoverem atualização cadastral/prova de vida, saneamento das

diligências e montagem de dossiês. A concessão de diárias será no período de 07 a 26/10/2024.

Nome Matrícula Lotado

Aclécia Suely Paz Gomes Lisboa ******075 Porto Velho

Daniel Rodrigues da Silva ******803 Porto Velho

Duan de Andrade Belo ******865 Porto Velho

Art. 2°- Designaro servidor Duan de Andrade Belo como Condutor do Veiculo Oficial.

Art. 3°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 4°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 5°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0053297949

Portaria nº 1575 de 01 de outubro de 2024

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubro de 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº54/2024/SEAS-GERVHA, 30 de setembro 2024.

Resolve:

Art. 1°- Conceder a MARCIANA JACINTA MALAQUIAS, ocupante do cargo de Gerente Regional, matrícula nº

******834, Suprimento de Fundos com função de Adiantamento na importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais),

conforme o Plano de Aplicação, correndo a despesa por conta do orçamento do corrente exercício, de acordo com a

Nota de Empenho n° 2024NE000862 (0053358126), conforme quadro abaixo:

PROGRAMAÇÃO PROJETO/ATIVIDADE ELEM. DESPESA VALOR R$

08.122.1015 2087 3390-30 2.000,00

TOTAL 2.000,00

Art. 2º - O prazo de prestação de contas de Suprimento de Fundos ( até o 5° dia útil do mês seguinte) que trata

esta Portaria obedecerá às disposições dos Decretos n° 10.851, de 29 de dezembro de 2003 e n° 11.229, de 06 de

setembro de 2004;

Art. 3º - O servidor responsável por adiantamento que deixar de efetuar gastos em dois meses consecutivos terá

o saldo do cartão cancelado e revertido à conta-única do Tesouro, bem como deverá ser revogada a portaria de

concessão no caso de adiantamento em base mensal;

Art. 4° - Ao responsável pela aplicação do Suprimento caberá fazer, pessoalmente, a sua comprovação na forma

estabelecido pelos Decretos acima mencionados; e
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Art. 5° - A Unidade Setorial de Controle Interno da SEAS efetuará os Registros competentes à caracterização da

responsabilidade do agente e as conferências da documentação comprobatória da aplicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro daSEAS

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0053360721

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.005446/2024-18.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 1422/2024/SEAS-CI (0053089947) e

Certificado SEAS-GDS (0053208669), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias

apresentados pelos servidores Leandro de Oliveira Almeida e Felipe Figueiredo P. da Rocha, no valor total de R$

2.225,00 (Dois mil e duzentos e vinte e cinco reais), referente a Concessão de Diárias, instituído através do

Decreto n° 18.728 e suas alterações, e Decreto 14.698/2009, não obstante a apuração de possível irregularidade que

possa a advir por conta da liquidação e pagamento da despesa. Permaneçam os presentes autos no Arquivo Interno à

disposição dos Órgãos Fiscalizadores do Controle Interno e Externo - Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE e

o Ministério Público do Estado – MPE, durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0053209076

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.004426/2024-20.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 1438/2024/SEAS-CI (0053201955) e

Certificado SEAS-GDS (0053233778), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias

apresentados pelos servidores Gisele Dias Betucci, Marcos Genilre Mendes Braga, Lis Regina Fernandes de Menezes

Bezerra, Veronilda Lima de Melo de Andrade, Patrícia Rodrigues da Silva Cimarelli, Djanira Maria da Silva, Alexander

Nunes Farias, Sueli Almeida da Costa e Silva, Leandro Lucas Sá de Jesus Silva, Bruno Cabral Barros, Meryanny

Gonçalves de Melgar Matos, Rebeca de Oliveira Lúcio, Nara Macêdo de Ampuero e Ortência de Oliveira Sousa, no valor

total de R$ 3.293,00 (Três mil e duzentos e noventa e três reais), referente a Concessão de Diárias, instituído

através do Decreto n° 18.728 e suas alterações, e Decreto 14.698/2009, não obstante a apuração de possível

irregularidade que possa a advir por conta da liquidação e pagamento da despesa. Permaneçam os presentes autos no

Arquivo Interno à disposição dos Órgãos Fiscalizadores do Controle Interno e Externo - Tribunal de Contas do Estado de

Rondônia – TCE e o Ministério Público do Estado – MPE, durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0053242840

Portaria nº 1436 de 06 de setembro de 2024

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social - SEAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021 - publicado

no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198.

RESOLVE:
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Art. 1º - DESIGNAR o servidor abaixo para a Gestão do processo SEI nº 0026.001335/2024-32, vinculada à

Ordem de Fornecimento 240 (0052460230) e Ata de Registro de Preços nº 332/2023 (0052379163), cujo objeto é

aquisição de kits de enxoval para recém-nascidos para distribuição gratuita.

Art. 2º – Fica designado o servidor KAYAN MACEDO SOUZA DE CARVALHO, Assessor, Matrícula Nº ******197,

como Gestor do processo e, na sua ausência e/ou impedimento legal, fica indicada a respectiva chefia imediata como

substituta.

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 06 de setembro de 2024.

ANDERSON MELO TINOCO DA SILVA

Diretor Administrativo Financeiro - DAF/SEAS

Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0052571057

Portaria de férias nº 12514 de 20 de setembro de 2024.

O(A) Gestor e Ordenador de Despesas Delegado, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria

nº 634 de 01/10/2021,publicada no DOE n.198, de 04/10/2021.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) DOUGLAS HENRIQUE DA SILVA CUNHA, SEAS - Assessor

VIII - CDS-8, matrícula ******874, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Assistência e do

Desenvolvimento Social , do(s) período(s) de(26/12/2024 a 14/01/2025),,referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(11/12/2024 a 30/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 20/09/2024.

ANDERSON MELO TINOCO DA SILVA

Gestor e Ordenador de Despesas Delegado

Protocolo DOC31522

Portaria de férias nº 12741 de 01 de outubro de 2024.

O(A) Gestor e Ordenador de Despesas Delegado, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria

nº 634 de 01/10/2021,publicada no DOE n.198, de 04/10/2021.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 26/08/2024 a 04/09/2024, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor JOAO DE DEUS AGUIAR FILHO, ESPECIALISTA EM POLÍTICAS PÚBLICAS E GESTÃO

GOVERNAMENTAL, matrícula ******453, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Assistência

e do Desenvolvimento Social , referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (26/08/2024 a

04/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/10/2024.

ANDERSON MELO TINOCO DA SILVA

Gestor e Ordenador de Despesas Delegado
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Protocolo DOC31523

Portaria de férias nº 12742 de 01 de outubro de 2024.

O(A) Gestor e Ordenador de Despesas Delegado, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria

nº 634 de 01/10/2021,publicada no DOE n.198, de 04/10/2021.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 23/09/2024 a 27/09/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor RENNAN GOMES FEITOSA, SEAS - ASSESSOR VIII - CDS-8 *, matrícula ******393, pertencente

ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social , referente ao exercício

de 2024, marcadas anteriormente no período de (13/09/2024 a 27/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/10/2024.

ANDERSON MELO TINOCO DA SILVA

Gestor e Ordenador de Despesas Delegado

Protocolo DOC31524

AVISO

DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, em atendimento ao artigo

75, § 3º, da Lei Federal n º 14.133/2021, e de acordo com atribuições legais conferidas pela Lei Complementar n° 411,

de 28 de fevereiro de 2007, através do Diretor Administrativo e Financeiro, conforme prevê a Portaria nº 634 de 01 de

outubro de 2021, torna público o interesse na Contratação de empresa especializada em desinsetização,

desratização e fumacê, tendo como finalidade atender as necessidades das Unidades Externas desta Secretaria de

Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, por dispensa de licitação, oportunidade em que a

Administração escolherá a proposta mais vantajosa.

Em caso de interesse, o Termo de Referência deverá ser solicitado ou a proposta encaminhada, via e-mail, para o

endereço eletrônico: seasgcompras@gmail.com, com o assunto "DISPENSA DE LICITAÇÃO - CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E FUMACÊ, TENDO COMO FINALIDADE

ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES EXTERNAS DESTA SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E

DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS.

Limite para envio da proposta de preços: 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação deste.

Quadro de especificação:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESINSETIZAÇÃO,DESRATIZAÇÃO E FUMACÊ,

TENDO COMO FINALIDADE ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES EXTERNAS DESTA SECRETARIA DE

ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.
QUANTIDADE

APLICAÇÃO/ANO

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

LOTE I - ALMOXARIFADO - SEAS - PORTO VELHO

Rua Antônio Lacerda, 4162 - Industrial, Porto Velho - RO, CEP: 76821-038

Responsável: Naldo Machado dos Santos

Contato: (69) 99270-2309
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01

Serviço de DESINSETIZAÇÃO:

Prestação de serviço de desinsetização visa eliminar

as pragas e insetos evitando a proliferação de pragas

urbanas. Combate baratas germânica, formigas,

mosquitos, traças, aranhas, cupins, moscas, etc.,

impedindo doenças.

Obs: Deverá ter reforço do serviço, após 20

dias da aplicação.

M² 2.400,00 03

02

Serviço de DESRATIZAÇÃO:

Prestação de serviço de desratização visa o controle

de roedores como ratos e camundongos, prevenindo e

eliminando os já existentes, evitando a propagação de

doenças como a leptospirose.

Obs: Deverá ter reforço do serviço, após 20

dias da aplicação.

M² 2.400,00 03

03

Serviço de FUMACÊ:

Prestação de serviços de fumacê no qual será

executado um serviço geral atingindo todos os focos dos

Mosquitos, e utilizando-se o de inseticidas de ação volátil

mas de efeito fulminante, através de fumacê.

Obs: Deverá ter reforço do serviço, após 20

dias da aplicação.

M² 2.400,00 03

LOTE II - CASA DOS CONSELHOS - PORTO VELHO

Rua Duque de Caxias, 654 - Caiari, Porto Velho - RO, CEP: 76801-170

Responsável: William Fernandes Moraes de Souza

Contato: (69) 99247-0919

04

Serviço de DESINSETIZAÇÃO:

Prestação de serviço de desinsetização visa eliminar

as pragas e insetos evitando a proliferação de pragas

urbanas. Combate baratas germânica, formigas,

mosquitos, traças, aranhas, cupins, moscas, etc.,

impedindo doenças.

Obs: Deverá ter reforço do serviço, após 20

dias da aplicação.

M² 666,51 03

05

Serviço de DESRATIZAÇÃO:

Prestação de serviço de desratização visa o controle

de roedores como ratos e camundongos, prevenindo e

eliminando os já existentes, evitando a propagação de

doenças como a leptospirose.

Obs: Deverá ter reforço do serviço, após 20

dias da aplicação.

M² 666,51 03

06

Serviço de FUMACÊ:

Prestação de serviços de fumacê no qual será

executado um serviço geral atingindo todos os focos dos

Mosquitos, e utilizando-se o de inseticidas de ação volátil

mas de efeito fulminante, através de fumacê.

Obs: Deverá ter reforço do serviço, após 20

dias da aplicação.

M² 666,51 03
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LOTE III - CASA DO ANCIÃO - PORTO VELHO

Av. Prefeito Chiquilito Erse, 2707, Embratel , Porto Velho - RO, CEP: 76820763

Responsável: Pedro Nazareno Zimmermann

Contato: (69) 98482-1469

07

Serviço de DESINSETIZAÇÃO:

Prestação de serviço de desinsetização visa eliminar

as pragas e insetos evitando a proliferação de pragas

urbanas. Combate baratas germânica, formigas,

mosquitos, traças, aranhas, cupins, moscas, etc.,

impedindo doenças.

Obs: Deverá ter reforço do serviço, após 20

dias da aplicação.

M²

Pavimento

térreo

com área

de

468,73m²

Pavimento

superior

com área;

242,15m²

Área total:

710,80 m²

03

08

Serviço de DESRATIZAÇÃO:

Prestação de serviço de desratização visa o controle

de roedores como ratos e camundongos, prevenindo e

eliminando os já existentes, evitando a propagação de

doenças como a leptospirose.

Obs: Deverá ter reforço do serviço, após 20

dias da aplicação.

M²

Pavimento

térreo

com área

de

468,73m²

Pavimento

superior

com área;

242,15m²

Área total:

710,80 m²

03

ANDERSON MELO TINOCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS

Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0053004428

AVISO

DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2024/MP-RO

Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, de acordo com atribuições

legais conferidas pela Lei Complementar n° 411, de 28 de fevereiro de 2008, através do Diretor Administrativo e

Financeiro, conforme prevê a Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021, e considerando o Decreto Estadual nº

28.874, de 25 de janeiro de 2024, que regulamenta os requisitos para adesão à ata de registro de preços, previsto

no parágrafo 5º e seus incisos, § 6º e § 7º, torna público aos interessados que aderiu a Ata de Registro de Preços

nº 28/2024/MP-RO, oriunda do Pregão Eletrônico n° 90010/2024 e seus anexos, em favor da Empresa

TELEFÔNICA BRASIL S.A., CNPJ n. 02.558.157/0001-62, no valor global de R$ 99.360,00 (noventa e nove mil

trezentos e sessenta reais). Publique-se no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

ANDERSON MELO TINOCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS

Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0053227586

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO - FEASE

AVISO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO
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PROCESSO Nº  0065.003366/2024-61

A Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - FEASE torna público a Adesão a Ata de Registro de Preços

Ata DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2024/SUPEL-RO (0052509956), visando a aquisição de de materiais

permanentes (poltronas, mesas e sofá) , de acordo com as especificações, quantidades e exigências contidas no

Termo de Referência (0053092563), conforme referido:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2024/SUPEL_RO

ITEM/ATA OBJETO QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
EMPRESA

4
MESA PARA PLENÁRIO DE AUDITÓRIO CONFORME

ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA.
2 R$ 923,53 R$ 925,53

MILANFLEX

INDUSTRIA E

COMERCIO DE

MOVEIS E

EQUIPAMENTOS

LTDA

7

MESA PARA REUNIÃO, RETANGULAR (2400 X 1200 X

740 MM) CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE

REFERÊNCIA

1
R$

2.510,00
R$ 2.510,00

MILANFLEX

INDUSTRIA E

COMERCIO DE

MOVEIS E

EQUIPAMENTOS

LTDA

11
MESA RETA (1200 X 800 X 740 MM) CONFORME

ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA.
20

R$

1.187,37

R$

23.747,40

MILANFLEX

INDUSTRIA E

COMERCIO DE

MOVEIS E

EQUIPAMENTOS

LTDA

15
MESA REUNIÃO, CIRCULAR CONFORME

ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA
5 R$ 914,34 R$ 4.571,70

MILANFLEX

INDUSTRIA E

COMERCIO DE

MOVEIS E

EQUIPAMENTOS

LTDA

19

POLTRONA FIXA, ESPALDAR BAIXO, COM APOIO PARA

BRAÇOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE

REFERÊNCIA.

100 R$ 707,20
R$

70.720,00

SERRA MOBILE

INDUSTRIA E

COMERCIO

LTDA

21

POLTRONA GIRATÓRIA, TIPO PRESIDENTE, ENCOSTO

EM TELA, COM APOIO PARA CABEÇA E BRAÇOS

CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE

REFERÊNCIA.

5
R$

1.025,07
R$ 5.125,35

PLENITUDE

COMERCIO

ATACADISTA E

VAREJISTA LTDA

22

POLTRONA GIRATÓRIA, TIPO PRESIDENTE,

MONOBLOCO, ESPALDAR ALTO, COM APOIO PARA

CABEÇA E BRAÇOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO

TERMO DE REFERÊNCIA

10
R$

1.696,33

R$

16.963,30

SERRA MOBILE

INDUSTRIA E

COMERCIO

LTDA

33
SOFÁ DE 03 LUGARES CONFORME ESPECIFICAÇÕES

NO TERMO DE REFERÊNCIA.
10

R$

3.523,84

R$

35.238,40

MILANFLEX

INDUSTRIA E

COMERCIO DE

MOVEIS E

EQUIPAMENTOS

LTDA

TOTAL
R$

159.801,68
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Publique-se.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente - FEASE

Protocolo 0053314578

Portaria nº 612 de 30 de setembro de 2024

Designar o Servidor para Responder Interinamente no cargo de

Coordenador Administrativo e Financeiro, desta Fundação

Estadual de Atendimento Socioeducativo-Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos art.º 71 e art.º 161 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, que dispõe

sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia.

Resolve:

Art. 1º. DESIGNAR a servidora KATIANA NUNES DE ARAÚJO PESSOA, Assessora Pedagógica, matrícula

***.***.407, para responder interinamente na função de CDS-06, Cargo de Coordenadora de Apoio ao Adolescente, em

SUBSTITUIÇÃO à servidora KATILIANE DANTAS FERREIRA, matrícula ***.***.364, por motivo de fruição de férias

desta servidora, no período de 02 a 11 de outubro de 2024.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente/Fease

Protocolo 0053342812

Portaria nº 613 de 30 de setembro de 2024

Designar o Servidor para Responder Interinamente no cargo de

Coordenador Administrativo e Financeiro, desta Fundação

Estadual de Atendimento Socioeducativo-Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos art.º 71 e art.º 161 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, que dispõe

sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia.

Resolve:

Art. 1º. DESIGNAR a servidora KATIANA NUNES DE ARAÚJO PESSOA, Assessora Pedagógica, matrícula

***.***.407, para responder interinamente na função de CDS-06, Cargo de Coordenadora de Apoio ao Adolescente, em

SUBSTITUIÇÃO à servidora KATILIANE DANTAS FERREIRA, matrícula ***.***.364, por motivo de fruição de férias

desta servidora, no período de 14 a 23 de outubro de 2024.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente/Fease

Protocolo 0053349309

Portaria nº 614 de 01 de outubro de 2024

Conceder Adicional de Titulação a (o) servidor (a) desta

Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pela Constituição Estadual, pelos art. 280 da Lei Complementar 68/92, Art. 71 e Art. 161 da Lei

Complementar nº 965 de 20 de dezembro 2017, que dispõe sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do

Estado de Rondônia e conforme Art. 39, constante na Lei Complementar n° 1.124 de 23 de dezembro de 2021, que

instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores da Fundação Estadual de Atendimento

Socioeducativo de Rondônia - Fease;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Adicional de Titulação 10%, ao servidor (a) ADRIANO PEREIRA DA SILVA, matrícula nº

******155, Agente de Segurança Socioeducativo, pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de

Rondônia, desta Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo – Fease, com fulcro no Art. 39, da LC 1.124/2021.
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos administrativos e

financeiros a contar de 09/09/2024.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente/Fease

Protocolo 0053360822

Portaria de férias nº 12746 de 01 de outubro de 2024.

O(A) PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) Lei Complementar n° 965, art. 71 e art. 161 de 20/12/2017,publicada no DOE n.238,

de 20/12/2017.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JAIS PEDRACA LEOCADIO,

SÓCIOEDUCADOR, matrícula ******903, pertencente ao quadro de servidores de Fundação Estadual de Atendimento

Socioeducativo, do(s) período(s) de(21/11/2024 a 30/11/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(22/12/2024 a 31/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/10/2024.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

Protocolo DOC31528

Portaria de férias nº 12749 de 01 de outubro de 2024.

O(A) PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) Lei Complementar n° 965, art. 71 e art. 161 de 20/12/2017,publicada no DOE n.238,

de 20/12/2017.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) HILQUIAS GARCIA LOPES, POLICIAL PENAL,

matrícula ******808, pertencente ao quadro de servidores de Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo, do(s)

período(s) de(19/03/2024 a 28/03/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(02/12/2024 a 11/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/10/2024.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

Protocolo DOC31531

Portaria nº 617 de 01 de outubro de 2024

Designar o servidor para Responder Interinamente no Cargo de

Presidente da Comissão Permanente de Processo Administrativo
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Disciplinar - CPPAD, desta Fundação Estadual de Atendimento

Socioeducativo-Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições que lhes

são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a

organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia.

Resolve:

Art. 1º.DESIGNAR o servidor JADER SOUZA DE FIGUEIREDO, Agente de Segurança Socioeducativo, matrícula nº

******891,para responder interinamente na função de Presidente da Comissão Permanente de Processo

Administrativo Disciplinar - CPPAD  em substituição ao servidor FRANCISCO DAS CHAGAS CARNEIRO DA SILVA,

Agente de Segurança Socioeducativo, matrícula nº ******809, símbolo CDS-03, no período de 14 de Outubro de 2024 a

28 de Outubro de 2024, por motivo de férias.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente/Fease

Protocolo 0053375374

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI - RO, localizado a Avenida Farquar nº. 2986, Palácio Rio Madeira,

Edifício Rio Jamari, 3º Andar, Curvo 03 - Pedrinhas - Porto Velho - RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº 03.682.401/0001-67,

torna público, ematendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal nº. 13.019/2014, alterada

pela Lei nº.13.204/2015, e Art. 36 do Decreto nº. 21.431/2016, tendo em vista o Processo nº 0025.003373/2024-30, a

Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal nº. 13.019/2014, para

celebrar Termo de Fomento com a Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Linha T-15 e Adjacências -

ASPROTEC, inscrita no CNPJ/MF de nº. 10.316.128/0001-12, no valor de R$ 540.500,00 (quinhentos e quarenta mil e

quinhentos reais), recurso proveniente de Emenda Parlamentar do Deputado Estadual Ezequiel Neiva, destinado para

aquisição de 01 trator agrícola e 01 conjunto de lâmina e concha frontal, conforme apresentado em Plano de

Trabalho Id. (      0052885709).

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

Secretário de Estado da Agricultura - SEAGRI

Protocolo 0052889656

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI - RO, localizado a Avenida Farquar nº. 2986, Palácio Rio Madeira,

Edifício Rio Jamari, 3º Andar, Curvo 03 - Pedrinhas - Porto Velho - RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº 03.682.401/0001-67,

torna público, ematendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal nº. 13.019/2014, alterada

pela Lei nº.13.204/2015, e Art. 36 do Decreto nº. 21.431/2016, tendo em vista o Processo nº 0025.003436/2024-58, a

Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal nº. 13.019/2014, para

celebrar Termo de Fomento com a Associação dos Produtores Agrícolas Estrela Nova- APAEN, inscrita no CNPJ/MF de

nº. 63.761.597/0001-07, no valor de R$ 89.500,00 (oitenta e nove mil e quinhentos reais), recurso proveniente de

Emenda Parlamentar de Bancada Estadual Código nº. 07056, destinado para aquisição de 01 (uma) Colhedora de

Forragens e 02 (duas) semeadeiras adubadeiras, conforme apresentado em Plano de Trabalho Id. (      0053079199).

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

Secretário de Estado da Agricultura - SEAGRI

Protocolo 0053092257

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI - RO, localizado a Avenida Farquar nº. 2986, Palácio Rio Madeira,

Edifício Rio Jamari, 3º Andar, Curvo 03 - Pedrinhas - Porto Velho - RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº 03.682.401/0001-67,
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torna público, ematendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal nº. 13.019/2014, alterada

pela Lei nº.13.204/2015, e Art. 36 do Decreto nº. 21.431/2016, tendo em vista o Processo nº 0025.003446/2024-93, a

Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal nº. 13.019/2014, para

celebrar Termo de Fomento com a Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Comunidade do Rio Preto -

APRUCORP, inscrita no CNPJ/MF de n° 63.623.441/0001-60, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), recurso

proveniente de Emenda Parlamentar de autoria do Deputado Estadual Rodrigo Camargo, destinado para

aquisição de 01 (uma) grade niveladora, conforme apresentado em Plano de Trabalho (Id.       0053096314       ).

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

Secretário de Estado da Agricultura - SEAGRI

Protocolo 0053104663

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI - RO, localizado a Avenida Farquar nº. 2986, Palácio Rio Madeira,

Edifício Rio Jamari, 3º Andar, Curvo 03 - Pedrinhas - Porto Velho - RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº 03.682.401/0001-67,

torna público, ematendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal nº. 13.019/2014, alterada

pela Lei nº.13.204/2015, e Art. 36 do Decreto nº. 21.431/2016, tendo em vista o Processo nº 0025.003458/2024-18, a

Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal nº. 13.019/2014, para

celebrar Termo de Fomento com a Associação dos Produtores Rurais Bons Amigos- APRUBA, inscrita no

CNPJ/MF de nº. 02.427.773/0001-84, no valor de R$ 76.148,21 (setenta e seis mil cento e quarenta e oito reais e vinte e

um centavos), recurso proveniente de Emenda Parlamentar do Deputado Estadual Jean Mendonça, destinado para

aquisição de 01 grade niveladora, 01 arado subsolador e 01 distribuidor de calcário, conforme apresentado

em Plano de Trabalho Id. (      0053138611).

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

Secretário de Estado da Agricultura - SEAGRI

Protocolo 0053139933

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI - RO, localizado a Avenida Farquar nº. 2986, Palácio Rio Madeira,

Edifício Rio Jamari, 3º Andar, Curvo 03 - Pedrinhas - Porto Velho - RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº 03.682.401/0001-67,

torna público, ematendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal nº. 13.019/2014, alterada

pela Lei nº.13.204/2015, e Art. 36 do Decreto nº. 21.431/2016, tendo em vista o Processo nº 0025.003471/2024-77, a

Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal nº. 13.019/2014, para

celebrar Termo de Fomento com a Associação de Pequenas Produtores Rurais da Linha 4 - ASPLUQ, inscrita no

CNPJ/MF de n° 07.879.074/0001-99, no valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), recurso proveniente de

Emenda Parlamentar de autoria do Deputado Estadual Ezequiel Neiva, destinado para aquisição de 01 (uma)

carreta basculante, 01 (uma) grade niveladora, 01 (um) pulverizador e 01 (um) guincho giratório,

conforme apresentado em Plano de Trabalho Id. (      0053162660       ).

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

Secretário de Estado da Agricultura - SEAGRI

Protocolo 0053175908

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI - RO, localizado a Avenida Farquar nº. 2986, Palácio Rio Madeira,

Edifício Rio Jamari, 3º Andar, Curvo 03 - Pedrinhas - Porto Velho - RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº 03.682.401/0001-67,

torna público, em atendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal nº. 13.019/2014, alterada

pela Lei nº. 13.204/2015, e Art. 36 do Decreto nº. 21.431/2016, tendo em vista o Processo nº 0025.003477/2024-44, a

Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal nº. 13.019/2014, para

celebrar Termo de Fomento com a Associação dos Produtores Rurais Nova União, inscrita no CNPJ/MF de n°

06.306.421/0001-21, no valor de R$ 84.500,00, recurso proveniente de Emenda Parlamentar de Bancada Estadual



Terça-feira, 1 de outubro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/23068
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 01/10/2024, às 14:31

Rondônia, ed.  185 - 494

Código nº. 07051, destinado para aquisição de 01 (uma) colhedora de forragem, conforme apresentado em

Plano de Trabalho Id. (      0053189013).

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

Secretário de Estado da Agricultura - SEAGRI

Protocolo 0053221737

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI - RO, localizado a Avenida Farquar nº. 2986, Palácio Rio Madeira,

Edifício Rio Jamari, 3º Andar, Curvo 03 - Pedrinhas - Porto Velho - RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº 03.682.401/0001-67,

torna público, ematendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal nº. 13.019/2014, alterada

pela Lei nº.13.204/2015, e Art. 36 do Decreto nº. 21.431/2016, tendo em vista o Processo nº 0025.003495/2024-26, a

Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal nº. 13.019/2014, para

celebrar Termo de Fomento com a Associação das Produtoras e Produtores Rurais de Novo Plano -

AGRINOVA       , inscrita no CNPJ/MF de n° 07.160.650/0001-43       , no valor de R$ 308.500,00 (trezentos e oito mil e

quinhentos reais), recurso proveniente de Emenda Parlamentar de Bancada Estadual Código n°. 7053, destinado

para aquisição de 01 (um) trator agrícola, conforme apresentado em Plano de Trabalho Id. (             0053215110       ).

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

Secretário de Estado da Agricultura - SEAGRI

Protocolo 0053218555

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI - RO, localizado a Avenida Farquar nº. 2986, Palácio Rio Madeira,

Edifício Rio Jamari, 3º Andar, Curvo 03 - Pedrinhas - Porto Velho - RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº 03.682.401/0001-67,

torna público, ematendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal nº. 13.019/2014, alterada

pela Lei nº.13.204/2015, e Art. 36 do Decreto nº. 21.431/2016, tendo em vista o Processo nº 0025.003499/2024-12, a

Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal nº. 13.019/2014, para

celebrar Termo de Fomento com a Associação dos Produtores Rurais da Comunidade São Jorge - ASJOR,

inscrita no CNPJ/MF de nº. 34.480.988/0001-55, no valor de R$ 191.390,00 (cento e noventa e um mil trezentos e

noventa reais), recurso proveniente de Emenda Parlamentar de Bancada Estadual Código nº. 7051, destinado para

aquisição de 01 colhedora de forragens, 01 GPS agrícola e 01 grade aradora, conforme apresentado em

Plano de Trabalho Id. (0053218498      ).

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

Secretário de Estado da Agricultura - SEAGRI

Protocolo 0053218953

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI - RO, localizado a Avenida Farquar nº. 2986, Palácio Rio Madeira,

Edifício Rio Jamari, 3º Andar, Curvo 03 - Pedrinhas - Porto Velho - RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº 03.682.401/0001-67,

torna público, ematendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal nº. 13.019/2014, alterada

pela Lei nº.13.204/2015, e Art. 36 do Decreto nº. 21.431/2016, tendo em vista o Processo nº 0025.003448/2024-82, a

Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal nº. 13.019/2014, para

celebrar Termo de Fomento com a Associação de Produtores Rurais da Estrada Ponte Bonita - APRUPOB       ,

inscrita no CNPJ/MF de n° 01.748.908/0001-40, no valor de R$ 29.500,00 (vinte e nove mil e quinhentos reais), recurso

proveniente de Emenda Parlamentar de Bancada Estadual Código nº. 7053, destinado para aquisição de 01 (um)

trator cortador de grama       , conforme apresentado em Plano de Trabalho Id. (             0053109720       ).

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

Secretário de Estado da Agricultura - SEAGRI

Protocolo 0053121323

AVISO
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DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI - RO, localizado a Avenida Farquar nº. 2986, Palácio Rio Madeira,

Edifício Rio Jamari, 3º Andar, Curvo 03 - Pedrinhas - Porto Velho - RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº 03.682.401/0001-67,

torna público, ematendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal nº. 13.019/2014, alterada

pela Lei nº.13.204/2015, e Art. 36 do Decreto nº. 21.431/2016, tendo em vista o Processo nº 0025.003503/2024-34, a

Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal nº. 13.019/2014, para

celebrar Termo de Fomento com a Associação dos Produtores Rurais da Linha 17 - ASPROLIDER, inscrita no

CNPJ/MF de n° 25.224.719/0001-37, no valor de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais), recurso proveniente de

Emenda Parlamentar de Bancada Estadual Código nº. 7055, destinado para aquisição de 01 (um) conjunto

de concha e lâmina, conforme apresentado em Plano de Trabalho Id. (      0053228989       ).

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

Secretário de Estado da Agricultura - SEAGRI

Protocolo 0053241494

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI - RO, localizado a Avenida Farquar nº. 2986, Palácio Rio Madeira,

Edifício Rio Jamari, 3º Andar, Curvo 03 - Pedrinhas - Porto Velho - RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº 03.682.401/0001-67,

torna público, ematendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal nº. 13.019/2014, alterada

pela Lei nº.13.204/2015, e Art. 36 do Decreto nº. 21.431/2016, tendo em vista o Processo nº 0025.003490/2024-01, a

Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal nº. 13.019/2014, para

celebrar Termo de Fomento com a Associação dos Produtores de Leite de Urupá e Região - APROLEITE,

inscrita no CNPJ/MF de n° 08.985.562/0001-43, no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais) recurso

proveniente de Emenda Parlamentar de Bancada Estadual Código nº. 7056, destinado para aquisição de 02

(dois) tanques de leite de 300 litros e 10 (dez) tanques de leite de 450 litros, conforme apresentado em

Plano de Trabalho Id. (      0053205469).

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

Secretário de Estado da Agricultura - SEAGRI

Protocolo 0053213543

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI - RO, localizado a Avenida Farquar nº. 2986, Palácio Rio Madeira,

Edifício Rio Jamari, 3º Andar, Curvo 03 - Pedrinhas - Porto Velho - RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº 03.682.401/0001-67,

torna público, ematendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal nº. 13.019/2014, alterada

pela Lei nº.13.204/2015, e Art. 36 do Decreto nº. 21.431/2016, tendo em vista o Processo nº 0025.003496/2024-71, a

Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal nº. 13.019/2014, para

celebrar Termo de Fomento com a Associação dos Produtores Rurais da Linha C-80 TB-10 - ASPRORBE,

inscrita no CNPJ/MF de n° 12.071.307/0001-62, no valor de R$ 163.400,00 (cento e sessenta e três mil e quatrocentos

reais), recurso proveniente de menda Parlamentar de Bancada Estadual Código n°. 7051, destinado para aquisição

de 01 misturador de ração, 01 distribuidor de calcário, 01 carreta agrícola, 01 triturador agrícola, 01

grade niveladora e 01 motor elétrico, conforme apresentado em Plano de Trabalho Id. (0053216363      ).

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

Secretário de Estado da Agricultura - SEAGRI

Protocolo 0053217252

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI - RO, localizado a Avenida Farquar nº. 2986, Palácio Rio Madeira,

Edifício Rio Jamari, 3º Andar, Curvo 03 - Pedrinhas - Porto Velho - RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº 03.682.401/0001-67,

torna público, ematendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal nº. 13.019/2014, alterada

pela Lei nº.13.204/2015, e Art. 36 do Decreto nº. 21.431/2016, tendo em vista o Processo nº 0025.003344/2024-78, a

Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal nº. 13.019/2014, para
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celebrar Termo de Fomento com a Associação de Pequenos Produtores Rurais Água Claras - APRAC, inscrita no

CNPJ/MF de n° 09.510.287/0001-74, no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), recurso proveniente de Emenda

Parlamentar de autoria do Deputado Estadual Edevaldo Neves       , destinado para aquisição de 01 (um)

distribuidor de esterco liquido, 01 (uma) carreta para tratorito, 01 (um) perfurador de solo, 01 (uma)

enxada rotativa e 01 (uma) bomba submersa       , conforme apresentado em Plano de Trabalho Id. (             0052820646       ).

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

Secretário de Estado da Agricultura - SEAGRI

Protocolo 0052829239

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI - RO, localizado a Avenida Farquar nº. 2986, Palácio Rio Madeira,

Edifício Rio Jamari, 3º Andar, Curvo 03 - Pedrinhas - Porto Velho - RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº 03.682.401/0001-67,

torna público, ematendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal nº. 13.019/2014, alterada

pela Lei nº.13.204/2015, e Art. 36 do Decreto nº. 21.431/2016, tendo em vista o Processo nº 0025.003350/2024-25, a

Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal nº. 13.019/2014, para

celebrar Termo de Fomento com a Associação dos Produtores Rurais do Assentamento Elcio Machado- ASPRAEM,

inscrita no CNPJ/MF de nº. 14.610.405/0001-56, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), recurso proveniente de

Emenda Parlamentar de autoria do Deputado Estadual Pedro Fernandes, destinado para aquisição de 01 (uma)

Carreta Agrícola e 06 (seis) pulverizadores, conforme apresentado em Plano de Trabalho Id. (      0052829336).

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

Secretário de Estado da Agricultura - SEAGRI

Protocolo 0052836391

AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL

DO ESTADO DE RONDÔNIA - IDARON

Portaria nº 789 de 30 de setembro de 2024

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA - IDARON, no

uso de suas atribuições legais e regimentais na forma da lei;

Considerando a Lei Complementar nº 68, de 09 de dezembro de 1992,

Art. 135 - Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço:

I - por um dia, para doação de sangue;

II - por dois dias, para se alistar como eleitor;

III - por oito dias consecutivos, em razão de:

a) casamento;

b) falecimento de cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, menor sob

sua guarda e irmão.

RESOLVE:

CONCEDER 08 (oito) dias consecutivos de licença nojo/óbito, a servidora MARILEIA TEIXEIRA DE ASSUNÇÃO,

Assistente de Gestão da Defesa Agropecuária, matrícula n. ******214, efetiva, lotada na Coordenadoria de

Contabilidade - CCONT, a contar de 25 de setembro de 2024 - Certidão de óbito (0053328476).

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0053331917

Portaria nº 783 de 25 de setembro de 2024

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA,

no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Complementar nº 215, de 19 de julho de 1999, e o Decreto nº

8866, de 27 de setembro de 1999, em seu artigo 15, inciso XIV;

RESOLVE:

ALTERAR na Portaria 262 (0047703942), que concedeu gozo de folgas compensatórias por Doação de Sangue,

concedidas a servidora MARINA TABALIPA MARINI matrícula *****849, lotada na Unidade Local de Sanidade Animal



Terça-feira, 1 de outubro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/23068
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 01/10/2024, às 14:31

Rondônia, ed.  185 - 497

e Vegetal de Vilhena, desta Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, conforme descrito:

Onde se lê:

...nos dias 08, 09, 10 e 11 de outubro de 2024.

Leia-se:

...nos dias 07, 08, 09 e 10 de outubro de 2024.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0053198873

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

AMBIENTAL - SEDAM

Portaria nº 385 de 30 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 41, a Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, e Decreto de nomeação de 27 de março de 2023,

Ed. 59 de 29.03.2023.

Considerando o cumprimento de sentença junto aos autos do Processo Judicial n.º 7003826-02.2023.8.22.0007,

apresentado através do Processo SEI/RO n° 0020.018550/2024-22.

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER, a contar de 01 de outubro de 2022, com fundamento no Decreto n° 19.202/2014 e Lei

2.165/2009, Art. 1°, § 2 do inciso I, item b, o ADICIONAL DE PERICULOSIDADE no percentual de 30% (trinta por

cento), ao servidor DIVINO GERMANO FILHO, ocupante do cargo de Técnico Agropecuária, inscrito sob a matrícula

n.º ******836, lotado no Escritório Regional de Gestão Ambiental de Cacoal, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do

Estado de Rondônia da Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0053344391

Portaria de férias nº 12724 de 01 de outubro de 2024.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JOSE GEOVANE DE SOUZA COELHO, CASA

CIVIL - Assessor III - CDS-03 *, matrícula ******451, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Ambiental, do(s) período(s) de(01/10/2024 a 10/10/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de(15/11/2024 a 24/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/10/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC31505
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EXTRATO

TERMO DE COMPROMISSO Nº 218/2023

OBJETO: Firmar Termo de Compromisso de adesão ao Programa de Regularização Ambiental - PRA, Art. 59,

parágrafo 2º da Lei Federal nº 12.651/2012, do imóvel rural denominado Lotes 01, 03, 05 e 07 da Gleba 02 e

Lotes 02, 04, 06 e 08 da GLEBA 01, todos do SETOR RIO BRANCO III, localizado no município de Nova

Brasilândia/RO,com área total de 776,3569 hectares.

OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Do Compromissário:

Compensar a área de 145,2527 hectares de passivo ambiental anterior a 22/07/2008 em área de Reserva Legal

degradada, mediante compensação ambiental na modalidade doação ao Instituto Chico Mendes, de área localizada no

interior da Reserva Extrativista, em conformidade com a proposta aprovada pela SEDAM/RO;

Efetivar a compensação da Reserva Legal aprovada pela SEDAM, providenciando a averbação de tal

compensação nas matrículas dos imóveis envolvidos, no prazo de 120 dias, a contar da data de entrega pela SEDAM

dos respectivos termos de compensação de Reserva Legal;

Promover a recuperação de 133,8412 hectares em área de preservação permanente, e 21,4689 hectares em

área de Reserva Legal mediante utilização de recuperação em conformidade com o Projeto de Recuperação de Área

Degradada e/ou Alterada, aprovado pela SEDAM/RO;

Apresentação do Relatório de Monitoramento a SEDAM/RO, a cada 02 (dois) anos;

Cumprir rigorosamente as orientações técnicas e jurídicas constantes do processo administrativo, que passam a

integrar o presente Termo de Compromisso.

Do Compromitente:

Promover o acompanhamento e monitoramento via sensoriamento remoto, do cumprimento das obrigações

assumidas no Termo de Compromisso;

Em caso de descumprimento do pactuado no Termo de Compromisso, irá promover a aplicação as multas e

demais sanções previstas na Cláusula 9ª do referido Termo.

DAS PENALIDADES EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DO TC

Retomada do Processo Administrativo do órgão ambiental autuante;

Paralização das atividades admitidas nas áreas consolidadas;

Obrigação de recomposição integral das áreas consolidadas (Lei Federal nº 12.651/2012);

Aplicação e execução de sanções e demais cominações previstas no Termo.

AS PARTES QUE ASSINAM:

Compromitente:

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos - Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental.

Compromissário:

José XXXX XXX, CPF/nº XXX.078.389-XX

Protocolo 0053312646

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO - SEDEC

Portaria nº 377 de 30 de setembro de 2024

Revoga a Portaria nº 358 de 05 de setembro de 2024 publicação no dia 06 de setembro de 2024); e Institui a Comissão

de acompanhamento e fiscalização do contrato de locação com o Porto Velho Shopping- Espaço HUB.RO.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDEC, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere os artigos 1º e 2º Lei complementar nº 1.105. de 12 de novembro de 2021, que

dispõe sobre a transformação da Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura -SEDI em

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC, e altera, acresce e revoga dispositivos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão que terá por finalidade o

monitoramento, fiscalização, acompanhamentos e avaliação do contrato de locação com o Porto Velho Shopping-

Espaço HUB.RO, localizado no Porto Velho Shopping, 1° piso.
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I - Gestor: Patrícia Alves Portela, Coordenadora;

II-Fiscal: Karina Rodrigues Melo, Assessora;

III-Fiscal: Gilnei Royer Matos, Assessor;

IV- Fiscal: Eva Beatriz Bitencourt Barros, Assessora.

Art. 2º – Revoga a Portaria nº 358 de 05 de setembro de 2024.

Art. 3º - Os membros da Comissão de Recebimento e Certifico de Notas devem elaborar e assinar os

documentos pertinentes à sua competência, tais como: certifico de notas e termo de recebimento provisórios e

definitivo.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário de Estado Adjunto do Desenvolvimento Econômico

SEDEC-RO

Protocolo 0053336561

Portaria nº 379 de 30 de setembro de 2024

Revoga a Portaria nº 244 de 24 de junho de 2024, com publicação no dia 25 de junho de 2024); e Institui a Comissão de

acompanhamento e fiscalização do contrato de serviço de recarga e manutenção de 03 extintores CO  do Espaço

HUB.RO.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDEC, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere os artigos 1º e 2º Lei complementar nº 1.105. de 12 de novembro de 2021, que

dispõe sobre a transformação da Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura -SEDI em

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC, e altera, acresce e revoga dispositivos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão que terá por finalidade o

monitoramento, fiscalização, acompanhamentos e avaliação do contrato de serviço de recarga e manutenção de 03

extintores tipo CO² - 6kg, por um período de 12 (doze) meses para o espaço Hub.Ro, conforme consta nos autos do

processo eletrônico SEI nº 0041.000997/2024-05.

I - Gestor: Patrícia Alves Portela, Coordenadora;

II-Fiscal: Karina Rodrigues Melo, Assessora;

III-Fiscal: Gilnei Royer Matos, Assessor;

IV- Fiscal: Eva Beatriz Bitencourt Barros, Assessora.

Art. 2º – Revoga a Portaria nº 244 de 24 de junho de 2024.

Art. 3º - Os membros da Comissão de Recebimento e Certifico de Notas devem elaborar e assinar os

documentos pertinentes à sua competência, tais como: certifico de notas e termo de recebimento provisórios e

definitivo.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico

Protocolo 0053338341

Portaria nº 380 de 30 de setembro de 2024

Revoga a Portaria n° 219 de 04 de junho de 2024, com publicação no dia 07 de junho de 2024); e Institui a Comissão de

acompanhamento e fiscalização do Processo Administrativo Nº0041.000254/2023-46, referente a Contratação de

Empresa especializada para realizar diagnóstico, análise e implantação de ecossistema e habitats de inovação no

Estado de Rondônia.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere os artigos 1º e 2º Lei complementar nº 1.105. de 12 de novembro de 2021, que dispõe sobre a

transformação da Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura -SEDI em Secretaria de

Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC, e altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 965,

de 20 de dezembro de 2017.

RESOLVE:

2
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Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a portaria para comissão de

acompanhamento e fiscalização do Processo Administrativo Nº 0041.000254/2023-46, referente a Contratação de

Empresa especializada para realizar diagnóstico, análise e implantação de ecossistema e habitats de inovação no

Estado de Rondônia.

I - Gestor: Patrícia Alves Portela, Coordenadora;

II-Fiscal: Karina Rodrigues Melo, Assessora;

III-Fiscal: Gilnei Royer Matos, Assessor;

IV- Fiscal: Eva Beatriz Bitencourt Barros, Assessora.

Art. 2º - Revoga a Portaria nº 219 de 04 de junho de 2024.

Art. 3º - Os membros da Comissão de Recebimento e Certifico de Notas devem elaborar e assinar os

documentos pertinentes à sua competência, tais como: certifico de notas e termo de recebimento provisórios e

definitivo.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico

Protocolo 0053341423

Portaria nº 381 de 01 de outubro de 2024

Instituir comissão onde designa servidores para compor a Comissão de Monitoramento, Fiscalização,

Acompanhamento e Avaliação do processo de nº (0041.002882/2023-66) no âmbito da Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Econômico - SEDEC.

O SECRETARIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO-SEDEC, no uso de suas atribuições legais

que lhe confere os artigos 50 e 97, da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017 alterada pela Lei

Complementar nº 1.105 de 12 de novembro de 2021 publicado no DOE nº 5 de 10 de janeiro de 2022 e Decreto de 30

de dezembro de 2022, publicado Porto Velho, 31 de dezembro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão que terá por finalidade o

Recebimento, Fiscalização e Acompanhamento do processos de nº (0041.002882/2023-66) referente a

Contratação/locação de estrutura, as quais serão utilizadas em eventos do PROAMPE/RO, festivais gastronômicos e

eventos de fomento ao empreendedorismo no último bimestre de 2023 e primeiro trimestre de 2024, na capital e

interior do Estado de Rondônia.

I.HABGAIL SILVA MAGALHÃES DE ARAÚJO; Matrícula nº***994, designada como Gestor;

II. FERNANDO GILBERTO WERRI FILHO; Matrícula nº***351 , designado comoFiscal;

III. GISELE AMARAL CINTRA; Matrícula nº ***622, designado como fiscal;

IV. ANA CLAUDIA SOUZA DA SILVA RAZINI; Matrícula nº ***020, designado como fiscal.

Art. 2º - O fiscal do contrato deverá, para tanto, proceder com a anotação em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do serviço, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados, bem como solicitar a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes,

as decisões e providências que ultrapassarem a sua competência.

Art. 3º - Revoga-se a Portaria nº 288 de 23 de julho de 2024.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico

SEDEC-RO

Protocolo 0053358199

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP

Portaria nº 676 de 25 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, nomeado por meio do Decreto de

31 de março de 2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
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41 da Lei Complementar n.º 965/2017, publicada no DOE 238 de 20 dezembro de 2017;

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n.° 1.060 de 21 de maio de 2020, que dispõe sobre a criação

da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP;

CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 13.019/2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a

administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de

finalidades de interesse público e recíproco;

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Estado de Rondônia regulamentou a Lei Federal n.º 13.019/2014 por

intermédio do Decreto n.º 21.431/2016;

CONSIDERANDO que tanto a Lei Federal n.º 13.019/2014, quanto o Decreto Estadual n.º 21.431/2016, exigem a

criação da Comissão de Monitoramento e Avaliação, sendo esta considerada um órgão colegiado destinado a

monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade civil mediante termo de colaboração ou

termo de fomento, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a participação de pelo

menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração

pública, nos termos do art. 2º, XI da Lei Federal n.º 13.019/2014 e art. 2º, XIV do Decreto n.º 21.431/2016;

CONSIDERANDO que essa Secretaria celebra instrumentos de transferências voluntárias com Organizações da

Sociedade Civil, torna-se necessária a criação da referida Comissão de Monitoramento e Avaliação para acompanhar

os instrumentos celebrados;

CONSIDERANDO a formalização do processo administrativo SEI n.º 0069.181087/2021-55, que visa à indicação

de servidores para composição da comissão em comento;

CONSIDERANDO as lotações, relotações e remoções de servidores na Gerência de Convênios, se faz sendo

necessária a alteração da Portaria 566 (0051590252);

R E S O L V E:

Art. 1º EXCLUIR da portaria 566 (0051590252), a servidora ADRIELI NÁGILA KESTER JUVINO, Matrícula: ******846,

lotada nesta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, considerando a relotação na Coordenadoria

de Gestão de Pessoas;

Art. 2º ALTERAR a portaria 566 (0051590252), visando INCLUIR/DESIGNAR os servidores Lucas Lopes do

Amaral, Matricula ******029 e, Ramon Viana Silva, Matricula ******270, para atuarem como gestores conforme

QUADRO I - dos Gestores de Parcerias:

QUADRO I - dos Gestores de Parcerias

Nome Matrícula Designação

KAMILLA LUNA CAVALHEIRO ******619 Gestora

PRISCILA OLIVEIRA SANTOS ******616 Gestora

ANA PAULA PEREIRA ALENCAR ******436 Gestora

AUGUINÊS DA SILVA DE OLIVEIRA ******322 Gestora

CLARICE CATAFESTA ******997 Gestora

ALEX DOS SANTOS PASSOS ******043 Gestor

GILMAR ALVES DA SILVA ******623 Gestor

WALMIR MONTEIRO DA COSTA ******254 Gestor

LUCAS LOPES DO AMARAL ******029 Gestor

RAMON VIANA SILVA ******270 Gestor

Art. 3º ALTERAR a portaria 566 (0051590252), visando INCLUIR/DESIGNAR os servidores Lucas Lopes do

Amaral, Matricula ******029 e Ramon Viana Silva, Matricula ******270, Gilmar Alves da Silva, Matricula ******623 e

Walmir Monteiro da Costa, Matricula ******254, conforme QUADRO II - para comporem a Comissão de Monitoramento

e Avaliação, órgão colegiado destinado a monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade

civil mediante termo de colaboração ou termo de fomento, fundamentada no que dispõe o inciso XI do Art. 2º, alínea h

do Art. 35 da Lei nº 13.019, de 31.07.2014 e Inciso XIV do Art. 2º, Inciso I do Art. 3º, do Decreto n.º 21.431, de

29.11.2016;

QUADRO II - Da Comissão de Monitoramento e Avaliação

Nome Matrícula Designação

NIVALDO FARIA CASTRO ******500 Presidente

CLAUZERINO FERREIRA MAFORTE JUNIOR ******104 Vice-presidente
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ANA PAULA PEREIRA ALENCAR ******436 Membro

KAMILLA LUNA CAVALHEIRO ******619 Membro

AUGUINÊS DA SILVA DE OLIVEIRA ******322 Membro

CLARICE CATAFESTA ******997 Membro

PRISCILA OLIVEIRA SANTOS ******616 Membro

ALEX DOS SANTOS PASSOS ******043 Membro

GILMAR ALVES DA SILVA ******623 Membro

WALMIR MONTEIRO DA COSTA ******254 Membro

LUCAS LOPES DO AMARAL ******029 Membro

RAMON VIANA SILVA ******270 Membro

Art. 4ºEsta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Dê Ciência,

Publique-se,

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0053195108

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0069.002775/2024-19

Considerando que a prestação de contas de diárias desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP/RO, foi objeto de análise por esta SEOSP/RO, através do Parecer 892 (0053245266), onde consta a

regularidade.

Considerando a certidão retro mencionado, em que a despesa encontra-se nas normas aplicáveis à Administração

Pública, em cumprimento a Resolução nº 01 de 23 de novembro de 2017 e Resolução nº 03 de 5 de janeiro de 2018,

Pág. 57 DOE N.4, da Controladoria Geral do Estado – CGE/RO, portanto, apta para ser homologada, nos termos do art.

18, do Decreto n.º 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o referido.

PEDRINA MARIA FERREIRA DA SILVA

Gerente Financeiro - SEOSP/RO

DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinado à Gerência Financeira, que proceda com os atos de

baixa da responsabilidade dos beneficiados, ANTÔNIO CARLOS FERREIRA JUNIOR; E LIDELBERTON ALVES

LINHARES JÚNIOR. no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF, do processo supramencionado.

Tornar Público a presente homologação nos termos do Decreto nº 17.145 de 1º de outubro de 2012.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0053291483

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0069.002812/2024-81

Considerando que a prestação de contas de diárias desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP/RO, foi objeto de análise por esta SEOSP/RO, através do Parecer 872 (0053079873), onde consta a

regularidade.

Considerando a certidão retro mencionado, em que a despesa encontra-se nas normas aplicáveis à Administração

Pública, em cumprimento a Resolução nº 01 de 23 de novembro de 2017 e Resolução nº 03 de 5 de janeiro de 2018,

Pág. 57 DOE N.4, da Controladoria Geral do Estado – CGE/RO, portanto, apta para ser homologada, nos termos do art.

18, do Decreto n.º 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o referido.

PEDRINA MARIA FERREIRA DA SILVA

Gerente Financeiro - SEOSP/RO
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DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinado à Gerência Financeira, que proceda com os atos de

baixa da responsabilidade dos beneficiados, ELTON DA SILVA FEITOSA; ADRIANA LARISSA DA SILVA MENDES

NASCIMENTO; EDAISE HELENA MOREIRA SILVA ROBERTO. no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal

– SIGEF, do processo supramencionado. Tornar Público a presente homologação nos termos do Decreto nº 17.145 de

1º de outubro de 2012.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0053244897

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0069.002929/2024-64

Considerando que a prestação de contas de diárias desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP/RO, foi objeto de análise por esta SEOSP/RO, através do Parecer 877 (0053093137), onde consta a

regularidade.

Considerando a certidão retro mencionado, em que a despesa encontra-se nas normas aplicáveis à Administração

Pública, em cumprimento a Resolução nº 01 de 23 de novembro de 2017 e Resolução nº 03 de 5 de janeiro de 2018,

Pág. 57 DOE N.4, da Controladoria Geral do Estado – CGE/RO, portanto, apta para ser homologada, nos termos do art.

18, do Decreto n.º 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o referido.

PEDRINA MARIA FERREIRA DA SILVA

Gerente Financeiro - SEOSP/RO

DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinado à Gerência Financeira, que proceda com os atos de

baixa da responsabilidade dos beneficiados, SEBASTIÃO CEZARIO DOS SANTOS NETO; E ANDRÉIA DE SOUZA

ROCHA.no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF, do processo supramencionado. Tornar Público

a presente homologação nos termos do Decreto nº 17.145 de 1º de outubro de 2012.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0053243868

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0069.002595/2024-29

Considerando que a prestação de contas de diárias desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP/RO, foi objeto de análise por esta SEOSP/RO, através do Parecer 878 (0053094638), onde consta a

regularidade.

Considerando a certidão retro mencionado, em que a despesa encontra-se nas normas aplicáveis à Administração

Pública, em cumprimento a Resolução nº 01 de 23 de novembro de 2017 e Resolução nº 03 de 5 de janeiro de 2018,

Pág. 57 DOE N.4, da Controladoria Geral do Estado – CGE/RO, portanto, apta para ser homologada, nos termos do art.

18, do Decreto n.º 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o referido.

PEDRINA MARIA FERREIRA DA SILVA

Gerente Financeiro - SEOSP/RO

DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinado à Gerência Financeira, que proceda com os atos de

baixa da responsabilidade dos beneficiados, KARINA PROVATE GONÇALVES; E ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA,

BRUNO OLIVEIRA MOTOYAMA.no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF, do processo

supramencionado. Tornar Público a presente homologação nos termos do Decreto nº 17.145 de 1º de outubro de

2012.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA
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Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0053242764

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0069.002429/2024-22

Considerando que a prestação de contas de diárias desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP/RO, foi objeto de análise por esta SEOSP/RO, através do Parecer 873 (0053080111) , onde consta a

regularidade.

Considerando a certidão retro mencionado, em que a despesa encontra-se nas normas aplicáveis à Administração

Pública, em cumprimento a Resolução nº 01 de 23 de novembro de 2017 e Resolução nº 03 de 5 de janeiro de 2018,

Pág. 57 DOE N.4, da Controladoria Geral do Estado – CGE/RO, portanto, apta para ser homologada, nos termos do art.

18, do Decreto n.º 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o referido.

PEDRINA MARIA FERREIRA DA SILVA

Gerente Financeiro - SEOSP/RO

DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinado à Gerência Financeira, que proceda com os atos de

baixa da responsabilidade dos beneficiados, ANTÔNIO CARLOS FERREIRA JUNIOR; e LIDELBERTON ALVES

LINHARES JÚNIOR.no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF, do processo supramencionado.

Tornar Público a presente homologação nos termos do Decreto nº 17.145 de 1º de outubro de 2012.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0053241680

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0069.002937/2024-19

Considerando que a prestação de contas de diárias desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP/RO, foi objeto de análise por esta SEOSP/RO, através do Parecer 880 (0053137483) , onde consta a

regularidade.

Considerando a certidão retro mencionado, em que a despesa encontra-se nas normas aplicáveis à Administração

Pública, em cumprimento a Resolução nº 01 de 23 de novembro de 2017 e Resolução nº 03 de 5 de janeiro de 2018,

Pág. 57 DOE N.4, da Controladoria Geral do Estado – CGE/RO, portanto, apta para ser homologada, nos termos do art.

18, do Decreto n.º 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o referido.

PEDRINA MARIA FERREIRA DA SILVA

Gerente Financeiro - SEOSP/RO

DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinado à Gerência Financeira, que proceda com os atos de

baixa da responsabilidade dos beneficiados, GUILHERME RODRIGUES ALMEIDA; E JANUARIO VIEIRA MENDES. no

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF, do processo supramencionado. Tornar Público a presente

homologação nos termos do Decreto nº 17.145 de 1º de outubro de 2012.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0053239757

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0069.002753/2024-41

Considerando que a prestação de contas de diárias desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP/RO, foi objeto de análise por esta SEOSP/RO, através do Parecer 887 (0053214715) , onde consta a

regularidade.
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Considerando a certidão retro mencionado, em que a despesa encontra-se nas normas aplicáveis à Administração

Pública, em cumprimento a Resolução nº 01 de 23 de novembro de 2017 e Resolução nº 03 de 5 de janeiro de 2018,

Pág. 57 DOE N.4, da Controladoria Geral do Estado – CGE/RO, portanto, apta para ser homologada, nos termos do art.

18, do Decreto n.º 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o referido.

PEDRINA MARIA FERREIRA DA SILVA

Gerente Financeiro - SEOSP/RO

DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinado à Gerência Financeira, que proceda com os atos de

baixa da responsabilidade dos beneficiados,FELIPE CIPRIANO DA SILVA; E CARLOS ANDRÉ DA SILVA MORAIS. no

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF, do processo supramencionado. Tornar Público a presente

homologação nos termos do Decreto nº 17.145 de 1º de outubro de 2012.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0053238989

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0069.003011/2024-32

Considerando que a prestação de contas de diárias desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP/RO, foi objeto de análise por esta SEOSP/RO, através do Parecer 894 (0053271796) , onde consta a

regularidade.

Considerando a certidão retro mencionado, em que a despesa encontra-se nas normas aplicáveis à Administração

Pública, em cumprimento a Resolução nº 01 de 23 de novembro de 2017 e Resolução nº 03 de 5 de janeiro de 2018,

Pág. 57 DOE N.4, da Controladoria Geral do Estado – CGE/RO, portanto, apta para ser homologada, nos termos do art.

18, do Decreto n.º 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o referido.

PEDRINA MARIA FERREIRA DA SILVA

Gerente Financeiro - SEOSP/RO

DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinado à Gerência Financeira, que proceda com os atos de

baixa da responsabilidade dos beneficiados, ELTON DA SILVA FEITOSA; ADRIANA LARISSA DA SILVA MENDES

NASCIMENTO; e DAISE HELENA MOREIRA SILVA ROBERTO. no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão

Fiscal – SIGEF, do processo supramencionado. Tornar Público a presente homologação nos termos do Decreto nº

17.145 de 1º de outubro de 2012.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0053284280

Portaria nº 682 de 01 de outubro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, nomeado por meio do Decreto de

31 de março de 2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar nº 965 de 2017.

CONSIDERANDO o constante no Despacho SEOSP-NPD (0053353724), nos autos do Processo SEI nº

0069.002870/2024-12.

R E S O L V E:

Art. 1º -ALTERAR, o gozo da Folga Compensatória concedida através da Portaria nº 623 de 02 de setembro de

2024 (0052405295), publicada no DIOF nº 165 de 03/09/2024, ao servidor Tonny Smaylon Gomes de Carvalho,

ocupante do cargo de Administrador, matrícula nº ******475, lotado na Gerência de Gestão de Pessoas/GGP, do dia

02/10/2024 para o dia 04/10/2024.

Publica-se.

Registra-se.
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Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos

Protocolo 0053356252

Portaria nº 683 de 01 de outubro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, nomeado por meio do Decreto de

31 de março de 2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar nº 965 de 2017.

CONSIDERANDO o constante no Despacho SEOSP-GAB (0053339496), nos autos do Processo SEI nº

0069.002828/2024-93.

RESOLVE:

Art. 1º - INCLUIR, a servidora abaixo relacionada, na Portaria nº 611 de 27 de agosto de 2024, publicada no

DIOF nº 161 de 06/08/2024, para atuar como Ponto Focal, no tratamento e envio de informações trabalhistas,

previdenciárias e autenticação fiscal dos dados enviados para o Governo Federal, dos servidores vinculados a

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO, através da operação do sistema eSocial-PRO, sem ônus

e prejuízo de suas atividades.

NOME MATRÍCULA CARGO

Raquel Rozana Burgel ******710 Professora Classe C

Publique-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos

Protocolo 0053357114

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

E TRANSPORTES - DER

Portaria nº 2582 de 26 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO o disposto nos termos do art. 98 da Lei n. 9504/97 (Leis das Eleições) e art. 1º, § 2º, da

Resolução TSE n. 22.747/2008

CONSIDERANDO o constante no Requerimento (0053211945), Portaria 2526 (0052927612) e Declaração da

Justiça Eleitoral (0049334508), nos autos do Processo SEI Nº 0009.006759/2024-00;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER folga eleitoral por 2 (dois) dias, a servidora IANARA FÉLIX NÉRI DA SILVA, matrícula n.º

******589, ocupante do cargo de Engenheiro Civil, lotada na Gerência de Obra de Arte da Coordenadoria de Projeto e

Planejamento e Orçamento de Obras deste Departamento, referente a serviços prestados a 6ª Zona Eleitoral de

Rondônia, nas Eleições Gerais de 2022, para ser usufruto em 26 e 27 de setembro de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0053229625

AVISO
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O Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes – DER/RO, localizado na Av. Farquar com a Rua Pio XII,

s/n.º - Palácio Rio Madeira, Bloco Curvo 3, 5º andar – Pedrinhas, Porto Velho–RO, inscrito no CNPJ sob o n.º

04.285.920/0001-54, torna público que está requerendo junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E

DESENVOLVIMENTO URBANO – SEMMADU, a RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO referente à atividade de

Execução de pavimentação asfáltica, drenagem, meio fio, nas vias urbanas do município de Rolim de Moura–RO,

Processo SEDAM 1801/01022/2017, localizado no município de Rolim de Moura–RO, nas Coordenadas Geográficas: 11°

43' 26,1" S 61° 48' 20,4" W.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral/DER-RO

Protocolo 0053290020

AVISO

O Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes – DER/RO, localizado na Av. Farquar com a Rua

Pio XII, s/n.º - Palácio Rio Madeira, Bloco Curvo 3, 5º andar – Pedrinhas, Porto Velho–RO, inscrito no CNPJ sob o n.º

04.285.920/0001-54, torna público que obteve junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA da Prefeitura de

Cacoal, a LICENÇA MUNICIPAL PREVIA n.º 048/SEMMA/2024 referente ao PROCESSO n.º: 31822/2024 com vencimento

em 27/09/2026 da atividade de obra de Construção de galeria celular do tipo Bueiro Duplo Celular de Concreto (BDCC)

3,00m x 3,00m, drenagem superficial, sinalização e passagem de pedestres/ciclista no igarapé Volta Grande localizado

no km 21,5 da RO-488, trecho RO-133 a RO-387, nas coordenadas geográficas 11°12'36"S e 61° 6'23"O no município

de Cacoal–RO.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral/DER-RO

Protocolo 0053297601

Portaria nº 2599 de 27 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E

TRANSPORTES – DER, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de

dezembro de 2017, publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180,

de 14 de março de 2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE

de 11.04.2023-Edição 68, autoriza a:

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a Gestão, Fiscalização, Medição de Serviço,

Entrega e Recebimento Definitivo dos Serviços, referente ao Processo SEI nº0009.008454/2024-24, Termo de

Contrato 1160 (0053021847), como se segue:

GESTOR DO CONTRATO: PAULA BASTOS DE PAULA - Matrícula: ******888

Suplente (GESTOR DO CONTRATO): PAULO HENRIQUE PATRÍCIO SOUTO - Matrícula: ******132

1ª FISCAL: FRANCIS JUNIOR RIBEIRO DA SILVA - Matrícula: *****227

2ª FISCAL: JASMIN NICOLE ZAVALA SILVA - Matrícula: ******060

Parágrafo único - Todos os servidores são pertencentes ao Quadro de Pessoal deste Departamento, podendo

exercer individualmente ou em conjunto, as previsões e exigências legais estabelecidas no Art. 67 da Lei nº 8666/93 e

as atribuições de fiscalização e exame;

Art. 2° - E, sob a presidência do Gestor do Contrato, exercerem a Gestão e Fiscalização do Contrato

epigrafado, cumprindo as exigências legais contida na letra "a" e "b", Inciso I do Art. 73 da Lei nº 8666/93.

Parágrafo único - A presente Portaria refere-se ao seguinte serviço: Contratação de empresa especializada em

fornecimento do sensor de umidade do Psicrômetro do Aeroporto de Cacoal – SSKW deste Departamento Estadual de

Estradas de Rodagem e Transportes.

DÊ CIÊNCIA

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

PHILIPE RODRIGUES MAIA LEITE

Diretor-Geral Adjunto - DER/RO

Protocolo 0053297715
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Portaria nº 2604 de 30 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

Considerando o Requerimento (Id.0053175750), Termo de Compromisso (Id.0053176155, id.0053332901), nos

autos do Proc.        0009.011617/2024-56.

R E S O L V E:

Art. 1º CONCEDER o gozo de recesso remunerado para a estagiária JAQUELINE DE OLIVEIRA CECCON -

matricula n.º ******535       , lotada na Usina de Rolim de Moura, neste Departamento Estadual de Estradas de Rodagem

e Transportes - DER, com base no art. 13, da Lei Federal n. 11.788, de 25/9/2008, que dispõe sobre o estágio de

estudantes, para usufruir no período de 09/10/2024 a 23/10/2024 - 15 (quinze) dias. Referente a 1ª parcela de

Estágio.

Art. 2º Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral-DER/RO

Protocolo 0053333418

Portaria nº 2607 de 30 de setembro de 2024

Dispõe sobre nomeação de membros da Comissão de Inventário Anual dos Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis do

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER, no exercício de 2024, e dás outras providências.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar 841, de 27.11.2015, Publicada no DOE nº

2831, de 27.11.2015 e alterada pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE Nº 238,

de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar nº 1.060, de 21 de maio de 2020, publicada no DOE Nº

99, de 26 de maio de 2020, alterada pela Lei Complementar nº 1118, de 22 de dezembro de 2021, publicada no DOE

Nº 252, de 23 de dezembro de 2021 e Decreto de 31.12.2022, publicado no DOE de 31.12.2022-Edição 251.

Considerando que o levantamento geral dos bens móveis e imóveis tem por base o inventário analítico de cada

Unidade Gestora, conforme disciplinado pela Lei Federal Nº 4.320/64, em seu Art. 96;

Considerando as disposições da Instrução Normativa nº 13/TCER-2004, do Tribunal de Contas do Estado de

Rondônia, na Seção II, Art. 9º, Inciso III, alíneas f, g e h, que recomenda às unidades Gestoras o encaminhamento na

Prestação de Contas Anual, do Inventário do Estoque em Almoxarifado e Inventário Físico e Financeiro dos Bens Móveis

e Imóveis;

Considerando o Decreto nº 24.041, de 08 de julho de 2019, o qual regulamenta a gestão patrimonial relativa aos

bens móveis no âmbito do Poder Executivo do Estado de Rondônia;

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão Permanente de Inventário Anual dos Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis no âmbito

do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER, conforme preceitua os artigos 19 e 20 do

Decreto nº 24.041 de 08 de julho de 2019.

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, sendo este servidor

efetivo, compor à Comissão Permanente de Inventário Anual dos Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis do

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES/DER-RO.

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO

GILBERTO DA SILVA DE OLIVEIRA MOTA ******579 PRESIDENTE

ÂNGELA MARIA MENDES DOS SANTOS ******162 MEMBRO

ALEXANDRA SANTANA DE OLIVEIRA ******086 MEMBRO

AURIANE SANTIAGO MENDES ******439 MEMBRO

CLODOALDO NUNES DO NASCIMENTO ******116 MEMBRO

EDILSON DE MELO TRINDADE ******282 MEMBRO

FERNANDO LINO DA SILVA ******569 MEMBRO

GLEYSSON FRANCISCO SHREDER DA SILVA ******238 MEMBRO
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GILVAN SANTOS DE OLIVEIRA ******819 MEMBRO

HIGOR CASTRO TEIXEIRA ******203 MEMBRO

JOÃO BATISTA DA PENHA ******106 MEMBRO

JOSÉ RAIMUNDO DE SOUZA BARBA ******622 MEMBRO

JOSÉ FELIPE NERY XAVIER ******887 MEMBRO

JOSÉ ROBERTO PEDREIRA DE SOUZA ******598 MEMBRO

LÁZARO GUILHERME MENDES DO NASCIMENTO ******020 MEMBRO

MARIA ALEANDRA SOUZA MESQUITA FRANÇA ******140 MEMBRO

MAYKO LUCAS SOARES VERAS ******418 MEMBRO

NELSON GARCIA FERREIRA NETTO ******834 MEMBRO

PATRICIA DA SILVA SANTOS ******371 MEMBRO

RHANAY LETÍCIA QUEIROZ VAZ ******373 MEMBRO

RICARDO ALEXANDRE DA SILVA ******874 MEMBRO

REGIANE LUCAS DE FIGUEIREDO ******912 MEMBRO

SÉRGIO ROBERTO SOARES DA SILVA ******983 MEMBRO

TATIANE SAMPAIO DOS SANTOS ******335 MEMBRO

WALTER ALVES MONTEIRO FILHO ******872 MEMBRO

Art. 3º Tendo em conta a necessidade de vistorias in loco, considerando os afazeres e responsabilidade de cada

servidor em seu setor objetivando a continuidade do serviço administrativo, necessário se faz a nomeação da

quantidade destacada alhures, objetivando assim, a formação de equipes, e prevendo possíveis indisponibilidade de

servidores no deslocamento, levando em conta ainda, a quantidade de residências regionais espalhadas pelo Estado.

Art. 4º - A Comissão de Inventário Anual dos Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis, permanecerá em vigor durante

todo o exercício financeiro no qual foi criada - 2024, até que a nova comissão seja nomeada no exercício subsequente

- 2025.

Art. 5º - Os servidores lotados nas Residências, Coordenadorias e Gerências auxiliarão à comissão quando

necessário;

Art. 6º - Compete à Comissão de Inventário Anual dos Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis, quando do modelo

desconcentrado de inventário:

I - Realizar o levantamento quantitativo e qualitativo dos bens patrimoniais móveis do DER, conferindo

fisicamente, in loco e por setor, todos os bens permanentes, identificando sua localização, servidor responsável, estado

de conservação (Excelente, Bom, Regular, Péssimo), conforme determinação do Art. 52 do decreto 24.041/2019, e

perfeita caracterização (cor, marca, número de série, valor estimado, além de outras características eventualmente

indicadas pela área de patrimônio), observando discrepâncias quanto a:

a) ausência de identificação;

b) ausência de registro;

c) bem obsoleto;

d) bem deteriorado ou danificado;

e) bem com pouco ou nenhum uso;

f) outros casos.

Art. 7º - O presidente da Comissão comunicará a Direção-Geral a realização do inventário, com pelo menos 05

(cinco) dias de antecedência do seu início, para que todos tenham conhecimento e adequem suas rotinas, a fim de

facilitar a realização dos trabalhos;

Art. 8º - O prazo indicado no caput servirá para organização interna dos setores, visando ao atendimento do

princípio constitucional da eficiência, quando da realização do Inventário;

Art. 9º - O Termo de Responsabilidade dos bens móveis e Imóveis, deverá ser assinado pelo responsável no final

do levantamento do setor, devendo tal termo ser assinado logo após a finalização dos levantamentos, sendo que, o

responsável pelo setor poderá designar servidor para acompanhamento das atividades.

Art. 10º - Ao final dos trabalhos, a Comissão encaminhará via processo administrativo à Direção-Geral o Relatório

Final do Inventário Anual do ano de 2024 com anomalias e/ou divergência verificadas e apontadas de forma detalhada;

Art. 11º - Aprovado o Relatório, o Diretor encaminhará memorando ao patrimônio e contabilidade, a fim de que

tais setores deem continuidade aos demais trâmites a seguir:
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I - Recebido o Relatório aprovado, porém com divergências ou anomalias verificadas, caberá ao setor de

patrimônio, apurá-las, observados os setores responsáveis onde estas foram identificadas;

II - Os setores devem ser notificados, analisando e registrando cada caso em documento que deverá ser anexado

ao Relatório;

III - Concluídas as providências descritas nos itens acima, o setor de patrimônio do Departamento deverá enviar o

Relatório e seus anexos ao Diretor, para que se proceda à nova análise;

Art. 12º - Caberá à Contabilidade, realizar a conciliação contábil, conforme normas definidas pelos órgãos

competentes e rotinas adotadas pela área responsável;

Art. 13º - No período de realização do Inventário, é vedada a movimentação física dos bens, salvo, quando

autorizada pela autoridade máxima do Departamento, mediante ciência à Comissão Inventariante, que deverá

comunicar ao setor de patrimônio, para eventual acompanhamento e providências necessárias;

Art. 14º - Independente de eventual responsabilização por meio de processo administrativo, os setores que não se

manifestarem dentro do prazo regulamentado, quanto ao Formulário de Comunicação de inconsistência no Inventário

Patrimonial, ou dificultarem o trabalho da Comissão de Inventário, assim como os setores que permanecerem com

pendências patrimoniais, ficarão temporariamente impedidos de efetuar movimentações de bens móveis, salvo

mediante autorização da autoridade máxima da Autarquia;

Art. 15º - Esta revoga a Portaria nº 2528 de 17 de setembro de 2024, e entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral | DER-RO

Protocolo 0053348155

Portaria nº 2608 de 30 de setembro de 2024

Dispõe sobre nomeação de membros da Comissão de Inventário Anual dos Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis do

Fundo para Infraestrutura de Transporte e Habitação/FITHA-RO, no exercício de 2024, e dás outras providências.

O PRESIDENTE DO FUNDO PARA INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E HABITAÇÃO/FITHA-RO, no uso

das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar 841, de 27.11.2015, Publicada no DOE nº 2831,

de 27.11.2015 e alterada pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE Nº 238, de 20

de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar nº 1.060, de 21 de maio de 2020, publicada no DOE Nº 99, de

26 de maio de 2020, alterada pela Lei Complementar nº 1118, de 22 de dezembro de 2021, publicada no DOE Nº 252,

de 23 de dezembro de 2021 e Decreto de 31.12.2022, publicado no DOE de 31.12.2022-Edição 251.

Considerando que o levantamento geral dos bens móveis e imóveis tem por base o inventário analítico de cada

Unidade Gestora, conforme disciplinado pela Lei Federal Nº 4.320/64, em seu Art. 96;

Considerando as disposições da Instrução Normativa nº 13/TCER-2004, do Tribunal de Contas do Estado de

Rondônia, na Seção II, Art. 9º, Inciso III, alíneas f, g e h, que recomenda às unidades Gestoras o encaminhamento na

Prestação de Contas Anual, do Inventário do Estoque em Almoxarifado e Inventário Físico e Financeiro dos Bens Móveis

e Imóveis;

Considerando o Decreto nº 24.041, de 08 de julho de 2019, o qual regulamenta a gestão patrimonial relativa aos

bens móveis no âmbito do Poder Executivo do Estado de Rondônia;

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão Permanente de Inventário Anual dos Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis no âmbito

do FUNDO PARA INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E HABITAÇÃO/FITHA-RO, conforme preceitua os artigos 19

e 20 do Decreto nº 24.041 de 08 de julho de 2019.

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, sendo este servidor

efetivo, compor à Comissão Permanente de Inventário Anual dos Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis do FUNDO PARA

INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E HABITAÇÃO/FITHA-RO.

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO

GILBERTO DA SILVA DE OLIVEIRA MOTA ******579 PRESIDENTE

ÂNGELA MARIA MENDES DOS SANTOS ******162 MEMBRO

ALEXANDRA SANTANA DE OLIVEIRA ******086 MEMBRO

AURIANE SANTIAGO MENDES ******439 MEMBRO
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CLODOALDO NUNES DO NASCIMENTO ******116 MEMBRO

EDILSON DE MELO TRINDADE ******282 MEMBRO

FERNANDO LINO DA SILVA ******569 MEMBRO

GLEYSSON FRANCISCO SHREDER DA SILVA ******238 MEMBRO

GILVAN SANTOS DE OLIVEIRA ******819 MEMBRO

HIGOR CASTRO TEIXEIRA ******203 MEMBRO

JOÃO BATISTA DA PENHA ******106 MEMBRO

JOSÉ RAIMUNDO DE SOUZA BARBA ******622 MEMBRO

JOSÉ FELIPE NERY XAVIER ******887 MEMBRO

JOSÉ ROBERTO PEDREIRA DE SOUZA ******598 MEMBRO

LÁZARO GUILHERME MENDES DO NASCIMENTO ******020 MEMBRO

MARIA ALEANDRA SOUZA MESQUITA FRANÇA ******140 MEMBRO

MAYKO LUCAS SOARES VERAS ******418 MEMBRO

NELSON GARCIA FERREIRA NETTO ******834 MEMBRO

PATRICIA DA SILVA SANTOS ******371 MEMBRO

RHANAY LETÍCIA QUEIROZ VAZ ******373 MEMBRO

RICARDO ALEXANDRE DA SILVA ******874 MEMBRO

REGIANE LUCAS DE FIGUEIREDO ******912 MEMBRO

SÉRGIO ROBERTO SOARES DA SILVA ******983 MEMBRO

TATIANE SAMPAIO DOS SANTOS ******335 MEMBRO

WALTER ALVES MONTEIRO FILHO ******872 MEMBRO

Art. 3º Tendo em conta a necessidade de vistorias in loco, considerando os afazeres e responsabilidade de cada

servidor em seu setor objetivando a continuidade do serviço administrativo, necessário se faz a nomeação da

quantidade destacada alhures, objetivando assim, a formação de equipes, e prevendo possíveis indisponibilidade de

servidores no deslocamento, levando em conta ainda, a quantidade de residências regionais espalhadas pelo Estado.

Art. 4º - A Comissão de Inventário Anual dos Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis, permanecerá em vigor durante

todo o exercício financeiro no qual foi criada - 2024, até que a nova comissão seja nomeada no exercício subsequente

- 2025.

Art. 5º - Os servidores lotados nas Residências, Coordenadorias e Gerências auxiliarão à comissão quando

necessário;

Art. 6º - Compete à Comissão de Inventário Anual dos Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis, quando do modelo

desconcentrado de inventário:

I - Realizar o levantamento quantitativo e qualitativo dos bens patrimoniais móveis do FITHA, conferindo

fisicamente, in loco e por setor, todos os bens permanentes, identificando sua localização, servidor responsável, estado

de conservação (Excelente, Bom, Regular, Péssimo), conforme determinação do Art. 52 do decreto 24.041/2019, e

perfeita caracterização (cor, marca, número de série, valor estimado, além de outras características eventualmente

indicadas pela área de patrimônio), observando discrepâncias quanto a:

a) ausência de identificação;

b) ausência de registro;

c) bem obsoleto;

d) bem deteriorado ou danificado;

e) bem com pouco ou nenhum uso;

f) outros casos.

Art. 7º - O presidente da Comissão comunicará ao Presidente do FITHA a realização do inventário, com pelo

menos 05 (cinco) dias de antecedência do seu início, para que todos tenham conhecimento e adequem suas rotinas, a

fim de facilitar a realização dos trabalhos;

Art. 8º - O prazo indicado no caput servirá para organização interna dos setores, visando ao atendimento do

princípio constitucional da eficiência, quando da realização do Inventário;

Art. 9º - O Termo de Responsabilidade dos bens móveis e Imóveis, deverá ser assinado pelo responsável no final

do levantamento do setor, devendo tal termo ser assinado logo após a finalização dos levantamentos, sendo que, o
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responsável pelo setor poderá designar servidor para acompanhamento das atividades.

Art. 10º - Ao final dos trabalhos, a Comissão encaminhará via processo administrativo ao Presidente do FITHA o

Relatório Final do Inventário Anual do ano de 2024 com anomalias e/ou divergência verificadas e apontadas de forma

detalhada;

Art. 11º - Aprovado o Relatório, o Presidente do FITHA encaminhará memorando ao patrimônio e contabilidade, a

fim de que tais setores deem continuidade aos demais trâmites a seguir:

I - Recebido o Relatório aprovado, porém com divergências ou anomalias verificadas, caberá ao setor de

patrimônio, apurá-las, observados os setores responsáveis onde estas foram identificadas;

II - Os setores devem ser notificados, analisando e registrando cada caso em documento que deverá ser anexado

ao Relatório;

III - Concluídas as providências descritas nos itens acima, o setor de patrimônio do Departamento deverá enviar o

Relatório e seus anexos ao Presidente do FITHA, para que se proceda à nova análise;

Art. 12º - Caberá à Contabilidade, realizar a conciliação contábil, conforme normas definidas pelos órgãos

competentes e rotinas adotadas pela área responsável;

Art. 13º - No período de realização do Inventário, é vedada a movimentação física dos bens, salvo, quando

autorizada pela autoridade máxima do Departamento, mediante ciência à Comissão Inventariante, que deverá

comunicar ao setor de patrimônio, para eventual acompanhamento e providências necessárias;

Art. 14º - Independente de eventual responsabilização por meio de processo administrativo, os setores que não se

manifestarem dentro do prazo regulamentado, quanto ao Formulário de Comunicação de inconsistência no Inventário

Patrimonial, ou dificultarem o trabalho da Comissão de Inventário, assim como os setores que permanecerem com

pendências patrimoniais, ficarão temporariamente impedidos de efetuar movimentações de bens móveis, salvo

mediante autorização da autoridade máxima da Autarquia;

Art. 15º - Esta revoga a Portaria nº 2527 de 17 de setembro de 2024, e entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Presidente do Fundo para Infraestrutura de Transporte e Habitação | FITHA-RO

Protocolo 0053348280

AVISO

O Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes – DER/RO, localizado na Av. Farquar com a Rua

Pio XII, s/n.º - Palácio Rio Madeira, Bloco Curvo 3, 5º andar – Pedrinhas, Porto Velho–RO, inscrito no CNPJ sob o n.º

04.285.920/0001-54, torna público que está requerendo à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná -

SEMEIA, a Licença Municipal de Localização, para a atividade de Construção de galeria celular do tipo Bueiro Duplo

Celular de Concreto (BDCC) 2,5m x 2,5m, comprimento de 12m, drenagem superficial na RO-472, trecho BR-364/Divisa

com MT, igarapé sem registro localizado nas coordenadas geográficas 10°53'43"S e 61°35'3"W no município de Ji-

Paraná–RO.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral/DER-RO

Protocolo 0053355978

AVISO

O Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes – DER/RO, localizado na Av. Farquar com a Rua

Pio XII, s/n.º - Palácio Rio Madeira, Bloco Curvo 3, 5º andar – Pedrinhas, Porto Velho–RO, inscrito no CNPJ sob o n.º

04.285.920/0001-54, torna público que está requerendo à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná -

SEMEIA, a Licença Municipal de Localização, para a atividade de Construção de galeria celular do tipo Bueiro Triplo

Celular de Concreto (BTCC) 3m x 3m, comprimento de 12m, drenagem superficial na RO-475, trecho Rondominas/RO-

475(2), igarapé sem registro localizado nas coordenadas geográficas 10°31'23.5"S e 61°56'51.3"W no município de Ji-

Paraná–RO.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral/DER-RO

Protocolo 0053356021
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AVISO

O Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes – DER/RO, localizado na Av. Farquar com a Rua

Pio XII, s/n.º - Palácio Rio Madeira, Bloco Curvo 3, 5º andar – Pedrinhas, Porto Velho–RO, inscrito no CNPJ sob o n.º

04.285.920/0001-54, torna público que está requerendo à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná -

SEMEIA, a Licença Municipal de Localização, para a atividade de Construção de galeria celular do tipo Bueiro Duplo

Celular de Concreto (BDCC) 2,5m x 2,5m, comprimento de 12m, drenagem superficial na RO-475, trecho RO-475/RO-

133, igarapé sem registro localizado nas coordenadas geográficas 10°35'38"S E 61°52'10"W no município de Ji-Paraná–

RO.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral/DER-RO

Protocolo 0053356033

Portaria nº 2609 de 01 de outubro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

Considerando o Requerimento DER-5RR (ID. 0053343953), nos autos do Processo 0009.011816/2024-64.

R E S O L V E:

REMARCAR o gozo de férias do servidor ADAILSON SANTOS VIEIRA, matrícula n.º ******165, na função de

Auxiliar de Serviços Gerais, lotado no DER-5RR, neste Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes -

DER, marcadas anteriormente para o período de 31/12/2024 até 29/01/2025 - 30 (trinta) dias, conforme Portaria de

férias nº 9144 de 31 de outubro de 2023, ficando transferida para fruição o novo período em 14/10/2024 até

12/11/2024 - 30 (trinta) dias, referente ao exercício de 2024.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral - DER/RO

Protocolo 0053368172

EXTRATO

O CORREGEDOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES -

DER, no uso das atribuições que lhe são conferidas por meio da Portaria nº 1468 de 20 de junho de 2023

(0039246819) c/c os Art. 193 e 289 da Lei Complementar n. 68/92, e em consideração aos fatos contidos no Processo

SEI nº 0009.013699/2023-92, PAD 25/2023/CPPAD/DER,

RESOLVE:

Art. 1º Julgar pela ABSOLVIÇÃO e isenção de responsabilidade do servidor J. R. B., Servidor Público Efetivo da

Prefeitura de Jaru/RO, cedido ao DER/RO, Matrícula nº ***233, CPF nº ***312-72, residente na Rua Padre Chiquinho, nº

***5, Setor 1, na cidade de Jaru/RO, telefone n.º (69) ***67, e-mail: ***@gmail.com.

Art. 2º Determinar que a Secretaria da Corregedoria-Geral:

I - Notifique o interessados quanto a presente decisão;

II - Confeccione um memorando à Coordenadoria de Operação e Fiscalização - COF determinando que seja

cumprido ao que dispõe a Lei Ordinária Nº 3.224, de 14 de outubro de 2013, nos termos dos artigos 4º, 5º, 6º e 8º,

bem como que seja dado conhecimento às Residências Regionais do teor da referida norma legal por aquela

Coordenadoria.

III - Notifique a Ouvidora Geral do DER/RO sobre o resultado final do presente Processo Administrativo Disciplinar,

a fim de que se registre junto ao sistema Fala Br;

IV - Confeccionar e publicar o Extrato do presente Julgamento no Diário Oficial do Estado;

V - Demais providencias legais.

RONE HERTON DANTAS DE FREITAS

Corregedor-Geral DER/RO

Protocolo 0053379485

AVISO
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O Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes – DER/RO, localizado na Av. Farquar com a Rua

Pio XII, n.º 2986 - Palácio Rio Madeira, Bloco Curvo 3, 5º andar – Pedrinhas, Porto Velho–RO, inscrito no CNPJ sob o n.º

04.285.920/0001-54, torna público que obteve junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Pesca - SEMMA da

Prefeitura de Machadinho Do Oeste, a CERTIDÃO AMBIENTAL Nº 533/2024/SEMMA-LICENCIAMENTO referente

ao PROCESSO n.º: 2-3202/2024 com vencimento em 01/10/2028 da atividade de Construção de galeria celular do tipo

Bueiro Triplo Celular de Concreto (BTCC) 3m x 3m, comprimento de 12m, drenagem superficial na RO-133, trecho

Entroncamento com RO-205 ao Porto 02 de Novembro, igarapé sem registro localizado nas coordenadas geográficas

9°10'18.5"S e 62°3'17.0"W no município de Machadinho do Oeste–RO.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral/DER-RO

Protocolo 0053381043

AVISO

O Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes – DER/RO, localizado na Av. Farquar com a Rua

Pio XII, s/n.º - Palácio Rio Madeira, Bloco Curvo 3, 5º andar – Pedrinhas, Porto Velho–RO, inscrito no CNPJ sob o n.º

04.285.920/0001-54, torna público que está requerendo junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMAME da

Prefeitura de Espigão do Oeste, a LICENÇA MUNICIPAL PRÉVIA referente à atividade de Construção de galeria

celular do tipo Bueiro Duplo Celular de Concreto (BDCC) 2,5m x 2,5m, comprimento de 12m, drenagem superficial na

RO-387, trecho Espigão do Oeste / Divisa com MT, igarapé sem registro localizado nas coordenadas geográficas

10°59'28"S e 60°51'56"W no município de Espigão do Oeste–RO.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral/DER-RO

Protocolo 0053393629

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RONDÔNIA - JUCER

TERMO DE RECONHECIMENTO

Reconheço e Homologo a despesa de exercícios anteriores, conforme Justificativa (0053364027), manifestação

jurídica, conforme Informação nº 157/2024/PGE-JUCER (0051608924) e análise de regularidade da despesa, conforme

Parecer nº 363/2024/JUCER-CI (       0053314532) do Processo Administrativo        0018.001446/2024-48, referente ao

pagamento de gratificação por substituição, devidas a servidora Elaine de Souza. As despesas correrão no P.A.

1015.2234, E.D. nº 31.90.92, no valor de R$ 271,50 (duzentos e setenta e um reais e cinquenta centavos).

José Alberto Anísio

Presidente/JUCER

Protocolo 0053364287

TERMO DE RECONHECIMENTO

Reconheço e Homologo a despesa de exercícios anteriores, conforme Justificativa (0053377308), manifestação

jurídica, conforme Informação nº 178/2024/PGE-JUCER (0052647089) e análise de regularidade da despesa, conforme

Parecer nº 364/2024/JUCER-CI (0053316658) do Processo Administrativo               0018.001702/2024-05, referente ao

pagamento de gratificação por substituição, devidas a servidora Kayra Luana Sales Oliveira. As despesas correrão

no P.A. 1015.2234, E.D. nº 31.90.92, no valor de R$ 86,84 (oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos).

JOSÉ ALBERTO ANÍSIO

Presidente/Jucer

Protocolo 0053382611

FUNDAÇÃO RONDÔNIA DE AMPARO AO

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES CIENTÍFICAS,

TECNOLÓGICAS E À PESQUISA - FAPERO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0012.000581/2024-26



Terça-feira, 1 de outubro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/23068
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 01/10/2024, às 14:31

Rondônia, ed.  185 - 515

Interessados: Paulo Renato Haddad

Assunto: Concessão de Diárias

Valor: R$ 1.557,50

Senhor (a) Ordenador (a) de Despesas,

Submetemos à apreciação de Vossa Senhoria, o processo acima referenciado, em favor do servidor Paulo Renato

Haddad, Presidente da FAPERO, referente à prestação de contas de diárias devidamente comprovada e auditada,

conforme PARECER N° 184/2024/FAPERO-GCI (Id 0052193011), para a devida homologação.

Porto Velho - RO, 01 de outubro de 2024.

Clélia Souza Maciel

Assessora DAF/FAPERO

HOMOLOGAÇÃO DA DESPESA:

Com base no PARECER Nº 184/2024/FAPERO-GCI, constatando a despesa na normalidade HOMOLOGO a

prestação de contas de diárias em favor do servidor Paulo Renato Haddad, Presidente da FAPERO, em conformidade

com os documentos constantes nos autos do Processo Sei nº 0012.000594/2023-14.

Porto Velho - RO, 01 de outubro de 2024.

Maria Dionéia Nogueira da Silva Oliveira

Gerente DAF/FAPERO

Protocolo 0053370562

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN

TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Diretoria Geral do Departamento Estadual de Trânsito do Estado de Rondônia – DETRAN-RO torna público, a

quem possa interessar, que nos termos do art. 74, inciso III, alínea "f" da Lei Federal nº 14.133/2021 - Nova Lei de

Licitações, bem como considerando o exposto na Justificativa DETRAN-CPLMS (ID 0052971670) e no Parecer Nº

2470/2024/DETRAN-AUDINT (ID 0053225753), constante nos autos do Processo Administrativo nº 0010.061957/2024-

99, que fora ratificada e declarada à inexigibilidade de licitação, objetivando a contratação direta com a empresa

CONSULTRE – CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA - CNPJ Nº 36.003.671/0001-53, no valor de R$ 9.580,00 (nove mil

quinhentos e oitenta reais), para o fornecimento do objeto relacionado no Termo de Referência DETRAN-NAC (ID

(0052753032).

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor Geral

DETRAN-DIRGERAL

DOE/RO n. 107 de 13/06/2024

Protocolo 0053287959

Portaria nº 1371 de 30 de setembro de 2024

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

conferidas pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos, e conforme o Processo

nº 0010.061509/2024-95;

Resolve: 

Art. 1º Relotar, a pedido, a partir de 01/10/2024, o servidor LIZIANDRE NOGUEIRA SILVA, Auxiliar em Fiscalização

de Trânsito, matrícula nº ******409, pertencente ao quadro de servidores do DETRAN/RO, lotado na CIRETRAN de

Vilhena, para desenvolver suas atividades laborais em Porto Velho.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0053317394

Portaria nº 1368 de 30 de setembro de 2024

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei

Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos, e conforme o Processo nº
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0010.023843/2023-60;

Resolve:

Art. 1º Designar servidores para composição de comissões de sindicâncias e processos administrativos na

seguinte forma:

COMISSÃO SERVIDOR MATRÍCULA VÍNCULO
NOMENCLATURA

VIGENTE DO CARGO
SÍMBOLO

ATO DE

NOMEAÇÃO

COMSIND

1

DANIEL FRANZ

CAMPOS SOUZA

VARELA GREGÓRIO

******807 ESTATUTÁRIO/DETRAN

PRESIDENTE DE

COMISSÃO DE

SINDICÂNCIA DE

PROCESSOS

ADMINISTRATIVOS

CDS-05

Decreto de

30 de agosto

de 2024,

DOE edição

164

COMSIND

1

MARCOS DAVI DE

SOUZA MORAES
******647 ESTATUTÁRIO DETRAN

MEMBRO DE

COMISSÃO DE

SINDICÂNCIA DE

PROCESSOS

ADMINISTRATIVOS

CDS-04

Decreto de

12 de abril

de 2023,

DOE edição

69

COMSIND

1

PEDRO SILVA DA

COSTA
******743 ESTATUTÁRIO/DETRAN

MEMBRO DE

COMISSÃO DE

SINDICÂNCIA DE

PROCESSOS

ADMINISTRATIVOS

CDS-04

Decreto de

30 de agosto

de 2024,

DOE edição

164

COMSIND

2

PAULA SORAIA

BATISTA DE

OLIVEIRA LIMA

******751 ESTATUTÁRIO DETRAN

PRESIDENTE DE

COMISSÃO DE

SINDICÂNCIA DE

PROCESSOS

ADMINISTRATIVOS

CDS-05

Decreto de

12 de abril

de 2023,

DOE edição

69

COMSIND

2

NARAYANA

PEREIRA DOS

SANTOS

******758 ESTATUTÁRIO DETRAN

MEMBRO DE

COMISSÃO DE

SINDICÂNCIA DE

PROCESSOS

ADMINISTRATIVOS

CDS-04

Decreto de

12 de abril

de 2023,

DOE edição

69

COMSIND

2

ANTÔNIO

FERREIRA DE

OLIVEIRA

******393 ESTATUTÁRIO DETRAN

MEMBRO DE

COMISSÃO DE

SINDICÂNCIA DE

PROCESSOS

ADMINISTRATIVOS

CDS-04

Decreto de

12 de abril

de 2023,

DOE edição

69

COMSIND

3

LÉSLIO MENDONÇA

DE SALES
******191 ESTATUTÁRIO DETRAN

PRESIDENTE DE

COMISSÃO DE

SINDICÂNCIA DE

PROCESSOS

ADMINISTRATIVOS

CDS-05

Decreto de

22 de junho

de 2023,

DOE edição

117

COMSIND

3

VALDIR STELTER

RIBEIRO
******707 ESTATUTÁRIO DETRAN

MEMBRO DE

COMISSÃO DE

SINDICÂNCIA DE

PROCESSOS

ADMINISTRATIVOS

CDS-04

Decreto de

19 de junho

de 2023,

DOE edição

113
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COMSIND

3

FLÁVIO BERNARDO

DE ALMEIDA
******358 ESTATUTÁRIO DETRAN

MEMBRO DE

COMISSÃO DE

SINDICÂNCIA DE

PROCESSOS

ADMINISTRATIVOS

CDS-04

Decreto de

12 de abril

de 2023,

DOE edição

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 26/09/2024.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0053313609

AVISO

AVISO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 114/2024/SUPEL-RO, DA SUPERINTENDÊNCIA

ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO

(Processo nº 0010.059280/2024-29)

O Diretor-Geral do Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - DETRAN/RO, torna público, aos interessados,

que aderiu à ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 114/2024/SUPEL-RO, DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE

LICITAÇÕES - SUPEL/RO, com fundamento nos preceitos legais expressos no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340,

de 06 de novembro de 2013, autorizada pelo referido Órgão, conforme autorização de Adesão da ATA, via Ofício nº

2152/2024/SUPEL-CRP (       0053091435), bem como há manifestação favorável da Empresa B.R.Y CONSULTORIA LTDA (       

0053106125), quanto ao compromisso de realizar a prestação de serviço nos moldes pleiteados; Parecer nº

275/2024/PGE-DETRAN (              0053277601), assim como demais documentos constantes nos autos do Processo nº              

0010.059280/2024-29, que tem por objeto a contratação de serviços de fornecimento de alimentação para atender a

realização de apresentações do Manual de Habilitação do Sistema DETRANNET, conforme Solicitação de Compras (          

0051863800), tendo como contratada a Empresa B.R.Y CONSULTORIA LTDA, CNPJ Nº 32.678.857/0001-51, no valor

de R$ 2.466,90 (dois mil quatrocentos e sessenta e seis reais e noventa centavos)       .

Porto Velho, 30 de setembro 2024.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0053342297

AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024/DETRAN/RO

AMPLA CONCORRÊNCIA

O Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia – DETRAN/RO, por intermédio de sua PREGOEIRA, torna público

que se encontra autorizada a Licitação, sob a modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o Nº

020/2024/DETRAN/RO, AMPLA CONCORRÊNCIA, modo de disputa “ABERTO”, com critério de julgamento MENOR

PREÇO POR LOTE, conforme descrito neste Edital e seus ANEXOS, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e

Decreto Estadual nº 28.874/2024 e demais legislações vigentes pertinentes ao objeto e demais exigências deste Edital,

tendo como interessada a Coordenadoria de Contratos-CCONT e Convênios e Coordenadoria de Administração -

COADM.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0010.060535/2024-04

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços continuados com dedicação de mão

de obra exclusiva, para limpeza, higienização, asseio e conservação predial, com fornecimento de materiais e

equipamentos para atender as unidades do Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - DETRAN-RO, instaladas

nas regiões de Jaru e Ouro Preto do Oeste, conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência.

VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 1.712.335,92 (um milhão, setecentos e doze mil trezentos e trinta e cinco

reais e noventa e dois centavos).

DATA DE ABERTURA: 17/10/2024, às 10h (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF). ENDEREÇO ELETRÔNICO:

www.compras.gov.br.

UASG: 926002.
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O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis para consulta e retirada

no endereço eletrônico acima mencionado, e, ainda, no site www.detran.ro.gov.br.

Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados pela Pregoeira e equipe de apoio, no

Departamento Estadual de Trânsito, sito à Rua Dr. José Adelino, 4477 – Costa e Silva, em Porto Velho/RO – CEP: 76.803-

592.

Porto Velho/RO, 30 de setembro de 2024.

FLÁVIA LEMOS FELÍCIO

Pregoeira

Protocolo 0053380099

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

- IPERON

CHAMADA PÚBLICA

DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0016.003710/2024-06)

Torna-se público que o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, por meio

da EQCOM/GAD, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento de menor preço por lote, na hipótese do

art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis.

DADOS DO AVISO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0016.003710/2024-06

DATA E HORÁRIO LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇO E

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Até dia 04/10/2024, das 07h30

às 13h30.

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO
eqcom@iperon.ro.gov.br

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

O objeto da presente dispensa é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de instalações e

desinstalações de aparelhos de ar condicionado do tipo Split inverter, com fornecimento de mão de obra, materiais,

gás refrigerante e serviços afins, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e Termo de

Referência.

A contratação ocorrerá por item, conforme tabela constante abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. ESPECIFICAÇÃO

01

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

instalações e desinstalações de aparelhos de ar condicionado do tipo Split

inverter, com fornecimento de mão de obra, materiais, gás refrigerante e

serviços afins.

37

Condicionador de ar

tipo split inverter de

24.000 BTU's com

condensadora

quadrada

06

Condicionador de ar

tipo split piso teto

inverter de 36.000

BTU's

Das Localidades:

LOTE 01

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT.
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01

Instalação e Desinstalação de aparelho de Ar Condicionado de 24.000 btus, na Regional do

município de Ariquemes, localizada na Av. Tancredo Neves, 2606- Setor Institucional, com data

e hora a ser agendado.

Aparelho de Ar Condicionado de 24.000 btus.

 

Características: tipo split Hi - Wall, fabricação seriada, cor branca, Gás ecológico R410A, não

inflamável, serpentina de cobre com aletas de alumínio, baixo nível de ruído, filtro de ar

reutilizável em tela lavável, antiodores e antibactérias, filtro para retenção de partículas de

poeira. Função Timer: liga e desliga. Função: desumidificação, Display digital, função Auto Ajuste

preciso da posição dos defletores de saída de ar, controle remoto sem fio, com capacidade

nominal de (24.000 btus). Possuem Selo Procel com ENCE (Etiqueta Nacional de Conservação de

Energia) emitida pelo INMETRO tipo “A”, alimentação elétrica em 220V/60Hz - bifásico. Contendo

manual (língua portuguesa) de operação, manutenção e instalação. Marca: TCL Inv.

UND. 01

LOTE 02

01

Instalação e Desinstalação de aparelho de Ar Condicionado de 24.000 btus, na Regional do

município de Cacoal, localizada na Av. 2 de junho, 3935, JD Clodoaldo, com data e hora a ser

agendado.

Aparelho de Ar Condicionado de 24.000 btus.

 

Características: tipo split Hi - Wall, fabricação seriada, cor branca, Gás ecológico R410A, não

inflamável, serpentina de cobre com aletas de alumínio, baixo nível de ruído, filtro de ar

reutilizável em tela lavável, antiodores e antibactérias, filtro para retenção de partículas de

poeira. Função Timer: liga e desliga. Função: desumidificação, Display digital, função Auto Ajuste

preciso da posição dos defletores de saída de ar, controle remoto sem fio, com capacidade

nominal de (24.000 btus). Possuem Selo Procel com ENCE (Etiqueta Nacional de Conservação de

Energia) emitida pelo INMETRO tipo “A”, alimentação elétrica em 220V/60Hz - bifásico. Contendo

manual (língua portuguesa) de operação, manutenção e instalação. Marca: TCL Inv.

UND. 01

LOTE 03

01

Instalação e Desinstalação de aparelho de Ar Condicionado de 24.000 btus, na Regional do

município de Guajará-Mirim, localizada na Av. Pimenta Bueno, 423, Centro, com data e hora a

ser agendado.

Aparelho de Ar Condicionado de 24.000 btus.

 

Características: tipo split Hi - Wall, fabricação seriada, cor branca, Gás ecológico R410A, não

inflamável, serpentina de cobre com aletas de alumínio, baixo nível de ruído, filtro de ar

reutilizável em tela lavável, antiodores e antibactérias, filtro para retenção de partículas de

poeira. Função Timer: liga e desliga. Função: desumidificação, Display digital, função Auto Ajuste

preciso da posição dos defletores de saída de ar, controle remoto sem fio, com capacidade

nominal de (24.000 btus). Possuem Selo Procel com ENCE (Etiqueta Nacional de Conservação de

Energia) emitida pelo INMETRO tipo “A”, alimentação elétrica em 220V/60Hz - bifásico. Contendo

manual (língua portuguesa) de operação, manutenção e instalação. Marca: TCL Inv.

UND. 01

LOTE 04
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01

Instalação e Desinstalação de aparelho de Ar Condicionado de 24.000 btus, na Regional do

município de Vilhena, Rua Rony de Castro Pereira, 4047, JD América.

Aparelho de Ar Condicionado de 24.000 btus.

 

Características: tipo split Hi - Wall, fabricação seriada, cor branca, Gás ecológico R410A, não

inflamável, serpentina de cobre com aletas de alumínio, baixo nível de ruído, filtro de ar

reutilizável em tela lavável, antiodores e antibactérias, filtro para retenção de partículas de

poeira. Função Timer: liga e desliga. Função: desumidificação, Display digital, função Auto Ajuste

preciso da posição dos defletores de saída de ar, controle remoto sem fio, com capacidade

nominal de (24.000 btus). Possuem Selo Procel com ENCE (Etiqueta Nacional de Conservação de

Energia) emitida pelo INMETRO tipo “A”, alimentação elétrica em 220V/60Hz - bifásico. Contendo

manual (língua portuguesa) de operação, manutenção e instalação. Marca: TCL Inv.

UND. 03

02

IInstalação e Desinstalação de aparelho de Ar Condicionado de 36.000 btus, na Regional do

município de Vilhena, Rua Rony de Castro Pereira, 4047, JD América.

Aparelho de Ar Condicionado de 36.000 btus.

Características: tipo split Piso-Teto, fabricação seriada, cor branca, Gás ecológico R410A,

não inflamável, serpentina de cobre com aletas de alumínio, baixo nível de ruído, filtro de ar

reutilizável em tela lavável, antiodores e antibactérias, filtro para retenção de partículas de

poeira. Função Timer: liga e desliga. Função: desumidificação, Display digital, função Auto Ajuste

preciso da posição dos defletores de saída de ar, controle remoto sem fio, capacidade nominal

(36.000 btus). Possuem Selo Procel com ENCE (Etiqueta Nacional de Conservação de Energia)

emitida pelo INMETRO tipo “A” ou “B”, alimentação elétrica em 220V/60Hz - bifásico. Contendo

manual (língua portuguesa) de operação, manutenção e instalação. Marca: Carrier Inv.

UND. 01

LOTE 05

01

Instalação e Desinstalação de aparelho de Ar Condicionado de 24.000 btus, no município de

Porto Velho, sede do IPERON, sito à Av. 7 de setembro, 2557, bairro N. Sra. das Graças, CEP

76.804-141, Porto Velho (RO), com data e hora a ser agendado.

Aparelho de Ar Condicionado de 24.000 btus.

 

Características: tipo split Hi - Wall, fabricação seriada, cor branca, Gás ecológico R410A, não

inflamável, serpentina de cobre com aletas de alumínio, baixo nível de ruído, filtro de ar

reutilizável em tela lavável, antiodores e antibactérias, filtro para retenção de partículas de

poeira. Função Timer: liga e desliga. Função: desumidificação, Display digital, função Auto Ajuste

preciso da posição dos defletores de saída de ar, controle remoto sem fio, com capacidade

nominal de (24.000 btus). Possuem Selo Procel com ENCE (Etiqueta Nacional de Conservação de

Energia) emitida pelo INMETRO tipo “A”, alimentação elétrica em 220V/60Hz - bifásico. Contendo

manual (língua portuguesa) de operação, manutenção e instalação. Marca: TCL Inv.

UND. 31

02

Instalação e Desinstalação de aparelho de Ar Condicionado de 36.000 btus, no município de

Porto Velho, sede do IPERON, sito à Av. 7 de setembro, 2557, bairro N. Sra. das Graças, CEP

76.804-141, Porto Velho (RO), com data e hora a ser agendado.

Aparelho de Ar Condicionado de 36.000 btus.

Características: tipo split Piso-Teto, fabricação seriada, cor branca, Gás ecológico R410A,

não inflamável, serpentina de cobre com aletas de alumínio, baixo nível de ruído, filtro de ar

reutilizável em tela lavável, antiodores e antibactérias, filtro para retenção de partículas de

poeira. Função Timer: liga e desliga. Função: desumidificação, Display digital, função Auto Ajuste

preciso da posição dos defletores de saída de ar, controle remoto sem fio, capacidade nominal

(36.000 btus). Possuem Selo Procel com ENCE (Etiqueta Nacional de Conservação de Energia)

emitida pelo INMETRO tipo “A” ou “B”, alimentação elétrica em 220V/60Hz - bifásico. Contendo

manual (língua portuguesa) de operação, manutenção e instalação. Marca: Carrier Inv.

UND. 05

O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote observadas as exigências contidas neste Aviso de

Contratação Direta.
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INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

O ingresso do fornecedor na disputa se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, poderá solicitar o Termo de Referência,

juntamente com a cotação de preços, por meio do e-mail eqcom@iperon.ro.gov.br e/ou na sede do Iperon, situada na

Avenida 7 de setembro, 2557, Bairro Nova Sra. das Graças, CEP n. 76.804-141, em Porto Velho/RO, até a data e o

horário estabelecido para abertura do procedimento. Para mais informações: tel. (69) 3212-9320 ou (69) 3212-9338.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços.

Os preços ofertados na proposta inicial serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

A apresentação de propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os

serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la.

Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados:

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

b) Que não atendam às condições deste aviso e do Termo de Referência;

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e

responder administrativamente ou judicialmente;

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21;

e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP atuando nessa condição (Acórdão nº

746/2014 - TCU Plenário);

f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta por qualquer órgão da Administração

Pública, nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei nº 14.133/21.

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA

As informações relativas às especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local de entrega estão elencadas

no Termo de Referência.

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições estipulados neste aviso.

A proposta deverá ser redigida na SAMS, enviada e/ou entregue pelo Iperon, de forma clara e inequívoca, sem

emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente preenchida e carimbada com o CNPJ da empresa, em estrita

observância às especificações contidas neste aviso.

A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a execução do objeto

desta Dispensa de Licitação.

A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste aviso, será desclassificada.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso

de Contratação Direta.

HABILITAÇÃO

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em

primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos

seguintes cadastros:

Da Habilitação Jurídica

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede;
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Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo,

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de

documento comprobatório de seus administradores;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil

das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte,

segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem

como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos

definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 7.775, de 2012;

No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor

rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165);

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, e se for o caso, ato

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação respectiva.

Da Qualificação Técnica

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos

exercícios sociais;

Certidão negativa de distribuição de ações de falência, concordata e recuperação judicial;

Regularidade Fiscal

Certidão de Regularidade perante a Fazenda Federal - unificada da Secretaria da Receita Federal, da Procuradoria da

Fazenda Nacional e do INSS (relativa às Contribuições Sociais – unificada pela Portaria PGFN/RFB Nº 1751, de 02 de

outubro de 2014), podendo ser Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa;

Certidão de Regularidade perante a Fazenda Estadual, expedida na sede ou domicílio da Empresa; podendo ser

Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa;

Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal, expedida na sede ou domicílio da Empresa; podendo ser

Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa;

Certificado de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também por meio de “certidão positiva, com efeito, de

negativa” diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento.

Regularização Trabalhista

Certidão de Regularidade de Débito – CNDT, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça

do Trabalho, admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da

existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento;

Considerando o disposto no Art. 70 da Lei Federal 14.133/21, as documentações poderão ser:

g) apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela

Administração;

h) substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e que

o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei;

i) dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores

inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de

produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) (Vide Decreto nº

11.871, de 2023).

Outras Declarações

Declaração de cumprimento do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação.
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Declaração de adesão ao Decreto Estadual nº 28.434, de 14 de setembro de 2023 (Código de Ética) no âmbito do

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Propostas de Preços

As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso serão classificadas e será declarado a

vencedora que apresentar MENOR PREÇO POR LOTE.

OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES

As obrigações, penalidades e sansões estão elencados no Termo de Referência.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Fica eleito o foro da comarca da cidade de Porto Velho, para dirimir qualquer lide acerca de casos omissos e/ou dúbios

entendimento que possam existir neste Termo de Referência.

Aplicam-se, no que couber os termos da LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990, Código de Proteção e Defesa do

Consumidor.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Iperon

Protocolo 0053164503

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 641 DE 25/09/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições legais que lhes confere a Lei Complementar nº

1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0029.053796/2023-80.

RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais (cálculo

por integralidade) e com paridade ao (à) servidor (a) MARIA EUNICE DA SILVA, ocupante do cargo de técnico

educacional, nível/classe 1, referência 16, matrícula nº xxxxxx646, com carga horária de 40 horas semanais,

pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação - Seduc, com base no artigo 3º da

Emenda Constitucional nº 47/2005, artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual nº 146/2021 e artigo 40,

§1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº

103/2019.

2 - Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos

servidores em atividade.

3 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/10/2024.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado

Tiago Cordeiro Nogueira

Presidente do Iperon

Protocolo 0053183392

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 643 DE 25/09/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições legais que lhes confere a Lei Complementar nº

1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0049.010227/2023-10.

RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais (cálculo

por integralidade) e com paridade ao (à) servidor (a) FRANCISCA LUCIA MOREIRA, ocupante do cargo de

especialista em saúde, nível/classe C, referência 15, matrícula nº xxxxxx209, com carga horária de 40 horas

semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde - Sesau, com base no artigo 5º,

§ 6º, inciso I da Emenda Constitucional Estadual nº 146/2021 e artigo 40, § 1º, inciso III, segunda parte,

da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019.

2 - Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos

servidores em atividade.
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3 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/10/2024.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado

Tiago Cordeiro Nogueira

Presidente do Iperon

Protocolo 0053185710

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 644 DE 25/09/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições legais que lhes confere a Lei Complementar nº

1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0029.054278/2023-83.

RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria especial de professor com proventos integrais (cálculo por integralidade) e com

paridade ao (à) servidor (a) MARIA APARECIDA NUNES, ocupante do cargo de professor, nível/classe C, referência

10, matrícula nº xxxxxx597, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da

Secretaria de Estado da Educação - Seduc, com base no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003,

artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar Estadual nº 432/2008, artigo 4º da Emenda Constitucional

Estadual nº 146/2021 e artigo 40, § 1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação

dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019.

2 - Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos

servidores em atividade.

3 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/10/2024.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado

Tiago Cordeiro Nogueira

Presidente do Iperon

Protocolo 0053186266

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 646 DE 25/09/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições legais que lhes confere a Lei Complementar nº

1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0029.022209/2023-19.

RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais (cálculo

por integralidade) e com paridade ao (à) servidor (a) ANGELA NEVES DA SILVA CALDERARI, ocupante do cargo de

professor, nível/classe C, referência 14, matrícula nº xxxxxx112, com carga horária de 40 horas semanais,

pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação - Seduc, com base no artigo 3º da

Emenda Constitucional nº 47/2005, artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual nº 146/2021 e artigo 40,

§1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº

103/2019.

2 - Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos

servidores em atividade.

3 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/10/2024.

Marcos José Rocha dos Santos

Governador do Estado

Tiago Cordeiro Nogueira

Presidente do Iperon

Protocolo 0053190065

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 647 DE 25/09/2024
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições legais que lhes confere a Lei Complementar nº

1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0029.003037/2024-57.

RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais (cálculo

por integralidade) e com paridade ao (à) servidor (a) MARIA DE JESUS NASCIMENTO, ocupante do cargo de técnico

educacional, nível/classe 1, referência 16, matrícula nº xxxxxx470, com carga horária de 40 horas semanais,

pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação - Seduc, com base no artigo 6º da

Emenda Constitucional nº 41/2003, artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual nº 146/2021 e artigo 40,

§ 1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional

nº 103/2019.

2 - Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos

servidores em atividade.

3 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/10/2024.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado

Tiago Cordeiro Nogueira

Presidente do Iperon

Protocolo 0053190726

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 650 DE 25/09/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições legais que lhes confere a Lei Complementar nº

1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0029.112116/2022-96.

RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais (cálculo

por integralidade) e com paridade ao (à) servidor (a) SELMA SOARES TORRES, ocupante do cargo de técnico

educacional, nível/classe 1, referência 15, matrícula nº xxxxxx077, com carga horária de 40 horas semanais,

pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação - Seduc, com base no artigo 6º da

Emenda Constitucional nº 41/2003, artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual nº 146/2021 e artigo 40,

§ 1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional

nº 103/2019.

2 - Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos

servidores em atividade.

3 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/10/2024.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado

Tiago Cordeiro Nogueira

Presidente do Iperon

Protocolo 0053193565

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 652 DE 25/09/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições legais que lhes confere a Lei Complementar nº

1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0029.029088/2023-28.

RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria especial de professor com proventos integrais (cálculo por integralidade) e com

paridade ao (à) servidor (a) ANA JULIA MONTEIRO RESENDE, ocupante do cargo de professor, nível/classe C,

referência 9, matrícula nº xxxxxx685, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da

Secretaria de Estado da Educação - Seduc, com base no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003,
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artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar Estadual nº 432/2008, artigo 4º da Emenda Constitucional

Estadual nº 146/2021 e artigo 40, § 1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação

dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019.

2 - Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos

servidores em atividade.

3 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/10/2024.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado

Tiago Cordeiro Nogueira

Presidente do Iperon

Protocolo 0053198047

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 653 DE 26/09/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições legais que lhes confere a Lei Complementar nº

1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0026.466522/2021-15.

RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais (cálculo

por integralidade) e com paridade ao (à) servidor (a) JAIME DE PAULA SOUZA, ocupante do cargo de auxiliar

atividade administrativa, nível/classe ESPECIAL, matrícula nº xxxxxx615, com carga horária de 40 horas

semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Planejamento Orçamento e Gestão -

Sepog, com base no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, artigo 4º da Emenda Constitucional

Estadual nº 146/2021 e artigo 40, § 1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação

dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019.

2 - Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos

servidores em atividade.

3 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/10/2024.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado

Tiago Cordeiro Nogueira

Presidente do Iperon

Protocolo 0053224608

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 654 DE 26/09/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições legais que lhes confere a Lei Complementar nº

1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0004.000628/2023-70.

RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria especial de professor com proventos integrais (cálculo por integralidade) e com

paridade ao (à) servidor (a) MARINÊS REIS DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de professor, nível/classe C,

referência 9, matrícula nº xxxxxx316, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da

Secretaria de Estado da Educação - Seduc, com base no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003,

artigos 24, 46 e 63, todos da Lei Complementar nº 432/2008, artigo 4º da Emenda Constitucional

Estadual nº 146/2021 e artigo 40, §1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação

dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019.

2 - Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos

servidores em atividade.

3 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/10/2024.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado
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Tiago Cordeiro Nogueira

Presidente do Iperon

Protocolo 0053225584

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 659 DE 27/09/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições legais que lhes confere a Lei Complementar nº

1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0029.055444/2023-69.

RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria especial de professor com proventos integrais (cálculo por integralidade) e com

paridade ao (à) servidor (a) ZELIA NUNES CHAVES DE ALMEIDA, ocupante do cargo de professor, nível/classe C,

referência 9, matrícula nº xxxxxx583, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da

Secretaria de Estado da Educação - Seduc, com base no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003,

artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar Estadual nº 432/2008, artigo 4º da Emenda Constitucional

Estadual nº 146/2021 e artigo 40, § 1°, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação

dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019.

2 - Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos

servidores em atividade.

3 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/10/2024.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado

Tiago Cordeiro Nogueira

Presidente do Iperon

Protocolo 0053278267

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 657 DE 27/09/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições legais que lhes confere a Lei Complementar nº

1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0019.007771/2024-12.

RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria especial de policial com proventos integrais (cálculo por integralidade) e com

paridade ao (à) servidor (a) EDUARDO DO CARMO JUNIOR, ocupante do cargo de escrivão de policia, nível/classe

ESPECIAL, matrícula nº xxxxxx624, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da

Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec, com base no artigo 7º, caput, e 3º da

Emenda Constitucional Estadual nº 146/2021, artigo 1º, inciso II, alínea "a", da Lei Complementar nº

51/1985 e artigo 40, § 1°, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 103/2019.

2 - Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos

servidores em atividade.

3 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/10/2024.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado

Tiago Cordeiro Nogueira

Presidente do Iperon

Protocolo 0053277475

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 658 DE 27/09/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições legais que lhes confere a Lei Complementar nº

1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0029.084248/2022-11.
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RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria especial de professor com proventos integrais (cálculo por integralidade) e com

paridade ao (à) servidor (a) MARIA FERREIRA DE ARAUJO, ocupante do cargo de professor, nível/classe C,

referência 9, matrícula nº xxxxxx507, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da

Secretaria de Estado da Educação - Seduc, com base no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003,

artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar Estadual nº 432/2008, artigo 4º da Emenda Constitucional

Estadual nº 146/2021 e artigo 40, § 1°, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação

dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019.

2 - Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos

servidores em atividade.

3 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/10/2024.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado

Tiago Cordeiro Nogueira

Presidente do Iperon

Protocolo 0053277918

ANULAÇÃO DE APOSENTADORIA Nº 7 DE 18/09/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições legais que lhes confere a Lei Complementar nº

1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante no processo nº 0036.031804/2019-61.

RESOLVEM

1 - Anular o Ato Concessório de Aposentadoria nº 330, de 22/04/2024, publicado no DOE nº 75, de

24/4/2024, que trata da concessão de aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com

proventos integrais (cálculo por integralidade) e com paridade à servidora MALVINA SIRLEI RODRIGUES, ocupante

do cargo de auxiliar de serviços de saúde, classe C, referência 18, matrícula nº xxxxxx908, com carga horária de

40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria do Estado da Saúde - Sesau, com carga

horária de 40 horas semanais, conforme determinação contida na Decisão nº 1609/2024/IPERON-GAB.

2 - Esta anulação entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 24/4/2024.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado

Tiago Cordeiro Nogueira

Presidente do Iperon

Protocolo 0052958839

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 662 DE 30/09/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições legais que lhes confere a Lei Complementar nº

1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0029.017800/2024-27.

RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais (cálculo

por integralidade) e com paridade ao (à) servidor (a) WALTER ZANINI, ocupante do cargo de técnico educacional,

nível/classe 1, referência 16, matrícula nº xxxxxx135, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao

quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação - Seduc, com base no artigo 6º, § 2º, inciso I da

Emenda Constitucional Estadual nº 146/2021 e artigo 40, § 1º, inciso III, segunda parte, da Constituição

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019.

2 - Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos

servidores em atividade.

3 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/10/2024.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado



Terça-feira, 1 de outubro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/23068
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 01/10/2024, às 14:31

Rondônia, ed.  185 - 529

Tiago Cordeiro Nogueira

Presidente do Iperon

Protocolo 0053315383

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 663 DE 30/09/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições legais que lhes confere a Lei Complementar nº

1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0029.016490/2024-23.

RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria especial de professor com proventos integrais (cálculo por integralidade) e com

paridade ao (à) servidor (a) MAXIMINO LUIS MAIA, ocupante do cargo de professor, nível/classe C, referência 10,

matrícula nº xxxxxx720, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria

de Estado da Educação - Seduc, com base no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, artigos 24,

46 e 63 da Lei Complementar Estadual nº 432/2008, artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual nº

146/2021 e artigo 40, § 1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 103/2019.

2 - Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos

servidores em atividade.

3 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/10/2024.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado

Tiago Cordeiro Nogueira

Presidente do Iperon

Protocolo 0053315666

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 664 DE 30/09/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições legais que lhes confere a Lei Complementar nº

1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0029.006614/2024-62.

RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais (cálculo

por integralidade) e com paridade ao (à) servidor (a) JOSE ROBERTO HOLANDA, ocupante do cargo de técnico

educacional, nível/classe 1, referência 14, matrícula nº xxxxxx453, com carga horária de 40 horas semanais,

pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação - Seduc, com base no artigo 3º da

Emenda Constitucional nº 47/2005, artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual nº 146/2021 e artigo 40,

§1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº

103/2019.

2 - Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos

servidores em atividade.

3 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/10/2024.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado

Tiago Cordeiro Nogueira

Presidente do Iperon

Protocolo 0053315858

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 665 DE 30/09/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições legais que lhes confere a Lei Complementar nº

1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0029.015438/2024-50.
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RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria especial de professor com proventos integrais (cálculo por integralidade) e com

paridade ao (à) servidor (a) ZENI FERNANDES COSTA DOS SANTOS, ocupante do cargo de professor, nível/classe

C, referência 9, matrícula nº xxxxxx080, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal

da Secretaria de Estado da Educação - Seduc, com base no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003,

artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar Estadual nº 432/2008, artigo 4º da Emenda Constitucional

Estadual nº 146/2021 e artigo 40, § 1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação

dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019.

2 - Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos

servidores em atividade.

3 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/10/2024.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado

Tiago Cordeiro Nogueira

Presidente do Iperon

Protocolo 0053315998

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 666 DE 30/09/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições legais que lhes confere a Lei Complementar nº

1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0029.006765/2024-11.

RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais (cálculo

por média) e sem paridade ao (à) servidor (a) CARLOS ALBERTO BARBOSA DIAS, ocupante do cargo de professor,

nível/classe C, referência 10, matrícula nº xxxxxx942, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao

quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação - Seduc, com base no artigo 40, § 1º, inciso III, alínea

"a", da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, artigo

40, §§ 3º e 8º, da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº

41/2003, artigo 22, 45 e 62 da Lei Complementar Estadual nº 432/2008, artigo 4º da Emenda

Constitucional Estadual nº 146/2021 e artigo 40, §1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal,

com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019.

2 - Para a realização do cálculo, será observada a média aritmética simples das maiores remunerações,

correspondente a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde

o início da contribuição, se posterior àquela competência.

3 - A recomposição dos proventos de aposentadoria será efetivada nos termos estabelecidos para o Regime Geral

de Previdência Social – RGPS.

4 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/10/2024.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado

Tiago Cordeiro Nogueira

Presidente do Iperon

Protocolo 0053316186

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 667 DE 30/09/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições legais que lhes confere a Lei Complementar nº

1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0029.017783/2023-47.

RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria especial de professor com proventos integrais (cálculo por integralidade) e com

paridade ao (à) servidor (a) SILVANA DA SILVA, ocupante do cargo de professor, nível/classe C, referência 10,

matrícula nº xxxxxx304, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria
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de Estado da Educação - Seduc, com base no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, artigos 24,

46 e 63 da Lei Complementar Estadual nº 432/2008, artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual nº

146/2021 e artigo 40, § 1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 103/2019.

2 - Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos

servidores em atividade.

3 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/10/2024.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado

Tiago Cordeiro Nogueira

Presidente do Iperon

Protocolo 0053316363

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 668 DE 30/09/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições legais que lhes confere a Lei Complementar nº

1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0029.457013/2021-71.

RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais (cálculo

por integralidade) e com paridade ao (à) servidor (a) LUCIA FIRMINO PEREIRA DE CAMARGO, ocupante do cargo de

técnico educacional, nível/classe 1, referência 16, matrícula nº xxxxxx794, com carga horária de 40 horas

semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação - Seduc, com base no artigo

3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual nº 146/2021 e do

artigo 40, § 1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 103/2019.

2 - Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos

servidores em atividade.

3 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/10/2024.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado

Tiago Cordeiro Nogueira

Presidente do Iperon

Protocolo 0053316508

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 660 DE 30/09/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições legais que lhes confere a Lei Complementar nº

1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0029.209717/2021-30.

RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais (cálculo

por integralidade) e com paridade ao (à) servidor (a) JANDIRA DE OLIVEIRA PIMENTEL, ocupante do cargo de

professor, nível/classe A, referência 12, matrícula nº xxxxxx330, com carga horária de 40 horas semanais,

pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação - Seduc, com base no artigo 3º da

Emenda Constitucional nº 47/2005, artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual nº 146/2021 e artigo 40,

§1°, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº

103/2019.

2 - Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos

servidores em atividade.

3 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/10/2024.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado
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Tiago Cordeiro Nogueira

Presidente do Iperon

Protocolo 0053310190

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 661 DE 30/09/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições legais que lhes confere a Lei Complementar nº

1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0050.070946/2022-61.

RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais (cálculo

por integralidade) e com paridade ao (à) servidor (a) IVANEIDA BRITO DAS NEVES CAVALCANTI, ocupante do cargo

de técnico de serviços em saúde, nível/classe C, referência 17, matrícula nº xxxxxx561, com carga horária de 40

horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde - Sesau, com base no

artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual nº 146/2021

e artigo 40, §1°, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 103/2019.

2 - Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos

servidores em atividade.

3 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/10/2024.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado

Tiago Cordeiro Nogueira

Presidente do Iperon

Protocolo 0053310419

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 669 DE 30/09/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições legais que lhes confere a Lei Complementar nº

1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0016.435836/2019-71.

RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais (cálculo

por integralidade) e com paridade ao (à) servidor (a) RAFAEL BARIANI FILHO, ocupante do cargo de médico,

nível/classe especial, referência D, matrícula nº xxxxxx408, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente

ao quadro de pessoal da Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon,

com base no artigo 40, § 1º, inciso III da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 103/2019, artigos 25, 27, inciso I e 32 da Lei Complementar Estadual nº 1.100/2021.

2 - Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos

servidores em atividade.

3 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/10/2024.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado

Tiago Cordeiro Nogueira

Presidente do Iperon

Protocolo 0053325538

PREFEITURAS MUNICIPAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES

GABINETE DO PREFEITO
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Costa Marques, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições, e considerando o parecer

jurídico favorável, HOMOLOGA o procedimento licitatório constante do Processo Administrativo nº 563/SEMSAU/2024,

que originou o Pregão Eletrônico nº 09/CPLM/2024, conforme preceitua a Lei Federal nº 14.133/21, Instrução

Normativa nº 73/SEGES/22, Lei Complementar 123/2006, Lei Compl. Municipal nº 70/GAB/2018, Lei Compl. Municipal nº

80/GAB/2021, Decreto Municipal n  1170/GAB/2024, e suas alterações, que tem por objeto a Aquisição de materiais de

informática, computadores, tablets, impressoras e nobreaks, em atendimento ao solicitado pela Secretaria Municipal

de Saúde deste município, o referido objeto às empresas:

MR TECH INFORMATICA LTDA – inscrita no CNPJ nº 48.000.136/0001-28, que sagrou-se vencedora nos itens 1 e 2, do

certame, (computador), totalizando um valor de R$ 36.300,00 (Trinta e seis mil e trezentos reais).

EMPORIO DAS LICITAÇÕES COMERCIO LTDA – inscrita no CNPJ nº 41.087.715/0001-00, que sagrou-se vencedora nos

itens 3 e 4 do certame, (tablet), totalizando um valor de R$ 45.115,00 (Quarenta e cinco mil, cento e quinze reais).

DLB COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA – inscrita no CNPJ nº 40.708.647/0001-97, que sagrou-se

vencedora no item 5 do certame, (no-break), com valor unitário de R$ 545,00, totalizando um valor de R$ 3.812,00

(Três mil, oitocentos e doze reais).

RR COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA – inscrita no CNPJ nº 42.036.849/0001-65, que sagrou-se vencedora no

item 6 do certame, (impressora), com valor unitário de R$ 1.730,00, totalizando um valor de R$ 10.380,00 (Dez mil,

trezentos e oitenta reais).

I M PEREIRA – inscrita no CNPJ nº 12.753.602/0001-07, que sagrou-se vencedora no item 7 do certame, (impressora),

com valor unitário de R$ 1.570,00, totalizando um valor de R$ 4.710,00 (Quatro mil, setecentos e dez reais).

Publique - se.

Costa Marques/RO, 30 de setembro de 2024.

 

Vagner Miranda da Silva

Prefeito Municipal

Protocolo DO30472

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR JORGE

TEIXEIRA

EXTRATO DO CONTRATO N°0189/2024

PROCESSO N°1304/2023

 

Contratante: Município De Governador Jorge Teixeira

CNPJ: 63.761.944/0001-00

Contratado: E. Pedro Serviço De Aplicacao De Revestimentos E De Resinas Em Interiores E Exteriores LTDA

CNPJ: 35.381.865/0001-20

Objeto: Contratação de empresa qualificada para execução da reforma UBS Ivanício Joaquim De Santana.

Valor: R$ 235.242,65 (duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e quarenta e dois reais e sessenta e cinco centavos).

Ficha: 875, 876, 877.

Fiscalização: Portaria N. º218/GP/2024.

Modalidade: Concorrência Eletrônica N. º003/2024.

Da vigência contratual: A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses.

Governador Jorge Teixeira/RO,  26 de setembro de 2024.

 

Prefeitura Do Município De Governador Jorge Teixeira

Gilmar Tomaz De Souza

Prefeito

Protocolo DO30473

EXTRATO DO CONTRATO N°0194/2024

PROCESSO N°1306/2023

 

Contratante: Fundo Municipal De Saúde De Governador Jorge Teixeira

CNPJ: 11.502.951/0001-85

Contratado: M. S. Oliveira Construção Civil

CNPJ: 36.214.863/0001-09

o
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Objeto:  Contratação  de empresa  especializada em construção civil para a construção do anexo

de fisioterapia da UBS Ivanício Joaquim De Santana.

Valor: R$ 311.272,28 (trezentos e onze mil, duzentos e setenta e dois reais e vinte e oito centavos).

Fichas: 809, 871.

Fiscalização: Portaria N. º219/GP/2024.

Modalidade: Concorrência Eletônica N. º004/2024.

Da vigência contratual: A vigência deste contrato será de 12 meses.

Governador Jorge Teixeira/RO,  26 de setembro de 2024.

 

Prefeitura Do Município De Governador Jorge Teixeira

Gilmar Tomaz De Souza

Prefeito

Protocolo DO30474

EXTRATO DO CONTRATO N°0190/2024

PROCESSO N°1176/2024

 

Contratante: Município De Governador Jorge Teixeira

CNPJ: 63.761.944/0001-00

Contratado: Licita Mais Hoffmann LTDA

CNPJ: 50.202.063/0001-07

Objeto: Aquisição de materiais de limpeza e outros.

Valor: R$ 8.121,50 (oito mil, cento e vinte e um reais e cinquenta centavos).

Ficha: 792.

Fiscalização: Portaria N. º221/GP/2024.

Modalidade: Pregão Eletrônico N. º028/2024.

Da vigência contratual: A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses.

Governador Jorge Teixeira/RO,  26 de setembro de 2024.

 

Prefeitura Do Município De Governador Jorge Teixeira

Gilmar Tomaz De Souza

Prefeito

Protocolo DO30475

EXTRATO DO CONTRATO N°0191/2024

PROCESSO N°1176/2024

 

Contratante: Município De Governador Jorge Teixeira

CNPJ: 63.761.944/0001-00

Contratado: LP Araujo Vieira Costa Comercio E Engenharia LTDA

CNPJ: 45.949.604.0001/07

Objeto: Aquisição de materiais de limpeza e outros.

Valor: R$ 8.837,20 (oito mil, oitocentos e trinta e sete reais e vinte centavos).

Ficha: 792.

Fiscalização: Portaria N. º221/GP/2024.

Modalidade: Pregão Eletrônico N. º028/2024.

Da vigência contratual: A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses.

Governador Jorge Teixeira/RO,  26 de setembro de 2024.

 

Prefeitura Do Município De Governador Jorge Teixeira

Gilmar Tomaz De Souza

Prefeito

Protocolo DO30476

EXTRATO DO CONTRATO N°0192/2024

PROCESSO N°1176/2024

 

Contratante: Município De Governador Jorge Teixeira

CNPJ: 63.761.944/0001-00

Contratado: Jamari Comercio E Empreendimentos LTDA

CNPJ: 13.287.059/0001-54
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Objeto: Aquisição de materiais de limpeza e outros.

Valor: R$ 7.690,00 (sete mil e seiscentos e noventa reais).

Ficha: 792.

Fiscalização: Portaria N. º221/GP/2024.

Modalidade: Pregão Eletrônico N. º028/2024.

Da vigência contratual: A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses.

Governador Jorge Teixeira/RO,  26 de setembro de 2024.

 

Prefeitura Do Município De Governador Jorge Teixeira

Gilmar Tomaz De Souza

Prefeito

Protocolo DO30477

EXTRATO DO CONTRATO N°0193/2024

PROCESSO N°1176/2024

 

Contratante: Município De Governador Jorge Teixeira

CNPJ: 63.761.944/0001-00

Contratado: Ecolim LTDA 

CNPJ: 17.221.558/0001-08

Objeto: Aquisição de materiais de limpeza e outros.

Valor: R$ 10.599,40 (dez mil, quinhentos e noventa e nove reais e quarenta centavos).

Ficha: 071.

Fiscalização: Portaria N. º221/GP/2024.

Modalidade: Pregão Eletrônico N. º028/2024.

Da vigência contratual: A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses.

Governador Jorge Teixeira/RO,  26 de setembro de 2024.

 

Prefeitura Do Município De Governador Jorge Teixeira

Gilmar Tomaz De Souza

Prefeito

Protocolo DO30478

EXTRATO DO CONTRATO N°0195/2024

PROCESSO N°1191/2024

 

Contratante: Prefeitura Municipal De Governador Jorge Teixeira

CNPJ: 63.761.944/0001-00

Contratado: Cleide Beatriz Ioris Eireli

CNPJ: 41.947.390/0001-99

Objeto: Aquisição de materiais permanentes e equipamentos de informatização.

Valor: R$ 30.200,00 (trinta mil e duzentos reais).

Ficha: 658.

Fiscalização: Portaria N. º222/GP/2024.

Modalidade: Pregão Eletrônico N. º014/2024.

Da vigência contratual: A vigência deste contrato será de 12 meses.

Governador Jorge Teixeira/RO,  27 de setembro de 2024.

 

Prefeitura Do Município De Governador Jorge Teixeira

Gilmar Tomaz De Souza

Prefeito

Protocolo DO30480

EXTRATO DO CONTRATO N°0196/2024

PROCESSO N°1191/2024

 

Contratante: Prefeitura Municipal De Governador Jorge Teixeira

CNPJ: 63.761.944/0001-00

Contratado: Ilçara Maria De Castro Bailly LTDA

CNPJ: 29.552.649/0001-05
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Objeto: Aquisição de materiais permanentes e equipamentos de informatização.

Valor: R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais).

Ficha: 658.

Fiscalização: Portaria N. º222/GP/2024.

Modalidade: Pregão Eletrônico N. º014/2024.

Da vigência contratual: A vigência deste contrato será de 12 meses.

Governador Jorge Teixeira/RO,  27 de setembro de 2024.

 

Prefeitura Do Município De Governador Jorge Teixeira

Gilmar Tomaz De Souza

Prefeito

Protocolo DO30481

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHUPINGUAIA

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.026/2024

MUNICÍPIO DE CHUPINGUAIA E RVS SERV. DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA

DAS ALTERAÇÕES: Cláusula quinta do contrato nº. 026/2024 DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do

Contrato nº.026/2024, por mais 60 (sessenta) dias corridos de vigência contratual, e 30 (trinta) dias para execução dos

serviços, contados do término do 3º. T. Aditivo. de prazo, ou seja, 01/10/2024 e término 29/11//2024, conforme

autorização nos autos do Proc. Adm. nº.1616/2023 DAS DEMAIS CLÁUSULAS: Permanecem em vigor e inalteradas

todas as demais cláusulas do Contrato nº 026/2024, não expressamente modificadas por este Termo Aditivo. PROC.

ADM.: nº.1616/2023 DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 30, de setembro de 2024.

IDIONE TERESINHA PIZZATO

Procuradora Geral

 

Protocolo DO30479

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELET. N.º 99/2024

PROC. N.º 15.392/SEMDES/2024

A Prefeita do município de Ariquemes/RO, nos termos da legislação vigente, com razões remissivas ao Relatório PE 99-

2024 de 25/09/2024 (ID 2692202) e Parecer Jurídico Parecer 1013 de 26/09/2024 (ID 2695185), ADJUDICA o objeto, qual

seja: Aquisição de 01 (um) veículo minivan/suv para atender os Conselhos Tutelares de Ariquemes - Termo Convênio n.

342/SEAS/PGE-2023, e HOMOLOGA a licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n.º 99/2024, referente ao Processo

Administrativo n.º 15.392/2024, em favor da empresa WA CLICK DIGITAL MAIS LTDA - CNPJ: 44.583.018/0001-39.

Ficando o processo homologado com o valor total da empresa de R$141.000,00 (cento e quarenta e um mil reais).

Ariquemes/RO, 27 de setembro de 2024 

CARLA GONÇALVES REZENDE

Prefeita do município de Ariquemes/RO

Protocolo DO30482

ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90115/2024/SML/PMA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 19623/2024/SEMSAU

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO COM AMPLA PARTICIPAÇÃO

Objeto:  Registro de Preço para Eventual e Futura Aquisição de Material Médico Hospitalar I Tipo (Eletrodo, Luvas,

Sondas, etc.), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde por um período de 12 (doze)

meses Com o valor total estimado em R$ 1.177.004,74.
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A Prefeitura de Ariquemes/RO, através da Pregoeira designada pelo Decreto nº. 20604 de 12 de janeiro  de 2024,

torna público, para o conhecimento dos interessados que na data e horário abaixo indicado fará realizar licitação na

modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o Nº 90115/2024 do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, Cód.

UASG: 450522, na forma da Lei nº. 14.133/21, conforme edital e anexos, atendendo assim as necessidades da

Prefeitura Municipal de Ariquemes. Envio das propostas poderá ser feito das 09h00min do dia 08/10/2024 até às

08h59min do dia 22/10/2024. Início da Sessão Pública virtual será às 09h00min do dia

22/10/2024  (Horário de Brasília). A retirada do edital está disponível no site www.gov.br/compras  e

www.ariquemes.ro.gov.br/licitacao, sendo que a sessão pública será pelo site

www.gov.br/compras  (Comprasnet). Informações na Sala da Superintendência Municipal de Licitações, na sede da

Prefeitura Municipal de Ariquemes, de segunda a sexta-feira das 07h30min às 13h30min. (Horário Local). Mais

informações, através do telefone (69) 3516-2020/2021 pelo e-mail pregaopma@hotmail.com

Ariquemes(RO), 01 de outubro de 2024.

Daiane Vieira Pacífico

Pregoeira

Protocolo DO30483

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 028/PJM/2024

Processo Administrativo nº 463/2024

Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO

Contratado: SISPEL SISTEMAS INTEGRADOS DE SOFTWARE LTDA

Objeto: O objeto da presente licitação é a para Contratação de empresa especializada em sistemas de informática

integrados nativo Web 100% colud de gestão pública para atender as necessidades da Administração Municipal de

Teixeirópolis/RO, na implantação, conversão e migração de dados, treinamento, manutenção e licença de uso não

exclusiva, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos e no Termo de

Referencia

Valor: Dá-se ao contrato o valor total de R$ 143.400,00 (cento e quarenta e três mil e quatrocentos reais)

Prazo: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da ordem de serviço,

podendo ser prorrogado e/ou aditado nos termos da Lei nº 14133/2021. Cronograma de realização dos serviços: O

prazo de implantação será de 20 (vinte) dias apos a assinatura da ordem de serviço e 120 (cento e vinte) dias para

realização da conversão e migração dos dados.

Data da formalização: Teixeirópolis/RO, 30 de Setembro 2024.

Assinam:

SISPEL SISTEMAS INTEGRADOS DE SOFTWARE LTDA

Antônio Zotesso

Almiro Soares

 

Protocolo DO30484

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 029/PJM/2024

Processo Administrativo nº 462/2024

Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO

Contratado: SISPEL SISTEMAS INTEGRADOS DE SOFTWARE LTDA

Objeto: O objeto da presente licitação é a para Contratação de empresa especializada em sistemas de informática

integrados nativo Web 100% colud de gestão pública para atender as necessidades da Administração Municipal de

Teixeirópolis/RO, na implantação, conversão e migração de dados, treinamento, manutenção e licença de uso não

exclusiva, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos e no Termo de

Referencia

Valor: Dá-se ao contrato o valor total de R$ 119.400.00 (cento e dezenove mil e quatrocentos reais)
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Prazo: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da ordem de serviço,

podendo ser prorrogado e/ou aditado nos termos da Lei nº 14133/2021. Cronograma de realização dos serviços: O

prazo de implantação será de 20 (vinte) dias apos a assinatura da ordem de serviço e 120 (cento e vinte) dias para

realização da conversão e migração dos dados.

Data da formalização: Teixeirópolis/RO, 30 de Setembro 2024.

Assinam:

SISPEL SISTEMAS INTEGRADOS DE SOFTWARE LTDA

Antônio Zotesso

Almiro Soares

 

Protocolo DO30485

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS

EXTRATO DO CONTRATO 045/PGM/2024

Espécie: Contrato 045/PGM/2024; Data do Contrato: 30/09/2024; Contratante: Município de Alto Alegre dos Parecis/RO;

Contratado(a): 3 S CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA-ME, CNPJ/MF nº 11.868.226/0001-25; Objeto: Contratação

de empresa especializada na Prestação de Serviços de Caminhão Pipa Irrigador traçado, nas condições estabelecidas

no Termo de Referência; Amparo: Pregão Eletrônico 012/2024 SRP; Fundamento Legal: Art. 28, I c/c o Art. 6°, XLV e XLI

e Art. 40, II da Lei nº 14.133/2021; Processo: 0001812.02.07-2024/SEMURB; Vigência: 14/11/2024; Coberturas

Orçamentárias: Projetos Atividades: 15.4510012.1151- TRANF ESP PLAT+BRASIL PA09032024-065420; Elemento de

Despesa 4.9.90.39, Fichas 463; Valor Global: R$ 76.935,00 (setenta e seis mil novecentos e trinta e cinco reais); Nota de

Empenho: nº 2638 de 30/09/2024 Signatários: pelo Contratante, Denair Pedro da Silva e, pelo Contratado, Flávio

Pereira dos Santos.

Alto Alegre dos Parecis, 30 de setembro de 2024.

 

Denair Pedro da Silva

Prefeito Municipal

Protocolo DO30486

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CRESPO

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2024

 

 

O Município de Rio Crespo - RO, Pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 63.761.977/0001-41, com

sede à Av. Joaquim Pedro Sobrinho, nº. 1160, Centro, Rio Crespo /RO, através da Agente de Contratação, designada

pela Portaria 4730/GP/2023, autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, torna pública a abertura do

certame licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do Tipo: Técnica e Preço.

Objeto: SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL COM ENSINO, TREINAMENTO DE CORPO TÉCNICO DE

PROFISSIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO, ANÁLISE DE CONTINGÊNCIAS PASSÍVEIS DE REDUÇÃO E DE DIAGNÓSTICO DE

CONTRIBUIÇÕES NOS TEMAS DE DESPESAS DE PESSOAL E RESGATES DE ENCARGOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

DE REPASSES CONSTITUCIONAIS: na Cidade de Rio.

Valor Global: 410.375,64 (Quatrocentos e dez mil, trezentos e setenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos)

Abertura da licitação: 21/11/2024; as 10:30hs – Horário de Brasília.

Por meio da Plataforma Licitanet - www.licitanet.com.br.

  Informações Complementares: OBS: As informações complementares sobre o elemento do Pregão Eletrônico e

demais esclarecimentos, encontram-se à disposição dos interessados através dos sites www.licitanet.com.br, Portal da

Transparência www.riocrespo.ro.gov.br Telefones: (69) 3539-2017-ramal 203 ou via e-mail:

licitacaoriocrespo@gmail.com. Rio Crespo-RO., 30 de setembro de 2024

.
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Renata Nunes Romão

Agente de Contratação

Port. 4730/2023-RC

Protocolo DO30487

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024

 

O Município de Rio Crespo - RO, Pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 63.761.977/0001-41, com

sede à Av. Joaquim Pedro Sobrinho, nº. 1160, Centro, Rio Crespo /RO, através da Agente de Contratação e Comissão de

Apoio de Licitação, designados pela Portaria 2074/GP/2024, autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

torna pública a abertura do certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do Tipo: Menor Preço.

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA O HOSPITAL MUNICIPAL ELIAS DE OLIVEIRA LIMA (CNES

7177739) - REESTRUTURAÇÃO DA SALA DE PARTO DO HOSPITAL MUNICIPAL. na cidade de Rio Crespo-RO.

Valor Global: R$ 105.971,74 (Cento e cinco mil, novecentos e setenta um reais e setenta e quatro centavos).

Abertura da licitação: 14/10/2024; as 10:30hs – Horário de Brasília.

Por meio da Plataforma Licitanet - www.licitanet.com.br.

Informações Complementares: OBS: As informações complementares sobre o elemento do Pregão Eletrônico e

demais esclarecimentos, encontram-se à disposição dos interessados através dos sites www.licitanet.com.br, Portal da

Transparência www.riocrespo.ro.gov.br Telefones: (69) 3539-2017-ramal 203 ou via e-mail:

licitacaoriocrespo@gmail.com. Rio Crespo-RO., 30 de setembro de 2024.

.

 

 

 

Renata Nunes Romão

Agente de Contratação

Port. 4730/2023-RC

Protocolo DO30500

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024/PMMN/RO

A Prefeitura de Monte Negro – RO, através do Pregoeiro, devidamente autorizado pela Portaria Municipal de nº

864 de 12 de Setembro de 2024, torna público que realizará Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor

preço por ITEM, modo ABERTO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 00001532.06.01/2024

DATA DE ABERTURA: 14 de Outubro de 2024.

VALOR ORÇADO: R$ 86.385,54 (Oitenta e Seis mil, Trezentos e Oitenta e Cinco Reais e Cinquenta e Quatro Centavos).

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 09h00min (Hora´rio de Brasília).

LOCAL: www.licitanet.com.br.

OBJETO: Formação de Registro de Preços para eventual e futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA A EXECUÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO. Edital e seus anexos estão disponíveis nos sites:

www.licitanet.com.br. e www.montenegro.ro.gov.br. Mais informações pelo telefone: (69) 99944-5157, em horário de

expediente das 07h30min às 13h30min horas.

Monte Negro – RO, 01 de Outubro de 2024.

Bruno Nascimento Costa

Agente de Contratação

Portaria   864/GAB/12/09/2024

Protocolo DO30488

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2024/PMV/EXCLUSIVO

PROC. ADM. Nº 3478/2024/SEMMA

A Prefeitura de Vilhena, através da CL (Decreto nº 62.096/2024), realizará licitação, na modalidade Pregão

Eletrônico, critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com o edital. Objeto: Contratação de

empresa especializada na coleta e análise da qualidade da água e dos efluentes para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

instrumento e seus anexos, anexo I do Edital. Valor R$ 106.112,00 (cento e seis mil cento e doze reais) Abertura da

sessão: 17/10/2024, às 09h30min (horário de Brasília). O edital e todos os elementos encontram-se disponíveis no site

da Prefeitura de Vilhena (https://transparencia.vilhena.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes) e

(www.licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 1º de outubro de 2024

ELIAMAR MOREIRA DA SILVA PARDIM

Pregoeira Oficial

Protocolo DO30489

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/2024/PMV/AMPLO

PROC. ADM. Nº 14695/2024/FCV

A Prefeitura de Vilhena, através da CL (Decreto nº 62.096/2024), realizará licitação, na modalidade Pregão

Eletrônico, critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, de acordo com o edital. Objeto: Contratação de

empresa especializada em serviços de iluminação ornamental e engenharia para atender as necessidades da

Fundação Cultural de Vilhena/RO conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e

seus anexos, anexo I do Edital. Valor R$ 693.519,33 (seiscentos e noventa e três mil quinhentos e dezenove reais e

trinta e três centavos). Abertura da sessão: 18/10/2024, às 09h30min (horário de Brasília). O edital e todos os

elementos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura de Vilhena

(https://transparencia.vilhena.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes) e (www.licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 1º de outubro de 2024

CLEIMAR RODRIGUES DE LIMA

Pregoeiro Oficial

Protocolo DO30490

ADENDO MODIFICADOR II

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2024/SEMAD/SRP/AMPLO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10190/2024/SEMAD

A Prefeitura de Vilhena, através da CL (Decreto nº 62.096/2024), torna público aos interessados que onde se lê

no item 11.1 do termo de referência: “rede credenciada de empresas de prestação de serviços de manutenção e

abastecimento de combustíveis”. Leia-se: “rede credenciada de postos de combustíveis para fornecimento de

combustíveis diversos”. Considerando se tratar de erro material, não acarretando prejuízo as propostas, permanece a

abertura da sessão pública eletrônica no dia 07/10/2024 às 09h30min (horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico

www.licitanet.com.br.

Vilhena-RO, 1º de outubro de 2024

CLEIMAR RODRIGUES DE LIMA

Pregoeiro Oficial

Protocolo DO30497

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA

REVOGAÇAO DA LICITAÇAO

PREGÃO ELETRONICO Nº 22/2024

 

A Prefeitura Municipal de Rolim de Moura - RO, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados por força

das disposições contidas na Portaria n º 055/2024 datado de 09 de fevereiro de 2024 torna público A REVOGAÇAO DA

LICITAÇAO PREGAO ELETRÔNICO Nº 22/2024 ORIGINADO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4516/2024 COM

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LOUSA DIGITAL INTERATIVA”, para que possamos reavaliar as especificações técnicas e

realizar os ajustes necessários na descrição do item licitado, tendo em vista que a aquisição da lousa digital, sem a
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devida infraestrutura necessária, representaria um investimento considerável de recursos públicos que não poderá ser

utilizado, resultando em desperdício e comprometendo os objetivos de melhoria da qualidade educacional almejada.

As informações complementares sobre esta licitação poderão ser obtidas pelos interessados, no horário das 07:30 às

13:30 horas horário de Rondônia, de segunda à sexta-feira na Av. João Pessoa 4478 - centro ou pelo telefone n.º (69)

3442-3100, ou por e-mail semcol.rolimdemoura@gmail.com  e também no Portal Transparência do município de Rolim

de Moura, no site eletrônico www.rolimdemoura.ro.gov.br

Rolim de Moura - RO, 01 de Outubro 2024.

Gildo Limana

Pregoeiro

Protocolo DO30491

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo administrativo 1-296/2024

Dispensa 06/2024

 

Considerando os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, que foi devidamente justificado

nos disposto no art. 75, inciso III, da Lei 14.133/21 e suas alterações subsequentes, bem como respaldado na

documentação constante no referido processo; Considerando que a empresa é detentora de documentos de

habilitação, com preço praticado em mercado, notadamente considerando a pesquisa de preço anexado aos autos,

atendendo as condições exigidas; considerando o parecer jurídico atesta a conformidade do presente processo. No uso

das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei Federal 14.133/2021,

AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 03/2024, nos termos descritos abaixo:

Objeto:  aquisição de cortina persiana.

Empresas: E.M.M.M DE BARROS - CNPJ: 33.103.880/0001-80

Valor total: 65.114,70 (sessenta e cinco mil cento e quatorze reais e setenta centavos)

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal em atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único

da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

 Cacaulândia/RO, 01 de outubro de 2024.

Daniel Marcelino da Silva

Prefeito

Protocolo DO30492

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA D'OESTE

MUNICÍPIO DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 1000.02.06-2024/SEMSAU

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024/SUPEL/PMAO

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o disposto no artigo 71, IV, da Lei

Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores;

ADJUDICO E HOMOLOGO o procedimento licitatório acima, em face do parecer exarado pela Comissão de

Licitação, devidamente designada e;

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE ALVORADA D’OESTE/RO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE

SÃO CONFERIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, ESPECIALMENTE PELA LEI Nº 14.133/2021, ADJUDICA E HOMOLOGA O

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024/SUPEL/PMAO, REFERENTE AO PROCESSO DE Nº 1000.02.06-2024/SEMSAU, QUE

TEM POR OBJETO: AQUISIÇÃO DE MICRO-ÔNIBUS DE TRANSPORTE SANITÁRIO COM ACESSIBILIDADE, 0 KM, COM

CAPACIDADE MÍNIMA DE 31 (TRINTA E UM) PASSAGEIROS SENTADOS, MAIS 1 (UM) MOTORISTA E MAIS 1 (UM)

AUXILIAR, POR MEIO DE PROPOSTA DE Nº 13008260000122004/2022/MS DE ORIGEM DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE,

CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

EM FAVOR DO(S) LICITANTE(S): BELLATRIX VEICULOS E SERVICOS LTDA – CNPJ: 49.422.071/0001-71, NO VALOR TOTAL

DE R$ 631.800,00 (SEISCENTOS E TRINTA E UM MIL E OITOCENTOS REAIS).
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PUBLICA-SE NOS MESMOS MEIOS QUE FORAM PUBLICADOS O AVISO DE LICITAÇÃO.

ALVORADA D’OESTE/RO, 01 DE OUTUBRO DE 2024.

ADRIANO ALVES FRANCO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Protocolo DO30494

 

ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL

DE ALVORADA D’OESTE

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024/CCP/PMAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1130.09.09-2024/SEMAGRI

A Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste Rondônia, mediante Secretaria Municipal de Agricultura, através da

COMISSÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO – CCP/SUPEL, designada por força das disposições contidas no Decreto nº

096/GAB/PMAO, publicada no Diario Oficial dos Municipios do Estado de Rondônia - AROM em 05 de setembro de 2024

torna público o CHAMAMENTO PÚBLICO sob o nº 002/2024/CCP/PMAO, nos termos da Lei Federal nº 13.019 de 31 de

julho de 2014 e suas alterações, Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Decreto Federal nº 8.726 de 27 de abril

de 2016 e Decreto Estadual nº 21.431 de 29 de novembro de 2016, e demais resoluções e legislações, para seleção de

projetos de organizações da sociedade civil (OSC), sem fins lucrativos, que se dediquem à agricultura familiar no

Município de Alvorada do Oeste e que estejam em consonância com os termos do Edital.

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA D’OESTE/SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA – SEMAGRI.

Processo Administrativo nº 1130.09.09-2024/SEMAGRI DO OBJETO: O presente Termo de Referência tem como objetivo

selecionar 02 (dois) projetos para celebração de Acordo de Cooperação com o Município de Alvorada d’Oeste/RO, para

disponibilização de Bens estes oriundos de: (Termo de Convenio n° 095/PGE/2022, Processo n° 0025.064604/2022-10,

(ID-0024465754) (SEAGRI) sendo 01 (uma) unidade de Micro trator (motocultivador) marca Kawashima tombamento

9762 e 01 (uma) unidade de Carreta para Micro trator capacidade de carga 1000 KG tombamento 10107); (Bens

oriundos do Convenio n° 150/PGE- 2021 Processo 0011.387022/2021-87 (ID 0020556796), sendo 02 (duas) unidades de

ensiladeira com motor elétrico tombamentos 18.235 e 18.236), e 01 (um) Trator LS 80 Plus tração 4x4 cor azul

tombamento SEAGRI 9186, bem oriundo do Convênio 214/PGE/2019 Processo n° 0025.473158/2019-35).   Para cada

projeto selecionado, recebidos através dos seguintes Convênios: Convenio n° 095/PGE/2022, Processo n°

0025.064604/2022-10, (ID-0024465754) (SEAGRI); Convenio n° 150/PGE- 2021, Processo 0011.387022/2021-87 (ID

0020556796) e Convênio 214/PGE/2019 Processo n° 0025.473158/2019-35, que celebram o Estado de Rondônia, por

meio da Secretaria de Estado da Agricultura e Município de Alvorada d’Oeste, para atender as necessidades dos

pequenos produtores rurais com infraestrutura básica e condições necessárias para o desenvolvimento de atividades,

a fim de fortalecer a agricultura familiar no  município de Alvorada d’Oeste/RO. Local para inscrição/entrega dos

envelopes: Para efetivar a inscrição, as associações interessadas deverão entregar os dois envelopes com toda a

documentação exigida no edital, até o dia 31 de outubro de 2024, no horário das 07h30min às 13h30min; (horário de

Rondônia), na Superintendência Municipal de Licitações-SUPEL, junto à COMISSÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO – CCP,

no endereço: Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, nº 4695, Bairro Três Poderes, Alvorada d’Oeste-RO, CEP 76.930-

000, Telefone: (0XX69) 3412-2647/98414-9839. A ABERTURA DOS ENVELOPES SERÁ DIA 01 DE NOVEMBRO DE 2024 ÀS

09H00MIN (HORÁRIO DE RONDÔNIA), em sessão pública na sala de abertura de licitação desta SUPEL, no endereço já

descrito. EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis para

consulta e retirada dos interessados no endereço eletrônico www.alvoradadooeste.ro.gov.br e

cpl@alvoradadooeste.ro.gov.br podendo também ser retirado diretamente na SUPEL, no endereço acima,

preferencialmente com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas do prazo para inscrição. Maiores

informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados pela COMISSÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO – CCP,

na Comissão Permanente de Compras e Licitações (endereço acima mencionado), Telefone: (0XX69) 3412-

2647/98414-9839.

Alvorada d’Oeste/RO, 01 de outubro de 2024.

OLDIGLEI ODAIR VERONEZ

Presidente/CCP

Decreto nº 96/GAB-PMAO/2024
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Protocolo DO30502

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA

REAVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 035/PMMA/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 346/SEMED/2024

A Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza/RO, torna público que se encontra instaurada a licitação, do tipo menor

preço por item, a ser realizado no site www.licitanet.com.br, local onde se encontra disponível o Edital para download

gratuito. Início da sessão: 17 de outubro de 2024, às 09h00min. (Brasília) OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES DIVERSOS. O VALOR ESTIMADO: R$

1.671.132,09, (Um milhão seiscentos e setenta e um mil cento e trinta e dois reais e nove centavos).

Informações pelo telefone 069-3448-2361 ou pelo e-mail e site: cpl@ministroandreazza.ro.gov.br;

https://transparencia.ministroandreazza.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes

Ministro Andreazza/RO, 01 de outubro de 2024.

Cleder de Camargo

Pregoeiro Oficial

Decreto 6.016/PMMA/2023

Protocolo DO30493

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 002/SEMOSP/2024

PROCESSO Nº.:   50/SEMOSP/2023;

CONTRATO Nº.  02/SEMOSP/2024;

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA/RO;

CONTRATADA:   I. DOS ANJOS CONTRUÇÕES LTDA;

OBJETO: A PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

DE BUEIROS EM TUBOS CORRUGADOS DE PEAD COM DIÂMETRO DE 900MM E CUMPRIMENTO DA BARRA DE 6,00M,

BERÇO E ALAS, PARA IMPLANTAÇÃO EM DIVERSOS PONTOS DA MALHA VIÁRIA RURAL DESSE MUNICÍPIO DE MINISTRO

ANDREAZZA, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  desse Município de

Ministro Andreazza-RO, conforme Projeto Básico, anexo ao Processo Administrativo de n. 50/SEMOSP/2023;

ELEMENTO DE DESPESAS:   3.3.90.39.00.00;

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 02.008.08.243.0029.2.167;

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SEMOSP – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS;

VIGÊNCIA DO TERMO: O Contrato será prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, ou seja, de 04/10/2024 à

03/12/2024.

Ministro Andreazza/RO, 26 de setembro de 2024.

JOSÉ ALVES PEREIRA

Prefeito Municipal de Ministro Andreazza-RO.

Protocolo DO30496

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS DO OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA DE PIMENTEIRAS DO OESTE - RO

Pregão Eletrônico nº. 004/2024.

O Município de Pimenteiras do Oeste – RO, através do Agente de Contratação e Pregoeiro (a) nomeado pelo Decreto

Municipal nº. 071/2024 torna público que realizará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço por

Lote, Modo de Disputa Aberto nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. O presente Pregão Eletrônico tem por objeto

Aquisição e instalação de parque infantil (playground). VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 207.000,00 (Duzentos e

Sete Mil Reais). Abertura de propostas e início da sessão pública: dia 15/10/2024, com início às 09:00 horas, horário

de Brasília – DF, local www.licitanet.com.br. Informações Complementares: O Edital estará à disposição dos

interessados nos sites: www.licitanet.com.br e www.pimenteirasdooeste.ro.gov.br “acesso identificado no link -

licitações” e na sala da CPL situada na AV: das Brasil n°893 centro de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas,
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sem custos. Para maiores informações estaremos à disposição na sala da CPL de Segunda à Sexta Feira, exceto

feriados, no horário de expediente supracitado ou pelo email cpl@pimenteirasdooeste.ro.gov.br e, ou telefone (0XX69)

993277868  WhatsApp.

                                          Pimenteiras do oeste - RO, 01 de outubro de 2024.

 

Honorina Raimundo de Jales

Agente de Contratação e Pregoeiro (a)

Decreto Municipal nº. 071/2024

Protocolo DO30495

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

2° TERMO ADITIVO

CONTRATO: Nº 30/PJM/2022                       

PROCESSO: 1-1856/SEMAF/2022

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ALTO PARAISO - RO

CONTRATADO: M.O. SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita

no CNPJ sob o nº 40.291.217/0001-12.

OBJETO:   O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação de vigência do Contrato nº 030/2022 e o reajuste

contratual, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças – SEMAF, de acordo

com as especificações contidas no Processo Administrativo 1-1856/2022.

 Alto Paraíso – RO, 30 de setembro de 2024

 JOÃO PAVAN

PREFEITO MUNICIPAL

Obs.: Contrato assinado eletronicamente.

 

 

Protocolo DO30498

1° TERMO ADITIVO

 CONTRATO: Nº 26/PMAP/2024                       

PROCESSO: 1-725/SEMSAU/2024

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ALTO PARAISO - RO

CONTRATADO: Empresa MJ CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o

nº 07.783.504/0001-74.

OBJETO:  O prazo do presente contrato será renovado pelo período de 60 (sessenta) dias, compreendido no período de

01/10/2024 a 29/11/2024, sem interrupção.

 Alto Paraíso – RO, 30 de setembro de 2024

 JOÃO PAVAN

PREFEITO MUNICIPAL

Obs.: Contrato assinado eletronicamente.

 

 

Protocolo DO30499

EXTRATO DA - ARP nº 038/2024

PREGÃO ELETRÔNICO nº 048/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 763/2024

Objeto: “SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E

INSTRUMENTOS DE PERCUSSÃO ESPECÍFICOS PARA FANFARRA MUNICIPAL, A FIM SUPRIR AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SEMTUR, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, ” no valor

total de R$ 56.984,18 (cinquenta e seis mil, novecentos e oitenta e quatro reais, e dezoito centavos). A ata na integra
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encontra-se no portal; http://www.altoparaiso.ro.gov.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/arom/, Código

Identificador: ED58E811 data de circulação 02/10/2024.

Alto Paraíso/RO, 01 de outubro de 2024.

JOÃO PAVAN

Prefeito Municipal

Obs.: ARP assinado eletronicamente nos autos respectivos

Protocolo DO30504

PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR AO

CONTRATO Nº 001/ PMT/ SEMED /2024 

TOMADA DE PREÇO N° 009/2023/SUPEL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 795/SEMED/2023

Parte 1: Prefeitura Municipal de Theobroma CNPJ n° 84.727.601/0001-90 Parte 2: SIDOCA ENGENHARIA E

CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ n° 42.818.845/0001-39. Objeto:  Contratação de empresa especializada para reforma da

estrutura do muro do estádio municipal de Theobroma/RO. Através da secretaria municipal de educação do município

de Theobroma-RO. Conforme: plano de trabalho, projeto básico, especificações técnicas, planilha orçamentária,

memorial de cálculo, cronograma físico financeiro composição analítica do bdi, composição unitário de custo e plantas

anexas. Valor: Fica Aditado ao contrato nº 001/PMT/SEMED/2024 o VALOR R$: 51.248,05 (cinquenta e um mil duzentos

e quarenta e oito reais e cinco centavos). Theobroma-RO, 01 de Outubro de 2024.

GILLIARD DOS SANTOS GOMES

Prefeito Municipal

Protocolo DO30501

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADO

Pregão Eletrônico Nº 100/202A

Órgão/Entidade: Prefeitura municipal de Seringueiras

Processo Nº: 195/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESINSTALAÇÃO E

INSTALAÇÃO COMPLETA DE SUBESTAÇÃO COM TRANSFORMADOR DE 75 KVA INCLUSO MÃO DE OBRA PARA ATENDER A

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SERINGUEIRAS/RO.

Valor estimado: R$ 22.604,52 (VINTE E DOIS MIL SEISCENTOS E QUATRO REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS).

Abertura da sessão pública: 30/09/2024 às 09:00h

O certame foi DECLARADA FRACASSADA, motivo: foi declarado FRACASSADO o aludido LOTE 1, pela ausência de

licitantes classificados na licitação, realizado na  sede da Prefeitura Municipal de Seringueiras.

Contato: Maiores informações através do telefone (0xx)-69-3623-2693/2694 ou pelo e-mail

cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras-RO, 01 de outubro de 2024.

Sergio V. Knoner

Presidente da CPL

Protocolo DO30503

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA

RESUMO  DO  CONTRATO Nº 134/2024.

 

CELEBRAÇÃO: 30/09/2024.

DAS PARTES:

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA – RO

CONTRATADA: EMPRESA R & R LTDA, CNPJ sob o n°11.006.117/0001-07.

DO OBJETO: O objeto do presente instrumento é Contratação de empresa especializada para Implantação de

Sinalização vertical e horizontal nas Ruas e Avenidas de Mirante da Serra-RO nas condições estabelecidas no Projeto
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Básico.

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SEMOSP.

O PRAZO: O prazo para realização da obra será de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da assinatura do referido

contrato, podendo ser prorrogado.

VALOR TOTAL: O valor total do contrato é de R$ 349.091,05 (Trezentos e Quarenta e Nove Mil Noventa e Um Reais e

Cinco centavos). 

                                                          Mirante da Serra - RO, 30 de setembro de 2024. 

 

EVALDO DUARTE ANTÔNIO

PREFEITO MUNICIPAL

 

(assinatura eletrônica)

Protocolo DO30505




